
PROSPECTO DEFINITIVO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 
SÉRIE ÚNICA DA 32ª EMISSÃO DA 

 

 
Canal Companhia de Securitização 

CNPJ 41.811.375/0001-19 
no montante total de 

R$80.000.000,00 
(oitenta mi lhões de reais) 

com lastro em direitos creditórios do agronegócio devidos por 
Francisco Ferreira Camacho 

Código ISIN: BRCASCCRA0A6 
Registro da Oferta na CVM 01 de fevereiro de 2023 

ESTA EMISSÃO NÃO CONTARÁ COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
OFERTA PÚBLICA, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DA SEÇÃO II, DO CAPÍTULO IV, DA RESOLUÇÃO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (<CVM=) N.º 160, DE 13 DE JULHO DE 2022, 
CONFORME EM VIGOR (<RESOLUÇÃO CVM 160=), DE 80.000 (OITENTA MIL) CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, 
COMPANHIA SECURITIZADORA, INSCRITA NA CVM SOB O N.º 94, COM SEDE NA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, NA RUA ATÍLIO INNOCENTI N.º 474, CONJUNTOS 1.009 E 1.010, CEP 04.538-001, INSCRITA NO CADASTRO 
NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (<CNPJ/MF=) SOB O N.º 41.811.375/0001-19 (<EMISSORA= OU <SECURITIZADORA=), LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR 
FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, PRODUTOR RURAL, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, NA AVENIDA MIGUEL 
SUTIL N.º 8.000, SALA 1.803, JARDIM MARIANA, CEP 78.040-400, INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO MATO GROSSO SOB O N.º 1.018 E NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA (<CPF/MF=) SOB O N.º 520.174.439-72 (<DEVEDOR=), EMITIDOS SOB A FORMA NOMINATIVA E ESCRITURAL, COM VALOR NOMINAL UNITÁRIO DE R$1.000,00 (MIL REAIS) (<VALOR NOMINAL UNITÁRIO= E <CRA=, 
RESPECTIVAMENTE ), PERFAZENDO, NA DATA DE EMISSÃO, QUAL SEJA, 31 DE JANEIRO DE 2023 (<DATA DE EMISSÃO=), O VALOR TOTAL DE R$80.000.000,00 (OITENTA MILHÕES DE REAIS) (<EMISSÃO=), OBSERVADO O DISPOSTO NO 
<TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, 
LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR FRANCISCO FERREIRA CAMACHO.=, CELEBRADO ENTRE A SECURITIZADORA E A PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, COM SEDE NA CIDADE DE RIO DE JANEIRO, ESTADO DE RIO DE JANEIRO, NA AVENIDA DAS AMÉRICAS N.º 4.200, BLOCO 8, ALA B, SALAS 302, 303 E 304, BARRA DA TIJUCA, CEP 22.640-102, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB O N.º 17.343.682/0001-38 (<AGENTE FIDUCIÁRIO=), NA QUALIDADE DE AGENTE FIDUCIÁRIO DOS TITULARES DOS CRA, EM 31 DE JANEIRO DE 2023 (<TERMO DE SECURITIZAÇÃO=), NA RESOLUÇÃO DA CVM N.º 60, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2021, CONFORME EM VIGOR (<RESOLUÇÃO CVM 60=), NAS LEIS E NA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEIS (<OFERTA=). OS CRA TERÃO PRAZO DE 2.181 (DOIS MIL E CENTO E OITENTA E UM) DIAS A CONTAR DA DATA DE 
EMISSÃO, VENCENDO, PORTANTO, EM 20 DE JANEIRO DE 2029 (<DATA DE VENCIMENTO DOS CRA=). O VALOR NOMINAL UNITÁRIO DOS CRA NÃO SERÁ ATUALIZADO MONETARIAMENTE. SOBRE O VALOR NOMINAL UNITÁRIO DOS CRA 
OU SALDO DO VALOR UNITÁRIO DOS CRA, CONFORME APLICÁVEL, INCIDIRÃO JUROS REMUNERATÓRIOS CORRESPONDENTES À VARIAÇÃO ACUMULADA DE 100% (CEM POR CENTO) DAS TAXAS MÉDIAS DIÁRIAS DOS DEPÓSITOS 
INTERFINANCEIROS DE UM DIA, <OVER EXTRA-GRUPO=, EXPRESSAS NA FORMA PERCENTUAL AO ANO, BASE 252 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS, CALCULADAS E DIVULGADAS DIARIAMENTE PELA B3, NO INFORMATIVO 
DIÁRIO DISPONÍVEL EM SUA PÁGINA NA INTERNET (HTTP://WWW.B3.COM.BR) (<TAXA DI=), ACRESCIDA DE SPREAD (SOBRETAXA) DE 4,30% (QUATRO INTEIROS E TRINTA CENTÉSIMOS POR CENTO) AO ANO, BASE 252 (DUZENTOS E 
CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS (CONFORME DEFINIDO NA PÁGINA 6 DO PROSPECTO DEFINITIVO). O LASTRO DOS CRA É CONSTITUÍDO POR DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIOS ORIUNDOS DA <CÉDULA DE PRODUTO RURAL 
COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA N.º 01/2023=, EMITIDA PELO DEVEDOR, NA QUALIDADE DE EMITENTE EM FAVOR DA SECURITIZADORA, NA QUALIDADE DE CREDORA, EM 31 DE JANEIRO DE 2023 (<CPR-F= E <DIREITOS CREDITÓRIOS 
DO AGRONEGÓCIO=, RESPECTIVAMENTE); QUE CONTA COM AVAL PRESTADO POR (I) LF HOLDING LTDA., SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, COM SEDE NA CIDADE DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, NA AVENIDA MIGUEL SUTIL 
N.º 8.000, SALA 1.803, RIBEIRÃO DA PONTE, CEP 78.040-400, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N.º 27.406.335/0001-60 (<LF HOLDING=); (II) LF HOLDING AGRONEGÓCIOS LTDA., SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, COM SEDE NA 
CIDADE DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, NA AVENIDA MIGUEL SUTIL N.º 8.000, SALA 1.804-A, RIBEIRÃO DA PONTE, CEP 78.040-400, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N.º 28.699.410/0001-91 (<LF HOLDING NEGÓCIOS=); (V) LF PEC 
MATO GROSSO LTDA., SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, COM SEDE NA CIDADE DE NORTELÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NA FAZENDA JAGUAR, GLEBA SANTANINHA, S/N, ZONA RURAL, CEP 78.430-000, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB O N.º 29.295.477/0001-23 (<LF PEC=); (III) LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA., SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, COM SEDE NA CIDADE DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, NA AVENIDA MIGUEL 
SUTIL N.º 8.000, SALA 1.804, RIBEIRÃO DA PONTE, CEP 78.040-400, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N.º 27.895.350/0001-10 (<LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO=); E (IV) ADEL AYOUB MALOUF CAMACHO, BRASILEIRA, CASADA, EMPRESÁRIA, 
RESIDENTE E DOMICILIADA NA CIDADE DE CUIABÁ, ESTADO DE MATO GROSSO, NA AVENIDA MIGUEL SUTIL N.º 8.000, SALA 1.803, JARDIM MARIANA, CEP 78.040-400, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DE REGISTRO GERAL N.º 
07638280, EXPEDIDA PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MATO GROSSO, INSCRITA NO CPF/ME SOB O Nº 537.759.881-49 (<ADEL= E, QUANDO EM CONJUNTO COM A LF HOLDING, A LF HOLDING NEGÓCIOS, A LF PEC E A LF 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, DORAVANTE DENOMINADOS <AVALISTAS=). NÃO SERÃO CONSTITUÍDAS GARANTIAS ESPECÍFICAS, REAIS OU PESSOAIS, SOBRE OS CRI, NEM HAVERÁ COOBRIGAÇÃO POR PARTE DA SECURITIZADORA. NÃO 
OBSTANTE, OS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO ABRANGERÃO A TOTALIDADE DOS RESPECTIVOS ACESSÓRIOS, TAIS COMO, JUROS REMUNERATÓRIOS, ENCARGOS MORATÓRIOS, MULTAS, PENALIDADES, INDENIZAÇÕES, 
DESPESAS, CUSTAS, HONORÁRIOS E GARANTIAS, NO QUAIS SE SUB-ROGARÁ A SECURITIZADORA, NA QUALIDADE DE TITULAR DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO, DE MODO QUE OS CRA GOZARÃO, INDIRETAMENTE, DO 
AVAL E DAS GARANTIAS ADICIONAIS (CONFORME DEFINIDO NAS PÁGINAS 3 E 8 DESTE PROSPECTO DEFINITIVO, RESPECTIVAMENTE). SOBRE O PATRIMÔNIO SEPARADO (CONFORME DEFINIDO NA PÁGINA 10 DESTE PROSPECTO 
DEFINITIVO), FOI INSTITUÍDO, PELA EMISSORA, REGIME FIDUCIÁRIO, NOS TERMOS PREVISTOS NO ARTIGO 25 DA LEI N.º 14.430, DE 3 DE AGOSTO DE 2022, CONFORME EM VIGOR. OS CRA SERÃO DEPOSITADOS: (I) PARA DISTRIBUIÇÃO 
NO MERCADO PRIMÁRIO POR MEIO DO MÓDULO DE DISTRIBUIÇÃO DE ATIVOS (<MDA=), AMBIENTE DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, ADMINISTRADO PELA B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – 
BALCÃO B3, INSTITUIÇÃO DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEPOSITÁRIA DE ATIVOS ESCRITURAIS E LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA, COM SEDE NA CIDADE DE SÃO PAULO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NA PRAÇA ANTÔNIO PRADO N.º 48, 7º ANDAR, CEP 01.010-901, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N.º 09.346.601/0001-25 (<B3=), SENDO A LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA REALIZADA POR MEIO DOS SISTEMAS DA B3; E 
(II) PARA NEGOCIAÇÃO NO MERCADO SECUNDÁRIO, POR MEIO DO CETIP21 – TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, AMBIENTE DE NEGOCIAÇÃO SECUNDÁRIA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, ADMINISTRADO E OPERACIONALIZADO 
PELA B3, SENDO A LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA DA NEGOCIAÇÃO E DOS EVENTOS DE PAGAMENTO E A CUSTÓDIA ELETRÔNICA DOS CRA REALIZADA POR MEIO DA B3. OS CRA NÃO SÃO QUALIFICADOS, PELA EMISSORA, COMO <VERDES=, 
<SOCIAIS= OU <SUSTENTÁVEIS=. A OFERTA SERÁ COORDENADA PELA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, QUALIFICADA ANTERIORMENTE NESTA CAPA, NA QUALIDADE DE DISTRIBUIDORA DOS CRA, NOS TERMOS DO ARTIGO 43 
DA RESOLUÇÃO CVM 60, A QUAL PODERÁ CONVIDAR OUTRAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A OPERAR NO MERCADO DE CAPITAIS BRASILEIRO PARA PARTICIPAR DA OFERTA, APENAS PARA O RECEBIMENTO DE ORDENS, NA 
QUALIDADE DE PARTICIPANTES ESPECIAIS, A SEREM IDENTIFICADOS NO PROSPECTO DEFINITIVO QUANDO DE SUA ADESÃO.  
OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO <4. FATORES DE RISCO=, NAS PÁGINAS 35 A 47. 
O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, DO DEVEDOR E DOS 
AVALISTAS DO LASTRO DOS CRA. 
OS CRA, OBJETO DA PRESENTE OFERTA, ESTÃO EXPOSTOS, PRIMORDIALMENTE, AO RISCO DE CRÉDITO DO DEVEDOR E DOS AVALISTAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO ORIUNDOS DA CPR-F, UMA 
VEZ QUE FOI INSTITUÍDO REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE OS REFERIDOS TÍTULOS. 
A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DO PROSPECTO DEFINITIVO, NEM DOS DOCUMENTOS DA OFERTA E EXISTEM RESTRIÇÕES QUE SE APLICAM À REVENDA DOS CRA, CONFORME DESCRITAS NO 
ITEM 7.1, NA PÁGINA  52 DO PROSPECTO DEFINITIVO. 
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS COM A DISTRIBUIDORA. 
O PEDIDO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DA OFERTA FOI PROTOCOLADO NA CVM EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023, DE MODO QUE, TENDO EM VISTA O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS E DOS PROCEDIMENTOS ELENCADOS 
NO ARTIGO 27 DA RESOLUÇÃO CVM 160, A DISTRIBUIÇÃO PODERÁ SER REALIZADA AUTOMATICAMENTE, MEDIANTE DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO.  
A OFERTA SERÁ REGISTRADA EM CONFORMIDADE COM OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NA RESOLUÇÃO CVM 160, NO CÓDIGO ANBIMA E NAS DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS E 
REGULAMENTARES APLICÁVEIS. 
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ASSESSOR JURÍDICO DA OFERTA 
 

 

 
A data deste Prospecto Definitivo é 03 de fevereiro de 2023  
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Definições e Interpretação 
 
Para os fins deste instrumento, adotam-se as definições abaixo, sem prejuízo daquelas que, eventualmente, forem 
estabelecidas no corpo do presente: 
 

<Agente de Liquidação= 

significa a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., instituição financeira com: (i) sede na Cidade de Rio 
de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 
n.º 3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 36.113.876/0001-91; e (ii) filial na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano n.º 1.052, 
13º andar, sala 132 (parte), Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 36.113.876/0004-34, responsável pela 
operacionalização do pagamento e da liquidação dos CRA;  
 

<Agente Fiduciário=: 

significa a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários, instituição financeira com sede na Cidade de Rio de 
Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Avenida das Américas n.º 4.200, 
bloco 8, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38; 
 

<Alienação Fiduciária de Boi= 

significa a alienação fiduciária dos animais, de propriedade do 
Devedor, livres de concorrência de terceiros e de quaisquer ônus ou 
gravames, criados no Local de Confinamento, listados no <Anexo VI= à 
CPR-F, sendo esta parte integrante deste Prospecto Definitivo, na 
forma do <Anexo H=, bem como nos Relatórios de Monitoramento, 
outorgada em benefício da Securitizadora, em garantia do integral 
cumprimento das Obrigações Garantidas, observado o disposto na 
CPR-F;  
 

<Alienação Fiduciária de Imóvel= 

significa a alienação fiduciária do Imóvel, em benefício da 
Securitizadora, outorgada em benefício da Securitizadora, nos termos 
da Lei 9.514, em garantia do integral cumprimento das Obrigações 
Garantidas, observado o disposto no Contrato de Alienação Fiduciária; 

<Amortização Ordinária= 

 
significa a amortização programada do Valor Nominal Unitário dos CRA, 
ou seu saldo, nas respectivas Datas de Pagamento conforme indicadas 
na página 22 deste Prospecto; 
 

<ANBIMA=: 

significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Cidade de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, Praia de 
Botafogo n.º 501, bloco II, conj. 704, CEP22250-911, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 34.271.171/0001-77;  
 

<Anexo II à Resolução CVM 60=: 

significa o <Anexo Normativo II – Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio= da Resolução CVM 60, o qual dispõe sobre os certificados 
de recebíveis do agronegócio; 
 

<Anexo E à Resolução CVM 160=: 

significa o <Anexo E – Prospecto de Securitização – Securitizadoras= à 
Resolução CVM 160, o qual define o conteúdo do prospecto aplicável 
para oferta de distribuição de valores mobiliários representativos de 
operações de securitização, emitidos por companhia securitizadora, 
conforme inciso V do §1º do artigo 17 da Resolução CVM 160; 
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<Anexos=: 

significa os anexos ao presente Prospecto, os quais são partes 
integrantes e complementares deste instrumento, para todos os fins e 
efeitos de direito; 
 

<Aplicações Financeiras Permitidas= 

significa os instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de 
baixo risco e liquidez diária, de emissão de instituições financeiras de 
primeira linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e 
outros instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de 
instituições financeiras de primeira linha e/ou fundos de renda fixa 
classificados como DI, administrados por instituições financeiras de 
primeira linha, observado o disposto no artigo 5º, Anexo II à Resolução 
CVM 60; 
 

<Assembleia Geral= 

significa a assembleia especial dos Titulares dos CRA, ser realizada, 
observado o disposto nos artigos 25 e seguintes da Resolução CVM 60, 
na forma da Cláusula 12 do Termo de Securitização; 
 

<Avalista Pessoa Física=: 

significa Adel Ayoub Malouf Camacho, brasileira, casada, 
empresária, residente e domiciliada na Cidade de Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso, na Avenida Miguel Sutil n.º 8.000, sala 1.803, Jardim 
Mariana, CEP 78.040-400, portadora da carteira de identidade de 
registro geral n.º 07638280, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Mato Grosso e inscrita no CPF/MF sob o nº 
537.759.881-49; 
 

<Aval=: 
significa a garantia fidejussória, prestada na forma de aval pelos 
Avalistas na CPR-F; 
 

<Avalista(s)=: 

significa, quando referidos em conjuntos ou individual e 
indistintamente: (i) a Avalista Pessoa Física; e (ii) os Avalistas Pessoas 
Jurídicas; 
 

<Avalista(s) Pessoas Jurídicas=: 

significa, quando referidos em conjunto ou individual e 
indistintamente: (i) LF Holding Ltda., sociedade empresária limitada 
com sede na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Avenida 
Miguel Sutil n.º 8.000, sala 1.803, Ribeirão da Ponte, CEP 78.040-400, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 27.406.335/0001-60; (ii) LF Holding 
Agronegócios Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na 
Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Avenida Miguel Sutil 
n.º 8.000, sala 1804-A, Ribeirão da Ponte, CEP 78.040-400, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 28.699.410/0001-91; (iii) LF PEC Mato Grosso 
Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de 
Nortelândia, Estado de Mato Grosso, na Fazenda Jaguar s/n.º, Gleba 
Santaninha, Zona Rural, CEP 78.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 29.295.477/0001-23; e (iv) LF Industria e Comercio de Carnes 
e Derivados Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na 
Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Avenida Miguel Sutil n.º 
8.000, sala 1.804, Ribeirão da Ponte, CEP 78.040-400, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 27.895.350/0001-10;  
 

<BACEN=: significa o Banco Central do Brasil; 
 

<Banco Depositário= 
significa o Banco Arbi S/A, instituição financeira, com sede na Cidade 
de Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Avenida Niemeyer n.º 
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02, Térreo-parte, Leblon, CEP 22.450-220, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 54.403.563/0001-50; 
 

<Boletim de Subscrição= 
significa cada boletim de subscrição por meio do qual os Investidores 
formalizarão a subscrição aos CRA; 

  

<B3=: 

significa a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão– Balcão B3, instituição 
devidamente autorizada pelo BACEN para a prestação de serviços de 
depositária de ativos escriturais e liquidação financeira, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado n.º 
48, 7º andar, CEP 01.010-901, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
09.346.601/0001-25, a qual disponibiliza sistema de depósito, registro 
e de liquidação financeira de ativos financeiros autorizado a funcionar 
pelo BACEN e pela CVM; 
 

<Cessão Fiduciária=: 
significa a cessão fiduciária a ser constituída sobre os Direitos Cedidos 
Fiduciariamente; 
 

<CETIP21=: 
significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3; 
 

<CNAE=: significa a Classificação Nacional de Atividades Econômicas; 
 

<CNPJ=: 
significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda; 
 

<Código ANBIMA= 

significa o <Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de 
Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores 
Mobiliário=, vigente a partir de 02 de janeiro de 2023; 
 

<Código Civil=: 
significa a Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em 
vigor; 
 

<Código de Processo Civil= 
significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em vigor; 
 

<Condições de Desembolso= 
 

significa as condições precedentes, necessárias para que o Preço de 
Aquisição seja liberado ao Devedor, conforme previstas na Cláusula 
3.2. da CPR-F;  
 

<Condições Precedentes= 

significa as condições precedentes, necessárias para a realização da 
Oferta, bem como que o Preço de Subscrição seja pago na Conta 
Centralizadora, conforme previstas na Cláusula 3.1. do Contrato de 
Distribuição;  

  

<Conta Centralizadora= 

significa a conta corrente nº 43141-4, agência 3100, mantida junto ao 
Banco Itaú Unibanco S.A., movimentada exclusivamente pela 
Emissora, destinada aos pagamentos devidos aos Titulares dos CRA, 
bem como ao recebimento dos valores relativos ao pagamento dos 
valores devidos pelo Devedor em função dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio;  

  

<Conta de Livre Movimentação= 
significa a conta corrente bancária nº 5065-2, agência 4696-5, mantida 
junto ao Banco do Brasil - 001, de titularidade do Devedor;  
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<Conta Vinculada= 

significa a conta corrente nº 373074-0, agência 0001-9, de titularidade 
do Devedor, mantida junto ao Banco Depositário, cuja totalidade de 
recursos e direitos nela a qualquer tempo existentes foi cedida 
fiduciariamente à Emissora, nos termos da CPR-F, a ser movimentada 
exclusivamente pelo Banco Depositário e destinada ao recebimento 
dos valores decorrentes dos pagamentos de quaisquer relações 
comerciais estabelecidas com os Clientes (conforme definido na CPR-
F) no âmbito dos Direitos Cedidos Fiduciariamente;  
 

<Contrato de Alienação Fiduciária= 
significa o Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária 
de Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças a ser celebrado entre o 
Devedor, a Avalista Pessoa Física e a Emissora;  

  

<Contrato de Distribuição= 

significa o Contrato de Distribuição Pública de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, sob Regime de Melhores Esforços de 
Colocação da Série Única da 32ª (Trigésima Segunda) Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Canal Companhia de 
Securitização e Outras Avenças celebrado em 31 de janeiro de 2023 
entre o Devedor e a Emissora;  
 

<Contrato de Serviços de Depositário= 

significa o Contrato de Prestação de Serviços de Depositário, a ser 
celebrado entre o Devedor, a Emissora e Banco Depositário, para 
assegurar o monitoramento, a retenção e a transferência de recursos 
de e para a Conta Vinculada, dentre outras funções atreladas à Conta 
Vinculada;  
 

<CPF/MF=: significa o Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda;  
 

<CPR-F= 

significa a cédula de produto rural com liquidação financeira, emitida 
pelo Devedor diretamente em favor da Emissora, nos termos da Lei 
8.929, conforme descrita no Anexo I ao Termo de Securitização, a qual 
serve de lastro à emissão dos CRA; 
 

<CRA= 

significa os certificados de recebíveis do agronegócio da série única da 
32ª (Trigésima Segunda) emissão da Emissora, emitidos com lastro na 
CPR-F; 
 

<CRA em Circulação para Fins de 
Quórum= 

significa todos os CRA subscritos e integralizados, excluídos aqueles 
mantidos em tesouraria pela Emissora e os de titularidade (i) da 
Emissora, seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes 
relacionadas; (ii) dos prestadores de serviços da Emissão, seus sócios, 
diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; e (iii) de 
qualquer titular que tenha interesse conflitante com os interesses do 
patrimônio em separado do assunto a deliberar, sendo que para o 
cálculo do quórum de deliberação da Assembleia Geral não serão 
computados os votos em branco e abstenções e os CRA de Titulares 
dos CRA em situação de conflito de interesse com as matérias em 
deliberação ou inadimplentes com suas obrigações;  
 

<Custodiante= 

significa a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., conforme acima qualificada, na qualidade de 
instituição custodiante dos Documentos Comprobatórios, de acordo 
com o previsto no Termo de Securitização, sendo-lhe devida, para 
tanto, a remuneração prevista na Cláusula 5.10.7, ou quem vier a 
sucedê-lo;  
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<CVM= significa a Comissão de Valores Mobiliários; 
  

<Data de Emissão= 
significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 31 de janeiro de 2023; 
 

<Data(s) de Integralização dos CRA= 

significa cada uma das datas em que ocorrer a integralização dos CRA, 
a ser realizada em moeda corrente nacional, no ato da subscrição dos 
CRA, de acordo com os procedimentos da B3, pelo Preço de 
Subscrição; 
 

<Data(s) de Pagamento= 
significa cada uma das datas de pagamento da Amortização Ordinária 
e dos Juros Remuneratórios, conforme especificamente indicadas no 
cronograma constante do Anexo II ao Termo de Securitização;  

  

<Data de Vencimento= 
significa a data de vencimento dos CRA, qual seja, 20 de janeiro de 
2029, ressalvadas as hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado, 
Resgate Antecipado Obrigatório ou Resgate Antecipado Facultativo; 

  

<Despesas= 
significa, em conjunto, as Despesas Iniciais, as Despesas 
Extraordinárias e as Despesas Recorrentes; 

  

<Despesas Extraordinárias= 
significa todas as despesas decorrentes da Emissão e não inseridas no 
Anexo III ao Termo de Securitização, pois não são de conhecimento 
da Emissora na data de sua assinatura; 

  

<Despesas Iniciais= 
significa os custos de estruturação da emissão dos CRA e da CPR-F, os 
quais se encontram listados no Anexo III ao Termo de Securitização;  

  

<Despesas Recorrentes= 
significa as despesas recorrentes futuras decorrentes da Emissão, as 
quais se encontram listadas no Anexo III ao Termo de Securitização; 

  

<Destinação dos Recursos= 
tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 5.5.2 do Termo de 
Securitização; 

  

<Devedor= 

significa Francisco Ferreira Camacho, brasileiro, casado, produtor 
rural, residente e domiciliado na Cidade de Cuiabá, Estado do Mato 
Grosso, na Avenida Miguel Sutil n.º 8.000, sala 1.803, Jardim Mariana, 
CEP 78.040-400, inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária 
do Estado do Mato Grosso sob o n.º 1.018 e no CPF/MF sob o n.º 
520.174.439-72; 
 

<Dia(s) Útil(eis)= 

Significa: (i) com relação a qualquer pagamento realizado por meio da 
B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional, e (ii) com relação a qualquer outro pagamento que não seja 
realizado por meio da B3, bem como com relação a outras obrigações 
previstas nos Documentos da Oferta, qualquer dia no qual haja 
expediente bancário na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e 
que não seja sábado ou domingo, de modo que,  caso as datas em 
que venham a ocorrer eventos nos termos dos Documentos da Oferta 
não forem um Dia Útil, considerar-se-á como a data do referido evento 
o Dia Útil imediatamente seguinte. 
 

<Direitos Cedidos Fiduciariamente= 
significa: (i) determinados direitos creditórios que o Devedor detém 
e/ou virá a deter, de tempos em tempos, em face dos Clientes 
(conforme definido na CPR-F) oriundos de relações mercantis de 
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compra e venda de gado, os quais devem ser obrigatoriamente 
depositados na Conta Vinculada; (ii) todos os pagamentos, os valores 
ou os recursos decorrentes dos direitos creditórios referidos no item 
<(i)= anterior, depositados na Conta Vinculada; (iii) todo e qualquer 
valor existente na Conta Vinculada; e (iv) os títulos, os bens e os 
direitos decorrentes das Aplicações Financeiras Permitidas e os valores 
decorrentes de seu resgate e de seus rendimentos, incluindo, mas não 
se limitando a, quaisquer investimentos, recursos, rendimentos, 
remunerações, frutos, acréscimos, privilégios, preferências, 
prerrogativas e ações e/ou aplicações, realizados com os recursos 
depositados ou a serem depositados na Conta Vinculada em função 
dos pagamentos a serem feitos em função das relações jurídicas 
mantidas com o Devedor, nos termos dos §§3º, 4º e 5º do artigo 66-
B da Lei 4.728, do artigo 41 da Lei 11.076, do Código Civil, bem como 
dos artigos 18 a 20 da Lei 9.514, conforme disposto no Contrato de 
Cessão Fiduciária de Recebíveis; 

  

<Direitos Creditórios do Agronegócio= 

significa todos e quaisquer direitos creditórios, principais e acessórios, 
devidos pelo Devedor por força da CPR-F, livres de quaisquer ônus ou 
gravames de qualquer natureza, que compõem o lastro dos CRA, 
incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como, mas sem 
se limitar, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, 
penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários, garantias e 
demais encargos contratuais e legais previstos ou decorrentes da CPR-
F; 

  

<Dívida Líquida do Grupo Econômico=: 

significa a somatória da exposição do Grupo Econômico com 
fornecedores, empréstimos e financiamentos e aquisição de terras, 
menos a disponibilidade, i.e., caixa e semelhantes; 
 

<Documentos Comprobatórios= 

significa os seguintes documentos, quando mencionados em conjunto: 
(i) uma via assinada eletronicamente da CPR-F; (ii) o Termo de 
Securitização; assinado eletronicamente; e (iii) aos eventuais 
aditamentos aos instrumentos mencionados nos itens (i) e (ii) acima; 

  

<Documentos da Oferta= 

significa os seguintes documentos, quando mencionados em conjunto: 
(i) Documentos Comprobatórios; (ii) o Contrato de Distribuição; (iii) o 
Contrato de Alienação Fiduciária; (iv) os Boletins de Subscrição; (v) os 
demais instrumentos celebrados com prestadores de serviços 
contratados no âmbito da Oferta; (vi) a declaração de investidor 
qualificado assinada pelos Titulares dos CRA; (vii) este Prospecto 
Definitivo; e (viii) aos eventuais aditamentos aos instrumentos 
mencionados nos itens (i) a (vii) acima;  
 

<EFRF= 
significa os emissores frequentes de renda fixa, assim definidos nos 
termos do artigo 38-A da Resolução CVM 80; 
 

<EGEM= 
significa os emissores de grande exposição ao mercado, assim 
definidos nos termos do artigo 38 da Resolução CVM 80; 

  

<Emissão= 

significa a emissão dos CRA no âmbito da série única da 32ª (trigésima 
segunda) emissão de certificados de recebíveis do agronegócio da 
Emissora, com instituição de Regime Fiduciário e de Patrimônio 
Separado, os quais serão objeto de oferta pública de distribuição, com 
esforços restritos e sob o regime de melhores esforços, de acordo com 
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os requisitos previstos no Termo de Securitização e consoante o 
disposto na Resolução CVM 160;  
 

<Emissora= ou <Securitizadora= 

significa a CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia 
securitizadora, inscrita na CVN sob o n.º 94, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Atílio Innocenti n.º 474, 
conjuntos 1.009 e 1.010, cep 04.538-001, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 41.811.375/0001-19; 
 

<Encargos Moratórios= 

significa (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados 
pro rata die, sobre o saldo das obrigações em aberto, desde a data de 
inadimplemento, até a data do recebimento do pagamento da CPR-F; 
e (ii) multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o saldo 
das obrigações em aberto, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
 

<Escriturador= 

significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., já qualificado acima, que será o escriturador dos 
CRA, conforme previsto no Termo de Securitização e na regulação 
aplicável; 
 

<Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado= 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 9.4 do Termo de 
Securitização; 
 

<Eventos de Resgate Antecipado 
Obrigatório= 

significa os Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório Automático em 
conjunto com os Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório Não 
Automático; 
 

<Eventos de Resgate Antecipado 
Obrigatório Automático= 

tem o significado que lhe é atribuído no item 2.6, xvi deste Prospecto  

 
<Eventos de Resgate Antecipado 
Obrigatório Não Automático= 

 
tem o significado que lhe é atribuído no item 2.6, xvii deste Prospecto; 

  

<Fundo de Despesas= 
tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 5.10.6 do Termo de 
Securitização;  
 

<Fundo de Reserva=: 

significa o fundo de reserva a ser constituído mediante a retenção de 
parte do Preço de Aquisição quando do seu pagamento ao Devedor, 
em montante equivalente as 06 (seis) próximas parcelas de juros 
remuneratórios devidas pelo Devedor no âmbito da CPR-F, o qual 
deverá ser sempre ser mantido de forma a garantir que nele haja 
recursos disponíveis e suficientes para que a Emissora satisfaça, em 
sua integralidade, o pagamento das 06 (seis) próximas parcelas de 
juros remuneratórios devidas pelo Devedor no âmbito da CPR-F;  

  

<Garantias Adicionais= 
significa, em conjunto, o Aval, a Alienação Fiduciária de Imóvel, a 
Cessão Fiduciária e a Alienação Fiduciária de Boi; 
 

<IGP-M= 
significa o Índice Geral de Preços ao Mercado, calculado e divulgado 
pela Fundação Getulio Vargas; 

  

<Imóvel=: 
significa o bem imóvel detalhado no Anexo B ao Contrato de Alienação 
Fiduciária, sobre os quais será constituída a Alienação Fiduciária em 
favor da Emissora;  
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<Instituições Participantes da Oferta= 
significa, em conjunto, a Emissora e os Participantes Especiais. 
 

<Investidores=: 
significa o público-alvo para o qual será destinado os CRA, composto 
por Investidores Qualificados; 
 

<Investidores Qualificados=: 
significa o investidor que atenda aos requisitos de enquadramento na 
referida classificação, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30; 
 

<Investidores Profissionais=: 
significa o investidor que atenda aos requisitos de enquadramento na 
referida classificação, nos termos do artigo 11 da Resolução CVM 30; 
 

<IOF/Câmbio= 
significa o Imposto sobre Operações de Câmbio; 
 

<IPCA= 
significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado 
e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
 

<IRPF= 
significa o Imposto de Renda Pessoa Física; 
 

<IRRF= significa o Imposto de Renda Retido na Fonte; 
  

<Juros Remuneratórios= 
significa os juros remuneratórios incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário do CRA ou seu saldo, conforme aplicável, nos termos do item 
2.6, xi deste Prospecto; 

  

<JUCESP=: significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo; 
 

<LAJIDA=: 
significa o lucro antes do imposto de renda, depreciação e 
amortização; 
 

<Leis Anticorrupção= 

significa, em seu conjunto, todas as normas que tenham como objeto 
o combate à corrupção e à prática de atos lesivos à administração 
pública incluindo, sem se limitar, à Lei nº 12.846/13, ao Decreto 
nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado, ao U.S. Foreign 
Corrupt Practices Act of 1977 e ao UK Bribery Act de 2010, estes 
últimos conforme aplicáveis; 

  

<Lei das Sociedades por Ações=: 
significa a Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 4.728/65= 
significa a Lei n° 4.728, de 17 de julho de 1965, conforme alterada de 
tempos em tempos; 
 

<Lei nº 6.385/76= 
significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada 
de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 7.492/86= 
 

Significa a Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, conforme alterada 
de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 8.929/94= 
significa a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada 
de tempos em tempos; 
 

<Lei 9.514=: 
significa a Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em 
vigor; 
 



10 

<Lei nº 9.613/98= 
significa a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada de 
tempos em tempos; 
 

<Lei nº 11.033/04= 
significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme 
alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 11.076/04= 
siginifica a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 12.846/13= 
significa a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada 
de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 14.430/22= 
significa a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada 
de tempos em tempos; 
 

<MDA=: 

significa o Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de distribuição 
primária de títulos e valores mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3; 
 

<Montante Mínimo=: 
significa o montante de, no mínimo, R$60.000.000,00 (sessenta 
milhões de reais); 
 

<Obrigações= 

significa toda e qualquer obrigação do Devedor, principal e/ou 
acessória, presente e/ou futura, derivada da CPR-F, da Alienação 
Fiduciária de Imóvel, da Alienação Fiduciária de Boi, da Cessão 
Fiduciária e/ou do Contrato de Distribuição, incluindo todas as 
despesas e encargos para manter e administrar o Patrimônio Separado 
e qualquer custo ou despesa incorrido para emissão, constituição e/ou 
manutenção da CPR-F, da Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação 
Fiduciária de Boi e/ou da Cessão Fiduciária, bem como valores devidos, 
em decorrência da CPR-F, do Termo de Securitização e/ou da 
legislação aplicável, inclusive, mas não limitado a: (i) remuneração da 
CPR-F; (ii) amortização da CPR-F; (iii) todas as obrigações principais, 
acessórias e moratórias, presentes ou futuras, no seu vencimento 
original ou antecipado, inclusive decorrentes de Despesas, dos juros, 
multas, penalidades e indenizações relativas aos Direitos Creditórios 
do Agronegócio, bem como das demais obrigações assumidas pelo 
Devedor perante a Emissora; (iv) incidência de tributos e despesas 
gerais, conforme aplicáveis; (v) processos, procedimentos e/ou outras 
medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus 
direitos e prerrogativas decorrentes da CPR-F; (vi) haver qualquer 
outro montante devido pelo Devedor à Emissora e aos demais 
prestadores de serviços dos CRA; e (vii) inadimplemento no 
pagamento ou reembolso de qualquer outro montante devido e não 
pago, relacionado com a CPR-F e/ou com os CRA;  

  

<Oferta= 

significa a oferta pública dos CRA, a ser realizada pela Emissora, sob o 
regime de melhores esforços, sujeita ao rito de registro automático de 
distribuição da CVM, nos termos da Resolução CVM 160; 
 

<Participantes Especiais= 

significam, em conjunto, outras instituições financeiras autorizadas a 
operar no mercado de capitais brasileiro convidadas pela Emissora para 
participar da Oferta mediante celebração de Termo de Adesão entre a 
Emissora e o respectivo Participante Especial. 
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<Patrimônio Separado= 

significa o patrimônio constituído em favor dos Titulares dos CRA com 
a instituição do Regime Fiduciário, administrado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário, conforme o caso, composto (i) pelos Direitos 
Creditórios do Agronegócio; (ii) pelos valores que venham a ser 
depositados na ou transferidos para a Conta Centralizadora e/ou para 
a Conta Vinculada, a qual receberá os pagamentos relativos aos 
Direitos Creditórios do Agronegócio e aos Direitos Cedidos 
Fiduciariamente, respectivamente, consoante disposto no Termo de 
Securitização e na CPR-F; e (iii) bens e/ou direitos decorrentes dos 
itens (i) a (ii) acima, conforme aplicável. O Patrimônio Separado não 
se confunde com o patrimônio comum da Emissora e destina-se 
exclusivamente à liquidação dos CRA, bem como ao pagamento dos 
respectivos custos e obrigações fiscais relacionadas à Oferta, nos 
termos do Termo de Securitização e do artigo 27 da Lei nº 14.430/22; 
 

<Período de Capitalização= 

significa: (i) para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de 
tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade (inclusive), e 
termina na primeira Data de Pagamento (exclusive); e (ii) para os 
demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia 
na Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive), e termina 
na Data de Pagamento (exclusive), de modo que cada Período de 
Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a 
Data de Vencimento, data de efetivação do pagamento por Resgate 
Antecipado dos CRA; 
 

<Preço de Aquisição= 

significa o valor devido ao Devedor pela Emissora, com relação à 
aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio, considerando os 
recursos captados pela Emissora por meio da integralização dos CRA 
em mercado primário, deduzidas as Despesas Iniciais, os montantes 
atinentes ao Fundo de Despesas e ao Fundo de Reserva, conforme 
expressamente autorizado pelo Devedor nos termos da CPR-F desde 
que observadas, cumulativamente, as Condições Precedentes e as 
Condições de Desembolso; 
 

<Preço de Integralização=: 

Significa o preço a ser pago pelos investidores pela subscrição e 
integralização de cada um dos CRA, o qual corresponderá (i) para a 
primeira Data de Integralização, ao Valor Nominal Unitário dos CRA; e 
(ii) para as demais integralizações, (a) ao Valor Nominal Unitário dos 
CRA acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios dos CRA, 
conforme aplicável, calculados pro rata die, desde a primeira Data de 
Integralização (inclusive) até a data de sua efetiva integralização 
(exclusive), sendo admitido desconto, ágio ou deságio de forma 
igualitária à totalidade dos CRA em cada Data de Integralização, em 
razão das condições de mercado vigentes à época da integralização; 
 

<Produto=: 

significa o gado bovino, com as seguintes características: (i) preço: 
R$325,025 (trezentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos) 
por arroba (15kg); (ii) quantidade: 34.000 (trinta e quatro mil) 
animais; (iii) peso total 245.964,65 (duzentos e quarenta e cinco mil e 
novecentos e sessenta e quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos) 
arrobas; (iv) padrão/qualidade: novilhas gordas, com carcaça de 11 
(onze) a 26 (vinte e seis) arrobas líquidas, cada bovino, com peso entre 
165 kg (cento e sessenta e cinco quilogramas) e 400 kg (quatrocentos 
quilogramas) de peso vivo, com idade entre 12 (doze) e 36 (trinta e 
seis) meses e em boa situação sanitária; (v) acondicionamento: 
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confinado; (vi) situação: a serem adquiridos para engorda ou em fase 
de engorda; e (vii) produção/rebanho: próprio; 
 

<Prospecto= ou <Prospecto Definitivo=: significa o presente prospecto definitivo da Oferta; 
 

<Público Investidor em Geral=: 

significa quaisquer pessoas naturais ou jurídicas, fundos e veículos de 
investimento coletivo ou de universalidade de direitos, ou qualquer 
outra entidade destinatária da Oferta, incluindo conjuntos de pessoas 
representados por uma classe, categoria ou grupo; 
 

<Regime Fiduciário= 

significa o regime fiduciário, instituído sobre o Patrimônio Separado 
pela Emissora em favor da Emissão e dos Titulares dos CRA, nos 
termos da Cláusula 8ª do Termo de Securitização; 
 

<Resgate Antecipado Facultativo= 
significa o resgate antecipado facultativo dos CRA, conforme disposto 
no item 2.7, xv deste Prospecto; 
 

<Resgate Antecipado Obrigatório= 
significa o resgate antecipado obrigatório dos CRA, conforme disposto 
nos item 2.6, xvi e xvii deste Prospecto; 
 

<Resolução CVM 17= 
significa a Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, 
conforme alterada de tempos em tempos; 

  

<Resolução CVM 30= 
significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
alterada de tempos em tempos; 
 

<Resolução CVM 32= 
 

significa a Resolução da CVM nº 32, de 19 de maio de 2021, conforme 
alterada de tempos em tempos; 
 

<Resolução CVM 44= 
 

significa a Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto 2021, conforme 
alterada de tempos em tempos; 
 

<Resolução CVM 60=: 
significa a Resolução da CVM n.º 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor; 
 

<Resolução CVM 80= 
significa a Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada de tempos em tempos; 
 

<Resolução CVM 81= 
 

significa a Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme 
alterada de tempos em tempos; 
 

<Resolução CVM 160=: significa a Resolução da CVM n.º 160, de 13 julho de 2022, em vigor; 
 

<RG=: 
significa o documento de identificação civil emitido pelos órgãos de 
segurança estaduais e pelo Distrito Federal; 
 

<Taxa DI= 

significa 100% (cem por cento) da variação positiva acumulada das 
taxas médias diárias dos DI, over extra-grupo, expressa na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(conforme abaixo definido), calculadas e divulgadas diariamente pela 
B3 (abaixo definida), no Informativo Diário disponível em sua página 
na internet (http://www.b3.com.br); 

  

<Termo de Adesão= 
significam, em conjunto, quaisquer <Termo de Adesão ao Contrato de 
Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, para 
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Distribuição da Série Única da 32ª (Trigésima Segunda) Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Canal Companhia De 
Securitização e Outras Avenças=, celebrados entre a Emissora e cada 
um dos Participantes Especiais. 
 

<Termo de Securitização=: 

significa o <Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio da Série Única da 32ª (trigésima segunda) Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Canal Companhia de 
Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio 
Devidos por Francisco Ferreira Camacho=, celebrado em 31 de janeiro 
de 2023, entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário; 
 

<Titulares dos CRA=: 

significa os Investidores que venham a subscrever e integralizar os 
CRA, no âmbito da Oferta, ou, ainda, o Público em Geral que venha a 
adquirir os CRA no mercado secundário, observada as restrições de 
negociações estabelecidas na regulamentação aplicável; 
 

<Valor Nominal da CPR-F=: 
significa o valor nominal da CPR-F que correspondera a 
R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), na Data de Emissão; 
 

<Valor Nominal Unitário por CRA= 
significa o valor nominal unitário dos CRA que corresponderá a 
R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão;  
 

<Valor da Emissão= 

significa o valor de R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), na 
Data de Emissão, observada a possibilidade de integralização inferior 
mas não menor que o Montante Mínimo. 
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2. Principais Características da Oferta 
 
Nos termos do §3º do artigo 17 e do item 2 da seção <Informações do Prospecto= do Anexo E à Resolução CVM 160, estão 
descritas, a seguir, as principais características da Oferta. Não obstante, a presente seção não contém todas as informações 
sobre a Emissão, a Oferta e os CRA, de modo que, os Investidores não devem considerar unicamente as informações ora 
apresentadas antes de tomar suas decisões de investimento. 
 
Recomenda-se aos Investidores, antes de tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa deste Prospecto, inclusive 
seus Anexos, do Termo de Securitização e do Formulário de Referência da Emissora, com especial atenção à Seção "Fatores 
de Risco" na seção 4 deste Prospecto deste Prospecto, bem como a consulta a seus assessores jurídicos e financeiros antes 
de investir nos CRA.  
 
2.1. Breve descrição da Oferta 
 
Os CRA são de emissão exclusiva de companhias securitizadoras criadas pela Lei 11.076 e consistem em títulos de crédito 
nominativos, de livre negociação, vinculados a direitos creditórios originários os de negócios realizados entre produtores 
rurais, ou suas cooperativas, e terceiros, inclusive financiamentos ou empréstimos, relacionados com a produção, 
comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos agropecuários ou de máquinas e implementos 
utilizados na atividade agropecuária. 
 
Nos termos da alínea <b= do inciso VIII do artigo 26 da Resolução CVM 160, trata-se de oferta pública, a qual foi objeto de 
registro pela CVM por meio do rito de registro automático de distribuição, para a emissão de 80.000 (oitenta mil) certificados 
de recebíves do agronegócio da série única da 32ª (trigésima segunda) emissão da Securitizadora, lastreados em direitos 
creditórios do agronegócio, oriundos da CPR-F, emitida pelo Devedor, conforme disposto no Termo de Securitização, na 
Resolução CVM 60 e na legislação e regulamentação aplicáveis. Não haverá distribuição parcial dos CRA. 
 
A Oferta é irrevogável e está sujeita a condições legítimas que correspondam a um interesse legítimo da Emissora, do 
Devedor ou de pessoas a elas vinculadas, que não afetem o funcionamento normal do mercado e cujo implemento não 
dependa de atuação direta ou indireta da Emissora, do Devedor ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos do artigo 58 
da Resolução CVM 160. 
 
2.2. Apresentação da Securitizadora 
 
ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DAS INFORMAÇÕES DA EMISSORA, DE MODO QUE, RECOMENDA-SE 
AOS INVESTIDORES A LEITURA DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA SECURITIZADORA ANTES DE TOMAR 
SUAS DECISÕES DE INVESTIMENTO. 
 
Fundada em 2021, a Canal Companhia de Securitização é uma companhia securitizadora, devidamente autorizada a atuar 
pela CVM, com atividades focadas em: 
 
i. aquisição e securitização de créditos imobiliários e de títulos e valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários; 

 
ii. aquisição e securitização de créditos do agronegócio e de títulos e valores mobiliários lastreados em créditos do 

agronegócio; 
 
iii. gestão e administração de carteiras de crédito imobiliário, próprias ou de terceiros; 
 
iv. gestão e administração de carteiras de crédito do agronegócio, próprias ou de terceiros; emissão, distribuição e a 

colocação de forma pública ou privada de certificados de recebíveis imobiliários no mercado financeiro e de capitais, 
bem como de outros títulos e valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários que sejam compatíveis com as 
suas atividades; 

 
v. emissão, distribuição e colocação de forma pública ou privada, no mercado financeiro e de capitais, de certificados 

de recebíveis do agronegócio e outros títulos e valores mobiliários lastreados em direitos creditórios do agronegócio 
que sejam compatíveis com as suas atividades; 
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vi. atuação como agente fiduciário de letras imobiliárias garantidas, estando, para tanto, autorizada ao exercício da 

atividade de administração de bens e ativos de terceiros; 
 
vii. realização de negócios e prestação de serviços compatíveis com a atividade de securitização de direitos creditórios 

do agronegócio ou de direitos de crédito imobiliário e emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, 
certificados de recebíveis imobiliários ou outros títulos e valores mobiliários lastreados em direitos creditórios do 
agronegócio ou em direitos de crédito imobiliário, incluindo, mas não se limitando a, digitação de títulos em sistema 
de mercado de balcão, e administração, recuperação e alienação de direitos de crédito; 

 
viii. distribuição, recompra, revenda ou resgate de títulos e valores mobiliários de sua própria emissão; 
 
ix. prestação de serviços de estruturação de operações de securitização próprias ou de terceiros; 
 
x. consultoria de investimentos em fundos de investimento que tenham como objetivo a aquisição de créditos 

imobiliários e do agronegócio; 
 
xi. realização de negócios e prestação de serviços que sejam compatíveis com as suas atividades de securitização e 

emissão de títulos lastreados em créditos imobiliários e do agronegócio; 
 
xii. prestação de garantias para os valores mobiliários emitidos pela Securitizadora; 
 
xiii. realização de operações no mercado de derivativos visando a cobertura de riscos de sua carteira de créditos; e 
 
xiv. participação em outras sociedades, como sócia, acionista ou quotista, no país ou no exterior (holding). 
 
 
2.3. Informações que a Securitizadora deseja destacar sobre os certificados em relação àquelas contidas no Termo de 

Securitização 
 
Os CRA são lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio, devidos pelo Devedor, os quais serão vinculados ao CRA por 
meio do Termo de Securitização, e serão objeto de distribuição pública sob o rito de registro automático, nos termos da 
Resolução CVM 160, da Resolução CVM 60, e serão depositados nos termos do artigo 4º da Resolução CVM 31, para 
distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, conforme o caso, administrados e operacionalizados pela B3, 
sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3. 
 
Não obstante as informações ora apresentadas tenham sido extraídas do Termo de Securitização, os Investidores não 
devem considerar unicamente as informações a seguir apresentadas antes de tomar suas decisões de investimento, de 
modo que, recomenda-se aos Investidores a leitura integral do Termo de Securitização antes de investir nos CRA. 
 
i. Coobrigação da Emissora: Os CRA não contam com a coobrigação da Emissora. 

 
ii. Despesas de Responsabilidade dos Titulares dos CRA: Sem prejuízo de buscar o ressarcimento de tais despesas 

contra o Devedor, são de responsabilidade dos Titulares dos CRA: 
 

a. eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRA não compreendidas na descrição das 
Despesas da Emissão, conforme definido no Termo de Securitização; 

 
b. todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRA, 

inclusive na execução das Garantias Adicionais já que não haverá a constituição de um fundo específico para 
a execução das Garantias Adicionais; e 

 
c. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRA que lhes sejam atribuídos como 

responsável tributário. 
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2.4. Identificação do Público-alvo 
 
A Oferta será destinada exclusivamente a Investidores Qualificados, observadas as seguintes restrições de negociação: 

 
i. os CRA poderão ser negociados imediatamente aos Investidores Qualificados; e 
 
ii. os CRA poderão ser negociados aos Público em Geral após 6 (seis) meses da divulgação do Anúncio de Encerramento 

da distribuição. 
 
Adicionalmente, não serão realizados esforços de colocação dos CRA em qualquer outro país que não o Brasil. Será garantido 
aos Investidores o tratamento igualitário e equitativo, desde que a aquisição dos CRA não lhes seja vedada por restrição 
legal, regulamentar ou estatutária, cabendo às Instituições Participantes da Oferta a verificação da adequação do 
investimento nos CRA ao perfil de seus respectivos clientes. 
 
2.5. Valor Total da Oferta 
 
Na Data de Emissão, o valor total da Oferta corresponderá ao valor total de emissão dos CRA, o qual perfaz o montante de 
R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais). 
 
2.6. Em relação aos CRA, informar: 

 
i. Valor Nominal Unitário: Os CRA terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 

 
ii. Quantidade: Serão emitidos 80.000 (oitenta mil) CRA. 

 
iii. Opção de Lote Adicional: Não será admitida a emissão de lote adicional de CRA previsto no artigo 50 da Resolução 

CVM 160. 
 

iv. Código ISIN: BRCASCCRA0A6. 
 

v. Forma: Os CRA serão emitidos sob a forma escritural. 
 

vi. Classificação de Risco: Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating 
aos CRA. 
 

vii. Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão dos CRA é 31 de janeiro de 2023.  
 

viii. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto no Termo de Securitização, os CRA terão prazo de vencimento 
2.181 (dois mil e cento e oitenta e um) dias corridos, contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 20 de 
janeiro de 2029, ressalvadas as hipóteses de declaração de vencimento antecipado ou resgate antecipado dos CRA 
previstas no Termo de Securitização.  

 
ix. Admissão à Negociação em Mercados Organizados de Bolsa ou Balcão: Os CRA serão depositados:  
 

a. para distribuição no mercado primário por meio do MDA, ambiente de distribuição primária de títulos e valores 
mobiliários, administrado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3; e 
 

b. para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, ambiente de 
negociação secundária de títulos e valores mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a 
liquidação financeira da negociação e dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRA realizada 
por meio da B3. 

 
x. Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, não será 

atualizado monetariamente. 
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xi. Juros Remuneratórios: Os Titulares dos CRA farão jus ao recebimento de juros remuneratórios correspondentes à 
Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) de 4,30% (quatro inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário desde a primeira Data 
de Integralização, conforme o caso, para cada Período de Capitalização, aplicando-se a fórmula descrita abaixo: 

 þ = ��þ × (��āĀÿþĂÿĀĀ 2 1) 
 
Sendo: 
 þ = valor da remuneração devida ao final do Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 ��þ = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; e 
 ��āĀÿþĂÿĀĀ = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação, acrescido de spread calculado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 ��āĀÿþĂÿĀĀ = (��āĀÿ�ý × ��āĀÿÿāÿþ�ý) 
Sendo: 
 ��āĀÿ�ý = produtório das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data de início do Período de 
Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 
 ��āĀÿ�ý =∏(1 + Ā�ý�)���

�=1  

Sendo: 
 ÿ�� = número total de Taxas DI-Over, consideradas na atualização do ativo, sendo <ÿ��= um número inteiro; 
 � = número de ordem da Taxa DI, variando de <1= até <ÿ=; e 
 Ā�ý� = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, apurada da 
seguinte forma: 
 Ā�ý� = (�ý�100 + 1) 1252 2 1 
Sendo: 
 �ý� = Taxa DI-Over, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais, 
considerando a defasagem máxima de 2 (dois) dias; 
 ��āĀÿÿāÿþ�ý = sobretaxa de juros fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 
 ��āĀÿÿāÿþ�ý = (Āāÿþ�ý100 + 1)��252 
Sendo: 
 ��āĀÿÿāÿþ�ý = 4,3000 (quatro inteiros e três mil décimos por cento); 
 �� = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização e a data atual, sendo <��= um número inteiro. 
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a. Excepcionalmente, na primeira Data de Pagamento deverá ser capitalizado ao <��āĀÿÿāÿþ�ý= um prêmio de 

remuneração equivalente ao produtório de 2 (dois) Dias Úteis que antecede a primeira Data de Integralização 
dos CRA pro rata temporis. O cálculo deste prêmio ocorrerá de acordo com as regras de apuração, 
respectivamente, do <��āĀÿ�ý= e do <�āĀÿÿāÿþ�ý=, acima descritas. Exclusivamente para efeito do cálculo do 
prêmio deverá ser utilizado o DI divulgado no 4º (quarto) Dia Útil imediatamente anterior à primeira Data de 
Integralização dos CRA 
 

b. Efetua-se o produtório dos fatores diários <(1 + Ā�ý�)= sendo que, a cada fator diário acumulado, trunca-se 
o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário e assim por diante, até o 
último considerado. 

 
c. Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante <��āĀÿ�ý= com 8 (oito) casas 

decimais, com arredondamento. 
 

 
d. O fator resultante da expressão <(��āĀÿ�ý × ��āĀÿÿāÿþ�ý)= é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 

arredondamento. 
 

e. A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável pelo seu cálculo. 

 
f. Para a aplicação de �ý� será sempre considerado a Taxa DI divulgada no 3º (terceiro) Dia Útil imediatamente 

anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo dos Juros Remuneratórios no dia 14, a Taxa DI considerada 
será a publicada no final do dia 11 pela B3, pressupondo-se que tanto os dias 11, 12, 13 e 14 são Dias Úteis). 

 
xii. Amortização Ordinária: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do Resgate Antecipado Obrigatório ou Resgate 

Antecipado Facultativo, conforme disposto no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, 
conforme o caso, será amortizado acordo com a seguinte fórmula: 
 ��� = ��þ × Ā�� 
 
Sendo: 
 ��� = o valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 ��þ = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 Ā�� = taxa de amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais de acordo com o 
Cronograma de Pagamentos. 
 

xiii. Cronograma de Pagamentos: Os montantes oriundos dos Juros Remuneratórios e da Amortização Programada serão 
pagos nas datas de pagamento indicadas no Cronograma de Pagamentos a seguir: 
 

Parcela/Meses Data de 
Pagamento % Amort. Juros 

1 20/02/2023 0,0000% Sim 

2 20/03/2023 0,0000% Sim 

3 20/04/2023 0,0000% Sim 

4 20/05/2023 0,0000% Sim 

5 20/06/2023 0,0000% Sim 

6 20/07/2023 0,0000% Sim 
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7 20/08/2023 0,0000% Sim 

8 20/09/2023 0,0000% Sim 

9 20/10/2023 0,0000% Sim 

10 20/11/2023 0,0000% Sim 

11 20/12/2023 0,0000% Sim 

12 20/01/2024 0,0000% Sim 

13 20/02/2024 0,0000% Sim 

14 20/03/2024 0,0000% Sim 

15 20/04/2024 0,0000% Sim 

16 20/05/2024 0,0000% Sim 

17 20/06/2024 0,0000% Sim 

18 20/07/2024 0,0000% Sim 

19 20/08/2024 0,0000% Sim 

20 20/09/2024 0,0000% Sim 

21 20/10/2024 0,0000% Sim 

22 20/11/2024 0,0000% Sim 

23 20/12/2024 0,0000% Sim 

24 20/01/2025 0,0000% Sim 

25 20/02/2025 11,1095% Sim 

26 20/03/2025 0,0000% Sim 

27 20/04/2025 0,0000% Sim 

28 20/05/2025 0,0000% Sim 

29 20/06/2025 0,0000% Sim 

30 20/07/2025 0,0000% Sim 

31 20/08/2025 12,4985% Sim 

32 20/09/2025 0,0000% Sim 

33 20/10/2025 0,0000% Sim 

34 20/11/2025 0,0000% Sim 

35 20/12/2025 0,0000% Sim 

36 20/01/2026 0,0000% Sim 

37 20/02/2026 14,2842% Sim 

38 20/03/2026 0,0000% Sim 

39 20/04/2026 0,0000% Sim 

40 20/05/2026 0,0000% Sim 

41 20/06/2026 0,0000% Sim 

42 20/07/2026 0,0000% Sim 

43 20/08/2026 16,6652% Sim 

44 20/09/2026 0,0000% Sim 

45 20/10/2026 0,0000% Sim 

46 20/11/2026 0,0000% Sim 

47 20/12/2026 0,0000% Sim 

48 20/01/2027 0,0000% Sim 

49 20/02/2027 19,9986% Sim 

50 20/03/2027 0,0000% Sim 

51 20/04/2027 0,0000% Sim 

52 20/05/2027 0,0000% Sim 
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53 20/06/2027 0,0000% Sim 

54 20/07/2027 0,0000% Sim 

55 20/08/2027 24,9987% Sim 

56 20/09/2027 0,0000% Sim 

57 20/10/2027 0,0000% Sim 

58 20/11/2027 0,0000% Sim 

59 20/12/2027 0,0000% Sim 

60 20/01/2028 0,0000% Sim 

61 20/02/2028 33,3322% Sim 

62 20/03/2028 0,0000% Sim 

63 20/04/2028 0,0000% Sim 

64 20/05/2028 0,0000% Sim 

65 20/06/2028 0,0000% Sim 

66 20/07/2028 0,0000% Sim 

67 20/08/2028 49,9991% Sim 

68 20/09/2028 0,0000% Sim 

69 20/10/2028 0,0000% Sim 

70 20/11/2028 0,0000% Sim 

71 20/12/2028 0,0000% Sim 

72 20/01/2029 100,0000% Sim 
 
xiv. Repactuação: Não haverá repactuação programada dos CRA. 

 
xv. Resgate Antecipado Facultativo dos CRA: A Emissora deverá, obrigatoriamente e de forma irrevogável e 

irretratável, realizar o resgate antecipado dos CRA, caso o Devedor realize o pagamento antecipado, total ou 
parcial, da CPR-F, observado que tal pagamento antecipado da CPR-F poderá ocorrer apenas a partir do 12º 
(décimo segundo) mês da Data de Emissão (inclusive), ou seja, a partir de 31 de janeiro de 2024, devendo o valor 
ser pago aos Titulares dos CRA, em decorrência do Resgate Antecipado Facultativo dos CRA, refletir o valor pago 
à Emissora a título de resgate antecipado facultativo da CPR-F pelo Devedor, correspondente ao Valor Nominal 
Unitário ou seu saldo, conforme aplicável, acrescido:  

 
a. dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, sobre o valor objeto do Resgate Antecipado 

Facultativo dos CRA, desde a primeira Data de Integralização até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo dos;  

 
b. de quaisquer outros valores recebidos pela Emissora a título do pagamento antecipado total da CPR-F, 

incluindo quaisquer encargos moratórios ou outros valores eventualmente devidos pelo Devedor no âmbito 
da CPR-F, em decorrência do pagamento antecipado total da CPR-F; e  

 
c. do Prêmio de Resgate, a ser pago pela Emissora conforme indicado na tabela abaixo, o qual incidirá sobre 

o montante a ser pago referente ao saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos respectivos Juros 
Remuneratórios:  

 
Janela do Resgate Antecipado 

Facultativo 
Prêmio 

De 31 de janeiro de 2024 (inclusive) a  
31 de janeiro de 2025 (exclusive) 

3,0% (três inteiros por cento) 

De 31 de janeiro de 2025 (inclusive) a  
31 de janeiro de 2026 (exclusive) 

2,5% (dois inteiros e cinco  
décimos por cento) 

De 31 de janeiro de 2026 (inclusive) até 
a Data de Vencimento (exclusive) 

1,5% (um inteiro e cinco  
décimos por cento) 
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xvi. Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório Automático: A Emissora deverá efetuar o resgate antecipado da 

totalidade dos CRA, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, ou consulta aos Titulares 
dos CRA, com recursos oriundos do pagamento, pelo Devedor, pelo vencimento antecipado da CPR-F, pelo Valor 
Nominal Unitário ou seu saldo, conforme aplicável, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos, calculados pro 
rata temporis, desde a primeira Data de Integralização, ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme 
aplicável, até a data do efetivo pagamento, além de Despesas, e valores referentes a quaisquer penalidades, custos 
e despesas incorridos, na ocorrência de qualquer dos seguintes Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório 
Automático:  
 
a. descumprimento, pelo Devedor e/ou pelos Avalistas, conforme o caso, de quaisquer obrigações pecuniárias, 

principais ou acessórias, assumidas na CPR-F ou em quaisquer dos Documentos da Oferta, não sanado no 
prazo de 05 (cinco) Dias Úteis, contados da data do respectivo inadimplemento (ou em prazo específico 
estabelecido no respectivo instrumento, se houver);  
 

b.  (b.i) pedido de autofalência; (b.ii) peido de falência formulado por terceiros que não seja elidido na forma 
e no prazo previstos em lei; (b.iii) pedido de recuperação judicial; (b.iv) pedido de qualquer procedimento 
extrajudicial ou judicial análogo previsto na legislação que venha a substituir ou complementar a atual 
legislação aplicável a falências, recuperação judicial e extrajudicial; ou (b.v) decretação de falência de 
qualquer dos Avalistas Pessoas Jurídicas e/ou de qualquer sociedade integrante do Grupo Econômico, 
conforme aplicável; 

 
c. insolvência do Devedor e/ou de qualquer dos Avalistas e/ou de qualquer sociedade integrante do Grupo 

Econômico;  
 

d. caso a CPR-F, ou qualquer de suas disposições, seja declarada inválida, nula ou inexequível; 
 

e. na hipótese de o Devedor e/ou qualquer dos Avalistas, conforme o caso, praticar(em) qualquer ato visando 
a anular, questionar, onerar (assim entendido: hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, 
usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame, 
ônus, arresto, sequestro, ou outro ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões previstas 
nesse item), revisar, cancelar ou repudiar, por meio particular, judicial ou extrajudicial, o Termo de 
Securitização, a CPR-F, o Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, as demais Garantias Adicionais 
quaisquer cláusulas e documentos relativos à CPR-F, aos CRA, à Emissão e/ou à Oferta, ou os bens e direitos 
que digam respeito aos bens objeto do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel e/ou das demais 
Garantias Adicionais;  

 
f. caso seja proferida decisão judicial ou extrajudicial, em qualquer grau de jurisdição, que reconheça a 

invalidade, nulidade, ineficácia, inoponibilidade ou inexequibilidade, em relação ao Devedor e/ou dos 
Avalistas, seja a que título ou razão for, da CPR-F, do Termo de Securitização, do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Imóvel, das demais Garantias Adicionais e/ou de quaisquer dos documentos relativos aos CRA, 
à Emissão e/ou à Oferta ou de suas respectivas disposições; 

 
g. caso a CPR-F, por culpa do Devedor e/ou dos Avalistas, o Termo de Securitização ou os demais documentos 

relacionados à Emissão, sejam, por qualquer motivo, resilidos, rescindidos ou, por qualquer outra razão, 
extintos; 

 
h. cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de transferência a terceiros, 

no todo ou em parte, pelo Devedor e/ou pelos Avalistas, de qualquer de suas obrigações assumidas nos 
termos da CPR-F e do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, exceto se previamente autorizado pelos 
Titulares dos CRA reunidos Assembleia Geral, realizada conforme disposto no Termo de Securitização;  

 
i. caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 do Código Civil; 

 
j. alteração das atividades empresariais principais desenvolvidas pelos Avalistas, sem autorização prévia da 
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Securitizadora, na qualidade de credora da CPR-F, a partir de consulta aos Titulares dos CRA, reunidos em 
Assembleia Geral; e  

 
k. alteração ou modificação da atividade do Devedor, de forma que este deixe de atuar como produtor rural. 

 
xvii. Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório Não Automático: Tão logo tome ciência da ocorrência de qualquer um 

dos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático, pelo Devedor ou por terceiros, a Emissora convocará 
Assembleia Geral, com vistas a deliberar sobre o não vencimento antecipado das obrigações assumidas pelo 
Devedor no âmbito da CPR-F e, consequentemente, do não resgate antecipado obrigatório dos CRA, conforme 
indicados a seguir:  
 
a. descumprimento, pelo Devedor e/ou pelos Avalistas, conforme o caso, de quaisquer obrigações não 

pecuniárias, principais ou acessórias, relacionadas à CPR-F a ou quaisquer outros Documentos da Oferta, 
não sanadas no prazo estabelecido, ou, em caso de omissão, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis a contar 
da data do respectivo descumprimento, ressalvado o previsto no item <vii= abaixo;  
 

b. falecimento do Devedor; 
 
c. decretação de ausência, interdição, incapacidade civil e/ou de morte presumida do Devedor e/ou da Avalista 

Pessoa Física; 
 

d. caso o Devedor e/ou os Avalistas, conforme aplicável: (d.i) deixem de apresentar as demonstrações 
financeiras anuais preparadas de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e 
auditadas por empresa de auditoria devidamente credenciada na CVM para tanto, com ausência de qualquer 
abstenção por parte dos auditores, dentro de 90 (noventa dias) dias após o término de cada exercício social, 
ou (d.ii) deixem de apresentar à Emissora, na qualidade de credora da CPR-F, até a data de 31 de março 
de cada ano, a respectivas declarações de imposto de renda do exercício referente, elaboradas de acordo 
com as normas brasileiras a tanto aplicáveis;  

 
e. utilização pelo Devedor (a) dos recursos líquidos obtidos com os CRA em destinação diversa da descrita 

nesta CPR-F; ou (b) dos referidos recursos líquidos em atividades ilícitas e em desconformidade com a 
Legislação Socioambiental, além de outras normas que lhe sejam aplicáveis em função de suas atividades; 

 
f. declaração de vencimento antecipado de qualquer obrigação pecuniária do Devedor e/ou dos Avalistas, de 

quaisquer dívidas bancárias ou de mercado de capitais local ou internacional ou de qualquer operação de 
financiamento do qual o Devedor ou os Avalistas sejam devedores ou coobrigados, cujo valor, individual ou 
agregado, seja superior ao equivalente a R$8.000.000,00 (oito milhões de reais);  

 
g. não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, subvenções, alvarás 

não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, subvenções, alvarás 
ou licenças, inclusive as ambientais, conforme aplicável, exigidas para o regular exercício das atividades 
desenvolvidas pelo Devedor que afete de forma significativa o regular exercício das atividades por ele 
desenvolvidas, suas condições financeiras ou socioambientais, exceto se, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data em que se verificar a ocorrência de tal não renovação, cancelamento, revogação ou 
suspensão, o Devedor comprove a existência de provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade 
das suas atividades até a renovação ou obtenção da referida licença ou autorização; 

 
h. descumprimento do quanto se encontra estabelecido no Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel e/ou 

na CPR-F em relação às demais Garantias Adicionais, observando-se eventuais prazos de cura aplicáveis;  
 

i. falecimento da Avalista Pessoa Física, sem que haja a substituição pelos herdeiros necessários; 
 

j. descumprimento, pelo Devedor e/ou pelos Avalistas, de qualquer decisão judicial, administrativa ou arbitral 
contra o Devedor ou dos Avalistas, conforme o caso, que implique o pagamento de valores iguais ou 
superiores, no individual ou agregado, ao equivalente a R$8.000.000,00 (oito milhões de reais) para a qual 
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não tenha sido obtido efeito suspensivo, ou outra medida com efeito similar, interposta dentro do prazo 
legal, de acordo com a legislação em vigor; 

 
k. protesto de títulos contra o Devedor ou os Avalistas, em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao 

equivalente a R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), exceto se sanado no prazo legal ou tiver sido 
validamente comprovado ao Credor que: (a) o protesto foi cancelado ou suspenso; ou (b) o protesto foi 
efetuado por erro ou má-fé de terceiro e tenha sido obtida medida judicial adequada para a anulação ou 
sustação de seus efeitos; ou (c) o valor do título protestado foi depositado em juízo; ou (d) o montante 
protestado foi devidamente quitado pelo Devedor ou pelos Avalistas, conforme o caso; 

 
l. comprovação de que qualquer das declarações prestadas pelo Devedor e/ou pelos Avalistas no âmbito da 

CPR-F ou de quaisquer documentos que compõem a Emissão e a Oferta eram falsas, incorretas ou 
incompletas nas datas em que foram prestadas;  
 

m. descumprimento pelo Devedor e/ou pelos Avalistas das disposições das Leis Anticorrupção, conforme 
aplicáveis; 

 
n. desapropriação, confisco ou qualquer outra forma de perda de propriedade ou posse direta por ato ou 

determinação de autoridade competente, pelo Devedor e/ou pelos Avalistas, de ativos não circulantes, cujo 
valor, individual ou agregado, seja superior ao equivalente a R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), exceto 
se tal procedimento, constrição ou oneração judicial for suspenso, sobrestado, revertido ou extinto no prazo 
de até 10 (dez) Dias Uteis contados da ocorrência do respectivo evento;  

 
o. alienação ou promessa de alienação, pelo Devedor, de ativos não circulantes, cujo valor, individual ou 

agregado, seja superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais);  
 

p. inobservância, pelo Devedor, das obrigações estabelecidas pela Legislação Socioambiental e pela legislação 
criminal aplicáveis, constatada por meio de sentença condenatória em qualquer grau de jurisdição;  

 
q. caso as obrigações de pagar do Devedor e/ou dos Avalistas previstas na CPR-F deixem de concorrer, no 

mínimo, em condições pari passu com as demais dívidas de mesma espécie do Devedor e/ou dos Avalistas, 
conforme o caso; 

 
r. início de procedimento investigatório referente à prática de atos praticados pelo Devedor e/ou pelos 

Avalistas que importem violação a qualquer dispositivo da Lei n.º 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
em vigor, ou que importem violação à legislação que trata do combate ao trabalho infantil, ao trabalho 
análogo ao escravo, ao proveito criminoso da prostituição ou aos danos ao meio ambiente; 

 
s. caso o Grupo Econômico deixe de entregar à Emissora, até a data de 31 de março de cada ano, suas 

demonstrações financeiras e/ou declarações de imposto de renda, conforme o caso, consolidadas e 
devidamente auditadas, conforme aplicável, por empresa de auditoria devidamente credenciada na CVM 
para tanto, com ausência de qualquer abstenção por parte dos auditores;  

 
t. caso qualquer pessoa integrante do Grupo Econômico, sem autorização dos titulares dos CRA reunidos em 

assembleia geral especialmente convocada para tanto, emita, assuma ou de qualquer outra forma obtenha 
empréstimos, linhas de crédito e/ou financiamentos, a que título for, em valores iguais ou superiores aos 
seguintes montantes, ou o valor equivalente em outras moedas: (a) R$45.000.000,00 (quarenta e cinco 
milhões de reais) no ano-calendário de 2023; (b) R$ R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) no ano-
calendário de 2024; e (c) acima de R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) a partir do ano-calendário de 
2025 até a Data de Vencimento, exceto em caso de assunção ou obtenção de empréstimo para fins de 
captação de capital de giro; 

 
u. caso o Grupo Econômico, enquanto as obrigações decorrentes da presente CPR-F não forem integralmente 

satisfeitas, apresente (a) índice de liquidez corrente inferior a 01 (um) durante todo o período da operação, 
sendo que referido índice de liquidez corrente deverá ser obtido mediante a divisão do valor referente ao 
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ativo circulante consolidado do Grupo Econômico pelo passivo circulante do mesmo; e (b) quociente de 
divisão entre a dívida líquida sobre o LAJIDA do Grupo Econômico superior a 4,5 (quatro inteiros e cinco 
décimos) vezes no ano-calendário de 2023, a 4,0 (quatro inteiros) vezes no ano-calendário de 2024 e a 3,0 
(três inteiros) vezes até a Data de Vencimento, sendo que referido quociente será apurado pelo Credor 
mediante a divisão da dívida líquida do Grupo Econômico (assim entendida como a somatória da exposição 
do Grupo Econômico com fornecedores, empréstimos e financiamentos e aquisição de terras, menos a 
disponibilidade - caixa e semelhantes) pelo seu LAJIDA (lucro antes do imposto de renda, depreciação e 
amortização), com base nas demonstrações financeiras dos Avalistas pessoa jurídica, devidamente 
auditadas por empresa de auditoria devidamente credenciada na CVM para tanto, com ausência de qualquer 
abstenção por parte dos auditores em conjunto com as declarações de imposto de renda do Devedor e da 
Avalista Pessoa Física; 
 

v. caso não seja reenquadrado o Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo) dentro 
dos prazos e condições previstos na CPR-F, mediante reforço de garantia, após uma dada Data de Verificação 
dos Recebíveis (conforme definido abaixo); 
 

w. em caso de falsidade, incompletude ou inexatidão de qualquer informação fornecida pelo Devedor e/ou 
pelos Avalistas no contexto da CPR-F ou de qualquer outros Documento da Operação; 

 
x. descumprimento, pelo Devedor, da obrigação de apresentar, quando solicitado pela Securitizadora e/ou 

pelo Agente Fiduciário, os Documentos Comprobatórios vinculados aos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente que efetivamente serão cedidos, em caráter fiduciário, em favor da Securitizadora; e  

 
y. caso quaisquer dos documentos relacionados à Emissão e à Oferta não estejam devidamente formalizados 

e/ou registrados, conforme o caso, na forma e nos prazos exigidos nos referidos instrumentos. 
 
xviii. Declaração de Resgate Antecipado Obrigatórios: A Emissora declarará o Resgate Antecipado Obrigatório dos CRA, 

observado procedimentos previstos no Termo de Securitização: 
 
a. automaticamente, caso seja verificado qualquer dos Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório Automático; 

 
b. caso seja verificado qualquer dos Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório Não Automático e os Titulares 

dos CRA, reunidos em Assembleia Geral, deliberem pela declaração do vencimento antecipado das obrigações 
oriundas da CPR-F; e 

 
c. caso a Assembleia Geral convocada para deliberar sobre qualquer dos Eventos de Resgate Antecipado 

Obrigatório Não Automático, em segunda convocação, não seja instalada por insuficiência de quórum ou não 
apresente quórum suficiente para deliberar sobre a referida matéria. 

 
xix. Consequências do Resgate Antecipado Obrigatório dos CRA: O Resgate Antecipado Obrigatório dos CRA sujeitará 

o Devedor ao pagamento, à Emissora, do saldo devedor dos Direitos Creditórios do Agronegócio, nos termos da 
CPR-F e do Termo de Securitização em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio, pela Emissora e/ou pelo Agente 
Fiduciário, ao Devedor, de comunicação neste sentido. 
 

xx. Garantias dos CRA: Os CRA não contam com quaisquer garantias específicas, reais ou pessoais, nem haverá 
coobrigação por parte da Emissora, razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, que não 
componha o Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as Obrigações.  

 
xxi. Garantias dos Direitos Creditórios do Agronegócio: O fiel e integral cumprimento de toda e qualquer obrigação, 

principal e/ou acessória, presente e/ou futura, assumida pelo Devedor no âmbito da emissão da CPR-F será 
assegurado pelo: 

 
a. Aval; 

 
b. Alienação Fiduciária de Imóvel; 
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c. Cessão Fiduciária; e  
 
d. Alienação Fiduciária de Boi. 

 
xxii. Lastro: O lastro dos CRA é constituído pelos direitos creditórios oriundos da CPR-F, os quais são considerados 

direitos creditórios do agronegócio, nos termos do §1° do artigo 23 da Lei 11.076 e do §4º do artigo 2°da Resolução 
CVM 60. 

 
xxiii. Patrimônio Separado: Nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei 14.430, a Securitizadora, constituiu patrimônio 

destinado especificamente ao pagamento das obrigações oriundas dos CRA, composto: (i) pelos Direitos Creditórios 
do Agronegócio; (ii) pela Conta Centralizadora; (iii) pelos recursos que venham a ser depositados na Conta 
Centralizadora (incluindo aqueles referentes ao Fundo de Despesas, ao Fundo de Reserva e às Garantias 
Adicionais); (iv) pelas Aplicações Financeiras Permitidas; (v) pelos recursos mantidos nas Aplicações Financeiras 
Permitidas (incluindo aqueles referentes ao Fundo de Despesas, ao Fundo de Reserva e às Garantias Adicionais); 
(v) pelas Garantias Adicionais; e (vi) pelos respectivos bens, direitos e/ou garantias decorrentes dos itens <(i)= a 
<(v)= anteriores. 

 
xxiv. Regime Fiduciários: Nos termos previstos no artigo 25 da Lei 14.430, da Lei 11.076 e do artigo 37 da Resolução 

CVM 60, e mediante declaração prestada pela Emissora na forma do Anexo V do Termo de Securitização, fica 
instituído, em caráter irrevogável e irretratável, em favor da Emissão e dos Titulares de CRA, regime fiduciário 
sobre Patrimônio Separado. 

 
xxv. Títulos Verdes, Sociais ou Sustentáveis: Os CRA não são qualificados, pela Emissora, como <verdes=, <sociais= ou 

<sustentáveis=. 
 
xxvi. Liquidação do Patrimônio Separado: A ocorrência de qualquer um dos seguintes poderá ensejar a assunção 

imediata da administração extraordinária do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, sendo certo que, nesta 
hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar imediatamente uma Assembleia Geral para deliberar sobre a forma 
de administração e/ou eventual liquidação total do Patrimônio Separado, conforme o caso:  

 
a. insolvência, pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, 

independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 
 

b. pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido ou cancelado 
pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal; 

 
c. decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 

 
d. inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas neste Termo de 

Securitização ou nos Documentos da Operação que dure por mais de 5 (cinco) Dias Úteis contados da sua 
ocorrência, caso haja recursos suficientes no Patrimônio Separado e desde que exclusivamente a ela 
imputado e 

 
e. desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

 
2.7. Tratamento Tributário 
 
Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações contidas neste Prospecto para avaliar o tratamento 
tributário de seu investimento nos CRA, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica a qual 
estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos eventualmente aplicáveis a esse investimento, ou a ganhos 
porventura auferidos em transações com CRA. As informações aqui contidas levam em consideração as previsões de 
legislação e regulamentação aplicáveis e vigentes na Data de Emissão dos CRA, bem como a melhor interpretação ao seu 
respeito neste mesmo momento, ressalvados entendimentos diversos. 
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i. IRRF 
 
Como regra geral, o tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos produzidos pelos certificados de recebíveis 
do agronegócio é o mesmo aplicado aos títulos de renda fixa, sujeitando-se, portanto, à incidência do IRRF, a ser calculado 
com base na aplicação de alíquotas regressivas, de acordo com o prazo da aplicação geradora dos rendimentos tributáveis: 
(i) até 180 dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento); (ii) de 181 a 360 dias: alíquota de 
20% (vinte inteiros por cento); (iii) de 361 a 720 dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento); 
e (iv) acima de 720 dias: alíquota de 15% (quinze inteiros por cento). Este prazo de aplicação é contado da data em que 
o investidor efetuou o investimento, até a data do resgate/recebimento dos recursos (artigo 1° da Lei 11.033 e artigo 65 
da Lei 8.981). 
 
Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação como pessoa física, 
pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência 
privada, de capitalização, corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, 
sociedade de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro, residente ou domiciliado no exterior, inclusive em países 
com tributação favorecida. 
 
Para as pessoas físicas, desde 1° de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação em certificados de recebíveis 
do agronegócio estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3°, 
inciso IV, da Lei 11.033. Essa isenção se estende ao ganho de capital auferido na alienação ou cessão deste ativo 
(parágrafo único do artigo 55 da IN RFB 1.585). 
 
ii. Pessoas Jurídicas Não Financeiras  

 
O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não-financeiras tributadas com base no lucro real, presumido 
ou arbitrado, é considerado antecipação, gerando o direito a ser compensado com o IRPJ devido ao final do respectivo 
período de apuração (artigo 76, inciso I da Lei 8.981 e artigo 70, inciso I da IN RFB 1.585). O rendimento também deverá 
ser computado na base de cálculo da CSLL. As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze inteiros por cento) e 
adicional de 10% (dez inteiros por cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder ao 
resultado da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número dos meses do respectivo período de apuração; 
a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde a 9% (nove inteiros por cento). 
 
iii. Instituições Financeiras, Fundos de Investimento e Outros  

 
Com relação aos investimentos em certificados de recebíveis do agronegócio realizados por instituições financeiras, 
seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar abertas, sociedades de 
capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há 
dispensa de retenção do IRRF (artigo 77, inciso I, da Lei 8.981 e artigo 859, inciso I, do Regulamento do Imposto de 
Renda, aprovado pelo Decreto n.º 9.580, de 22 de novembro de 2018, conforme em vigor). 
 
Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em certificados de recebíveis 
do agronegócio por essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados: (i) pelo IRPJ, 
à alíquota de 15% (quinze inteiros por cento) e adicional de 10% (dez inteiros por cento); (ii) pela CSLL: (a) no caso das 
pessoas jurídicas de seguros privados, das sociedades de capitalização, das distribuidoras de valores mobiliários, 
corretoras de câmbio e de valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos e imobiliário, 
administradoras de cartões de crédito, sociedades de arrendamento mercantil, associações de poupança e empréstimo e 
cooperativas de crédito, à alíquota de 20% (vinte inteiros por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 15% (quinze 
inteiros por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022; e, (b) no caso bancos de qualquer espécie, à alíquota de 25% (vinte 
e cinco inteiros por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 20% (vinte inteiros por cento) a partir de 1º de janeiro 
de 2022 (Lei n.º 14.183, de 14 de julho de 2021, conforme em vigor). 
 
Em regra, as carteiras de fundos de investimentos (exceto fundos imobiliários) estão isentas de imposto de renda (artigo 
28, § 10, alínea <a=, da Lei 9.532). Embora os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras realizadas 
por FIAGRO estejam, em regra, sujeitas ao IRRF, no caso específico de investimento em CRA há regra expressa que afasta 
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a retenção na fonte (artigo 16-A, §5º, da Lei n.º 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme em vigor). 
 
iv. Entidades Imunes e Isentas 
 
Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não é 
compensável (artigo 76, inciso II, da Lei 8.981 e artigo 15, § 2º da Lei 9.532). As entidades imunes estão dispensadas da 
retenção do imposto na fonte desde que declarem por escrito, sua condição à fonte pagadora (artigo 71 da Lei 8.981). 
 
v. Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 
Em relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior, aplica-se, como regra geral, o mesmo 
tratamento cabível em relação aos rendimentos e ganhos percebidos pelos residentes no País. Por sua vez, há um regime 
especial de tributação aplicável aos rendimentos e ganhos auferidos pelos investidores não residentes cujos recursos 
adentrarem o país de acordo com as normas do Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN 4.373) e não sejam 
considerados residentes em país ou jurisdição com tributação favorecida, conforme definido pela legislação brasileira. 
Nesta hipótese, os rendimentos auferidos por investidores estrangeiros em operações de renda fixa estão sujeitos à 
incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze inteiros por cento). 
 
A isenção do imposto de renda prevista para a remuneração produzida por certificados de recebíveis do agronegócio 
detidos por investidores pessoas físicas aplica-se aos investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior, 
inclusive no caso de residentes domiciliados em países que não tributem a renda ou que a tributem por alíquota inferior 
a 20% (vinte inteiros por cento) (artigo 85, §4º, da IN RFB 1.585). 
 
Conceitualmente, são entendidos como jurisdições com tributação favorecida aqueles países ou jurisdições que não 
tributam a renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior a 20% (vinte inteiros por cento) ou cuja legislação não 
permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação 
do benefício efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. De todo modo, a despeito do conceito legal, no entender 
das autoridades fiscais são atualmente consideradas JTF os países ou dependências listados no artigo 1º da Instrução 
Normativa da Receita Federal Brasileira n.º 1.037, de 04 de junho de 2010, conforme em vigor. 
 
Vale notar que a Portaria n.º 488, de 28 de novembro de 2014, reduziu de 20% (vinte inteiros por cento) para 17% 
(dezessete inteiros por cento) a alíquota máxima, para fins de classificação de uma JTF para determinados fins no caso 
de países, dependências e regimes que estejam alinhados com os padrões internacionais de transparência fiscal, nos 
termos definidos pela RFB (regime fiscal favorecido). Há certa controvérsia acerca da possibilidade de tal redução também 
ser observada para fins da definição do regime tributário aplicado a investimentos de investidores residentes, domiciliados 
ou com sede no exterior nos mercados financeiro e de capitais ou se esta deve ser observada exclusivamente para fins 
de aplicação das regras de preços de transferência e subcapitalização. 
 
vi. PIS E COFINS 
 
Na sistemática não-cumulativa, as contribuições para o PIS e COFINS incidem sobre o valor do faturamento mensal das 
pessoas jurídicas, assim entendido como o total das receitas por estas auferidas, independentemente de sua denominação 
ou classificação contábil. 
 
Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, os rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas 
não-financeiras sujeitas ao regime não cumulativo do PIS e da COFINS estão sujeitos à incidência dessas contribuições às 
alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro inteiros por cento), respectivamente, na forma 
fixada pelo Decreto n.º 8.426, de 1º de abril de 2015. 
Sobre os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas, não há incidência dos referidos tributos. 
 
Na hipótese de aplicação financeira em certificados de recebíveis do agronegócio realizada por pessoas jurídicas que 
tenham como atividade principal a exploração de operações financeiras, como, por exemplo, as instituições financeiras, 
sociedades de seguro, entidades de previdência complementar abertas, entidades de previdência privada fechadas, 
sociedades de capitalização, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades distribuidores de 
títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, os rendimentos serão considerados como receita 
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operacional, estando, portanto, sujeitas à incidência das contribuições PIS e COFINS, na forma da legislação aplicável à 
pessoa jurídica que a auferir, de forma que os rendimentos poderão ser tributados pela COFINS, à alíquota de 4% (quatro 
inteiros por cento); e pelo PIS, à alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). 
 
vii. IOF/Câmbio 
 
Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos mercados financeiros e 
de capitais de acordo com as normas e condições do CMN (Resolução CMN 4.373), inclusive por meio de operações 
simultâneas, incluindo as operações de câmbio relacionadas aos investimentos em certificados de recebíveis do 
agronegócio, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso dos recursos no Brasil e à alíquota 
zero no retorno dos recursos ao exterior, conforme dispõe o Decreto 6.306 e suas alterações posteriores. Em qualquer 
caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada até o percentual de 25% (vinte e cinco inteiros por cento), a qualquer 
tempo por ato do Poder Executivo, relativamente a transações ocorridas após esta eventual alteração. 
 
viii. IOF/Títulos 
 
As operações com certificados de recebíveis do agronegócio estão sujeitas ao IOF/Títulos à alíquota zero, na forma do 
artigo 32, § 2º, inciso V do Decreto 6.306. Porém, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato 
do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente a 
operações ocorridas após esse eventual aumento. 
 
2.8. Outros direitos, vantagens e restrições 
 
Todos os direitos, as vantagens e as restrições relativos aos CRA estão indicados no presente Prospecto e no Termo de 
Securitização. 
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3. Destinação de Recursos  
 

3.1. Exposição clara e objetiva do destino dos recursos provenientes da Oferta 
 
a) Destinação dos Recursos pela Emissora 
Os recursos líquidos obtidos com a subscrição e integralização dos CRA, serão utilizados exclusivamente pela Emissora 
para integralizar e adquirir os Direitos Creditórios do Agronegócio, observado os descontos para o pagamento de despesas 
da operação e constituição do Fundo de Despesas e do Fundo de Reserva, conforme disposto no Termo de Securitização. 
 
b) Destinação dos Recursos pelo Devedor 

 
Os recursos líquidos captados por meio da CPR-F deverão ser utilizados pelo Devedor, integral e exclusivamente, para 
suas atividades vinculadas ao agronegócio, enquanto produtor rural que é nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei 8.929/94 
e do artigo 146 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2010, de 17 de outubro de 2022, conforme 
alterada, e serão aplicados no curso ordinário dos negócios do Devedor que digam respeito exclusivamente a atividades 
vinculadas ao agronegócio, o que inclui o financiamento da produção e do manejo de bovinos, nos termos do artigo 2º, 
parágrafo 4º, inciso I do Anexo Normativo II, da Resolução CVM 60 e do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei nº 11.076. 
 
3.2. Nos casos em que a destinação de recursos por parte dos devedores do lastro dos valores mobiliários emitidos for 

um requisito da emissão, informações sobre: 
 
a) os ativos ou atividades para os quais serão destinados os recursos oriundos da emissão 

 
Os ativos ou atividades serão destinados para a aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio, que são representados 
pela CPR-F, a qual, por sua vez, terá a Destinação de Recursos indicada no item 3.1.(b) acima, sendo certo que os Direitos 
Creditórios do Agronegócio atendem aos requisitos previstos no artigo 23, parágrafo 1º, da Lei 11.076 e do artigo 2º, 
inciso I, do Anexo II à Resolução CVM 60, uma vez que:  
 
i. o Produto atende aos requisitos previstos no artigo 23, parágrafo 1º da Lei 11.076; e 

 
ii. o Devedor é produtor rural, nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei 8.929, do inciso IV do artigo 2º, da alínea <b= 

do inciso III do artigo 28 e das alíneas <a= e <b= do inciso I do artigo 146 da IN RFB 2.110.  
 
Por meio da CPR-F, o Devedor declarou que: 
 
i. exerce atividades relacionadas ao agronegócio, nas quais empregará os recursos captados no âmbito da emissão 

da CPR-F, relacionadas à criação e comercialização do Produto; 
 

ii. utiliza matéria-prima de acordo com melhores práticas ambientais, assim como utiliza melhores práticas de gestão 
do solo em suas atividades, observando risco de impacto direto e indireto sobre o uso da terra; e 

 
iii. os recursos obtidos com a emissão da CPR-F não são superiores à capacidade produtiva do Devedor. 
 
b) eventual obrigação do agente fiduciário de acompanhar essa destinação de recursos e a periodicidade desse 
acompanhamento 

 
O Agente Fiduciário e/ou a Securitizadora não realizarão acompanhamento:  
 
i. acompanhamento físico da Destinação de Recursos; e 

 
ii. acomanhamento semestral da efetiva Destinação dos Recursos, sem prejuízo do disposto a seguir. 
 
O acompanhamento da Destinação de Recursos está restrito ao envio, se assim solicitado ou em virtude de legislação em 
vigor, pelo Devedor ao Agente Fiduciário, dos documentos que eventualmente sejam solicitados. Adicionalmente, caso 
entenda necessário, o Agente Fiduciário poderá contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar os documentos 
da Destinação de Recursos, às expensas do Devedor, sendo que o Agente Fiduciário se compromete a cotar, no mínimo, 
03 (três) prestadores de serviço de primeira linha, reconhecidos no mercado, utilizando aquele que apresentar o menor 
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valor para a prestação de tais serviços.  
 
Conforme disposto na CPR-F, o Devedor compromete-se a apresentar Agente Fiduciário e/ou para a Securitizadora, 
sempre que solicitado por autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, leis ou determinações judiciais, 
administrativas ou arbitrais, a comprovação da destinação dos recursos por meio de envio de documentos que, a critério 
das respectivas autoridades ou órgãos reguladores, comprovem o emprego a Destinação dos Recursos, os quais deverão 
ser entregues em até 15 (quinze) Dias Úteis, contados da solicitação, ou em prazo inferior se assim solicitado por 
autoridades, de modo a tempestivamente cumprir com o prazo estipulado pelo respectivo órgão. 
 
Sem prejuízo do seu dever de diligência, a Emissora assumirá que as informações e os Documentos Comprobatórios, 
enviados pelo Devedor e/ou por terceiros a seu pedido são verídicos e não foram objeto de fraude ou adulteração. 
 
A Devedora e o Custodiante deverão realizar a guarda e a custódia da via original digital do lastro e do Termo de 
Securitização, os quais deverão ser mantidos em local seguro, sob as penas previstas na legislação aplicável. 
 
c) a data limite para que haja essa destinação 

 
O Devedor deverá utilizar a integralidade dos recursos líquidos oriundos, indiretamente, da emissão dos CRA até, no 
máximo, a Data de Vencimento, observada a Destinação de Recursos, as leis e a regulamentação aplicáveis, sendo certo 
que, para fins de clareza, na hipótese de vencimento antecipado ou resgate antecipado da CPR-F e, consequentemente, 
dos CRA, as obrigações do Devedor, relativas à Destinação de Recursos perdurarão até a Data de Vencimento, 
originalmente definida, ou até que seja efetivada a intergal Destinação de Recursos, o que ocorrer primeiro. 
 
3.3. Nos casos em que se pretenda utilizar os recursos, direta ou indiretamente, na aquisição de ativos de partes 

relacionadas, indicação de quem serão comprados e como o custo será determinado 
 
Não aplicável. 
 
3.4. No caso de apenas parte dos recursos almejados com a oferta vir a ser obtida por meio da distribuição, indicação 

das providências que serão adotadas 
 
Não aplicável. 
 
3.5. Se o título ofertado for qualificado pela securitizadora como <verde=, <social=, <sustentável= ou termo correlato, 

informar: (i) quais metodologias, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos foram seguidos para 
qualificação da oferta conforme item acima; e (ii) qual a entidade independente responsável pela averiguação 
acima citada e tipo de avaliação envolvida. 

 
Não aplicável. Os CRA não serão títulos <verdes=, <sóciais= ou <sustentáveis=. 
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4. Fatores de Risco 
 
4.1. Em ordem decrescente de relevância, os principais fatores de risco associados à oferta e à securitizadora, incluindo: 

(i) riscos associados ao nível de subordinação, caso aplicável, e ao consequente impacto nos pagamentos aos 
investidores em caso de insolvência; (ii) riscos decorrentes dos critérios adotados pelo originador ou cedente para 
concessão de crédito; (iii) eventuais restrições de natureza legal ou regulatória que possam afetar adversamente 
a validade da constituição e da cessão dos direitos creditórios para a securitizadora, bem como o comportamento 
do conjunto dos direitos creditórios cedidos e os fluxos de caixa a serem gerados; e (iv) riscos específicos e 
significativos relacionados com o agente garantidor da dívida, se houver, na medida em que sejam relevantes para 
a sua capacidade de cumprir o seu compromisso nos termos da garantia. 

 
O investimento em CRA envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelos potenciais Investidores. Esses riscos 
envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, rentabilidade, regulamentação específica, entre outros, que se relacionam 
à Emissora, ao Devedor e aos Avalistas, podendo afetar de forma adversa e material seus negócios, situação financeira e 
patrimonial, e, portanto, a capacidade de adimplir os Direitos Creditórios do Agronegócio e demais obrigações previstas no 
Termo de Securitização e na CPR-F. Os riscos listados podem, também, afetar os próprios CRA objeto da Emissão. 
 
Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRA, os potenciais Investidores deverão considerar cuidadosamente, 
à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de risco descritos abaixo, bem como as 
demais informações contidas nos documentos da Oferta, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou 
financeiros. 
 
Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora, do Devedor e dos demais participantes da 
presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos abaixo relacionados. Caso qualquer 
dos riscos e incertezas aqui descritos se concretize, os negócios, a situação financeira, os resultados operacionais da 
Emissora e/ou do Devedor de adimplir os Direitos Creditórios do Agronegócio e demais obrigações previstas nos Documentos 
da Oferta poderão ser adversamente afetados sendo que, nesses casos, a capacidade da Emissora de efetuar o pagamento 
dos CRA, poderá ser afetada de forma adversa. 
 
Para os efeitos desta Seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, poderia produzir ou 
produziria um <efeito adverso= sobre a Emissora e/ou o Devedor quer se dizer que o risco, incerteza ou problema poderá 
produzir, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, a posição financeira, a liquidez, os resultados 
das operações ou as perspectivas da Emissora e/ou do Devedor, conforme o caso, exceto quando houver indicação em 
contrário ou conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões similares nesta Seção como 
possuindo também significados semelhantes. 
 
Esta seção contempla os fatores de risco relevantes, diretamente relacionados aos CRA, à Oferta, ao mercado brasileiro e 
quaisquer outros que a Emissora acredita que sejam capazes de afetar a decisão de investimento nos CRA. 
 
Para uma descrição completa dos riscos relacionados ao Devedor e à Emissora e/ou ao setor de atuação do Devedor, os 
potenciais investidores devem realizar sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes, inclusive recorrendo 
a assessores em matérias legais, regulatórias, tributárias, negociais e/ou investimentos, até a extensão que julgarem 
necessária para tomarem uma decisão consistente de investimento nos CRA. 
 
Para maiores informações sobre outros fatores de risco a que a Emissora pode estar sujeita, o potencial investidor 
interessado deve consultar o Formulário de Referência da Emissora, o qual é incorporado por referência à presente Oferta, 
antes de decidir adquirir os CRA no âmbito da Oferta. Para uma descrição mais completa desses riscos, os potenciais 
investidores devem ler todos os documentos e informações periodicamente divulgadas pelo Devedor e Emissora que julgar 
necessários. 
 
Os riscos descritos abaixo não são exaustivos, outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje sejam 
considerados imateriais, também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e/ou sobre o Devedor. Na ocorrência de 
qualquer das hipóteses abaixo os CRA podem não ser pagos ou ser pagos apenas parcialmente, gerando uma perda para 
o investidor. 
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Riscos da Operação de Securitização 
 
1. Recente desenvolvimento da securitização de direitos creditórios do agronegócio. A securitização de direitos 
creditórios do agronegócio é uma operação recente no Brasil. A Lei nº 11.076/04, que criou os certificados de recebíveis do 
agronegócio, foi editada em 2004. Entretanto, só houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis do 
agronegócio nos últimos anos. Além disso, a securitização é uma operação mais complexa que outras emissões de valores 
mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas que objetivam a segregação dos riscos do emissor do valor mobiliário, de 
seu devedor e créditos que lastreiam a emissão. Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil, tal mercado 
ainda não se encontra totalmente regulamentado e com jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que ainda 
não existam regras que o direcione, gerando assim um risco aos investidores dos CRA, uma vez que o Poder Judiciário 
poderá, ao analisar a Oferta e os CRA e interpretar as normas que regem o assunto, proferir decisões desfavoráveis aos 
interesses dos investidores dos CRA. 
 
2. Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização. Toda a arquitetura do modelo financeiro, 
econômico e jurídico desta emissão considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio 
de contratos e títulos de crédito, tendo por diretrizes a legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de 
tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a este tipo de operação financeira, em situações 
de stress poderá haver perdas por parte dos Titulares de CRA em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção 
da eficácia da estrutura adotada para os CRA, na eventualidade de necessidade de reconhecimento ou exigibilidade por 
meios judiciais de quaisquer de seus termos e condições específicos. Ademais, cumpre destacar que o mercado de 
securitização brasileiro (no qual se encontra os certificados de recebíveis do agronegócio) está passando por extensa 
alteração regulatória, no âmbito da qual a Resolução CVM 60 e a Lei nº 14.430/22 entraram em vigor, respectivamente, 
em 02 de maio de 2022 e 04 de agosto de 2022. 
 
Riscos dos CRA e da Oferta 
 
1. Riscos Gerais. Os riscos a que estão sujeitos os Titulares de CRA podem variar significativamente, e podem incluir, 
sem limitação, perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, pragas ou outros fatores naturais que afetem 
negativamente a produção e comercialização dos produtos do Devedor, redução de preços de commodities do setor agrícola 
nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito que possam afetar a renda do 
Devedor, do Avalista, de suas controladas, e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento, bem como outras crises 
econômicas que possam afetar o setor a que se destina a captação de recursos viabilizada pela securitização objeto deste 
Termo de Securitização. Adicionalmente, falhas na constituição ou formalização do lastro da Emissão e da Garantia Adicional, 
bem como a impossibilidade de execução específica da CPR-F e dos Direitos Creditórios do Agronegócio, caso necessária, 
também podem afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 
 
2. Falta de liquidez dos CRA. O modelo de financiamento no mercado de capitais por meio de CRA ainda é incipiente 
no Brasil. Desta forma, o mercado secundário existente no Brasil para negociação de certificados de recebíveis do 
agronegócio apresenta baixa liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá no futuro um mercado para negociações 
dos CRA que possibilite aos Titulares de CRA sua alienação nas condições que entendam convenientes. 
 
3. Restrição de negociação até o encerramento da Oferta e cancelamento da Oferta. Não haverá negociação dos CRA 
no mercado secundário ao Público Investidor em Geral até o encerramento do período de 6 (seis) meses após o 
encerramento da Oferta, nos termos da Resolução CVM 160. Os Investidores Qualificados que subscreverem e 
integralizarem os CRA poderão ter que aguardar durante toda a duração deste período para realizar a negociação dos CRA. 
Nesse sentido, a indisponibilidade de negociação temporária dos CRA no mercado secundário poderá afetar negativamente 
a liquidez dos Investidores Qualificados. Ainda, a Emissão está condicionada ao cumprimento de determinadas condições 
precedentes pelo Devedor e/ou pelo Avalista, nos termos do Contrato de Distribuição e da CPR-F. O Investidor Qualificado 
deverá considerar a indisponibilidade de negociação temporária dos CRA no mercado secundário e o público restrito com o 
qual os CRA poderão ser negociados, bem como possibilidade de cancelamento da Emissão pelos eventos aqui descritos, 
como fator que poderá afetar suas decisões de investimento. 
 
4. Inexistência de classificação de risco dos CRA: Os CRA, bem como a presente Oferta, não foram objeto de 
classificação de risco de modo que os Investidores Qualificados não contarão com uma análise de risco independente 
realizada por uma empresa de classificação de risco (empresa de rating), o que poderá induzir os Investidores Qualificados 
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a erro. Caberá aos potenciais Investidores Qualificados, antes de subscrever e integralizar os CRA, analisar todos os riscos 
envolvidos na presente Oferta e na aquisição dos CRA, inclusive, mas não se limitando a, aqueles riscos descritos neste 
Termo de Securitização. Inclusive, a inexistência de classificação de risco para os CRA pode resultar em dificuldades 
adicionais na negociação dos CRA em mercado secundário, uma vez que os investidores não poderão se basear no relatório 
de rating para avaliação da condição financeira, desempenho e capacidade de o Devedor honrar as obrigações por ele 
assumidas e, portanto, impactar o recebimento dos valores devidos no âmbito dos CRA. Adicionalmente, alguns dos 
principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de 
previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações específicas que condicionam seus investimentos em valores 
mobiliários a classificações de risco determinadas, sendo que a inexistência de classificação de risco poderá inviabilizar a 
aquisição dos CRA por tais investidores. 
 
5. Risco de estrutura. A presente Emissão tem o caráter de <operação estruturada=; desta forma e pelas características 
inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e 
obrigações de parte a parte, estipulados através de contratos privados tendo por diretriz a legislação em vigor. Em razão 
da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a operações 
de CRA, em situações de stress, poderá haver perdas por parte dos Investidores Qualificados em razão do dispêndio de 
tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 
 
6. Possibilidade de Cancelamento da Oferta: Tanto a CPR-F, como o Contrato de Distribuição preveem diversas 
condições precedentes que devem ser satisfeitas para a realização da distribuição e integralização dos CRA. Na hipótese de 
referidas condições precedentes não serem verificadas/implementadas, a Emissora poderá decidir pela não continuidade da 
Oferta. Na hipótese acima prevista, a Oferta não será realizada e não produzirá efeitos com relação a quaisquer das partes, 
com o seu consequente cancelamento. 
 
7. Quórum de deliberação em Assembleia Geral de Titulares de CRA. Algumas deliberações a serem tomadas em 
Assembleias Gerais de Titulares de CRA são aprovadas por maioria dos presentes na respectiva assembleia e, em certos 
casos, exigem quórum mínimo ou qualificado estabelecido no Termo de Securitização. O titular de pequena quantidade de 
CRA pode ser obrigado a acatar decisões da maioria, ainda que manifeste voto desfavorável, não havendo mecanismos de 
venda compulsória no caso de dissidência do titular do CRA em determinadas matérias submetidas à deliberação em 
assembleia geral. Além disso, a operacionalização de convocação e realização de assembleias gerais poderá ser afetada 
negativamente em razão da grande pulverização dos CRA, o que levará a eventual impacto negativo para os titulares dos 
respectivos CRA. 
 
8. Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos decorrentes dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio. A Emissora, na qualidade de credora dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e o 
Agente Fiduciário, nos termos da Resolução CVM 17, são responsáveis por realizar os procedimentos de execução dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares de CRA. A realização 
inadequada dos procedimentos de execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio por parte da Emissora ou do Agente 
Fiduciário, em desacordo com a legislação ou regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA. 
Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, ou em caso de perda dos documentos comprobatórios dos Direitos Creditórios do Agronegócio, também pode 
ser afetada a capacidade de satisfação do crédito, afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 
 
9. A capacidade da Emissora em honrar suas obrigações decorrentes dos CRA está diretamente relacionado à 
suficiência do Patrimônio Separado. Os CRA são lastreados nos Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pelo Devedor. 
A vinculação dos Direitos Creditórios do Agronegócio aos CRA se dá por meio da instituição de Regime Fiduciário, sendo 
que os Direitos Creditórios do Agronegócio constituem Patrimônio Separado do patrimônio da Emissora. Os Direitos 
Creditórios do Agronegócio, por sua vez, representam direitos creditórios oriundos da CPR-F emitida em favor da Emissora. 
O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares de CRA da presente Emissão não conta com qualquer garantia 
adicional ou coobrigação da Emissora. Assim sendo, caso se dê o inadimplemento dos CRA, os Titulares de CRA terão ao 
seu dispor somente os Direitos Creditórios do Agronegócio para a recuperação dos montantes que lhes forem devidos 
consoante a Emissão, ressaltando-se aqui que, nessas hipóteses, não há garantia de que o Devedor e/ou os Avalistas terão 
recursos suficientes para honrar os pagamentos devidos nos termos dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 
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10. Vencimento antecipado dos CRA em função do inadimplemento e/ou vencimento antecipado dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio. Os CRA têm seu lastro nos Direitos Creditórios do Agronegócio, cujos valores, por lei, devem 
ser suficientes para cobrir os montantes devidos nos termos dos CRA durante todo o prazo da Emissão. Assim, ainda que 
haja, nesta data, em atendimento aos termos da Lei nº 11.076/94, o total lastreamento dos CRA, não existe garantia de 
que estes não possam sofrer interrupções ou inadimplementos em seus respectivos fluxos de pagamento. Caso se 
verifiquem quaisquer de tais hipóteses na prática, poderia haver vencimento antecipado da CPR-F que compõe os ativos 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio, frustrando o seu fluxo de pagamento, e, consequentemente, o vencimento 
antecipado dos CRA, gerando assim potenciais consequências adversas aos titulares destes últimos. Logo, se por qualquer 
razão se der o inadimplemento e/ou vencimento antecipado de alguns dos ativos integrantes dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, observada a obrigação de reforço ou substituição dos Direitos Creditórios do Agronegócio, os valores e direitos 
constantes dos CRA igualmente terão vencimento antecipado, dada a impossibilidade legal de subsistência e/ou circulação 
dos CRA sem o devido lastro, gerando, com isto, potenciais impactos adversos para os seus titulares. O vencimento 
antecipado de algum dos ativos integrantes dos Direitos Creditórios do Agronegócio poderá fazer com que os Titulares de 
CRA recebam seus correspondentes recursos antes da data originalmente prevista para vencimento. Nesta hipótese, os 
Titulares de CRA poderão sofrer perdas caso, por exemplo, não consigam reinvestir os recursos pagos nos mesmos termos 
e condições econômicos dos CRA. 
 
11. Risco de Deliberação pelo Não Resgate Antecipado dos CRA. O Termo de Securitização prevê Eventos de Resgate 
Antecipado Obrigatório Não Automático, hipóteses em que a decretação do vencimento antecipado dos CRA dependerá de 
deliberação nesse sentido em Assembleia Geral de Titulares de CRA, pelos quóruns específicos estipulados nas cláusulas 
que os definem. Desta forma, ainda que ocorra qualquer um dos referidos Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório Não 
Automático, há risco de que a Emissora não possa tomar quaisquer medidas e os Titulares de CRA permaneçam com o 
investimento. 
 
12. Risco de Resgate Antecipado Facultativo dos CRA. Os CRA estão sujeitos a resgate antecipado total, na ocorrência 
do Pagamento Antecipado Facultativo Total da CPR-F (conforme nela definido). Nessa hipótese, os Titulares de CRA terão 
seu horizonte original de investimento reduzido, o que pode não ser integralmente reparado pelo pagamento do prêmio 
previsto nos termos deste Termo de Securitização, e poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma 
remuneração buscada pelos CRA.  
 
13. Riscos Relacionados às Garantias Adicionais. O Devedor, de forma a garantir o cumprimento de todas as obrigações 
oriundas da CPR-F, comprometeu-se a constituir a Cessão Fiduciária, a Alienação Fiduciária de Boi e a Alienação Fiduciária 
de Imóvel. O Contrato de Alienação Fiduciária e a CPR-F deverão ser registrados perante os competentes Cartórios de 
Registro de Títulos e Documentos e os Cartórios de Registro de Imóveis, conforme o caso, para fins de eficácia e validade. 
Não há, no entanto, garantias de que estes registros ocorrerão antes da Data de Vencimento, e não se tem controle sobre 
a realização de tais registros, de forma que, caso não ocorram, a Alienação Fiduciária de Imóvel, a Alienação Fiduciária de 
Boi e a Cessão Fiduciária poderão não ser constituídos, o que poderá ocasionar prejuízos aos investidores dos CRA. 
Adicionalmente, em caso de eventual necessidade de excussão das Garantias Adicionais, não há garantia de que os 
montantes apurados serão suficientes para a integral liquidação dos CRA. 
 
14. Riscos Relacionados à Alienação Fiduciária de Boi. Os recursos líquidos obtidos pelo Devedor em função do 
pagamento do Preço de Aquisição deverão ser por ele destinados exclusivamente para suas atividades vinculadas ao 
agronegócio, especialmente para aquisição de bovinos, animais estes que serão objeto da garantia fiduciária constituída 
por meio da CPR-F. Na Data de Emissão, a garantia fiduciária será constituída sobre a totalidade de animais de propriedade 
do Devedor que já se encontrem confinados no Local de Confinamento (conforme definido na CPR-F), observadas as 
quantidades e especificações constantes do relatório de monitoramento inicial emitido pela Tracepec Assessoria E 
Monitoramento Agropecuário Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.038.594/0001-32, e vigente na Data de Emissão, sendo 
certo que, após a aquisição dos novos animais com a utilização dos recursos líquidos obtidos pelo Devedor em função do 
pagamento do Preço de Aquisição, o Emitente deverá, em até 60 (sessenta) dias contados do desembolso do Preço de 
Aquisição em favor do Emitente, promover o registro de um aditamento à CPR-F para prever no Anexo VI da CPR-F a nova 
descrição da relação dos Bens Alienados Fiduciariamente. Sem prejuízo do disposto acima, a propósito da apresentação de 
novos Relatórios de Monitoramento (conforme definido na CPR-F), o Devedor celebrará, em bases mensais, aditamentos a 
esta CPR-F, de forma a retificar ou ratificar, conforme o caso, a descrição dos Bens Alienados Fiduciariamente dados em 
garantia para o Credor no âmbito da garantia de Alienação Fiduciária de Boi, conforme disposta no Anexo VI à CPR-F. Não 
se tem, no entanto, controle sobre a realização de tais registros, de forma que, caso não ocorram, a Alienação Fiduciária 
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de Boi poderá não refletir as especificações corretas dos bens dados em garantia, o que poderá ocasionar prejuízos aos 
investidores dos CRA. 
 
Risco de Insuficiência de Garantia  
 
1. Não obstante, caso as Garantias Adicionais sejam objeto de execução, o valor eventualmente obtido com a 
excussão das Garantias Adicionais poderá não ser suficiente para o integral adimplemento dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, ocasião em que a Emissora não disporá de outras fontes de recurso para satisfação do crédito do investidor. 
As Garantias Adicionais, ainda não se encontram constituídas, até a data de assinatura deste Termo de Securitização, tendo-
se em vista que os seus respectivos instrumentos ainda não foram registrados nos competentes cartórios de registro, razão 
pela qual existe o risco de atrasos ou, eventualmente, de impossibilidade na completa constituição das Garantias Adicionais, 
principalmente em decorrência de burocracia e exigências cartoriais.  
 
Risco Relativo ao Ambiente Macroeconômico 
 
1. Interferência do Governo Brasileiro na economia. O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, 
ocasionalmente, modificar sua política econômica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, 
câmbio, remessas de capital e limites à importação, entre outros, que podem causar efeito adverso relevante nas atividades 
da Emissora e do Devedor. As atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora e do Devedor poderão 
ser prejudicados de maneira relevante devido a modificações nas políticas ou normas que envolvam ou afetem fatores, tais 
como (i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e restrições a remessas para o exterior, como aqueles que foram impostos 
em 1989 e no início de 1990; (iii) flutuações cambiais; (iv) inflação; (v) liquidez dos mercados financeiros e de capitais 
domésticos; (vi) política fiscal; (vii) política de abastecimento, inclusive criação de estoques reguladores de commodities; e 
(viii) outros acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem. A incerteza 
quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal, nas políticas ou normas que venham a afetar esses 
ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado 
de valores mobiliários brasileiro, sendo assim, tais incertezas e outros acontecimentos futuros na economia brasileira 
poderão prejudicar as atividades e resultados operacionais da Emissora e do Devedor. 
 
2. Efeitos dos mercados internacionais: O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias 
brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive 
economias desenvolvidas e emergentes. Embora a conjuntura econômica desses países seja significativamente diferente da 
conjuntura econômica do Brasil, a reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito 
adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários das companhias brasileiras. Crises em outros países de economia 
emergente ou políticas econômicas diferenciadas podem reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das 
companhias brasileiras, incluindo os CRA, o que poderia prejudicar seu preço de mercado. Ademais, acontecimentos 
negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, eventuais notícias ou indícios de corrupção em companhias abertas 
e em outros emissores de títulos e valores mobiliários e a não aplicação rigorosa das normas de proteção dos investidores 
ou a falta de transparência das informações ou, ainda, eventuais situações de crise na economia brasileira e em outras 
economias poderão influenciar o mercado de capitais brasileiro e impactar negativamente os títulos e valores mobiliários 
emitidos no Brasil. 
 
3. Política Econômica do Governo Federal. A economia brasileira tem sido marcada por frequentes e, por vezes, 
significativas intervenções do Governo Federal, que modificam as políticas monetárias, de crédito, fiscal e outras para 
influenciar a economia do Brasil, que podem causar efeito adverso relevantes nas atividades dos envolvidos no presente 
Termo de Securitização. As ações do Governo Federal para controlar a inflação e efetuar outras políticas envolveram, no 
passado, controle de salários e preço, desvalorização da moeda, controles no fluxo de capital e determinados limites sobre 
as mercadorias e serviços importados, dentre outras. Não temos controle sobre quais medidas ou políticas que o Governo 
Federal poderá adotar no futuro e não podemos prevê-las. Os negócios, resultados operacionais e financeiros e nosso fluxo 
de caixa podem ser adversamente afetados em razão de mudanças na política pública federal, estadual e/ou municipal, e 
por fatores tais como, mais não limitados a variação nas taxas de câmbio, controle de câmbio, índices de inflação, flutuações 
nas taxas de juros, falta de liquidez nos mercados doméstico, financeiro e de capitais, instabilidade de preços, política fiscal 
e regime tributário, e medidas de cunho político, social e econômico que ocorram ou possam afetar o País. 
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4. Efeitos da Política Anti-Inflacionária. Historicamente, o Brasil teve altos índices de inflação. A inflação e as medidas 
do Governo Federal para combatê-la, combinadas com a especulação de futuras políticas de controle inflacionário, 
contribuíram para a incerteza econômica e aumentaram a volatilidade do mercado de capitais brasileiro. As medidas do 
Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído a manutenção de política monetária restritiva com 
altas taxas de juros, restringindo, assim, a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. Futuras e 
eventuais medidas tomadas pelo Governo Federal, incluindo ajustes na taxa de juros, intervenção no mercado de câmbio e 
ações para ajustar ou fixar o valor do Real, podem ter um efeito material desfavorável sobre a economia brasileira e sobre 
os ativos que lastreiam esta Emissão. Caso o Brasil venha a vivenciar uma significativa inflação no futuro, é possível que o 
Termo de Securitização e os documentos relacionados a este não sejam capazes de acompanhar estes efeitos da inflação. 
Como o pagamento dos investidores dos CRA está baseado na realização destes ativos, isto pode alterar o retorno previsto 
pelos investidores dos CRA. 
 
5. Instabilidade Cambial. Em decorrência de diversas pressões, a moeda brasileira tem sofrido desvalorizações 
recorrentes com relação ao Dólar e outras moedas fortes ao longo das últimas quatro décadas. Durante todo esse período, 
o Governo Federal implementou diversos planos econômicos e utilizou diversas políticas cambiais, incluindo desvalorizações 
repentinas, minidesvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes variou de diária a mensal), sistemas 
de mercado de câmbio flutuante, controles cambiais e mercado de câmbio duplo. De tempos em tempos, houve flutuações 
significativas da taxa de câmbio entre o Real e o Dólar e outras moedas. As desvalorizações do Real podem afetar de modo 
negativo a economia brasileira como um todo, bem como os resultados da Emissora e do Devedor, podendo impactar o 
desempenho financeiro, o preço de mercado dos CRA de forma negativa, além de restringir o acesso aos mercados 
financeiros internacionais e determinar intervenções governamentais, inclusive por meio de políticas recessivas. Por outro 
lado, a valorização do Real frente ao Dólar pode levar à deterioração das contas correntes do país e da balança de 
pagamentos, bem como a um enfraquecimento no crescimento do produto interno bruto gerado pela exportação. 
 
6. Redução de Investimentos Estrangeiros no Brasil. Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros 
no Brasil pode ter impacto no balanço de pagamentos, o que pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de 
captações de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. 
Igualmente, eventual elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e o eventual aumento nas taxas de juros de 
títulos públicos de países desenvolvidos podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os 
patamares de taxas de juros, elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por 
empresas brasileiras. 
 
7. Acontecimentos recentes no Brasil. Os Investidores Qualificados que decidirem pelo investimento nos CRA devem 
atentar para o fato de que a economia brasileira recentemente enfrentou dificuldades e revezes e poderá continuar a 
declinar ou não melhorar, o que pode afetar negativamente o Devedor e o Avalista. O Brasil enquanto nação atualmente é 
classificado (sovereign credit rating) como <BB-= pela agência Standard & Poor’s Rating Services e pela agência Fitch Ratings 
Brasil Ltda e como <Ba2= pela agência Moody’s, o que representa um grau especulativo de investimento. Qualquer 
deterioração nessas condições pode afetar adversamente a capacidade produtiva do Devedor e dos Avalistas e 
consequentemente suas capacidades de pagamento. 
 
8. O Devedor está sujeito à instabilidade econômica e política e a outros riscos relacionados a operações globais e 
em mercados emergentes pode afetar adversamente a economia brasileira e os negócios do Devedor. Dado que o Devedor 
opera no Brasil, ele está vulnerável a certas condições econômicas, políticas e de mercado voláteis no Brasil e em outros 
mercados emergentes, que poderão ter impacto negativo sobre os resultados operacionais e sobre a capacidade de o 
Devedor prosseguir com suas estratégias de negócios. Assim, o Devedor está exposto também a outros riscos, dentre os 
quais: (i) políticas e regulamentações governamentais com efeitos sobre o setor agrícola e setores relacionados; (ii) aumento 
das propriedades governamentais, inclusive por meio de expropriação, e do aumento da regulamentação econômica nos 
mercados em que operamos; (iii) risco de renegociação ou alteração dos contratos e das normas e tarifas de importação, 
exportação e transporte existentes; (iv) inflação e condições econômicas adversas decorrentes de tentativas governamentais 
de controlar a inflação, como a elevação das taxas de juros e controles de salários e preços; (v) barreiras ou disputas 
comerciais referentes a importações ou exportações, como quotas ou elevações de tarifas e impostos sobre a importação 
de commodities agrícolas e produtos de commodities; (vi) alterações da legislação tributária ou regulamentações fiscais 
potencialmente adversas nos países em que atuamos; (vii) controle de câmbio, flutuações cambiais e outras incertezas 
decorrentes de políticas governamentais sobre operações internacionais; e (viii) instabilidade política significativa. 
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A ocorrência de qualquer um desses eventos nos mercados em que o Devedor atua ou em outros mercados para os quais 
o Devedor pretende expandir-se poderá afetar negativamente suas receitas e resultados operacionais. 
 
9. Riscos relacionados ao surto de doenças transmissíveis. Os surtos de doenças transmissíveis podem causar a 
diminuição do consumo, o aumento inflacionário, aumento do desemprego, dentre inúmeros outros fatores semelhantes ou 
iguais às grandes crises econômicas. Nesse sentido, surtos ou potenciais surtos de doenças, como a COVID-19, representam 
grandes riscos à economia brasileira, não estando excluídos as operações e os negócios da Emissora e do Devedor e, 
consequentemente, a sua respectiva capacidade de auferir renda. Desse modo, os possíveis impactos aos negócios da 
Emissora e do Devedor gerados por surtos de doenças transmissíveis representa, pois, riscos à capacidade de adimplemento 
dos CRA. 
 
Riscos do Regime Fiduciário 
 
1. Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158-35 podem comprometer o regime fiduciário sobre os créditos 
de certificados de recebíveis do agronegócio. A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, 
estabelece, em seu artigo 76, que <as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio 
de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, 
em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos=. Adicionalmente, o parágrafo único deste mesmo 
artigo prevê que <desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do 
sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação=. Nesse 
sentido, os Direitos Creditórios do Agronegócio poderão, não obstante comporem o Patrimônio Separado, ser alcançados 
por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e 
previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as 
normas de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em 
tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os titulares destes créditos com os Titulares de CRA de forma privilegiada sobre o 
produto de realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio. Nesta hipótese, é possível que Direitos Creditórios do 
Agronegócio não venham a ser suficientes para o pagamento integral dos CRA após o cumprimento das obrigações da 
Emissora perante aqueles credores. 
Riscos Relacionados ao Devedor. 
 
1. Os negócios do Devedor poderão ser adversa e substancialmente afetados se as operações em suas instalações 
de transporte, terminal, depósito e distribuição sofrerem interrupções significativas. Seus negócios também poderão ser 
adversamente afetados se as operações de seus clientes e fornecedores sofrerem interrupções significativas. As operações 
do Devedor dependem da operação ininterrupta das suas instalações e dos diversos modos de transporte, bem como da 
operação ininterrupta de determinadas instalações operadas por seus fornecedores e clientes. Tais operações podem ser 
parcial ou integralmente suspensas, temporária ou permanentemente, como resultado de circunstâncias adversas, tais como 
eventos catastróficos da natureza, reparos ambientais, dificuldades trabalhistas, greves, crises sanitárias, interrupções no 
fornecimento de produtos para as instalações ou meios de transporte, dentre outras. Qualquer interrupção significativa nas 
instalações do Devedor ou a impossibilidade de transportar seus produtos de e para essas instalações, pode afetar de modo 
significativo os resultados financeiros do Devedor, e, consequentemente, a sua capacidade de pagar os Direitos Creditórios 
do Agronegócio, afetando o fluxo de pagamento dos CRA. 
 
2. Interrupção ou suspensão nos serviços de transporte e logística poderão afetar adversamente os resultados 
operacionais do Devedor. A cadeia de distribuição do Devedor tem forte dependência do transporte rodoviário, a qual pode 
ser negativamente afetada, ou mesmo paralisada, por movimentos populares bem como devido a condições climáticas 
adversas, como alagamentos, desabamentos de terra e desmoronamentos causados por chuvas, dentre outras. Dessa 
forma, caso certas estruturas viárias sejam obstruídas ou prejudicadas, o Devedor poderá ter que utilizar-se de rotas 
alternativas, até o momento de sua desobstrução ou reconstrução, o que poderá afetar negativamente seus custos 
operacionais. Além disso, a capacidade do sistema portuário nacional está próxima da plena utilização. Como parte 
significativa da produção do Devedor depende do fornecimento de produtos vindos do mercado externo, o Devedor poderá 
ser diretamente impactado pela indisponibilidade do transporte quando necessário e/ou por um aumento significativo dos 
custos deste modal em função da demanda excessiva ou da oferta escassa. O atraso ou não desenvolvimento dos sistemas 
de infraestrutura brasileiros poderá prejudicar a demanda pelos produtos do Devedor, impedir a entrega de seus produtos 
ou impor ao Devedor custos adicionais e afetar a sua capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, 
consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 
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3. Risco de obtenção e renovação de autorizações e licenças. O Devedor é obrigado a obter licenças específicas para 
realizar as suas atividades, emitidas por autoridades governamentais, com relação a determinados aspectos das suas 
operações. A violação de tais licenças pode resultar em multas elevadas, sanções criminais, revogação de licenças de 
operação e/ou na proibição de exercício das atividades pelo Devedor, o que poderá impactar a capacidade de o Devedor 
honrar com os compromissos assumidos no âmbito da Emissão. 
 
4. Risco de crédito de fornecedores, clientes e contrapartes do Devedor. O Devedor mantém relacionamento com 
diversos tipos de clientes, dentre eles, fornecedores e produtores rurais. Como parte de seu relacionamento, o Devedor 
estabelece condições de crédito distintas de acordo com a capacidade avaliada de crédito de cada um destes clientes e 
fornecedores. Alterações no ambiente econômico podem afetar negativamente a capacidade de alguns destes clientes e 
fornecedores de honrar com suas obrigações. Caso isso aconteça com um número significativo de clientes e/ou fornecedores 
relevantes, os resultados do Devedor, incluindo fluxos de caixa, poderiam ser substancialmente afetados, possivelmente 
afetando o fluxo de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA.  
 
5. O descumprimento das leis e regulamentos ambientais e trabalhistas pode resultar em penalidades civis, criminais 
e administrativas. O Devedor está sujeito a leis trabalhistas, fitossanitárias e ambientais locais, estaduais e federais, 
conforme o caso, assim como a regulamentos, autorizações e licenças que abrangem, entre outras coisas, o regime de 
contratação de seus empregados, benefícios, a destinação dos resíduos e das descargas de poluentes na água e no solo, 
conforme o caso, e que afetam as suas atividades. Qualquer descumprimento dessas leis, regulamentos, licenças e 
autorizações, ou falha na sua obtenção ou renovação, podem resultar na aplicação de penalidades civis, criminais e 
administrativas, tais como imposição de multas, cancelamento de licenças (inclusive licenças de funcionamento que podem 
resultar na paralisação das atividades do Devedor) e revogação de autorizações, além da publicidade negativa e 
responsabilidade pelo saneamento ou por danos ambientais. Devido à possibilidade de regulamentos ou outros eventos não 
previstos, especialmente considerando que as leis trabalhistas e/ou ambientais se tornem mais rigorosas no Brasil, o 
montante e prazo necessários para futuros gastos para manutenção da conformidade com os regulamentos pode aumentar 
e afetar de forma adversa a disponibilidade de recursos para dispêndios de capital e para outros fins. A conformidade com 
novas leis ou com as leis e regulamentos ambientais e/ou trabalhistas, conforme o caso, em vigor podem causar um 
aumento nos custos e despesas do Devedor. 
 
6. Contingências trabalhistas e previdenciárias. O Devedor está sujeito a contingências trabalhistas e previdenciárias 
oriundas de disputas com os seus respectivos empregados. Além disso, o Devedor contrata prestadores de serviços, que 
também estão sujeitos a contingências trabalhistas e previdenciárias oriundas de disputas com os seus respectivos 
empregados. Embora esses trabalhadores não possuam vínculo empregatício com o Devedor, eles poderão tentar 
responsabilizar o Devedor por eventuais contingências de caráter trabalhista e previdenciário dos prestadores de serviços a 
que estão vinculados, caso tais prestadores de serviços deixem de cumprir com seus encargos sociais. Essa 
responsabilização poderá afetar adversamente o resultado do Devedor e, portanto, sua capacidade de adimplir os Direitos 
Creditórios do Agronegócio. 
 
7. Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos podem causar efeitos adversos ao Devedor. O 
Devedor é parte ou poderá ser parte de processos judiciais, relacionados a questões de natureza cível, fiscal, trabalhista e 
criminal, bem como de processos administrativos, incluindo demandas judiciais e/ou administrativas relacionadas aos seus 
setores de atuação, em especial, mas não se limitando a, contingências judiciais de matéria fiscal em montantes 
substancialmente elevados, sendo que decisões contrárias aos seus interesses, bem como eventuais multas arbitradas pelo 
Poder Judiciário, por órgãos do Ministério Público e por quaisquer órgãos da Administração Pública, podem gerar atos de 
constrição sobre os ativos e/ou recursos do Devedor, o que pode dificultar o cumprimento, pelo Devedor, de suas obrigações 
de pagamento no âmbito da CPR-F. Adicionalmente, decisões contrárias aos interesses do Devedor, bem como eventuais 
multas arbitradas pelo Poder Judiciário, por órgãos do Ministério Público e por quaisquer órgãos da Administração Pública, 
podem afetar seu negócio ou chegar a valores que não sejam suficientemente cobertos pelas suas provisões, o que 
impactará seu negócio, condição financeira e resultados operacionais podendo, inclusive, afetar negativamente a capacidade 
de pagamento dos CRA. 
 
8. Dependência de fornecedores estratégicos de matérias primas. O Devedor depende de alguns fornecedores 
estratégicos de matérias-primas. O Devedor não pode assegurar que conseguirá manter os atuais contratos com tais 
fornecedores, bem como seus respectivos termos e condições. Qualquer alteração nesses contratos poderá acarretar um 
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aumento do preço e/ou a interrupção no seu fornecimento, com consequente interrupção de sua comercialização, de forma 
que o Devedor poderá ter sua receita negativamente afetada. Isso poderá afetar o pagamento dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio e, por consequência, dos CRA. 
 
9. Os negócios do Devedor poderão ser afetados por flutuações nos preços de matérias primas. O custo do Devedor 
com as suas principais matérias primas representa uma parcela significativa de seu custo de vendas. O Devedor adquire 
tais matérias primas de diversos produtores e fornecedores independentes, em volumes necessários para suprir as suas 
necessidades operacionais. Os preços destes produtos são cíclicos e estão sujeitos à volatilidade do mercado (e.g., oferta e 
demanda global), bem como à cotação do dólar. Nesse sentido, os preços destas matérias primas podem ser impactados 
por diversos fatores que estão fora do controle do Devedor, incluindo condições climáticas, pragas, disponibilidade e 
adequação do fornecimento destas matérias prima às suas necessidades, utilização de cultivos para gerar energia 
alternativa, legislação, regulamentação e política governamentais e condições econômicas gerais. Caso ocorram aumentos 
significativos nos preços destas matérias primas e o Devedor não tenha sucesso em repassá-los aos seus clientes e 
consumidores, o Devedor poderá ter sua receita e lucratividade afetadas. 
 
10. Os negócios do Devedor estão sujeitos a tendências sazonais baseadas no ciclo da safra dos produtos. Condições 
climáticas poderão reduzir a quantidade de produtos que os fornecedores do Devedor poderão produzir em uma 
determinada safra. Adicionalmente, os negócios do Devedor estão sujeitos à sazonalidade conforme o ciclo de crescimento 
dos referidos produtos na região Centro-Sul do Brasil. Tal fato cria variações nos estoques do Devedor e na sua capacidade 
de produção e, consequentemente, um grau de sazonalidade em seu resultado e no seu fluxo de caixa operacional. A 
sazonalidade e qualquer redução no volume de produção do Devedor poderão ter um efeito adverso relevante nos resultados 
operacionais do Devedor e na sua situação financeira, e consequentemente, poderá impactar a capacidade de pagamento 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 
 
11. O Devedor está sujeito a normas ambientais e fitossanitárias. O Devedor está sujeito à regulamentação ambiental 
prevista na legislação e à fiscalização de diversas autoridades federais, estaduais e municipais no Brasil. O Devedor não 
pode garantir que a legislação e regulamentação aplicáveis às suas operações não se tornarão mais severas ou sujeitarão 
o Devedor a encargos mais onerosos no futuro, inclusive em decorrência de acordos internacionais. O Devedor também 
não pode garantir que as autoridades ou agências reguladoras competentes não adotarão interpretações mais restritivas 
ou mais rigorosas sobre essa legislação e regulamentação. Nessas circunstâncias, os investimentos e despesas necessárias 
para o cumprimento da legislação e regulamentação aplicáveis às operações do Devedor podem aumentar 
substancialmente, afetando negativamente as condições financeiras do Devedor. Caso o Devedor ou terceiros que venham 
a ser contratados pelo Devedor não observem a legislação e regulamentação ambiental aplicáveis às suas operações, ou 
ainda, caso ocorram eventuais acidentes que decorram, direta ou indiretamente de suas operações, o Devedor estará sujeito 
à imposição de sanções administrativas e penais, incluindo penas de detenção ou reclusão de pessoas físicas responsáveis, 
à obrigação pecuniária de reparar os danos ambientais causados, à suspensão parcial ou total das atividades, à perda ou 
restrição de incentivos fiscais e programas de parcelamento e ao cancelamento, à suspensão de linhas de financiamento de 
estabelecimentos oficiais de crédito, à obrigação de realizar investimentos adicionais para a produção do Devedor ou 
destruição total ou parcial de determinado lote. Ainda, referidas penalidades são aplicadas independentemente da obrigação 
de reparar a degradação causada ao meio ambiente. Na esfera civil, por exemplo, os danos ambientais implicam 
responsabilidade solidária e objetiva, direta e indireta. Isto significa que a obrigação de reparar a degradação causada pode 
afetar a todos os envolvidos, direta ou indiretamente, independentemente da comprovação de culpa. Como consequência, 
quando o Devedor contrata terceiros para proceder qualquer intervenção nas suas operações, como a disposição final de 
resíduos, o Devedor não está isento de responsabilidade por eventuais danos ambientais causados por estes terceiros 
contratados. O Devedor pode ser considerado responsável por todas e quaisquer consequências provenientes da exposição 
de pessoas a substâncias nocivas ou outros danos ambientais. Os custos para cumprir com a legislação atual e futura 
relacionada à proteção do meio ambiente, saúde e segurança, e as contingências provenientes de danos ambientais e 
terceiros afetados poderão ter um efeito adverso sobre os negócios do Devedor, seus resultados operacionais e sua situação 
financeira, o que poderá afetar a sua capacidade de pagar os Direitos Creditórios do Agronegócio e, por consequência, os 
CRA. 
 
12. Risco no armazenamento dos produtos. O Devedor armazena os produtos que produz anteriormente à sua 
distribuição e venda. O armazenamento inadequado desses produtos pode ocasionar perdas de produtos e impacto no 
preço, inclusive em decorrência de (i) excesso de umidade; (ii) temperaturas inadequadas; (iii) contaminação; (iv) falha em 
sistemas operacionais e de controle dos armazéns; (iv) perda de qualidade; e (v) falhas no manuseio dos produtos. Ademais, 
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considerando que o Devedor adquire matérias primas de terceiros, pode haver falhas no controle de qualidade e 
armazenagem por parte destes. A redução e impacto no preço dos produtos decorrentes do armazenamento inadequado 
poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento do Devedor de suas obrigações previstas nos CRA. 
 
13. Risco de Liquidez do Devedor. Risco de liquidez é o risco de que o Devedor possa ter dificuldades de cumprir suas 
obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista. A gestão prudente do 
risco de liquidez implica manter caixa, títulos e valores mobiliários suficientes, disponibilidades de captação por meio de 
linhas de crédito bancárias e capacidade de liquidar posições de mercado. Em virtude da natureza dinâmica dos seus 
negócios, o Devedor mantém flexibilidade na captação de recursos mediante a manutenção de linhas de crédito bancárias, 
buscando a abertura de novas linhas, principalmente de recursos de bancos nacionais. O Devedor monitora constantemente 
o seu nível de liquidez, considerando o fluxo de caixa esperado e equivalentes de caixa. Contudo, erros ou alterações 
relevantes na projeção do fluxo de caixa futuro do Devedor, bem como o fechamento inesperado de linhas de crédito 
bancárias existentes, poderão afetar a liquidez do Devedor, prejudicando sua capacidade de cumprir as suas obrigações 
decorrentes da emissão da CPR-F. Não há como assegurar que o Devedor conseguirá ampliar, ou mesmo manter, as suas 
atuais linhas de crédito bancárias.  
 
14. Políticas e regulamentações governamentais para o setor agrícola. Políticas e regulamentações governamentais 
exercem grande influência sobre a produção e a demanda agrícola e os fluxos comerciais. As políticas governamentais que 
afetam o setor agrícola, tais como políticas relacionadas a impostos, tarifas, encargos, subsídios, estoques regulares e 
restrições sobre a importação e exportação de produtos agrícolas e commodities, podem influenciar a lucratividade do setor, 
o plantio de determinadas safras em comparação a diferentes usos dos recursos agrícolas, a localização e o tamanho das 
safras, a negociação de commodities processadas ou não processadas, e o volume e tipos das importações e exportações. 
Futuras políticas governamentais no Brasil e no exterior podem causar efeito adverso sobre a oferta, demanda e preço dos 
produtos do Devedor, restringir sua capacidade de fechar negócios no mercado em que atuam e em mercados que 
pretendem atingir, podendo ter efeito adverso nos seus resultados operacionais e, consequentemente, podendo afetar a 
capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio. Quaisquer alterações nas políticas e regulamentações 
governamentais em relação ao mercado em que atua o Devedor poderá afetá-lo adversamente. Não é possível garantir que 
não haverá, no futuro, a imposição de regulamentações de controle de preços ou limitação na venda dos produtos 
comercializados pelo Devedor. 
 
15. O Devedor pode não ser bem-sucedido na execução de suas estratégias de negócios, podendo afetar 
negativamente os seus planos para aumentar as suas receitas e rentabilidades. O crescimento e desempenho financeiro do 
Devedor dependerão do seu sucesso na implementação de diversos elementos de sua estratégia que estão sujeitos a fatores 
que vão além do seu controle. O Devedor não pode assegurar que todas e quaisquer de suas estratégias serão executadas 
integralmente ou com sucesso. Alguns aspectos da estratégia do Devedor podem resultar no aumento dos custos 
operacionais e no total da dívida financeira, e esse aumento pode não ser compensado por um aumento correspondente 
na receita, resultando em uma diminuição das margens operacionais do Devedor e piora em indicadores de alavancagem. 
Além disso, o Devedor pode não ser capaz de integrar com sucesso aquisições de outras sociedades e investimentos em 
novas unidades industriais que venham a ocorrer, ou implementar com sucesso sistemas operacionais, administrativos e 
financeiros adequados e controles para conseguir os benefícios que espera resultar destas aquisições e investimentos. O 
desvio da atenção da administração do Devedor e/ou quaisquer atrasos ou dificuldades relacionadas à integração dessas 
empresas ou ativos podem impactar negativamente e de forma relevante os negócios do Devedor. Assim, caso o Devedor 
não seja bem-sucedido na execução de sua estratégia de negócios, seus planos para aumentar a sua receita e rentabilidade 
poderão ser afetados negativamente. Os eventos indicados acima podem afetar negativamente o fluxo de pagamento da 
CPR-F. 
 
16. Ausência de seguro aplicável ao Imóvel. O Devedor não contratou, e não contratará, qualquer seguro tendo como 
objeto os Imóvel. Como a maioria dos bens imóveis rurais no Brasil, o Imóvel está suscetível a perdas decorrentes de 
fenômenos da natureza, tais como secas, inundações, queimadas, vendavais, entre outros. Sendo assim, em casos de 
eventos climáticos ou depreciativos externos à produção ocorrerem no Imóvel, não há seguros para ressarcir os danos 
sofridos, o que podem afetar negativamente a suficiência da garantia fiduciária que sobre eles recai. 
 
Riscos Relacionados à Emissora. 
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1. Crescimento da Emissora poderá exigir capital adicional. O capital atual disponível para a Emissora poderá ser 
insuficiente para financiar eventuais custos operacionais futuros, de forma que seja necessária a captação de recursos 
adicionais, através de fontes distintas. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital adicional nem que as 
condições serão satisfatórias para a Emissora. 
 
2. Registro Junto à CVM. A Emissora é uma instituição não financeira, Emissora de créditos do agronegócio, cuja 
atividade depende de seu registro de securitizadora S1 junto à CVM. O eventual não atendimento dos requisitos exigidos 
para o funcionamento da Emissora como securitizadora S1 pode resultar na suspensão ou até mesmo no cancelamento de 
seu registro junto à CVM, o que comprometeria sua atuação no mercado de securitização. 
 
3. Manutenção de Equipe Qualificada. A qualidade dos serviços prestados pela Emissora está diretamente relacionada 
à qualificação dos diretores e outras pessoas chave, portanto não é possível garantir que a Emissora conseguirá manter a 
equipe atual e/ou atrair novos colaboradores no mesmo nível de qualificação. 
 
4. Ao seu controlador, direto ou indireto, ou grupo de controle. Caso a Emissora venha a ter um novo grupo de 
acionistas controladores, estes serão detentores de poderes para, entre outros, eleger os membros do Conselho de 
Administração. As deliberações do Conselho de Administração poderão afetar, entre outras atividades, (i) operações com 
partes relacionadas, (ii) reestruturações societárias e (iii) distribuição de dividendos. Os interesses dos acionistas 
controladores poderão, eventualmente, divergir dos interesses dos demais acionistas da Emissora. 
 
5. Aos seus acionistas. A eventual futura necessidade de capital pela Emissora pode ser suprida, dentre outras formas, 
por meio de emissão primária de ações, o que poderá resultar em uma diluição da participação dos atuais acionistas, caso 
estes não venham a subscrever, na proporção de sua participação acionária, as novas ações emitidas. 
 
6. Distribuição de Dividendos de Acordo com seu Estatuto Social, a Emissora está obrigada a pagar aos seus 
acionistas. O lucro líquido pode ser capitalizado, utilizando-se este lucro para compensar prejuízos ou, então, retê-lo, 
conforme previsto na Lei das Sociedades por Ações, podendo não ser disponibilizado para pagamento de dividendos. A 
Emissora pode não realizar o pagamento de dividendos aos seus acionistas, em qualquer exercício social, se os 
administradores assim manifestarem, e desde que a Assembleia Geral de Acionistas da Emissora aprove, ser tal pagamento 
desaconselhável diante da situação financeira da Emissora. Em caso de distribuição de dividendos, conforme previsto no 
artigo 20 do Estatuto Social da Emissora, esta poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e a Assembleia 
Geral poderá declarar dividendos e/ou juros sobre o capital próprio com base em tais balanços ou balancetes, observados 
a legislação aplicável. 
 
7. Controladas e Coligadas. A Emissora detém, na condição de controlada, a empresa: Brasil Plural Emissora S.A. 
 
8. Fornecedores. A Emissora conta hoje com uma série de prestadores de serviços, entre eles escritórios de advocacia, 
agente fiduciário, agências de rating e prestadores de serviços de custódia e liquidação, cuja atuação é necessária à 
estrutura das operações. Caso ocorra alguma situação que afete a prestação de serviços, majoração da remuneração que 
não seja suportada pela operação, deixe de prestar os serviços com a eficiência desejada, tal player poderá ser substituído 
por outro, o que poderá provocar atrasos e/ou falhas operacionais, especialmente durante o período de transição das 
atividades. 
 
9. Clientes. O relacionamento da Emissora com seus clientes, na condição de originadores de recebíveis do 
agronegócio, restringe-se à aquisição de créditos do agronegócio por eles originados. Eventuais ocorrências negativas com 
esses clientes não terão efeitos diretos sobre a Emissora, podendo, entretanto, afetar os investidores, dado que, em algumas 
operações, os cedentes dos créditos assumiram a condição de coobrigados no pagamento das dívidas assumidas pelos 
devedores dos créditos do agronegócio cedidos. O não cumprimento dessa coobrigação, na hipótese de eventos que afetem 
negativamente esses originadores, mesmo com a existência de outras garantias, poderá resultar em redução do nível de 
liquidez das operações e, em casos Extremos, prejudicar os retornos esperados pelos investidores. 
 
10. Na condição de investidores em Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA): (i) Deterioração das condições 
macroeconômicas. O pagamento das obrigações assumidas junto aos investidores dos Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio depende diretamente da regularidade com que os créditos do agronegócio, utilizados como lastro, forem pagos 
pelos seus devedores, ou da eventual execução das garantias atreladas às operações. Ocorrências que impactem 
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negativamente a economia e, em especial, o mercado de trabalho, poderão comprometer a capacidade de pagamento dos 
devedores dos créditos do agronegócio, dificultar o exercício da coobrigação assumida pelos originadores (quando existente) 
e reduzir o valor de mercado das garantias imobiliárias ou outras garantias oferecidas, afetando, por consequência, a 
solvência dos títulos lastreados nesses créditos; (ii) Influência do Governo Federal sobre a economia brasileira: O Governo 
brasileiro, com o intuito, entre outros, de atingir as metas de inflação e fiscal, ajustar o balanço de pagamentos ou estimular 
o nível de atividade, frequentemente intervém na economia através de ajustes nas políticas monetária e fiscal, criação, 
extinção ou alteração de tributos, atuação no mercado cambial e mudanças regulatórias. Estas intervenções, que são em 
sua maioria imprevisíveis, podem impactar negativamente a Emissora, o Devedor, o Fiador e os ativos relacionados aos 
CRA, gerando assim riscos para o desempenho financeiro dos CRA; (iii) Prazo para execução das garantias: no caso de 
inadimplência do Devedor, o pagamento dos direitos detidos pelos investidores dependerá da execução dessas garantias, 
cujo prazo poderá ser impactado pelo uso dos recursos judiciais à disposição do Devedor, prejudicando o retorno do 
investimento no prazo originalmente esperado; (iv) Risco de Desapropriação do Imóvel: Imóvel dado em garantia às 
operações de securitização do agronegócio poderão ser desapropriados, total ou parcialmente, pelo poder público, para fins 
de utilidade pública. Tal hipótese poderá afetar negativamente os Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, 
o fluxo do lastro dos CRA; (v) Riscos Financeiros: há três espécies de riscos financeiros geralmente identificados em 
operações de securitização no mercado brasileiro: (i) riscos decorrentes de possíveis descompassos entre as taxas de 
remuneração de ativos e passivos; (ii) risco de insuficiência de garantia por acúmulo de atrasos ou perdas; e (iii) risco de 
falta de liquidez; (vi) Pagamentos antecipados: a legislação brasileira assegura aos devedores dos créditos imobiliários ou 
do agronegócio, utilizados como lastro na emissão de CRA, a possibilidade de amortizar parcialmente ou liquidar 
antecipadamente as dívidas contraídas, sendo restrita a contratos de locação atípica ou a determinadas operações com 
pessoas jurídicas a possibilidade de instituição de mecanismos financeiros compensatórios para tais eventos. A ocorrência 
de pagamentos antecipados, quando assegurados pela legislação brasileira, poderá afetar a estrutura financeira na qual a 
emissão dos CRA, foi baseada, afetando de forma adversa a expectativa de rentabilidade e os prazos de retorno dos títulos 
subscritos pelos investidores. 
 
11. Regulamentação do mercado de CRA. A atividade que a Emissora desenvolve está sujeita à regulamentação da 
CVM no que tange a ofertas públicas de CRA. Eventuais alterações na regulamentação em vigor que acarretem aumento de 
custo nas operações de securitização e podem limitar o crescimento da Emissora e/ou reduzir a competitividade de seus 
produtos. 
 
12. Incentivos fiscais para aquisição de CRA. Parcela relevante da receita da Emissora deverá decorrer da venda de 
CRA a pessoas físicas, que são atraídos, em parte, pela isenção de imposto de renda concedida pela Lei 11.033/2004, sobre 
os rendimentos auferidos. Caso tal incentivo deixe de existir, a demanda por CRA deste tipo de investidor provavelmente 
diminuirá, ou referidos investidores passarão a exigir remuneração superior, o que poderá impactar de forma negativa as 
atividades da Emissora. 
 
Riscos Tributários 
 
1. Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA - Pessoas Físicas. Os rendimentos gerados por aplicação em 
CRA por pessoas físicas estão atualmente isentos de imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 11.033/04, 
isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. Eventuais alterações na legislação tributária eliminando a 
isenção acima mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA, a criação de novos 
tributos ou, ainda, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades 
governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus titulares. A Emissora recomenda 
que os interessados na subscrição dos CRA consultem seus assessores tributários e financeiros antes de se decidir pelo 
investimento nos CRA. 
 
2. Interpretação da legislação tributária aplicável - Mercado Secundário. Não há unidade de entendimento quanto à 
tributação aplicável sobre os ganhos decorrentes de alienação dos CRA no mercado secundário. Existem pelo menos duas 
interpretações correntes a respeito do imposto de renda incidente sobre a diferença positiva entre o valor de alienação e o 
valor de aplicação dos CRA, quais sejam (i) a de que os ganhos decorrentes da alienação dos CRA estão sujeitos ao imposto 
de renda na fonte, tais como os rendimentos de renda fixa, em conformidade com as alíquotas regressivas previstas no 
artigo 1º da Lei nº 11.033/04; e (ii) a de que os ganhos decorrentes da alienação dos CRA são tributados como ganhos 
líquidos nos termos do artigo 52, parágrafo 2º da Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, conforme alterada, com a redação 
dada pelo artigo 2º da Lei 8.850, de 28 de janeiro de 1994, conforme alterada, sujeitos, portanto, ao imposto de renda a 
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ser recolhido pelo vendedor até o último Dia Útil do mês subsequente ao da apuração do ganho, à alíquota de 15% (quinze 
por cento) estabelecida pelo artigo 2º, inciso II da Lei nº 11.033/04. Vale ressaltar que não há jurisprudência consolidada 
sobre o assunto. Divergências no recolhimento do imposto de renda devido podem ser passíveis de sanção pela Receita 
Federal do Brasil.  
 
Riscos Relacionados ao Setor do Agronegócio 
 
1. Desenvolvimento do Agronegócio. Não há como assegurar que, no futuro, o agronegócio brasileiro (i) manterá a 
taxa de crescimento e desenvolvimento que se vem observando nos últimos anos, e (ii) não apresentará perdas em 
decorrência de condições climáticas desfavoráveis, redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados 
nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito para produtores nacionais, tanto da parte de 
órgãos governamentais como de entidades privadas, que possam afetar a renda do Devedor e, consequentemente, sua 
capacidade de pagamento, bem como outras crises econômicas e políticas que possam afetar o setor agrícola em geral. A 
redução da capacidade de pagamento do Devedor poderá impactar negativamente a capacidade de pagamento dos CRA. 
 
2. Riscos de Transporte. O Brasil é um país com deficiente estrutura logística. Isto ocasiona custos elevados e demora 
na movimentação dos produtos o que pode comprometer a competitividade dos produtos, notadamente nos itens de baixo 
valor agregado, onde o custo logístico tem grande peso relativo. A distância dos portos, no caso do produto exportado, ou 
dos mercados consumidores, naqueles produzidos para mercado interno, trazem perda significativa de competitividade e 
afetam a capacidade de obter margens satisfatórias comprometendo assim a capacidade de pagamento do Devedor. 
 
3. Riscos climáticos. As alterações climáticas extremas podem ocasionar mudanças bruscas nos ciclos produtivos de 
commodities agrícolas, por vezes gerando choques de oferta, quebras de safra, volatilidade de preços, alteração da 
qualidade e interrupção no abastecimento dos produtos por elas afetados. Nesse contexto, a capacidade de produção do 
Devedoa pode ser adversamente afetada, gerando dificuldade ou impedimento do cumprimento das obrigações do Devedor, 
o que pode afetar a capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 
 
5. Baixa produtividade. A falha ou impossibilidade no controle de pragas e doenças pode afetar negativamente a 
produtividade das lavouras dos produtos do Devedor, impactando a capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio e, portanto, na obtenção de recursos para cumprimento das obrigações perante os Titulares de CRA. 

 
5. Uma volatilidade significativa do Real frente ao Dólar pode impactar de forma relevante as receitas e o 
endividamento do Devedor. A volatilidade da cotação do Real frente ao Dólar tem efeitos relevantes na condição financeira 
consolidada do Devedor e em seu resultado operacional consolidado quando expressos em Reais, além de impactar suas 
receitas, despesas e ativos consolidados denominados em moeda estrangeira. As receitas de vendas com exportações e, 
portanto, a geração de caixa operacional do Devedor é direta e imediatamente afetada pela variação da taxa média de 
câmbio entre o Real e o Dólar. A depreciação do Real causa aumento de tais receitas quando expressas em Reais, enquanto 
a apreciação do Real resulta em receitas de vendas com exportação menores. As receitas no mercado doméstico são 
indiretamente influenciadas pela variação da taxa cambial, na medida em que os produtos importados, cotados em Dólares, 
ganham ou perdem competitividade no mercado doméstico dependendo da taxa de câmbio. Alguns custos e despesas 
operacionais do Devedor, tais como despesas com seguros e fretes relacionadas às exportações e custos de produtos 
químicos utilizados como matéria prima, entre outros, também são afetados pelas variações cambiais. Sendo assim, a 
depreciação do Real resulta em aumento de tais custos e despesas expressos em Reais, enquanto a apreciação do Real 
resulta na queda de tais custos e despesas. As contas patrimoniais consolidadas do Devedor, indexadas em moeda 
estrangeira, especialmente empréstimos e financiamentos de curto e longo prazo, disponibilidades no exterior e contas a 
receber de clientes e estoques no exterior, são diretamente e pontualmente afetadas pela taxa de câmbio. 
 
6. Situações de restrição de liquidez no mercado poderão aumentar o custo, restringir os prazos ou até mesmo 
inviabilizar a captação de recursos no mercado, o que poderá afetar adversamente as operações do Devedor. As empresas 
brasileiras de commodities fizeram grandes investimentos durante os últimos anos a fim de competir com mais eficácia e 
em maior escala no mercado internacional. Este movimento elevou a necessidade de recursos e a diversificação de fontes 
de financiamentos com instituições financeiras nacionais e internacionais. Dentro deste contexto, o Devedor depende do 
capital de terceiros para conduzir seus negócios, na forma de operações de financiamento para suportar seus investimentos 
ou capital de giro. Em situações de restrição de liquidez, como a vivenciada em 2008 e 2009, em razão da crise financeira 
internacional, e, em 2015 e 2016, em razão da crise econômica nacional, as linhas de crédito podem se tornar 
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excessivamente curtas, caras ou até mesmo indisponíveis. Nessas circunstâncias, aumenta-se o risco de captação e de 
rolagem, ou seja, a possibilidade de não obtenção, no mercado, dos recursos necessários para honrar os vencimentos da 
dívida contratada, assim como o risco de ter de levantar esses recursos a custos elevados, o que poderá afetar adversamente 
os resultados do Devedor. 
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5. Cronograma  
 
5.1. Cronograma das etapas da oferta, destacando no mínimo:  

 
(i) as datas previstas para o início e o término da oferta, a possibilidade de sua suspensão ou a sua prorrogação, 
conforme o caso, ou, ainda, na hipótese de não serem conhecidas, a forma como serão anunciadas tais datas, 
bem como a forma como será dada divulgação a quaisquer anúncios relacionados à oferta;  
 

Abaixo, o cronograma tentativo das principais etapas da Oferta: 
 

Ordem dos 
Eventos 

Eventos Data Prevista(1)  

1 
Protocolo do Pedido de Registro Automático da Oferta na CVM 
Concessão do registro automático da Oferta pela CVM. 

01 de fevereiro de 2023 

2 
Divulgação do Aviso ao Mercado  
Disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores  
Divulgação do Anúncio de Início de Distribuição (2)(3) 

03 de fevereiro de 2023 

3 Data Estimada de Liquidação Financeira dos CRA 10 de fevereiro de 2023 

4 Divulgação do Anúncio de Encerramento(3) 13 de fevereiro de 2023 

(1) As datas acima indicadas são meramente estimativas, estando sujeitas a atrasos e modificações, incluindo possíveis 
prorrogações. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser interpretada 
como modificação de oferta, seguindo o disposto nos artigos 67 e 69 da Resolução CVM 160. Caso ocorram alterações das 
circunstâncias de suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, o cronograma poderá ser alterado. 
(2) Data de início do período de distribuição da Oferta. 
(3) Anúncio de Início e Anúncio de Encerramento bem como quaisquer outros anúncios referente à Oferta serão 
realizados com destaque e sem restrições de acesso, nos termos do artigo 13 da resolução CVM 160. 
 
(ii) os prazos, condições e forma para: (a) manifestações de aceitação dos investidores interessados e de revogação da 
aceitação, (b) subscrição, integralização e entrega de respectivos certificados, conforme o caso, (c) distribuição junto ao 
público investidor em geral, (d) posterior alienação dos valores mobiliários adquiridos pelos coordenadores em decorrência 
da prestação de garantia, (e) devolução e reembolso aos investidores, se for o caso, e (vi) quaisquer outras datas relativas 
à oferta pública de interesse para os investidores ou ao mercado em geral. 
 
Os CRA serão destinados, nos termos do artigo 26, inciso VIII, item <b= da Resolução CVM 160, aos Investidores, sendo 
que a revenda desses títulos somente pode ser direcionada ao público investidor em geral após decorridos 6 (seis) meses 
da data de encerramento da Oferta, conforme dispõe o inciso III, do artigo 86, da Resolução CVM 160. 
 
Os Investidores preencherão as ordens de aquisição dos CRA durante o Período de Subscrição (<Ordens de Aquisição=), que 
serão irrevogáveis e irretratáveis. 
  
A Emissora recomendará aos Investidores interessados na realização dos Ordens de Aquisição que (i) leiam cuidadosamente 
os termos e condições estipulados nas Ordens de Aquisição, especialmente os procedimentos relativos à liquidação da 
Oferta, o Termo de Securitização e as informações constantes deste Prospecto, especialmente no item 4, que trata, dentre 
outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta; (ii) verifiquem com a Emissora, antes de realizar as Ordens de 
Aquisição, a necessidade de manutenção de recursos em conta corrente ou conta de investimento nele aberta e/ou mantida, 
para fins de garantia das Ordens de Aquisição; e (iii) entrem em contato com a Emissora para obter informações mais 
detalhadas acerca dos prazos estabelecidos para a realização das Ordens de Aquisição ou, se for o caso, para a realização 
do cadastro na Emissora, tendo em vista os procedimentos operacionais adotados pela Emissora. 
 
Para fins de recebimento das Ordens de Aquisição dos CRA pelos Investidores, será considerado, como <Período de 
Subscrição= o período estabelecido entre os dias 06 de fevereiro de 2023 e 10 de fevereiro de 2023. 
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5.2. Suspensão e Cancelamento da Oferta 

 
A Oferta pode ser suspensa ou cancelada pela CVM, a qualquer tempo, caso venha a constatar que: 
 
i. esteja se processando em condições diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou daquelas objeto de registro 

perante a CVM;  
 

ii. esteja sendo intermediada por instituição que esteja com registro suspenso ou cancelado, conforme a 
regulamentação que dispõe sobre coordenadores de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários; ou  

 
iii. tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo 

registro. 
 

Caso verifique ilegalidade ou violação de regulamentação considerada sanável, a CVM suspenderá a Oferta, por prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deve ser sanada. Na hipótese de, encerrado referido 
prazo, a irregularidade não ter sido sanada, a CVM cancelará o registro da Oferta. 
 
A rescisão do Contrato de Distribuição em razão de inadimplemento por qualquer das partes importa no cancelamento do 
registro da Oferta. Não obstante, a resilição voluntária do Contrato de Distribuição, por motivo distinto daquele referido 
anteriormente, é considerado vício sanável, implicando na suspensão da Oferta, até que nova instituição intermediária da 
Oferta seja contratada, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sanar a irregularidade. 
 
Caso verifique qualquer imprecisão ou mudança relevante nas informações contidas neste Prospecto, notadamente 
decorrentes de deficiência informacional ou de qualquer fato novo ou anterior não considerado neste Prospecto, que 
considere relevante para a decisão de investimento, a Emissora e a Emissora suspenderão a Oferta imediatamente até que 
se proceda:  
 
i. a devida divulgação ao público da modificação da Oferta;  

 
ii. a complementação deste Prospecto;  
 
iii. a atualização da Lâmina da Oferta; e  
 
iv. a atualização dos demais documentos da Oferta, conforme aplicável. 
 
A suspensão ou o cancelamento da Oferta serão divulgados imediatamente por meios de publicação nas páginas na rede 
mundial de computadores: 
 
i. da Emissora; 

 
ii. da CVM; e 
 
iii. da B3. 

 
5.3. Revogação da Aceitação da Oferta 
 
Em caso de suspensão, a Emissora certificará que os Investidores que já tiverem aderido à Oferta sejam imediatamente 
comunicados a respeito de tal fato, para que estes informem, em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da referida comunicação, 
eventual revogação da aceitação Oferta, sendo presumida a manutenção da adesão em caso de silêncio por parte do 
Investidor. 
 
Os Investidores que revogarem a sua aceitação à Oferta, em razão de suspensão da Oferta, receberão a restituição integral 
dos valores pagos a título de integralização dos CRA. 
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5.4. Subscrição e Integralização dos CRA 
 

Os CRA serão subscritos e integralizados, no mercado primário, pelo Preço de Integralização, a ser pago à vista, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição dos CRA, de acordo com os procedimentos da B3.  
 
Todos os CRA deverão ser subscritos e integralizados, prioritariamente, em uma única data. Após a primeira Data de 
Integralização, o Preço de Integralização corresponderá ao Valor Nominal Unitário dos CRA acrescido da Remuneração, 
calculada na forma prevista no Termo de Securitização, desde a primeira Data de Integralização até a efetiva Data de 
Integralização. 
 
A liquidação dos CRA será realizada por meio de depósito, TED ou outro mecanismo de transferência equivalente, na Conta 
Centralizadora. 
 
5.5. Encerramento da Oferta 

 
A Oferta encerrar-se-á após o primeiro dos eventos a seguir:  
 
i. encerramento do Prazo Máximo de Colocação; ou  

 
ii. colocação da totalidade dos CRA emitidos, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160.  
 
Uma vez encerrada a Oferta, a Emissora divulgará o resultado da Oferta mediante disponibilização do Anúncio de 
Encerramento da Distribuição.  
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6. Composição do Capital Social e Capitalização de securitizadora registrada em categoria S1  
 
Esta seção não é aplicável, nos termos do item 6 do Anexo E à Resolução CVM 160, uma vez que a Emissora é registrada 
na categoria S1, nos termos do artigo 3º, II, da Resolução CVM 60. 
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7. Restrições a Direitos dos Investidores 
 
7.1 Descrição de eventuais restrições à transferência dos valores mobiliários 
 
Os CRA poderão ser negociados no mercado secundário apenas quando do encerramento da Oferta, observado que os CRA 
somente poderão ser negociados com o público investidor em geral, ou seja, para não qualificados, após 6 (seis) meses contados 
da Data de Encerramento da Oferta, nos termos do inciso III do artigo 86 da Resolução CVM 160. 
 
7.2 Declaração em destaque da inadequação do investimento, caso aplicável, especificando os tipos de investidores para os 
quais o investimento é considerado inadequado 
 
O investimento em CRA não é adequado aos Investidores que:  
 
i. necessitem de liquidez com relação aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de certificados de recebíveis do 

agronegócio no mercado secundário brasileiro é restrita; 
 

ii. não estejam dispostos a correr risco de crédito relacionado ao setor do agronegócio; 
 

iii. não estejam dispostos a correr risco de crédito da Devedora e/ou do seu setor de atuação; e/ou  
 

iv. não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação, incluindo tributários e relativos ao Patrimônio 
Separado, ou que não tenham acesso à consultoria especializada.  
 

OS INVESTIDORES DEVEM LER CUIDADOSAMENTE A SEÇÃO <FATORES DE RISCO=, NA SEÇÃO 4, PÁGINAS  35 a 
47 DESTE PROSPECTO, QUE CONTÉM A DESCRIÇÃO DE DETERMINADOS RISCOS QUE PODEM AFETAR DE 
MANEIRA ADVERSA O INVESTIMENTO EM CRA, ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 
 
7.3 Esclarecimento sobre os procedimentos previstos nos arts. 70 e 71 da Resolução a respeito da eventual modificação 
da oferta, notadamente quanto aos efeitos do silêncio do investidor 
 
Por estar sujeira ao rito de registro automático de distribuição, a modificação da Oferta não depende de aprovação prévia 
da SRE, nos termos do §1º do artigo 67 da Resolução CVM 160. 
 
Adicionalmente, a Emissora poderá modificar a qualquer tempo a Oferta a fim de melhorar seus termos e condições para 
os Investidores. 
 
Eventual modificação da Oferta será divulgada imediatamente por meios de publicação nas páginas na rede mundial de 
computadores, no mesmo veículo utilizado para a divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início: 
 
i. da Emissora; 

 
ii. da CVM; e 
 
iii. da B3 

 
Em caso de modificação, a Emissora certificará que os Investidores que já tiverem aderido à Oferta sejam imediatamente 
comunicados a respeito de tal fato, para que estes informem, em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da referida comunicação, 
eventual revogação da aceitação Oferta, sendo presumida a manutenção da adesão em caso de silêncio por parte do 
Investidor. 
 
Os Investidores que revogarem a sua aceitação à Oferta, em razão de modificação, receberão a restituição integral dos 
valores pagos a título de integralização dos CRA. 
 
Toda a documentação referente a essa seção do Prospecto será mantida à disposição da CVM, nos termos do inciso XV do 
artigo 83 da Resolução CVM 160.  
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8. Outras Características da Oferta 
 
8.1 Eventuais condições a que a oferta pública esteja submetida 

 
A efetiva liquidação da integralização dos CRA está condicionada ao cumprimento, em caráter integral e cumulativo, 
conforme verificado pela Emissora, ao seu exclusivo critério, das Condições Precedentes, conforme previstas no Contrato 
de Distribuição, sendo que a não implementação de quaisquer dessas condições será tratada como modificação da Oferta. 
 
8.2 Eventual destinação da oferta pública ou partes da oferta pública a investidores específicos e a descrição destes 

investidores 
 
Não foram estabelecidas parcelas da Oferta destinadas a investidores específicos, a qual será integralmente destinada aos 
Investidores. 
 
Não será concedido qualquer tipo de desconto pela Emissora, a quaisquer Investidores, quando da subscrição e 
integralização os CRA. 
 
Serão atendidos os clientes da Emissora que desejarem efetuar investimentos nos CRA, tendo em vista a relação da Emissora 
com esses clientes, bem como outros Investidores, deste que observado o público-alvo da Oferta. 
 
A Emissora poderá levar em conta as relações com seus clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica 
para fins de colocação dos CRA. 
 
8.3 Autorizações societárias necessárias à emissão ou distribuição dos certificados, identificando os órgãos deliberativos 

responsáveis e as respectivas reuniões em que foi aprovada a operação 
 
A Emissão e a Oferta foram aprovadas, nos termos do seu estatuto social e da legislação aplicável, por unanimidade de 
votoas, em reunião da diretoria da Emissora, realizada em 31 de janeiro de 2023, cuja ata será devidamente arquivada na 
JUCESP. 
 
8.4 Regime de distribuição 

 
Observados o plano de distribuição e as condições estabelecidos no Contrato de Distribuição, a Emissora realizará, a 
colocação dos CRA sob o regime de melhores esforços, esde que atendidas as Condições Precedentes, bem como das 
demais condições que vierem a ser estabelecidas no Contrato de Distribuição, no Termo de Securitização ou na CPR-F, e/ou 
renunciadas pela Emissora, a seu exclusivo critério, não havendo qualquer obrigação da Emissora em subscrever ou 
integralizar os CRA não colocados. 
 
A partir do dia subsequente à integralização, os CRA poderão ser negociados nos mercados regulamentados de valores 
mobiliários entre Investidores Qualificados. Os CRA somente poderão ser negociados nos mercados regulamentados de 
valores mobiliários entre o público investidor em geral nos mercados regulados de valores mobiliários depois de decorridos 
6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, conforme disposto no artigo 86, inciso III, da Resolução CVM 160. 
 
Não será admitida a distribuição parcial dos CRA, nos termos do artigo 73 da Resolução CVM 160. 
 
8.5 Dinâmica de coleta de intenções de investimento e determinação do preço ou taxa 

 
Não haverá coleta de intenções de investimento, determinação do preço ou taxa e reservas antecipadas dos CRA. 
 
8.6 Formador de mercado 
 
Não haverá contratação de formador de mercado no âmbito da Oferta, não obstante a Emissora tenha recomendado a 
contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para desenvolver atividades de 
formador de mercado em relação aos CRA. A contratação de formador de mercado é opcional, a critério da Emissora e do 
Devedor, e tem por finalidade fomentar a liquidez dos CRA no mercado secundário. 



55 

 
8.7 Fundo de liquidez e estabilização de preços 

 
Não será constituído fundo de sustentação de liquidez, tampouco será celebrado contrato de garantia de liquidez para os 
CRA, bem como não será firmado contrato de estabilização de preço dos CRA no mercado secundário. 
 
8.8 Requisitos ou Exigências mínimos de investimento 

 
O valor mínimo a ser subscrito por cada Investidor no contexto da Oferta será de 1 (um) CRA, totalizando a importância de 
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 
 
Não haverá fixação de lotes máximos para a Oferta, respeitado o Valor Total da Emissão. 
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9. Estrutura da Operação 
 
9.1 Possibilidade de os direitos creditórios cedidos serem acrescidos, removidos ou substituídos, com indicação das 
condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre os fluxos de pagamentos aos titulares 
dos valores mobiliários ofertados 
 
Não será permitida a substituição dos Direitos Creditórios do Agronegócio, exceto nas hipóteses previstas no §3º do artigo 
18 da Resolução CVM 60, desde que:  
 
i) sejam preservadas as demais disposições estabelecidas no Termo de Securitização;  
 
ii) não sejam alterados, para menor, os Juros Remuneratórios;  
 
iii) não seja alterado o montante total dos Direitos Creditórios do Agronegócio; e 
 
iv) não seja postergado o cronograma da Operação. 
 
Não serão permitidos o acréscimo e/ou a remoção dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 
 
9.2 Informação e descrição dos reforços de créditos e outras garantias existentes 
 
Sem prejuízo das garantias contituídas no âmbito da emissão da CPR-F, não serão constituídas garantias específicas, reais 
ou pessoais, sobre os CRA, os quais, tampouco, contarão com quaisquer reforços de crédito. Os CRA não contarão com 
garantia flutuante da Emissora, razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio, que não componha 
o Patrimônio Separado, não será utilizado para satisfazer as Obrigações. 
 
9.3 Informação sobre eventual utilização de instrumentos derivativos que possam alterar os fluxos de pagamento 
previstos para os titulares dos valores mobiliários ofertados 
 
A Emissora não utilizará instrumentos financeiros de derivativos na administração do Patrimônio sendo observada as 
Aplicações Financeiras Permitidas. 
 
9.4 Política de investimento, discriminando inclusive os métodos e critérios utilizados para seleção dos ativos 
 
A Emissora poderá aplicar os recursos recebidos, na Conta Centralizadora ou na Conta Vinculada, em produtos instrumentos 
financeiros de renda fixa com classificação de baixo risco e liquidez diária, de emissão de instituições financeiras de primeira 
linha, tais como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros instrumentos financeiros de renda fixa de emissão de 
instituições financeiras de primeira linha e/ou fundos de renda fixa classificados como DI, administrados por instituições 
financeiras de primeira linha, observado o disposto no artigo 5º do Anexo II à Resolução CVM 60. 
 
A Emissora não terá qualquer responsabilidade em relação à rentabilidade de quaisquer investimentos em Aplicações 
Financeiras Permitidas por ela realizados, tampouco com relação a quaisquer eventuais prejuízos, reivindicações, demandas, 
danos, tributos ou despesas resultantes das aplicações em tais investimentos, inclusive, entre outros, qualquer 
responsabilidade por demoras (não resultante de transgressão deliberada) no investimento, reinvestimento ou liquidação 
dos referidos investimentos ou ainda quaisquer lucros cessantes inerentes a tal demora. 
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10. Informações sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio 
 
10.1 Informações descritivas das características relevantes dos Direitos Creditórios do Agronegócio, tais como: (i) número 

de Direitos Creditórios do Agronegócio e valor total; (ii) taxas de juros ou de retornos incidentes sobre os Direitos 
Creditórios do Agronegócio; (iii) prazos de vencimento dos Direitos Creditórios do Agronegócio; (iv) períodos de 
amortização; (v) finalidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio; e (vi) descrição das Garantias 

 
Os Direitos Creditórios do Agronegócio são lastro dos CRA da presente Emissão, estando vinculadas aos CRA em caráter 
irrevogável e irretratável, segregadas do restante do patrimônio da Emissora, mediante instituição de Regime Fiduciário, 
na forma prevista pela Cláusula 8 do Termo de Securitização. 
 
Até a quitação integral das Obrigações, a Emissora obriga-se a manter os Direitos Creditórios vinculados aos CRA e 
agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta finalidade, nos termos da Cláusula 8 do Termo 
de Securitização. 
 
i) Valor total dos Direitos Creditórios do Agronegócio: Na data de assinatura do Termo de Securitização, equivale a 

R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais). 
 

ii) Data de Vencimento: 20 de janeiro de 2029. 
 
iii) Atualização Monetária: O Valor Nominal da CPR-F ou o saldo do Valor Nominal da CPR-F não será atualizado 

monetariamente. 
 
iv) Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal da CPR-F ou o saldo do Valor Nominal da CPR-F, conforme aplicável, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da 100% da variação 
da Taxa DI, acrescidos de uma sobretaxa ou spread de 4,30% (quatro inteiros e trinta centésimos por cento) ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal da CPR-F ou saldo do Valor Nominal da CPR-F, 
conforme o caso, para cada Período de Capitalização, aplicando-se a fórmula descrita abaixo: 

 þ = ��þ × (��āĀÿþĂÿĀĀ 2 1) 
 
Sendo: 
 þ = valor da remuneração devida ao final do Período de Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 ��þ = Valor Nominal da CPR-F ou saldo do Valor Nominal da CPR-F, conforme o caso, na primeira Data de 
Integralização dos CRA ou última Data de Pagamento, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
e 
 ��āĀÿþĂÿĀĀ = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação, acrescido de spread calculado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 ��āĀÿþĂÿĀĀ = (��āĀÿ�ý × ��āĀÿÿāÿþ�ý) 
 
Sendo: 
 ��āĀÿ�ý = produtório das Taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data de início do Período de 
Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 
 ��āĀÿ�ý =∏(1 + Ā�ý�)���

�=1  

Sendo: 
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ÿ�� = número total de Taxas DI-Over, consideradas no Período de Capitalização, sendo <ÿ��= um número inteiro; � = número de ordem da Taxa DI, variando de <1= até <ÿ=; e 
 Ā�ý� = Taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, apurada da 
seguinte forma: 
 Ā�ý� = (�ý�100 + 1) 1252 2 1 
 
Sendo: 
 �ý� = Taxa DI-Over, divulgada pela B3, válida por 1 (um) Dia Útil (overnight), utilizada com 2 (duas) casas decimais, 
considerando a defasagem máxima de 2 (dois) dias; 
 ��āĀÿÿāÿþ�ý = sobretaxa de juros fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 
 ��āĀÿÿāÿþ�ý = (Āāÿþ�ý100 + 1)��252 
 
Sendo: 
 Āāÿþ�ý = 4,3000 (quatro inteiros, três mil décimos de milésimo); 
 �� = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização e a data atual, sendo <��= um número inteiro. 
 
a) Excepcionalmente, na primeira data de pagamento dos Juros Remuneratórios, deverá ser capitalizado ao 

<��āĀÿþĂÿĀĀ= um prêmio de remuneração equivalente ao produtório de 2 (dois) Dias Úteis que antecede a 
primeira Data de Integralização dos CRA pro rata temporis. O cálculo deste prêmio ocorrerá de acordo com 
as regras de apuração, respectivamente, do <��āĀÿ�ý= e do <��āĀÿÿāÿþ�ý=, acima descritas. Exclusivamente 
para efeito do cálculo do prêmio deverá ser utilizado o DI divulgado no 4º (quarto) Dia Útil imediatamente 
anterior à primeira Data de Integralização dos CRA. 
 

b) Efetua-se o produtório dos fatores diários <(1 + Ā�ý�)= sendo que, a cada fator diário acumulado, trunca-se 
o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário e assim por diante, até o 
último considerado. 

 
c) Se os fatores diários estiverem acumulados, considerar-se-á o fator resultante <��āĀÿ�ý= com 8 (oito) casas 

decimais, com arredondamento. 
 

d) O fator resultante da expressão <(��āĀÿ�ý × ��āĀÿÿāÿþ�ý)= é considerado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento. 

 
e) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão 

responsável pelo seu cálculo. 
 

f) Para a aplicação de �ý� será sempre considerado a Taxa DI divulgada no 3º (terceiro) Dia Útil imediatamente 
anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo dos Juros Remuneratórios no dia 14, a Taxa DI considerada 
será a publicada no final do dia 11 pela B3, pressupondo-se que tanto os dias 11, 12, 13 e 14 são Dias Úteis). 
 

v) Amortização Ordinária: Sem prejuízo dos pagamentos dos juros remuneratórios da CPR-F, esta será liquidada 
financeiramente nas respectivas Datas de Pagamento, mediante pagamento das correspondentes parcelas do Valor 
Nominal da CPR-F, ou seu saldo, conforme o caso, conforme Cronograma de Pagamentos, de acordo com a seguinte 
fórmula: 
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��� = ��þ × Ā�� 
 
Sendo: 
 ��� = o valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 ��þ = Valor Nominal da CPR-F ou saldo do Valor Nominal da CPR-F, conforme o caso, na primeira Data de 
Integralização dos CRA ou última Data de Pagamento, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; Ā�� = taxa de amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais de acordo com o 
Cronograma de Pagamentos 
 

vi) Finalidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio: Os Direitos Creditórios do Agronegócio serão utilizados pelo 
Devedor conforme Destinação de Recursos. 

 
vii) Garantias dos Direitos Creditórios do Agronegócio: Os Direitos Creditórios do Agronegócios, representados pela CPR-

F, contam com as seguintes garantias: 
 

a) Aval; 
 

b) Cessão Fiduciária; 
 

c) Alienação Fiduciária de Boi; e 
 

d) Alienação Fiduciária de Imóvel. 
 
10.2 Descrição da forma de cessão dos direitos creditórios à securitizadora, destacando-se as passagens relevantes de 

eventuais contratos firmados com este propósito, e indicação acerca do caráter definitivo, ou não, da cessão 
 
Os Direitos Creditórios do Agronegócio serão adquiridos pela Emissora, mediante subscrição e integralização da CPR-F. 
 
O Preço de Aquisição será desembolsado ao Devedor, desde que atendidas as Condições Precedentes e as Condições de 
Desembolso, em caráter integral e cumulativo. No caso de as Condições Precedentes não serem implementadas em até 90 
(noventa) dias corridos, contados da Data de Emissão:  
 
i) o Contrato de Distribuição será considerado ineficaz para todos os fins e efeitos previstos em lei, em caráter ex tunc; 

 
ii) os CRA não serão colocados; e  

 
iii) a Oferta será cancelada de pleno direito. 
 
Nos termos da CPR-F, o pagamento do Preço de Aquisição será realizado, em moeda corrente nacional, mediante 
transferência eletrônica disponível ou outro meio de pagamento permitido pelo BACEN, diretamente ao Devedor, na forma 
e após as deduções previstas na CPR-F, desde que observadas as Condições Precedentes e as Condições de Desembolo. 
Realizado referido pagamento, não será devida qualquer outra contrapartida pela Emissora em favor do Devedor, referente 
à obrigação de pagamento do Preço de Aquisição, os Direitos Creditórios do Agronegócio passarão, automaticamente, para 
a titularidade da Emissora e serão expressamente vinculados aos CRA por força do Termo de Securitização. 
 
10.3 Indicação dos níveis de concentração dos direitos creditórios, por devedor, em relação ao valor total dos Direitos 

Creditórios do Agronegócio 
 
Os Direitos Creditórios do Agronegócio são concentrados integralmente no Devedor, na qualidade de emitente da CPR-F. 
 
10.4 Descrição dos critérios adotados pelo originador ou cedente para concessão de crédito 
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Os Direitos Creditórios do Agronegócio foram constituídos mediante emissão da CPR-F, pelo Devedor, de modo que não 
estão envolvidos na estrutura da Operação originador ou cedente de direitos creditórios. 
 
10.5 Procedimentos de cobrança e pagamento, abrangendo o agente responsável pela cobrança, a periodicidade e 

condições de pagamento; 
 
Os pagamentos dos valores devidos de acordo com e em decorrência dos Direitos Creditórios do Agronegócio e dos Direitos 
Cedidos Fiduciariamente serão efetuados da seguinte forma, observado o disposto na CPR-F: 
 
i) os valores devidos em razão dos Direitos Creditórios do Agronegócio serão pagos diretamente na Conta 

Centralizadora; e 
 
ii) os valores devidos em razão dos Direitos Cedidos Fiduciariamente serão pagos diretamente na Conta Vinculada. 
 
Caso os valores devidos para pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio ou os Direitos Cedidos Fiduciariamente 
não sejam identificados na Conta Centralizadora ou na Conta Vinculada, conforme o caso, nos seus respectivos vencimentos 
por falta de saldo suficiente ao eficaz adimplemento da obrigação de pagamento de que ora se trata, a Emissora está 
autorizada a proceder com a excussão das Garantias Adicionais, observados eventuais prazos de cura que possam vir a ser 
aplicáveis.  
 
Se forem necessárias medidas judiciais para reaver os Direitos Creditórios do Agronegócio inadimplidos, incluindo, inter alia, 
por meio da excussão das Garantias Adicionais, a Emissora, mediante aprovação dos Titulares dos CRA representando a 
maioria dos CRA em Circulação para Fins de Quórum, reunidos em Assembleia Geral, deverá acionar um escritório de 
advocacia para adoção das medidas cabíveis para a cobrança dos respectivos Direitos Creditórios do Agronegócio ou 
excussão das Garantias Adicionais, sempre considerando o valor de recuperação dos Direitos Creditórios do Agronegócio e 
os custos associados com as respectivas medidas.  
 
Na fase de cobrança por intermédio de escritório de advocacia supramencionada, serão adotados procedimentos 
preliminares de notificação extrajudicial ou judicial do Devedor ou dos devedores inadimplentes, conforme aplicável, para 
solução amigável da controvérsia e, posteriormente, em caso de não pagamento, na adoção das medidas judiciais cabíveis. 
Caso não haja aprovação dos Titulares dos CRA para os esforços de cobrança e excussão das Garantias Adicionais, conforme 
descrito no Termo de Securitização, inclusive nos casos de quórum insuficiente em duas convocações, a Emissora ficará 
expressamente desobrigada de realizar tais esforços de cobrança e excussão. 
 
10.6 Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento de créditos de mesma 

natureza dos direitos creditórios que comporão o patrimônio da securitizadora, compreendendo um 
período de 3 (três) anos imediatamente anteriores à data da oferta, acompanhadas de exposição da 
metodologia utilizada para efeito desse cálculo 

 
Não aplicável, tendo em vista que (i) a Emissora, não possui emissões em patrimônio, uma vez que a Emissora é registrada 
na categoria S1, nos termos do artigo 3º, II, da Resolução CVM 60, e não está autorizada a realizar emissões sem o regime 
fiduciário; e (ii) o Devedor não realizou emissões de créditos desta natureza nos 3 (três) anos imediatamente anteriores a 
data desta Oferta. 
 
10.7 Se as informações requeridas no item 10.6 supra não forem de conhecimento da securitizadora ou do coordenador 

líder da oferta, nem possam ser por eles obtidas, tal fato deve ser divulgado, juntamente com declaração de que 
foram feitos esforços razoáveis para obtê-las. Ainda assim, devem ser divulgadas as informações que a securitizadora 
e o coordenador líder tenham a respeito, ainda que parciais 

 
Considerando que a emissão da CPR-F é a primeira emissão do Devedor, a Securitizadora não possui informações estatísticas 
sobre inadimplementos, perdas ou pré-pagamento de Direitos Creditórios do Agronegócio de mesma natureza. Entretanto, 
a Securitizadora realizou esforços razoáveis para verificar a capacidade de pagamento do Devedor. 
 
10.8 Informação sobre situações de pré-pagamento dos direitos creditórios, com indicação de possíveis efeitos desse 

evento sobre a rentabilidade dos valores mobiliários ofertados 
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i) Pagamento Antecipado Facultativo da CPR-F: O Devedor poderá realizar o Pagamento Antecipado Facultativo da 

CPR-F a partir do 12º (décimo segundo) mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 31 de janeiro de 2024 
(inclusive), mediante envio de comunicação direta à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário, observada a 
antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias da data em que pretende realizar o referido Pagamento 
Antecipado Facultativo da CPR-F, de modo que, o valor a ser pago pelo Devedor em razão do Pagamento Antecipado 
Facultativo da CPR-F será confirmado pela Securitizadora no Dia Útil imediatamente anterior à data em que se 
efetivará o pagamento e deverá corresponder:  

 
a) em caso de pagamento integral da CPR-F, ao valor nominal unitário da CPR-F ou seu saldo, conforme 

aplicável, acrescido de juros remuneratórios, calculada pro rata temporis, desde a primeira data de 
integralização dos CRA (inclusive), ou a Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive), e do Prêmio; ou 
 

b) em caso de pagamento parcial da CPR-F, ao valor da parcela do valor nominal unitário da CPR, acrescido dos 
juros remuneratórios, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização dos CRA 
(inclusive), ou a Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento (exclusive), e do Prêmio. 
 

10.9 Identificação de quaisquer eventos, previstos nos contratos firmados para estruturar a operação, que possam 
acarretar a liquidação ou amortização antecipada dos créditos cedidos à Securitizadora, bem como quaisquer outros 
fatos que possam afetar a regularidade dos fluxos de pagamento previstos 

 
Haverá o resgate antecipado obrigatório dos CRA na ocorrência de alguma das hipóteses de vencimento antecipado 
automático da CPR-F ou, ainda, na declaração de vencimento antecipado da CPR-F no caso de hipótese de vencimento 
antecipado não automático, as quais seguem descritas abaixo. 
 
i) Vencimento Antecipado CPR-F: A CPR-F será considerada antecipadamente vencida e as obrigações do Devedor, 

devidas no âmbito da CPR-F, imediatamente exigíveis, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, bem como ficará o Devedor obrigado ao imediato pagamento do valor nominal da CPR-F ou 
seu saldo, conforme aplicável, acrescido dos juros remuneratórios da CPR-F, calculados pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização dos CRA, ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme aplicável, até 
a data do efetivo pagamento, acrescido dos Encargos Moratórios, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pelo Devedor, na ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático. Tão logo tome 
ciência da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, a Securitizadora, na qualidade 
de credora, poderá declarar a CPR-F antecipadamente vencida e as obrigações do Devedor, devidas no âmbito da 
CPR-F, imediatamente exigíveis, conforme orientação dos Titulares dos CRA reunidos em Assembleia Geral, 
observados os prazos, os quóruns e os procedimentos previstos no Termo de Securitização. Na hipótese de 
declaração de vencimento antecipado da CPR-F, o Devedor pagará o valor nominal unitário da CPR-F ou seu saldo, 
conforme aplicável, acrescido dos juros remuneratórios da CPR-F, calculado pro rata temporis, desde a primeira Data 
de Integralização dos CRA ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, conforme aplicável, até a data do efetivo 
pagamento, acrescido dos Encargos Moratórios, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pelo Devedor 
nos termos da CPR-F, devendo o Devedor e os Avalistas, em caráter solidário e sem benefício de ordem, realizar o 
pagamento dos valores devidos em até 05 (cinco) Dias Úteis contado da comunicação da Securitizadora ou do titular 
da CPR-F, conforme o caso, a respeito da declaração do vencimento antecipado, podendo a Securitizadora, inclusive, 
em caso de não pagamento pelo Emitente, requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da garantia 
consubstanciada no Contrato da Alienação Fiduciária de Imóvel e/ou das demais Garantias Adicionais e/ou da 
garantia fidejussória prestada pelos Avalistas no âmbito da emissão da CPR-F.  

 
ii) Amortização Extraordinária: A CPR-F não será amortizada extraordinariamente. 
 
10.10 Descrição das principais disposições contratuais, ou, conforme o caso, do termo de securitização, que disciplinem 

as funções e responsabilidades do agente fiduciário e demais prestadores de serviço, com destaque para: (i) 
procedimentos para recebimento e cobrança dos créditos, bem como medidas de segregação dos valores recebidos 
quando da liquidação dos direitos creditórios; (ii) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de 
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serviço com relação a inadimplências, perdas, falências, recuperação, incluindo menção quanto a eventual execução 
de garantias; (iii) procedimentos do agente fiduciário e de outros prestadores de serviço com relação à verificação 
do lastro dos direitos creditórios; e (iv) procedimentos de outros prestadores de serviço com relação à guarda da 
documentação relativa aos direitos creditórios. 

 
a) exercer suas atividades com boa fé, transferência e lealdade para com os Titulares de CRA; 

 
b) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando no exercício da função o cuidado e a diligência 

que todo home probo empregam na administração dos próprios bens; 
 

c) manter os Titulares de CRA informados acerca de toda e qualquer informação que possa vir a ser de seu interesse; 
 

d) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações nas condições dos 
CRA; 

 
e) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses após o fim do exercício social 

da Emissora, relatório anual descrevendo os fatos relevantes da Emissão ocorridos durante o exercício relativos 
aos CRA, conforme o conteúdo mínimo estabelecido na Resolução CVM 17; 

 
f) manter atualizada a relação dos Titulares de CRA e seus endereços, mediante, inclusive, gestões junto à Emissora; 

 
g) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, especialmente daquelas 

impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 
 

h) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos Titulares de CRA, bem como 
à realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio afetados e integrantes do Patrimônio Separado, caso a 
Emissora não o faça; 

 
i) exercer, na hipótese de ocorrência de quaisquer dos Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório, a custódia e 

administração do Patrimônio Separado; 
 

j) promover, na forma prevista neste Termo de Securitização, a liquidação do Patrimônio Separado, na forma prevista 
neste Termo de Securitização e nas deliberações da Assembleia Geral de Titulares de CRA; 

 
k) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra modalidade de 

inaptidão e realizar a imediata convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRA, de acordo com os termos e 
condições deste Termo de Securitização, para deliberar sobre sua substituição; 

 
l) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; 

 
m) notificar os Titulares de CRA, no prazo de 7 (sete) Dias Úteis, contados a partir da sua ciência sobre a ocorrência, 

de eventual inadimplemento de quaisquer obrigações financeiras relacionadas ao presente Termo de Securitização, 
incluindo as cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRA e que estabelecem 
condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Titulares de CRA 
e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo previsto no artigo 16, inciso II, da 
Resolução CVM 17.  

 
n) acompanhar a prestação das informações periódicas obrigatórias por parte da Emissora, inclusive aquelas relativas 

à manutenção do seu registro de securitizadora S1 perante a CVM e alertar os Titulares de CRA sobre 
inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

 
o) comparecer à Assembleia Geral de Titulares de CRA, a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

 
p) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Titulares de CRA, nos termos da Resolução CVM 17, mediante 

anúncio publicado nos órgãos de imprensa nos quais costumam ser publicados os atos da Emissão; 
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q) fornecer, nos termos do §1º do artigo 32 da Lei nº 14.430/22, à Emissora, no prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados 

da data do evento do resgate dos CRA na B3 pela Emissora, termo de quitação, que servirá para baixa do registro 
do Regime Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do art. 18 da Lei nº 4.430/22; 

 
r) convocar Assembleia Geral de Titulares de CRA, na hipótese de insuficiência dos bens do respectivo Patrimônio 

Separado, para deliberar sobre a forma de administração ou liquidação do Patrimônio Separado, bem como a 
nomeação do liquidante; 

 
s) divulgar diariamente o valor unitário de cada CRA, e disponibilizar o valor calculado pelo Agente Fiduciário por 

meio eletrônico, tanto através de sua central de atendimento, ou no site do Agente Fiduciário, qual seja, 
www.pentagonotrustee.com.br; 

 
t) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações referentes às garantias e a consistência 

das demais informações contidas neste Termo de Securitização, diligenciando para que sejam sanadas eventuais 
omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

 
u) solicitar, quando considerar necessário auditoria externa na Emissora ou do Patrimônio Separado; 

 
v) ter analisado e verificado, diligentemente, a legalidade e ausência de vícios da operação, além de verificar a 

veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas pela Emissora e contidas no Termo de 
Securitização, sendo certo que verificará a constituição e exequibilidade das garantias quando do registro da 
Alienação Fiduciária e da Cessão Fiduciária, na medida em que forem registradas, conforme o caso, junto aos 
Cartórios de Registro de Imóveis ou Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes e dos atos 
societários quando do registro nas juntas comerciais competentes, nos prazos previstos nos Documentos da 
Operação. Dessa forma, em que pese a Emissora possuir os direitos sobre o objeto das Garantias Adicionais na 
data de assinatura do presente Termo de Securitização, existe o risco de atrasos dado à burocracia e eventuais 
exigências cartorárias, podendo impactar a devida constituição e consequente excussão caso as condições acima 
não sejam implementadas. Adicionalmente, segundo convencionados pelas partes nos instrumentos, as Garantias 
Adicionais poderão ser, em conjunto, insuficientes em relação ao saldo devedor dos CRA na data de assinatura 
deste Termo de Securitização, entretanto, não há como assegurar que, na eventualidade da execução das 
Garantias Adicionais, o produto decorrente de tal execução seja suficiente para o pagamento integral dos valores 
devidos aos Titulares dos CRA, tendo em vista possíveis variações de mercado e outros; 

 
w) diligenciar junto à Emissora para que este Termo de Securitização e seus aditamentos sejam registrados nos órgãos 

competentes, adotando, no caso da omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 
 

x) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por meio das informações divulgadas 
por aquela sobre o assunto; 

 
y) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores 

cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda 
Pública, da localidade onde se situe ou o domicílio e/ou a sede do Devedor; 

 
z) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a integridade dos CRA e da CPR-

F, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta finalidade; e 
 

aa) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos incidentes sobre os CRA e a 
CPR-F, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda por terceiro contratado para esta finalidade, não sejam 
cedidos a terceiros. 

 
10.11 Informação sobre taxas de desconto praticadas pela securitizadora na aquisição Direitos Creditórios do Agronegócio 
 
A Securitizadora não possui nenhuma taxa de desconto para a aquisição dos Direitos creditórios do Agronegócio. Contudo, 
do valor devido ao Devedor, pela Emissora, com relação à aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio, considerando 
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os recursos captados pela Emissora por meio da integralização dos CRA em mercado primário, serão deduzidos, conforme 
expressamente autorizado pelo Devedor nos termos da CPR-F:  
 
i) R$ 6.596.480,42  (seis milhões, quinhentos e noventa e seis mil e quatrocentos e oitenta reais e quarenta e dois 

centavos), para fins de pagamento das Despesas Iniciais; 
 

ii) R$ R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para fins de constituição do Fundo de Despesas; 
 

iii) montante equivalente as 02 (duas) próximas parcelas de juros remuneratórios devidas pelo Devedor no âmbito da 
CPR-F, para fins de constituição do Fundo de Reserva.  
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11. Informações sobre Originadores 
 
11.1 Identificação dos originadores e cedentes que representem ou possam vir a representar mais de 10% (dez por cento) 

dos direitos creditórios cedidos à securitizadora, devendo ser informado seu tipo societário, e características gerais 
de seu negócio, e, se for o caso, descrita sua experiência prévia em outras operações de securitização tendo como 
objeto o mesmo ativo objeto da securitização 

 
Não há originadores ou cedentes que representem ou possam vir a representar mais de 10% (dez por cento) dos direitos 
creditórios a serem identificados no contexto da Operação, para fins de atendimento do item <11.1= do Anexo E à Resolução 
CVM 160, tendo em vista que para fins de constituição dos Direitos Creditórios do Agronegócio foi emitido título de dívida 
por produtor rural, nos termos do inciso III do §4º do artigo 2º do Anexo II à Resolução CVM 60.  
 
11.2 Em se tratando de originadores responsáveis por mais que 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios cedidos à 

securitizadora, quando se tratar dos direitos creditórios originados de warrants e de contratos mercantis de compra 
e venda de produtos, mercadorias ou serviços para entrega ou prestação futura, bem como em títulos ou certificados 
representativos desses contratos, além das informações previstas no item 11.1, devem ser apresentadas suas 
demonstrações financeiras de elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a regulamentação editada 
pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social. Essas 
informações não serão exigíveis quando os direitos creditórios forem originados por instituições financeiras de demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 

 
Não há demonstrações financeiras, referentes ao último exercício social, de originadores responsáveis por mais que 20% 
(vinte por cento) dos direitos creditórios originados de warrants e de contratos mercantis de compra e venda de produtos, 
mercadorias ou serviços para entrega ou prestação futura, bem como em títulos ou certificados representativos desses 
contratos, a serem apresentadas, para fins de atendimento do item <11.2= do Anexo E à Resolução CVM 160, tendo em 
vista que o Devedor emitiu a CPR-F, a ser subscrita e integralizada pela Securitizadora, exclusivamente para fins de 
constituição dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 
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12. Informações sobre o Devedor e os Avalistas 
 

Esta seção contém um sumário das informações do Devedor e dos Avalistas, conforme aplicável, obtidas e compiladas a 
partir de fontes públicas disponibilizadas pelo Devedor ou por terceiros e consideradas seguras pelo Devedor. 

 
12.1 Principais características homogêneas dos devedores dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
 
Não aplicável, tendo em vista que o lastro dos CRA é concentrado em um único devedor.  
 
12.2 Nome do devedor ou do obrigado responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais de 10% (dez por cento) 

dos ativos que compõem o patrimônio da securitizadora ou do patrimônio separado, composto pelos direitos 
creditórios sujeitos ao regime fiduciário que lastreiam a operação; tipo societário e características gerais de seu 
negócio; natureza da concentração dos direitos creditórios cedidos; disposições contratuais relevantes a eles relativas 

 
Não aplicável, tendo em vista que o lastro dos CRA é concentrado em um único devedor. 
 
12.3 Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios, 

demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e a regulamentação 
editada pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social 

 
Não há demonstrações financeiras a serem apresentadas pelo Devedor, tendo em vista que este é produtor rural, pessoa 
natural, ou pelos Avalistas, posto que trata-se de pessoa natural e sociedades empresárias limitadas, as quais, portanto, 
não elaboram demonstrações financeiras auditadas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. 
 
12.4 Em se tratando de devedores ou coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios, 

quando o lastro do certificado de recebíveis for um título de dívida cuja integralização se dará com recursos oriundos 
da emissão dos certificados de recebíveis, relatório de impactos nos indicadores financeiros do devedor ou do 
coobrigado referentes à dívida que será emitida para lastrear o certificado 

 
A tabela abaixo apresenta a capitalização total do Devedor, composta por seus empréstimos, financiamentos, 
arrendamentos financeiros a pagar e endividamentos a pagar - patrimônio líquido e investimentos e indicam (i) a posição 
em 31 de dezembro de 2021, (ii) a posição em 30 de junho de 2022 e (iii) a posição em 31 de agosto de 2022. 
 
As informações abaixo, referentes à coluna <Efetivo=, foram extraídas das declarações de imposto de renda do Devedor.  
 

(em reais) Índice Efetivo 

Índice de Atividades em 31 de dezembro de 2021 em junho de 2022 em agosto de 2022 

Instrumentos Financeiros Derivativos 0 0 0 

Empréstimos e Financiamentos  65.908.188 96.063.162 128.584.023 

Dívida Bruta 65.908.188 96.063.162 128.584.023 

Total do Patrimônio Líquido  513.056.190 510.531.304 512.206.420 

Capitalização Total 578.964.378 606.594.466 640.790.443 
 
(1) A capitalização total é a soma da (i) dívida bruta, composta por instrumentos financeiros derivativos, empréstimos, 
financiamentos, todos circulantes e não circulantes, com (ii) o total do Patrimônio Líquido do Devedor. Esta definição pode 
variar de acordo com outras companhias. 
 
Índices Financeiros do Devedor 
 
Os Recursos que o Devedor irá captar com a emissão da CPR-F e dos CRA, líquidos da dedução das comissões e despesas 
da Oferta, conforme previstas na Seção 14 deste Prospecto, apresentarão, na data em que o Devedor estima receber tais 
recursos líquidos, impactos: (i) nos índices de liquidez; (ii) nos índices de atividade; (iii) nos índices de endividamento; e 
(iv) nos índices de lucratividade; conforme descritos na tabela abaixo. As tabelas abaixo apresentam, (i) na coluna <Índice 
Efetivo=, os índices referidos calculados com base nas declarações de imposto de renda e demais documentos fornecidos 
pelo Devedor, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 
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(em reais) Índice Efetivo 

Índice de Liquidez em 31 de dezembro de 2021 em junho de 2022 em agosto de 2022 

 Capital Circulante Líquido  -                               17.120.532                23.653.042  -               3.696.997  

 Índice de Liquidez Corrente  91% 107% 99% 

 Ativo Circulante                                164.990.801              360.806.238              392.226.669  

 Passivo Circulante                                182.111.333              337.153.196              395.923.666  

 Liquidez Seca  16% 66% 69% 

 (-) Estoque  -                             135.861.511  -          138.510.728  -           120.330.020  

 Liquidez Imediata  7% 29% 17% 

 Caixa + Títulos e Valores Mobiliários                                  11.845.036                98.256.013                66.010.368  
 
1) O capital circulante líquido corresponde ao ativo circulante subtraído do passivo circulante. 
(2) O índice de liquidez corrente corresponde ao quociente da divisão do ativo circulante pelo passivo circulante. 
(3) O índice de liquidez seca corresponde ao quociente da divisão do (i) ativo circulante subtraído dos estoques pelo (ii) 
passivo circulante. 
(4) O índice de liquidez imediata corresponde ao quociente da divisão (i) da soma do caixa e equivalentes de caixa e dos 
títulos e valores mobiliários pelo (ii) passivo circulante. 
 

(em reais) Índice Efetivo 

Índice de Atividades em 31 de dezembro de 2021 em junho de 2022 em agosto de 2022 

Giro do Ativo Total 48% 23% 28% 

Receita Líquida                               419.364.073              242.579.099              306.565.613  

Total do Ativo                               880.649.525          1.051.886.189           1.087.949.811  
 
(1) O índice de giro do ativo total corresponde ao quociente da divisão da Receita líquida de venda, locação, prestação de 
serviços e venda de ativos desmobilizados utilizados na prestação de serviços (UDM) pelo Total do Ativo. 
 

(em reais) Índice Efetivo 

Índice de Endividamento em 31 de dezembro de 2021 em junho de 2022 em agosto de 2022 

Índice do Endividamento Geral 42% 51% 53% 

Passivo Circulante                               182.111.333              337.153.196              395.923.666  

Passivo Não Circulante                               185.482.002              204.201.689              179.819.725  

Total do Ativo                               880.649.525          1.051.886.189           1.087.949.811  
 
(1) O índice de endividamento geral corresponde ao quociente da divisão da (i) soma do passivo circulante e do passivo 
não circulante pelo (ii) Total do Ativo. 
 

(em reais) Índice Efetivo 

Índice de Lucratividade em 31 de dezembro de 2021 em junho de 2022 em agosto de 2022 

Retorno do Ativo 0% 0% 0% 

Lucro Líquido                                   3.169.342  -               3.458.146                  1.831.498  

Total do Ativo                               880.649.525          1.051.886.189           1.087.949.811  
 
(1) O índice de retorno sobre o ativo corresponde ao quociente da divisão (i) do Lucro Líquido do Período (UDM) pelo (ii) 
Total do Ativo.  
 
12.5 Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 e 12.3 do formulário de referência, em 

relação aos devedores responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) dos direitos creditórios e que sejam 
destinatários dos recursos oriundos da emissão, ou aos coobrigados responsáveis por mais de 20% (vinte por cento) 
dos direitos creditórios 
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Não a informações descritas em formulário de referência a serem apresentadas com relação ao Devedor, uma vez que este 
é pessoa natural, ou aos Avalistas, por se tratar de pessoa natural e sociedades empresárias limitadas, as quais, portanto, 
não elaboram e divulgam formulário de referência. 
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13. Relacionamentos e conflito de interesses 
 
13.1 Descrição dos relacionamentos relevantes existentes entre a Emissora e sociedades do seu grupo econômico e cada 

um dos prestadores de serviços essenciais aos CRA, contemplando: (i) vínculos societários existentes; e (ii) descrição 
individual de transações que tenham valor de referência equivalente a 5% (cinco por cento) ou mais do montante 
estimado a ser obtido com a Oferta   
 

Relacionamento entre o Devedor e a Emissora 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Devedor não mantém relacionamento 
comercial com a Emissora e seu grupo econômico. 

Não obstante, a Emissora poderá no futuro manter relacionamento comercial com o Devedor, oferecendo seus produtos 
e/ou serviços. 

As partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer relacionamento ou situação entre 
si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da Oferta. 

Relacionamento entre o Agente Fiduciário e a Emissora 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, a Emissora mantém com o Agente Fiduciário outros relacionamentos 
comerciais no curso normal dos negócios e de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, sendo que o Agente 
Fiduciário participa como agente fiduciário e outros tipos de prestador de serviços em outras séries de certificados de 
recebíveis imobiliários e de agronegócio os quais a Emissora atua ou atuou. 

A Emissora e o Agente Fiduciário não possuem exclusividade na prestação dos serviços. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação da Emissora na presente Oferta que seja decorrente de seu 
relacionamento com o Agente Fiduciário. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos 
de interesses.  

Relacionamento entre o Custodiante e a Emissora 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, a Emissora mantém com o Custodiante outros relacionamentos comerciais no 
curso normal dos negócios e de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, sendo que o Custodiante participa 
como custodiante e outros tipos de prestador de serviços em outras séries de certificados de recebíveis imobiliários e de 
agronegócio os quais a Emissora atua ou atuou. 

A Emissora e o Custodiante não possuem exclusividade na prestação dos serviços. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação da Emissora na presente Oferta que seja decorrente de seu 
relacionamento com o Custodiante. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de 
interesses. 

Relacionamento entre o Agente de Liquidação e a Emissora 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, a Emissora mantém com o Agente de Liquidação outros relacionamentos 
comerciais no curso normal dos negócios e de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, sendo que o Agente 
de Liquidação participa como agente de liquidação e outros tipos de prestador de serviços em outras séries de certificados 
de recebíveis imobiliários e de agronegócio os quais a Emissora atua ou atuou. 

A Emissora e o Agente de Liquidação não possuem exclusividade na prestação dos serviços. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação da Emissora na presente Oferta que seja decorrente de seu 
relacionamento com o Agente de Liquidação. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar 
conflitos de interesses. 

Relacionamento entre o Agente Fiduciário e o Devedor 

Além dos serviços relacionados a presente oferta e ao relacionamento no curso normal dos negócios, o Agente Fiduciário 
não mantém relacionamento comercial com o Devedor, de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, na medida 
em que presta serviços, tais como de agente fiduciário em ofertas do Devedor. Não há qualquer relação ou vínculo societário 
entre o Devedor e o Agente Fiduciário. As partes entendem que não há qualquer conflito de interesse resultante do 
relacionamento acima descrito. 
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14. Contrato de Distribuição 
 
14.1 Condições do contrato de distribuição no que concerne à distribuição dos CRA ao Público em Geral e eventual garantia 

de subscrição prestada pelos coordenadores e demais consorciados, especificando a quantidade que cabe a cada 
um, se for o caso, além de outras cláusulas consideradas de relevância para o investidor, indicando o local onde a 
cópia do contrato está disponível para consulta ou reprodução 

 
A Oferta destina-se a Investidores Qualificados, de modo que a Emissora não realizará a colocação dos CRA ao Público em 
Geral. O cumprimento pela Emissora das obrigações assumidas nos termos do Contrato de Distribuição é condicionado à 
satisfação, anteriormente à data de concessão do Registro da Oferta pela CVM, das Condições Precedentes. 
 
No mais, a Emissora não prestará qualquer garantia no âmbito da colocação dos CRA. 
 
Conforme previsto no Contrato de Distribuição, a Emissora poderá convidar outras instituições financeiras autorizadas a 
operar no sistema de distribuição de valores mobiliários para, na qualidade de participante especial, participar da Oferta, 
sendo que, neste caso, serão celebrados Termos de Adesão entre a Emissora e o respectivo Participante Especial. 
 
O Contrato de Colocação estará disponível para consulta e obtenção de cópias na sede da Emissora, a partir da data de 
divulgação do Anúncio de Início de Distribuição. 

 
14.2 Demonstrativo do custo da distribuição, discriminando: (i) a porcentagem em relação ao preço unitário de subscrição; 

(ii) a comissão de coordenação; (iii) a comissão de distribuição; (iv) a comissão de garantia de subscrição;  (v) outras 
comissões (especificar); (vi) o custo unitário de distribuição; (vii) as despesas decorrentes do registro de distribuição; 
e (viii) outros custos relacionados  
 

ESTRUTURAÇÃO - CRA - DESPESAS FLAT 
              

Prestadores Serviços Periodicid
ade 

% 
Captaçã

o 
Valor Impost

os 
 Valor Total  

ANBIMA 
Registro de Oferta Pública - 
Convênio CVM À vista 

0,024652
% 

          
19.721,60  0,00% 

          
19.721,60  

ANBIMA Registro da Base de Dados À vista 
0,004397

% 
            

3.517,60  0,00% 
            
3.517,60  

B3 | CETIP 

Registro Debêntures, CRI, CRA, 
LF, CDCA, Cotas de Fundo 
Fechado, Nota Comercial À vista 

0,029000
% 

          
23.200,00  0,00% 

          
23.200,00  

B3 | CETIP 
Taxa de Comprovação de 
Titularidade À vista   

              
87,83  0,00% 

                 
87,83  

FLH Assessor Legal À vista   
        

129.000,00  14,53% 
        
150.930,15  

Oliveira Trust Instituição Custodiante À vista   
          

15.600,00  12,15% 
          
17.757,54  

Oliveira Trust Registro À vista   
            

8.500,00  12,15% 
            
9.675,58  

Oliveira Trust 
Escrituração + Liquidação dos 
CRA À vista   

          
15.600,00  12,15% 

          
17.757,54  

Pentagono Agente Fiduciário À vista   
          

15.000,00  12,15% 
          
17.074,56  

Canal 
Investimentos Taxa de emissão À vista   

          
59.000,00  16,33% 

          
70.515,12  

Canal 
Investimentos Distribuição À vista   

          
26.250,00  16,33% 

          
31.373,25  

Canal 
Securitizadora Distribuição À vista   

            
8.750,00  14,25% 

          
10.204,08  

Canal 
Securitizadora Taxa de Gestão À vista   

            
6.000,00  14,25% 

            
6.997,08  

CVM Taxa de Fiscalização CVM À vista 
0,030000

% 
          

24.000,00  0,00% 
          
24.000,00  
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Estruturação EQI/FUNCHAL À vista   
     

3.756.817,76  16,53% 
     
4.500.800,00  

Originação Chrimata À vista   
     

1.008.000,00  16,33% 
     
1.204.732,88  

Originação Cofan À vista   
        

432.000,00  11,50% 
        
488.135,59  

TOTAL 
  

4.111.044,7
9  

  
  

6.596.480,4
2  

             

PERIÓDICO 

              

Prestadores Serviços Periodicid
ade 

% 
Captaçã

o 
Valor Impost

os 
 Valor Total  

B3 | CETIP Custódia de Valores mobiliários Mensal 
0,000300

% 
              

240,00  0,00% 
               
240,00  

B3 | CETIP Custódia de Ativos Mensal 
0,002000

% 
            

1.600,00  0,00% 
            
1.600,00  

B3 | CETIP Taxa de utilização B3 | Cetip  Mensal   
              

396,00  0,00% 
               
396,00  

Pentagono Agente Fiduciário Anual   
          

15.000,00  16,33% 
          
17.927,57  

Oliveira Trust Agente Liquidante + Escriturador Anual   
          

15.600,00  12,15% 
          
17.757,54  

Oliveira Trust Instituição Custodiante Anual   
          

15.600,00  12,15% 
          
17.757,54  

Canal 
Securitizadora Taxa de Gestão Mensal   

            
6.000,00  14,25% 

            
6.997,08  

Finpec Monitoramento  Mensal   
          

23.000,00  0,00% 
          

23.000,00  

Guararapes Contabilidade Mensal   
              

300,00  0,00% 
               
300,00  

UHY 
Bendorautes Auditoria Anual   

            
4.000,00  13,65% 

            
4.632,31  

MÉDIA MENSAL         
81.736,00            

90.608,05  
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15. Documentos ou informações incorporados ao Prospecto Definitivo por referência ou como anexos 
 
15.1 Último formulário de referência entregue pela Securitizadora e por devedores ou coobrigados referidos no item 12.3 

acima, caso sejam companhias abertas 
 
O Formulário de Referência da Securitizadora é parte integrante deste Prospecto Definitivo na forma do <Anexo A=. 
 
15.2 Últimas informações trimestrais, demonstrações financeiras relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais 

encerrados, com os respectivos pareceres dos auditores independentes e eventos subsequentes, da Securitizadora, 
exceto quando a Securitizadora não as possua por não ter iniciado suas atividades previamente ao referido período 

 
As demonstrações financeiras consolidadas da Securitizadora, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2021 são parte integrante deste Prospecto Definitivo na forma do <Anexo B=. A Securitizadora foi constituída em 16 de 
março de 2021 e, por isso, não há demonstrações financeiras de exercícios sociais anteriores. 
 
15.3 Demonstrações financeiras, elaboradas em conformidade com a Lei nº 6.404, de 1976, e a regulamentação editada 

pela CVM, auditadas por auditor independente registrado na CVM, referentes ao último exercício social, dos 
devedores ou coobrigados referidos no item 12.3 acima 

 
Não há demonstrações financeiras a serem apresentadas pelo Devedor, tendo em vista que este é produtor rural, pessoa 
natural, ou pelos Avalistas, posto que trata-se de pessoa natural e sociedades empresárias limitadas, as quais, portanto, 
não elaboram demonstrações financeiras auditadas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. 
 
15.4 Ata da assembleia geral extraordinária ou da reunião do conselho de administração que deliberou a emissão 
 
A ata de reunião da diretoria da Securitizadora que aprovou a Operação é parte integrante deste Prospecto na forma do 
<Anexo C=. 
 
15.5 Estatuto social atualizado da Securitizadora e dos devedores ou coobrigados referidos no item 12.3 acima 
 
O estatuto social atualizado da Securitizadora é parte integrante deste Prospecto Definitivo na forma do <Anexo D=. 
 
No mais, os estatutos sociais e contratos sociais dos Avalistas Pessoas Jurídicas, conforme aplicável, constam como parte 
integrante deste Prospecto Definitivo na forma do <Anexo E=. 
 

15.5.1 Termo de Securitização  
 
O Termo de Securitização, devidamente assinado, é parte integrante deste Prospecto Definitivo, na forma do <Anexo F=. 
 
15.6 Documento que formaliza o lastro da emissão, quando o lastro for um título de dívida cuja integralização se dará 

com recursos oriundos da emissão dos certificados de recebíveis. 
 
A CPR-F, devidamente assinada, é parte integrante deste Prospecto Definitivo, na forma do <Anexo G=. 
 
No mais, o Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel é parte integrante deste Prospecto Definitivo na forma do <Anexo 
H=.  
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16. Identificação Das Pessoas Envolvidas  
 
16.1 Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato da Securitizadora 
 

Canal Companhia de Securitização 
Rua Professor Atílio Innocenti n.º 474, conjuntos 1.009 e 1.010, CEP 04.538-001 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
operacional@canalsecuritizadora.com.br 
A/C: Nathalia Machado e Amanda Martins 
55 11 3045-8808 

 
16.2 Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de contato do Devedor  
 

Francisco Ferreira Camacho  
Avenida Miguel Sutil n.º 8.000, sala 1.803, Jardim Mariana, CEP 78.040-400 
Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso 
(65) 3626-6111 
f.camacho@lfpec.com   

 
16.3 Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos assessores (financeiros, jurídicos etc.) envolvidos 

na Oferta e responsáveis por fatos ou documentos citados no Prospecto 
 

Franco Leutewiler Henriques Advogados 
Avenida Brigadeiro Faria Lima n.º 2.055, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01.452-001 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
gabriel.leutewiler@flha.com.br 
11 3016 1888 

 
16.4 Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos auditores responsáveis por auditar 

as demonstrações financeiras dos 3 (três) últimos exercícios sociais  
 

UHY BENDORAYTES & CIA AUDITORES INDEPENDENTES 
Avenida João Cabral de Mello Neto, 850, Bloco 3, Salas 1301 a 1305 
franklin.bendoraytes@uhy-br.com 
(21) 3030-4662/ (21) 3030-4663 
 

16.5 Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones do Agente Fiduciário 
 

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários  
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca 
CEP 22.640-102, Rio de Janeiro, RJ 
(21) 3385-4565 
assembleias@pentagonotrustee.com.br 
 

16.6 Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico do Agente de Liquidação 
 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários s.a.  
Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, Sala 132 – Parte 
CEP 04.534-004– São Paulo, SP  
(11) 3504-8100 
rcativos@oliveiratrust.com.br 

 
16.7 Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico do Escriturador 

 
Trata-se das mesmas informações apresentadas no item 16.6, anterior. 
 

mailto:operacional@canalsecuritizadora.com.br
mailto:rcativos@oliveiratrust.com.br
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16.8 Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Securitizadora e a Oferta podem ser 
obtidas coma a Securitizadora e na CVM 

 
Para fins do disposto no Item 14 do Anexo A da Resolução CVM 160, esclarecimentos sobre a Securitizadora e a Oferta, 
bem como este Prospecto, poderão ser obtidos junto da Securitizadora no endereço descrito acima.  
 
16.9 Declaração de que o registro da Securitizadora se encontra atualizado 
 
Para fins do disposto no artigo 27, inciso I, alínea <c= da Resolução CVM 160, a declaração da Securitizadora de que seu 
registro de emissor encontra-se atualizado é parte integrante deste Prospecto Definitivo, na forma do <Anexo I=.  
 
16.10 Declaração, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, atestando a veracidade das informações contidas 

neste Prospecto Definitivo 
 
A Securitizadora prestou declaração de veracidade das informações, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, a qual 
é parte integrante deste Prospecto Definitivo, na forma do <Anexo J=.  
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17. Outros Documentos e Informações que a CVM Julgar Necessários 
 
Todos os documentos e as informações relevantes para a Oferta e para a tomada de decisão dos Investidores estão 
apresentadas neste Prospecto Definitivo, considerando, também, seus Anexos. 
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ANEXO A 
 

Formulário de Referência da Securitizadora 

 

(inserido na próxima página) 

  



 

1 

SUPLEMENTO C À RESOLUÇÃO CVM Nº 60, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021  
Conteúdo do formulário de referência da companhia securitizadora disposto no inciso I do 

art. 47 da Resolução. 

 

COMPANHIA SECURITIZADORA   
1. Identificação das pessoas responsáveis pelo conteúdo do formulário  

1.1 Declarações dos diretores responsáveis pela atividade de securitização e pela 
implementação e cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles internos e 
da Resolução, atestando que:  

a. reviram o formulário de referência e que as informações nele contidas atendem ao 
disposto na Resolução.  
b. o conjunto de informações nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo:   

i) da estrutura, dos negócios, das políticas e das práticas adotadas pela companhia 
securitizadora.  
ii) da situação econômico-financeira da companhia securitizadora e dos riscos inerentes 
às suas atividades e dos valores mobiliários por ele emitidos.  
 
Declaração no Anexo I. 

  
2. Histórico da companhia securitizadora   

2.1 Data de início de suas atividades  
16/03/2021 
2.2 Número, volume e percentual de emissões:   

a. realizadas (100%) [a = b + c + d + e]  
0 
b. liquidadas no vencimento  
0 
c. Liquidadas antecipadamente (pré-pagamento)  
0 
d. Em atraso e em fase de renegociação, reestruturação ou execução das garantias  
0 
e. Inadimplidas e não pagas  
0 

3. Recursos humanos e tecnológicos  
3.1 Descrever os recursos humanos da companhia securitizadora, fornecendo as seguintes 
informações:   

a. número de acionistas do bloco de controle: 1 
b. número de empregados: 0 
c. número de terceirizados: 0 
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3.2 Descrever os recursos tecnológicos utilizados para controle das operações de 
securitização, incluindo os aspectos relacionados à segurança da informação e 
procedimentos de contingências. 
  

4. Auditores independentes da companhia securitizadora e dos patrimônios separados  
4.1 Em relação aos auditores independentes, indicar:  

a. nome empresarial: UHY BENDORAYTES & CIA AUDITORES INDEPENDENTES 
b. nome das pessoas responsáveis, CPF e dados para contato (telefone e e-mail): Geysa 
Bendoraytes e Silva, CPF: 076.252.107-40, e-mail: geysa.bendoraytes@uhy-br.com, 
telefone: 21 3030 4662 
c. data de contratação dos serviços: 16/03/2021 

d. descrição dos serviços contratados:  
- Revisão dos controles internos; 
- Revisão do sistema de controles internos adotados pela Companhia, incluindo a análise 
do cumprimento de políticas administrativas e a verificação da adequação e integridade 
dos registros contábeis e das informações financeiras. 
- Revisão da segurança do ambiente de tecnologia da informação. 
- Revisão das principais políticas relativas ao acesso físico e lógico aos sistemas de 
informação utilizados pela Companhia, backup das bases de dados, limites de alçadas, 
segregações de funções etc., tendo em vista a manutenção de um ambiente seguro e 
eficaz na produção das informações contábeis divulgadas. 
- A revisão consiste na execução de indagações, principalmente das pessoas responsáveis 
pelos assuntos financeiros e contábeis, e na aplicação de procedimentos analíticos e de 
outros procedimentos de revisão. A revisão não é planejada para obter segurança razoável 
de que as informações intermediárias não apresentam distorção relevante.  

e. eventual substituição do auditor, informando:   
i) justificativa da substituição  
ii) eventuais razões apresentadas pelo auditor em discordância da justificativa da 
companhia securitizadora para sua substituição, conforme regulamentação da CVM 
específica a respeito da matéria  

4.2 Informar montante total de remuneração dos auditores independentes no último 
exercício social, discriminando os honorários relativos a serviços de auditoria e os relativos 
a quaisquer outros serviços prestados: BRL 68.850,00 pelo período de 5 anos. 

5. Informações Financeiras   
5.1 Informações das emissões da companhia securitizadora  

a. Valor total do estoque em aberto na data de referência das operações de securitização 
submetidas ao regime fiduciário  
b. Valor total do estoque em aberto na data de referência das operações de securitização 
não submetidas ao regime fiduciário, se aplicável.  
c. Evolução do estoque total de operações de securitização nos últimos 5 (cinco) anos até 
a data de referência. (data-base: 31/12) N/A. 

5.2 Informações financeiras da companhia securitizadora, excluindo-se as suas emissões de 
securitização  
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a. total dos passivos para pagamento: N/A 
i) até 30 dias  
ii) até 90 dias  
iii) até 180 dias  
iv) até 360 dias  
v)  após 360 dias  

b. liquidez corrente (ativo circulante / passivo circulante)   
c. liquidez imediata (caixa e equivalentes / passivo circulante)  
d. liquidez geral [(ativo circulante + não circulante) / (passivo circulante + não circulante)]  
e. endividamento total (passivo circulante + não circulante / ativo)  
f. retorno sobre os ativos (lucro líquido / ativo total)  
g. retorno sobre o patrimônio (lucro líquido / patrimônio líquido)  
h. impostos a recuperar total (R$)  
i. estimativa do prazo de recuperação dos impostos (R$):  

i) em até 1 ano  
ii) em até 2 anos  
iii) em até 3 anos  
iv) entre 3-5 anos  
v) acima de 5 anos  

j. índice (impostos a recuperar total / lucro líquido médio dos últimos 3 anos)  
6. Escopo das atividades  

6.1 Descrever resumidamente outras atividades desenvolvidas pela companhia 
securitizadora, se for o caso destacando:  

a. os potenciais conflitos de interesses existentes entre tais atividades: N/A 
b. informações sobre as atividades exercidas por sociedades controladoras, controladas, 
coligadas e sob controle comum da companhia securitizadora e os potenciais conflitos 
de interesses existentes entre tais atividades: N/A 
c. os controles implementados para segregação das atividades exercidas pelas demais 
pessoas jurídicas do seu grupo econômico: N/A 

7. Grupo econômico  
7.1 Descrever o grupo econômico em que se insere a companhia securitizadora, indicando:  

a. todos os sócios controladores diretos, e indiretos, sejam pessoas físicas ou jurídicas, 
incluindo os percentuais de participação de cada no capital da companhia securitizadora: 

A Canal Investimentos Ltda. possui 100% das ações da Canal Companhia de Securitização. 
Nathalia Machado e Amanda Martins possuem 50% cada uma das cotas da Canal 
Investimentos Ltda. 

b. controladas e coligadas  
c. participações da companhia securitizadora em sociedades do grupo   
d. participações societárias, iguais ou superiores a 5% (cinco por cento), de todos os sócios 
controladores em outras pessoas jurídicas, independentemente de estarem ou não 
relacionadas à companhia securitizadora.  

Clicksign 5bc84ec1-0086-4687-ab1c-f19f15937990



 

4 

e. sociedades sob controle comum em relação à companhia securitizadora.  
7.2 Inserir organograma do grupo econômico em que se insere a companhia securitizadora. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  
8. Estrutura operacional e administrativa  

8.1 Descrever a estrutura administrativa da companhia securitizadora, conforme 
estabelecido no seu contrato ou estatuto social e regimento interno, identificando:  

a. atribuições de cada órgão, comitê e departamento técnico. 
A Companhia possui diretoria e conselho de administração.  

Caberá à Assembleia Geral eleger os membros do Conselho de Administração da 
Companhia e indicar, dentre eles, o seu Presidente e Vice-Presidente. Compete ao 
Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes matérias relativamente à 
Companhia, sem prejuízo de outras definidas por lei: 

 fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
 eleger e destituir a Diretoria da Companhia e fixar-lhe as atribuições, observado o que a 

respeito dispuser o presente Estatuto Social; 
 fiscalizar a gestão da Diretoria, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da 

Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos; 

 convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei 
das S.A.; 

 manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; 
 escolher e destituir os auditores independentes. 
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Os Diretores desempenharão suas funções de acordo com o objeto social da Companhia e 
de modo a assegurar a condução normal de seus negócios e operações com estrita 
observância das disposições deste Estatuto Social e das resoluções das Assembleias Gerais 
de acionistas e do Conselho de Administração. 

O conselho fiscal, apesar de previsto no Estatuto Social, não foi eleito. 
 

 
b. em relação aos comitês, sua composição, frequência com que são realizadas suas 
reuniões e a forma como são registradas suas decisões. 

 
Não há comitês. 

  
c. em relação aos membros da diretoria, suas atribuições e poderes individuais. 
 

A Diretoria será composta por no mínimo 02 (dois) Diretores, sendo (i) um Diretor de 
Securitização e Distribuição, responsável pelas atividades de securitização, com poderes 
para representar a Companhia junto à Comissão de Valores Mobiliários e aos investidores e 
manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamentação 
aplicável da Comissão de Valores Mobiliários; (a) identificar, desenvolver e gerenciar o 
relacionamento com novos investidores, ofertando e negociando ativos de emissão da 
Companhia, dentro dos perfis e estratégias previamente acordados; (ii) um Diretor de 
Compliance responsável pela criação, atualizações e recomendações das normas da 
organização; criação, revisão e aprimoramento de manuais de compliance para 
determinadas leis e regulamentos, bem como seu treinamento à Companhia; identificação 
e avaliação do risco de compliance, inclusive para novos produtos e atividades; combate à 
lavagem de dinheiro e ao financiamento ao terrorismo; e assegurar-se da existência e 
observância dos princípios éticos e normas de conduta da Companhia (<Diretor de 
Compliance=). 

  
8.2 Inserir organograma da estrutura administrativa da companhia securitizadora compatível 
com as informações apresentadas no item 8.1.  

 
 
 
 
 

 

8.3 Em relação a cada um dos diretores, indicar, em forma de tabela:  
a. nomes  
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Amanda Regina Martins / Nathalia Machado Loureiro 
b. idades   
29 anos / 38 anos 
c. profissões  
Advogada / Advogada 
d. CPF ou números dos passaportes  
430.987.638-25 / 104.993.467-93 
e. cargos ocupados  
Diretora de Securitização e Distribuição / Diretora de Compliance 
f. datas das posses  
16/03/2021 / 16/03/2021 
g. prazos dos mandatos, se for o caso  
3 anos 
h. outros cargos ou funções exercidas na companhia securitizadora, se for o caso  
N/A 
i. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os 

últimos 5 anos:  
ii. N/A 

i) qualquer condenação criminal  
ii) qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas  
iii) qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que 
o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou 
comercial qualquer  

j. currículo, contendo as seguintes informações:  
i) cursos concluídos  
 

     Nathalia Machado 
Mestre em Direitos dos Negócios pela FGVDireito/SP, cursando o Executive MBA no 
Institute of Management Development de Lausanne (IMD Switzerland), com LL.M em 
Direito Societário e Mercado de Capitais pelo IBMEC-RJ e graduada em Direito pela PUC-
Rio. 
 
Amanda Martins 
Master of Laws (LL.M) em Direito Tributário pelo INSPER e graduada em Direito pelo 
IBMEC-SP.  Curso de Imersão em tecnologia e inovação no Vale do Silício pela Starte Se. 
  

ii) aprovação em exame de certificação profissional  
iii) principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos, indicando:  

• nome da empresa  
• cargo e funções inerentes ao cargo   
• atividade principal da empresa na qual tais experiências ocorreram  
• datas de entrada e saída do cargo  
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Nathalia Machado 

 
Experiência Profissional: Pentágono S/A DTVM – Agente fiduciário 
De agosto de 2008 a março de 2018. 
Costa Rangel Advogados - Escritório de Advocacia 
De abril de 2018 a abril e 2019. 
LIG Securitizadora de Créditos Imobiliários S/A 
De maio de 2019 até outubro de 2020.  

 
Amanda Martins 
Cepeda Advogados – Escritório de Advocacia 
De abril de 2015 a outubro de 2017. 
BRL Trust Investimentos – Administradora de Fundos  
De outubro de 2017 a setembro de 2020. 
  
8.4 Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a administração das operações de 
securitização, incluindo:  

a. quantidade de profissionais  
2 
b. natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes  
1 – Compliance 
2- distribuição e securitização  
c. os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos  
A estratégia da Companhia se dará através do desenvolvimento de suas operações. Dada 
a atividade fim da companhia, qual seja securitização via emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários e do Agronegócio, os quais são financiados majoritariamente via 
distribuição destes títulos a mercado, sendo assim, a maior frente de investimento da 
companhia deve seguir sendo em 
sistemas tecnológicos para suportar e escalar as suas atividades. 
Adicionalmente, a Companhia estima a contratação de até 2 (duas) pessoas qualificadas, 
adequar seu espaço físico e investir em equipamentos de tecnologia. 

8.5 Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a verificação do permanente 
atendimento às normas legais e regulamentares aplicáveis à atividade de securitização e 
para a fiscalização dos serviços prestados pelos terceiros contratados, incluindo:  

a. quantidade de profissionais  
1 

b. natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes  
Sempre antes do início due diligencie das operações, os responsáveis pelas normas 
legais e regulamentares aplicáveis à atividade de securitização e para a fiscalização 
dos serviços prestados pelos terceiros contratados analisam os processos e certidões 
de todos os envolvidos na operação, inclusive os prestadores se serviços. 

c. os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos  
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Utilizamos os sistemas Serasa, AML, Jus brasil para verificar a reputação dos parceiros 
envolvidos. 

d. a forma como a empresa garante a independência do trabalho executado pelo setor  
A empresa é focada exclusivamente na prestação de serviços de securitização, não 

tendo outras áreas na companhia. Desta forma, a empresa é 100% independente, não 
havendo conflitos de interesse. 

8.6 Fornecer informações sobre a estrutura mantida para a seleção, monitoramento e 
cobrança de recebíveis, formalização de garantias e formalização de operações de 
securitização, incluindo:  

a. quantidade de profissionais  
1 

b. sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos  
Os sistemas são proprietários. Quando os recebíveis são pulverizados, contratamos 
servicer terceiros. 
c. a indicação de um responsável pela área e descrição de sua experiência na atividade  

8.7 Fornecer informações sobre a área responsável pela distribuição de títulos de 
securitização de sua emissão, incluindo:  

a. quantidade de profissionais  
1 

b. natureza das atividades desenvolvidas pelos seus integrantes  
A área de distribuição faz análise de Compliance e suitability para que os investidores 
possam realizar a aplicação nos certificados distribuídos pela companhia. 
c. programa de treinamento dos profissionais envolvidos na distribuição de cotas  
O profissionais realizam treinamentos periódicos para atualização das normas em vigor. 
d. infraestrutura disponível, contendo relação discriminada dos equipamentos e 

serviços utilizados na distribuição  
A companhia possui sistemas disponíveis para verificação de Compliance e suitability 
para que os investidores possam realizar a aplicação nos certificados distribuídos pela 
companhia. 

e. os sistemas de informação, as rotinas e os procedimentos envolvidos  
Utilizamos os sistemas Serasa, AML, Jus brasil para verificar a reputação dos parceiros 
envolvidos. 

9. Regras, procedimentos e controles internos  
9.1 Descrever a política de seleção, contratação e supervisão de prestadores de serviços  
9.2 Descrever a política de negociação de que trata o art. 17, VI, da Resolução  
No caso de títulos de securitização admitidos à negociação em mercados organizados, os 
administradores, empregados, colaboradores, sócios controladores e a própria companhia 
não poderão adquirir esses títulos diretamente. 
  
9.3 Descrever os mecanismos de controle de informações confidenciais a que tenham 
acesso seus administradores, empregados e colaboradores, assegurar a existência de 
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testes periódicos de segurança para os sistemas de informações, em especial para os 
mantidos em meio eletrônico. 
A Companhia possui um programa de treinamento dos Colaboradores que tenham 
acesso a informações confidenciais. O treinamento aborda temas relevantes para a 
conscientização do profissional acerca da responsabilidade pelas informações a que este 
tem acesso, assim como sobre os demais aspectos abordados no Código de Ética da 
Companhia. 
Os treinamentos serão realizados anualmente. 
9.4 Descrever os planos de contingência e continuidade de negócios  
9.5 Descrever as políticas, as práticas e os controles internos para o cumprimento das 
normas específicas previstas no art. 19 da Resolução  
As políticas completas constam no site: www.canalsecuritizadora.com.br  
9.6 Descrever as políticas, as práticas e os controles internos para o cumprimento das 
normas específicas previstas no art. 43 da Resolução, caso decida atuar na distribuição de 
títulos de securitização de sua emissão  
As políticas completas constam no site: www.canalsecuritizadora.com.br 
9.7 Endereço da página da companhia securitizadora na rede mundial de computadores na 
qual podem ser encontrados os documentos exigidos pelo art. 46 da Resolução  
www.canalsecuririzadora.com.br  

10. Receitas   
10.1 Indicar, exclusivamente em termos percentuais sobre a receita total auferida nos 36 
(trinta e seis) meses anteriores à data base deste formulário, a receita proveniente em 
decorrência de:  
 
A Companhia estava em fase pré operacional 36 (trinta e seis) meses anteriores à data base 
deste formulário. 

a. Receitas fixas com a administração dos patrimônios separados e demais emissões  
b. Receitas de spread ou provenientes de <sobras= dos patrimônios separados e demais 
emissões  
c. Receitas por serviços de estruturação  
d. Receitas de emissão/distribuição  
e. Receitas provenientes das aplicações financeiras próprias  
f. Outras receitas: discriminar  

11. Contingências  
11.1 Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, 
em que a companhia securitizadora figure no polo passivo, que sejam relevantes para os 
negócios da empresa, indicando: N/A 

a. principais fatos  
b. valores, bens ou direitos envolvidos  

11.2 Descrever os processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob sigilo, 
em que o diretor responsável pela atividade de securitização figure no polo passivo e que 
afetem sua reputação profissional, indicando:  
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a. principais fatos  
b. valores, bens ou direitos envolvidos  

11.3 Descrever outras contingências relevantes não abrangidas pelos itens anteriores  
11.4 Descrever condenações judiciais, administrativas ou arbitrais, transitadas em julgado, 
prolatadas nos últimos 5 (cinco) anos em processos que não estejam sob sigilo, em que a 
companhia securitizadora tenha figurado no polo passivo, indicando:  

a. principais fatos  
b. valores, bens ou direitos envolvidos  

12. Comentários dos Diretores  
12.1 Os diretores devem comentar sobre:  

a. condições financeiras e patrimoniais gerais da companhia securitizadora, incluindo a sua 
estrutura de capital:  
No ano de 2021 a companhia estava em fase pré operacional. Apesar disso, a Diretoria 
entende que a Companhia apresenta um bom plano de negócio e entende que 
futuramente terá condições financeiras e patrimoniais suficientes para implementar o seu 
plano de negócio e cumprir as suas obrigações de curto prazo. 
b. desempenho de cada série com regime fiduciário, comparando o desempenho esperado 
e o realizado no período: Não há. 
c.  acusações decorrentes de processos administrativos, bem como punições sofridas, nos 
últimos 5 (cinco) anos, em decorrência de atividade sujeita ao controle e fiscalização da 
CVM, Banco Central do Brasil, Superintendência de Seguros Privados – SUSEP ou da 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC, incluindo que não está 
inabilitado ou suspenso para o exercício de cargo em instituições financeiras e demais 
entidades autorizadas a funcionar pelos citados órgãos: Não há.  

d. condenações por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato, 
<lavagem= de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia 
popular, a ordem econômica, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade 
pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão transitada em julgado, 
ressalvada a hipótese de reabilitação: Não há 
e.  impedimentos de administrar seus bens ou deles dispor em razão de decisão judicial 
e administrativa: Não há impedimentos 
f.  inclusão em cadastro de serviços de proteção ao crédito e títulos contra si levados a 
protesto: Não há. 
g. inclusão em relação de comitentes inadimplentes de entidade administradora de 
mercado organizado: Não há. 

13. Assembleias  
13.1 Descrever as regras, políticas e práticas relativas às assembleias especiais de 
investidores, indicando:  

a. endereços (físico ou eletrônico) nos quais os documentos relativos à assembleia estarão 
à disposição dos investidores para análise  
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Rua Professor Atílio Innocenti n. 474, São Paulo/SP, salas 1009 e 1010. 
www.canalsecuritizadora.com.br  

c. formalidades necessárias para aceitação de procurações outorgadas por investidores, 
indicando se o emissora companhia securitizadora exige ou dispensa reconhecimento 
de firma, notarização, consularização e tradução juramentada e se o emissora 
companhia securitizadora admite procurações outorgadas por investidores por meio 
eletrônico. 
Não temos procuradores. 

d. se a companhia disponibiliza fóruns e páginas na rede mundial de computadores 
destinados a receber e compartilhar comentários dos investidores sobre as pautas das 
assembleias. 

www.canalsecuritizadora.com.br  
d. Outras informações necessárias à participação a distância e ao exercício do direito de 
voto a distância: N/A 
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ANEXO I 
 

NATHALIA MACHADO LOUREIRO, brasileira, em união estável sob o regime de separação 
total de bens, advogada, com endereço profissional na sede da Companhia, inscrita no 
CPF sob n. 104.993.467-93 e portadora da OAB/RJ n. 169.315, Diretora de Compliance da 
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações, com seu CNPJ/ME sob 
o n. 41.811.375/0001-19 (<Companhia=) e AMANDA REGINA MARTINS, brasileira, casada, 
advogada, com endereço profissional na sede da Companhia, inscrita no CPF sob n. 
430.987.638-25, portadora da carteira de identidade n. 36.853.047-4 SSP/SP, Diretora de 
Securitização e de Distribuição da Companhia declaram para todos os devidos fins de 
direito, e sob as penas da lei que: 
 

a. reviram o formulário de referência e que as informações nele contidas atendem ao 
disposto na Resolução. 

b. o conjunto de informações nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e 
completo:   
i) da estrutura, dos negócios, das políticas e das práticas adotadas pela 
companhia securitizadora; 
ii) da situação econômico-financeira da companhia securitizadora e dos riscos 
inerentes às suas atividades e dos valores mobiliários por ele emitidos.  

 
 
 

 
__________________________________________ 
NATHALIA MACHADO LOUREIRO 
 
__________________________________________ 
AMANDA REGINA MARTINS 
 
 
(assinado eletronicamente por ICP) 
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ANEXO B 
 

Demonstrações financeiras consolidadas da Securitizadora, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2021.  

(inserido na próxima página) 

 

  



CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
 
 

Demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 
2021



 
 

  

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 
 
 
Aos acionistas da  
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações financeiras da CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (Companhia), 
respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o 
resumo das principais políticas contábeis. 
 
 
Opinião sobre as demonstrações financeiras 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
 
Base para opinião  
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas.  
 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião 
sobre as demonstrações financeiras. 
 
 
Principais assuntos de auditoria 
 
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
Determinamos que os assuntos descritos abaixo são os principais assuntos de auditoria a serem 
comunicados em nosso relatório. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GBS-361-22



 
 

  

Indicação de desvalorização dos ativos não financeiros da Companhia 
 
A fim de atender o item 12 (d) do NBC TG 01 (R3) – REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE ATIVOS, 
executamos procedimentos de auditoria para assegurar que seus ativos estejam registrados contabilmente 
por valor que não exceda seus valores de recuperação. 
 
Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: 
 

• análise da qualidade do ativo da Companhia e de recuperabilidade por tipo de ativo. 
 

• avaliação da continuidade da Companhia e eventual desvalorização dos ativos da mesma através 
da análise de outros indicadores da Companhia, tais como analise de estrutura de capital, 
indicadores de liquidez e de rentabilidade. 

 
 
Outros Assuntos  
 
Demonstração do valor adicionado  
 
A demonstração do valor adicionado (DVA) referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021, 
elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia, e apresentadas como informação 
suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto 
com a auditoria das demonstrações financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião, 
avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financeiras e registros 
contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no 
Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas 
demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 
 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório 
do auditor 
 
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que compreende o Relatório 
da Administração, obtido antes da data deste relatório.  
 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não 
expressamos ou expressaremos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esses relatórios. 
 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler as outras 
informações identificadas acima e, ao fazê-lo, considerar se essas outras informações estão, de forma 
relevante, inconsistentes com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparentam estar distorcidas de forma relevante. Se, com base no trabalho 
realizado, concluirmos que há distorção relevante nas outras informações obtidas antes da data deste 
relatório, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
 
 
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras  
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras  
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 
financeiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 



 
 

  

 
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.  
 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações financeiras. 
 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras  
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras.  
 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente 
para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

 
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 

 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 

e respectivas divulgações feitas pela administração. 
 
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 

operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. 

 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive 

as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 

 
 
 
  



 
 

  

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
eficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências 
éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais 
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, 
quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 
 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras do 
exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos 
esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação 
pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não 
deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, 
dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 
 
 
Rio de Janeiro, 30 de março de 2022. 
 
 
  
UHY BENDORAYTES & CIA. 
Auditores Independentes 
CRC 2RJ 0081/O-8 
 
 
 
 
GEYSA BENDORAYTES E SILVA 
Contadora 
CRC 1RJ 091330/O-5 



CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 

Balanço patrimonial  (Em Reais) 
 
 
  Nota 12/2021 
   
Ativos   
Ativo circulante   
Caixa e equivalentes de caixa 3 17.099 
Impostos a recuperar 4 71 
     
Total do ativo   17.170 

 
 
 
    

   
Passivo   
Passivo circulante   
Fornecedores  5.246 
Obrigações fiscais  92 
   
Total do passivo  5.337 
   
Patrimônio líquido   
Capital social 5 66.100 
Prejuízo do período  (54.267) 
Total do patrimônio líquido  11.833 
Total do passivo e do patrimônio líquido   17.170 

 
 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das Demonstrações Financeiras



CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 

Demonstração de resultado e do resultado abrangente (Em reais) 
 
 

  12/2021 
  
Despesas operacionais:  
Gerais e administrativas (53.916) 
Resultado operacional (53.916) 
Resultado financeiro (351) 
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social - 
Resultado líquido do exercício (54.267) 
Resultado abrangente total (54.267) 

 
 
 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das Demonstrações Financeiras



CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 

Demonstração das mutações do patrimônio líquido (Em reais) 
 
 

  Capital 
Capital a 

integralizar 
Prejuízos 

Acumulados Total 

     
Saldos em 16 de março de 2021 1.000 (1.000) - - 

     
Prejuízo do período - - (54.267) (54.267) 
Aumento de capital – AGE 
09/08/2021 45.100 - - 45.100 
Aumento de capital – AGE 
05/10/2021 103.900 (83.900) - 20.000 
     
Saldos em 31 de dezembro de 
2021 150.000 (83.900) (54.267) 11.833 

 
 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das Demonstrações Financeiras



CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 

Demonstração dos fluxos de caixa (Em reais) 
 
 
  12/2021 
   
  
Fluxos de caixa das atividades operacionais  
Prejuízo do período (54.267) 
Ajustado por:  
Variações dos ativos e passivos:  
Impostos a recuperar (71) 
Fornecedores 5.246 
Obrigações fiscais 92 
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (49.001) 
Fluxos de caixa das atividades de financiamento  
Integralização de capital social de constituição 1.000 
Aumento de capital social 65.100 
Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamento 66.100 
  
Aumento no caixa e equivalentes de caixa 17.099 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício - 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 17.099 

 
 
 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das Demonstrações Financeiras



CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 

Demonstração do valor adicionado (Em reais) 
 
 
  12/2021 
   
  
Insumos adquiridos de terceiros  
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (53.915) 
Valor adicionado produzido pela companhia (53.915) 
Receita financeira 503 
Valor adicionado (consumido) a distribuir (53.412) 
  
Distribuição do valor adicionado (53.412) 
Impostos e taxas  24  
Federais  24  
Remuneração de capitais de terceiros  831  
Juros  13  
Outras  818  
Remuneração de capitais próprios  (54.267) 
Prejuízo do exercício (54.267) 

 
 
 
 
 
As notas explicativas da administração são parte integrante das Demonstrações Financeiras



CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 
(Em reais)                                                  

1. Contexto operacional 

 

A CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (antiga BR SEC - SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A.) 

constituída em 16 de março de 2021 tem como objeto: (i) aquisição e securitização de créditos imobiliários e 

de títulos e valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários; (ii) aquisição e securitização de créditos 

do agronegócio e de títulos e valores mobiliários lastreados em créditos do agronegócio; (iii) gestão e 

administração de carteiras de crédito imobiliário, próprias ou de terceiros; (iv) gestão e administração de 

carteiras de crédito do agronegócio, próprias ou de terceiros; (v) emissão, distribuição e a colocação de forma 

pública ou privada de Certificados de Recebíveis Imobiliários no mercado financeiro e de capitais, bem como 

de outros títulos e valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários que sejam compatíveis com as suas 

atividades; (vi) a emissão, distribuição e a colocação de forma pública ou privada, no mercado financeiro e 

de capitais, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio e outros títulos e valores mobiliários lastreados 

em direitos creditórios do agronegócio que sejam compatíveis com as suas atividades; (vii) atuação como 

agente fiduciário de Letras Imobiliárias Garantidas, estando, para tanto, autorizada ao exercício da atividade 

de administração de bens e ativos de terceiros; (viii) a realização de negócios e a prestação de serviços 

compatíveis com a atividade de securitização de direitos creditórios do agronegócio ou de direitos de crédito 

imobiliário e emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, Certificados de Recebíveis Imobiliários 

ou outros títulos e valores mobiliários lastreados em direitos creditórios do agronegócio ou em direitos de 

crédito imobiliário, incluindo, mas não se limitando a, digitação de títulos em sistema de mercado de balcão; 

e administração, recuperação e alienação de direitos de crédito; (ix) distribuição, recompra, revenda ou 

resgate de títulos e valores mobiliários de sua própria emissão; (x) prestação de serviços de estruturação de 

operações de securitização próprias ou de terceiros; (xi) consultoria de investimentos em fundos de 

investimento que tenham como objetivo a aquisição de créditos imobiliários e do agronegócio; (xii) a 

realização de negócios e prestação de serviços que sejam compatíveis com as suas atividades de 

securitização e emissão de títulos lastreados em créditos imobiliários e do agronegócio; (xiii) prestação de 

garantias para os valores mobiliários emitidos pela Companhia;  (xiv) realização de operações no mercado 

de derivativos visando a cobertura de riscos de sua carteira de créditos; e (xv) participação em outras 

sociedades, como sócia, acionista ou quotista, no país ou no exterior (holding).  

 

A Companhia tem sede na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Boa Vista, 254 - 13º andar – Centro 

Histórico de São Paulo, CEP 01014-907. A Companhia está em fase pré-operacional e está registrada como 

emissora de valores mobiliários “Categoria B” perante a Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Em 01 de outubro de 2021, as acionistas aprovaram a alteração da denominação social da Companhia de 

BR SEC – SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A. para CANAL COMPANHIA SECURITIZADORA. 

 
  



CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
 
Notas explicativas às demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2021 
(Em reais)                                                  

2. Base de preparação 

 

2.1. Declaração de conformidade 

 

As demonstrações financeiras da Companhia estão sendo apresentadas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil, em observância às disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, e 

incorporam as mudanças introduzidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, complementadas pelos novos 

pronunciamentos, interpretações e orientações do CPC, aprovados por resoluções do CFC.  

 

As Diretoras declaram que todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e 

somente elas, estão sendo evidenciadas, e que correspondem às utilizadas na gestão.  

 

As demonstrações financeiras de 31 de dezembro de 2021 foram aprovadas pela administração da 

Companhia em 29 de março de 2022. 

 

2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação  

 

As demonstrações financeiras são apresentadas em real, que é a moeda funcional da Companhia.  

 

2.3. Base de mensuração 

 

As demonstrações financeiras foram preparadas com no custo histórico.  

 

2.4. Apuração do resultado 

 

As receitas, custos e despesas são contabilizados pelo regime de competência, incluindo os efeitos das 

variações monetárias computados sobre ativos e passivos indexados. 

 

2.5. Caixa e equivalentes de caixa 

 

Os equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo, 

e não para investimento ou outros fins. A Companhia considera equivalentes de caixa uma aplicação 

financeira de conversibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um 

insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como 

equivalente de caixa quando tem vencimento de curto prazo, como por exemplo, três meses ou menos, a 

contar da data da contratação. 

 

2.6. Outros ativos e passivos (circulantes e não circulantes) 

 

Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros 

serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um 

passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou 
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constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido 

para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias 

ou cambiais incorridos. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 

envolvido. 

 

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que 

ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 

 

 

2.7. Demonstração do fluxo de caixa (DFC) 

 

As demonstrações dos fluxos de caixa são preparadas e apresentadas pelo método direto de acordo com o 

Pronunciamento Contábil CPC 03 (R2) “Demonstração dos fluxos de caixa”, emitido pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC). 

 

2.8. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2021 

 

Não há novas normas, alterações e interpretações de normas em 31 de dezembro de 2021. 

 

3. Caixa e equivalentes de caixa 

 
  12/2021 
Conta Corrente  1.703 
Aplicações financeiras de liquidez imediata  15.396 
     
Total   17.099 

 

4. Obrigações fiscais 

 
  12/2021 
Imposto de renda retido na fonte (IRRF) a recolher  71 
     
Total   71 

 

5. Capital Social 

 

O capital social subscrito é de R$ 150.000,00 (mil reais), sendo R$83.900,00 (oitenta e três mil e novecentos 

reais) a serem integralizados até 31 de dezembro de 2022. O capital social é composto por 150.000 (cento 

e cinquenta mil) ações ordinárias e sem valor nominal. A empresa Canal Investimentos Ltda. possui todas 

as ações ordinárias da Companhia. 
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Abaixo demonstramos todas as alterações do capital social em 2021: 

 

Em 05 de abril de 2021 foi integralizado R$ 100,00 (cem reais) do capital social, sendo R$ 50,00 integralizado 

por Amanda Regina Martins e R$ 50,00 integralizado por Nathalia Machado Loureiro. 

 

Em 29 de junho de 2021 foi integralizado R$ 900,00 (novecentos reais) do capital social, sendo R$ 450,00 

integralizado por Amanda Regina Martins e R$ 450,00 integralizado por Nathalia Machado Loureiro. 

 

Em 09 de agosto de 2021 foi aprovado em assembleia geral extraordinária de acionistas o aumento do capital 

social em R$ 45.100,00 (quarenta e cinco mil e cem reais), mediante a emissão de 45.100 (quarenta e cinco 

mil e cem) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante a capitalização de Adiantamentos 

para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”). 

 

Em 05 de outubro de 2021 foi aprovado em assembleia geral extraordinária de acionistas o aumento do 

capital social em R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos reais), mediante a emissão de 103.900 (cento 

e três mil e novecentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a serem integralizadas mediante 

transferência bancária até 31 de dezembro de 2022. 
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Ata de reunião da diretoria da Securitizadora que aprovou a Operação 

(inserido na próxima página) 
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CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  

CNPJ/ME n. 41.811.375/0001-19 

NIRE: 353.0057653-5 

 

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA 

 REALIZADA EM 31/01/2023 

 

DATA, HORA E LOCAL: Ao 31º dia do mês de janeiro do ano de 2023, às 11:00 (onze) 

horas, na sede da Canal Companhia de Securitização (“Companhia” ou “Emissora”), 

localizada na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Professor Atílio Innocenti, 474, 

Conj. 1009/1010, Vila Nova Conceição, CEP 04538-001, São Paulo -SP.  

 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, considerando a presença da 

unanimidade dos diretores eleitos.  

 

PRESENÇA: Presentes a totalidade dos membros da Diretoria, quais sejam: (i) Amanda 

Regina Martins, inscrita no CPF sob n. 430.987.638-25, portadora da carteira de 

identidade n. 36.853.047-4, expedida pelo SSP/SP, Diretora de Securitização e 

Distribuição; (ii) Nathalia Machado Loureiro, inscrita no CPF sob n. 104.993.467-93 e 

portadora da carteira de identidade, expedida pela OAB/RJ n. 169.315, Diretora de 

Compliance. 

 

MESA: Presidente: Sra. Amanda Regina Martins. Secretária: Sra. Nathalia Machado 

Loureiro. 

 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a 32ª emissão de Certificado de Recebíveis do 

Agronegócio (“CRA”) da Companhia. 

 

DELIBERAÇÕES: As Diretoras, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, aprovam 

a série única da 32ª emissão da Companhia, a qual terá as seguintes características: 

 
1) Emissão: Essa será a 32ª Emissão da Companhia 
 
2) Série: Única 
 
3) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário dos CRA será de R$1.000,00 (um 
mil reais), na Data de Emissão. 
 
4) Quantidade de CRA: Serão emitidos 80.000 (oitenta mil) CRA. 

 
5) Valor Global da Emissão: O Valor Total da Emissão será de R$80.000.000,00 
(oitenta milhões de reais), na Data de Emissão.  
 
6) Forma. Os CRA serão emitidos sob a forma escritural. 
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7) Ambiente de Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e 
Liquidação Financeira: B3. 
 
8) Local e Data de Emissão. Para todos os fins legais, a data de emissão dos CRA é 
31 de janeiro de 2023 (“Data de Emissão”). O local de emissão é a Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

 
9) Prazo e Data de Vencimento dos CRA: Os CRA terão prazo de 2.181 (dois mil 
cento e oitenta e um) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portando no dia 20 de janeiro de 2029. 

 
10) Regime Fiduciário: Sim. 

 
11) Coobrigação da Emissora: Não há. 

 
12) Garantia: Os CRA não contam com qualquer tipo de garantia, salvas as Garantias 
Adicionais previstas no Termo de Securitização, e não existe qualquer tipo de regresso 
contra o patrimônio da Emissora 
 
13) Comprovação de Titularidade dos CRA. Para todos os fins de direito, a 
titularidade dos CRA será comprovada por meio de extrato de posição de custódia 
expedido pela B3 em nome do respectivo titular do CRA, considerando que a custódia 
eletrônica dos CRA esteja na B3 e, adicionalmente, pelo extrato expedido pelo 
Escriturador, tendo como base as informações geradas na B3 considerando que a 
custódia eletrônica dos CRA esteja na B3. 
 
14) Preço de Subscrição e Pagamento. Os CRA serão subscritos e integralizados 
pelo seu Preço de Subscrição, à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, nos termos do respectivo Boletim de Subscrição.  
 
15) Condições de Negociação dos CRA. Os Titulares de CRA poderão livremente 
transferir ou alienar os CRA, observadas as normas aplicáveis à distribuição de valores 
mobiliários, os procedimentos da B3 e às restrições à negociação detalhadas no Termo 
de Securitização e na Resolução CVM 160. 
 
16) Atualização Monetária. Não será devida aos titulares de CRA qualquer tipo de 
atualização ou correção monetária do Valor Nominal Unitário. 
 

17)       Juros Remuneratórios. Os titulares dos CRA farão jus ao recebimento de juros 

remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 

taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI, over extra-grupo, expressa 

na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 

(conforme abaixo definido), calculadas e divulgadas diariamente pela B3, acrescidos 

de uma sobretaxa ou spread de 4,30% (quatro inteiros e trinta centésimos por cento) 

ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma 

exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente 

sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário desde a data da 
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primeira integralização, conforme o caso, para cada Período de Capitalização, 

conforme fórmula disponível no Termo de Securitização  
 

18)        Amortização Ordinária. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do 

Resgate Antecipado Obrigatório ou Resgate Antecipado Facultativo, nos termos do 

Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, conforme o caso será 

amortizado nas Datas de Pagamento especificamente indicadas no Termo de 

Securitização. 
 

19)         Classificação dos CRA. Conforme previsto nas Regras e Procedimentos para 
Classificação de CRA e CRA da ANBIMA, os CRA são classificados como (i) 

concentrado, quanto à concentração; (ii) sem revolvência, quanto à revolvência; 

(iii) produtor rural, quanto à atividade do Devedor; e (iv) pecuária, quanto ao 

segmento. Esta classificação foi realizada no momento inicial da Oferta, estando 

as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações. 

 

Subscrição: Nos termos da alínea “b” do inciso VIII do artigo 26 da Resolução CVM 
160, a Oferta será: (i) submetida ao rito de registro automático de distribuição, não 

estando sujeita, portanto, à análise prévia da CVM; e (ii) destinada exclusivamente a 

Investidores Qualificados. 

 

Todas as demais condições da Emissão constarão no Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio da Série Única da 32ª Emissão da Canal 

Companhia de Securitização” (“Termo de Securitização”), a ser formalizado pela 

Companhia e pelo Agente Fiduciário. 

 

As Diretoras leram e estão de acordo com todos os documentos da operação. 

 

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais 

havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, conferida e por todos assinada. 

 

Certifico que a presente ata é cópia fiel lavrada em livro próprio. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2023. 

 

(o restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 

(assinaturas seguem na próxima página) 
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MESA: 

 

 

AMANDA REGINA MARTINS  NATHALIA MACHADO LOUREIRO 

Presidente    Secretária 

 

 

Diretoras: 

 

 

 

AMANDA REGINA MARTINS  NATHALIA MACHADO LOUREIRO 

        Diretora de Securitização e Distribuição                   Diretora de Compliance 
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Assinaturas

Nathalia Machado Loureiro

CPF: 104.993.467-93

Assinou em 02 fev 2023 às 10:45:16

Emitido por AC Certisign RFB G5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 24 mai 2025

Amanda Regina Martins

CPF: 430.987.638-25

Assinou em 02 fev 2023 às 11:28:07

Emitido por AC OAB G3- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 29 mai 2025

Log

02 fev 2023, 10:44:28 Operador com email daniel@canalsecuritizadora.com.br na Conta 989730b2-d2da-48bf-aba7-

715349ca3f91 criou este documento número fd730c17-3588-4b7e-8a4e-834f33082c85. Data

limite para assinatura do documento: 04 de março de 2023 (10:43). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

02 fev 2023, 10:44:30 Operador com email daniel@canalsecuritizadora.com.br na Conta 989730b2-d2da-48bf-aba7-

715349ca3f91 adicionou à Lista de Assinatura:

nathalia@canalsecuritizadora.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Nathalia Machado Loureiro e CPF 104.993.467-93.

02 fev 2023, 10:44:30 Operador com email daniel@canalsecuritizadora.com.br na Conta 989730b2-d2da-48bf-aba7-

715349ca3f91 adicionou à Lista de Assinatura:

amanda@canalsecuritizadora.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Amanda Regina Martins.

02 fev 2023, 10:45:17 Nathalia Machado Loureiro assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-cpf.

CPF informado: 104.993.467-93. IP: 187.57.30.253. Componente de assinatura versão 1.441.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

02 fev 2023, 11:28:09 Amanda Regina Martins assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo A3 e-cpf. CPF

informado: 430.987.638-25. IP: 187.57.30.253. Componente de assinatura versão 1.441.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 02 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.
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02 fev 2023, 11:28:10 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

fd730c17-3588-4b7e-8a4e-834f33082c85.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº fd730c17-3588-4b7e-8a4e-834f33082c85, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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Estatuto social atualizado da Securitizadora 

(inserido na próxima página) 
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Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
 - 

NIRE: 33.3.0033780-6

BR SEC - SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A. 

Boleto(s): 

Hash: 6C9A8D9D-8A7D-40AC-B4C7-8CDA3E0D724B

Orgão Calculado Pago

Junta 610,00 610,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2021/094842-6

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

BR SEC - SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A.

Código Ato Eventos

005 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

999 1 Ata de Assembleia Geral de Constituição / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

26/04/2021

15/04/2021

13/04/2021

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

xx.xxx.xxx-x
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

12/04/2021 17:11:47

JUCERJA
Último arquivamento:

BR SEC - SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A.

NIRE: xx.xxx.xxx-x

Boleto(s): 103657336

Hash: 6C9A8D9D-8A7D-40AC-B4C7-8CDA3E0D724B

 - 

0 0 - 2 0 2 1 / 0 9 4 8 4 2 - 6 

Orgão Calculado Pago

Junta 610,00 610,00

DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

BR SEC - SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A.

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

005

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral de Constituição / Sem Eventos (Empresa)

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Fabio Monteiro Marques

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 2135509150

E-mail: junta.rj@plbrasil.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 12/04/2021

Data da 1ª entrada: 12/04/2021

Rio de Janeiro

Local

12/04/2021

Data

00-2021/094842-6
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

 
PROTOCOLO REDESIM 
  RJP2100077763

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
BR SEC - SECURITIZADORA DE CREDITOS S.A.

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
********

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

101 Inscricao de primeiro estabelecimento
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

Número de Controle: RJ93645530 - 00043098763825

   
03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

FCPJ QSA

   
04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

   
05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Responsável Preposto 

NOME
AMANDA REGINA MARTINS

CPF
430.987.638-25

LOCAL E DATA ASSINATURA (com firma reconhecida)

  
 06. RECONHECIMENTO DE FIRMA  07. RECIBO DE ENTREGA

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE
CADASTRADORA

 Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA BR SEC - SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A., NIRE 

33.3.0033780-6, PROTOCOLO 00-2021/094842-6, ARQUIVADO EM 04/05/2021, SOB O 

NÚMERO (S) 33300337806, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

023.697.007-00 FABIO MONTEIRO MARQUES

04 de maio de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral

1/1
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LI JUCE RiA
NIRE DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM 05115* UFI

33.3.0033780-6
Tom JunAco

~~anónima -~~~1
Pmoe Empresarni

~ Normal

Nome

N2 ~o PrpjocoL;

Oo-202ij77r266-s
JUCERJA
aútimOarqLúvamen’O:
0~D04091136 24/06/2021

F4IRE: 33.3 ~0337Q6-~

BR SEC - SECLJRITIZADORA DE CRÉDITOSSÃ

Boleto(s):

Hash: 348A1118-OAOS-400B-BF6S-E03606D5A920

TERMO DE AUTENTICACÃO

Orgão Calculado Pago

Ju~ta . 610,00 610,00

DNRC 0,00 0,00

BR SEC - SECURITIZADORA DE CRÉDITOSS.A.

Códeo Ato

1 002 1 ______ ________

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR AFFONSO O ANZICOURT E SILVA, BERNARDO FEIJÓ SAMPAIO BERWANGER E FERNANDO ANTONIO MARTINS SOB O NÚMEROE DATA
ABAIXO:

NIRE / Arquivamento

00004375711

CNPJ

41.811.375/0001-19

Endereço! Endereço completo no exterior

Rua BOA VISTA 254

Bairro

CENTRO

Municipio

São Paulo

Estado

Sp
XXXXXXX)OCXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)OCX XX

XXXXXXX)0(XX XX.XXX.XXX/XXXX—XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)OCXXXXXXXXXX XXXXXXX)OCX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXX)OCXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)0(X XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXX)OCXX XX.XXX.XXX/XXXX—XX XXXXXXX2OCXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)OCXXXXXXXXXX XXXXXXX)OCX XX

XXXXXXX)0(XX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXX)OCXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXX)0(XX XX.XXX.XXX/XXXXXX XXXXXXX)OCXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXflXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXX)OCXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)OCXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXX’XXXXO(XX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXX)OCXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)OCXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXX)OCXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)0CXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)0CXXXXXXXXXX XXXXXXX)OCX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)OCXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXJ(X XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXX)O(XXXXXXXX~0CXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXJ(XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXX)CXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)O(XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX XX

XXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXXX-XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXX)OCX XX

Be nardo Feijó 4m~aio Berwanger

SECRETÁRIO GERAL

Observação:

Empresa. BP SEO — SEDURITIADC~,A DE CP.EDITOS 5 A t •~‘ 4 ) 4:4:1
:1P.E- 333 0033766—6 Protocolo 06 2023)773266—5 Data dc protocolo 26/06/2021
DERTI F:C3 O AROUIVfl4EIflO eo 16/06/202: SOE O :rJ~ap,o 00004375721 e decais ccnrtantee d: terno de
Autenticação.
Auten:icaçãc• 8CAOFBDcDE2CtA5I 6EF3776~D725S6pcE3AEc64c~2E96D325c4F6ir,4~’4Qr
Tara validar o docusento acerse nt’p ~‘w iu:erf • ri aov br servicDs chanceladigital informe o na de pro_occlo

Ementas

Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
038 1 Alteração / Transferência de Sede para outra UF

XXX XX XXXXXUXXMCXXXXXXXXXXECXXXXXXXXXXXXXXUXX

XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXX XX XXXXX)OCXXUXXXXXXXXXX)OCXXXXXXXXXXUOCXXXXXX

XXX XX XXXXX»XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXNJCXXXXXX

Deferido em 17/08/2021 e arquivado em 18/08/2021

N~ de PáVn.s C.ea NU Páenas

9 1/1



Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa ~
Secretaria de Racionalização e SimpIificaç~n
Departamento de Registro Empresarial e lnt~9ração . o
Junta Comercial do Estado de Rio de Janeiro

REQUERIMENTO

Código
do Ato

002

lImo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

BR SEC - SECURITIZADORA DE CRÉDITOSS.A.

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

Rio de Janeiro

Local

16/08/202 1

Data

Nome: Fabio Monteiro Marques

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 2135509150

E-mail: junta.rj@plbrasil.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 16/08/2021

Data da 1! entrada:

IhN II~N uNI NI~ uNI NII~ NI N IIN 11h NIU Hil 1 NI INI 1H11
00-2021/771266-5

Junta C~rcia1 do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: DP SEC — SECVF.TIZ?,rOP.A DE CREDITOS S.A. b•4 JUCCILJA

1 PE OO~.78E 6 P o O:otc DO—’O.~ )7 266— Da e d pro rolo 6/O6/2O~ .~a Ra

.ER. s FUC_ O ,.R.JI kMENT~. _..,~ EJOE/2O~. SOE - flUI-EFE 00004.7_ ,lI daDa.... cDn_ .an.e_ d~er,t de
autentica;&o. Pag. 2/9
AutenticaçEo 8CACFSDZDE2CC2A5I6EF3tO69D7Z5EEFCEBAECE4002EESD! 28C6F6! O7180040F
Para validar documento acene http://wwr:. ~ucerj a. rj. grv.br mervicos chanceladigi cal, informe c n’ de protocolo.

• e’
e

•

N~.dD.Psoto6olo

NIRE IDA SEDE OU DA FILIAL DUANDO A SEDE FOR EM DifiRa ur

1 33.3.0033780-6
p0 Jurid

o. ~t
• e. a
• se e
• a se-
• e e

Sociedade anônima

part. Enwreaarel

~ Normal

16/08/2021 14:39:31
e

JUCERJA
- eUltmoearquiva~iiei~tot~

PooS4~091136 - 2a/06/t21
a,

NIRE: 33.3.0033780-6

BR SEC - SECIJRITIZADORA DE CRÉDITOSS.A.

Boleto(s): 103779006
Hash: 348A1118-DAO8.4D08-8F58-E036D6D54920

Qrgâo calculado Pago

Junta 610,00 610,00

OREI 0,00 0,00

código - -

Evento Qtde. Descriçao do atol Descriçao do evento
038 1 AIteraç~o / Transferência de Sede para outra UF
XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJc.XXnXXXXlOCXXXXXJ(XXXXSJ(X~XXXXXXn.XyXXX

XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXjcXXxJcXxJ(nxXXxxXxxxxxJocxxxxxxxxxxxxxxxyv~xxxxxxxxxx

XXX XXX XXXXXXflXXXXXXXXXflXXnX~nXXX~XXJOCXXXnXXnXXXXXXXXXXXXX~XXXXXXX~XXXXX,OCnXXXX

XXX XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXnXXXXXX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Requerente



PROTOCOLO

si!c ~, ~‘EbURI’rIZÁI5ORA DE CR.DT9 uM II~I~ IlI~ DM1111 MII ~II III 11111 VIM Ii III
ê~NPJ/ME n. 41.81L375/9001-19

NIRE: 333.00337804

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOgDINj.J~j~. REAUZADA EM 09
DE AGOSTO DE 2021

DATA. hORA E LOCAL: Aos 09 dias do mès dc agosto do ano de 2021, às 10:O() (dez)
horas, na sede da BR SEC — SBCURITIZADORA DE CRÉDTEOS S.A.

Ç’Comp~nhja”), localizada na cidade e Estado do Rio de Janeiro, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de janeiro, na £4v~ Avenida Rio Branco, 110 - 9° andar,
Cento, 0W 20040-001.

CONVOC4ÇÃO E PRESENQt: Dispensada a publicação Q) do edital de convocação,
nos termos do § 4” do artigo 124 da Lei ri0 6.404/76: e, (ii) do anúncioprevisto no arbgo
133 da Lei n° &404/76, em virtude da presença dos acionistas representando a 1-orabdade
do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Prescnca
de Acionistas.

~$A:Verificado o quórum para instalação da assembleia, a mesa foi composta pela Sra.
Presidente Amanda Regina Marans e pela Sra. Secretária Narliatia Machado Loureiro.

ORDEM DO DiA: Deliberar sobre as seguintes matérias:

(i) alteração da sede social da Companhia;
(ii) aprovar o aumento de capital social da sociedade e consequente alteração

da redação do artigo 5° do Estatuto Social;
(iii) alteração do artigo 9 para artigo 9° do Estatuto Social e seu ~1 para

Parágrafo Unico;
(iv) alteração do artigo 23, 4w4 do Estatuto Social, para inclusão das

atnbuiçães individuais dos 3 cargos da Diretoria da Companhia;
(v) alteração do artigo 27, c4wr, do Estatuto Social, referente a represcntaçáo

da Companhia;
(vi) caso aprovada a matériado item (i) desta Ordem do Dia, as publicações

ordenadas pelo art. 289 da Lei n° 6.404/76 serão alteradas dc Diário
Oficial do Estado do Rio dc janeiro e Jornal Diário do Acionista do Rio
de janeiro para Diário Oficial do Fistado de São Paulo e Jornal Diário do
Acionista de São Paulo;

(vii) autorização aos administaadores para que tornem todas as medidas
necessárias ao cumprimento das decisões aprovadas nesta Assembleia
Geral lixtraurdinárja

1ii~LU3ERACÔF.S: Os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas:

Junta ~ -~ JUCEIIJAI

IPE u’ Da a a ro c, o 6/06/~.0D1 .flJ /
kP~UiV»IEUT eu’ :6 06/2021 SCE O Ie:E~o 0000437o711 e 000aIS •rns.an..e_ dQ ~.uL au’ ~ 3/9

Aut:nt±ca;áo; ac,cFsD:DE2cc:As16Er3n6~o72se6FcEaAEc54c92Eg5D1zBc9r6io-,’ 60C40F o
Fara va.Jdar r docusnerrc a:esue h::p; u’~.-...jucer5a.r~gov.br/servic,,/chancelad:gj~a, n.orme c r. au’ p
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(i) Alter ãïda!Sede:a llWkão d~qdeJçcial da Companhia atualmente
locahzatra tia’ cidade •ê~ Estado do Rio de Janeiro, na Av. Avenida Rio
Branco, 11~ - 9° andas, Centro. CEP 20040-001 para a cidade de São
Paulo. Estado de São Paulo, Rua Boa Vista, 254, 13° andar — Centro
Histórico dc São Paulo — SP, CEP 01014-907. Em vista de tal alteração,
os acionistas aprovaram a alteração do Artigo 20 do Estatuto Social da
Companhia, o qual passa a .~Igorar com a seguinte redação:

‘~4w~ 2e. A Con~anb&z tem iwa sede ria cidad, e Estado de flo Paulo, na R.
Boa t’is& 254 - 13’andar— Onfro H riór~cr á São Paulo, Ci~P 01014-907.
local o ndefrncionard o seu esai~o aSwi&traü:~, podendo abrirfi/iais~ esaitó,jos
e reprt-sentações em qualquer laca/idade do paír ou do extelior, mediante deIibera,~ao
da Assembleia Cera/de /ldoniskis.”

(ii~ Aumento do Capital Social. Foi aprovado, ato contínuo, aumento de
capital sociaL da Companhia em RI 45.1(10,00 (quarenta e cinco mil e cem
reais), mediante a emissão de 45.100 (quarenta e cinco mil e cem) novas
ações ordinárias, nominativas c sem valor nominal (“Novas Ações”).
observado que as Novas Ações são subs~ras e inregralizadas, pelo preço
total de R$ 45.100,00 (quarenta e. cinco mil e cem reais), mediante a
capitalização de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital
(“AFAC’D. formalizado por meio do Instrumento Particular de
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital no valor de R$ 45.100,00
(quarenta e’ cinco mil e cem reais) (“Contrato dc AFAC”).

a. Capital Soda). Os acionistas suhscdtores aprovaram o valor do capital
social da Companhia dc RI 1.000,00 (mil reais) p~g R$ 46.100,00
(quarenta e seis mii e cem reais), dividido em 46.100 (quarenta e seis
mil e cem) ações ordiniírias, todas nominativas e sem valor nominal,
totabienre subscritos neste ato, de acordo com o Boletim de
Subscrição, que constitui Anexo i à presente ata, sendo o capital social
intcgralizado nos prazos e condições ali estabelecidos, mediante a
conversão do .AFÁC c inregralizacão dc capital e depositado em conta
corrente de titularidade da Companhia, confonnc aplicável. Fica, dessa
forma, o artigo 50 do Estatuto Social vigente com a seguinte redação:

“.~ 5’. O cahilajsocjg/gotalme,& subsajici e intejratftado ide RI 46.100.00
4quarnzta e seis ,ml e cem rrais). rebresenlado ver 46.100 (guatejita e seis mil e

rç~tLegJes ordinápias. &221 no&natii,as e sc,,jj’a/or nominaL”

iii Correções: alterado o artigo 9 para artigo 9° do Estatuto Social e seu ~!°

para Parágrafo 1Jnico, com a redação seguinte:

.21ríj~o 9°. compete aq~4ker Diretor asnw.,carAsse,nb/eia Cnnl&i Co~g
~m prn~t4e anfladinda di 15 íguin~e) dias em yizimezm corzwcacâo e de 8 (oito)

4k’ em squnda ~onvocacã

2

Junta cwciai do :: ~aaro JUCEI1LJA
Eit,oresa; BR SEC - SE~JR?~AD)~A 0±. CREDTOS SJ..
IIT?E ~00 7SC-6’—oo’oo 0C—.O~/”6E Daad- proto’’o 160i±O.
CERTIFICO O AR2UIVk!IUITC e,. I&/06/202: soa c~ Nu-IERO 00004.fl5711 e Qeneor cons_an.e ao _enn_ de Pag. 4/9

8cA~rBoDE2C AS i6EFI776~072556FCEEAEC54C92EQB0i28C9F6ir! BCC4OF
Par; validar c documento acezse htt~://~-~-.ju:erja.rj.gov.br merviC~.chan—.eIadiaita1, informe r.’ de protocolo.
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P4ág4~r í!’n~. ~4 ~1 Z& j’ordjná,ja ore edraoré&rj~. A

/Ãssekic.~eralOrelinária s~rà naka&, nopmzo de 4 (guabv) meses Su/).~eguenXs

ao ernen-amepro do exercido social e as 4ssembkiaç Gerais Exsraerdjnárjezç scn~o

reali7adas gmtn aneoj±egmsje social assim o exi~fr~’

‘ix) Atribuiç6es da Diretoria: ateado o artigo 23, capu4 do bstamto Social,
pata inclusão das atribuições individuais dos 3 cargos da Diretoria da
Companhia, vigorando com a rcdação que Segue:

“-lnzyo 23. A Dirrto,ia mi corntosta por no pní,dmo 02 ~doir) e 1/o má.~vs~LP4

[4ggjz~4_Dintotrs. nsidentes np~aís, Adoniçías ou nà,elejtos peh conselho de

Ae~-ninjsjra~, sendo um deles 4ç4rnado (1) Diretor de Rj4~jSes com In#estzdo,r.e com

~odcnsbarn representar a Conpanbia frmnlo à Comissão de Valores Mobiliános e aos

inpestidon.ç e manter alua/irado o ~ da Combanhia em conformidade com a

rep~/arne~jaçJ~ atlicáve/ ai Comiss&o & Valores Mobilidno.ç. (jj)Jintor rk

Çomtliana: com t’odeiz para a niqão. atudizac&c recomeezdaçôes das normas da

oryanj,ac~7o: criação. misão e abrimoramento de manuais de comtl&3nce para

delermjna&ys leis e npulamenjw, bem evmo se:, Irritamento à Corntanh2g~j&nflficaçao

e apa&ç~p do risco & rnmpüanmz inclusive /‘csra nows prodietos e atirn’dades: co’~fr,~
à lapavem de dbjhem, e ao /7namzciament.o ao :envricmo,- e assoprar-se da existência e

pbsenjáncja dos Mirnmnios éticose normas de amdsmta da ComI,anhja: e os demais fiji

Diretor seu: Desjpnacjo LEsbet72~ta: eleitos tara dar o s~porie ao Diretor de Rehwies

com Tnpesjidcites e ao Diretor de Cam~har.ra-. bem como exener a adminjstrac&,do dia-

a-dia ‘iq pipanhzer todos com mq~j~~to unii5ccido de 03 ~tttr) anos, sendo permitida

a

v) Representação: Os aaonistas resolvem alterar o ariigo 27, capuz, do
Estatuto Social, referente a representação da Companhia, o qual passará a
vigorar com a seguinte redação:

‘-1r~eo 27._s±(arnanhjadçpe~yj ser re sentada, alie,a e pasávamenle. em~fy~

ou /~ra dele. pflrgflre órpâos niu/adons. instit43cs/bmnce)ras demais apenses de

mercado e tercoirv geral: t~) isoladarnente pelo Diretor de C~,tliancr ou Dirtiorde

Relacàes com Junemelores; ou, á) teor 01 (wz~) Proeza-odor da Cornt’anbrn. desde que

int~srich, de t’cdere.ç eipedlicos, enresso e epe~iah limitado no tembo~’

(vi) Publicações: Os acionistas decidem alterar as publicacões ordenadas pelo
art. 289 da Lei ti° 6.404/76 para que se reaiiyem no Diário Oficial do
Estado de São Paulo e ao Jornal Diáno do Acionista dc São Paulo.

(vii) Autorização. Os acionistas autorizam os administradores da Companhia
a adorarem todas e quaisquer medidas necessárias ao cumprimento das
decisões aprovadas nesta Assembirja.

Janta Cwcial do Estado do RI JCL0 ~UCER IA
EIItresa: SE 580 — SE0URi71A)DP~ DE CREDITeS SA. -l ÇaJ ~:~c~.~e:E
NIpr 333 .0033760—6 Protocelo: 00—2021/771266—5 Date d prctoco1c:~ 6/0S/~0~.
CEPTIF~00 O ARQUIV1IIEISTC. ao 16/08/2022 5)8 O r&IEP.0 0000~7511 e Damair Cen~anes dc ~em da Pag. 3/9

Autentica~&c; SCACFBDCDE2001AS 16EF37769072586FCE5AEC64092E96D32505F63071 80040F -

Para validar o documartc atasse h:tp://w.re.jucaria.r5.oov.br/,erviccs/chanraladigi:aa, :nrorsie e n da proto:o_o.
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Ejtprese S~ SEC SErJPITIZAD)PA DE CREDIT(5 S A 4
TIRE 2230033780—EPr•D:o:cIc. ~2DZ!I26E~D:ed, -16 -

O AR?~Tj1VM€j;r ett 16 06 2 2: SDE I~fl4ER 00 4375~~~ e demaj: :cnz—artez dD de
auten icaç6o.
Autentace;~ - ecAcre3—sE2craAsEEF:_~E9D_2se6FrE~AEr64~2E~8o2a_ap6.o_er_4oF
2ara vafldbr d curnerr a esse rrt~ u:er a r 90V br servi’ 5hanceladiaital informe o n’ de pro:c::.1o
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ER SEC - SECURITIZADORADE CRÉDITOSSÃ.

CNPJ/ME n. 4t811.375/0001-19

NIRE; 333.0033780-6

Subscritor AMANDA REGINA MA.RTINS, brasileira, em união estável sobo regime dc

separaçao total dc bens, advogada, com endereco profissional na cidade e Estado do Rio de.

Janeiro. ria Av. Avenida Rio Branco, 110- 9° andar, Centro, CFP 20040 001, inscrita no Cr4’

sob n. 430,98~.638-25, portadora da carteira de identidade ti. 36.853.04’ 4 SSP/ST’, com

endereço eletrônico:~

Ações Subscritas: 22550 (vinte e dois mil, cuinhentos e cinquenta, ações ordinárias.

l’alor Subscrito: as ZL5DO,0L) (vinte e dois mil, qumhcatos c cinquenta reais).

Forma de IntegraIizaç~ç: As ações ordin~rias são totalmente integralizadas mediante a

capitalização de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”), formalizado

por meio do Instrumento Particular de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

‘“Ccniirato cle AFAC”,, correspondcnre ao valor de R$ 22.550,00 (vinte e dois mil,

quinhentos e cinquenta reais).

Rio dejaneiro/RJ, 09 de awsto de 202

A MANDA REGINA MARTINS

~Ç~s

Jflta Corercial do ratado do Rio ~ ~ r ‘~

£opresa: 9R 6EV — sEcUs?1AXP)~ tE CREDTTOS S.A. Q JUCCI A
NIRE; 31.0031780—6 ?rctoVtlc; 00—2021/771266—5 Data d~ protocolo: 16 08 2021 t
CERTIFICO O AR)UVk’€HTO ar. 16/06/202: 618 O NtflIEP.0 0000417571)edex,ai, ccn,tante, do termo de
auterticaçio. Pag. ‘I~
Autenticação: 8cACFSD:DE2CCIAS :GEFIT,6poVzsseFcEsAEca4Cm2EPeol2s—6F6107,8r—4 F
Para validar o documen:c acerre http //~.&. ~ucer~a ri .gov.br servics chanceladigital • informe o e’ de protocolo.
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BR SEC - SECURITIZAØOPÃ DE CRÉDITOSSÃ.
CNPJ/r%fl2 n. 41.811.375/000119

NIRE: 333.0033780-6

S~bscritor_NATHÂJ IA MACIMDO LCMJREmO brasileira, em uni~o estável sob o

regime de scpanç~io total de bens, advogada, insctira no CPF sob o u° 104.993.467.93 e

portadora da OAB/RJ a.° 169.315, com endereço profissional na cidade e Estado do Riu de

Janeiro, na Av. Avenida Rio Branco 110 9° andar, Centro, CrLP 20040-001, com endereço

ele~zônico mn~ichadoi~i~g1~upc,brsL.cçob..

AG~ç&Sjah~çdç~s: 22.550 (vinte e dois mil, quinhentos e cinuuents) ações ordmári’as.

YahaSbsc~: R$ 22.55000 (vinte e doi~ mil, quinhentos e cinquenta reais).

As açoes ordinanas sâo totalmente integralizadas mediante a
capitahzaç~o de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“4.LPjÇ’D, forma1n&j~,

por meio do 1 nstxuxnaito Particular dc Adiantamento para Futuro Aurtiento de Capital

(‘tçinfrrato de AFAC”), correspondeore ao valor de R$ 22.550,00 (vinte e dois mil,

quinhentos e cinquenta reaiM.

Rio de janeiro/RJ, 09 de agosto dc 2021.

6

junta c~rcial do Estado do Rio de Janeiro
Espresa: BR SEC - SECURIT:DADOnA SE CRESITOS S.A. ~S4 JUCEFiJA;:
:::RE: 333.0033780—6 tro:o:clo: 00—2 21 ‘~266—5 Data d.• protocolo: 16/08/2021
cEPTIF~:o O AR3U:V?J~znITo em 16/06 2 21 506 UVI4ERO O 04375711 e deneir constante, do terno de
autenticaç&o. reg. 8/9
Autenticaç&o:
?ara validar o documento acesse http: ~.jucerja.rj.govbr servimos chanceladigital, informe c ne de protocolo.



Presidésciada República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa • •
Secretaria de Racionalizaçac e Simplilicaç~o •
Departamento de Registro Empresarial e lntegraç~o •
junta Comercial do Estado do Ria dejaneino

e
• •..
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e. e

CERTIFICO QUE O ATO DA OR SEC - sEcuRmzADoRA DE CRÉDrrOS

33.3.0033780-6, PROTOCOLO 00-2021/771266-5, ARQUIVADO EM 18/08/2021, SOB O

NÚMERO(5) 00004375711, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPFICNPJ Nome

023 697 007-00 FABIO MONTEIRO MARQUES

18 de agosto de 2021.

E~tpresa BR 560 SEÇJRTCADORA DE CREDITOS 5 A 4 IL
‘aRE- 333 0033780—6 Proto:olo 00—2021/771266 5 Data dt pro:ottlo 28 06 2021 • ~n~:cr.a~~sj a

CERTIFICC 0 Aw~U:vM€l:Tc em 16/06/2121 536 3. lOJIIERO D00043751 1 e demais Constantes dc taro: de
autenti Caç&o
Autentioa;&o SCACFS30002CCIAS 1 6EF3776?D7256650E5AEC64C92E08D128C8F61 71 6774 F
E~ara validar o documen:: acesse http//ww, jucerja ri got- bt servicoe chanteladigital in~ornne c n5 de prototol:
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ID~NflFICAÇAD DOS ASSLNA$JTES

‘%iJ
JUrE. A

S.A., NIRE

Bernardo FeIjá Sampaio Berwanger
Secretário Geral
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CONTROLE INTERNET

DADOS CADASTRAIS
ATO

CAlteraçao de Nome Empresarial Alteraçao do Valor do apita! _
NOME EMPRESARIAL PORTE M, |

Canal Companhia de Securitizaçao Normal S E [

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP INI '

Rua Boa Vista 254 13 Andar 01014 907
MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL <fr | 8 U ]Sao Paulo sp
NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

MHHHIIMWWWMWWWWA 7 93940IDENTIFICAÇÃO SIGNATA O ?BINANTE REOU ENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS E D

NOME Socrates elijBahia de veira (Procu d ) DARE R$ 44217 1 / 1
ASSINATURA MAIA 19/10/2021 DARF R$ 00
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BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS s A

CNPJ/MEn 41811375/0001 19 2<

NIRE 353 0057653 5

&
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE JOL

OUTUBRO DE 2021

DATA HORA E LOCAL A0 05 dla do mes de outubro do ano de 2021 as 10 00 (dez) horas na
sede da BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS S A ( Companhia ) localizada na c1dade

e Estado de Sao Paulo, na Rua Boa Vlsta, 254 13o andar Centro Hístórlco de Sao Paulo, CEP
01014 907

CONVOCACAO E PRESENÇA Dispensada a publicaçao (1) do edltal de convocaçao, nos termos
do 5 4º do artigo 124 da La nº 6 404/76; e, (li) do anúnc10 prev15to no arugo 133 da Lei nº 6 404/76,
em Vlrtude da presença dos ac10mstas representando a totahdade do capital socwl da Companhia,
conforme assmaturas constantes no lero de Presença de Ac1omstas

MESA Vemficado o quórum para lnstalaçao da assemblela, a mesa fol composta pela Sra Presldente

Amanda Regma Martins e pela Sra Secretarla Nathaha Machado Lourelro

ORDEM DO DIA Dehberar sobre as segumtes matenas

(1) alteraçao do artigo lº do Estatuto Soelal, referente a denommaçao soclal da
Companhia;

(1i) aprovar o aumento de capltal socml da soaedadc e consequente alteraçao da redaçao
do artigo 5º do Estatuto Socml;

(iii) autorizaçao aos admnistradores para que tomem todas as medidas necessarias ao
cumprimento das deasões aprovadas nesta Assemblela Geral Extraordinana

DELIBERAQ ;ÓES Os aclomstas aprovaram, por unammídade e sem ressalvas

(1) Alteraçao da Denomlnaçao Soelal da Companhia a alteraçao da denominaçao
soc1al da Companhia de BR SEC SECURITIZADORA DE CREDITOS SA
para CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO Em Vlsta de tal alteraçao
os ac10mstas aprovaram a alteraçao do Artigo lº do Estatuto Socml da Companhia,
o qual passa a Vlgorar com & scgumte redaçao

Amga 1 CANAL COMPAJVHIA DE SECURITYZAÇAO e uma
Jama'aa'e par afõex regzda pela tímpano marte Extatuto Sma! e pe/m dupaszfves legau

(:p/wave=, em =pega! a Lez nª 6 404, de 75 de dezembro de 7976 e mar alterafões

postem)=: (a 'fLez day Sociedade; QorAgõeJ=) apela Lez nº 71 076, de 30 de degembm
de 2004

(lí) Aumento do Capital Soclal Foi aprovado, ato contmuo, aumento de capltal socml
da Companhia em R$ 103 900,00 (cento e tres mil e novecentos reais), medmnte a
emissao de 103 900 (cento e tres rml e novecentas) novas ações ordmarlas,

)!<
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nommativas e sem valor nominal (<Novas Ações=), observado que as Novas Ações
sao subscntas e mtegralizadas, pelo preço total de R$ 103 900 (cento e tres mil e

novecentas), medmnte transferencm eletromca disponível em moeda corrente

nac1onal ate 31 de dezembro de 2022

a Capltal Social Os aaomstas subscntores aprovaram o valor do capltal social da
Companhia de R$ 46 100,00 (quarenta e sels tml e cem teens)9% R$ 150 000,00

(cento (: cmquenta m1l teens), dív1dido em 150 000 (cento e cmquenta mil) ações

ordmanas, todas nominatwas e sem valor nommal, totalmente subscritos neste

ato, de acordo com o Boletim de Subscnçao, que const1tui Anexo I a presente

ata, sendo o capltal socml mtegralizado nos prazos e condições ali estabelecidos

Fxca, dessa forma, o artigo 5º do Estatuto Soc1a1v1gente com a segmnte redaçao

<Artzgo 5 º O cºtia! Jana! totalmente Jubm'zto e a fer zfztegra/zªf= ada ate 31 de degembm de

2022 e de R$ 150 000 00 (cento e anguenta ml mm), mgmerztada gor 150 000 (cento e

nnguenta mg) agõex ardmanas, todas nommatzmx e sem valor nomma/ =

(lii) Autonzaçao Os ac1omstas autorizam os adnunmtradores da Companhla :;

adotarem todas e qumsquer medldas necessamas ao cumpnmento das dec1sões

aprovadas nesta Assembleia

ENCERRAMENTO LAVRATURA APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA Nada mals

havendo a ser tratado, fox a presente ata lavrada, kda, confenda e por todos assmada

Cernflco que a presente ata e cópm fiel lavrada em livro própno

Sao Paulo 05 de outubro de 2021

AMANDA REGINA MARTINS N IA CHADO LOUREIRO
Presldente / Secretárla

Ac1omsta Subscrltor

CANAL INVEST NTOS LTDA
(atual denommaçao da BR OUNDERS HOLDING LTDA)

Testemunhas

e Amanda onte gro
RG 28 448 78 6 SSP/SP RG 25 203 906 3 SSP/SP <CESP

2 2 OUT 2021
CPF 277 178 68 03 CPF 136 393 958 08

IWM
511 56 m gªia.<
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Anexo I Boleum de Subscngao

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME n 41 811 375/0001 19

NIRE 333 0033780 6

Subscntor CANAL INVESTIMENTOS LTDA (atual denommaçao da BR FOUNDERS
HOLDING LTDA ), com endereço na Cidade e Estado de Sao Paulo, na Rua Boa Vlsta, 254 13º

andar Centro Histonco de Sao Paulo, mscnta no CNPJ sob nº 38 480 872/0001 96)

Ações Subscntas 103 900 (cento e tres mil e novecentas) ações ordinanas

Valor Subscnto R$ 103 900,00 (cento e tres xml e novecentos reais)

Forma de Integralizagao As ações ordínanas serao totalmente mtegralizadas em moeda corrente

nac1onal, medlante ttansferencm eletrônica bancana, para a conta corrente de mtulandade da

Companhia, sendo o valor de R$ 103 900,00 (cento e tres mil e novecentos rcms), transferido em ate

31 de dezembro de 2022

Sao Paulo 05 de outubro de 2021

CANAL INVESTIM TOS LTDA
(atual denormnaçao da BR F NDERS HOLDING LTDA)
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DECLAÉAÇÃÓ ISE ÃÚTENTICIDADE

Eu Ivo Pereira de Freitas Filho com inscrição ativa no CRC/(SP) sob o nº SP 245569/0 8, expedida em
14/11/2011 inscrito no CPF nº 095 030 798 02, DECLARO sob as penas da Lei penal e sem prejuízo
das sanções administrativas e cíveis, que este documento e autentico e condiz com o original

Documentos apresentados

1 Procuração da empresa Canal Companhia de Securitizaçao S A (anteriormente denominada BR SEC
SECURITIZADORA DE CREDITOS S A ) assinada em 03 de março de 2021 contendo 3 (tres) página

2 Documento de identificação (CNH) do Sr Socrates Felix Bahia de Oliveira, contendo 1 (uma) pagina;

3 Documento de Identificação do contador Sr Ivo Pereira de Freitas Filho contendo 1 (uma) pagina,

São Paulo 19 de OUTUBRO de 2021

Ivo Pereira de Freitas Filho

(assinado digitalmente)

EMC< d >cument0 fºi assinado dig taimeªte po !yc Pew & 59 Pro &; & Miho
aa vg mca as asªênawras va a ) Me nm , www, pertaiªeasw am «45 kom &) zm «, &» çààâze &; codigo FF8D MFE 85349 DWF
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PROTOCOLO DE ASSÃN-ATURMS)

O documento acima foi proposto para assinaturª &igrtal na bíatâforma Portal de Assinaturas Certisign
Para verificar as assinaturas clique no link https //www portaldeassinaturas com brNerificar/FFSD 74FE
8019 DC6F ou vá ate o site https //www portaldeassinaturas com br 443 e utilize o codigo abaixo para
verificar se este documento e valido

Codigo para verificaçao FF8D 74FE 8019 DC6F

IIIIHIIlllllllllb||<!VIIWINIIIIIIlllllllllll(IHIIIIHIIIIIHIIWII!"HIM(IIIHHIWIIHMII

Hash do Documento
E4249F47B86187EB7A82F343FC330F6FFA0784EFD67B18678358568D3F4FD8C2

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura bem como seu(s) status em 19/10/2021 e(sao)

3 Ivo Pereira de Freitas Filho (Signatario) 095 030 798 02 em
19/10/2021 15 09 UTC 03 00
Tipo Certificado Digital
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BR SEC SECURITIZADORA DE CRÉÇJ'fOS:S.A , sofzíádaée anôninía, ,tem sua sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenràa Rm Branco, nõ» gº andãr,-Ceãtro, CEP 20040-001, neste ato
representada na forma de seu estatuto social, nomeia e consumi seus procuradoresW
FABIO MONTEIRO MARQUES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob nº 111 021 e inscritono CPF/MF sob nº 023 697 007 oo BRUNAMOURA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita
na OAB/RJ sob nº 186 973 e inscrita no CPF/MF sob nº 109 751 457 97 DALILO MARTINS DE OLIVEIRAJÚN'IOR, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identldade RG nº 20 118 71942 DETRAN/RJ, inscrito noCPF/MF sob o nº 121 188 737 51 FABRICIO COSTA OLIVEIRA, brasileiro soltem tecnico Paralegal
portador do RG nº 27 410 357 x DETRAN/RJ GLAUCIA ALVES CABRAL DA SILVA, brasileira
solteira, Tecnica Paralegal portadora da carteira de identldade nº 221 290 e inscrita no CPF sobnº 155 167 607 98 JORGE LUIS SILVA, brasileiro tecnico paralegal, inscrito no CREF 1 nº 054081 G/RJ e
inscrito no CPF/MF sob o nº 110 160 397 60, JOSÉ FELIPE JÚNIOR, brasileiro, casado, tecnico paralegz],portador da cedula de idenudade nº 06481825 09 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob nº 996 617 725 68'0 CESARDOS SANTOS brasileiro portador do RG nº 085873909 IFP/RJ inscrito no CPF/MF sob onº 071 985 917 44- LUIZ RODRIGO GUTIERREZ DE OLIVEIRA, brasileiro casado tecnico paralega]
portador do RG n 24 190 998 5 DETRAN/RJ e inscrita no CPF/MF sob nº 129 130 477 oo MARIALICEFONSATI DA SILVA, brasileira solteira portador da carteira de identxdade nº 31 451 623 8 DETRAN/RJ e
inscrito no CPF sob o nº 191 811 107 31; RAFAEL TADEU TERUEL ADÃO, brasileiro solteiro, técnico
paralegal portador da cedula de idenndade nº 41 016 342 9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº
338 386 988 97 RODRIGO AUGUSTO BIZARRIA, brasileiro casado tecnico paralegal portador do RGnº 30 528 844 1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 296 140 108 94 SÓCRATES FELIX B DEOLIVEIRA, brasileiro, casado, coordenador paralegal portador da cedula de idenndade nº 30 195 667 4 SSPSP e inscrito no CPF/MF sob nº 274 727 908 18 TATIANA NEIVA FERNANDEZ brasileira solteira
tecnica paralegal portadora do RG nº 21 017 391 o DETRAN/RJ e inscrita no CPF/MF 106 249 597 75 eWALLACE ANDREY TEIXEIRA DE. CARVALHO brasileiro solteiro tecnico paralegal portador do RGnº 28 816 345 4 DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF 164 463 757 00, todos integrantes da PLBRASILASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., sociedade empresaria limitada, com sede na Cidade de Sao Paulo,Estado de São Paulo, na Rua Boa Vista, 254, 13o andar, Centro, CEP 010144907, mscrita no CNPJ sob nº
07 686 575/0001 59, e da filial na Cidade do Rio de Janelro, Estado do Rio de Janeiro, na Av Rio Branco, nº
110, gº andar, Centro, CEP 20040 070, inscrita no CNPJ sob nº 07 686 575/0002 30W

..

..
.

Representar a ºutorgante e suas filiais estabelecidas em todo território nacional, nas autarquias e reparhçoes
públicas federals, tais como A FEDERAL (í) Receita Federal do Brasil, (ii) Recelta Previdenciaria, (iii) CaixaEconômica Federal, (iv) Ministerio Público Federal, (v) Ministerio do Trabalho e Emprego e (vi) IBAMA, BESTADUAL (í) Junta Comercial do Estado (ii) Secretaria da Fazenda do Estado4SEFAZ (iii) Corpo deBombeiros Militar, (iv) Promotorias do Estado, (v) Tribunal Reglonal do 'h'abalho, (vi) Delegacia Regional doTrabalho e (vii) Secretaria do Meio Amblente C MUNICIPAL (i) Prefeituras, (ii) Cartório do Reglstro Civilde Pessoas Jurídicas e (iii) Secretarias Municipais, inclusive da Fazenda e da Vigúancia Sanitaria e Meio
Ambiente, podendo requerer, obter, atualizar e/ou alterar inscriçoes e cadastros, baimr inscriçoes e cadastros
solicitar senhas de acesso em relaçao aos cadastros federal, estaduais e municipais, assinar requerimentos e
formulários em geral, inclusive assinar documentos e requerimentos necessarios a instruçao do ato respectivo,
praticados com o uso de certúicaçao digltal e, em especial, formulários de Documento Basico de Entrada (DBE)e Sistema de Regzsto Integrado (REGIN), obter relatórios de restriçoes e/ou pendendas, atender nonâcaçoes,
obter cemdoes de toda natureza em nome da ºutorgante, abrir conta no Banco do Brasi e depositar o valor
referente a integralização do capital social, conforme disposto no arngo lº do Decreto4Lei nº 5 956, de 1º denovembro de 1943, combinado com o arngo 80, inciso III, da Lei nº 6 404, de 15 de dezembro de 1976 enfim,prancar todos e quaisquer atos que se façam necassarios para o fiel cumprimento deste mandato, podendo
substabelecer, total ou parcial, os poderes conndos nate instrumento O presente mandato sera valido por 12
(doze) meses, a contar desta data

<.
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REPÚBLICA FEDERA'ELYA PO BRASIL
CADASTRONACIONALDA PBSSGA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgao
' Junta Comercial do Estado de São Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO

PROTOCOLO REDESIM
SPP2131639924

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZACAO S A.

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
41 811 37510001 19

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

247 Alteracao de capital social
220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)

ªfªãª'êãâwfa WE
Número de Contrºle SP29604006 41811375000119

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPFAMANDA REGINA MARTINS 430 987 638 25
LOCAL DATA

18/10/2021

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL
|Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 095 030 798 02 ]
Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

]
Imprimir ª
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ANEXO E 

 

Cópia dos Estatutos Sociais e Contratos Sociais dos Avalistas Pessoas Jurídicas, conforme aplicável 

(inserido na próxima página) 

 

 

  



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201568219 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LF HOLDING AGRONEGOCIOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

021

2003

2005

CUIABA

15 Agosto 2022

Nº FCN/REMP

MTN2255984411

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certifico registro sob o nº 2561392 em 16/08/2022 da Empresa LF HOLDING AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ 28699410000191 e protocolo

221142851 - 16/08/2022. Autenticação: 3DE069BA27A1D62D16ACA2AE95956D9F855775. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/114.285-1 e o código de segurança OXSn Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/114.285-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2255984411

Data

15/08/2022

520.174.439-72 FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 15/08/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certifico registro sob o nº 2561392 em 16/08/2022 da Empresa LF HOLDING AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ 28699410000191 e protocolo

221142851 - 16/08/2022. Autenticação: 3DE069BA27A1D62D16ACA2AE95956D9F855775. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/114.285-1 e o código de segurança OXSn Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CONSOLIDADA  DA SOCIEDADE LIMITADA 
LF HOLDING AGRONEGOCIOS LTDA 

 CNPJ n. 28.699.410/0001-91 
 

 

 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual: 

 
LF HOLDING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
n. 27.406.335/0001-60 e NIRE n. 51201547912, estabelecida na Avenida Miguel Sutil, 
n.8000, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040-
400, Brasil, neste ato REPRESENTADA por seu Diretor Presidente Sr. FRANCISCO 
FERREIRA CAMACHO, nacionalidade Brasileira, nascido em 16/08/1964, casado 
em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 520.174.439-72, carteira de 
identidade nº 03532952211, órgão expedidor DETRAN - MT, residente e domiciliado 
na Avenida Miguel Sutil, n.8000, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), 
Cuiabá, MT, CEP 78.040-400, Brasil; e 

 
FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade Brasileira, nascido em 
16/08/1964, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 
520.174.439-72, carteira de identidade nº 03532952211, órgão expedidor DETRAN - 
MT, residente e domiciliado na Avenida Miguel Sutil, n.8000, sala 1803, Jardim 
Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040-400, Brasil; 

 
EDUARDO BASCHERA, nacionalidade brasileira, nascido em 20/12/1984, união 
estável, empresário, CPF nº 004.508.080-17, RG 7080904118, órgão expedidor 
SJSRS, residente e domiciliado na Rod. Arq. Helder Candia, 3.059, Apto 1501B, Torre 
2, Ribeirão do Lipa, Cuiabá, MT, CEP 78.048-150, Brasil; e 
 
GR3 PARTICIPAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
nº 28.895.216/0001-81 e NIRE nº 35630060397, estabelecida na Rodovia Raposo Tavares, s/nº, 
km 22.850, sala 322, Lageadinho, Cotia, SP, CEP 06.709-015, neste ato REPRESENTADA por 
seu titular Sr. RICARDO PEREIRA BARBOSA, nacionalidade Brasileira, nascido em 15/02/1977, 
casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, CPF nº 805.199.621-68, carteira 
de identidade nº 2.189.929-0, órgão expedidor SSP-MT, residente e domiciliado na Rua Calixto 
Estevão Barbosa, nº 160, Quadra 16, Lote 10, Residencial Quinta do Golfe, São José do Rio Preto, 
SP, CEP 15.093-312, Brasil. 

 
Únicos sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial LF HOLDING 
AGRONEGOCIOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado  na JUCEMAT, sob NIRE n. 51201568219, com sede na Avenida Miguel 
Sutil, nº 8000, Sala 1804 A, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 
78.040-400, devidamente inscrita no  CNPJ/MF sob n. 28.699.410/0001-91, deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem à presente alteração contratual, nos termos da 
Lei n.10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 
I – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA    O Sócio FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, acima 
qualificado, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo suas cotas, ou seja, 4.000 
(quatro mil) quotas, no valor nominal unitário R$ 1,00 (um Real), perfazendo um   total 
de R$ 4.000,00 (quatro mil Reais), para a Sócia LF HOLDING LTDA, dando plena, 
geral, irrevogável quitação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA   O Sócio EDUARDO BASCHERA, acima qualificado, 
retira-se da sociedade, cedendo e transferindo suas cotas, ou seja, 8.000 (oito mil) 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certifico registro sob o nº 2561392 em 16/08/2022 da Empresa LF HOLDING AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ 28699410000191 e protocolo

221142851 - 16/08/2022. Autenticação: 3DE069BA27A1D62D16ACA2AE95956D9F855775. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/114.285-1 e o código de segurança OXSn Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CONSOLIDADA  DA SOCIEDADE LIMITADA 
LF HOLDING AGRONEGOCIOS LTDA 

 CNPJ n. 28.699.410/0001-91 
 

 

quotas, no valor nominal unitário R$ 1,00 (um Real), perfazendo um   total de R$ 
8.000,00 (oito mil Reais), para a Sócia LF HOLDING LTDA, dando plena, geral, 
irrevogável quitação. 
 
II – DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 
Levadas a efeito as alterações pretendidas, e para proporcionar maior dinamicidade 
e transparência ao modelo de gestão dos negócios sociais da Sociedade, resolve o 
Sócio por consolidar a redação de seu contrato social, nele já aglutinadas as 
alterações realizadas, definindo que a Sociedade assim se regerá: 

 
 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

 
 

LF HOLDING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
n. 27.406.335/0001-60 e NIRE n. 51201547912, estabelecida na Avenida Miguel Sutil, 
n.8000, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040-
400, Brasil, neste ato REPRESENTADA por seu Diretor Presidente Sr. FRANCISCO 
FERREIRA CAMACHO, nacionalidade Brasileira, nascido em 16/08/1964, casado 
em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 520.174.439-72, carteira de 
identidade nº 03532952211, órgão expedidor DETRAN - MT, residente e domiciliado 
na Avenida Miguel Sutil, n.8000, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), 
Cuiabá, MT, CEP 78.040-400, Brasil; 
 
GR3 PARTICIPAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
nº 28.895.216/0001-81 e NIRE nº 35630060397, estabelecida na Rodovia Raposo Tavares, s/nº, 
km 22.850, sala 322, Lageadinho, Cotia, SP, CEP 06.709-015, neste ato REPRESENTADA por 
seu titular Sr. RICARDO PEREIRA BARBOSA, nacionalidade Brasileira, nascido em 15/02/1977, 
casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, CPF nº 805.199.621-68, carteira 
de identidade nº 2.189.929-0, órgão expedidor SSP-MT, residente e domiciliado na Rua Calixto 
Estevão Barbosa, nº 160, Quadra 16, Lote 10, Residencial Quinta do Golfe, São José do Rio Preto, 
SP, CEP 15.093-312, Brasil. 
 
Únicos sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial LF HOLDING 
AGRONEGÓCIOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado  na JUCEMAT, sob NIRE n. 51201568219, com sede na Avenida Miguel 
Sutil, nº 8000, Sala 1804 A, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 
78.040-400, devidamente inscrita no  CNPJ/MF sob n. 28.699.410/0001-91. 
 

 
DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob o nome empresarial de LF HOLDING 
AGRONEGÓCIOS LTDA e nome fantasia de LF HOLDING AGRONEGÓCIOS. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade tem sede na Avenida Miguel Sutil, nº 8.000, 
sala 1804 a, Jardim Mariana (Ribeirão do Lipa), Cuiabá, MT, CEP 78.040-400. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelo 
conselho de administração, nos termos do art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

 
 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade tem por objeto social, as seguintes atividades: 
 

a) Holding de instituição não-financeiras; 
b) Atividades imobiliárias de imóveis próprios; 
c) Gestão de propriedade Imobiliária; 
d) Serviços de Apoio à Pecuária; 
e) Serviços de Apoio à Agricultura; 
f) Serviços de Apoio Administrativo; 

 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

 
6462-0/00 – Holding de intituições não-financeiras; 
6810-2/01 – Compra e venda de imóveis próprios; 
6288-6/00 – Gestão e administração da propriedade imobiliária; 
0162-8/99 – Serviços de Apoio à pecuária; 
0161-0/99 – Serviços de Apoio à agricultura; 
8211-3/00 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

 
CLÁUSULA QUINTA – A empresa iniciou as suas atividades em 18 de setembro de 
2017 e seu prazo de duração é indeterminado. 

 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEXTA – O capital social de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um reais) 
cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

 
Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os quotistas: 

 
a) LF HOLDING LTDA, com 368.000 (trezentos e sessenta e oito mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 368.000,00 (trezentos e sessanta e oito mil reais) 
devidamente integralizados; 
 
b) GR3 PARTICIPAÇÕES EIRELI, com 32.000 (trinta e duas mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) devidamente integralizados; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA   O quotista que desejar vender ou transferir quotas de sua 
propriedade deverá notificar por escrito os outros quotistas, sobre as suas intenções, 
informando o número de quotas a serem negociadas, o valor da transação, o nome 
do comprador interessado e as condições da negociação. Fica estabelecido que os 
quotistas não poderão, vender ou transferir quotas de capital de sua propriedade a 
terceiros sem o consentimento por escrito do outro quotista, que terá total preferência 
para adquiri-las. Os demais quotistas, terão o prazo de 30 dias, após receber a 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certifico registro sob o nº 2561392 em 16/08/2022 da Empresa LF HOLDING AGRONEGOCIOS LTDA, CNPJ 28699410000191 e protocolo

221142851 - 16/08/2022. Autenticação: 3DE069BA27A1D62D16ACA2AE95956D9F855775. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para

validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/114.285-1 e o código de segurança OXSn Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2022 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.

pág. 5/12



 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CONSOLIDADA  DA SOCIEDADE LIMITADA 
LF HOLDING AGRONEGOCIOS LTDA 

 CNPJ n. 28.699.410/0001-91 
 

 

comunicação, para exercer o direito de preferência. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – A responsabilidade de cada quotista é restrita ao valor de 
suas quotas. 

 
 

                                               DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO-LABORE 
 

CLÁUSULA NONA – Os quotistas da sociedade serão assistidos por um conselho 
de Administração, composto por 5 (cinco) membros. 

 
Parágrafo primeiro: A eleição e destituição dos menbros do conselho de 
Administração, poderá ser definida pelo quotista ou pelo conjunto de quotistas, que 
representarem no mínimo 75% das quotas da sociedade, a qualquer momento, 
mediante simples comunicação por correio eletrônico aos membros do conselho, nos 
endereços registrados. Em caso de destituição de um dos membros ou em caso de 
destituição total do conselho, os quotistas tem o prazo máximo de 30 dias para eleição 
dos novos membros, neste período os quotistas assumem as devidas 
responsabilidades. 

 

Parágrafo segundo: Os membros do conselho de Administração, terão direito a uma 
remuneração. A remuneração será definida na primeira reunião do conselho e sua 
revisão será anual, na primeira reunião de cada ano. 

 
Parágrafo terceiro: O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente de forma 
bimestral, nos meses de fevereiro, abril, junho, agosto, outubro e dezembro, e 
extraordinariamente sempre que convocados através de correio eletrônico pelo quotista ou 
pelo conjunto de quotistas, que representem no mínimo 75% das quotas da sociedade. Por 
ocasiões dessas reuniões, serão lavradas atas que ficarão sob a guarda da sociedade, e das 
quais serão remetidas cópias a cada quotista. 
 
Parágrafo quarto: As deliberações do Conselho de Administração somente serão 
válidas, perante os quotistas, a própria sociedade ou terceiros quando tomadas pelo 
voto afirmativo de 2/3 (dois terços) dos membros. 
 
Parágrafo quinto: O Conselho de Administração, terá as seguites competências: 

 
a) Fixar a orientação geral dos negócios da sociedade; 
b) Eleger e destituir os diretores da sociedade e fixar-lhes atribuições; 
c) Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo os livros e 

papéis da sociedade, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em 
via de celebração, e quaisquer outro atos; 

d) Convocar a assembleia geral quando julgar conveniente, através do presidente 
do conseho; 

e) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; 
f) Manifestar-se sobre a distribuição de lucros apurados por ocasião do 

encerramento do exercício; 
g) Escolher e destituir auditores independentes; 
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CLÁUSULA DÉCIMA – A gestão operacional da sociedade será efetuada pelo 
diretor, abaixo qualificado; 
 

a) Diretor Presidente - FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade 
Brasileira, nascido em 16/08/1964, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, CPF nº 520.174.439-72, carteira de identidade profissional nº 
1018, órgão expedidor CRMV - MT, residente e domiciliado na  Avenida Miguel 
Sutil, n.8000, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 
78.040-400, Brasil, email: camacho@lfpec.com; e  

 
Parágrafo primeiro: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Diretor Presidente FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente. 

 
Parágrafo segundo: O Diretor Presidente terá direito a uma remuneração a título de 
pró-labore, estabelecida pelo conselho de Administração. 
 
Parágrafo Terceiro: O Diretor Presidente terá as seguintes atribuições: 
 

a) Supervisionar a administração da sociedade exercendo todas as atribuições 
que lhe são conferidas pela lei e por este contrato social; 

b) Distribuir as funções gerenciais da sociedade entre os funcionários; 
c) Assegurar as devidas observâncias das disposições legais e o contrato social,    

assim como das deliberações dos conselheiros; 
d) Implementar todas as resoluções tomadas pelos conselheiros; 
e) Administar e gerir os negócios sociais; 
f) Emitir e aprovar instruções e regulamentos internos necessários ao bom 

funcionamento dos negócios sociais; 
g) Gerir os recursos financeiros; 
h) Adquirir equipamentos e serviços de terceiros; 
i) Programar operações e serviços de clientes; 

 
 

 Parágrafo Quarto: A sociedade representada por seu diretor presidente poderá 
nomear procurador e/ou procuradores, podendo estes serem ou nao sócios da 
sociedade, para representá-la determinando na procuração, o prazo e a afinidade 
específica da mesma. 
 
Parágrafo Quinto: A sociedade poderá formalizar um estatuto, que estabelecerá 
regras complementares sobre a organização, finalidade, receitas, parcerias e demais 
questões operacionais não estabelecidas no presente contrato social. 

 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o Diretor, prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos quotistas, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados, ficando garantido á distribuição, de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) 
do lucro liquido. 
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Parágrafo primeiro: Por deliberação do conselho de administração a distribuição de 
lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de resultado do período 
apurado. 

 
Parágrafo segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação 
das quotas, desde que aprovada pelos conselheiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Nos três meses seguintes ao término do exercício 
social, os quotistas e os conselheiros de Administração deliberarão sobre as contas. 

 
 

DO FALECIMENTO DE QUOTISTA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Falecendo ou interditado qualquer quotista, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do quotista remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
 

DO DIVÓRCIO DE QUOTISTA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA    Em caso de separação conjugal de um dos 
quotistas, onde o regime de casamento for de comunhão de bens e o processo de 
separação/divórcio em questão, incluir as quotas desta sociedade, o valor 
correspondente às cotas do cônjuge do quotista, será reembolsada em até 60 
parcelas mensais, com correção monetária legal. O valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA     O Diretor declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 
 

DOS CASOS OMISSOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos quotistas, com observância da Lei nº 10.406/2002. 
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FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Fica eleito o foro de CUIABA - MATO GROSSO para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

CUIABA - MATO GROSSO, 15 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

LF HOLDING LTDA 
CNPJ: 27.406.335/0001-60 

NIRE: 51201547912 
Representado por: FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 

CPF: 520.174.439-72 
 
 
 

FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
CPF: 520.174.439-72 

 
 
 

  _ 
EDUARDO BASCHERA 

CPF: 004.508.080-17 
 
 
 
 
 

 _ 
GR3 PARTICIPAÇÕES EIRELI 

CNPJ: 28.895.216/0001-81  
Representado por: RICARDO PEREIRA BARBOSA 

 CPF: 805.199.621-68 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/114.285-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTN2255984411

Data

15/08/2022

004.508.080-17 EDUARDO BASCHERA 16/08/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicredi -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

520.174.439-72 FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 15/08/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

805.199.621-68 RICARDO PEREIRA BARBOSA 16/08/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/114.285-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LF HOLDING AGRONEGOCIOS LTDA, de CNPJ

28.699.410/0001-91 e protocolado sob o número 22/114.285-1 em 16/08/2022, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 2561392, em 16/08/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Eliabe Da

Costa Santos.

Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

520.174.439-72 FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 15/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

520.174.439-72 FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 15/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

805.199.621-68 RICARDO PEREIRA BARBOSA 16/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

004.508.080-17 EDUARDO BASCHERA 16/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Sicredi - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 15/08/2022

Documento assinado eletronicamente por Eliabe Da Costa Santos, Servidor(a) Público(a), em
16/08/2022, às 15:49.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. terça-feira, 16 de agosto de 2022
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201554692 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LF INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

021

2244

2015

CUIABA

8 Novembro 2022

Nº FCN/REMP

MTP2200371193

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/157.075-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200371193

Data

08/11/2022

520.174.439-72 FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 08/11/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

CNPJ Nº 27.895.350/0001-10 
 
 

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual: 

 

LF HOLDING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
27.406.335/0001-60 e NIRE nº 51201547912, estabelecida na Avenida Miguel Sutil, nº 8000, Sala 
1803, Ribeirão da Ponte, Cuiabá, MT, CEP 78.040-400, Brasil, neste ato REPRESENTADA por seu 
diretor Presidente Sr. FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade Brasileira, nascido em 
16/08/1964, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 520.174.439-72, carteira 
de identidade profissional nº 1018, órgão expedidor CRMV 3 MT, residente e domiciliado na 
Avenida Miguel Sutil, nº 1803, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 
78.040.400, Brasil; 

FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade Brasileira, nascido em 16/08/1964, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 520.174.439-72, carteira de identidade 
profissional nº 1018, órgão expedidor CRMV 3 MT, residente e domiciliado na Avenida Miguel 
Sutil, nº 1803, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040.400, 
Brasil; e 

EDER VANDRE ALMEIDA LEITE, Nacionalidade Brasileira, nascido em 13/05/1977, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 654.200.471-87, carteira de identidade nº 
10375368, órgão expedidor SJ 3 MT, residente e domiciliado na Avenida Aycar Saddi (LOT JD 
PRESIDENTE I), nº 07, Quadra 10, Jardim Presidente, Cuiabá, MT, CEP 78.090-025, Brasil. 

Únicos sócios da sociedade Limitada de nome empresarial LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CARNES E DERIVADOS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
na JUCEMAT, sob NIRE nº 51201554692 em 31/05/2017, com sede na Avenida Miguel Sutil, nº 
8000, sala 1804, Ribeirão da Ponte, Cuiabá, MT, CEP 78.040.400, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 27.895.350/0001-10, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem à 
presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 Fica alterado o objeto social para: 

a) Comércio Atacadista de Carnes Bovinas e Derivados; 
b) Frigorífico 3 Abate de Bovinos; 
c) Fabricação de Produtos de Carne; 
d) Preparação de Subprodutos do Abate; 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

CNPJ Nº 27.895.350/0001-10 
 
Todas as Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados terão suas exposições 
alteradas, e em ato contínuo, os sócios resolvem pela CONSOLIDAÇÃO do Contrato Social da 
Sociedade Empresária Limitada, promovendo as alterações e relacionando todas as cláusulas 
contratuais. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

LF HOLDING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
27.406.335/0001-60 e NIRE nº 51201547912, estabelecida na Avenida Miguel Sutil, nº 8000, Sala 
1803, Ribeirão da Ponte, Cuiabá, MT, CEP 78.040-400, Brasil, neste ato REPRESENTADA por seu 
diretor Presidente Sr. FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade Brasileira, nascido em 
16/08/1964, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 520.174.439-72, carteira 
de identidade profissional nº 1018, órgão expedidor CRMV 3 MT, residente e domiciliado na 
Avenida Miguel Sutil, nº 1803, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 
78.040.400, Brasil; 

FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade Brasileira, nascido em 16/08/1964, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 520.174.439-72, carteira de identidade 
profissional nº 1018, órgão expedidor CRMV 3 MT, residente e domiciliado na Avenida Miguel 
Sutil, nº 1803, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040.400, 
Brasil; e 

EDER VANDRE ALMEIDA LEITE, Nacionalidade Brasileira, nascido em 13/05/1977, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 654.200.471-87, carteira de identidade nº 
10375368, órgão expedidor SJ 3 MT, residente e domiciliado na Avenida Aycar Saddi (LOT JD 
PRESIDENTE I), nº 07, Quadra 10, Jardim Presidente, Cuiabá, MT, CEP 78.090-025, Brasil. 

 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 A sociedade gira sob o nome empresarial de LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CARNES E DERIVADOS LTDA e nome fantasia de LF CARNES E DERIVADOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA 3 A sociedade tem sede na Avenida Miguel Sutil, nº 8000, sala 1804, 
Ribeirão da Ponte, Cuiabá, MT, CEP 78.040-400. 

Parágrafo Único: A Sociedade possui uma filial denominada 01, na Fazenda Jaguar, s/nº, Zona 
Rural, município de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, CEP 78.430-000, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 27.895.350/0002-09. 

CLÁUSULA TERCEIRA 3 A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos quotistas, nos termos 
do art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002. 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

CNPJ Nº 27.895.350/0001-10 
 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA 3 A sociedade tem por objeto social, as seguintes atividades: 
 

a) Comércio Atacadista de Carnes Bovinas e Derivados; 
b) Frigorífico 3 Abate de Bovinos; 
c) Fabricação de Produtos de Carne; 
d) Preparação de Subprodutos do Abate; 
 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
 
4634-6/01 3 Comércio Atacadista de Carnes Bovinas e Suínas e Derivados; 
1011-2/01 3 Frigorífico 3 Abate de Bovinos; 
1013-9/01 3 Fabricação de Produtos de Carne; 
1013-9/02 3 Preparação de Subprodutos do Abate; 
 

Parágrafo Único: A Filial 01 da Sociedade possui por objeto social, a atividade de Criação de 
Bovinos para Corte. 

CLÁUSULA QUINTA 3 A empresa iniciou suas atividades em 31 de Maio de 2017 e seu prazo de 
duração e indeterminado. 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA 3 O capital social subscrito é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido 
em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Primeiro: O capital social fica assim distribuído entre os quotistas: 

a) LF HOLDING LTDA, com 44.500 (quarenta e quatro mil e quinhentas) quotas, perfazendo 
um total de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais) devidamente 
integralizados; 

b) FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, com 500 (quinhentas) quotas, perfazendo um total 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) devidamente integralizados; 

c) EDER VANDRE DE ALMEIDA LEITE, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) devidamente integralizados. 

Parágrafo Segundo: A filial 01, possui o Capital Social de R$ 20.000,00 (vinte e mil reais) 

CLÁUSULA SÉTIMA 3 O quotista que desejar vender ou transferir quotas de sua propriedade 
deverá notificar por escrito os outros quotistas, sobre as suas intenções, informando o número 
de quotas a serem negociadas, o valor da transação, o nome do comprador interessado e as 
condições da negociação. Fica estabelecido que os quotistas não poderão, vender ou transferir 
quotas de capital de sua propriedade a terceiros sem o consentimento por escrito do outro 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

CNPJ Nº 27.895.350/0001-10 
 
quotista, que terá total preferência para adquiri-las. Os demais quotistas, terão o prazo de 30 
dias, após receber a comunicação, para exercer o direito de preferência. 

CLÁUSULA OITAVA 3 A responsabilidade de cada quotista é restrita ao valor de suas quotas. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO-LABORE 

CLÁUSULA NONA 3 A gestão operacional da sociedade será efetuada pelos diretores, abaixo 
qualificados: 

a) Diretor Presidente 3 FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade Brasileira, nascido 
em 16/08/1964, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 520.174.439-
72, carteira de identidade profissional nº 1018, órgão expedidor CRMV 3 MT, residente 
e domiciliado na Avenida Miguel Sutil, nº 1803, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da 
Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040.400, Brasil; e  
 

b) Diretor Vice-Presidente 3 EDER VANDRE ALMEIDA LEITE, Nacionalidade Brasileira, 
nascido em 13/05/1977, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 
654.200.471-87, carteira de identidade nº 10375368, órgão expedidor SJ 3 MT, 
residente e domiciliado na Avenida Aycar Saddi (LOT JD PRESIDENTE I), nº 07, Quadra 
10, Jardim Presidente, Cuiabá, MT, CEP 78.090-025, Brasil. 
 

Parágrafo primeiro: A Administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Diretor 
Presidente FRANSCISCO FERREIRA CAMACHO e de forma CONJUNTA aos Diretores FRANCISCO 
FERREIRA CAMACHO e EDER VANDRE ALMEIDA LEITE, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente. 

Parágrafo segundo: Os Diretores terão direito a uma remuneração a título de pró-labore. 

Parágrafo terceiro: Os diretores terão as seguintes atribuições: 

a) Supervisionar a administração da sociedade exercendo todas as atribuições que lhe são 
conferidas pela lei e por este Contrato Social; 

b) Distribuir as funções gerenciais da sociedade entre os funcionários; 
c) Assegurar as devidas observâncias das disposições legais e o Contrato Social; 
d) Administrar e gerir os negócios sociais; 
e) Emitir e aprovar instruções e regulamentos internos necessários ao bom funcionamento 

dos negócios sociais; 
f) Gerir os recursos financeiros; 
g) Adquirir equipamentos e serviços de terceiros; 
h) Programar operações e serviços de clientes; 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

CNPJ Nº 27.895.350/0001-10 
 
Parágrafo quarto: A sociedade representada por seu Diretor Presidente poderá nomear 
procurador e/ou procuradores, podendo estes serem ou não sócios da sociedade, para 
representá-la, determinando na procuração, o prazo e a finalidade específica da mesma. 

Parágrafo quinto: A sociedade poderá formalizar um Estatuto, que estabelecerá regras 
complementares sobre a organização, finalidade, receitas, parcerias e demais questões 
operacionais não estabelecidas no presente Contrato Social. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA 3 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os Diretores, 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos quotistas, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, ficando garantido á distribuição, de no mínimo 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido. 

Parágrafo primeiro: Por deliberação dos quotistas que representarem no mínimo 75% das 
quotas da sociedade, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir 
de resultado do período apurado. 

Parágrafo segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação das quotas, 
desde que aprovada pelos quotistas que representarem no mínimo 75% das quotas da 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 Nos três meses seguintes ao término do exercício social, os 
quotistas deliberarão sobre as contas. 

 

DO FALECIMENTO DE QUOTISTA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 Falecendo ou interditado qualquer quotista, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não Sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do quotista remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

 

DO DIVÓRCIO DE QUOTISTA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 Em caso de separação conjugal de um dos quotistas, onde o 
regime de casamento for comunhão de bens e o processo de separação/divórcio em questão, 
incluir as quotas desta sociedade, o valor correspondente às quotas do cônjuge do quotista, será 
reembolsada em até 60 parcelas mensais, com correção monetária legal. O valor de seus haveres 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA 

CNPJ Nº 27.895.350/0001-10 
 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos quotistas, com observância da Lei nº 10.406/2002. 

 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 Fica eleito o foro de CUIABÁ 3 MATO GROSSO para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

Cuiabá, Mato Grosso, 08 de Novembro de 2022. 

 

_____________________________________________ 
LF HOLDING LTDA 

CNPJ: 27.406.335/0001-60 
NIRE: 51201547912 

Representado por: FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
CPF: 520.174.439-72 

 

_____________________________________________ 
FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 

CPF: 520.174.439-72 
 

_____________________________________________ 
EDER VANDRE DE ALMEIDA LEITE 

CPF: 654.200.471-87 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

22/157.075-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2200371193

Data

08/11/2022

654.200.471-87 EDER VANDRE DE ALMEIDA LEITE 08/11/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

520.174.439-72 FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 08/11/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 22/157.075-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LF INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES E

DERIVADOS LTDA, de CNPJ 27.895.350/0001-10 e protocolado sob o número 22/157.075-6 em 08/11/2022,

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 2594945, em 09/11/2022. O ato foi deferido eletronicamente

pelo examinador Adriana Rodrigues Amador.

Certifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

520.174.439-72 FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 08/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

654.200.471-87 EDER VANDRE DE ALMEIDA LEITE 08/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

520.174.439-72 FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 08/11/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/11/2022

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rodrigues Amador, Servidor(a) Público(a), em
09/11/2022, às 08:07.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quarta-feira, 09 de novembro de 2022
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51201577790 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LF PEC MATO GROSSO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

NORTELANDIA

1 Julho 2019

Nº FCN/REMP

MT2201900135887

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

19/103.522-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MT2201900135887

Data

26/06/2019

520.174.439-72 FRANCISCO FERREIRA CAMACHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual: 
 
LF HOLDING AGRONEGÓCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ n. 28.699.410/0001-91 e NIRE n. 51201568219, 
estabelecida na Avenida Miguel Sutil, n.8000, sala 1804A, Jardim Mariana (Ribeirão 
da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040-400, Brasil, neste ato REPRESENTADA por 
seu Diretor Presidente Sr. FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade 
Brasileira, nascido em 16/08/1964, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, CPF nº 520.174.439-72, carteira de identidade profissional nº 1018, 
órgão expedidor CRMV - MT, residente e domiciliado na Avenida Miguel Sutil, 
n.8000, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040-
400, Brasil; e 
 
FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade Brasileira, nascido em 
16/08/1964, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 
520.174.439-72, carteira de identidade profissional nº 1018, órgão expedidor CRMV 
- MT, residente e domiciliado na Avenida Miguel Sutil, n.8000, sala 1803, Jardim 
Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040-400, Brasil 
 
Únicos sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial LF PEC MATO 
GROSSO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
na JUCEMAT, sob NIRE n. 51201577790 em 18/12/2017, com sede na Fazenda 
Jaguar, na Gleba Santaninha, s/n., Zona Rural, Nortelândia, MT, CEP, 78.430-000, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n. 29.295.477/0001-23, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem à presente alteração contratual, nos termos da Lei 
n.10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade passará a ter o seguinte objeto social, 
representado pelas atividades abaixo: 
 

a) Criação de Bovinos para Corte; 
b) Criação de Equinos; 
c) Cultivo de Milho; 
d) Cultivo de Soja; 
e) Fabricação de Alimentos para Animais. 

 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
 
0151-2/01 – Criação de Bovinos para Corte; 
0152-1/02 – Criação de Equinos; 
0111-3/02 – Cultivo de Milho; 
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0115-6/00 – Cultivo de Soja; 
1066-0/00 – Fabricação de Alimentos para Animais. 
 
 
Todas as Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados terão 
suas exposições alteradas, e em ato contínuo, os sócios: 
 
LF HOLDING AGRONEGÓCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ n. 28.699.410/0001-91 e NIRE n. 51201568219, 
estabelecida na Avenida Miguel Sutil, n.8000, sala 1804A, Jardim Mariana (Ribeirão 
da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040-400, Brasil, neste ato REPRESENTADA por 
seu Diretor Presidente Sr. FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade 
Brasileira, nascido em 16/08/1964, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, CPF nº 520.174.439-72, carteira de identidade profissional nº 1018, 
órgão expedidor CRMV - MT, residente e domiciliado na Avenida Miguel Sutil, 
n.8000, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040-
400, Brasil; e 
 
FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade Brasileira, nascido em 
16/08/1964, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 
520.174.439-72, carteira de identidade profissional nº 1018, órgão expedidor CRMV 
- MT, residente e domiciliado na Avenida Miguel Sutil, n.8000, sala 1803, Jardim 
Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, MT, CEP 78.040-400, Brasil 
 
 
Resolvem pela CONSOLIDAÇÃO do Contrato Social da Sociedade Empresária 
Limitada, promovendo as alterações e relacionando todas as Cláusulas 
Contratuais. 
 
 

LF PEC MATO GROSSO LTDA 
CNPJ n. 29.295.477/0001-23 

 
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de LF PEC 
MATO GROSSO LTDA e nome fantasia de LF PEC MATO GROSSO. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede na Fazenda Jaguar, na Gleba 
Santaninha, s/n., Zona Rural, Nortelândia, MT, CEP 78.430-000. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos  
quotistas, nos termos do art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002.    
  

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade terá por objeto social, as seguintes atividades: 
 

a) Criação de Bovinos para Corte; 
b) Criação de Equinos; 
c) Cultivo de Milho; 
d) Cultivo de Soja; 
e) Fabricação de Alimentos para Animais. 

 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
 
0151-2/01 – Criação de Bovinos para Corte; 
0152-1/02 – Criação de Equinos; 
0111-3/02 – Cultivo de Milho; 
0115-6/00 – Cultivo de Soja; 
1066-0/00 – Fabricação de Alimentos para Animais. 
 
CLÁUSULA QUINTA - A empresa iniciou suas atividades em 18 de Dezembro de 
2017 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEXTA - O capital social subscrito será de R$ 100.000,00 (Cem mil 
reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) 
cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 
 
Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os quotistas: 
 
a) LF HOLDING AGRONEGÓCIOS LTDA, com 99.000 (noventa e nove mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) devidamente 
integralizados; 
 
b) FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, com 1.000 (hum mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 1.000,00 (hum mil reais) devidamente integralizados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – O quotista que desejar vender ou transferir quotas de sua 
propriedade deverá notificar por escrito os outros quotistas, sobre as suas intenções, 
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informando o número de quotas a serem negociadas, o valor da transação, o nome 
do comprador interessado e as condições da negociação. Fica estabelecido que os 
quotistas não poderão, vender ou transferir quotas de capital de sua propriedade a 
terceiros sem o consentimento por escrito do outro quotista, que terá total 
preferência para adquiri-las. Os demais quotistas, terão o prazo de 30 dias, após 
receber a comunicação, para exercer o direito de preferência. 
 
CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade de cada quotista é restrita ao valor de 
suas quotas. 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO-LABORE 
 
CLÁUSULA NONA – A gestão operacional da sociedade será efetuada pelo Diretor, 
abaixo qualificado: 
 
 

a) Diretor Presidente - FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, nacionalidade 
Brasileira, nascido em 16/08/1964, casado em comunhão parcial de bens, 
empresário, CPF nº 520.174.439-72, carteira de identidade profissional nº 
1018, órgão expedidor CRMV - MT, residente e domiciliado na Avenida 
Miguel Sutil, n.8000, sala 1803, Jardim Mariana (Ribeirão da Ponte), Cuiabá, 
MT, CEP 78.040-400, Brasil, email: camacho@lfpec.com; e 

 
Parágrafo primeiro: A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Diretor Presidente FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente. 
 
Parágrafo segundo: O Diretor Presidente terá direito a uma remuneração a título de 
pró-labore. 
 
Parágrafo terceiro: O Diretor Presidente terá as seguintes atribuições: 
 

a) Supervisionar a administração da sociedade exercendo todas as atribuições 
que lhe são conferidas pela lei e por este Contrato Social; 

b) Distribuir as funções gerenciais da sociedade entre os funcionários; 
c) Assegurar as devidas observâncias das disposições legais e o contrato social; 
d) Administrar e gerir os negócios sociais; 
e) Emitir e aprovar instruções e regulamentos internos necessários ao bom 

funcionamento dos negócios sociais; 
f) Gerir os recursos financeiros; 
g) Adquirir equipamentos e serviços de terceiros; 
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h) Programar operações e serviços de clientes; 
 
Parágrafo quarto: A sociedade representada por seu Diretor Presidente poderá 
nomear procurador e/ou procuradores, podendo estes serem ou não sócios da 
sociedade, para representá-la, determinando na procuração, o prazo e a finalidade 
específica da mesma. 
 
Parágrafo quinto: A sociedade poderá formalizar um Estatuto, que estabelecerá 
regras complementares sobre a organização, finalidade, receitas, parcerias e demais 
questões operacionais não estabelecidas no presente contrato social. 
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
Diretor, prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos quotistas, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, ficando 
garantido á distribuição, de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido. 
 
Parágrafo primeiro: Por deliberação dos quotistas que representarem no mínimo 
75% das quotas da sociedade, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano a partir de resultado do período apurado. 
 
Parágrafo segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação 
das quotas, desde que aprovada pelos quotistas que representarem no mínimo 75% 
das quotas da sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos três meses seguintes ao término do 
exercício social, os quotistas deliberarão sobre as contas. 
 

DO FALECIMENTO DE QUOTISTA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer quotista, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do quotista remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

DO DIVÓRCIO DE QUOTISTA 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Em caso de separação conjugal de um dos 
quotistas, onde o regime de casamento for de comunhão de bens e o processo de 
separação/divórcio em questão, incluir as quotas desta sociedade, o valor 
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correspondente às cotas do cônjuge do quotista, será reembolsada em até 60 
parcelas mensais, com correção monetária legal. O valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O Diretor declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

 
 

DOS CASOS OMISSOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos quotistas, com observância da Lei nº 10.406/2002. 
 

FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de CUIABA - MATO GROSSO para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 
 
CUIABA - MATO GROSSO, 10 de junho de 2019. 
 
 

_________________________________________________ 
LF HOLDING AGRONEGÓCIOS LTDA 

CNPJ: 28.699.410/0001-91 
Representado por: FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 

CPF: 520.174.439-72 
 
 

_________________________________________________ 
FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 

CPF: 520.174.439-72 
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_________________________________________________ 

Testemunha: EVANDRO JOSE GOULART 
055559/O-1, CRC, PR 

 
 

Visto___________ 
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA NOGUEIRA 

(OAB-MT 5888) 
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ANEXO F 

 

Termo de Securitização 

(inserido na próxima página) 

 

 

  



 

TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
 

 
 
 

para emissão de 
 
 
 
 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 
DA SÉRIE ÚNICA DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DA 

 
 
 
 
 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  
Como Emissora 

 
 
 

celebrado com 
 
 
 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Como Agente Fiduciário 

 
 
 

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos por  
 
 

FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

 
Datado de 31 de janeiro de 2023. 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA 

DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito: 
 
(I) CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede social na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, conjuntos 
1009 e 1010, CEP 04.538-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.811.375/0001-19, neste 
ato representada nos termos de seu estatuto social (<Emissora=); e 
 
Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da Lei nº 14.430, de 03 de agosto 
de 2022, conforme alterada, e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 17, de 
9 de fevereiro de 2021, conforme alterada: 
 
(II) PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu 
estatuto social (<Agente Fiduciário=); 
 
Resolvem celebrar o presente Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio da Série Única da 32ª (Trigésima Segunda) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio devidos por Francisco Ferreira Camacho (<Termo de 
Securitização=), o qual prevê a emissão de certificados de recebíveis do agronegócio pela 
Emissora, nos termos (i) da Lei nº 11.076/04, (ii) da Lei nº 14.430/22; (iii) da Resolução 
CVM 60, e (iv) da Resolução CVM 160, visando à formalização da securitização, pela 
Emissora, da totalidade dos direitos creditórios do agronegócio oriundos da CPR-F 
(conforme abaixo definido), observados os termos e condições doravante estabelecidos. 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Os termos abaixo listados terão os significados que lhes são aqui atribuídos quando 
iniciados com letra maiúscula no corpo deste Termo de Securitização: 
 
<Agente de Liquidação= significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 
financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, 
estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
n.º 3434, Bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 
22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, e filial na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, n.º 
1052, 13º andar, sala 132 (parte), Itaim Bibi, CEP 
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04534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
36.113.876/0004-34, responsável pela 
operacionalização do pagamento e a liquidação dos 
CRA;  
 

<Agente Fiduciário= significa a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, conforme 
qualificada no preâmbulo, ou quem vier a sucedê-la; 
 

<Alienação Fiduciária de Boi= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
6.5.1 (iv) deste Termo de Securitização; 

  
<Alienação Fiduciária de Imóvel= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 

6.5.1 (ii) deste Termo de Securitização; 
  
<Amortização Ordinária=  tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 

6.1.11 deste Termo de Securitização; 
 

<ANBIMA= significa a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES 

DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS; 
 

<Aplicações Financeiras 
Permitidas= 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
5.10.15 deste Termo de Securitização; 
 

<Assembleia Geral de Titulares 
de CRA= 

significa a assembleia geral de Titulares de CRA, 
conforme definida na Cláusula 12.1 deste Termo de 
Securitização; 
 

<Auditor Independente= 
 

significa a UHY BENDORAYTES & CIA 
AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Av. João Cabral de Mello Neto, 850, bloco 3 - 
salas. 1301 a 1305, CEP 22775-057, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 42.170.852/0001-77, ou qualquer 
outra auditoria contratada pela Emissora, cuja 
função está descrita no item <vi= da Cláusula 5.10.2 
abaixo e a sua remuneração está descrita no Anexo 
III a este Termo de Securitização;  
 

<Avalistas= significa, em conjunto, (i) LF HOLDING LTDA., 
sociedade limitada com sede social na Cidade de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Avenida Miguel 
Sutil, 8000, sala 1803, Ribeirão da Ponte, CEP 
78.040-400, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.406.335/0001-60; (ii) LF HOLDING 

AGRONEGOCIOS LTDA., sociedade limitada com sede 
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social na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 
na Avenida Miguel Sutil, 8000, sala 1804A, Ribeirão 
da Ponte, CEP 78.040-400, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 28.699.410/0001-91; (iii) LF PEC MATO 

GROSSO LTDA., sociedade limitada com sede social 
na Cidade de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, 
na Fazenda Jaguar, Gleba Santaninha, s/n, Zona 
Rural, CEP 78.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.295.477/0001-23; (iv) LF INDUSTRIA E 

COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA., 
sociedade limitada com sede social na Cidade de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso, na Avenida Miguel 
Sutil, 8000, sala 1804, Ribeirão da Ponte, CEP 
78.040-400, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.895.350/0001-10; e (v) ADEL AYOUB MALOUF 

CAMACHO, brasileira, casada, empresária, residente 
e domiciliada na Cidade de Cuiabá, Estado do Mato 
Grosso, na Avenida Miguel Sutil, 8000, Sala 1.803, 
Jardim Mariana, CEP 78.040-400, portadora da 
cédula de identidade RG n° 07638280 SSP/MT e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 537.759.881-49; 

  
<BACEN= significa o Banco Central do Brasil; 
  
<Banco Depositário= Significa o BANCO ARBI S/A, instituição financeira, 

com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Avenida Niemeyer, nº 02, Térreo-
parte, Leblon, CEP: 22.450-220, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 54.403.563/0001-50; 
 

<Boletim de Subscrição= significa cada boletim de subscrição por meio do qual 
os Titulares de CRA formalizarão a subscrição de 
CRA; 

  
<B3= significa B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO– 

BALCÃO B3, instituição devidamente autorizada 
pelo Banco Central do Brasil para a prestação de 
serviços de depositária de ativos escriturais e 
liquidação financeira, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, 
nº 48, 7º andar, CEP 01010-901, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.346.601/0001-25, a qual 
disponibiliza sistema de depósito, registro e de 
liquidação financeira de ativos financeiros autorizado 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela CVM; 
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<Cessão Fiduciária= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
6.5.1 (iii) deste Termo de Securitização; 
 

<CETIP21= significa o CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela B3; 
 

<CNPJ/MF= significa o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda; 
 

<Código Anbima= significa o Código ANBIMA para Ofertas Públicas; 
 

<Código Civil= significa a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Código de Processo Civil= significa a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Condições de Desembolso= significa as condições precedentes, necessárias para 
que o Preço de Aquisição seja liberado ao Devedor, 
conforme previstas na Cláusula 3.2. da CPR-F;  
 

<Condições Precedentes= significa as condições precedentes, necessárias para 
a realização da Oferta, bem como que o Preço de 
Subscrição seja pago na Conta Centralizadora, 
conforme previstas na Cláusula 3.1. do Contrato de 
Distribuição;  

  
<Conta Centralizadora=  significa a conta corrente nº 43141-4, agência 3100, 

mantida junto ao Banco Itaú Unibanco S.A., 
movimentada exclusivamente pela Emissora, 
destinada aos pagamentos devidos aos Titulares de 
CRA, bem como ao recebimento dos valores relativos 
ao pagamento dos valores devidos pelo Devedor em 
função dos Direitos Creditórios do Agronegócio;  

  
<Conta de Livre Movimentação= significa a conta corrente bancária nº 5065-2, 

agência 4696-5, mantida junto ao Banco do Brasil - 
001, de titularidade do Devedor;  
 

<Conta Vinculada= significa a conta corrente nº 373074-0, agência 
0001-9, de titularidade do Devedor, mantida junto 
ao Banco Depositário, cuja totalidade de recursos e 
direitos nela a qualquer tempo existentes foi cedida 
fiduciariamente à Emissora, nos termos da CPR-F, a 
ser movimentada exclusivamente pelo Banco 
Depositário e destinada ao recebimento dos valores 

DocuSign Envelope ID: 9B5CA194-92BF-49AB-9CEE-8EBEEBB50503



 

6 

decorrentes dos pagamentos de quaisquer relações 
comerciais estabelecidas com os Clientes (conforme 
definido na CPR-F) no âmbito dos Direitos Cedidos 
Fiduciariamente;  

  
<Contador do Patrimônio 
Separado= 

significa a CONTÁBIL GUARARAPES S/S LTDA., 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Av. Nova Independência, 409-13, CEP 
04570-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.756.191/0001-42, contratada pela Emissora para 
realizar a contabilidade das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado em 
conformidade com o disposto na Lei das Sociedades 
por Ações;  

  
<Contrato de Alienação 
Fiduciária= 

significa o Instrumento Particular de Contrato de 
Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia e 
Outras Avenças a ser celebrado entre o Devedor, 
Adel Ayoub Malouf Camacho, acima qualificada, e a 
Emissora; 

  
<Contrato de Distribuição= significa o Contrato de Distribuição Pública de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série 
Única da 32ª (Trigésima Segunda) Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Canal 
Companhia de Securitização e Outras Avenças 
celebrado em 31 de janeiro de 2023 entre o Devedor 
e a Emissora;  
 

<Contrato de Serviços de 
Depositário= 

significa o Contrato de Prestação de Serviços de 
Depositário, a ser celebrado entre o Devedor, a 
Emissora e Banco Depositário, para assegurar o 
monitoramento, a retenção e a transferência de 
recursos de e para a Conta Vinculada, dentre outras 
funções atreladas à Conta Vinculada;  
 

<CPF/MF= significa o Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda; 
 

<CPR-F= significa a cédula de produto rural com liquidação 
financeira, emitida pelo Devedor diretamente em 
favor da Emissora, nos termos da Lei nº 8.929/94, 
conforme descrita no Anexo I a este Termo de 
Securitização, a qual serve de lastro à emissão dos 
CRA; 
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<CRA= significa os certificados de recebíveis do agronegócio 
da série única da 32ª (trigésima segunda) emissão 
da Emissora, emitidos com lastro na CPR-F; 

  
<CRA em Circulação para Fins de 
Quórum= 

significa todos os CRA subscritos e integralizados, 
excluídos aqueles mantidos em tesouraria pela 
Emissora e os de titularidade (i) da Emissora, seus 
sócios, diretores e funcionários e respectivas partes 
relacionadas; (ii) dos prestadores de serviços da 
Emissão, seus sócios, diretores e funcionários e 
respectivas partes relacionadas; e (iii) de qualquer 
titular que tenha interesse conflitante com os 
interesses do patrimônio em separado do assunto a 
deliberar, sendo que para o cálculo do quórum de 
deliberação da Assembleia Geral de Titulares de CRA 
não serão computados os votos em branco e 
abstenções e os CRA de Titulares de CRA em 
situação de conflito de interesse com as matérias em 
deliberação ou inadimplentes com suas obrigações;  
 

<Custodiante= significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., conforme 
acima qualificada, na qualidade de instituição 
custodiante dos Documentos Comprobatórios, de 
acordo com o previsto neste Termo de Securitização, 
sendo-lhe devida, para tanto, a remuneração 
prevista na Cláusula 5.10.7, ou quem vier a sucedê-
lo;  
 

<CVM= significa a Comissão de Valores Mobiliários; 
  
<Data de Emissão= significa a data de emissão dos CRA, qual seja, 31 

de janeiro de 2023; 
 

<Data(s) de Integralização= significa cada uma das datas em que ocorrer a 
integralização dos CRA, a ser realizada em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição dos CRA, de 
acordo com os procedimentos da B3, pelo Preço de 
Subscrição; 
 

<Data(s) de Pagamento= significa cada uma das datas de pagamento da 
Amortização Ordinária e dos Juros Remuneratórios, 
conforme especificamente indicadas no cronograma 
constante do Anexo II a este Termo de 
Securitização;  
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<Data de Vencimento= significa a data de vencimento dos CRA, qual seja, 
20 de janeiro de 2029, ressalvadas as hipóteses de 
liquidação do Patrimônio Separado, Resgate 
Antecipado Obrigatório ou Resgate Antecipado 
Facultativo; 

  
<Despesas= significa, em conjunto, as Despesas Iniciais, as 

Despesas Extraordinárias e as Despesas 
Recorrentes; 

  
<Despesas Extraordinárias= significa todas as despesas decorrentes da Emissão 

e não inseridas no Anexo III a este Termo de 
Securitização, pois não são de conhecimento da 
Emissora na data de sua assinatura; 

  
<Despesas Iniciais= significa os custos de estruturação da emissão dos 

CRA e da CPR-F, os quais se encontram listados no 
Anexo III a este Termo de Securitização;  

  
<Despesas Recorrentes= significa as despesas recorrentes futuras decorrentes 

da Emissão, as quais se encontram listadas no Anexo 
III a este Termo de Securitização; 

  
<Destinação dos Recursos= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 

5.5.2 deste Termo de Securitização; 
  
<Devedor= significa FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, brasileiro, 

casado, produtor rural, residente e domiciliado na 
Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na 
Avenida Miguel Sutil, 8000, Sala 1.803, Jardim 
Mariana, CEP 78040-400, portador da cédula de 
identidade RG n° 1018 CRMV MT e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 520.174.439-72; 

  
<Dia(s) Útil(eis)= significa (i) com relação a qualquer pagamento 

realizado por meio da B3, qualquer dia que não seja 
sábado, domingo ou feriado declarado nacional, e (ii) 
com relação a qualquer outro pagamento que não 
seja realizado por meio da B3, bem como com 
relação a outras obrigações previstas nos 
Documentos da Oferta, qualquer dia no qual haja 
expediente bancário na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, e que não seja sábado ou domingo, 
de modo que,  caso as datas em que venham a 
ocorrer eventos nos termos dos Documentos da 
Oferta não forem um Dia Útil, considerar-se-á como 
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a data do referido evento o Dia Útil imediatamente 
seguinte. 
 

<Direitos Cedidos 
Fiduciariamente= 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
6.5.1 (iii) deste Termo de Securitização; 

  
<Direitos Creditórios do 
Agronegócio= 

significa todos e quaisquer direitos creditórios, 
principais e acessórios, devidos pelo Devedor por 
força da CPR-F, livres de quaisquer ônus ou 
gravames de qualquer natureza, que compõem o 
lastro dos CRA, incluindo a totalidade dos respectivos 
acessórios, tais como, mas sem se limitar, juros 
remuneratórios, encargos moratórios, multas, 
penalidades, indenizações, despesas, custas, 
honorários, garantias e demais encargos contratuais 
e legais previstos ou decorrentes da CPR-F; 

  
<Direitos Creditórios objeto da 
Cessão Fiduciária= 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
6.5.1., item (iii) abaixo; 
 

<Documentos Comprobatórios= significa os seguintes documentos, quando 
mencionados em conjunto: (i) uma via assinada 
eletronicamente da CPR-F; (ii) este Termo de 
Securitização; assinado eletronicamente; e (iii) aos 
eventuais aditamentos aos instrumentos 
mencionados nos itens (i) e (ii) acima; 

  
<Documentos da Oferta= significa os seguintes documentos, quando 

mencionados em conjunto: (i) Documentos 
Comprobatórios; (ii) o Contrato de Distribuição; (iii) 
o Contrato de Alienação Fiduciária; (iv) os Boletins 
de Subscrição; (v) os demais instrumentos 
celebrados com prestadores de serviços contratados 
no âmbito da Oferta; (vi) a declaração de investidor 
qualificado assinada pelos Titulares de CRA; (vii) o 
prospecto definitivo da Oferta; e (viii) aos eventuais 
aditamentos aos instrumentos mencionados nos 
itens (i) a (vii) acima;  
 

<EFRF= significa os emissores frequentes de renda fixa, 
assim definidos nos termos do artigo 38-A da 
Resolução CVM 80; 
 

<EGEM= significa os emissores de grande exposição ao 
mercado, assim definidos nos termos do artigo 38 da 
Resolução CVM 80; 
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<Emissão= significa a emissão dos CRA no âmbito da série única 
da 32ª (Trigésima Segunda) Emissão de Certificados 
de recebíveis do agronegócio da Emissora, com 
instituição de Regime Fiduciário e de Patrimônio 
Separado, os quais serão objeto de oferta pública de 
distribuição, de acordo com os requisitos previstos 
neste Termo de Securitização e consoante o disposto 
na Resolução CVM 160;  
 

<Emissora= significa a CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, 
conforme qualificada no preâmbulo; 
 

<Encargos Moratórios= significa (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, calculados pro rata die, sobre o saldo das 
obrigações em aberto, desde a data de 
inadimplemento, até a data do recebimento do 
pagamento da CPR-F; e (ii) multa não compensatória 
de 2% (dois por cento) sobre o saldo das obrigações 
em aberto, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
 

<Escriturador=  significa a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., já 
qualificado acima, que será o escriturador dos CRA, 
conforme previsto neste Termo de Securitização e na 
regulação aplicável; 
 

<Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado= 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 9.4 
deste Termo de Securitização; 
 

<Eventos de Resgate Antecipado 
Obrigatório= 

significa os Eventos de Resgate Antecipado 
Obrigatório Automático em conjunto com os Eventos 
de Resgate Antecipado Obrigatório Não Automático; 
 

<Eventos de Resgate Antecipado 
Obrigatório Automático= 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
7.2.1. deste Termo de Securitização; 
 

<Eventos de Resgate Antecipado 
Obrigatório Não Automático= 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
7.2.2. deste Termo de Securitização; 

  
<Fundo de Despesas= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 

5.10.6 deste Termo de Securitização;  
 

<Fundo de Reserva= significa o fundo de reserva a ser constituído 
mediante a retenção de parte do Preço de Aquisição 
quando do seu pagamento ao Devedor, em 
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montante equivalente as 02 (duas) próximas 
parcelas de juros remuneratórios devidas pelo 
Devedor no âmbito da CPR-F, o qual deverá ser 
sempre ser mantido de forma a garantir que nele 
haja recursos disponíveis e suficientes para que a 
Emissora satisfaça, em sua integralidade, o 
pagamento das 02 (duas) próximas parcelas de juros 
remuneratórios devidas pelo Devedor no âmbito da 
CPR-F;  

  
<Garantias Adicionais= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 

6.5.1 deste Termo de Securitização; 
 

<IGP-M= significa o Índice Geral de Preços ao Mercado, 
calculado, e divulgado pela Fundação Getulio 
Vargas; 

  
<Imóvel= significa o bem imóvel detalhado no Anexo B ao 

Contrato de Alienação Fiduciária, sobre os quais será 
constituída a Alienação Fiduciária em favor da 
Emissora;  
 

<Índice de Cobertura da Cessão 
Fiduciária= 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
6.5.2 deste Termo de Securitização; 

  
<Investidores Qualificados= significa os investidores qualificados, assim definidos 

nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 30; 
 

<IOF/Câmbio= significa o Imposto sobre Operações de Câmbio; 
 

<IPCA= significa o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE; 
 

<IRPF= significa o Imposto de Renda Pessoa Física; 
 

<IRRF= significa o Imposto de Renda Retido na Fonte; 
  
<Juros Remuneratórios= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 

6.1.10 deste Termo de Securitização; 
  
<JUCESP= significa a Junta Comercial do Estado de São Paulo; 

 
<Leis Anticorrupção= significa, em seu conjunto, todas as normas que 

tenham como objeto o combate à corrupção e à 
prática de atos lesivos à administração pública 
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incluindo, sem se limitar, à Lei nº 12.846/13, ao 
Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, 
conforme alterado, ao U.S. Foreign Corrupt Practices 
Act of 1977 e ao UK Bribery Act de 2010, estes 
últimos conforme aplicáveis; 

  
<Lei das Sociedades por Ações= significa a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 4.728/65= significa a Lei n° 4.728, de 17 de julho de 1965, 
conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 6.385/76= significa a Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 7.492/86= 
 

Significa a Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, 
conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 8.929/94= significa a Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, 
conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 9.514/97= significa a Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 9.613/98= significa a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 11.033/04= significa a Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 11.076/04= siginifica a Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 
2004, conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 12.846/13= significa a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Lei nº 14.430/22= significa a Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, 
conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<MDA= significa o MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, 
ambiente de distribuição primária de títulos e valores 
mobiliários, administrado e operacionalizado pela 
B3; 
 

<Obrigações= significa toda e qualquer obrigação do Devedor, 
principal e/ou acessória, presente e/ou futura, 
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derivada da CPR-F, da Alienação Fiduciária de 
Imóvel, da Alienação Fiduciária de Boi, da Cessão 
Fiduciária e/ou do Contrato de Distribuição, 
incluindo todas as despesas e encargos para manter 
e administrar o Patrimônio Separado e qualquer 
custo ou despesa incorrido para emissão, 
constituição e/ou manutenção da CPR-F, da 
Alienação Fiduciária de Imóvel, Alienação Fiduciária 
de Boi e/ou da Cessão Fiduciária, bem como valores 
devidos, em decorrência da CPR-F, deste Termo de 
Securitização e/ou da legislação aplicável, inclusive, 
mas não limitado a: (i) remuneração da CPR-F; (ii) 
amortização da CPR-F; (iii) todas as obrigações 
principais, acessórias e moratórias, presentes ou 
futuras, no seu vencimento original ou antecipado, 
inclusive decorrentes de Despesas, dos juros, 
multas, penalidades e indenizações relativas aos 
Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como das 
demais obrigações assumidas pelo Devedor perante 
a Emissora; (iv) incidência de tributos e despesas 
gerais, conforme aplicáveis; (v) processos, 
procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus 
direitos e prerrogativas decorrentes da CPR-F; (vi) 
haver qualquer outro montante devido pelo Devedor 
à Emissora e aos demais prestadores de serviços dos 
CRA; e (vii) inadimplemento no pagamento ou 
reembolso de qualquer outro montante devido e não 
pago, relacionado com a CPR-F e/ou com os CRA;  

  
<Oferta= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 

3.1.1 deste Termo de Securitização; 
 

<Partes= significa a Emissora e o Agente Fiduciário, quando 
referidos neste Termo de Securitização, em conjunto 
ou individual e indistintamente; 
 

<Patrimônio Separado= significa o patrimônio constituído em favor dos 
Titulares de CRA com a instituição do Regime 
Fiduciário, administrado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário, conforme o caso, composto (i) 
pelos Direitos Creditórios do Agronegócio; (ii) pelos 
valores que venham a ser depositados na ou 
transferidos para a Conta Centralizadora e/ou para a 
Conta Vinculada, a qual receberá os pagamentos 
relativos aos Direitos Creditórios do Agronegócio e 
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aos Direitos Cedidos Fiduciariamente, 
respectivamente, consoante disposto neste Termo 
de Securitização e na CPR-F; e (iii) bens e/ou direitos 
decorrentes dos itens (i) a (ii) acima, conforme 
aplicável. O Patrimônio Separado não se confunde 
com o patrimônio comum da Emissora e destina-se 
exclusivamente à liquidação dos CRA, bem como ao 
pagamento dos respectivos custos e obrigações 
fiscais relacionadas à Oferta, nos termos deste 
Termo de Securitização e do artigo 27 da Lei nº 
14.430/22; 
 

<Período de Capitalização= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
6.1.10 deste Termo de Securitização; 
 

<Preço de Aquisição= significa o valor devido ao Devedor pela Emissora, 
com relação à aquisição dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, considerando os recursos captados 
pela Emissora por meio da integralização dos CRA 
em mercado primário, deduzidas as Despesas 
Iniciais, os montantes atinentes ao Fundo de 
Despesas e ao Fundo de Reserva, conforme 
expressamente autorizado pelo Devedor nos termos 
da CPR-F desde que observadas, cumulativamente, 
as Condições Precedentes e as Condições de 
Desembolso; 
 

<Preço de Resgate= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
7.1.2 deste Termo de Securitização; 
 

<Preço de Subscrição= Significa o preço a ser pago pelos investidores pela 
subscrição e integralização de cada um dos CRA, o 
qual corresponderá (i) para a primeira Data de 
Integralização, ao Valor Nominal Unitário dos CRA; e 
(ii) para as demais integralizações, (a) ao Valor 
Nominal Unitário dos CRA acrescido dos respectivos 
Juros Remuneratórios dos CRA, conforme aplicável, 
calculados pro rata die, desde a primeira Data de 
Integralização (inclusive) até a data de sua efetiva 
integralização (exclusive), sendo admitido desconto, 
ágio ou deságio de forma igualitária à totalidade dos 
CRA em cada Data de Integralização, em razão das 
condições de mercado vigentes à época da 
integralização; 
 

<Público Investidor em Geral= significa o público investidor em geral, assim 
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definidos nos termos do artigo 2º da Resolução CVM 
160; 

   
<Recursos= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 

6.5.1 (iii) deste Termo de Securitização; 
 

<Regime Fiduciário= significa o regime fiduciário, instituído sobre o 
Patrimônio Separado pela Emissora em favor da 
Emissão e dos Titulares de CRA, nos termos da 
Cláusula 8ª deste Termo de Securitização; 
 

<Resgate Antecipado Facultativo= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
7.1.1 deste Termo de Securitização; 
 

<Resgate Antecipado 
Obrigatório= 

tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 
7.3.1 deste Termo de Securitização; 
 

<Resolução CVM 17= significa a Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro 
de 2021, conforme alterada de tempos em tempos; 

  
<Resolução CVM 30= significa a Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio 

de 2021, conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Resolução CVM 32= 
 

significa a Resolução da CVM nº 32, de 19 de maio 
de 2021, conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Resolução CVM 44= 
 

significa a Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto 
2021, conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Resolução CVM 60= significa a Resolução da CVM nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021, conforme alterada de tempos em 
tempos; 
 

<Resolução CVM 80= significa a Resolução da CVM nº 80, de 29 de março 
de 2022, conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Resolução CVM 81= 
 

significa a Resolução da CVM nº 81, de 29 de março 
de 2022, conforme alterada de tempos em tempos; 
 

<Resolução CVM 160= significa a Resolução da CVM nº 160, de 13 julho de 
2022, conforme alterada de tempos em tempos; 

  
<SELIC= significa a taxa de juros equivalente à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia, divulgada pelo BACEN; 

<Taxa DI= tem o significado que lhe é atribuído na Cláusula 

DocuSign Envelope ID: 9B5CA194-92BF-49AB-9CEE-8EBEEBB50503



 

16 

6.1.10 deste Termo de Securitização; 
  
<Termo de Securitização= significa este Termo de Securitização de Direitos 

Creditórios do Agronegócio da Série Única da 32ª 
(Trigésima Segunda) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Canal Companhia de 
Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio devidos por Francisco Ferreira 
Camacho; 
 

<Titulares de CRA= significa os titulares de CRA; 
 

<Valor do Fundo de Despesas= 
 

significa o valor de R$180.000,00 (cento e oitenta 
mil reais) referente ao Fundo de Despesas; 
 

<Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas= 
 

significa o valor mínimo de R$115.000,00 (cento e 
quinze mil reais) referente ao Fundo de Despesas;  
 

<Valor Nominal Unitário= significa o valor nominal unitário dos CRA que 
corresponderá a R$1.000,00 (um mil reais), na Data 
de Emissão, conforme definido na Cláusula 6.1.1 
deste Termo de Securitização;  
 

<Valor da Emissão= significa o valor de R$80.000.000,00 (oitenta 
milhões de reais), na Data de Emissão. 
 

1.2. Todas as definições estabelecidas nesta Cláusula Primeira que designem o singular 
incluirão o plural e vice-versa e poderão ser empregadas indistintamente no gênero 
masculino ou feminino, conforme exigido pelo contexto e sem prejuízo das definições 
acima. 
2. APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS 
 
2.1 Aprovações da Emissora 
 
2.1.1. A Emissão e a Oferta dos CRA foram devidamente aprovadas de acordo com as 
deliberações tomadas pelos conselheiros da Emissora, reunidos em Reunião de Diretoria 
da Emissora, realizada em 31 de janeiro de 2023, cuja ata será registrada na JUCESP, na 
qual foi aprovada, por unanimidade de votos, a série única da 32ª emissão da Emissora, 
nas características dispostas neste Termo de Securitização.  
 
3. REGISTROS E DEMAIS CONDIÇÕES DA EMISSÃO 
 
3.1. Registro na Comissão de Valores Mobiliários 
 
3.1.1. Nos termos da alínea <b= do inciso VIII do artigo 26 da Resolução CVM 160, a Oferta 
será: (i) submetida ao rito de registro automático de distribuição, não estando sujeita, 
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portanto, à análise prévia da CVM; e (ii) destinada exclusivamente a Investidores 
Qualificados (<Oferta=). 
 
3.2. Registro na Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais 
 
3.2.1. A Oferta será registrada na ANBIMA exclusivamente para fins de composição da 
base de dados da ANBIMA, nos termos do artigo 4º, parágrafo único, e do artigo 12 do 
Código ANBIMA, condicionado à expedição, até a data da comunicação de encerramento 
da Oferta pela Emissora, de diretrizes específicas para o cumprimento da obrigação. 
 
3.3. Custódia do Termo de Securitização 
 
3.3.1. Este Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão registrados pela 
Emissora na B3, conforme previsto no parágrafo 1º do Artigo nº 26 da Lei nº 14.430/22, 
entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM a exercer a atividade de 
registro ou depósito centralizado de ativos financeiros e de valores mobiliários, nos termos 
do disposto na Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da Data de Emissão dos CRA ou da data de assinatura dos eventuais aditamentos. 
 
3.4. Depósito para Distribuição e Negociação 
 
3.4.1. Os CRA serão depositados, nos termos do artigo 4º da Resolução da CVM nº 31, 
de 19 de maio de 2021, (i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA, 
operacionalizado e administrado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio 
da B3; e (ii) para negociação no mercado secundário, por meio do CETIP21, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira e a custódia eletrônica dos CRA 
realizada por meio da B3. 
 
3.5. Declarações dos Prestadores de Serviços 
 
3.5.1. Em atendimento ao inciso VIII do artigo 2º do Suplemento A à Resolução CVM 60, 
são apresentadas, (i) no Anexo V ao presente Termo de Securitização, as declarações 
emitidas pela Emissora derivadas do dever de diligência de verificar a legalidade e ausência 
de vícios da operação e referente à instituição do regime fiduciário sobre o lastro, e (ii) nos 
Anexos VI e VII, declarações emitidas pelo Custodiante e pelo Agente Fiduciário, relativas, 
respectivamente, à custódia dos documentos da operação e à inexistência de conflito de 
interesses. 
 
4. CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO  
 
4.1. Direitos Creditórios do Agronegócio Vinculados aos CRA 
 
4.1.1. Os CRA têm como lastro os Direitos Creditórios do Agronegócio decorrentes da CPR-
F emitida pelo Devedor. A CPR-F representa direitos creditórios do agronegócio uma vez 
que os recursos serão para suas atividades vinculadas ao agronegócio, enquanto produtor 
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rural que é nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei 8.929/94 e do artigo 146 da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2010, de 17 de outubro de 2022, conforme 
alterada. 
 

4.1.1.1. Os Direitos Creditórios do Agronegócio (i) encontram-se 
identificados e possuem seus principais termos e condições descritos no Anexo I ao 
presente instrumento, em consonância com o artigo 22 da Lei nº 14.430/22 e com 
o inciso I, artigo 2º, do Suplemento A da Resolução CVM 60; e (ii) serão segregados 
do restante do patrimônio da Emissora, mediante instituição de Regime Fiduciário, 
na forma prevista pela Cláusula 8ª abaixo.  
 
4.1.1.2. Os Documentos Comprobatórios deverão ser mantidos pelo 
Custodiante, que será seu fiel depositário, contratado nos termos do Instrumento 
Particular de Prestação de Serviços de Custódia celebrado com a Emissora, pela 
remuneração ali prevista, para exercer as seguintes funções, entre outras: (i) 
receber os documentos indicados na declaração assinada nos termos do Anexo VI 
e realizar a verificação de existência do lastro dos CRA; (ii) fazer a custódia e guarda 
eletrônica dos Documentos Comprobatórios recebidos conforme previsto no item 
(i) acima; e (iii) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, em perfeita 
ordem, os Documentos Comprobatórios recebidos conforme previsto no item (i) 
acima.  
 
4.1.1.3. Nos termos da Resolução CVM 32, o Custodiante será responsável 
pela guarda das vias eletrônicas dos Documentos Comprobatórios que evidenciam 
a existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio e formalizam sua securitização, 
que deverá ser registrado na B3 até a data de liquidação dos CRA. Deste modo, a 
verificação da correta formalização e existência do lastro dos CRA será realizada 
pelo Custodiante, de forma individualizada e integral, no momento em que os 
referidos Documentos Comprobatórios forem apresentados para registro perante o 
Custodiante, conforme o caso. Exceto em caso de solicitação expressa por Titulares 
de CRA reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRA, o Custodiante estará 
dispensado de realizar verificações posteriores do lastro durante a vigência dos 
CRA.  
 
4.1.1.4. Como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que 
lhe competem, nos termos da lei aplicável e deste Termo de Securitização, o 
Custodiante terá direito à remuneração indicada na Cláusula 5.10.7 deste Termo 
de Securitização.  

 
4.1.2. O valor total dos Direitos Creditórios do Agronegócio, equivale, na data de 
assinatura deste Termo de Securitização, a R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais). 
 
4.2. Aquisição dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
 
4.2.1. Os CRA somente serão ofertados ao mercado desde que verificado o integral 
cumprimento das Condições Precedentes, observando-se ainda o disposto na Cláusula 
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5.5.1. e 5.4. abaixo. Por outro lado, os Direitos Creditórios do Agronegócio serão adquiridos 
pela Emissora, mediante a liberação do Preço de Aquisição ao Devedor, desde que 
atendidas as Condições Precedentes e as Condições de Desembolso, em caráter integral e 
cumulativo.  

 
4.2.1.1. Nos termos da CPR-F, o pagamento do Preço de Aquisição será 
realizado, em moeda corrente nacional, mediante transferência eletrônica 
disponível ou outro meio de pagamento permitido pelo BACEN, diretamente ao 
Devedor, na forma e após as deduções previstas na CPR-F, desde que observadas 
as Condições Precedentes e as Condições de Desembolo. Realizado referido 
pagamento, não será devida qualquer outra contrapartida pela Emissora em favor 
do Devedor, referente à obrigação de pagamento do Preço de Aquisição. 

 
4.2.2. No caso de as Condições Precedentes não serem implementadas em até 90 
(noventa) dias corridos contados da Data de Emissão, (i) o Contrato de Distribuição será 
considerado ineficaz para todos os fins e efeitos previstos em lei, em caráter ex tunc; (ii) 
os CRA não serão colocados; e (iii) a Oferta será cancelada de pleno direito.  
 
4.2.3. A Emissora, por conta e ordem do Devedor, está autorizada a reter parcela ou a 
integralidade do valor destinado ao pagamento do Preço de Aquisição: (i) em cada Data de 
Integralização, o montante equivalente à respectiva proporção referente às comissões 
devidas à Emissora pela distribuição dos CRA, conforme prevista no Contrato de 
Distribuição, e ao pagamento das Despesas Iniciais, dos tributos e demais encargos devidos 
antecipadamente para ou relativamente à estruturação da Emissão; e (ii) na primeira Data 
de Integralização, ou, caso insuficiente, nas Datas de Integralização subsequentes, o 
montante referente ao Valor do Fundo de Despesas, ao Fundo de Reserva e às Despesas 
Iniciais, sendo certo que a Emissora poderá efetuar os pagamentos devidos aos prestadores 
de serviços na Data de Integralização dos CRA de forma que os prestadores sejam pagos 
uma vez pago o Preço de Subscrição na Conta Centralizadora.  
 
4.2.4. Efetuado o pagamento do Preço de Aquisição, os Direitos Creditórios do 
Agronegócio passarão, automaticamente, para a titularidade da Emissora e serão 
expressamente vinculados aos CRA por força do presente Termo de Securitização e sujeitos 
ao Regime Fiduciário, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou 
compensação com ou em razão de outras obrigações do Devedor e/ou da Emissora. 
 
4.2.5. Até a liquidação integral dos CRA, a Emissora obriga-se a manter os Direitos 
Creditórios do Agronegócio, bem como todos os direitos, bens e pagamentos, a qualquer 
título, deles decorrentes, agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente 
para esta finalidade, sobre o qual é instituído o Regime Fiduciário, na forma descrita no 
presente Termo de Securitização. 
 
5. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DA OFERTA 
 
5.1. Número da Emissão 
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5.1.1. A Emissão objeto do presente Termo de Securitização constitui a 32ª (trigésima 
segunda) emissão de CRA da Emissora.  
 
5.2. Valor da Emissão 
 
5.2.1. O valor total da Emissão será de R$80.000.000,00 (oitenta milhões reais), na Data 
de Emissão (<Valor da Emissão=). 
 
5.3. Coobrigação e Garantias 
 
5.3.1. Os CRA não contam com a coobrigação da Emissora. 
 
5.3.2. Os CRA não contam com qualquer tipo de garantia, observado o disposto na 
Cláusula 6.5 abaixo. 
 
5.4. Colocação e Procedimento de Distribuição 
 
5.4.1. Nos termos da alínea <b= do inciso VIII do artigo 26 da Resolução CVM 160, a oferta 
pública dos CRA será: (i) submetida ao rito de registro automático de distribuição, não 
estando sujeita, portanto, à análise prévia da CVM; e (ii) destinada exclusivamente a 
Investidores Qualificados. 
 
5.4.2. Em atendimento ao disposto no inciso I do artigo 27 da Resolução CVM 160, a Oferta 
seguirá o registro automático de distribuição, tendo em vista o atendimento das seguintes 
condições:  
 

(i) pagamento da Taxa de Fiscalização da CVM pelo Devedor; 
  
(ii) protocolo do formulário eletrônico de registro automático de distribuição, 
preenchido por meio de sistema de registro disponível na página da CVM na rede 
mundial de computadores;  
 
(iii) apresentação de declaração da Emissora atestando que o seu registro de 
emissora se encontra atualizado; 

 
(iv) apresentação da lâmina da Oferta; 

 
(v) apresentação do prospecto definitivo ou preliminar; 

 
(vi) apresentação de declaração contendo memória de cálculo demonstrando que 
o emissor se enquadra na definição de EGEM ou de EFRF, quando for o caso;  

 
5.4.3. Nos termos do §1º do artigo 9º da Resolução CVM 160, a Emissora deverá assegurar 
que o potencial investidor esteja ciente, no ato de subscrição dos CRA, de que: (i) foi 
dispensada a divulgação de prospecto para realização da Oferta; (ii) a CVM não realizou 
análise dos Documentos da Oferta, nem de seus termos e suas condições; e (iii) a negociação 
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dos CRA em mercado secundário deve observar as restrições previstas neste Termo de 
Securitização. 
 
5.4.4. A Emissora realizará a distribuição dos CRA, conforme disposto no Contrato de 
Distribuição. 
 
5.4.5. Os esforços de venda dos CRA poderão ser realizados a partir do início período de 
oferta a mercado, mediante divulgação do aviso ao mercado, com destaque e sem restrições 
de acesso, na página da rede mundial de computadores: (i) da Emissora; (ii) da B3; e (iii) 
da CVM. 
 
5.4.6. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.4.5 acima, a efetiva liquidação da subscrição 
e integralização dos CRA só será possível após o início do período de distribuição. 
 
5.4.7. Simultaneamente à divulgação do aviso ao mercado, a Emissora deve encaminhar 
para a SRE da CVM e para a B3, a versão eletrônica do aviso ao mercado, sem quaisquer 
restrições para sua cópia e em formato digital que permita a busca de palavras e termo. 

 
5.4.8. O período de distribuição dos CRA inicia-se após, cumulativamente: (i) obtenção do 
registro da oferta pública; e (ii) divulgação do anúncio de início de distribuição, com destaque 
e sem restrições de acesso, na página da rede mundial de computadores: (a) da Emissora; 
(b) da B3; e (c) da CVM. 
 
5.4.9. Sem prejuízo do disposto acima, uma vez que a Oferta será submetida ao registro 
automático de distribuição, o aviso ao mercado e o anúncio de início de distribuição poderão 
ser divulgados na mesma data. 

 
5.4.10. Na hipótese da cláusula acima, nos termos do §4º do artigo 59 da Resolução CVM 
160, caso o início do período de oferta a mercado coincida com o início do período de 
distribuição, a Oferta deverá permanecer em distribuição por, pelo menos, 3 (três) Dias Úteis, 
exceto se todos os CRA tiverem sido distribuídos em prazo anterior. 

 
5.4.11. Simultaneamente à divulgação do anúncio de início de distribuição, a Emissora deve 
encaminhar para a SER/CVM e para a B3, a versão eletrônica do anúncio de início de 
distribuição, sem quaisquer restrições para sua cópia e em formato digital que permita a 
busca de palavras e termo. 
 
5.4.12. Não será possível a distribuição parcial dos CRA.  
 
5.4.13. O resultado da Oferta deve ser divulgado no anúncio de encerramento da 
distribuição, tão logo se verifique o primeiro entre os seguintes eventos: (i) encerramento 
do prazo estipulado para encerramento da Oferta, qual seja 180 (cento e oitenta) dias; ou 
(ii) a colocação da integralidade dos CRA. 
 
5.4.14. Nos termos do artigo 86 da Resolução CVM 160, a negociação dos CRA, subscritos e 
integralizados no âmbito da Oferta, poderá ser realizada pelos Investidores Qualificados ao 
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Público Investidor em Geral, em mercado secundário regulamentado, após decorridos 6 
(seis) meses da data de encerramento da Oferta; 
 
5.4.15. A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, 
nos seguintes casos: (i) se ela falir, requerer recuperação judicial ou iniciar procedimentos 
de recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação requerida; (ii) se 
for cassada sua autorização para execução dos serviços contratados; e/ou (iii) a pedido dos 
Titulares dos CRA, mediante aprovação na respectiva assembleia. Nos casos anteriormente 
previstos, deverá ser convocada Assembleia Geral de Titulares de CRA para que seja 
deliberada a contratação de nova câmara de liquidação e custódia autorizada para registro 
dos CRA. 
 
5.4.16. Não haverá contratação de formador de mercado no âmbito da Oferta. 
 
5.4.17. Os CRA são integralizados à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, 
pelo Preço de Integralização dos CRA, conforme procedimentos estabelecidos pela B3. 
 
5.5. Destinação dos Recursos da Subscrição e Integralização dos CRA e 
Aplicação de Recursos da Emissão 
 
5.5.1. Os recursos obtidos com a subscrição e integralização dos CRA serão utilizados pela 
Emissora para, nesta ordem, (i) realizar o pagamento das Despesas Iniciais, cujo 
pagamento não tenha sido antecipado, reembolsado ou pago diretamente pelo Devedor; 
(ii) composição do Fundo de Despesas e do Fundo de Reserva, consoante o disposto neste 
Termo de Securitização e na CPR-F; e (iii) pagamento ao Devedor do Preço de Aquisição. 
 
5.5.2. Os recursos líquidos obtidos pelo Devedor em função do pagamento do Preço de 
Aquisição deverão ser por ele destinados exclusivamente para suas atividades vinculadas 
ao agronegócio, enquanto produtor rural que é nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei 
8.929/94 e do artigo 146 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2010, de 
17 de outubro de 2022, conforme alterada, e serão aplicados no curso ordinário dos 
negócios do Devedor que digam respeito exclusivamente a atividades vinculadas ao 
agronegócio, o que inclui o financiamento da produção e do manejo de bovinos, nos termos 
do artigo 2º, parágrafo 4º, inciso I do Anexo Normativo II, da Resolução CVM 60 e do 
parágrafo 1º do artigo 23 da Lei nº 11.076, conforme alterada (<Destinação dos 
Recursos=). 
 
5.5.3. Os Direitos Creditórios do Agronegócios enquadram-se na definição de direitos 
creditórios do agronegócio a que se referem o artigo 23, parágrafo 1º, da Lei 11.076, e do 
artigo 2º do Anexo Normativo II, da Resolução CVM 60, em razão de: (i) o Devedor ser 
produtora rural; e (ii) nos termos do artigo 2º, parágrafo 4º, inciso I, do Anexo Normativo 
II da Resolução CVM 60, os direitos creditórios da CPR-F já estarem devidamente 
constituídos, válidos e eficazes, tendo em vista que o Devedor é justamente pessoa física 
caracterizada como produtor rural; sendo assim, dispensa-se a comprovação da Destinação 
dos Recursos pelo Devedor em decorrência da Emissão.  
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5.5.4. O Devedor compromete-se a apresentar à Emissora e ao Agente Fiduciário, sempre 
que solicitado por autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, leis ou determinações 
judiciais, administrativas ou arbitrais, a comprovação da destinação dos recursos por meio 
de envio de documentos que, a critério das respectivas autoridades ou órgãos reguladores, 
comprovem o emprego dos recursos oriundos da CPR-F nas atividades indicadas acima, 
que deverão ser entregues em até 10 (dez) Dias Úteis contados da solicitação, ou em prazo 
inferior se assim solicitado por autoridades, de modo a tempestivamente cumprir com o 
prazo estipulado pelo respectivo órgão, sendo certo que, para fins de clareza, na hipótese 
de vencimento antecipado ou pagamento antecipado da CPR-F, as obrigações do Devedor 
relativas à destinação de recursos de que trata esta Cláusula 5.5 perdurarão até a Data de 
Vencimento ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que 
ocorrer primeiro. 
 
5.5.5. O Agente Fiduciário e a Emissora não realizarão diretamente o acompanhamento 
físico da Destinação de Recursos, estando tal acompanhamento restrita ao envio, se assim 
solicitado ou em virtude de legislação em vigor, pelo Devedor ao Agente Fiduciário, dos 
documentos que eventualmente sejam solicitadas. Adicionalmente, caso necessário, o 
Agente Fiduciário poderá contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar os 
documentos da Destinação de Recursos, às expensas do Emitente, sendo que o Agente 
Fiduciário se compromete a cotar, no mínimo, 03 (três) prestadores de serviço de primeira 
linha, reconhecidos no mercado, utilizando aquele que apresentar o menor valor para a 
prestação de tais serviços. 
 
5.5.6. A data limite para que haja a efetiva destinação dos recursos líquidos obtidos por 
meio da presente Emissão, deverá ser no máximo a Data de Vencimento, sendo certo que, 
havendo a ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da CPR-F ou 
do pagamento antecipado da totalidade da CPR-F, com o consequente resgate antecipado 
da totalidade dos CRA, as obrigações do Devedor perdurarão até o vencimento original dos 
CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que ocorrer 
primeiro. 
 
5.5.7. O descumprimento das obrigações dispostas nesta Cláusula 5ª (inclusive das 
obrigações de fazer e dos respectivos prazos aqui previstos) deverá ser informado pelo 
Devedor ao Agente Fiduciário e à Emissora e poderá configurar um evento de vencimento 
antecipado da CPR-F e resultar no vencimento antecipado desta CPR-F e, 
consequentemente, no resgate antecipado dos CRA, caso não justificado e/ou solucionado 
no respectivo prazo de cura, caso aplicável. A Emissora e o Agente Fiduciário tão logo 
tenham conhecimento do descumprimento das obrigações acima deverão comunicar um 
ao outro para fins das providências previstas nos documentos da oferta de CRA 
 
5.5.8. A Devedora se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Emissora, 
os titulares de CRA e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, 
custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que vierem a, 
comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos da CPR-F 
de forma diversa da estabelecida nesta cláusula, exceto em caso de comprovada fraude, 
dolo ou má-fé da Emissora, dos titulares de CRA ou do Agente Fiduciário.  
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5.6. Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 
 
5.6.1. Os CRA serão depositados para distribuição, negociação e custódia eletrônica na 
B3, observadas as regras da Resolução CVM 160. 
 
5.7. Repactuação 
 
5.7.1. Os CRA não serão objeto de repactuação. 
 
5.8. Classificação de Risco 
 
5.8.1. Os CRA não serão objeto de classificação de risco.  
 
5.9. Conta Centralizadora e Fundo de Despesas 
 
5.9.1. Os recursos integrantes do Patrimônio Separado decorrentes do pagamento dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio, a ser feito pelo Devedor em benefício da Emissora 
serão recebidos na Conta Centralizadora, nos termos previstos na CPR-F e neste Termo de 
Securitização. Os recursos decorrentes dos Direitos Cedidos Fiduciariamente, por sua vez, 
serão recebidos na Conta Vinculada, nos termos previstos na CPR-F. 
 
5.9.2. A partir da Data de Emissão e até que ocorra a liquidação integral dos CRA, a 
Emissora obriga-se a utilizar os recursos financeiros decorrentes de quaisquer pagamentos 
relacionados à CPR-F e aos Direitos Cedidos Fiduciariamente, obrigatoriamente, na seguinte 
ordem de alocação de recursos, conforme devidos e/ou necessários nas datas em que a 
Emissora for realizar quaisquer pagamentos aos Titulares de CRA: 
 
(i) pagamento das Despesas Recorrentes e das Despesas Extraordinárias incorridas e 

não pagas, até a respectiva data de pagamento; 
 

(ii) pagamento de quaisquer multas ou penalidades relacionadas aos CRA, incluindo 
eventuais Encargos Moratórios aos Titulares de CRA; 

 
(iii) pagamento de Juros Remuneratórios, conforme aplicável; 

 
(iv) pagamento da amortização do Valor Nominal Unitário;  
 
(v) composição do Fundo de Despesas e do Fundo de Reserva, sem prejuízo da 

obrigação de o Devedor realizar a composição do referido Fundo de Despesas 
diretamente, conforme termos previstos na CPR-F e neste Termo de Securitização; 
e 

 
(vi) liberação de valores remanescentes líquidos de tributos na Conta Centralizadora ao 

Devedor após o integral cumprimento das obrigações descritas neste Termo de 
Securitização e na CPR-F.  
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5.10. Despesas do Patrimônio Separado e Fundo de Despesas 
 
5.10.1. Despesas da Emissão: A Emissora fará jus, às custas do Patrimônio Separado, pela 
administração do Patrimônio Separado durante o período de vigência dos CRA, de uma 
remuneração equivalente a R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais, líquidos de 
tributos, atualizado anualmente pela variação do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, 
se necessário, a ser paga na primeira Data de Integralização dos CRA, e as demais até o 5º 
(quinto) Dia Útil dos meses subsequentes até o resgate total dos CRA.  
 

5.10.1.1. A remuneração definida na Cláusula 5.10.1 acima continuará sendo devida, 
mesmo após o vencimento dos CRA, caso a Emissora ainda esteja atuando na 
cobrança de inadimplência não sanada, remuneração esta que será calculada e 
devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. 
 
5.10.1.2. Os valores referidos na Cláusula 5.10.1 acima serão acrescidos dos impostos 
que incidem sobre a prestação desses serviços, tais como ISS (Impostos sobre 
Serviços de Qualquer Natureza), CSSL (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido), 
PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social), o IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e 
quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Emissora, 
nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento.  

 
5.10.2. Despesas do Patrimônio Separado: São despesas de responsabilidade do Patrimônio 
Separado:  
 
(i) as despesas com a gestão, cobrança, realização, administração, custódia e liquidação 

dos Direitos Creditórios do Agronegócio e do Patrimônio Separado, inclusive aqueles 
referentes à sua transferência para outra companhia Emissora de créditos 
decorrentes do agronegócio, na hipótese de o Agente Fiduciário vir a assumir a sua 
administração; 

 
(ii) as despesas com terceiros especialistas, advogados, Agente Fiduciário, Escriturador, 

Custodiante, auditores ou fiscais, o que inclui o Auditor Independente, bem como as 
despesas com procedimentos legais, incluindo sucumbência, incorridas para 
resguardar os interesses dos titulares dos CRA e a realização dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio e das Garantias Adicionais integrantes do Patrimônio Separado, que 
deverão ser previamente aprovadas e, em caso de insuficiência de recursos no 
Patrimônio Separado, pagas pelos titulares dos CRA; 

 
(iii) as despesas com publicações, notificações, extração de certidões, fotocópias, 

despesas cartorárias, transporte, alimentação, viagens e estadias, contatos 
telefônicos e/ou conference call, necessárias ao exercício da função de Agente 
Fiduciário e da Emissora, durante ou após a prestação dos serviços, mas em razão 
desta, serão pagas pelo Patrimônio Separado, desde que, sempre que possível, 
aprovadas previamente pela Emissora; 
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(iv) os eventuais tributos que, a partir da data de emissão dos CRA, venham a ser criados 

e/ou majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, 
questionada ou reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, 
um incremento da tributação incidente sobre os CRA e/ou sobre os Direitos 
Creditórios do Agronegócio e as Garantias Adicionais; 

 
(v) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios 

arbitrados pelo juiz, resultantes, direta ou indiretamente, da Emissão, exceto se tais 
perdas, danos, obrigações ou despesas: forem resultantes de inadimplemento, dolo 
ou culpa por parte da Emissora ou de seus administradores, empregados, consultores 
e agentes, conforme vier a ser determinado em decisão judicial final proferida pelo 
juízo competente;  
 

(vi) em virtude da instituição do Regime Fiduciário e da gestão e administração do 
Patrimônio Separado, as despesas de contratação do Auditor Independente e 
contador, necessários para realizar a escrituração contábil e elaboração de balanço 
auditado do Patrimônio Separado, na periodicidade exigida pela legislação em vigor, 
bem como quaisquer outras despesas exclusivamente relacionadas à administração 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio, das Garantias Adicionais e do Patrimônio 
Separado;  

 
(vii) demais despesas previstas em lei, regulamentação aplicável ou neste Termo de 

Securitização; 
 
(viii) todos os emolumentos da B3, relativos à CPR-F e aos CRA, incluindo as despesas 

com registros, emissão, utilização e movimentação perante a CVM, B3, ANBIMA, 
juntas comerciais, cartórios de registro de imóveis e cartórios de registro de títulos e 
documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações 
periódicas previstas na Resolução CVM 60, em regulamentação específica e em 
qualquer outra norma aplicável, conforme o caso, da documentação societária da 
Emissora relacionada aos CRA, a este Termo de Securitização e aos demais 
Documentos da Oferta, bem como de eventuais aditamentos aos mesmos; 

 
(ix) casos de alterações ou correções de qualquer natureza, ou, ainda, de renegociações 

estruturais dos CRA ou de quaisquer dos Documentos da Oferta que impliquem na 
elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais, averbações, prenotações e 
registros em cartórios de registro de imóveis e cartórios de registro de títulos e 
documentos, quando for o caso, será devida pelo Devedor à Emissora uma 
remuneração adicional, líquida de quaisquer encargos e tributos, equivalente a R$ 
900,00 (novecentos reais) por hora/homem, pelo trabalho de profissionais dedicados 
a tais atividades, prioritariamente com recursos do Patrimônio Separado, e, em caso 
de insuficiência, diretamente pelo Devedor. A mesma remuneração será devida 
quando (i) esforços de cobrança e execução das Garantias Adicionais, (ii) o 
comparecimento em reuniões formais, presenciais ou conferências telefônicas com 
demais partes da emissão, incluindo assembleias gerais, (iii) análise a eventuais 
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aditamentos aos documentos da operação; (iv) a implementação das consequentes 
decisões tomadas em tais eventos; (v) verificações extraordinárias de lastro, 
destinação e garantias; e (vi) esforços adicionais, quando a liquidação ocorrer em 
mais de uma data. Estes valores serão corrigidos a partir da data da emissão dos 
CRA pelo IPCA, acrescido de impostos (gross up), para cada uma das eventuais 
renegociações que venham a ser realizadas. Os valores indicados acima serão 
debitados do Patrimônio Separado. Os eventos relacionados à amortização dos CRA 
não são considerados reestruturação dos CRA;  
 

(x) todas as despesas incorridas e devidamente comprovadas pela Emissora e/ou pelo 
Agente Fiduciário dos CRA, inclusive despesas vinculadas aos eventuais aditamentos 
aos documentos relacionados aos CRA, ou que sejam necessárias para proteger os 
direitos e interesses dos titulares dos CRA ou para realização dos seus créditos, a 
serem pagas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de 
cobrança pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário nesse sentido, conforme previsto 
neste Termo de Securitização; 

 
(xi) averbações, prenotações e registros em cartórios de registro de imóveis, cartórios de 

registro de títulos e documentos e junta comerciais, quando for o caso, bem com os 
custos relacionados à assembleia geral dos titulares dos CRA, conforme previsto 
neste Termo de Securitização; 

 
(xii) em virtude da instituição do regime fiduciário e da gestão e administração do 

Patrimônio Separado, as despesas mensais de contratação do Auditor Independente 
e do Contador do Patrimônio Separado, ou seja, profissionais para realizar a 
escrituração contábil e elaboração de balanço auditado, os quais serão realizados na 
periodicidade exigida pela legislação em vigor e serão reembolsados à Emissora, e 
quaisquer prestadores de serviços contratados para a oferta dos CRA, mediante 
apresentação dos comprovantes de pagamento ou notas fiscais; 

 
(xiii) os honorários, despesas e custos de terceiros especialistas, advogados, auditores ou 

fiscais relacionados com procedimentos legais incorridos para resguardar os 
interesses dos titulares dos CRA, na defesa de eventuais processos administrativos, 
arbitrais e/ou judiciais propostos contra o Patrimônio Separado ou, ainda, realização 
do Patrimônio Separado; 

 
(xiv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 

ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos titulares 
dos CRA e a realização dos créditos do Patrimônio Separado; 

 
(xv) remuneração de todas as verbas e tarifas devidas à instituição financeira onde se 

encontra aberta a conta corrente do Patrimônio Separado; 
 
(xvi) despesas com registros e movimentação perante instituições autorizadas à prestação 

de serviços de liquidação e custódia, escrituração, câmaras de compensação e 
liquidação, juntas comerciais e cartórios de registro de títulos e documentos, 
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conforme o caso, da documentação societária relacionada aos CRA, a este Termo de 
Securitização e aos demais Documentos da Oferta, bem como de seus eventuais 
aditamentos; 

 
(xvii) despesas com a publicação de atos societários da Emissora e necessárias à realização 

de assembleias gerais dos titulares dos CRA, na forma da regulamentação aplicável; 
 
honorários e despesas incorridas na contratação de serviços para procedimentos 
extraordinários previstos nos documentos relacionados aos CRA; 
 
(xviii) Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral, ou celebração de 

aditamentos ou instrumentos legais relacionados à emissão, será devida ao Agente 
Fiduciário uma remuneração adicional equivalente à R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais) por homem-hora dedicado às atividades relacionadas à emissão, a 
ser paga no prazo de 5 (cinco) dias após a entrega, pelo Agente Fiduciário, à 
Emissora do relatório de horas. Para fins de conceito de Assembleia Geral, engloba-
se todas as atividades relacionadas à assembleia e não somente a análise da minuta 
e participação presencial ou virtual da mesma. Assim, nessas atividades, incluem-se, 
mas não se limitam a (a) análise de edital; (b) participação em calls ou reuniões; (c) 
conferência de quórum de forma prévia a assembleia; (d) conferência de procuração 
de forma prévia a assembleia e (d) aditivos e contratos decorrentes da assembleia. 
Para fins de esclarecimento, <relatório de horas= é o material a ser enviado pelo 
Agente Fiduciário com a indicação da tarefa realizada (por exemplo, análise de 
determinado documento ou participação em reunião), do colaborador do Agente 
Fiduciário, do tempo empregado na função e do valor relativo ao tempo; 
  

(xix) despesas com a publicação de atos societários da Emissora relacionada aos CRA e 
necessárias à realização de assembleias gerais, na forma da regulamentação 
aplicável; 

 
(xx) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 

recaiam sobre os bens, direitos e obrigações do Patrimônio Separado; 
 
(xxi) quaisquer tributos ou encargos, presentes e futuros, que sejam imputados por lei ao 

Patrimônio Separado; 
(xxii) todo e quaisquer custos inerentes à realização de assembleia geral ordinária ou 

extraordinária dos titulares dos CRA, inclusive, mas não exclusivamente, à 
necessidade de locação de espaço para sua realização, bem como com a contratação 
de serviços extraordinários para a sua realização; 
 

(xxiii) remuneração de todas as verbas e tarifas devidas à instituição financeira onde se 
encontra aberta a Conta Centralizadora;  

 
(xxiv) custos de adequação de sistemas com o fim específico de gerir os créditos ou o 

Patrimônio Separado dos CRA, bem como os índices e critérios de elegibilidade, se 
houverem, inclusive aqueles necessários para acompanhar as demonstrações 
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financeiras do patrimônio separado; as despesas com terceiros especialistas, o que 
inclui o auditor independente e contabilidade, bem como as despesas com 
procedimentos legais, incluindo sucumbência, incorridas para resguardar os 
interesses dos Titulares dos CRA e a realização dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio e das garantias integrantes do Patrimônio Separado, que deverão ser 
previamente aprovadas e, em caso de insuficiência de recursos no Patrimônio 
Separado, pagas pelos titulares dos CRA; 

 
(xxv) os eventuais tributos que, a partir da data de emissão dos CRA, venham a ser criados 

e/ou majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, 
questionada ou reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, 
um incremento da tributação incidente sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio; 

 
(xxvi) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios 

arbitrados pelo juiz, resultantes, direta ou indiretamente, da Oferta, exceto se tais 
perdas, danos, obrigações ou despesas forem resultantes de inadimplemento, dolo 
ou culpa por parte da Emissora, do Agente Fiduciário ou de seus administradores, 
empregados, consultores e agentes, conforme vier a ser determinado de forma 
expressa em decisão judicial final proferida pelo juízo competente;  

 
(xxvii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 

ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos titulares 
de CRA, realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio e cobrança dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio inadimplidos, integrantes do Patrimônio Separado;  

 
(xxviii) os honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 

sucumbência) incorridas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de 
eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o 
Patrimônio Separado ou contra a Emissora, desde que relacionados aos CRA e/ou a 
qualquer dos Direitos Creditórios do Agronegócio;  

 
(xxix) os honorários e as despesas incorridos na contratação de serviços para 

procedimentos extraordinários que sejam atribuídos à Emissora, quando 
relacionados à Emissão e/ou à Oferta;  

 
(xxx) quaisquer taxas, impostos ou contribuições e quaisquer outros encargos, presentes 

e futuros, que sejam imputados por lei à Emissora, quando relacionados à Emissão 
e/ou à Oferta e/ou ao Patrimônio Separado;  

 
(xxxi) quaisquer custas e gastos determinados pela CVM, B3 ou qualquer outro órgão 

público oficial, inclusive com o registro para negociação dos CRA em mercados 
organizados;  

 
(xxxii) quaisquer custas com a expedição de correspondência de interesse dos Titulares de 

CRA; e 
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(xxxiii) quaisquer despesas ou custos inerentes à liquidação do Patrimônio Separado. 
 
5.10.3. Responsabilidade dos Titulares de CRA: Considerando que a responsabilidade da 
Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei nº 14.430/22, caso o 
Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas nas 
Cláusulas 5.10.1 e 5.10.2 acima, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRA, na 
proporção dos CRA titulados por cada um deles, caso não sejam pagas pelo Devedor, parte 
obrigada por tais pagamentos, mediante aporte no Patrimônio Separado conforme 
deliberação em assembleia, na forma do alínea <a= do inciso iv do artigo 25 da Resolução 
CVM 60. 
 
5.10.4. Despesas de Responsabilidade dos Titulares de CRA: Observado o disposto nas 
Cláusulas 5.10.1, 5.10.2 e 5.10.3 acima, sem prejuízo de buscar o ressarcimento de tais 
despesas contra o Devedor, são de responsabilidade dos Titulares dos CRA: 
 
(i) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRA não 

compreendidas na descrição da Cláusula 5.10.1. acima; 
 

(ii) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas 
dos Titulares dos CRA, inclusive na execução das Garantias Adicionais já que não 
haverá a constituição de um fundo específico para a execução das Garantias 
Adicionais; e 

 
(iii) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRA que lhes sejam 

atribuídos como responsável tributário. 
 

5.10.4.1.  No caso de destituição da Emissora nas condições previstas neste 
Termo de Securitização, os recursos necessários para cobrir as despesas com 
medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e 
prerrogativas dos Titulares dos CRA deverão ser previamente aprovadas pelos 
Titulares dos CRA e adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporção de CRA detida 
pelos Titulares dos CRA, na data da respectiva aprovação. 
 
5.10.4.2. Em razão do quanto disposto no item <ii= da Cláusula 5.10.4. acima, as 
despesas a serem adiantadas pelos Titulares dos CRA à Emissora e/ou ao Agente 
Fiduciário, conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares dos CRA, incluem, 
exemplificativamente: (i) as despesas com contratação de serviços de auditoria, 
assessoria legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (ii) as custas judiciais, 
emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra o Devedor e/ou 
terceiros, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os Direitos Creditórios do 
Agronegócio; (iii) as despesas com viagens e estadias incorridas pelos 
administradores da Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, bem como pelos 
prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que relacionados com as 
medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou 
cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio; (iv) eventuais indenizações, 
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multas, despesas e custas incorridas em decorrência de eventuais condenações 
(incluindo verbas de sucumbência) em ações judiciais propostas pela Emissora, 
podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, solicitar garantia 
prévia dos Titulares dos CRA para cobertura do risco da sucumbência; ou (v) a 
remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, nos termos deste 
Termo de Securitização, bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese 
de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por 
um período superior a 30 (trinta) dias corridos. 

 
5.10.5. Custos Extraordinários: Quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre a 
Emissora em virtude de quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de aditivos 
aos instrumentos contratuais e/ou na realização de assembleias de Titulares dos CRA, 
incluindo, mas não se limitando a remuneração adicional, pelo trabalho de profissionais da 
Emissora ou do Agente Fiduciário dos CRA dedicados a tais atividades deverão ser arcados 
pelo Devedor conforme proposta apresentada. 
 

5.10.5.1. Será devida à Emissora, pelo Devedor, uma remuneração adicional 
equivalente a R$2.000,00 (dois mil reais) por verificação, em caso de verificação de 
covenants, caso aplicável. Esses valores serão corrigidos a partir da Data de Emissão 
e reajustados pelo IPCA.  

 
5.10.6. Será formado fundo de despesas destinado ao pagamento das Despesas Recorrentes 
e das Despesas Extraordinárias, no âmbito da Emissão, no montante inicial equivalente a 
R$66.000,00 (sessenta e seis mil reais), o qual será constituído na sua totalidade com 
dedução de parte dos recursos devidos pela Emissora ao Devedor em decorrência do 
pagamento do Preço de Aquisição, recursos estes que serão alocados e mantidos, até que 
ocorra a satisfação integral das obrigações assumidas pelo Devedor na CPR-F, e reconstituído 
pelo Devedor até o Valor do Fundo de Despesas, em até 3 (três) Dias Úteis contados da 
notificação da Emissora nesse sentido, sempre que este atingir o Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas (<Fundo de Despesas=).  
 
5.10.7. O Fundo de Despesas será destinado ao pagamento das despesas conforme listadas 
abaixo:  
 
(i) a remuneração do Agente de Liquidação, equivalente a parcelas anuais no valor de 

R$15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) cada, devidas até o 5º (quinto) Dia Útil 
subsequente à primeira Data de Integralização, e as demais na mesma data dos 
meses subsequentes, corrigida anualmente a partir da data do primeiro pagamento 
pela variação acumulada positiva do IPCA ou pelo IGP-M, na falta do IPCA ou, ainda, 
na impossibilidade de sua utilização, em qualquer caso, calculadas pro rata die, se 
necessário. O valor da referida parcela será acrescido dos respectivos tributos 
incidentes, tais quais ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a remuneração do Agente de Liquidação nas alíquotas 
vigentes em cada data de pagamento;  
 

(ii) a remuneração do Escriturador, equivalente a parcelas anuais no valor de 
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R$15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) cada, devidas até o 5º (quinto) Dia Útil 
subsequente à primeira Data de Integralização, corrigida anualmente a partir da data 
do primeiro pagamento pela variação acumulada positiva do IPCA ou pelo IGP-M, na 
falta do IPCA ou, ainda, na impossibilidade de sua utilização, em qualquer caso, 
calculadas pro rata die, se necessário. O valor da referida parcela será acrescido dos 
respectivos tributos incidentes, tais quais ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer 
outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração do Escriturador nas 
alíquotas vigentes em cada data de pagamento; 
 

(iii) a remuneração do Contador do Patrimônio Separado, equivalente a 
aproximadamente R$300,00 (trezentos reais) por mês, a qual deverá ser paga até o 
5º (quinto) Dia Útil do mês da prestação de serviços, pelo desempenho dos deveres 
e atribuições que competem ao Contador do Patrimônio Separado,. A remuneração 
será corrigida anualmente no mês de outubro (ou, de acordo com o contrato de 
prestação de serviços vigente), pela variação percentual acumulada do IGP-M. O 
valor da referida parcela será acrescido dos respectivos tributos incidentes, tais quais 
ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre 
a remuneração do Contador do Patrimônio Separado nas alíquotas vigentes em cada 
data de pagamento. O valor da referida parcela poderá ser alterado caso haja 
alteração do prestador de serviços utilizado pela Emissora; 

 
(iv) a remuneração do Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 11.13 abaixo; 

 
(v) a remuneração da Emissora, a título de taxa de emissão, taxa de distribuição e taxa 

de gestão mensal, nos termos da Cláusula 5.10.1; 
 

(vi) em caso de alterações ou correções de qualquer natureza, ou, ainda, de 
renegociações estruturais dos CRA ou de quaisquer dos Documentos da Oferta que 
impliquem na elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais, averbações, 
prenotações e registros em cartórios de registro de imóveis e cartórios de registro de 
títulos e documentos, quando for o caso, será devida pelo Devedor à Emissora uma 
remuneração adicional, líquida de quaisquer encargos e tributos, equivalente a R$ 
900,00 (novecentos reais) por hora/homem, pelo trabalho de profissionais dedicados 
a tais atividades, prioritariamente com recursos do Patrimônio Separado, e, em caso 
de insuficiência, diretamente pelo Devedor. A mesma remuneração será devida 
quando (i) esforços de cobrança e execução das Garantias Adicionais, (ii) o 
comparecimento em reuniões formais, presenciais ou conferências telefônicas com 
demais partes da emissão, incluindo assembleias gerais, (iii) análise a eventuais 
aditamentos aos documentos da operação; (iv) a implementação das consequentes 
decisões tomadas em tais eventos; (v) verificações extraordinárias de lastro, 
destinação e garantias; e (vi) esforços adicionais, quando a liquidação ocorrer em 
mais de uma data. Estes valores serão corrigidos a partir da data da emissão dos 
CRA pelo IPCA, acrescido de impostos (gross up), para cada uma das eventuais 
renegociações que venham a ser realizadas. Os valores indicados acima serão 
debitados do Patrimônio Separado. Os eventos relacionados à amortização dos CRA 
não são considerados reestruturação dos CRA;  

DocuSign Envelope ID: 9B5CA194-92BF-49AB-9CEE-8EBEEBB50503



 

33 

 
(vii) a remuneração do Custodiante (o qual também atuará como agente registrador da 

CPR-F), equivalente (i) referente ao registro da CPR-F na B3, será devida parcela 
única no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais); e (ii) referente a custódia da CPR-F 
serão devidas parcelas anuais no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)cada, 
devidas até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à primeira Data de Integralização, e 
as demais na mesma data dos anos subsequentes, sendo que referidas parcelas 
serão atualizadas anualmente, pela variação acumulada positiva do IPCA, ou pelo 
IGP-M, na falta do IPCA, a partir da data do primeiro pagamento. A remuneração 
será devida mesmo após o vencimento final dos CRA, caso o Custodiante ainda esteja 
exercendo atividades inerentes a sua função de instituição custodiante em relação à 
Emissão. O valor das referidas parcelas será acrescido dos respectivos tributos 
incidentes, tais quais ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros tributos que 
venham a incidir sobre a remuneração do Custodiante nas alíquotas vigentes em 
cada data de pagamento;  

 
(viii) a remuneração do Auditor Independente do Patrimônio Separado, como auditor 

independente responsável pelos serviços de auditoria anual das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado, equivalente a, aproximadamente, parcelas 
anuais de R$4.000,00 (quatro mil reais). A remuneração do Auditor Independente 
será corrigida anualmente no mês de maio (ou, de acordo com o contrato de 
prestação de serviços vigente), pela variação percentual acumulada do IGP-M, a 
partir da Data de Emissão. O valor da referida parcela será acrescido dos respectivos 
tributos incidentes, tais quais ISS, PIS, COFINS, CSLL, IRRF e quaisquer outros 
tributos que venham a incidir sobre a remuneração do Auditor Independente do 
Patrimônio Separado nas alíquotas vigentes em cada data de pagamento. O valor da 
referida parcela poderá ser alterado caso haja alteração do prestador de serviços 
utilizado pela Emissora; 
 

(ix) a remuneração da EQI PARTNERS CONSULTORES EMPRESARIAIS LTDA., 
sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.944.432/0001-51 (<EQI=) pela 
estruturação da Oferta (<Comissionamento=), devida, à vista e em moeda corrente 
nacional, mediante retenção, pela Emissora, na primeira Data de Integralização, 
calculada conforme fórmula abaixo estipulada. Uma vez atingido o valor final do 
Comissionamento, conforme fórmula disposta abaixo, a comissão de estruturação 
será equivalente à diferença entre o total do Comissionamento e montante pago à 
título de Comissão de Canal (conforme previsto no termo de adesão ao Contrato de 
Distribuição). Os valores do Comissionamento devidos pelo Devedor à EQI serão 
efetuados sem retenção ou dedução de tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre seu pagamento, os quais incluem, mas não se limitam, ao Imposto de Renda, 
PIS, COFINS, CSLL e ISS (gross up), sendo certo, ainda, que o Comissionamento não 
inclui os honorários devidos aos assessores legais, Agente Fiduciário, Emissora ou 
outros prestadores de serviços considerados necessários à Oferta e aos CRA, os quais 
deverão ser diretamente contratados e remunerados pela Emissora (quando não 
tiverem sido pagos/quitados diretamente pela Emissora, por conta e ordem do 
Devedora, com os recursos da conta do Patrimônio Separado), nos termos aqui 
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previstos. 
 

Comissionamento = ((Taxa All-In – Juros Remuneratórios dos CRA) * Prazo Médio 
do CRA * Volume Emitido) 
 
Sendo:  
Taxa All-In = Taxa DI + 5,75% (cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por 
cento);  

 
(x) as comissões de estruturação, emissão, coordenação e colocação dos CRA, por 

ocasião de sua distribuição pública com esforços restritos, e demais valores devidos 
nos termos dos Documentos da Oferta, conforme definido neste Termo de 
Securitização, incluindo, conforme aplicável, aquelas relativas à realização de road 
show e marketing; 

 
(xi) todas as despesas necessárias ao registro da CPR-F perante a B3, caso o Devedor 

não o faça;  
 

(xii) os honorários e demais verbas e despesas devidos a advogados e consultores, 
incorridos em razão da análise e/ou elaboração dos Documentos da Oferta, conforme 
aplicável, realização de diligência legal e emissão de opinião legal;  
 

(xiii) os emolumentos de pré-registro da Oferta e dos CRA na B3;  
 

(xiv) a remuneração e todas as verbas devidas à instituição financeira onde se encontre 
aberta a Conta Centralizadora. As despesas relacionadas à contratação, pelo Agente 
Fiduciário, de consultores, contadores e outros profissionais para o esclarecimento 
de qualquer questão relacionada à prestação dos serviços relacionados à Conta 
Centralizadora, também constituirão despesas do Patrimônio Separado; 
 

(xv) os custos inerentes à realização de Assembleias Gerais dos Titulares de CRA, 
ordinárias ou extraordinárias, na forma da regulamentação aplicável;  
 

(xvi) as despesas com o pagamento de taxas e emolumentos perante a CVM, a ANBIMA e 
a B3;  
 

(xvii) os custos e as despesas relativos à realização de apresentações a investidores e 
marketing;  
 

(xviii) as despesas com o registro de documentos em cartórios, impressão, expedição e 
publicação de relatórios e informações periódicas previstas na Resolução CVM 60, 
em regulamentação específica e em qualquer outra norma aplicável; 
 

(xix) os honorários e demais verbas e despesas devidos a prestadores de serviço 
contratados para a Emissão, incluindo, sem limitação, a Emissora, o Escriturador, o 
Custodiante, o Agente Fiduciário, o Agente de Liquidação, o Auditor Independente e 
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o Contador do Patrimônio Separado;  
 

(xx) as honorários referentes à gestão, realização e administração do Patrimônio 
Separado e na hipótese de liquidação do Patrimônio Separado, as despesas com 
cobrança;  
 

(xxi) as eventuais despesas com registros perante órgãos de registro do comércio e 
publicação de documentação de convocação e societária da Emissora relacionada aos 
CRA, bem como de seus eventuais aditamentos, na forma da regulamentação 
aplicável;  
 

(xxii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 
relacionados com procedimentos legais, incorridas para resguardar os interesses dos 
Titulares de CRA; 

 
(xxiii) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em 

ações judiciais ajuizadas com a finalidade de resguardar os interesses dos Titulares 
de CRA, realização dos Diretos Creditórios do Agronegócio e cobrança dos Diretos 
Creditórios do Agronegócio inadimplidos, integrantes do Patrimônio Separado;  
 

(xxiv) os honorários de advogados, custas e despesas correlatas (incluindo verbas de 
sucumbência) incorridas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário na defesa de 
eventuais processos administrativos, arbitrais e/ou judiciais propostos contra o 
Patrimônio Separado ou contra a Emissora, desde que relacionados aos CRA e/ou a 
qualquer dos Diretos Creditórios do Agronegócio;  
 

(xxv) os honorários e as despesas incorridos na contratação de serviços para 
procedimentos extraordinários que sejam atribuídos à Emissora, quando relacionados 
à Emissão e/ou à Oferta;  
 

(xxvi) quaisquer taxas, impostos ou contribuições e quaisquer outros encargos, presentes 
e futuros, que sejam imputados por lei à Emissora, quando relacionados à Emissão 
e/ou à Oferta e/ou ao Patrimônio Separado;  
 

(xxvii) quaisquer custas e gastos determinados pela CVM, B3 ou qualquer outro órgão 
público oficial, inclusive com o registro para negociação dos CRA em mercados 
organizados;  
 

(xxviii) quaisquer custas com a expedição de correspondência de interesse dos Titulares de 
CRA;  
 

(xxix) quaisquer despesas ou custos inerentes à liquidação do Patrimônio Separado; e 
 

(xxx) os custos e as despesas relativos à liquidação, registro, negociação e custódia de 
operações com os Diretos Creditórios do Agronegócio e com outros ativos. 
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5.10.8. O Escriturador, o Custodiante e o Agente de Liquidação poderão ser substituídos (i) 
em caso de inadimplemento de suas obrigações junto à Emissora não sanadas no prazo de 
15 (quinze) Dias Úteis após o recebimento da notificação enviada para o respectivo prestador 
para sanar a falta; (ii) na superveniência de qualquer normativo ou instrução das autoridades 
competentes, notadamente do BACEN, que impeça a contratação objeto do contrato relativo 
a respectivo prestador; (iii) caso o respectivo prestador encontrem-se em processo de 
falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; (iv) em caso de 
descredenciamento para o exercício da atividade do respectivo prestador; (v) se o respectivo 
prestador suspender suas atividades por qualquer período de tempo igual ou superior a 30 
(trinta) dias corridos, ou por período inferior, desde que impacte negativamente os Titulares 
de CRA; (vi) se for constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo respectivo prestador. 
Nesses casos, o novo prestador de serviço respectivo deve ser contratado pela Emissora. 
 
5.10.9. Caso a Emissora ou os Titulares de CRA desejem substituir os prestadores de serviço 
descritos nesta Cláusula 5.10 em hipóteses distintas das acima previstas, tal decisão deverá 
ser submetida à deliberação da Assembleia Geral de Titulares de CRA. 

 
5.10.10. As despesas com prestadores de serviço acima indicadas serão arcadas pelo 
Patrimônio Separado e exigíveis apenas a partir da devida cobrança pelo respectivo prestador 
de serviço, mediante emissão de fatura, boleto ou outro documento de cobrança 
previamente acordado. Caso qualquer prestador de serviço venha a exercer cobrança de 
valores intempestivamente, não será devido pela Emissora nenhum acréscimo a título de 
encargos moratórios, multa, atualização monetária ou a qualquer outro título. Não serão 
exigíveis nem devidos pelo Patrimônio Separado os valores cobrados intempestivamente a 
título de prestação de serviço após a configuração de um Evento de Resgate Antecipado 
Obrigatório dos CRA ou após a Data de Vencimento do CRA, sendo certo que a Emissora não 
se responsabilizará, em nenhuma hipótese, pelo ressarcimento de tais valores.  

 
5.10.11. O pagamento das Despesas será de responsabilidade do Devedor, sendo as 
Despesas Recorrentes e Despesas Extraordinárias arcadas com recursos do Fundo de 
Despesas, desde que suficientes. O Fundo de Despesas será constituído, inicialmente, 
mediante dedução do Preço de Aquisição a ser pago ao Devedor, conforme termos previstos 
neste Termo de Securitização.  
 
5.10.12. Considerando que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio 
Separado, nos termos da Lei nº 14.430/22, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente 
para arcar com as Despesas, o Devedor deverá realizar o pagamento de tais Despesas em 
até 05 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento, pelo Devedor, da notificação enviada 
pela Emissora nesse sentido. Se ainda insuficiente, tais Despesas serão suportadas pelos 
Titulares de CRA, na proporção dos CRA titulados por cada um deles, podendo a Emissora, 
inclusive, utilizar os recursos levantados na excussão e/ou execução de Garantias Adicionais 
para pagamento destas Despesas, prioritariamente ao pagamento dos CRA.  
 
5.10.13. Caso qualquer um dos Titulares de CRA não cumpra com eventual obrigação 
de realização de aportes de recursos na Conta Centralizadora, para custear eventuais 
despesas necessárias a salvaguardar seus interesses, e não haja recursos suficientes no 
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Patrimônio Separado para fazer frente a tal obrigação, a Emissora estará autorizada a realizar 
a compensação de eventual remuneração dos CRA que Titular dos CRA inadimplente tenha 
direito com os valores gastos pela Emissora com estas despesas. 
 
5.10.14. Caso, quando da liquidação dos CRA, e após a quitação de todas as despesas 
incorridas com a Emissão dos CRA, ainda existam recursos remanescentes do Fundo de 
Despesas na Conta Centralizadora, a Emissora deverá transferir o montante excedente, 
líquido de tributos, para a Conta de Livre Movimentação, no prazo de 03 (três) Dias Úteis 
contados da liquidação dos CRA. 
 
5.10.15. A Emissora poderá aplicar os recursos recebidos na Conta Centralizadora ou 
na Conta Vinculada, conforme disposto neste Termo de Securitização e na CPR-F, 
respectivamente, em produtos instrumentos financeiros de renda fixa com classificação de 
baixo risco e liquidez diária, de emissão de instituições financeiras de primeira linha, tais 
como títulos públicos, títulos e valores mobiliários e outros instrumentos financeiros de renda 
fixa de emissão de instituições financeiras de primeira linha e/ou fundos de renda fixa 
classificados como DI, administrados por instituições financeiras de primeira linha, observado 
o disposto no artigo 5º, Anexo Normativo II da Resolução CVM 60 (em conjunto, as 
<Aplicações Financeiras Permitidas=). Todas as Aplicações Financeiras Permitidas 
realizadas nos termos desta Cláusula deverão ser resgatados de maneira que estejam 
imediatamente disponíveis na Conta Centralizadora para a realização de qualquer pagamento 
devido. Eventuais retenções de impostos decorrentes dos rendimentos das Aplicações 
Financeiras Permitidas pertencerão com exclusividade à Emissora. Os recursos oriundos dos 
rendimentos auferidos com as Aplicações Financeiras Permitidas integrarão o Patrimônio 
Separado, livres de quaisquer impostos.  
 
5.10.16. A Emissora não terá qualquer responsabilidade em relação à rentabilidade de 
quaisquer investimentos em Aplicações Financeiras Permitidas por ela realizados, tampouco 
com relação a quaisquer eventuais prejuízos, reivindicações, demandas, danos, tributos ou 
despesas resultantes das aplicações em tais investimentos, inclusive, entre outros, qualquer 
responsabilidade por demoras (não resultante de transgressão deliberada) no investimento, 
reinvestimento ou liquidação dos referidos investimentos ou ainda quaisquer lucros cessantes 
inerentes a tal demora.  
 
6. CARACTERÍSTICAS DOS CRA 
 
6.1. Demais Características dos CRA 
 
6.1.1. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário dos CRA será de R$1.000,00 (um 
mil reais), na Data de Emissão (<Valor Nominal Unitário=). 
 
6.1.2. Quantidade de CRA. Serão emitidos 80.000 (oitenta mil) CRA. 
 
6.1.3. Forma. Os CRA serão emitidos sob a forma escritural. 
 
6.1.4. Local e Data de Emissão. Para todos os fins legais, a data de emissão dos CRA é 31 
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de janeiro de 2023 (<Data de Emissão=). O local de emissão é a Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 
 
6.1.5. Prazo e Data de Vencimento dos CRA: Os CRA terão prazo de 2.181 (dois mil cento 
e oitenta e um) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 20 
de janeiro de 2029. 
 
6.1.6. Comprovação de Titularidade dos CRA. Para todos os fins de direito, a titularidade 
dos CRA será comprovada por meio de extrato de posição de custódia expedido pela B3 
em nome do respectivo titular do CRA, considerando que a custódia eletrônica dos CRA 
esteja na B3 e, adicionalmente, pelo extrato expedido pelo Escriturador, tendo como base 
as informações geradas na B3 considerando que a custódia eletrônica dos CRA esteja na 
B3. 
 
6.1.7. Preço de Subscrição e Pagamento. Os CRA serão subscritos e integralizados pelo 
seu Preço de Subscrição, à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, nos 
termos do respectivo Boletim de Subscrição.  
 
6.1.8. Condições de Negociação dos CRA. Os Titulares de CRA poderão livremente 
transferir ou alienar os CRA, observadas as normas aplicáveis à distribuição de valores 
mobiliários, os procedimentos da B3 e às restrições à negociação detalhadas neste Termo 
de Securitização e na Resolução CVM 160. 
 
6.1.9. Atualização Monetária. Não será devida aos titulares de CRA qualquer tipo de 
atualização ou correção monetária do Valor Nominal Unitário. 
 
6.1.10. Juros Remuneratórios. Os titulares dos CRA farão jus ao recebimento de juros 
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros – DI, over extra-grupo, expressa na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme abaixo 
definido), calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no Informativo Diário disponível em 
sua página na internet (http://www.b3.com.br) (<Taxa DI=), acrescidos de uma sobretaxa 
ou spread de 4,30% (quatro inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa, pro 
rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário desde a data da primeira integralização, conforme o caso, para 
cada Período de Capitalização, aplicando-se a fórmula descrita abaixo (<Juros 
Remuneratórios=):  
 

J = Vne x (Fator de Juros -1) 
 
onde: 
 
<J= corresponde ao valor unitário dos Juros Remuneratórios devido no final do Período de 
Capitalização (conforme abaixo definido), calculado 8 (oito) casas decimais sem 
arredondamento; 
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<Vne= corresponde ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, na data 
da primeira integralização dos CRA, ou da última Data de Pagamento ou da última 
amortização ou incorporação de juros, se houver, calculado com 8 (oito) casas decimais 
sem arredondamento; 
 
<Fator de Juros= é composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado 
com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de acordo com a seguinte 
fórmula: 
 

Fator de Juros = FatorDI x FatorSpread 
 

onde: 
  
<FatorDI= corresponde ao produtório das Taxas DI da data de início do Período de 
Capitalização, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

onde: 
 
<k= corresponde ao número de ordem das Taxas DI, sendo <k= um número inteiro; 
 
<n= corresponde ao número de Taxas DI consideradas no Período de Capitalização, sendo 
<n= um número inteiro; 
 
<TDIk= correspondente à Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

  
 
onde: 
 
<DIk= corresponde à Taxa DI, de ordem k, divulgada pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
utilizada com 2 (duas) casas decimais; 
 
<FatorSpread= corresponde à sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

 
 

( )
=

+=
n

1k

k
TDI1DIFator 
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onde: 
 
<spread= será de 4,3000 (quatro inteiros e três mil décimos de milésimos); 
 
<DP= é o número de Dias Úteis entre a data da primeira integralização dos CRA ou a última 
Data de Pagamento, o que ocorrer por último (inclusive), e a data de cálculo (exclusive), 
sendo DP um número inteiro; 
 
Observações: 
 
1) o fator resultante da expressão (1+TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas 
decimais sem arredondamento; 
 
2) efetua-se o produtório dos fatores diários (1+TDIk), sendo que, a cada fator diário 
acumulado, considera-se seu resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último dia 
considerado; 
 
3) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante <FatorDI=, 
com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 
 
4) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) 
casas decimais, com arredondamento;  
 
5) para a aplicação de Dik será sempre considerado a Taxa DI divulgada no 3º 
(terceiro) Dia Útil imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo dos 
Juros Remuneratórios no dia 14, a Taxa DI considerada será a publicada no final do dia 11 
pela B3, pressupondo-se que tanto os dias 11, 12, 13 e 14 são Dias Úteis); e 
 
6) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casa decimais 
divulgado pela entidade responsável pelo seu cálculo. 
 
Define-se como <Período de Capitalização= o intervalo de tempo que se inicia na data 
da primeira integralização dos CRA (inclusive), no caso do primeiro Período de 
Capitalização, ou na Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive), no caso dos 
demais Períodos de Capitalização, e termina na Data de Pagamento correspondente ao 
período (exclusive). Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de 
continuidade, até a Data de Vencimento. 
 

6.1.10.1. Os Juros Remuneratórios serão pagos nas Datas de Pagamento.  
 
6.1.10.2. Se, em qualquer Dia Útil, em alguma Data de Pagamento ou na Data 
de Vencimento, não houver divulgação da Taxa DI pela B3, será aplicada, em 
substituição, a última Taxa DI então divulgada, não sendo devidas quaisquer 
compensações entre a Emissora e os Titulares de CRA quando da divulgação 
posterior da Taxa DI que seria aplicável. Se a divulgação da Taxa DI for superior 
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ao prazo de 10 (dez) dias consecutivos, aplicar-se-á o disposto nos itens abaixo 
quanto à definição do novo parâmetro dos Juros Remuneratórios. 

 
6.1.10.3. Na ausência de apuração ou divulgação da Taxa DI por prazo igual 
ou superior a 10 (dez) dias consecutivos da data esperada para sua divulgação, ou, 
ainda, no caso de sua extinção por imposição legal ou determinação judicial, a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
consecutivos contados: (i) do 10º (décimo) dia consecutivo de ausência de 
apuração ou divulgação da Taxa DI; ou (ii) do 1º (primeiro) Dia Útil em que a Taxa 
DI não possa ser utilizada por proibição legal ou judicial, convocar Assembleia Geral 
de Titulares de CRA para a definição, de comum acordo entre os titulares dos CRA 
e a Emissora do novo parâmetro de remuneração a ser aplicado aos CRA. Até a 
deliberação do novo parâmetro, será utilizada, para o cálculo dos Juros 
Remuneratórios, a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer 
compensações entre a Emissora e os titulares dos CRA, quando da deliberação do 
novo parâmetro de remuneração para os CRA.  

 
6.1.10.4. Caso não haja acordo sobre a taxa substitutiva entre os Titulares 
dos CRA e o Devedor, ou caso não seja realizada a Assembleia Geral de Titulares 
de CRA acima mencionada por falta de quórum de instalação e/ou deliberação em 
segunda convocação, a Emissora deverá informar ao Devedor sobre o fato, o que 
acarretará a obrigação de vencimento antecipado da CPR-F e, consequentemente, 
o resgate antecipado dos CRA, (i) no prazo de 30 (trinta) dias (a) da data de 
encerramento da respectiva Assembleia Geral de Titulares de CRA, (b) da data em 
que tal assembleia deveria ter ocorrido, ou (c) em outro prazo que venha a ser 
definido em referida assembleia; ou (ii) na Data de Vencimento, o que ocorrer 
primeiro, a qual não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, pelo seu Valor Nominal 
Unitário acrescido dos Juros Remuneratórios apurados até então, calculados até a 
data do efetivo resgate, sem incidência de qualquer prêmio. A Taxa DI a ser 
utilizada para cálculo dos Juros Remuneratórios nesta situação será a última Taxa 
DI divulgada.  

 
6.1.10.5. Não obstante o disposto acima, caso a Taxa DI venha a ser 
divulgada antes da realização da respectiva Assembleia Geral de Titulares de CRA, 
a referida Assembleia Geral de Titulares de CRA não será mais realizada e a Taxa 
DI então divulgada, a partir da respectiva data de referência, será empregada para 
a apuração do Fator DI para fins da Cláusula 6.1.10.3 acima. 

 
6.1.10.6. Farão jus aos pagamentos de Juros Remuneratórios aqueles que 
forem titulares dos CRA no final do Dia Útil anterior a cada Data de Pagamento ou 
Data de Vencimento, conforme previsto neste instrumento. 
 
6.1.10.7. Caso, após o pagamento de todos e quaisquer valores devidos aos 
titulares de CRA, na forma aqui estabelecida, assim como realizada a dedução de 
qualquer custo ou despesa aqui prevista, existam valores excedentes oriundos dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio depositados na Conta Centralizadora ou dos 
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recebíveis oriundos da Cessão Fiduciária depositados na Conta Vinculada, referidos 
valores serão liberados à Conta de Livre Movimentação do Devedor.  

 
6.1.11. Amortização Ordinária. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do Resgate 
Antecipado Obrigatório ou Resgate Antecipado Facultativo, nos termos deste Termo de 
Securitização, o Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, conforme o caso será amortizado nas 
Datas de Pagamento especificamente indicadas no Anexo II a este Termo de Securitização 
e de acordo com a seguinte fórmula (<Amortização Ordinária=): 
 

Aai = VNe x Tai 
 
<Aai= corresponde ao valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
<VNe= conforme definido anteriormente; e 
 
<Tai= corresponde à taxa de amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) 
casas decimais de acordo com a tabela atual de amortização constante do Anexo II a este 
Termo de Securitização. 
 
6.1.12. Classificação dos CRA. Conforme previsto nas Regras e Procedimentos para 
Classificação de CRA e CRA da ANBIMA, os CRA são classificados como (i) concentrado, 
quanto à concentração; (ii) sem revolvência, quanto à revolvência; (iii) produtor rural, 
quanto à atividade do Devedor; e (iv) pecuária, quanto ao segmento. Esta classificação foi 
realizada no momento inicial da Oferta, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a 
alterações. 
 
6.2. Condições de Pagamento dos CRA 
 
6.2.1. Os CRA terão vigência de 2.181 (dois mil cento e oitenta e um) dias corridos, 
contados da Data de Emissão, ou seja, até a Data de Vencimento, sem prejuízo dos Eventos 
de Resgate Antecipado Obrigatório e da hipótese de Resgate Antecipado Facultativo, 
conforme definidos neste Termo de Securitização.  
 
6.2.2. Caso os Titulares de CRA tenham imunidade ou isenção tributária, estes deverão 
encaminhar ao Agente de Liquidação e ao Escriturador, no prazo mínimo de 15 (quinze) 
Dias Úteis anteriores à data prevista para recebimento de valores relativos aos CRA, a 
documentação comprobatória da referida imunidade tributária sob pena de ter descontado 
de seus pagamentos os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor, 
exceção feita aos rendimentos auferidos por pessoas físicas, os quais, na Data de Emissão, 
encontram-se isentos de imposto de renda por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei 
11.033/04.  
 
6.2.3. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados até o primeiro Dia Útil 
subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratório aos valores 
a serem pagos, os prazos para pagamento de qualquer obrigação prevista ou decorrente 
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deste instrumento, quando a data de tais prazos coincidir com dia que não seja um Dia 
Útil.  
 
6.2.4. Sem prejuízo do pagamento dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade 
no pagamento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRA, os 
débitos vencidos e não pagos serão, ainda, acrescidos de Encargos Moratórios. 
 
6.3. Local de Pagamento 
 
6.3.1. Os pagamentos referentes aos Juros Remuneratórios, à Amortização Ordinária ou 
quaisquer outros valores a que fazem jus os Titulares de CRA serão efetuados pela Emissora 
utilizando-se dos procedimentos adotados pela B3, para os CRA custodiados 
eletronicamente na B3. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, os CRA não estejam 
custodiados eletronicamente na B3, na data de qualquer pagamento, a Emissora deixará 
na Conta Centralizadora o valor correspondente ao respectivo pagamento à disposição do 
respectivo Titular de CRA, notificando-o, em até 02 (dois) Dias Úteis, de que tais recursos 
encontram-se disponíveis, hipótese em que o respectivo Titular de CRA deverá informar à 
Emissora a conta para a qual deverá ser transferido tal montante. Neste caso, a partir da 
data em que os recursos estiverem disponíveis, não haverá qualquer tipo de atualização ou 
remuneração sobre o valor colocado à disposição do Titular de CRA na Conta 
Centralizadora. 
 
6.4. Pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e dos Direitos 
Cedidos Fiduciariamente 
 
6.4.1. Os pagamentos dos valores devidos de acordo com e em decorrência dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio e dos Direitos Cedidos Fiduciariamente serão efetuados da 
seguinte forma: 
 
(i) os valores devidos nos termos dos Direitos Creditórios do Agronegócio serão pagos 

diretamente na Conta Centralizadora; e 
 
(ii) os valores devidos nos termos dos Direitos Cedidos Fiduciariamente serão pagos 

diretamente na Conta Vinculada, nos termos previstos na CPR-F.  
 
6.4.2. Caso os valores devidos para pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
ou os Direitos Cedidos Fiduciariamente não sejam identificados na Conta Centralizadora ou 
na Conta Vinculada, conforme o caso, nos seus respectivos vencimentos por falta de saldo 
suficiente ao eficaz adimplemento da obrigação de pagamento de que ora se trata, a 
Emissora está autorizada a proceder com a excussão das Garantias Adicionais, observados 
eventuais prazos de cura que possam vir a ser aplicáveis.  
 

6.4.2.1. Caso medidas judiciais sejam necessárias para reaver os Direitos 
Creditórios do Agronegócio inadimplidos, incluindo, inter alia, por meio da excussão 
das Garantias Adicionais, a Emissora, mediante aprovação dos Titulares de CRA 
representando a maioria dos CRA em Circulação para Fins de Quórum, reunidos em 
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Assembleia Geral de Titulares de CRA, deverá acionar um escritório de advocacia 
para adoção das medidas cabíveis para a cobrança dos respectivos Direitos 
Creditórios do Agronegócio ou excussão das Garantias Adicionais, sempre tomando 
em consideração o valor de recuperação dos créditos e os custos associados com 
as respectivas medidas. Nesta fase de cobrança por intermédio de escritório de 
advocacia serão adotados procedimentos preliminares de notificação extrajudicial 
ou judicial dos devedores inadimplentes para solução amigável da controvérsia e, 
posteriormente, em caso de não pagamento, na adoção das medidas judiciais 
cabíveis. Caso não haja aprovação dos Titulares de CRA para os esforços de 
cobrança e excussão aqui descritos, inclusive nos casos de quórum insuficiente em 
duas convocações, a Emissora ficará expressamente desobrigada de realizar tais 
esforços de cobrança e excussão. 

 
6.5. Garantias Adicionais 
 
6.5.1. Os CRA não contam com quaisquer garantias. No entanto, as seguintes garantias 
reais serão constituídas em garantia do fiel e integral cumprimento de toda e qualquer 
obrigação, principal e/ou acessória, presente e/ou futura, assumida pelo Devedor no âmbito 
da emissão da CPR-F, bem como eventuais custos e/ou despesas judiciais ou extrajudiciais, 
tributos incorridos e/ou que venham a ser incorridos pela Emissora e/ou pelo Agente 
Fiduciário em razão do inadimplemento, total ou parcial da CPR-F, nos termos e condições 
estabelecidos na CPR-F e no Contrato de Alienação Fiduciária (<Garantias Adicionais=): 
 
(i) Aval. Garantia fidejussória, prestada na forma de aval pelos Avalistas na CPR-F; 

 
(ii) Alienação Fiduciária de Imóvel. Alienação fiduciária em garantia a ser constituída 

pelo Devedor e sua cônjuge, observada a condição suspensiva, em favor da 
Emissora sobre o Imóvel, nos termos da Lei nº 9.514/97, nos termos do Contrato 
de Alienação Fiduciária (<Alienação Fiduciária de Imóvel=);  
 

(iii) Cessão Fiduciária. Cessão fiduciária a ser constituída sobre (i) determinados direitos 
creditórios que o Devedor detém e/ou virá a deter, de tempos em tempos, em face 
dos Clientes (conforme definido na CPR-F) oriundos de relações mercantis de 
compra e venda de gado, os quais devem ser obrigatoriamente depositados na 
Conta Vinculada (<Direitos Creditórios objeto da Cessão Fiduciária=); (ii) 
todos os pagamentos, valores ou recursos decorrentes dos Direitos Creditórios 
depositados na Conta Vinculada (<Recursos=); (iii) todo e qualquer valor existente 
na Conta Vinculada; e (iv) os títulos, bens e direitos decorrentes das Aplicações 
Financeiras Permitidas e valores decorrentes de seu resgate e de seus rendimentos, 
incluindo, mas não limitando a, quaisquer investimentos, recursos, rendimentos, 
remunerações, frutos, acréscimos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações, 
investimentos e/ou aplicações realizados com os recursos depositados ou a serem 
depositados na Conta Vinculada em função dos pagamentos a serem feitos pelos 
Clientes em função das relações jurídicas mantidas com o Devedor (<Direitos 
Cedidos Fiduciariamente=), tudo nos termos do artigo 66-B, §§3º, 4º e 5º da 
Lei nº 4.728/65, do artigo 41 da Lei nº 11.076/04, do Código Civil, bem como dos 
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artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97, tal como detalhado na CPR-F (<Cessão 
Fiduciária=); e 
 

(iv) Alienação Fiduciária de Boi. Alienação fiduciária a ser constituída sobre animais de 
propriedade do Devedor e localizados no Local de Confinamento (conforme definido 
na CPR-F), a serem listados no Anexo VI à CPR-F, bem como nos Relatórios de 
Monitoramento (conforme definido na CPR-F) emitidos e atestados pela Tracepec 
Assessoria E Monitoramento Agropecuário Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
43.038.594/0001-32, livres de concorrência de terceiros e de quaisquer ônus ou 
gravames, de acordo com as especificações constantes do Relatório de 
Monitoramento (conforme definido na CPR-F) vigente ( <Alienação Fiduciária de 
Boi=). 

 
6.5.2. Nos termos da CPR-F, o Devedor deverá assegurar que, enquanto houver 
obrigações pendentes de cumprimento no âmbito dos CRA, sem prejuízo de demais outras 
condições, sejam transitados na Conta Vinculada, trimestralmente, um valor mínimo 
correspondente a 150% (cento e cinquenta por cento) das PMTs daquele período, como 
garantia adicional do integral e pontual pagamento das Obrigações Garantidas (<Índice 
de Cobertura da Cessão Fiduciária=).  
 
6.5.3. Ainda, mediante a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, o 
Devedor deverá assegurar, nos termos previstos no referido contrato, que, enquanto 
houver obrigações pendentes de cumprimento no âmbito dos CRA, sem prejuízo de demais 
outras condições o valor de mercado do Imóvel seja, até a liquidação integral das 
obrigações garantidas, igual ou superior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor nominal 
da CPR-F na data de sua emissão. 
 
6.5.4. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, a Emissora apure que o Índice de 
Cobertura da Cessão Fiduciária não esteja sendo observado, o Devedor obriga-se a, 
independentemente de notificação ou solicitação da Emissora ou do Agente Fiduciário ou, 
ainda, de qualquer dos titulares dos CRA, (i) providenciar o pertinente reforço da garantia 
mediante a celebração de uma Nota de Cessão em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da 
data em que forem aprovados por deliberação em sede de Assembleia Geral de Titulares 
de CRA para tanto, a ser convocada em até 03 (três) Dias Úteis a contar da apuração em 
que se verifique que o Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária não foi observado, os 
novos direitos creditórios acompanhados dos pertinentes Documentos Comprobatórios e 
da memória de cálculo que evidencie o reestabelecimento do Índice de Cobertura da Cessão 
Fiduciária; ou (ii) efetivar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em 
que tomar conhecimento acerca de tal fato ou da data de recebimento da notificação da 
Emissora nesse sentido, o que ocorrer primeiro, o pagamento antecipado de parte do saldo 
de principal da CPR-F, acrescido da Remuneração sobre tal saldo, na Conta Centralizadora 
devido pelo Devedor nos termos da CPR-F, consoante os termos previstos neste Termo de 
Securitização, de forma a restabelecer o Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária, através 
da realização de amortização extraordinária da CPR-F e, consequentemente, dos CRA, 
sendo que, na hipótese do item (ii) acima, sobre o valor a ser antecipado pelo Devedor 
para fins de recomposição do Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária deverá ser acrescido 
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de Prêmio incidente sobre o proporcional do saldo devedor das Obrigações Garantidas 
(conforme definido na CPR-F).  
 
6.5.5. O valor mencionado nos respectivos instrumentos mencionados acima serão aquele 
levado em consideração pelo Agente Fiduciário para emitir seu relatório de verificação 
anual, especialmente no tocante à suficiência de garantia, em consonância ao disposto na 
Resolução CVM 17. 
 
6.5.6. Em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE Nº 01/21, o Agente Fiduciário poderá, 
às expensas do Devedor, contratar empresa especializada para avaliar ou reavaliar, ou 
ainda revisar o laudo apresentado do(s) bem(s) dado(s) em garantia a qualquer momento, 
sem exigência de Assembleia Geral de Titulares de CRA.  
 
6.6. Regime Fiduciário 
 
6.6.1. Os CRA contarão com a instituição de regime fiduciário sobre os Direitos Creditórios 
do Agronegócio que lastreiam a Emissão, bem como sobre os valores que venham a ser 
depositados na Conta Centralizadora e os bens e/ou direitos decorrentes destes.  
 
7. PAGAMENTO ANTECIPADO DOS CRA 
 
7.1. Resgate Antecipado Facultativo  
 
7.1.1. A Emissora deverá, obrigatoriamente e de forma irrevogável e irretratável, realizar 
o resgate antecipado dos CRA, caso o Devedor realize o pagamento antecipado, total ou 
parcial, da CPR-F, observado que tal pagamento antecipado da CPR-F poderá ocorrer 
apenas a partir do 12º (décimo segundo) mês da Data de Emissão (inclusive), ou seja, a 
partir de 31 de janeiro de 2024, devendo o valor apurado para pagamento estar em 
consonância com o disposto na Cláusula 7.1.2 abaixo (<Resgate Antecipado 
Facultativo=). 
 
7.1.2. O valor a ser pago aos Titulares de CRA em decorrência do Resgate Antecipado 
Facultativo dos CRA, o qual refletirá o valor pago à Emissora a título de resgate antecipado 
facultativo da CPR-F pelo Devedor, deverá corresponder ao Valor Nominal Unitário ou seu 
saldo, conforme aplicável, acrescido dos (i) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata 
temporis, sobre o valor objeto do Resgate Antecipado Facultativo, desde a primeira Data 
de Integralização até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo; (ii) de quaisquer 
outros valores recebidos pela Emissora a título do pagamento antecipado total da CPR-F, 
incluindo quaisquer encargos moratórios ou outros valores eventualmente devidos pelo 
Devedor no âmbito da CPR-F, em decorrência do pagamento antecipado total da CPR-F; e 
(iii) do Prêmio de Resgate, calculado na forma da Cláusula 7.1.3 abaixo (<Preço de 
Resgate=). 
 
7.1.3. O valor a ser pago pela Emissora a título de Resgate Antecipado Facultativo dos 
CRA deverá prever a incidência de prêmio, conforme indicado na tabela abaixo, o qual 
incidirá sobre o montante a ser pago referente ao saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido 
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dos respectivos Juros Remuneratórios (<Prêmio de Resgate=): 
 

Janela do Resgate Antecipado 
Facultativo Total 

Prêmio 

De 31 de janeiro de 2024 (inclusive) a 
31 de janeiro de 2025 (exclusive) 

3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento) 

De 31 de janeiro de 2025 (inclusive) a 
31 de janeiro de 2026 (exclusive) 

2,5% (dois inteiros e cinco décimos 
por cento) 

De 31 de janeiro de 2026 (inclusive) 
até a Data de Vencimento (exclusive) 

1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) 

 
7.1.3.1. A data para realização do Resgate Antecipado Facultativo deverá, 
obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 
 
7.1.3.2. A Emissora comunicará os Titulares de CRA e ao Agente Fiduciário 
sobre o Resgate Antecipado Facultativo dos CRA por meio de <Comunicado aos 
Investidores dos CRA= publicado no site da Emissora, qual seja, 
https://canalsecuritizadora.com.br/, e enviado via e-mail de contato do Agente 
Fiduciário, devidamente definido no presente Termo de Securitização, no mínimo, 
03 (três) Dias Úteis de antecedência da efetiva realização do pagamento 
antecipado, informando: (i) o valor a ser pago a título de Resgate Antecipado 
Facultativo; (ii) a data em que se efetivará o Resgate Antecipado Facultativo, que 
deverá corresponder ao 2º (segundo) Dia Útil seguinte efetivo pagamento 
antecipado da CPR-F pelo Devedor; e (iii) demais informações consideradas 
relevantes pela Emissora para conhecimento dos Titulares de CRA.   

 
7.1.3.3.  A Emissora deverá informar a B3, por meio de correspondência em 
conjunto com o Agente Fiduciário, sobre a realização do Resgate Antecipado 
Facultativo com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data de referido 
resgate. 

 
7.2. Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório 
 
7.2.1. A Emissora deverá efetuar o resgate antecipado da totalidade dos CRA, 
independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, ou consulta aos 
Titulares de CRA, com recursos oriundos do pagamento, pelo Devedor, pelo vencimento 
antecipado da CPR-F, pelo Valor Nominal Unitário dos CRA ou seu saldo, conforme 
aplicável, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos, calculados pro rata temporis, desde 
a primeira Data de Integralização, ou a Data de Pagamento imediatamente anterior, 
conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento, além de Despesas, e valores 
referentes a quaisquer penalidades, custos e despesas incorridos, na ocorrência de 
qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Automático (conforme definido na CPR-
F) e listados na Cláusula 8.1 da CPR-F (<Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório 
Automático=). 
 
7.2.2. Tão logo tome ciência da ocorrência de qualquer um dos Eventos de Vencimento 
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Antecipado Não Automático (conforme definido na CPR-F), listados na Cláusula 8.2 da CPR-
F, pelo Devedor ou por terceiros, a Emissora convocará Assembleia Geral de Titulares de 
CRA com vistas a deliberar sobre o não vencimento antecipado das obrigações assumidas 
pelo Devedor no âmbito da CPR-F e, consequentemente, dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio por elas representados, e do resgate antecipado obrigatório dos CRA 
(<Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório Não Automático= e, em conjunto com 
os Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório Automático, os <Eventos de Resgate 
Antecipado Obrigatório=). 
 
7.2.3. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório previstos nas 
Cláusulas 7.2.1 e 7.2.2 acima, a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme aplicável, 
deverá realizar os procedimentos abaixo previstos. 
 

7.2.3.1. Em caso de ocorrência de um Evento de Resgate Antecipado 
Obrigatório Automático, a Emissora deverá imediatamente, ou no máximo em até 
03 (três) Dias Úteis da data em que tomar ciência do referido evento, e 
independentemente de realização de Assembleia Geral de Titulares de CRA: (i) 
decretar o vencimento antecipado da CPR-F e, consequentemente, dos CRA; (ii) 
enviar notificação aos Titulares de CRA informando-os acerca do vencimento 
antecipado da CPR-F e, consequentemente, do resgate antecipado dos CRA; e (iii) 
enviar notificação ao Devedor para que este pague imediatamente à Emissora o 
saldo devedor não amortizado da CPR-F, observados os termos previstos na CPR-F 
e neste Termo de Securitização. 

 
7.2.3.2. Em caso de ocorrência de um Evento de Resgate Antecipado 
Obrigatório Não Automático, a Emissora deverá imediatamente, ou em até 03 (três) 
Dias Úteis da data em que tomar ciência da ocorrência do referido evento: (i) 
convocar uma Assembleia Geral de Titulares de CRA, que deverá ser realizada 
dentro dos prazos previstos para sua convocação, nos termos deste Termo de 
Securitização, para deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado da 
CPR-F, e, consequentemente, do resgate antecipado dos CRA; e (ii) enviar 
notificação ao Devedor a respeito da ocorrência do respectivo Evento de Resgate 
Antecipado Obrigatório Não Automático. A decisão de não declarar o vencimento 
antecipado da CPR-F e, consequentemente, do resgate antecipado dos CRA deverá 
ser tomada por Titulares de CRA em Assembleia Geral de Titulares de CRA. Caso, 
por qualquer motivo, não ocorra a referida Assembleia Geral de Titulares de CRA 
em segunda convocação, ou na ausência do quórum necessário para a deliberação 
em segunda convocação, será automaticamente decretado o vencimento 
antecipado da CPR-F e providenciado o Resgate Antecipado Obrigatório (conforme 
abaixo definido).  

 
7.2.4. O Devedor está obrigado a, tão logo tenha conhecimento da ocorrência de qualquer 
dos Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório dos CRA, comunicar imediatamente a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, para que estes tomem as providências 
devidas, nos termos e prazos previstos neste Termo de Securitização. 
 

DocuSign Envelope ID: 9B5CA194-92BF-49AB-9CEE-8EBEEBB50503



 

49 

7.3. Consequências dos Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório 
 
7.3.1. A Emissora deverá realizar o resgate antecipado total obrigatório dos CRA, nos 
termos deste Termo de Securitização, na ocorrência (i) de declaração ou ocorrência de 
vencimento antecipado dos CRA diante de um Evento de Resgate Antecipado Obrigatório; 
ou (ii) demais hipóteses previstas na legislação aplicável (<Resgate Antecipado 
Obrigatório=). 
 
7.3.2. O Resgate Antecipado Obrigatório sujeitará o Devedor ao pagamento, à Emissora, 
do saldo devedor dos Direitos Creditórios do Agronegócio, nos termos da CPR-F e deste 
Termo de Securitização em até 05 (cinco) Dias Úteis contados do envio, pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário ao Devedor, de comunicação neste sentido. 
 
7.3.3. Para dirimir quaisquer eventuais dúvidas, a apuração do valor devido aos Titulares 
de CRA será realizada considerando os valores devidos do saldo do Valor Nominal Unitário 
e dos pertinentes Juros Remuneratórios, tudo calculado pro rata temporis, acrescido ainda 
dos Encargos Moratórios, bem como quaisquer custos e Despesas incorridas e não pagas, 
e quaisquer e multas e penalidades devidas até a data do pagamento. 
 
7.3.4. Ocorrendo o Resgate Antecipado Obrigatório sem o pagamento dos valores devidos 
em decorrência deste Termo de Securitização e dos CRA, a Emissora, o Agente Fiduciário, 
caso esteja administrando o Patrimônio Separado, e/ou qualquer terceiro que venha a 
sucedê-los como administrador do patrimônio separado vinculado à Emissão, ou os 
Titulares de CRA, na sua ausência, poderá promover, de forma simultânea ou não: (i) a 
notificação ao Agente de Liquidação para que promova o débito de quaisquer recursos 
existentes na Conta Centralizadora; (ii) as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução 
por quantia certa contra o Devedor e/ou os Avalistas ou qualquer outra medida que 
entender cabível, para fins de recebimento dos valores necessários para cumprimento com 
as obrigações devidas no âmbito da CPR-F e da Emissão; e (iii) a excussão das Garantias 
Adicionais, aplicando o produto de tal débito, procedimento judicial, venda ou excussão na 
amortização ou liquidação dos CRA. 
 
7.3.5. No caso de se verificar o Resgate Antecipado Obrigatório dos CRA, a Emissora 
deverá informar a B3 sobre com antecedência mínima de 03 (três) Dias Úteis da data 
estipulada para realização do resgate antecipado. 
 
7.3.6. Até a liquidação total dos CRA, e de todas as demais obrigações decorrentes deste 
Termo de Securitização, os valores arrecadados deverão ser utilizados na forma detalhada 
na Cláusula 5.9.2 acima. 
 
8. REGIME FIDUCIÁRIO 
 
8.1. Os Direitos Creditórios do Agronegócio e os valores que venham a ser depositados 
ou transferidos para a Conta Centralizadora, bem como os bens e/ou direitos decorrentes 
destes são, neste ato, expressamente vinculados à emissão dos CRA descrita neste Termo 
de Securitização.  
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8.2. Nos termos dos artigos 25 e 26 da Lei nº 14.430/22, a Emissora declara e institui, 
em caráter irrevogável e irretratável, regime fiduciário sobre os Direitos Creditórios do 
Agronegócio e os valores que venham a ser depositados ou transferidos para a Conta 
Centralizadora, bem como os bens e/ou direitos decorrentes destes, o qual está submetido 
às seguintes condições: 
 
(i) os Direitos Creditórios do Agronegócio e os valores que venham a ser depositados 

ou transferidos para a Conta Centralizadora, bem como os bens e/ou direitos 
decorrentes destes, destacam-se do patrimônio da Emissora e constituem o 
Patrimônio Separado destinando-se especificamente à liquidação dos CRA; 

 
(ii) os Direitos Creditórios do Agronegócio e os valores que venham a ser depositados 

ou transferidos para a Conta Centralizadora, bem como os bens e/ou direitos 
decorrentes destes são afetados, neste ato, como lastro da emissão dos CRA; e 

 
(iii) os beneficiários do Patrimônio Separado serão os Titulares de CRA. 
 
8.3. Os Direitos Creditórios do Agronegócio e os valores que venham a ser depositados 
ou transferidos para a Conta Centralizadora, bem como os bens e/ou direitos decorrentes 
destes, objeto do Regime Fiduciário, ressalvadas as hipóteses previstas em lei: 
 
(i) constituirão Patrimônio Separado em relação aos CRA, que não se confunde com o 

patrimônio da Emissora; 
 
(ii) manter-se-ão apartados do patrimônio da Emissora, até que complete o resgate da 

totalidade dos CRA objeto desta Emissão; 
 
(iii) destinar-se-ão exclusivamente à liquidação dos CRA, bem como ao pagamento das 

Despesas; 
 
(iv) estão e permanecerão isentos de qualquer ação ou execução promovida por 

credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam; 
 
(v) não serão passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer 

credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam, observado o disposto no 
artigo 76 da Medida Provisória 2.158, de 24 de agosto de 2001; e 

 
(vi) só responderão pelas obrigações inerentes aos CRA a que estão afetados. 
 
9. PATRIMÔNIO SEPARADO 
 
9.1. A Emissora, em conformidade com a Lei nº 14.430/22 e a Lei nº 11.076/04: (i) 
administrará o Patrimônio Separado instituído para os fins desta Emissão; (ii) promoverá 
as diligências necessárias à manutenção de sua regularidade; (iii) manterá o registro 

DocuSign Envelope ID: 9B5CA194-92BF-49AB-9CEE-8EBEEBB50503



 

51 

contábil próprio e independentemente do restante de seu patrimônio; e (iv) elaborará e 
publicará as respectivas demonstrações financeiras do Patrimônio Separado.  
 
9.1.1. A totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar 
por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, desde que por comprovada 
negligência ou por administração temerária ou, ainda, por desvio de finalidade do 
Patrimônio Separado, conforme sentença transitada em julgado. 
 
9.1.2 O exercício social do Patrimônio Separado encerrar-se-á em 30 de junho de cada 
ano, quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado, as quais serão auditadas pelo Auditor Independente. 
 
9.2. A insuficiência dos bens do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de 
quebra da Emissora, cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário ou à Emissora convocar 
Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberar sobre as normas de administração ou 
liquidação do Patrimônio Separado.  
 
9.3. A insolvência da Emissora não afetará o Patrimônio Separado aqui constituído. 
 
9.4. A ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos ensejará a assunção imediata 
e transitória da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário (<Eventos 
de Liquidação do Patrimônio Separado=):  
 
(i) pedido ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial pela Emissora, 

independentemente de aprovação do plano de recuperação por seus credores ou 
classe de credores, ou deferimento do processamento da recuperação ou de sua 
concessão pelo juiz competente; 
 

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente 
elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal; 

 
(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; 
 
(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias 

previstas neste Termo de Securitização que dure por mais de 15 (quinze) Dias Úteis, 
caso haja recursos suficientes no Patrimônio Separado e desde que exclusivamente 
a ela imputado. O prazo ora estipulado será contado da data de notificação formal 
e comprovadamente realizada pelo Agente Fiduciário à Emissora; ou 

 
(v) desvio de finalidade do Patrimônio Separado decretado por decisão administrativa 

ou judicial que não seja revertida, suspensa ou revogada no prazo de até 15 
(quinze) Dias Úteis. 

 
9.5. Verificada a ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado e assumida a administração transitória do Patrimônio Separado pelo Agente 
Fiduciário este deverá convocar, em até 20 (vinte) dias corridos contados da data em que 
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tomar conhecimento do evento, Assembleia Geral de Titulares de CRA para deliberação 
sobre a eventual liquidação do Patrimônio Separado ou a administração do Patrimônio 
Separado por outra companhia Emissora. Tal Assembleia Geral de Titulares de CRA deverá 
ser convocada na forma prevista neste Termo de Securitização. 
 
9.6. Na Assembleia Geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 9.5 acima, os 
Titulares de CRA deverão deliberar: (i) pela liquidação do Patrimônio Separado, hipótese 
na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; ou (ii) pela não 
liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada a nomeação de 
outra instituição administradora, fixando as condições e termos para sua administração, 
bem como sua remuneração. 
 
9.7. O Patrimônio Separado também poderá ser liquidado na forma que segue: 
 
(i) automaticamente, quando do resgate integral dos CRA, na Data de Vencimento ou 

eventual vencimento antecipado; ou 
 

(ii) após o vencimento dos CRA, na hipótese do não resgate integral dos CRA pela 
Emissora, mediante transferência dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
vinculados aos Titulares de CRA em dação em pagamento, para fins de extinção de 
toda e qualquer obrigação da Emissora sob os CRA, cabendo ao Agente Fiduciário 
(em caso de assunção transitória da administração do Patrimônio Separado) ou à 
instituição administradora que vier a ser aprovada pelos Titulares de CRA, após 
deliberação dos Titulares de CRA, (i) administrar os Direitos Creditórios do 
Agronegócio e os valores depositados na Conta Centralizadora, bem como os bens 
e/ou direitos decorrentes destes, os quais integravam o Patrimônio Separado, (ii) 
esgotar todos os recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio e dos eventuais recursos da Conta Centralizadora (ou 
seja, do Patrimônio Separado) que lhe foram transferidos, (iii) ratear os recursos 
obtidos entre os Titulares de CRA na proporção de CRA detidos, e (iv) transferir os 
Direitos Creditórios do Agronegócio e os eventuais recursos da Conta Centralizadora 
(ou seja, do Patrimônio Separado) eventualmente não realizados aos Titulares de 
CRA, na proporção dos CRA detidos. 

 
9.8. A realização dos direitos dos Titulares de CRA estará limitada aos Direitos 
Creditórios do Agronegócio, as Garantias Adicionais e aos valores que venham a ser 
depositados na Conta Centralizadora, inclusive aqueles eventualmente auferidos em razão 
dos investimentos, na data da liquidação do Patrimônio Separado, nos termos do parágrafo 
3º do artigo 27 da Lei nº 14.430/22, não havendo qualquer outra garantia prestada pela 
Emissora. 
 
9.9. Quando o Patrimônio Separado for liquidado, ficará extinto o Regime Fiduciário 
instituído sobre os respectivos Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados, tendo o 
Devedor acesso aos recursos remanescentes na Conta Centralizadora. 
 
9.10. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os 
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Titulares de CRA terão o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contra o 
patrimônio da Emissora, sendo que, desta forma, a realização dos direitos dos beneficiários 
dos CRA estará limitada aos Direitos Creditórios do Agronegócio, aos valores que venham 
a ser depositados na Conta Centralizadora e aos bens e/ou direitos decorrentes destes, 
bem como à execução de eventuais garantias atreladas aos Direitos Creditórios do 
Agronegócio. 
 
10. DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA  
 
10.1. A Emissora, neste ato, declara e garante que: 
 
(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de 

sociedade por ações com registro de securitizadora S1 de acordo com as leis 
brasileiras; 
 

(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à 
celebração deste Termo de Securitização, da Emissão e ao cumprimento de suas 
obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 

 
(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 

estatutários e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações ora 
estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, 
estando os respectivos mandatos em pleno vigor; 
 

(iv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o 
Agente Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 
 

(v) este Termo de Securitização constitui uma obrigação legal, válida e vinculativa da 
Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições;  

 
(vi) é legítima e única titular do lastro dos CRA;  

 
(vii) o lastro dos CRA encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames 

ou restrições de natureza pessoal, real, ou arbitral, não sendo do conhecimento da 
Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o direito da Emissora 
de celebrar este Termo de Securitização; 
 

(viii) não tem conhecimento de existência de procedimento administrativo, judicial ou 
arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental que possa afetar a 
capacidade da Emissora e/ou do Devedor de cumprirem com as obrigações 
assumidas neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Oferta;  
 

(ix) não omitiu nenhum acontecimento relevante, de qualquer natureza, que seja de 
seu conhecimento e que possa resultar em uma mudança adversa relevante e/ou 
alteração relevante de suas atividades; 
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(x) não pratica crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, nos termos da Lei nº 

7.492/86, relativos à lavagem de dinheiro, nos termos da Lei nº 9.613/98;  
 

(xi) a Emissora, suas controladas e suas controladoras atuam em conformidade e se 
comprometem a cumprir, na realização de suas atividades, as disposições das Leis 
Anticorrupção; 
 

(xii) providenciou opinião legal sobre a estrutura do valor mobiliário ofertado, elaborado 
por profissional contratado para assessorar juridicamente a estruturação da 
operação, emitido e assinado eletronicamente com certificação nos padrões 
disponibilizados pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil; 
 

(xiii) verificou a existência e a validade as garantias vinculadas à oferta, bem como 
verificará a sua devida constituição e formalização; 
 

(xiv) assegura a constituição de Regime Fiduciário sobre os direitos creditórios que 
lastreiam e/ou garantam a Oferta; 

 
(xv) verificou a contratação de laudos de avaliação sobre imóvel em garantia vinculados 

à operação, elaborado por profissional qualificado e especializado na atividade; 
 

(xvi) assegurará a existência e a integridade dos Direitos Creditórios do Agronegócio que 
lastreiem a emissão, ainda que sob a custodiada por terceiro contratado para esta 
finalidade;  
 

(xvii) assegurará que os Direitos Creditórios do Agronegócio sejam registrados e 
atualizados na B3, em conformidade às normas aplicáveis e às informações 
previstas na documentação pertinente à operação; e 
 

(xviii) assegurará que os direitos incidentes sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio 
que lastreiem a Emissão, inclusive quando custodiados por terceiro contratado para 
esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros uma vez que será providenciado o 
bloqueio junto à B3.  

 
10.2. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a 
Emissora se obriga, adicionalmente, a: 
 
(i) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo registro contábil 

próprio e independente de suas demonstrações financeiras; 
 

(ii) informar todos os fatos relevantes acerca da Emissão e da própria Emissora 
diretamente ao Agente Fiduciário por meio de comunicação por escrito, seja por 
meio eletrônico ou de forma diversa; 
 

(iii) disponibilizar ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações, quando 
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requisitado: 
 
(a) dentro de 10 (dez) Dias Úteis da respectiva solicitação, cópias de todos os 
seus demonstrativos financeiros e/ou contábeis, assim como de todas as 
informações periódicas e eventuais exigidas pelos normativos da CVM, nos prazos 
ali previstos, relatórios, comunicados ou demais documentos que devam ser 
entregues à CVM, na data em que tiverem sido encaminhados, por qualquer meio, 
àquela autarquia; 
 
(b) dentro de 10 (dez) Dias Úteis da respectiva solicitação, qualquer informação 
ou cópia de quaisquer documentos que razoavelmente lhe sejam solicitados, 
permitindo que o Agente Fiduciário, por meio de seus representantes legalmente 
constituídos e previamente indicados, tenha acesso aos seus livros e registros 
contábeis, bem como aos respectivos registros e relatórios de gestão e posição 
financeira referentes ao Patrimônio Separado; 
 
(c) dentro de 10 (dez) Dias Úteis da respectiva solicitação, cópias das atas de 
assembleias gerais, reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria da 
Emissora que, de alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRA; e 
 
(d) em até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de seu recebimento, cópia de 
qualquer notificação judicial, extrajudicial ou administrativa recebida pela Emissora 
que, de alguma forma, envolva o interesse dos Titulares de CRA. 
 

(iv) submeter, na forma da lei, suas contas e demonstrações contábeis, inclusive 
aquelas relacionadas ao Patrimônio Separado, a exame pelo Auditor Independente; 
 

(v) realizar o relatório nos prazos e forma do Suplemento F da Resolução CVM 60, ou 
conforme a regulação vigente; 
 

(vi) informar ao Agente Fiduciário, desde que requisitado e desde que seja de seu 
conhecimento, qualquer descumprimento pelo Devedor e/ou pelos prestadores de 
serviços contratados em razão da Emissão de obrigação constante deste Termo de 
Securitização e dos demais Documentos da Oferta; 

 
(vii) não realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto social definido em seu 

estatuto social; (b) que não estejam expressamente previstos e autorizados em seu 
estatuto social; ou (c) que não tenham sido previamente autorizados com a estrita 
observância dos procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo 
do cumprimento das demais disposições estatutárias, legais e regulamentares 
aplicáveis; 
 

(viii) não praticar qualquer ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo 
de Securitização e/ou com os demais Documentos da Oferta, em especial os que 
possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento 
das obrigações assumidas neste Termo de Securitização; 

DocuSign Envelope ID: 9B5CA194-92BF-49AB-9CEE-8EBEEBB50503



 

56 

 
(ix) comunicar imediatamente ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, a 

ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam, no juízo razoável do 
homem ativo e probo, colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos, 
garantias e prerrogativas, vinculados aos bens e direitos integrantes do Patrimônio 
Separado e que possam, direta ou indiretamente, afetar negativamente os 
interesses da comunhão dos Titulares de CRA conforme disposto no presente Termo 
de Securitização; 
 

(x) não pagar dividendos e/ou juros sobre capital próprio com os recursos vinculados 
ao Patrimônio Separado; 
 

(xi) manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratação de prestador 
de serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis impostas pela 
CVM às companhias abertas, bem como efetuar os respectivos registros de acordo 
com os princípios fundamentais da contabilidade do Brasil, permitindo ao Agente 
Fiduciário o acesso irrestrito aos livros e demais registros contábeis da Emissora; 
 

(xii) manter: 
 
(a) válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações 
necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e qualquer 
pagamento necessário para tanto; 
 
(b) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na 
JUCESP, na forma exigida pela Lei das Sociedades por Ações, pela legislação 
tributária e pelas demais normas regulamentares, em local adequado e em perfeita 
ordem; 
 
(c) em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, 
Estadual ou Municipal; e 
 
(d) contratar instituição financeira habilitada para a prestação dos serviços de 
escriturador e liquidante dos CRA. 

 
(xiii) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, 

demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades Anônimas 
e com as regras emitidas pela CVM; 
 

(xiv) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por auditor devidamente 
registrado na CVM;  
 

(xv) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações, as demonstrações financeiras, 
acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, 
relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, exceto quando a 
Emissora não as possua por não ter iniciado suas atividades previamente ao referido 
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período; 
 

(xvi) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas 
explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses 
contados do encerramento do exercício social; 
 

(xvii) observar as disposições da Resolução CVM 44, no tocante ao dever de sigilo e 
vedações à negociação; 
 

(xviii) divulgar a ocorrência de fato relevante, conforme definido pelo artigo 2º da 
Resolução CVM 44; 
 

(xix) fornecer as informações solicitadas pela CVM; 
 

(xx) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e 
demais comunicações enviadas pelo agente de notas promissórias de longo prazo 
e pelo agente fiduciário na mesma data do seu recebimento, observado o disposto 
no item <xv= desta cláusula; e 
 

(xxi) observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, caso seja 
convocada, para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, Assembleia 
Geral de Titulares de CRA. 

 
10.3. A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e declarações por ela 
prestadas ao Agente Fiduciário e aos Investidores Qualificados. 
 
11. AGENTE FIDUCIÁRIO 
 
11.1. Por meio deste Termo de Securitização e nos termos da Lei nº 14.430/22, da 
Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 17, a Emissora nomeia e constitui o Agente 
Fiduciário qualificado no preâmbulo, que expressamente aceita a nomeação e assina o 
presente na qualidade de representante da comunhão dos Titulares de CRA descritas neste 
Termo de Securitização, incumbindo-lhe:  
 
(i) exercer suas atividades com boa fé, transferência e lealdade para com os Titulares 

de CRA; 
 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando no exercício da 
função o cuidado e a diligência que todo home probo empregam na administração 
dos próprios bens; 

 
(iii) manter os Titulares de CRA informados acerca de toda e qualquer informação que 

possa vir a ser de seu interesse; 
 
(iv) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de 

modificações nas condições dos CRA; 
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(v) divulgar em sua página na rede mundial de computadores, em até 4 (quatro) meses 

após o fim do exercício social da Emissora, relatório anual descrevendo os fatos 
relevantes da Emissão ocorridos durante o exercício relativos aos CRA, conforme o 
conteúdo mínimo estabelecido na Resolução CVM 17; 

 
(vi) manter atualizada a relação dos Titulares de CRA e seus endereços, mediante, 

inclusive, gestões junto à Emissora; 
 
(vii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de Securitização, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 
 
(viii) adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses 

dos Titulares de CRA, bem como à realização dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio afetados e integrantes do Patrimônio Separado, caso a Emissora não 
o faça; 

 
(ix) exercer, na hipótese de ocorrência de quaisquer dos Eventos de Resgate 

Antecipado Obrigatório, a custódia e administração do Patrimônio Separado; 
 
(x) promover, na forma prevista neste Termo de Securitização, a liquidação do 

Patrimônio Separado, na forma prevista neste Termo de Securitização e nas 
deliberações da Assembleia Geral de Titulares de CRA; 

 
(xi) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 

qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação de 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, de acordo com os termos e condições deste 
Termo de Securitização, para deliberar sobre sua substituição; 

 
(xii) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas 

funções; 
 
(xiii) notificar os Titulares de CRA, no prazo de 7 (sete) Dias Úteis, contados a partir da 

sua ciência sobre a ocorrência, de eventual inadimplemento de quaisquer 
obrigações financeiras relacionadas ao presente Termo de Securitização, incluindo 
as cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares de CRA e 
que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, 
indicando as consequências para os Titulares de CRA e as providências que 
pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo previsto no artigo 16, 
inciso II, da Resolução CVM 17.  

 
(xiv) acompanhar a prestação das informações periódicas obrigatórias por parte da 

Emissora, inclusive aquelas relativas à manutenção do seu registro de 
securitizadora S1 perante a CVM e alertar os Titulares de CRA sobre inconsistências 
ou omissões de que tenha conhecimento; 
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(xv) comparecer à Assembleia Geral de Titulares de CRA, a fim de prestar as informações 
que lhe forem solicitadas; 

 
(xvi) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral de Titulares de CRA, nos termos 

da Resolução CVM 17, mediante anúncio publicado nos órgãos de imprensa nos 
quais costumam ser publicados os atos da Emissão; 

 
(xvii) fornecer, nos termos do §1º do artigo 32 da Lei nº 14.430/22, à Emissora, no prazo 

de 3 (três) Dias Úteis, contados da data do evento do resgate dos CRA na B3 pela 
Emissora, termo de quitação, que servirá para baixa do registro do Regime 
Fiduciário junto à entidade de que trata o caput do art. 18 da Lei nº 4.430/22; 

 
(xviii) convocar Assembleia Geral de Titulares de CRA, na hipótese de insuficiência dos 

bens do respectivo Patrimônio Separado, para deliberar sobre a forma de 
administração ou liquidação do Patrimônio Separado, bem como a nomeação do 
liquidante; 

 
(xix) divulgar diariamente o valor unitário de cada CRA, e disponibilizar o valor calculado 

pelo Agente Fiduciário por meio eletrônico, tanto através de sua central de 
atendimento, ou no site do Agente Fiduciário, qual seja, 
www.pentagonotrustee.com.br; 

 
(xx) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações referentes 

às garantias e a consistência das demais informações contidas neste Termo de 
Securitização, diligenciando para que sejam sanadas eventuais omissões, falhas ou 
defeitos de que tenha conhecimento; 

 
(xxi) solicitar, quando considerar necessário auditoria externa na Emissora ou do 

Patrimônio Separado; 
 
(xxii) ter analisado e verificado, diligentemente, a legalidade e ausência de vícios da 

operação, além de verificar a veracidade, consistência, correção e suficiência das 
informações prestadas pela Emissora e contidas no Termo de Securitização, sendo 
certo que verificará a constituição e exequibilidade das garantias quando do registro 
da Alienação Fiduciária e da Cessão Fiduciária, na medida em que forem 
registradas, conforme o caso, junto aos Cartórios de Registro de Imóveis ou 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes e dos atos societários 
quando do registro nas juntas comerciais competentes, nos prazos previstos nos 
Documentos da Operação. Dessa forma, em que pese a Emissora possuir os direitos 
sobre o objeto das Garantias Adicionais na data de assinatura do presente Termo 
de Securitização, existe o risco de atrasos dado à burocracia e eventuais exigências 
cartorárias, podendo impactar a devida constituição e consequente excussão caso 
as condições acima não sejam implementadas. Adicionalmente, segundo 
convencionados pelas partes nos instrumentos, as Garantias Adicionais poderão 
ser, em conjunto, insuficientes em relação ao saldo devedor dos CRA na data de 
assinatura deste Termo de Securitização, entretanto, não há como assegurar que, 
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na eventualidade da execução das Garantias Adicionais, o produto decorrente de 
tal execução seja suficiente para o pagamento integral dos valores devidos aos 
Titulares dos CRA, tendo em vista possíveis variações de mercado e outros; 
 

(xxiii) diligenciar junto à Emissora para que este Termo de Securitização e seus 
aditamentos sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da 
omissão da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 

 
(xxiv) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por 

meio das informações divulgadas por aquela sobre o assunto; 
 
(xxv) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 

certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, 
cartórios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, da 
localidade onde se situe ou o domicílio e/ou a sede do Devedor; 

 
(xxvi) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 

integridade dos CRA e da CPR-F, inclusive quando custodiados ou objeto de guarda 
por terceiro contratado para esta finalidade; e 

 
(xxvii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos 

incidentes sobre os CRA e a CPR-F, inclusive quando custodiados ou objeto de 
guarda por terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros. 

 
11.1.1. O Agente Fiduciário responderá pelos prejuízos que causar por culpa, dolo ou 
descumprimento de suas obrigações previstas neste Termo de Securitização ou nas 
disposições legais ou regulamentares, conforme decisão transitada em julgado, não passível 
de recurso. 
 
11.1.2. Para fins da divulgação mencionada no item (v) da Cláusula 11.1 acima, o valor 
mencionado na Cláusula 2.2 do Contrato de Alienação Fiduciária será aquele levado em 
consideração pelo Agente Fiduciário para emissão de seu relatório de verificação anual, 
especialmente no tocante à suficiência de garantia da Alienação Fiduciária. 
 
11.1.3. O Agente Fiduciário, nomeado neste Termo de Securitização, declara:  
 
(i) sob as penas de lei, não ter qualquer impedimento legal, conforme dispõe o artigo 

66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada, bem como 
na Resolução CVM 17, para exercer a função que lhe é conferida; 

 
(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica e no presente Termo de Securitização; 
 
(iii) aceitar integralmente este Termo de Securitização, todas as suas cláusulas e 

condições; 
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(iv) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos 
termos da regulamentação aplicável vigente; 

 
(v) estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir 

com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais 
e estatutários necessários para tanto; 

 
(vi) que a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações 

aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo 
Agente Fiduciário; 

 
(vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizada, constituída e existente 

de acordo com as leis brasileiras; 
 
(viii) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesses previstas na 

Resolução CVM 17; e 
 

(ix) que verificou a veracidade das informações relativas as Garantias  e a consistência 
das demais informações contidas neste Termo de Securitização. 

 
11.2. O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções a partir da data da 
assinatura deste Termo de Securitização, devendo permanecer no exercício de suas 
funções até a posse do seu sucessor, nos termos previstos neste instrumento, e/ou 
liquidação dos CRA objeto da presente Emissão. 
 
11.3. Nas hipóteses de ausência, impedimento temporário, renúncia, intervenção, 
liquidação judicial ou extrajudicial, falência ou qualquer outro caso de vacância do Agente 
Fiduciário, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do evento 
que a determinar, Assembleia Geral de Titulares de CRA para a escolha do novo agente 
fiduciário. 
 
11.3.1. A Assembleia Geral de Titulares de CRA de que trata a Cláusula 11.3 acima poderá 
ser convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, pela Emissora ou por Titulares de 
CRA que representem no mínimo 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação para Fins de 
Quórum.  
 
11.4. Na hipótese de o Agente Fiduciário não poder continuar a exercer as funções por 
circunstâncias supervenientes, deverá comunicar imediatamente o fato aos Titulares de 
CRA, pedindo sua substituição, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
dentro do qual deverá ser realizada Assembleia Geral de Titulares de CRA para a escolha 
do novo agente fiduciário. 
 
11.5. Aos Titulares de CRA é facultado proceder à substituição do Agente Fiduciário e 
indicação de seu eventual substituto, em Assembleia Geral de Titulares de CRA, 
especialmente convocada para esse fim, observando-se, para tanto, o quórum 
regularmente aplicável. 
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11.6. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento a este Termo 
de Securitização e deverá ser comunicada à CVM, nos termos da Resolução CVM 17, no 
prazo de até 07 (sete) Dias Úteis, contados do registro de referido aditamento na B3. 
 
11.7. Em casos excepcionais, a CVM pode proceder à convocação da Assembleia Geral 
de Titulares de CRA para a escolha de novo Agente Fiduciário ou nomear substituto 
provisório. 
 
11.8. Em caso de renúncia, o Agente Fiduciário obriga-se a restituir, no prazo 05 (cinco) 
dias da efetivação da renúncia, a parcela da remuneração correspondente ao período entre 
a data da efetivação da renúncia e a data do próximo pagamento, cujo valor será calculado 
pro rata temporis com base em um ano de 360 (trezentos e sessenta) dias.  
 
11.9. Nos casos em que o Agente Fiduciário vier a assumir a administração do Patrimônio 
Separado, conforme previsto neste Termo de Securitização, o Agente Fiduciário deverá 
usar de toda e qualquer ação para proteger direitos ou defender interesses dos Titulares 
de CRA, devendo para tanto: 
 
(i) declarar, observadas as condições deste Termo de Securitização, antecipadamente 

vencidos os CRA e, consequentemente, este Termo de Securitização e cobrar seu 
principal e acessórios; 

 
(ii) tomar qualquer providência necessária para que os Titulares de CRA realizem seus 

créditos; e 
 
(iii) representar os Titulares de CRA em processos de liquidação, declaração de 

insolvência, pedido de autofalência, recuperação judicial ou extrajudicial e pedido 
de falência formulado por terceiros em relação à Emissora. 

 
11.9.1 O Agente Fiduciário se eximirá da responsabilidade pela não adoção das medidas 
contempladas nos incisos acima se, convocada a Assembleia Geral de Titulares de CRA, e 
esta assim o autorizar por deliberação da unanimidade dos detentores dos CRA em 
Circulação para Fins de Quórum.  
 
11.10. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos 
artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma 
ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação 
aplicável. 
 
11.11. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 
responsabilidade para os Titulares de CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para 
com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações 
assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado 
pelos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRA. 
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11.12. Na presente data, o Agente Fiduciário verificou que atua como agente fiduciário em 
outras emissões de títulos e valores mobiliários da Emissora, as quais se encontram 
descritas e caracterizadas no Anexo VIII ao presente Termo de Securitização. 

 
11.13. Pelo exercício de suas atribuições, o Agente Fiduciário receberá da Emissora, com 
recursos do Patrimônio Separado, e às expensas do Devedor, como remuneração, pelo 
desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e deste Termo 
de Securitização, durante o período de vigência dos CRA ou até a liquidação integral dos 
CRA  (i) parcelas anuais no valor de R$15.000,00 (quinze mil reais), sendo a primeira 
parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil a contar da Primeira Data de Integralização dos 
CRA ou 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do presente instrumento, e as demais 
nos anos subsequentes até o resgate total dos CRA; e (ii) se necessário, parcelas semestrais 
no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), à título de verificação da destinação dos recursos 
pela Devedora, sendo o primeiro pagamento devido no 5º (quinto) dia útil após a data 
prevista para primeira verificação, e os seguintes na mesma data dos semestres 
subsequentes, até que ocorra a comprovação da totalidade dos recursos captados. A 
primeira parcela de honorários será devida ainda que a operação não seja integralizada, a 
título de estruturação e implantação. A remuneração será devida mesmo após o vencimento 
final do CRA, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua 
função em relação à emissão, remuneração essa que será calculada pro rata die. Caso 
ocorra o resgate antecipado dos CRA, se assim previsto nos Documentos da Oferta, ou 
caso ocorra o vencimento antecipado dos CRA, e não tenha sido comprovada a destinação 
da totalidade dos recursos captados, observado o Ofício Circular CVM SRE 01/21, o Devedor 
passará a ser a responsável pelo pagamento da parcela prevista à título de verificação da 
destinação dos recursos. 

 
11.14. Em caso de necessidade de realização de Assembleia Geral de Titulares de CRA, ou 
celebração de aditamentos ou instrumentos legais relacionados à emissão, será devida ao 
Agente Fiduciário uma remuneração adicional no valor de R$450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais) por hora-homem de trabalho dedicado aos trabalhos acima, pagas em 5 
(cinco) dias corridos após comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário, de <relatório 
de horas=. Para fins de definição da atuação do Agente Fiduciário quando da necessidade 
de realização de Assembleia Geral de Titulares de CRA, engloba-se todas as atividades 
relacionadas à assembleia e não somente a análise da minuta e participação presencial ou 
virtual da mesma. Assim, nestas atividades, incluem-se, sem limitação, a (a) análise de 
edital; (b) participação em calls ou reuniões; (c) conferência de quórum de forma prévia a 
assembleia; (d) conferência de procuração de forma prévia a assembleia e (d) aditivos e 
contratos decorrentes da respectiva assembleia. Para fins de esclarecimento, <relatório de 
horas= é o material a ser enviado pelo Agente Fiduciário com a indicação da tarefa realizada 
(por exemplo, análise de determinado documento ou participação em reunião), do 
colaborador do Agente Fiduciário, do tempo empregado na função e do valor relativo ao 
tempo.  
 
11.15. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final dos CRA, caso o Agente 
Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão, 
remuneração essa que será calculada pro rata die. Não haverá devolução de valores já 
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recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver 
sido pago incorretamente. 
 
11.16. As parcelas de remuneração do Agente Fiduciário serão atualizadas anualmente 
pela variação acumulada positiva do IPCA ou, na sua falta, pelo índice oficial que vier a 
substituí-lo, a partir da data de pagamento da primeira parcela da remuneração devida ao 
Agente Fiduciário, até as datas de pagamento de cada parcela da mencionada 
remuneração, calculadas pro rata die se necessário. 
 
11.17. Os valores referidos acima serão acrescidos dos valores dos tributos que incidem 
sobre a prestação desses serviços, tais como: (i) ISS, (ii) PIS; (iii) COFINS; (iv) CSLL, e (v) 
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF, bem como outros tributos que venham a incidir 
sobre a remuneração do Agente Fiduciário, sendo certo que serão acrescidos aos 
pagamentos valores adicionais, de modo que o Agente Fiduciário receba os mesmos valores 
que seriam recebidos caso nenhum dos impostos elencados nesta Cláusula fosse incidente 
(pagamento com gross up).  
 
11.18. A remuneração do Agente Fiduciário não inclui despesas consideradas necessárias 
ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as 
quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças 
acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora 
ou mediante reembolso, após, sempre que possível, prévia aprovação, quais sejam: 
publicações em geral, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias, fotocópias, 
digitalizações, envio de documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com 
especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal ao(s) 
titular(es) do(s) CRA. A Emissora ressarcirá, com os recursos do Patrimônio Separado, o 
Agente Fiduciário de todas as despesas incorridas com relação ao exercício de suas funções, 
na defesa dos interesses dos Titulares de CRA, tais como, notificações, extração de 
certidões, contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, ou assessoria 
legal aos Titulares de CRA, publicações em geral, transportes, alimentação, viagens e 
estadias, voltadas à proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRA, desde que, 
sempre que possível, previamente aprovadas. O ressarcimento a que se refere esta 
Cláusula será efetuado em até 10 (dez) Dias Úteis após a entrega, à Emissora, dos 
documentos comprobatórios das despesas efetivamente incorridas.  
 
11.19. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente Fiduciário, 
os débitos em atraso estarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o 
valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o 
valor do débito em atraso sujeito a atualização monetária pelo IPCA, incidente desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento, calculado pro rata die. Não serão 
devidos quaisquer valores a título de multa ou juros moratórios caso quaisquer cobranças 
sejam realizadas intempestivamente ou após a liquidação do Patrimônio Separado.  
 
11.20. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que 
o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Titulares de CRA 
deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos Titulares de 

DocuSign Envelope ID: 9B5CA194-92BF-49AB-9CEE-8EBEEBB50503



 

65 

CRA e, posteriormente conforme previsto na Resolução CVM 17, ressarcidas pelo Devedor. 
Tais despesas a serem adiantadas pelos Titulares de CRA incluem também os gastos com 
honorários advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações 
propostas pelo Agente Fiduciário, na condição de representante da comunhão dos Titulares 
de CRA. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência 
em ações judiciais serão igualmente suportadas pelos Titulares de CRA, bem como a 
remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência 
com relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias, podendo o 
Agente Fiduciário solicitar garantia dos Titulares de CRA para cobertura do risco de 
sucumbência.  
 
11.21 As remunerações definidas nas Cláusulas acima continuarão sendo devidas mesmo 
após o vencimento dos CRA caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando em nome dos 
Titulares de CRA, remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de 
atuação do Agente Fiduciário.  
 
12. ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CRA 
 
12.1. Os Titulares de CRA desta Emissão poderão, a qualquer tempo, reunir-se em 
assembleia, de forma presencial ou digital, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse 
da comunhão dos Titulares de CRA (<Assembleia Geral de Titulares de CRA=). A 
Assembleia Geral dos Titulares de CRA pode ser realizada de modo (i) presencial; (ii) 
exclusivamente digital, caso os Titulares de CRA somente possam participar e votar por 
meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (iii) parcialmente digital, caso os 
Titulares de CRA possam participar e votar tanto presencialmente quanto a distância por 
meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico. 
 
12.2. A Assembleia Geral de Titulares de CRA será convocada, a qualquer tempo, sempre 
que a Emissora, o Agente Fiduciário, a CVM e/ou os Titulares de CRA julguem necessária.  
 
12.2.1. A Assembleia Geral de Titulares de CRA poderá ser convocada (i) pelo Agente 
Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) por Titulares de CRA que representem, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum; ou (iv) pela CVM.  
 
12.2.2. A convocação referida na Cláusula 12.2.1 acima, deve ser dirigida à Emissora, que 
deve, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, convocar Assembleia 
Geral de Titulares de CRA às expensas dos requerentes, salvo se a assembleia assim 
convocada deliberar em contrário, conforme procedimentos previstos na Cláusula 12.2.3 
abaixo. 
 
12.2.3. Exceto se de outra forma prevista neste Termo de Securitização, a convocação da 
Assembleia Geral de Titulares de CRA far-se-á mediante publicação de edital, no site da 
Emissora para divulgação de suas informações societárias, conforme previsto na Cláusula 
9.5. deste Termo de Securitização, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias para a 
primeira publicação e no caso da segunda convocação, observado os demais requisitos 
para fins da referida convocação previstos na Resolução CVM 60 e de e de 8 (oito) dias 
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para segunda convocação.  Não se admite que a segunda convocação da Assembleia Geral 
seja publicada conjuntamente com a primeira convocação. As publicações acima serão 
realizadas uma única vez e, no caso de Assembleia Geral não havendo quórum em primeira 
convocação, deverá ser realizada uma nova e única publicação de segunda convocação. 
12.2.3.1. O Edital de convocação acima também (i) deverá ser encaminhado, a cada Titular 
de CRA, por meio de comunicação eletrônica (e-mail), cujas as comprovações de envio e 
recebimento valerão como ciência da publicação e (ii) ser disponibilizado na mesma data 
ao Agente Fiduciário. 
 
12.2.4. A convocação da Assembleia Geral dos Titulares de CRA deve conter, no mínimo: 
(i) dia, hora e local em que será realizada a assembleia, sem prejuízo da possibilidade de 
a assembleia ser realizada parcial ou exclusivamente de modo digital; (ii) ordem do dia 
contendo todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de 
assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da assembleia; e (iii) indicação 
da página na rede mundial de computadores em que o Titular de CRA pode acessar os 
documentos pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação 
da assembleia. 
 
12.2.3.3. Caso o Titular de CRA possa participar da assembleia à distância, por meio de 
sistema eletrônico, a convocação deve conter informações detalhando as regras e os 
procedimentos sobre como os Titulares de CRA podem participar e votar à distância na 
assembleia, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do 
sistema pelos Titulares de CRA, assim como se a assembleia será realizada parcial ou 
exclusivamente de modo digital. 
 
12.2.3.4. As informações requeridas na Cláusula 12.2.3.3. acima podem ser divulgadas de 
forma resumida, com indicação do endereço na rede mundial de computadores onde a 
informação completa estiver disponível a todos os investidores. 
 
12.2.3.5. No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deve adotar meios para 
garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os 
votos que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outros meios 
igualmente eficazes para assegurar a identificação do Titular de CRA. 
 
12.2.3.6. Os Titulares de CRA podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 
desde que recebida pela Emissora antes do início da Assembleia Geral. 
 
12.2.3.7. Exceto se de outra forma prevista neste Termo de Securitização, a Assembleia 
Geral instalar-se-á com a presença de qualquer número de Titulares de CRA. 
 
12.2.5. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Titulares de CRA, no que couber, o disposto na 
Lei nº 11.076/04, na Lei nº 14.430/22, na Resolução CVM 60, na Resolução CVM 81 e na 
Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se 
refere aos representantes dos Titulares de CRA, que poderão ser quaisquer procuradores, 
Titulares de CRA ou não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano, por meio de 
instrumento de mandato válido e eficaz.  
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12.2.6. A presidência da Assembleia Geral de Titulares de CRA caberá ao Titular de CRA 
eleito pelos demais Titulares de CRA presentes, ao representante do Agente Fiduciário ou 
da Emissora. 
 
12.2.8. A Emissora e/ou os Titulares de CRA poderão convocar representantes dos 
prestadores de serviço contratados no âmbito da Emissão, bem como quaisquer terceiros 
para participar das Assembleias Gerais de Titulares de CRA, sempre que a presença de 
qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 
 
12.2.9. O Agente Fiduciário deverá comparecer a todas as Assembleias Gerais de Titulares 
de CRA e prestar aos Titulares de CRA as informações que lhe forem solicitadas. 
 
12.2.10. Cada CRA em Circulação para Fins de Quórum corresponderá a um voto, 
sendo admitida a constituição de mandatários, observadas as disposições dos parágrafos 
primeiro e segundo do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
12.3. Exceto de outra forma prevista neste Termo de Securitização, dependerão da 
aprovação de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
mais um de CRA em Circulação para Fins de Quórum, seja em primeira convocação da 
Assembleia Geral Titulares de CRA ou em qualquer convocação subsequente, as seguintes 
matérias: (i) alteração dos critérios de amortização dos CRA; (ii) alteração do prazo de 
vencimento dos CRA; (iii) alteração da remuneração dos CRA ou das Datas de Pagamento; 
(iv) alteração dos Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório dos CRA; (v) alteração dos 
eventos de liquidação do Patrimônio Separado; (vi) alteração dos quóruns de deliberação 
previstos nesse Termo de Securitização; (vii) mudança das taxas ou índices de 
remuneração previstas na CPR-F; (viii) a substituição do Devedor; (ix) a substituição ou 
liberação das Garantias Adicionais; e/ou (x) a reestruturação da dívida representada pela 
CPR-F, incluindo, sem limitação, alteração dos juros remuneratórios aplicáveis, Datas de 
Pagamento e Data de Vencimento. 
 
12.4. No caso da insuficiência dos bens do Patrimônio Separado ou da ocorrência de 
quaisquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, na Assembleia Geral 
Titulares de CRA, serão consideradas válidas as deliberações tomadas pela maioria dos 
presentes, em primeira ou em segunda convocação, enquanto o quórum de deliberação 
requerido para a substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado não 
poderá ser superior a CRA representativos de mais de 50% (cinquenta por cento) do 
Patrimônio Separado. No caso da insuficiência dos bens do Patrimônio Separado, deverão 
ser observados os §§ 5º e 6º do artigo 30 da Lei nº 14.430/22. No caso dos Eventos de 
Liquidação do Patrimônio Separado caso não haja quórum suficiente para as respectivas 
deliberações em qualquer convocação, será entendido pela liquidação do Patrimônio 
Separado. 
 
12.4.1 Na hipótese de substituição de qualquer prestador de serviço, ressalvado o quórum 
específico para substituição do Agente Fiduciário, exceto aquelas já previstas neste 
documento, as deliberações em Assembleia Geral de Titulares de CRA correspondente 
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serão tomadas, pelos votos de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum, seja em 
primeira convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRA ou em qualquer convocação 
subsequente.  
 
12.5. Todas e quaisquer matérias submetidas à deliberação dos Titulares de CRA que não 
estejam incluídas entre as matérias previstas na Cláusula 12.3, na Cláusula 12.4 e na 
Cláusula 12.4.1 acima e aquelas que não tiverem quórum específico, nos termos deste 
Termo de Securitização, deverão ser aprovadas, (i) em primeira convocação, por no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação Para Fins de 
Quórum; ou (ii) em segunda convocação, por 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRA em Circulação Para Fins de Quórum presentes à Assembleia Geral de Titulares de CRA, 
desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares de CRA, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) dos CRA em Circulação Para Fins de Quórum, incluindo, sem limitação, as seguintes 
matérias: 
 
(i) a concessão de renúncia a direitos da Emissora enquanto titular da CPR-F; e 
 
(ii) a não declaração de vencimento antecipado no âmbito da CPR-F e dos CRA, 

conforme aplicável, em razão da ocorrência de qualquer dos Eventos de Resgate 
Antecipado Obrigatório Não Automático; e 

 
(iii) aprovação das demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas pela 

Emissora, acompanhadas do Auditor Independente, em até 90 (noventa) dias após 
o término de cada exercício social a que se referirem, observado que as 
demonstrações contábeis do Patrimônio Separado que não contiverem ressalvas 
serão consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia dos Titulares 
de CRA correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
quaisquer Investidores. 

 
12.5.1. Para efeito da constituição de quaisquer dos quóruns de instalação e/ou deliberação 
da Assembleia Geral de Titulares de CRA, os votos em branco também deverão ser 
excluídos do cálculo do quórum de deliberação da Assembleia Geral de Titulares de CRA. 
 
12.5.2. Este Termo de Securitização e os demais documentos vinculados à Oferta poderão 
ser alterados, independentemente de deliberação de Assembleia Geral de Titulares de CRA 
ou de consulta aos Titulares de CRA, sempre que e somente quando tal alteração decorra 
exclusivamente (i) da necessidade de atendimento das exigências expressas da B3, de 
adequação a normas legais ou regulamentares, inclusive aquelas relativas a Resolução CVM 
60 após a sua entrada e vigor que não seja conflitante com a Lei nº 14.430/22, bem como 
de demandas das entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades 
autorreguladoras, (ii) da substituição ou da aquisição de novos direitos creditórios pela 
Emissora; (iii) da redução da remuneração dos prestadores de serviço descritos neste 
Termo de Securitização; (iv) de correção de erro formal e desde que a alteração não 
acarrete qualquer alteração na remuneração, no fluxo de pagamentos e nas garantias dos 
CRA e/ou (v) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como 
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alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que não haja qualquer 
custo ou despesa adicional para os Titulares de CRA. As alterações referidas acima devem 
ser comunicadas aos Titulares de CRA, no prazo de até 7 (sete) dias contados da data em 
que tiverem sido implementadas.  
 
12.5.3. As deliberações tomadas pelos Titulares de CRA, em Assembleias Gerais de 
Titulares de CRA no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos 
neste Termo de Securitização, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e 
todos os Titulares de CRA.  
 
12.5.4. Independentemente das formalidades previstas em lei, será considerada regular a 
Assembleia Geral de Titulares de CRA a que comparecerem a totalidade dos Titulares de 
CRA. 
 
12.5.5. A Emissora e o Agente Fiduciário não prestarão qualquer tipo de opinião ou farão 
qualquer juízo sobre a orientação definida pelos Titulares de CRA, comprometendo-se tão 
somente a manifestar-se conforme instrução recebida dos Titulares de CRA, a menos que 
a orientação recebida resulte em manifesta ilegalidade. Neste sentido, a Emissora e o 
Agente Fiduciário não possuem qualquer responsabilidade sobre o resultado e efeitos 
jurídicos decorrentes da orientação dos Titulares de CRA, independentemente de estes 
causarem prejuízos aos Titulares de CRA ou ao Devedor. 
 
12.5.6. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos 
artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, estando este isento, sob qualquer forma 
ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação 
aplicável. 
 
12.5.7. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário 
assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos 
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou 
adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de 
documentos societários da Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e 
regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 
 
12.5.8. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 
responsabilidade para os Titulares de CRA e/ou exonerarem terceiros de obrigações para 
com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações 
assumidas neste instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado 
pelos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRA. 
 
12.5.9. Sem prejuízo do disposto acima, para efeito de cálculo de quaisquer dos quóruns 
de instalação e/ou deliberação da Assembleia Geral de Titulares de CRA, serão considerados 
os CRA em Circulação para Fins de Quórum.  
 
12.5.10. Não podem votar nas assembleias gerais e nem fazer parte do cômputo 
para fins de apuração do quórum de aprovação: (i) a Emissora, seus sócios, diretores e 
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funcionários e respectivas partes relacionadas; (ii) os prestadores de serviços da Emissão, 
seus sócios, diretores e funcionários e respectivas partes relacionadas; e (iii) qualquer 
Titular de CRA que tenha interesse conflitante com os interesses do patrimônio separado 
no assunto a deliberar ou inadimplentes com suas obrigações. 
 
12.5.11. Também deverão ser excluídos do cálculo do quórum de deliberação da 
Assembleia Geral de Titulares de CRA os votos em branco ou em abstenção. 
 
12.5.12. As deliberações tomadas pelos Titulares de CRA em Assembleias Gerais de 
Titulares de CRA no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns neste Termo 
de Securitização, obrigarão todos os Titulares de CRA, independente de terem comparecido 
à Assembleia Geral de Titulares de CRA ou do voto proferido nas respectivas Assembleias 
Gerais de Titulares de CRA. 
 
12.5.13. Os fatos e atos relevantes de interesse dos Titulares de CRA tais como 
comunicados de resgate, amortização, notificações aos devedores e outros, deverão ser 
serão disponibilizados, nos prazos legais e/ou regulamentares, por meio do sistema de 
envio de Informações Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da Emissora na 
rede mundial de computadores – Internet (https://canalsecuritizadora.com.br/) (<Avisos 
aos Titulares de CRA=), na forma do §5º do artigo 44, artigo 45 e da alínea <b= do artigo 
46 da Resolução CVM 60, devendo a Emissora avisar o Agente Fiduciário da realização de 
qualquer publicação em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência e referidas 
publicações serão realizadas uma única vez. 
 
12.5.14. As demais informações periódicas da Emissão e/ou da Emissora serão 
disponibilizadas ao mercado, nos prazos legais/ou regulamentares, por meio do sistema de 
envio de Informações Periódicas e Eventuais da CVM. 
 
13. FATORES DE RISCO 
 
13.1. As Partes concordam que os fatores de risco relacionados à presente operação 
estão descritos no Anexo IV ao presente Termo de Securitização. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida 
ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem as disposições afetadas por outras 
que, na medida do possível, produzam o mesmo efeito pretendido originalmente pelas 
Partes. 
 
14.2. Qualquer modificação ao presente Termo de Securitização somente será válida se 
realizada por escrito aprovada cumulativamente (i) por Assembleia Geral de Titulares de 
CRA, observados os quóruns previstos neste Termo de Securitização; e (ii) por todas as 
Partes que assinam o presente, exceto pelo quanto previsto na Cláusula 12.5.2. 
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14.3. Todos os documentos e as comunicações, sempre feitos por escrito, assim como os 
meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados para 
qualquer das Partes sob o presente Termo de Securitização deverão ser encaminhadas para 
os seguintes endereços (sempre acompanhados de cópia digital por e-mail):  
 
(i) para a Emissora: 
 
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, cjts. 1009/1010 
CEP 04.538-001, São Paulo/SP 
At.: Nathalia Machado e Amanda Martins 
Telefone: 11-3045-8808 
E-mail: operacional@canalsecuritizadora.com.br 
 
(ii) para o Agente Fiduciário: 
 
PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca 
CEP 22.640-102, Rio de Janeiro, RJ 
At.: Marco Aurélio Ferreira, Marcelle Santoro e Karolina Vangelotti 
Tel.: (21) 3385-4565 
E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br 
 
(iii) para o Custodiante: 
 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
Rua Joaquim Floriano, 1052, 13º andar, Sala 132 – Parte 
CEP 04.534-004– São Paulo, SP  
At.: Ricardo Lucas Dara 
Tel.: (11) 3504-8100 
E-mail: rcativos@oliveiratrust.com.br  
 
(vi) para a B3: 
 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 
Praça Antonio Prado, nº 48, 4º andar 
CEP 01010-901, São Paulo – SP 
At.: Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fundos – SCF 
Telefone: (11) 2565-5061 
E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br 
 
14.3.1. Os documentos e as comunicações, assim como os meios físicos que contenham 
documentos ou comunicações, serão considerados entregues quando recebidos sob 
protocolo ou com <Aviso de Recebimento= expedido pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos ou por telegrama nos endereços acima, ou, ainda, por correio eletrônico, quando 
da mensagem eletrônica, nos endereços indicados na Cláusula acima.  
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14.4. Nos termos do §1º do Artigo 26 da Lei nº 14.430/22, o presente Termo de 
Securitização será levado a registro em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil 
ou pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de ativos financeiros 
e de valores mobiliários. 
 
14.5. Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Termo 
de Securitização. Desta forma, nenhum atraso em exercer ou omissão no exercício de 
qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba aos Titulares de CRA em razão de 
qualquer inadimplemento das obrigações da Emissora prejudicará tais direitos, faculdades 
ou remédios ou será interpretado como renúncia aos mesmos ou concordância com tal 
inadimplemento, nem constituirá novação ou precedentes no tocante a qualquer outro 
inadimplemento ou atraso. 
 
14.6. As Partes declaram, mútua e expressamente, que este Termo de Securitização foi 
celebrado respeitando-se os princípios de propriedade e de boa fé, por livre, consciente e 
firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade. 
 
14.7. A Emissora se responsabiliza pela exatidão das informações e declarações 
prestadas, a qualquer tempo, ao Agente Fiduciário e aos Titulares de CRA, ressaltando que 
agiu diligentemente para verificar a legalidade, veracidade, ausência de vícios, consistência, 
correção e suficiência das informações por ela prestadas nos documentos relacionados com 
os CRA, e disponibilizadas aos Titulares de CRA. 
 
14.8. O presente Termo de Securitização é firmado em caráter irrevogável e irretratável, 
obrigando as Partes por si e seus sucessores. 
 
14.9. Caso qualquer das disposições ora avençadas venha a ser julgada ilegal, inválida 
ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituírem as disposições afetadas por outra 
que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 
 
15. TRIBUTAÇÃO REFERENTE AOS TITULARES DE CRA 
 
15.1 Nos termos da legislação concernente à matéria, a tributação aplicável à Emissão 
dos CRA encontra-se sumarizada no Anexo IX a este Termo de Securitização. 
 
16. LEI APLICÁVEL 
 
16.1. Este Termo de Securitização e os CRA são regidos pelas leis da República Federativa 
do Brasil. 
 
17. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL E EXECUÇÃO ESPECÍFICA 
 
17.1. Os CRA constituem título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 36 da Lei nº 
11.076/04, reconhecendo as Partes desde já, independentemente de quaisquer outras 
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medidas cabíveis, que as obrigações assumidas nos termos deste instrumento comportam 
execução específica e se submetem às disposições aplicáveis do Código de Processo Civil. 
 
18. FORO E ASSINATURA DIGITAL 
 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Securitização, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
18.2 Este Termo de Securitização é assinado digitalmente pelas Partes e pelas 
testemunhas abaixo indicadas por meio de certificados digitais que atendem aos requisitos 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, a fim de garantir sua 
autenticidade, integridade e validade jurídica, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, conforme alterada. 
 

São Paulo, 31 de janeiro de 2023. 
 

[O restante da página foi deixado intencionalmente em branco.] 
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(Página de assinaturas 1/3 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
da Série Única da 32ª (Trigésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio devidos por Francisco Ferreira Camacho) 
 
 
EMISSORA: 
 
 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  
 
 
 
 

Por: Nathalia Machado Loureiro 
Cargo: Diretora 
CPF/MF: 104.993.467-93 
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(Página de assinaturas 2/3 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio da Série Única da 32ª (Trigésima Segunda) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio devidos por Francisco Ferreira Camacho)  
 
 
AGENTE FIDUCIÁRIO: 
 
 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Agente Fiduciário 

 
 
 

Por: Marcelle Motta Santoro 
Cargo: Diretora 
CPF/MF: 109.809.047-06 
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(Página de assinaturas 3/3 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
da Série Única da 32ª (Trigésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio devidos por Francisco Ferreira Camacho)  
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

___________________________________ ______________________________ 
Nome: Camila de Souza Nome: Amanda Regina Martins 
CPF/MF: 117.043.127-52 CPF/MF: 430.987.638-25 
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ANEXO I  
AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

IDENTIFICAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS VINCULADOS AOS CRA 
 

A Emissora neste ato declara e garante aos Titulares de CRA, e a qualquer outra pessoa que venha a se tornar titular dos CRA, que a CPR-F 
representa os direitos creditórios do agronegócio vinculados aos CRA. Dessa forma, os Titulares de CRA poderão exercer qualquer direito inerente 
às suas respectivas condições de Titulares de CRA diretamente contra a Emissora, na hipótese de inadimplemento dos CRA, que poderá exercer 
os seus direitos contra o Devedor, nos termos da CPR-F.  
 
CPR-F: 
 

Número de 
Ordem 

Data e Local de 
Emissão 

Emitente 
CPF/MF 

Credor 
CNPJ/MF 

Data de 
Vencime

nto 
Juros Remuneratórios Encargos Moratórios 

Valor de 
Emissão 

01/2023 

31 de janeiro de 
2023 

 
Cuiabá, Mato 

Grosso 

Francisco 
Ferreira 

Camacho 
 

CPF/MF nº 
520.174.439

-72 

Canal 
Companhia de 
Securitização 

 
CNPJ/MF nº 

41.811.375/000
1-19 

20 de 
janeiro 
de 2029 

100% (cem por cento) da 
variação acumulada das taxas 
médias diárias dos Depósitos 

Interfinanceiros – DI, over extra-
grupo, expressa na forma 

percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3, 
no Informativo Diário disponível 

 
Juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, 
calculados pro rata 

temporis desde a data 
de inadimplemento até a 

data do efetivo 
pagamento; e multa não 
compensatória de 2% 

(dois por cento) sobre o 

R$80.000.0
00,00 

(oitenta 
milhões de 

reais) 
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em sua página na internet 
(http://www.b3.com.br), 

acrescidos de uma sobretaxa de 
4,30% (quatro inteiros e trinta 
centésimos por cento) ao ano, 

incidentes sobre o valor nominal 
da CPR-F, ou saldo do valor 
nominal da CPR-F durante o 

respectivo período de 
capitalização da previsto na CPR-F 

saldo das obrigações em 
aberto, 

independentemente de 
aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
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ANEXO II  
AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA 

DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DE AMORTIZAÇÃO ORDINÁRIA E JUROS 

REMUNERATÓRIOS 
 

Parcela/Meses 
Data de 

Pagamento 
% Amort. Juros 

1 20/02/2023 0,0000% Sim 
2 20/03/2023 0,0000% Sim 
3 20/04/2023 0,0000% Sim 
4 20/05/2023 0,0000% Sim 
5 20/06/2023 0,0000% Sim 
6 20/07/2023 0,0000% Sim 
7 20/08/2023 0,0000% Sim 
8 20/09/2023 0,0000% Sim 
9 20/10/2023 0,0000% Sim 
10 20/11/2023 0,0000% Sim 
11 20/12/2023 0,0000% Sim 
12 20/01/2024 0,0000% Sim 
13 20/02/2024 0,0000% Sim 
14 20/03/2024 0,0000% Sim 
15 20/04/2024 0,0000% Sim 
16 20/05/2024 0,0000% Sim 
17 20/06/2024 0,0000% Sim 
18 20/07/2024 0,0000% Sim 
19 20/08/2024 0,0000% Sim 
20 20/09/2024 0,0000% Sim 
21 20/10/2024 0,0000% Sim 
22 20/11/2024 0,0000% Sim 
23 20/12/2024 0,0000% Sim 
24 20/01/2025 0,0000% Sim 
25 20/02/2025 11,1095% Sim 
26 20/03/2025 0,0000% Sim 
27 20/04/2025 0,0000% Sim 
28 20/05/2025 0,0000% Sim 
29 20/06/2025 0,0000% Sim 
30 20/07/2025 0,0000% Sim 
31 20/08/2025 12,4985% Sim 
32 20/09/2025 0,0000% Sim 
33 20/10/2025 0,0000% Sim 
34 20/11/2025 0,0000% Sim 
35 20/12/2025 0,0000% Sim 
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36 20/01/2026 0,0000% Sim 
37 20/02/2026 14,2842% Sim 
38 20/03/2026 0,0000% Sim 
39 20/04/2026 0,0000% Sim 
40 20/05/2026 0,0000% Sim 
41 20/06/2026 0,0000% Sim 
42 20/07/2026 0,0000% Sim 
43 20/08/2026 16,6652% Sim 
44 20/09/2026 0,0000% Sim 
45 20/10/2026 0,0000% Sim 
46 20/11/2026 0,0000% Sim 
47 20/12/2026 0,0000% Sim 
48 20/01/2027 0,0000% Sim 
49 20/02/2027 19,9986% Sim 
50 20/03/2027 0,0000% Sim 
51 20/04/2027 0,0000% Sim 
52 20/05/2027 0,0000% Sim 
53 20/06/2027 0,0000% Sim 
54 20/07/2027 0,0000% Sim 
55 20/08/2027 24,9987% Sim 
56 20/09/2027 0,0000% Sim 
57 20/10/2027 0,0000% Sim 
58 20/11/2027 0,0000% Sim 
59 20/12/2027 0,0000% Sim 
60 20/01/2028 0,0000% Sim 
61 20/02/2028 33,3322% Sim 
62 20/03/2028 0,0000% Sim 
63 20/04/2028 0,0000% Sim 
64 20/05/2028 0,0000% Sim 
65 20/06/2028 0,0000% Sim 
66 20/07/2028 0,0000% Sim 
67 20/08/2028 49,9991% Sim 
68 20/09/2028 0,0000% Sim 
69 20/10/2028 0,0000% Sim 
70 20/11/2028 0,0000% Sim 
71 20/12/2028 0,0000% Sim 
72 20/01/2029 100,0000% Sim 
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ANEXO III  
AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

DESPESAS DA EMISSÃO 
 

ESTRUTURAÇÃO - CRA - DESPESAS FLAT 
              

Prestadores Serviços 
Periodicidad

e 
% 

Captação 
Valor 

Imposto
s 

 Valor Total  

ANBIMA 
Registro de Oferta Pública - Convênio 
CVM À vista 

0,024652
% 

          
19.721,60  0,00% 

          
19.721,60  

ANBIMA Registro da Base de Dados À vista 
0,004397

% 
            

3.517,60  0,00% 
            
3.517,60  

B3 | CETIP 

Registro Debêntures, CRI, CRA, LF, 
CDCA, Cotas de Fundo Fechado, Nota 
Comercial À vista 

0,029000
% 

          
23.200,00  0,00% 

          
23.200,00  

B3 | CETIP Taxa de Comprovação de Titularidade À vista   
               

87,83  0,00% 
                 
87,83  

FLH Assessor Legal À vista   
        

129.000,00  14,53% 
        
150.930,15  

Oliveira Trust Instituição Custodiante À vista   
          

15.600,00  12,15% 
          
17.757,54  

Oliveira Trust Registro À vista   
            

8.500,00  12,15% 
            
9.675,58  

Oliveira Trust Escrituração + Liquidação dos CRA À vista   
          

15.600,00  12,15% 
          
17.757,54  
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Pentagono Agente Fiduciário À vista   
          

15.000,00  12,15% 
          
17.074,56  

Canal 
Investimentos Taxa de emissão À vista   

          
59.000,00  16,33% 

          
70.515,12  

Canal 
Investimentos Distribuição À vista   

          
26.250,00  16,33% 

          
31.373,25  

Canal 
Securitizadora Distribuição À vista   

            
8.750,00  14,25% 

          
10.204,08  

Canal 
Securitizadora Taxa de Gestão À vista   

            
6.000,00  14,25% 

            
6.997,08  

CVM Taxa de Fiscalização CVM À vista 
0,030000

% 
          

24.000,00  0,00% 
          
24.000,00  

Estruturação EQI/FUNCHAL À vista   
     

3.756.817,76  16,53% 
     
4.500.800,00  

Originação Chrimata À vista   
     

1.008.000,00  16,33% 
     
1.204.732,88  

Originação Cofan À vista   
        

432.000,00  11,50% 
        
488.135,59  

TOTAL   4.111.044,79      6.596.480,42  
        5,14%     

PERIÓDICO 

              

Prestadores Serviços 
Periodicidad

e 
% 

Captação 
Valor 

Imposto
s 

 Valor Total  

B3 | CETIP Custódia de Valores mobiliários Mensal 
0,000300

% 
               

240,00  0,00% 
               
240,00  

B3 | CETIP Custódia de Ativos Mensal 
0,002000

% 
            

1.600,00  0,00% 
            
1.600,00  
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B3 | CETIP Taxa de utilização B3 | Cetip  Mensal   
               

396,00  0,00% 
               
396,00  

Pentagono Agente Fiduciário Anual   
          

15.000,00  12,15% 
          
17.074,56  

Oliveira Trust Agente Liquidante + Escriturador Anual   
          

15.600,00  12,15% 
          
17.757,54  

Oliveira Trust Instituição Custodiante Anual   
          

15.600,00  12,15% 
          
17.757,54  

Canal 
Securitizadora Taxa de Gestão Mensal   

            
6.000,00  14,25% 

            
6.997,08  

Finpec Monitoramento  Mensal   
          

23.000,00  0,00% 
          

23.000,00  

Guararapes Contabilidade Mensal   
               

300,00  0,00% 
               
300,00  

UHY Bendorautes Auditoria 
Anual   

            
4.000,00  13,65% 

            
4.632,31  

MÉDIA MENSAL 
        

81.736,00  
  

                
89.755,04   

 
 
 
 

 
 

DocuSign Envelope ID: 9B5CA194-92BF-49AB-9CEE-8EBEEBB50503



 

84 

 
ANEXO IV  

AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA 

DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

FATORES DE RISCO 
 

O investimento em CRA envolve uma série de riscos que deverão ser observados pelos 
potenciais Investidores Qualificados. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, 
mercado, rentabilidade, regulamentação específica, entre outros, que se relacionam à 
Emissora, ao Devedor e ao Avalista, podendo afetar de forma adversa e material seus 
negócios, situação financeira e patrimonial, e, portanto, a capacidade de adimplir os 
Direitos Creditórios do Agronegócio e demais obrigações previstas neste Termo de 
Securitização e na CPR-F. Os riscos listados podem também afetar os próprios CRA objeto 
da Emissão. Os potenciais Investidores Qualificados devem ler cuidadosamente todas as 
informações que estão descritas neste Termo de Securitização, incluindo mas não se 
limitando aos fatores de risco listados abaixo, assim como nos demais Documentos da 
Oferta, bem como consultar seu consultor de investimentos e outros profissionais que 
julgarem necessários antes de tomarem uma decisão de investimento. Exemplificamos 
abaixo, de forma não exaustiva, alguns dos riscos envolvidos na aquisição dos CRA. Outros 
riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que hoje sejam imateriais, também poderão 
ter um efeito adverso sobre a Emissora, sobre o Devedor e o Avalista. 
 
Riscos da Operação de Securitização 
 
1. Recente desenvolvimento da securitização de direitos creditórios do agronegócio. A 
securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operação recente no Brasil. A 
Lei nº 11.076/04, que criou os certificados de recebíveis do agronegócio, foi editada em 
2004. Entretanto, só houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis do 
agronegócio nos últimos anos. Além disso, a securitização é uma operação mais complexa 
que outras emissões de valores mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas que 
objetivam a segregação dos riscos do emissor do valor mobiliário, de seu devedor e créditos 
que lastreiam a emissão. Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil, tal 
mercado ainda não se encontra totalmente regulamentado e com jurisprudência pacífica, 
podendo ocorrer situações em que ainda não existam regras que o direcione, gerando 
assim um risco aos investidores dos CRA, uma vez que o Poder Judiciário poderá, ao 
analisar a Oferta e os CRA e interpretar as normas que regem o assunto, proferir decisões 
desfavoráveis aos interesses dos investidores dos CRA. 
 
2. Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização. Toda a 
arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta emissão considera um 
conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e 
títulos de crédito, tendo por diretrizes a legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade 
e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a 
este tipo de operação financeira, em situações de stress poderá haver perdas por parte dos 
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Titulares de CRA em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da eficácia da 
estrutura adotada para os CRA, na eventualidade de necessidade de reconhecimento ou 
exigibilidade por meios judiciais de quaisquer de seus termos e condições específicos. 
Ademais, cumpre destacar que o mercado de securitização brasileiro (no qual se encontra 
os certificados de recebíveis do agronegócio) está passando por extensa alteração 
regulatória, no âmbito da qual a Resolução CVM 60 e a Lei nº 14.430/22 entraram em 
vigor, respectivamente, em 02 de maio de 2022 e 04 de agosto de 2022. 

 
Riscos dos CRA e da Oferta 
 
1. Riscos Gerais. Os riscos a que estão sujeitos os Titulares de CRA podem variar 
significativamente, e podem incluir, sem limitação, perdas em decorrência de condições 
climáticas desfavoráveis, pragas ou outros fatores naturais que afetem negativamente a 
produção e comercialização dos produtos do Devedor, redução de preços de commodities 
do setor agrícola nos mercados nacional e internacional, alterações em políticas de 
concessão de crédito que possam afetar a renda do Devedor, do Avalista, de suas 
controladas, e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento, bem como outras 
crises econômicas que possam afetar o setor a que se destina a captação de recursos 
viabilizada pela securitização objeto deste Termo de Securitização. Adicionalmente, falhas 
na constituição ou formalização do lastro da Emissão e da Garantia Adicional, bem como a 
impossibilidade de execução específica da CPR-F e dos Direitos Creditórios do Agronegócio, 
caso necessária, também podem afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 
 
2. Falta de liquidez dos CRA. O modelo de financiamento no mercado de capitais por 
meio de CRA ainda é incipiente no Brasil. Desta forma, o mercado secundário existente no 
Brasil para negociação de certificados de recebíveis do agronegócio apresenta baixa 
liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá no futuro um mercado para negociações 
dos CRA que possibilite aos Titulares de CRA sua alienação nas condições que entendam 
convenientes. 

 
3. Restrição de negociação até o encerramento da Oferta e cancelamento da Oferta. 
Não haverá negociação dos CRA no mercado secundário ao Público Investidor em Geral até 
o encerramento do período de 6 (seis) meses após o encerramento da Oferta, nos termos 
da Resolução CVM 160. Os Investidores Qualificados que subscreverem e integralizarem os 
CRA poderão ter que aguardar durante toda a duração deste período para realizar a 
negociação dos CRA. Nesse sentido, a indisponibilidade de negociação temporária dos CRA 
no mercado secundário poderá afetar negativamente a liquidez dos Investidores 
Qualificados. Ainda, a Emissão está condicionada ao cumprimento de determinadas 
condições precedentes pelo Devedor e/ou pelo Avalista, nos termos do Contrato de 
Distribuição e da CPR-F. O Investidor Qualificado deverá considerar a indisponibilidade de 
negociação temporária dos CRA no mercado secundário e o público restrito com o qual os 
CRA poderão ser negociados, bem como possibilidade de cancelamento da Emissão pelos 
eventos aqui descritos, como fator que poderá afetar suas decisões de investimento. 

 
4. Inexistência de classificação de risco dos CRA: Os CRA, bem como a presente 
Oferta, não foram objeto de classificação de risco de modo que os Investidores Qualificados 
não contarão com uma análise de risco independente realizada por uma empresa de 
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classificação de risco (empresa de rating), o que poderá induzir os Investidores Qualificados 
a erro. Caberá aos potenciais Investidores Qualificados, antes de subscrever e integralizar 
os CRA, analisar todos os riscos envolvidos na presente Oferta e na aquisição dos CRA, 
inclusive, mas não se limitando a, aqueles riscos descritos neste Termo de Securitização. 
Inclusive, a inexistência de classificação de risco para os CRA pode resultar em dificuldades 
adicionais na negociação dos CRA em mercado secundário, uma vez que os investidores 
não poderão se basear no relatório de rating para avaliação da condição financeira, 
desempenho e capacidade de o Devedor honrar as obrigações por ele assumidas e, 
portanto, impactar o recebimento dos valores devidos no âmbito dos CRA. Adicionalmente, 
alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas 
públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a 
regulamentações específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a 
classificações de risco determinadas, sendo que a inexistência de classificação de risco 
poderá inviabilizar a aquisição dos CRA por tais investidores. 

 
5. Risco de estrutura. A presente Emissão tem o caráter de <operação estruturada=; 
desta forma e pelas características inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo 
financeiro, econômico e jurídico considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a 
parte, estipulados através de contratos privados tendo por diretriz a legislação em vigor. 
Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de 
capitais brasileiro, no que tange a operações de CRA, em situações de stress, poderá haver 
perdas por parte dos Investidores Qualificados em razão do dispêndio de tempo e recursos 
para eficácia do arcabouço contratual. 

 
6. Possibilidade de Cancelamento da Oferta: Tanto a CPR-F, como o Contrato de 
Distribuição preveem diversas condições precedentes que devem ser satisfeitas para a 
realização da distribuição e integralização dos CRA. Na hipótese de referidas condições 
precedentes não serem verificadas/implementadas, a Emissora poderá decidir pela não 
continuidade da Oferta. Na hipótese acima prevista, a Oferta não será realizada e não 
produzirá efeitos com relação a quaisquer das partes, com o seu consequente 
cancelamento.  

 
7. Quórum de deliberação em Assembleia Geral de Titulares de CRA. Algumas 
deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais de Titulares de CRA são aprovadas 
por maioria dos presentes na respectiva assembleia e, em certos casos, exigem quórum 
mínimo ou qualificado estabelecido neste Termo de Securitização. O titular de pequena 
quantidade de CRA pode ser obrigado a acatar decisões da maioria, ainda que manifeste 
voto desfavorável, não havendo mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência 
do titular do CRA em determinadas matérias submetidas à deliberação em assembleia geral. 
Além disso, a operacionalização de convocação e realização de assembleias gerais poderá 
ser afetada negativamente em razão da grande pulverização dos CRA, o que levará a 
eventual impacto negativo para os titulares dos respectivos CRA. 

 
8. Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento 
de recursos decorrentes dos Direitos Creditórios do Agronegócio. A Emissora, na qualidade 
de credora dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e o Agente Fiduciário, nos termos da 
Resolução CVM 17, são responsáveis por realizar os procedimentos de execução dos 
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Direitos Creditórios do Agronegócio, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares 
de CRA. A realização inadequada dos procedimentos de execução dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo com a 
legislação ou regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA. 
Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio, ou em caso de perda dos documentos 
comprobatórios dos Direitos Creditórios do Agronegócio, também pode ser afetada a 
capacidade de satisfação do crédito, afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos 
CRA. 
 
9. A capacidade da Emissora em honrar suas obrigações decorrentes dos CRA está 
diretamente relacionado à suficiência do Patrimônio Separado. Os CRA são lastreados nos 
Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pelo Devedor. A vinculação dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio aos CRA se dá por meio da instituição de Regime Fiduciário, 
sendo que os Direitos Creditórios do Agronegócio constituem Patrimônio Separado do 
patrimônio da Emissora. Os Direitos Creditórios do Agronegócio, por sua vez, representam 
direitos creditórios oriundos da CPR-F emitida em favor da Emissora. O Patrimônio 
Separado constituído em favor dos Titulares de CRA da presente Emissão não conta com 
qualquer garantia adicional ou coobrigação da Emissora. Assim sendo, caso se dê o 
inadimplemento dos CRA, os Titulares de CRA terão ao seu dispor somente os Direitos 
Creditórios do Agronegócio para a recuperação dos montantes que lhes forem devidos 
consoante a Emissão, ressaltando-se aqui que, nessas hipóteses, não há garantia de que 
o Devedor e/ou os Avalistas terão recursos suficientes para honrar os pagamentos devidos 
nos termos dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 
 
10. Vencimento antecipado dos CRA em função do inadimplemento e/ou vencimento 
antecipado dos Direitos Creditórios do Agronegócio. Os CRA têm seu lastro nos Direitos 
Creditórios do Agronegócio, cujos valores, por lei, devem ser suficientes para cobrir os 
montantes devidos nos termos dos CRA durante todo o prazo da Emissão. Assim, ainda 
que haja, nesta data, em atendimento aos termos da Lei nº 11.076/94, o total lastreamento 
dos CRA, não existe garantia de que estes não possam sofrer interrupções ou 
inadimplementos em seus respectivos fluxos de pagamento. Caso se verifiquem quaisquer 
de tais hipóteses na prática, poderia haver vencimento antecipado da CPR-F que compõe 
os ativos dos Direitos Creditórios do Agronegócio, frustrando o seu fluxo de pagamento, e, 
consequentemente, o vencimento antecipado dos CRA, gerando assim potenciais 
consequências adversas aos titulares destes últimos. Logo, se por qualquer razão se der o 
inadimplemento e/ou vencimento antecipado de alguns dos ativos integrantes dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio, observada a obrigação de reforço ou substituição dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio, os valores e direitos constantes dos CRA igualmente terão 
vencimento antecipado, dada a impossibilidade legal de subsistência e/ou circulação dos 
CRA sem o devido lastro, gerando, com isto, potenciais impactos adversos para os seus 
titulares. O vencimento antecipado de algum dos ativos integrantes dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio poderá fazer com que os Titulares de CRA recebam seus correspondentes 
recursos antes da data originalmente prevista para vencimento. Nesta hipótese, os Titulares 
de CRA poderão sofrer perdas caso, por exemplo, não consigam reinvestir os recursos 
pagos nos mesmos termos e condições econômicos dos CRA. 
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11. Risco de Deliberação pelo Não Resgate Antecipado dos CRA. O presente Termo de 
Securitização prevê Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório Não Automático, hipóteses 
em que a decretação do vencimento antecipado dos CRA dependerá de deliberação nesse 
sentido em Assembleia Geral de Titulares de CRA, pelos quóruns específicos estipulados 
nas cláusulas que os definem. Desta forma, ainda que ocorra qualquer um dos referidos 
Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório Não Automático, há risco de que a Emissora 
não possa tomar quaisquer medidas e os Titulares de CRA permaneçam com o 
investimento. 
 
12. Risco de Resgate Antecipado Facultativo dos CRA. Os CRA estão sujeitos a resgate 
antecipado total, na ocorrência do Pagamento Antecipado Facultativo Total da CPR-F 
(conforme nela definido). Nessa hipótese, os Titulares de CRA terão seu horizonte original 
de investimento reduzido, o que pode não ser integralmente reparado pelo pagamento do 
prêmio previsto nos termos deste Termo de Securitização, e poderão não conseguir 
reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRA.  

 
13. Riscos Relacionados às Garantias Adicionais. O Devedor, de forma a garantir o 
cumprimento de todas as obrigações oriundas da CPR-F, comprometeu-se a constituir a 
Cessão Fiduciária, a Alienação Fiduciária de Boi e a Alienação Fiduciária de Imóvel. O 
Contrato de Alienação Fiduciária e a CPR-F deverão ser registrados perante os competentes 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e os Cartórios de Registro de Imóveis, 
conforme o caso, para fins de eficácia e validade. Não há, no entanto, garantias de que 
estes registros ocorrerão antes da Data de Vencimento, e não se tem controle sobre a 
realização de tais registros, de forma que, caso não ocorram, a Alienação Fiduciária de 
Imóvel, a Alienação Fiduciária de Boi e a Cessão Fiduciária poderão não ser constituídos, o 
que poderá ocasionar prejuízos aos investidores dos CRA. Ademais, as Condições de 
Desembolso I (conforme definido no Termo de Securitização) abarcam tão somente o 
protocolo das garantias nos competentes cartórios. Adicionalmente, em caso de eventual 
necessidade de excussão das Garantias Adicionais, não há garantia de que os montantes 
apurados serão suficientes para a integral liquidação dos CRA. 

 
14. Riscos Relacionados à Alienação Fiduciária de Boi. Os recursos líquidos obtidos pelo 
Devedor em função do pagamento do Preço de Aquisição deverão ser por ele destinados 
exclusivamente para suas atividades vinculadas ao agronegócio, especialmente para 
aquisição de bovinos, animais estes que serão objeto da garantia fiduciária constituída por 
meio da CPR-F. Na Data de Emissão, a garantia fiduciária será constituída sobre a totalidade 
de animais de propriedade do Devedor que já se encontrem confinados no Local de 
Confinamento (conforme definido na CPR-F), observadas as quantidades e especificações 
constantes do relatório de monitoramento inicial emitido pela Tracepec Assessoria E 
Monitoramento Agropecuário Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.038.594/0001-32, e 
vigente na Data de Emissão, sendo certo que, após a aquisição dos novos animais com a 
utilização dos recursos líquidos obtidos pelo Devedor em função do pagamento do Preço 
de Aquisição, o Emitente deverá, em até 60 (sessenta) dias contados do desembolso do 
Preço de Aquisição em favor do Emitente, promover o registro de um aditamento à CPR-F 
para prever no Anexo VI da CPR-F a nova descrição da relação dos Bens Alienados 
Fiduciariamente. Sem prejuízo do disposto acima, a propósito da apresentação de novos 
Relatórios de Monitoramento (conforme definido na CPR-F), o Devedor celebrará, em bases 
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mensais, aditamentos a esta CPR-F, de forma a retificar ou ratificar, conforme o caso, a 
descrição dos Bens Alienados Fiduciariamente dados em garantia para o Credor no âmbito 
da garantia de Alienação Fiduciária de Boi, conforme disposta no Anexo VI à CPR-F. Não 
se tem, no entanto, controle sobre a realização de tais registros, de forma que, caso não 
ocorram, a Alienação Fiduciária de Boi poderá não refletir as especificações corretas dos 
bens dados em garantia, o que poderá ocasionar prejuízos aos investidores dos CRA.  
 
Risco de Insuficiência de Garantia  
 
15. Não obstante, caso as Garantias Adicionais sejam objeto de execução, o valor 
eventualmente obtido com a excussão das Garantias Adicionais poderá não ser suficiente 
para o integral adimplemento dos Direitos Creditórios do Agronegócio, ocasião em que a 
Emissora não disporá de outras fontes de recurso para satisfação do crédito do investidor. 
As Garantias Adicionais, ainda não se encontram constituídas, até a data de assinatura 
deste Termo de Securitização, tendo-se em vista que os seus respectivos instrumentos 
ainda não foram registrados nos competentes cartórios de registro, razão pela qual existe 
o risco de atrasos ou, eventualmente, de impossibilidade na completa constituição das 
Garantias Adicionais, principalmente em decorrência de burocracia e exigências cartoriais.  
 
Risco Relativo ao Ambiente Macroeconômico 
 
1. Interferência do Governo Brasileiro na economia. O Governo Brasileiro tem poderes 
para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua política econômica, podendo 
adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de capital e 
limites à importação, entre outros, que podem causar efeito adverso relevante nas 
atividades da Emissora e do Devedor. As atividades, situação financeira e resultados 
operacionais da Emissora e do Devedor poderão ser prejudicados de maneira relevante 
devido a modificações nas políticas ou normas que envolvam ou afetem fatores, tais como 
(i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e restrições a remessas para o exterior, como 
aqueles que foram impostos em 1989 e no início de 1990; (iii) flutuações cambiais; (iv) 
inflação; (v) liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; (vi) política fiscal; 
(vii) política de abastecimento, inclusive criação de estoques reguladores de commodities; 
e (viii) outros acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no 
Brasil ou que o afetem. A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do 
Governo Federal, nas políticas ou normas que venham a afetar esses ou outros fatores no 
futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para aumentar a volatilidade 
do mercado de valores mobiliários brasileiro, sendo assim, tais incertezas e outros 
acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar as atividades e 
resultados operacionais da Emissora e do Devedor. 
 
2. Efeitos dos mercados internacionais: O valor de mercado de valores mobiliários de 
emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes graus, pelas condições 
econômicas e de mercado de outros países, inclusive economias desenvolvidas e 
emergentes. Embora a conjuntura econômica desses países seja significativamente 
diferente da conjuntura econômica do Brasil, a reação dos investidores aos acontecimentos 
nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores 
mobiliários das companhias brasileiras. Crises em outros países de economia emergente ou 
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políticas econômicas diferenciadas podem reduzir o interesse dos investidores nos valores 
mobiliários das companhias brasileiras, incluindo os CRA, o que poderia prejudicar seu 
preço de mercado. Ademais, acontecimentos negativos no mercado financeiro e de capitais 
brasileiro, eventuais notícias ou indícios de corrupção em companhias abertas e em outros 
emissores de títulos e valores mobiliários e a não aplicação rigorosa das normas de proteção 
dos investidores ou a falta de transparência das informações ou, ainda, eventuais situações 
de crise na economia brasileira e em outras economias poderão influenciar o mercado de 
capitais brasileiro e impactar negativamente os títulos e valores mobiliários emitidos no 
Brasil. 
 
3. Política Econômica do Governo Federal. A economia brasileira tem sido marcada 
por frequentes e, por vezes, significativas intervenções do Governo Federal, que modificam 
as políticas monetárias, de crédito, fiscal e outras para influenciar a economia do Brasil, 
que podem causar efeito adverso relevantes nas atividades dos envolvidos no presente 
Termo de Securitização. As ações do Governo Federal para controlar a inflação e efetuar 
outras políticas envolveram, no passado, controle de salários e preço, desvalorização da 
moeda, controles no fluxo de capital e determinados limites sobre as mercadorias e serviços 
importados, dentre outras. Não temos controle sobre quais medidas ou políticas que o 
Governo Federal poderá adotar no futuro e não podemos prevê-las. Os negócios, resultados 
operacionais e financeiros e nosso fluxo de caixa podem ser adversamente afetados em 
razão de mudanças na política pública federal, estadual e/ou municipal, e por fatores tais 
como, mais não limitados a variação nas taxas de câmbio, controle de câmbio, índices de 
inflação, flutuações nas taxas de juros, falta de liquidez nos mercados doméstico, financeiro 
e de capitais, instabilidade de preços, política fiscal e regime tributário, e medidas de cunho 
político, social e econômico que ocorram ou possam afetar o País. 
 
4. Efeitos da Política Anti-Inflacionária. Historicamente, o Brasil teve altos índices de 
inflação. A inflação e as medidas do Governo Federal para combatê-la, combinadas com a 
especulação de futuras políticas de controle inflacionário, contribuíram para a incerteza 
econômica e aumentaram a volatilidade do mercado de capitais brasileiro. As medidas do 
Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído a manutenção de 
política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo, assim, a disponibilidade 
de crédito e reduzindo o crescimento econômico. Futuras e eventuais medidas tomadas 
pelo Governo Federal, incluindo ajustes na taxa de juros, intervenção no mercado de 
câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real, podem ter um efeito material 
desfavorável sobre a economia brasileira e sobre os ativos que lastreiam esta Emissão. 
Caso o Brasil venha a vivenciar uma significativa inflação no futuro, é possível que o Termo 
de Securitização e os documentos relacionados a este não sejam capazes de acompanhar 
estes efeitos da inflação. Como o pagamento dos investidores dos CRA está baseado na 
realização destes ativos, isto pode alterar o retorno previsto pelos investidores dos CRA. 
 
5. Instabilidade Cambial. Em decorrência de diversas pressões, a moeda brasileira tem 
sofrido desvalorizações recorrentes com relação ao Dólar e outras moedas fortes ao longo 
das últimas quatro décadas. Durante todo esse período, o Governo Federal implementou 
diversos planos econômicos e utilizou diversas políticas cambiais, incluindo desvalorizações 
repentinas, minidesvalorizações periódicas (durante as quais a frequência dos ajustes 
variou de diária a mensal), sistemas de mercado de câmbio flutuante, controles cambiais e 
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mercado de câmbio duplo. De tempos em tempos, houve flutuações significativas da taxa 
de câmbio entre o Real e o Dólar e outras moedas. As desvalorizações do Real podem 
afetar de modo negativo a economia brasileira como um todo, bem como os resultados da 
Emissora e do Devedor, podendo impactar o desempenho financeiro, o preço de mercado 
dos CRA de forma negativa, além de restringir o acesso aos mercados financeiros 
internacionais e determinar intervenções governamentais, inclusive por meio de políticas 
recessivas. Por outro lado, a valorização do Real frente ao Dólar pode levar à deterioração 
das contas correntes do país e da balança de pagamentos, bem como a um 
enfraquecimento no crescimento do produto interno bruto gerado pela exportação. 
 
6. Redução de Investimentos Estrangeiros no Brasil. Uma eventual redução do volume 
de investimentos estrangeiros no Brasil pode ter impacto no balanço de pagamentos, o que 
pode forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações de recursos, tanto no 
mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. 
Igualmente, eventual elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e o eventual 
aumento nas taxas de juros de títulos públicos de países desenvolvidos podem trazer 
impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, 
elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos 
por empresas brasileiras. 
 
7. Acontecimentos recentes no Brasil. Os Investidores Qualificados que decidirem pelo 
investimento nos CRA devem atentar para o fato de que a economia brasileira 
recentemente enfrentou dificuldades e revezes e poderá continuar a declinar ou não 
melhorar, o que pode afetar negativamente o Devedor e o Avalista. O Brasil enquanto 
nação atualmente é classificado (sovereign credit rating) como <BB-= pela agência Standard 
& Poor’s Rating Services e pela agência Fitch Ratings Brasil Ltda e como <Ba2= pela agência 
Moody’s, o que representa um grau especulativo de investimento. Qualquer deterioração 
nessas condições pode afetar adversamente a capacidade produtiva do Devedor e dos 
Avalistas e consequentemente suas capacidades de pagamento. 
 
8. O Devedor está sujeito à instabilidade econômica e política e a outros riscos 
relacionados a operações globais e em mercados emergentes pode afetar adversamente a 
economia brasileira e os negócios do Devedor. Dado que o Devedor opera no Brasil, ele 
está vulnerável a certas condições econômicas, políticas e de mercado voláteis no Brasil e 
em outros mercados emergentes, que poderão ter impacto negativo sobre os resultados 
operacionais e sobre a capacidade de o Devedor prosseguir com suas estratégias de 
negócios. Assim, o Devedor está exposto também a outros riscos, dentre os quais: (i) 
políticas e regulamentações governamentais com efeitos sobre o setor agrícola e setores 
relacionados; (ii) aumento das propriedades governamentais, inclusive por meio de 
expropriação, e do aumento da regulamentação econômica nos mercados em que 
operamos; (iii) risco de renegociação ou alteração dos contratos e das normas e tarifas de 
importação, exportação e transporte existentes; (iv) inflação e condições econômicas 
adversas decorrentes de tentativas governamentais de controlar a inflação, como a 
elevação das taxas de juros e controles de salários e preços; (v) barreiras ou disputas 
comerciais referentes a importações ou exportações, como quotas ou elevações de tarifas 
e impostos sobre a importação de commodities agrícolas e produtos de commodities; (vi) 
alterações da legislação tributária ou regulamentações fiscais potencialmente adversas nos 
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países em que atuamos; (vii) controle de câmbio, flutuações cambiais e outras incertezas 
decorrentes de políticas governamentais sobre operações internacionais; e (viii) 
instabilidade política significativa. 
 
A ocorrência de qualquer um desses eventos nos mercados em que o Devedor atua ou em 
outros mercados para os quais o Devedor pretende expandir-se poderá afetar 
negativamente suas receitas e resultados operacionais. 
 
9. Riscos relacionados ao surto de doenças transmissíveis. Os surtos de doenças 
transmissíveis podem causar a diminuição do consumo, o aumento inflacionário, aumento 
do desemprego, dentre inúmeros outros fatores semelhantes ou iguais às grandes crises 
econômicas. Nesse sentido, surtos ou potenciais surtos de doenças, como a COVID-19, 
representam grandes riscos à economia brasileira, não estando excluídos as operações e 
os negócios da Emissora e do Devedor e, consequentemente, a sua respectiva capacidade 
de auferir renda. Desse modo, os possíveis impactos aos negócios da Emissora e do 
Devedor gerados por surtos de doenças transmissíveis representa, pois, riscos à capacidade 
de adimplemento dos CRA. 
 
Riscos do Regime Fiduciário 
 
1. Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158-35 podem comprometer o 
regime fiduciário sobre os créditos de certificados de recebíveis do agronegócio. A Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, estabelece, em seu artigo 
76, que <as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de 
patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de 
natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos 
privilégios que lhes são atribuídos=. Adicionalmente, o parágrafo único deste mesmo artigo 
prevê que <desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade 
dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que 
tenham sido objeto de separação ou afetação=. Nesse sentido, os Direitos Creditórios do 
Agronegócio poderão, não obstante comporem o Patrimônio Separado, ser alcançados por 
credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores 
trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e 
subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. 
Caso isso ocorra, concorrerão os titulares destes créditos com os Titulares de CRA de forma 
privilegiada sobre o produto de realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio. Nesta 
hipótese, é possível que Direitos Creditórios do Agronegócio não venham a ser suficientes 
para o pagamento integral dos CRA após o cumprimento das obrigações da Emissora 
perante aqueles credores. 
 
Riscos Relacionados ao Devedor 
 
1. Os negócios do Devedor poderão ser adversa e substancialmente afetados se as 
operações em suas instalações de transporte, terminal, depósito e distribuição sofrerem 
interrupções significativas. Seus negócios também poderão ser adversamente afetados se 
as operações de seus clientes e fornecedores sofrerem interrupções significativas. As 
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operações do Devedor dependem da operação ininterrupta das suas instalações e dos 
diversos modos de transporte, bem como da operação ininterrupta de determinadas 
instalações operadas por seus fornecedores e clientes. Tais operações podem ser parcial 
ou integralmente suspensas, temporária ou permanentemente, como resultado de 
circunstâncias adversas, tais como eventos catastróficos da natureza, reparos ambientais, 
dificuldades trabalhistas, greves, crises sanitárias, interrupções no fornecimento de 
produtos para as instalações ou meios de transporte, dentre outras. Qualquer interrupção 
significativa nas instalações do Devedor ou a impossibilidade de transportar seus produtos 
de e para essas instalações, pode afetar de modo significativo os resultados financeiros do 
Devedor, e, consequentemente, a sua capacidade de pagar os Direitos Creditórios do 
Agronegócio, afetando o fluxo de pagamento dos CRA. 
 
2. Interrupção ou suspensão nos serviços de transporte e logística poderão afetar 
adversamente os resultados operacionais do Devedor. A cadeia de distribuição do Devedor 
tem forte dependência do transporte rodoviário, a qual pode ser negativamente afetada, 
ou mesmo paralisada, por movimentos populares bem como devido a condições climáticas 
adversas, como alagamentos, desabamentos de terra e desmoronamentos causados por 
chuvas, dentre outras. Dessa forma, caso certas estruturas viárias sejam obstruídas ou 
prejudicadas, o Devedor poderá ter que utilizar-se de rotas alternativas, até o momento de 
sua desobstrução ou reconstrução, o que poderá afetar negativamente seus custos 
operacionais. Além disso, a capacidade do sistema portuário nacional está próxima da plena 
utilização. Como parte significativa da produção do Devedor depende do fornecimento de 
produtos vindos do mercado externo, o Devedor poderá ser diretamente impactado pela 
indisponibilidade do transporte quando necessário e/ou por um aumento significativo dos 
custos deste modal em função da demanda excessiva ou da oferta escassa. O atraso ou 
não desenvolvimento dos sistemas de infraestrutura brasileiros poderá prejudicar a 
demanda pelos produtos do Devedor, impedir a entrega de seus produtos ou impor ao 
Devedor custos adicionais e afetar a sua capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo de pagamento dos CRA. 
 
3. Risco de obtenção e renovação de autorizações e licenças. O Devedor é obrigado a 
obter licenças específicas para realizar as suas atividades, emitidas por autoridades 
governamentais, com relação a determinados aspectos das suas operações. A violação de 
tais licenças pode resultar em multas elevadas, sanções criminais, revogação de licenças 
de operação e/ou na proibição de exercício das atividades pelo Devedor, o que poderá 
impactar a capacidade de o Devedor honrar com os compromissos assumidos no âmbito 
da Emissão. 
 
4. Risco de crédito de fornecedores, clientes e contrapartes do Devedor. O Devedor 
mantém relacionamento com diversos tipos de clientes, dentre eles, fornecedores e 
produtores rurais. Como parte de seu relacionamento, o Devedor estabelece condições de 
crédito distintas de acordo com a capacidade avaliada de crédito de cada um destes clientes 
e fornecedores. Alterações no ambiente econômico podem afetar negativamente a 
capacidade de alguns destes clientes e fornecedores de honrar com suas obrigações. Caso 
isso aconteça com um número significativo de clientes e/ou fornecedores relevantes, os 
resultados do Devedor, incluindo fluxos de caixa, poderiam ser substancialmente afetados, 
possivelmente afetando o fluxo de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, 
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consequentemente, dos CRA.  
 
5. O descumprimento das leis e regulamentos ambientais e trabalhistas pode resultar 
em penalidades civis, criminais e administrativas. O Devedor está sujeito a leis trabalhistas, 
fitossanitárias e ambientais locais, estaduais e federais, conforme o caso, assim como a 
regulamentos, autorizações e licenças que abrangem, entre outras coisas, o regime de 
contratação de seus empregados, benefícios, a destinação dos resíduos e das descargas 
de poluentes na água e no solo, conforme o caso, e que afetam as suas atividades. 
Qualquer descumprimento dessas leis, regulamentos, licenças e autorizações, ou falha na 
sua obtenção ou renovação, podem resultar na aplicação de penalidades civis, criminais e 
administrativas, tais como imposição de multas, cancelamento de licenças (inclusive 
licenças de funcionamento que podem resultar na paralisação das atividades do Devedor) 
e revogação de autorizações, além da publicidade negativa e responsabilidade pelo 
saneamento ou por danos ambientais. Devido à possibilidade de regulamentos ou outros 
eventos não previstos, especialmente considerando que as leis trabalhistas e/ou ambientais 
se tornem mais rigorosas no Brasil, o montante e prazo necessários para futuros gastos 
para manutenção da conformidade com os regulamentos pode aumentar e afetar de forma 
adversa a disponibilidade de recursos para dispêndios de capital e para outros fins. A 
conformidade com novas leis ou com as leis e regulamentos ambientais e/ou trabalhistas, 
conforme o caso, em vigor podem causar um aumento nos custos e despesas do Devedor. 
 
6. Contingências trabalhistas e previdenciárias. O Devedor está sujeito a contingências 
trabalhistas e previdenciárias oriundas de disputas com os seus respectivos empregados. 
Além disso, o Devedor contrata prestadores de serviços, que também estão sujeitos a 
contingências trabalhistas e previdenciárias oriundas de disputas com os seus respectivos 
empregados. Embora esses trabalhadores não possuam vínculo empregatício com o 
Devedor, eles poderão tentar responsabilizar o Devedor por eventuais contingências de 
caráter trabalhista e previdenciário dos prestadores de serviços a que estão vinculados, 
caso tais prestadores de serviços deixem de cumprir com seus encargos sociais. Essa 
responsabilização poderá afetar adversamente o resultado do Devedor e, portanto, sua 
capacidade de adimplir os Direitos Creditórios do Agronegócio. 
 
7. Decisões desfavoráveis em processos judiciais ou administrativos podem causar 
efeitos adversos ao Devedor. O Devedor é parte ou poderá ser parte de processos judiciais, 
relacionados a questões de natureza cível, fiscal, trabalhista e criminal, bem como de 
processos administrativos, incluindo demandas judiciais e/ou administrativas relacionadas 
aos seus setores de atuação, em especial, mas não se limitando a, contingências judiciais 
de matéria fiscal em montantes substancialmente elevados, sendo que decisões contrárias 
aos seus interesses, bem como eventuais multas arbitradas pelo Poder Judiciário, por 
órgãos do Ministério Público e por quaisquer órgãos da Administração Pública, podem gerar 
atos de constrição sobre os ativos e/ou recursos do Devedor, o que pode dificultar o 
cumprimento, pelo Devedor, de suas obrigações de pagamento no âmbito da CPR-F. 
Adicionalmente, decisões contrárias aos interesses do Devedor, bem como eventuais 
multas arbitradas pelo Poder Judiciário, por órgãos do Ministério Público e por quaisquer 
órgãos da Administração Pública, podem afetar seu negócio ou chegar a valores que não 
sejam suficientemente cobertos pelas suas provisões, o que impactará seu negócio, 
condição financeira e resultados operacionais podendo, inclusive, afetar negativamente a 
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capacidade de pagamento dos CRA. 
 
8. Dependência de fornecedores estratégicos de matérias primas. O Devedor depende 
de alguns fornecedores estratégicos de matérias-primas. O Devedor não pode assegurar 
que conseguirá manter os atuais contratos com tais fornecedores, bem como seus 
respectivos termos e condições. Qualquer alteração nesses contratos poderá acarretar um 
aumento do preço e/ou a interrupção no seu fornecimento, com consequente interrupção 
de sua comercialização, de forma que o Devedor poderá ter sua receita negativamente 
afetada. Isso poderá afetar o pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, por 
consequência, dos CRA. 
 
9. Os negócios do Devedor poderão ser afetados por flutuações nos preços de 
matérias primas. O custo do Devedor com as suas principais matérias primas representa 
uma parcela significativa de seu custo de vendas. O Devedor adquire tais matérias primas 
de diversos produtores e fornecedores independentes, em volumes necessários para suprir 
as suas necessidades operacionais. Os preços destes produtos são cíclicos e estão sujeitos 
à volatilidade do mercado (e.g., oferta e demanda global), bem como à cotação do dólar. 
Nesse sentido, os preços destas matérias primas podem ser impactados por diversos 
fatores que estão fora do controle do Devedor, incluindo condições climáticas, pragas, 
disponibilidade e adequação do fornecimento destas matérias prima às suas necessidades, 
utilização de cultivos para gerar energia alternativa, legislação, regulamentação e política 
governamentais e condições econômicas gerais. Caso ocorram aumentos significativos nos 
preços destas matérias primas e o Devedor não tenha sucesso em repassá-los aos seus 
clientes e consumidores, o Devedor poderá ter sua receita e lucratividade afetadas. 
 
10. Os negócios do Devedor estão sujeitos a tendências sazonais baseadas no ciclo da 
safra dos produtos. Condições climáticas poderão reduzir a quantidade de produtos que os 
fornecedores do Devedor poderão produzir em uma determinada safra. Adicionalmente, os 
negócios do Devedor estão sujeitos à sazonalidade conforme o ciclo de crescimento dos 
referidos produtos na região Centro-Sul do Brasil. Tal fato cria variações nos estoques do 
Devedor e na sua capacidade de produção e, consequentemente, um grau de sazonalidade 
em seu resultado e no seu fluxo de caixa operacional. A sazonalidade e qualquer redução 
no volume de produção do Devedor poderão ter um efeito adverso relevante nos resultados 
operacionais do Devedor e na sua situação financeira, e consequentemente, poderá 
impactar a capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio.  
 
11. O Devedor está sujeito a normas ambientais e fitossanitárias. O Devedor está 
sujeito à regulamentação ambiental prevista na legislação e à fiscalização de diversas 
autoridades federais, estaduais e municipais no Brasil. O Devedor não pode garantir que a 
legislação e regulamentação aplicáveis às suas operações não se tornarão mais severas ou 
sujeitarão o Devedor a encargos mais onerosos no futuro, inclusive em decorrência de 
acordos internacionais. O Devedor também não pode garantir que as autoridades ou 
agências reguladoras competentes não adotarão interpretações mais restritivas ou mais 
rigorosas sobre essa legislação e regulamentação. Nessas circunstâncias, os investimentos 
e despesas necessárias para o cumprimento da legislação e regulamentação aplicáveis às 
operações do Devedor podem aumentar substancialmente, afetando negativamente as 
condições financeiras do Devedor. Caso o Devedor ou terceiros que venham a ser 
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contratados pelo Devedor não observem a legislação e regulamentação ambiental 
aplicáveis às suas operações, ou ainda, caso ocorram eventuais acidentes que decorram, 
direta ou indiretamente de suas operações, o Devedor estará sujeito à imposição de 
sanções administrativas e penais, incluindo penas de detenção ou reclusão de pessoas 
físicas responsáveis, à obrigação pecuniária de reparar os danos ambientais causados, à 
suspensão parcial ou total das atividades, à perda ou restrição de incentivos fiscais e 
programas de parcelamento e ao cancelamento, à suspensão de linhas de financiamento 
de estabelecimentos oficiais de crédito, à obrigação de realizar investimentos adicionais 
para a produção do Devedor ou destruição total ou parcial de determinado lote. Ainda, 
referidas penalidades são aplicadas independentemente da obrigação de reparar a 
degradação causada ao meio ambiente. Na esfera civil, por exemplo, os danos ambientais 
implicam responsabilidade solidária e objetiva, direta e indireta. Isto significa que a 
obrigação de reparar a degradação causada pode afetar a todos os envolvidos, direta ou 
indiretamente, independentemente da comprovação de culpa. Como consequência, quando 
o Devedor contrata terceiros para proceder qualquer intervenção nas suas operações, como 
a disposição final de resíduos, o Devedor não está isento de responsabilidade por eventuais 
danos ambientais causados por estes terceiros contratados. O Devedor pode ser 
considerado responsável por todas e quaisquer consequências provenientes da exposição 
de pessoas a substâncias nocivas ou outros danos ambientais. Os custos para cumprir com 
a legislação atual e futura relacionada à proteção do meio ambiente, saúde e segurança, e 
as contingências provenientes de danos ambientais e terceiros afetados poderão ter um 
efeito adverso sobre os negócios do Devedor, seus resultados operacionais e sua situação 
financeira, o que poderá afetar a sua capacidade de pagar os Direitos Creditórios do 
Agronegócio e, por consequência, os CRA. 
 
12. Risco no armazenamento dos produtos. O Devedor armazena os produtos que 
produz anteriormente à sua distribuição e venda. O armazenamento inadequado desses 
produtos pode ocasionar perdas de produtos e impacto no preço, inclusive em decorrência 
de (i) excesso de umidade; (ii) temperaturas inadequadas; (iii) contaminação; (iv) falha em 
sistemas operacionais e de controle dos armazéns; (iv) perda de qualidade; e (v) falhas no 
manuseio dos produtos. Ademais, considerando que o Devedor adquire matérias primas de 
terceiros, pode haver falhas no controle de qualidade e armazenagem por parte destes. A 
redução e impacto no preço dos produtos decorrentes do armazenamento inadequado 
poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento do Devedor de suas obrigações 
previstas nos CRA. 
 
13. Risco de Liquidez do Devedor. Risco de liquidez é o risco de que o Devedor possa 
ter dificuldades de cumprir suas obrigações associadas com seus passivos financeiros que 
são liquidados com pagamentos à vista. A gestão prudente do risco de liquidez implica 
manter caixa, títulos e valores mobiliários suficientes, disponibilidades de captação por meio 
de linhas de crédito bancárias e capacidade de liquidar posições de mercado. Em virtude 
da natureza dinâmica dos seus negócios, o Devedor mantém flexibilidade na captação de 
recursos mediante a manutenção de linhas de crédito bancárias, buscando a abertura de 
novas linhas, principalmente de recursos de bancos nacionais. O Devedor monitora 
constantemente o seu nível de liquidez, considerando o fluxo de caixa esperado e 
equivalentes de caixa. Contudo, erros ou alterações relevantes na projeção do fluxo de 
caixa futuro do Devedor, bem como o fechamento inesperado de linhas de crédito bancárias 
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existentes, poderão afetar a liquidez do Devedor, prejudicando sua capacidade de cumprir 
as suas obrigações decorrentes da emissão da CPR-F. Não há como assegurar que o 
Devedor conseguirá ampliar, ou mesmo manter, as suas atuais linhas de crédito bancárias.  
 
14. Políticas e regulamentações governamentais para o setor agrícola. Políticas e 
regulamentações governamentais exercem grande influência sobre a produção e a 
demanda agrícola e os fluxos comerciais. As políticas governamentais que afetam o setor 
agrícola, tais como políticas relacionadas a impostos, tarifas, encargos, subsídios, estoques 
regulares e restrições sobre a importação e exportação de produtos agrícolas e 
commodities, podem influenciar a lucratividade do setor, o plantio de determinadas safras 
em comparação a diferentes usos dos recursos agrícolas, a localização e o tamanho das 
safras, a negociação de commodities processadas ou não processadas, e o volume e tipos 
das importações e exportações. Futuras políticas governamentais no Brasil e no exterior 
podem causar efeito adverso sobre a oferta, demanda e preço dos produtos do Devedor, 
restringir sua capacidade de fechar negócios no mercado em que atuam e em mercados 
que pretendem atingir, podendo ter efeito adverso nos seus resultados operacionais e, 
consequentemente, podendo afetar a capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio. Quaisquer alterações nas políticas e regulamentações governamentais em 
relação ao mercado em que atua o Devedor poderá afetá-lo adversamente. Não é possível 
garantir que não haverá, no futuro, a imposição de regulamentações de controle de preços 
ou limitação na venda dos produtos comercializados pelo Devedor. 
 
15. O Devedor pode não ser bem-sucedido na execução de suas estratégias de 
negócios, podendo afetar negativamente os seus planos para aumentar as suas receitas e 
rentabilidades. O crescimento e desempenho financeiro do Devedor dependerão do seu 
sucesso na implementação de diversos elementos de sua estratégia que estão sujeitos a 
fatores que vão além do seu controle. O Devedor não pode assegurar que todas e quaisquer 
de suas estratégias serão executadas integralmente ou com sucesso. Alguns aspectos da 
estratégia do Devedor podem resultar no aumento dos custos operacionais e no total da 
dívida financeira, e esse aumento pode não ser compensado por um aumento 
correspondente na receita, resultando em uma diminuição das margens operacionais do 
Devedor e piora em indicadores de alavancagem. Além disso, o Devedor pode não ser 
capaz de integrar com sucesso aquisições de outras sociedades e investimentos em novas 
unidades industriais que venham a ocorrer, ou implementar com sucesso sistemas 
operacionais, administrativos e financeiros adequados e controles para conseguir os 
benefícios que espera resultar destas aquisições e investimentos. O desvio da atenção da 
administração do Devedor e/ou quaisquer atrasos ou dificuldades relacionadas à integração 
dessas empresas ou ativos podem impactar negativamente e de forma relevante os 
negócios do Devedor. Assim, caso o Devedor não seja bem-sucedido na execução de sua 
estratégia de negócios, seus planos para aumentar a sua receita e rentabilidade poderão 
ser afetados negativamente. Os eventos indicados acima podem afetar negativamente o 
fluxo de pagamento da CPR-F. 
 
16. Ausência de seguro aplicável ao Imóvel. O Devedor não contratou, e não contratará, 
qualquer seguro tendo como objeto os Imóvel. Como a maioria dos bens imóveis rurais no 
Brasil, o Imóvel está suscetível a perdas decorrentes de fenômenos da natureza, tais como 
secas, inundações, queimadas, vendavais, entre outros. Sendo assim, em casos de eventos 
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climáticos ou depreciativos externos à produção ocorrerem no Imóvel, não há seguros para 
ressarcir os danos sofridos, o que podem afetar negativamente a suficiência da garantia 
fiduciária que sobre eles recai. 
 
Riscos Relacionados à Emissora 
 
1. Crescimento da Emissora poderá exigir capital adicional. O capital atual disponível 
para a Emissora poderá ser insuficiente para financiar eventuais custos operacionais 
futuros, de forma que seja necessária a captação de recursos adicionais, através de fontes 
distintas. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital adicional nem que 
as condições serão satisfatórias para a Emissora. 
 
2. Registro Junto à CVM. A Emissora é uma instituição não financeira, Emissora de 
créditos do agronegócio, cuja atividade depende de seu registro de securitizadora S1 junto 
à CVM. O eventual não atendimento dos requisitos exigidos para o funcionamento da 
Emissora como securitizadora S1 pode resultar na suspensão ou até mesmo no 
cancelamento de seu registro junto à CVM, o que comprometeria sua atuação no mercado 
de securitização. 
 
3. Manutenção de Equipe Qualificada. A qualidade dos serviços prestados pela 
Emissora está diretamente relacionada à qualificação dos diretores e outras pessoas chave, 
portanto não é possível garantir que a Emissora conseguirá manter a equipe atual e/ou 
atrair novos colaboradores no mesmo nível de qualificação. 
 
4. Ao seu controlador, direto ou indireto, ou grupo de controle. Caso a Emissora venha 
a ter um novo grupo de acionistas controladores, estes serão detentores de poderes para, 
entre outros, eleger os membros do Conselho de Administração. As deliberações do 
Conselho de Administração poderão afetar, entre outras atividades, (i) operações com 
partes relacionadas, (ii) reestruturações societárias e (iii) distribuição de dividendos. Os 
interesses dos acionistas controladores poderão, eventualmente, divergir dos interesses 
dos demais acionistas da Emissora. 
 
5. Aos seus acionistas. A eventual futura necessidade de capital pela Emissora pode 
ser suprida, dentre outras formas, por meio de emissão primária de ações, o que poderá 
resultar em uma diluição da participação dos atuais acionistas, caso estes não venham a 
subscrever, na proporção de sua participação acionária, as novas ações emitidas. 
 
6. Distribuição de Dividendos de Acordo com seu Estatuto Social, a Emissora está 
obrigada a pagar aos seus acionistas. O lucro líquido pode ser capitalizado, utilizando-se 
este lucro para compensar prejuízos ou, então, retê-lo, conforme previsto na Lei das 
Sociedades por Ações, podendo não ser disponibilizado para pagamento de dividendos. A 
Emissora pode não realizar o pagamento de dividendos aos seus acionistas, em qualquer 
exercício social, se os administradores assim manifestarem, e desde que a Assembleia Geral 
de Acionistas da Emissora aprove, ser tal pagamento desaconselhável diante da situação 
financeira da Emissora. Em caso de distribuição de dividendos, conforme previsto no artigo 
20 do Estatuto Social da Emissora, esta poderá levantar balanços semestrais ou em 
períodos menores, e a Assembleia Geral poderá declarar dividendos e/ou juros sobre o 

DocuSign Envelope ID: 9B5CA194-92BF-49AB-9CEE-8EBEEBB50503



 

99 

capital próprio com base em tais balanços ou balancetes, observados a legislação aplicável. 
 
7. Controladas e Coligadas. A Emissora detém, na condição de controlada, a empresa: 
Brasil Plural Emissora S.A. 
 
8. Fornecedores. A Emissora conta hoje com uma série de prestadores de serviços, 
entre eles escritórios de advocacia, agente fiduciário, agências de rating e prestadores de 
serviços de custódia e liquidação, cuja atuação é necessária à estrutura das operações. 
Caso ocorra alguma situação que afete a prestação de serviços, majoração da remuneração 
que não seja suportada pela operação, deixe de prestar os serviços com a eficiência 
desejada, tal player poderá ser substituído por outro, o que poderá provocar atrasos e/ou 
falhas operacionais, especialmente durante o período de transição das atividades. 
 
9. Clientes. O relacionamento da Emissora com seus clientes, na condição de 
originadores de recebíveis do agronegócio, restringe-se à aquisição de créditos do 
agronegócio por eles originados. Eventuais ocorrências negativas com esses clientes não 
terão efeitos diretos sobre a Emissora, podendo, entretanto, afetar os investidores, dado 
que, em algumas operações, os cedentes dos créditos assumiram a condição de 
coobrigados no pagamento das dívidas assumidas pelos devedores dos créditos do 
agronegócio cedidos. O não cumprimento dessa coobrigação, na hipótese de eventos que 
afetem negativamente esses originadores, mesmo com a existência de outras garantias, 
poderá resultar em redução do nível de liquidez das operações e, em casos Extremos, 
prejudicar os retornos esperados pelos investidores. 
 
10. Na condição de investidores em Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA): 
(i) Deterioração das condições macroeconômicas. O pagamento das obrigações assumidas 
junto aos investidores dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio depende diretamente 
da regularidade com que os créditos do agronegócio, utilizados como lastro, forem pagos 
pelos seus devedores, ou da eventual execução das garantias atreladas às operações. 
Ocorrências que impactem negativamente a economia e, em especial, o mercado de 
trabalho, poderão comprometer a capacidade de pagamento dos devedores dos créditos 
do agronegócio, dificultar o exercício da coobrigação assumida pelos originadores (quando 
existente) e reduzir o valor de mercado das garantias imobiliárias ou outras garantias 
oferecidas, afetando, por consequência, a solvência dos títulos lastreados nesses créditos; 
(ii) Influência do Governo Federal sobre a economia brasileira: O Governo brasileiro, com 
o intuito, entre outros, de atingir as metas de inflação e fiscal, ajustar o balanço de 
pagamentos ou estimular o nível de atividade, frequentemente intervém na economia 
através de ajustes nas políticas monetária e fiscal, criação, extinção ou alteração de 
tributos, atuação no mercado cambial e mudanças regulatórias. Estas intervenções, que 
são em sua maioria imprevisíveis, podem impactar negativamente a Emissora, o Devedor, 
o Fiador e os ativos relacionados aos CRA, gerando assim riscos para o desempenho 
financeiro dos CRA; (iii) Prazo para execução das garantias: no caso de inadimplência do 
Devedor, o pagamento dos direitos detidos pelos investidores dependerá da execução 
dessas garantias, cujo prazo poderá ser impactado pelo uso dos recursos judiciais à 
disposição do Devedor, prejudicando o retorno do investimento no prazo originalmente 
esperado; (iv) Risco de Desapropriação do Imóvel: Imóvel dado em garantia às operações 
de securitização do agronegócio poderão ser desapropriados, total ou parcialmente, pelo 
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poder público, para fins de utilidade pública. Tal hipótese poderá afetar negativamente os 
Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, o fluxo do lastro dos CRA; (v) 
Riscos Financeiros: há três espécies de riscos financeiros geralmente identificados em 
operações de securitização no mercado brasileiro: (i) riscos decorrentes de possíveis 
descompassos entre as taxas de remuneração de ativos e passivos; (ii) risco de insuficiência 
de garantia por acúmulo de atrasos ou perdas; e (iii) risco de falta de liquidez; (vi) 
Pagamentos antecipados: a legislação brasileira assegura aos devedores dos créditos 
imobiliários ou do agronegócio, utilizados como lastro na emissão de CRA, a possibilidade 
de amortizar parcialmente ou liquidar antecipadamente as dívidas contraídas, sendo restrita 
a contratos de locação atípica ou a determinadas operações com pessoas jurídicas a 
possibilidade de instituição de mecanismos financeiros compensatórios para tais eventos. 
A ocorrência de pagamentos antecipados, quando assegurados pela legislação brasileira, 
poderá afetar a estrutura financeira na qual a emissão dos CRA, foi baseada, afetando de 
forma adversa a expectativa de rentabilidade e os prazos de retorno dos títulos subscritos 
pelos investidores. 
 
11. Regulamentação do mercado de CRA. A atividade que a Emissora desenvolve está 
sujeita à regulamentação da CVM no que tange a ofertas públicas de CRA. Eventuais 
alterações na regulamentação em vigor que acarretem aumento de custo nas operações 
de securitização e podem limitar o crescimento da Emissora e/ou reduzir a competitividade 
de seus produtos. 
 
12. Incentivos fiscais para aquisição de CRA. Parcela relevante da receita da Emissora 
deverá decorrer da venda de CRA a pessoas físicas, que são atraídos, em parte, pela 
isenção de imposto de renda concedida pela Lei 11.033/2004, sobre os rendimentos 
auferidos. Caso tal incentivo deixe de existir, a demanda por CRA deste tipo de investidor 
provavelmente diminuirá, ou referidos investidores passarão a exigir remuneração superior, 
o que poderá impactar de forma negativa as atividades da Emissora. 
 
Riscos Tributários 
 
1. Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA - Pessoas Físicas. Os 
rendimentos gerados por aplicação em CRA por pessoas físicas estão atualmente isentos 
de imposto de renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei nº 11.033/04, isenção essa 
que pode sofrer alterações ao longo do tempo. Eventuais alterações na legislação tributária 
eliminando a isenção acima mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de 
renda incidentes sobre os CRA, a criação de novos tributos ou, ainda, mudanças na 
interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte dos tribunais ou autoridades 
governamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para seus 
titulares. A Emissora recomenda que os interessados na subscrição dos CRA consultem 
seus assessores tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA. 
 
2. Interpretação da legislação tributária aplicável - Mercado Secundário. Não há 
unidade de entendimento quanto à tributação aplicável sobre os ganhos decorrentes de 
alienação dos CRA no mercado secundário. Existem pelo menos duas interpretações 
correntes a respeito do imposto de renda incidente sobre a diferença positiva entre o valor 
de alienação e o valor de aplicação dos CRA, quais sejam (i) a de que os ganhos decorrentes 
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da alienação dos CRA estão sujeitos ao imposto de renda na fonte, tais como os 
rendimentos de renda fixa, em conformidade com as alíquotas regressivas previstas no 
artigo 1º da Lei nº 11.033/04; e (ii) a de que os ganhos decorrentes da alienação dos CRA 
são tributados como ganhos líquidos nos termos do artigo 52, parágrafo 2º da Lei 8.383, 
de 30 de dezembro de 1991, conforme alterada, com a redação dada pelo artigo 2º da Lei 
8.850, de 28 de janeiro de 1994, conforme alterada, sujeitos, portanto, ao imposto de 
renda a ser recolhido pelo vendedor até o último Dia Útil do mês subsequente ao da 
apuração do ganho, à alíquota de 15% (quinze por cento) estabelecida pelo artigo 2º, 
inciso II da Lei nº 11.033/04. Vale ressaltar que não há jurisprudência consolidada sobre o 
assunto. Divergências no recolhimento do imposto de renda devido podem ser passíveis de 
sanção pela Receita Federal do Brasil.  
 
Riscos Relacionados ao Setor do Agronegócio 
 
1. Desenvolvimento do Agronegócio. Não há como assegurar que, no futuro, o 
agronegócio brasileiro (i) manterá a taxa de crescimento e desenvolvimento que se vem 
observando nos últimos anos, e (ii) não apresentará perdas em decorrência de condições 
climáticas desfavoráveis, redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados 
nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito para produtores 
nacionais, tanto da parte de órgãos governamentais como de entidades privadas, que 
possam afetar a renda do Devedor e, consequentemente, sua capacidade de pagamento, 
bem como outras crises econômicas e políticas que possam afetar o setor agrícola em geral. 
A redução da capacidade de pagamento do Devedor poderá impactar negativamente a 
capacidade de pagamento dos CRA. 
 
2. Riscos de Transporte. O Brasil é um país com deficiente estrutura logística. Isto 
ocasiona custos elevados e demora na movimentação dos produtos o que pode 
comprometer a competitividade dos produtos, notadamente nos itens de baixo valor 
agregado, onde o custo logístico tem grande peso relativo. A distância dos portos, no caso 
do produto exportado, ou dos mercados consumidores, naqueles produzidos para mercado 
interno, trazem perda significativa de competitividade e afetam a capacidade de obter 
margens satisfatórias comprometendo assim a capacidade de pagamento do Devedor. 
 
3. Riscos climáticos. As alterações climáticas extremas podem ocasionar mudanças 
bruscas nos ciclos produtivos de commodities agrícolas, por vezes gerando choques de 
oferta, quebras de safra, volatilidade de preços, alteração da qualidade e interrupção no 
abastecimento dos produtos por elas afetados. Nesse contexto, a capacidade de produção 
do Devedoa pode ser adversamente afetada, gerando dificuldade ou impedimento do 
cumprimento das obrigações do Devedor, o que pode afetar a capacidade de pagamento 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 
 
4. Baixa produtividade. A falha ou impossibilidade no controle de pragas e doenças 
pode afetar negativamente a produtividade das lavouras dos produtos do Devedor, 
impactando a capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, 
portanto, na obtenção de recursos para cumprimento das obrigações perante os Titulares 
de CRA. 
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5. Uma volatilidade significativa do Real frente ao Dólar pode impactar de forma 
relevante as receitas e o endividamento do Devedor. A volatilidade da cotação do Real 
frente ao Dólar tem efeitos relevantes na condição financeira consolidada do Devedor e em 
seu resultado operacional consolidado quando expressos em Reais, além de impactar suas 
receitas, despesas e ativos consolidados denominados em moeda estrangeira. As receitas 
de vendas com exportações e, portanto, a geração de caixa operacional do Devedor é direta 
e imediatamente afetada pela variação da taxa média de câmbio entre o Real e o Dólar. A 
depreciação do Real causa aumento de tais receitas quando expressas em Reais, enquanto 
a apreciação do Real resulta em receitas de vendas com exportação menores. As receitas 
no mercado doméstico são indiretamente influenciadas pela variação da taxa cambial, na 
medida em que os produtos importados, cotados em Dólares, ganham ou perdem 
competitividade no mercado doméstico dependendo da taxa de câmbio. Alguns custos e 
despesas operacionais do Devedor, tais como despesas com seguros e fretes relacionadas 
às exportações e custos de produtos químicos utilizados como matéria prima, entre outros, 
também são afetados pelas variações cambiais. Sendo assim, a depreciação do Real resulta 
em aumento de tais custos e despesas expressos em Reais, enquanto a apreciação do Real 
resulta na queda de tais custos e despesas. As contas patrimoniais consolidadas do 
Devedor, indexadas em moeda estrangeira, especialmente empréstimos e financiamentos 
de curto e longo prazo, disponibilidades no exterior e contas a receber de clientes e 
estoques no exterior, são diretamente e pontualmente afetadas pela taxa de câmbio. 
 
6. Situações de restrição de liquidez no mercado poderão aumentar o custo, restringir 
os prazos ou até mesmo inviabilizar a captação de recursos no mercado, o que poderá 
afetar adversamente as operações do Devedor. As empresas brasileiras de commodities 
fizeram grandes investimentos durante os últimos anos a fim de competir com mais eficácia 
e em maior escala no mercado internacional. Este movimento elevou a necessidade de 
recursos e a diversificação de fontes de financiamentos com instituições financeiras 
nacionais e internacionais. Dentro deste contexto, o Devedor depende do capital de 
terceiros para conduzir seus negócios, na forma de operações de financiamento para 
suportar seus investimentos ou capital de giro. Em situações de restrição de liquidez, como 
a vivenciada em 2008 e 2009, em razão da crise financeira internacional, e, em 2015 e 
2016, em razão da crise econômica nacional, as linhas de crédito podem se tornar 
excessivamente curtas, caras ou até mesmo indisponíveis. Nessas circunstâncias, aumenta-
se o risco de captação e de rolagem, ou seja, a possibilidade de não obtenção, no mercado, 
dos recursos necessários para honrar os vencimentos da dívida contratada, assim como o 
risco de ter de levantar esses recursos a custos elevados, o que poderá afetar 
adversamente os resultados do Devedor. 
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ANEXO V  
AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA 

DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

DECLARAÇÕES DA EMISSORA 
 
 

A CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede social na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, conjuntos 1009 e 1010, 
CEP 04.538-001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(<CNPJ/MF=) sob o nº 41.811.375/0001-19, neste ato representada nos termos de seu 
estatuto social, para fins de atendimento ao previsto pelo Artigo 2º, inciso VIII do 
Suplemento A à Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada, 
(<Resolução CVM 60=), na qualidade de companhia emissora dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 32ª (trigésima segunda) emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da Canal Companhia de Securitização, Lastreados Em Direitos 
Creditórios do Agronegócio Devidos por Francisco Ferreira Camacho (<Emissão= e 
<Emissora=, respectivamente), declara, para todos os fins e efeitos que (i) nos termos da 
Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022 e do Artigo 2º, inciso VIII do Suplemento A à 
Resolução CVM 60, conforme alterada, foi ou será, conforme o caso, instituído regime 
fiduciários sobre (a) os direitos creditórios do agronegócio utilizados como lastro para a 
emissão dos CRA; (b) a conta corrente a ser aberta pela Emissora, de titularidade da 
Emissora ("Conta Centralizadora") e todos os valores que venham a ser depositados na 
Conta Centralizadora, incluindo os valores relativos ao Fundo de Despesa; e (c) as respectivas 
garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (a) e (b) acima, conforme aplicável, que 
integram os Patrimônio Separado da presente emissão dos CRA; (ii) o lastro dos CRA é 
composto pelos Direitos Creditórios, os quais são garantidos pela Cessão Fiduciária, pelo 
Aval, pela Alienação Fiduciária de Imóvel e pela Alienação Fiduciária de Boi, nos termos do 
<Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Série Única da 32ª 

(trigésima segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Canal 
Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos por 
Francisco Ferreira Camacho=, celebrado entre a Emissora e PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 
302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-
38, na qualidade de agente fiduciário e representando os interesses dos titulares dos CRA 
(<Termo de Securitização=); (iii) verificou a legalidade e ausência de vícios da Emissão, 
além de ter agido, dentro de suas limitações, com diligência para assegurar a veracidade, 
consistência, correção e suficiência das informações prestadas no Termo de Securitização; e 
(iv) as informações prestadas e a serem prestadas, por ocasião da celebração do Termo de 
Securitização, bem como aquelas fornecidas ao mercado durante a Oferta, respectivamente, 
são e serão verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para permitir aos investidores 
uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.  
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São Paulo, ["] de ["] de 2023. 
 
 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO  
 

Por: Nathalia Machado Loureiro 
Cargo: Diretora 
CPF/MF: 104.993.467-93 
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ANEXO VI 

AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA 

DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

DECLARAÇÃO DO CUSTODIANTE 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por 
ações com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 
1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda (<CNPJ/MF=) sob o nº 36.113.876/0004-34, neste ato 
devidamente representada na forma de seu contrato social (<Custodiante=), na qualidade 
de instituição custodiante dos documentos comprobatórios que evidenciam a existência dos 
direitos creditórios do agronegócio objeto do <Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
do Agronegócio da Série Única da 32ª (trigésima segunda) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio devidos por Francisco Ferreira Camacho= (<Termo de 
Securitização=), decorrentes da Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 
01/2023 emitida por Francisco Ferreira Camacho (<CPR-F=), em favor da CANAL COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede social na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, conjuntos 1009 e 1010, CEP 04.538-001, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.811.375/0001-19 (<Emissora=), que conta com o valor 
nominal de R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), declara, para os fins de instituição 
do Regime Fiduciário, nos termos do artigo 25 da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, 
conforme alterada (<Lei nº 14.430/22=) que lhe foi entregue a esta instituição para 
custódia (i) 01 (uma) via negociável da CPR-F (ou sua versão assinada digitalmente); (ii) 01 
(uma) via original do Termo de Securitização (ou sua versão assinada digitalmente), o qual 
deverá ser devidamente registrado em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil ou 
pela CVM a exercer a atividade de registro ou depósito centralizado de ativos financeiros e 
de valores mobiliários, nos termos do §1º do Artigo 26 da Lei nº 14.430/22, na forma do 
regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os direitos creditórios do agronegócio 
oriundos da CPR-F, conforme declarado e descrito no Termo de Securitização, bem como a 
via original de eventuais documentos comprobatórios adicionais que evidenciem a existência 
de tais direitos creditórios, se houver, deverão ser mantidas pelo Custodiante. 
 

São Paulo, ["] de ["] de 2023. 
 
 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  
 

 
Por: Ricardo Lucas Dara da Silva 
Cargo: Procurador 
CPF: 394.911.448-39 

 Por: Edigard Machado Macedo 
Cargo: Procurador 
CPF: 341.499.308-21 
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ANEXO VII 
AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA 

DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES 
 

O Agente Fiduciário a seguir identificado: 
 
Razão Social: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Endereço: Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da 
Tijuca, CEP 22.640-102 
Cidade / Estado: Rio de Janeiro/RJ 
CNPJ/MF nº: 17.343.682/0001-38 
Representado neste ato por sua diretora estatutária: Marcelle Motta Santoro 
Número do Documento de Identidade: 20791620-6 DETRAN /RJ  
CPF/MF nº: 109.809.047-06  

 
da oferta do seguinte valor mobiliário: 
 
Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de Recebíveis do Agronegócio (<CRA=) 
Quantidade de CRA: 80.000 (oitenta mil) 
Número da Emissão: 32ª (trigésima segunda) 
Número da Série: única 
Emissor: Canal Companhia de Securitização 
Espécie: Quirografária 
Forma: Escritural 

 
Declara, nos termos do artigo 5º da Resolução CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, 
conforme alterada de tempos em tempos, a não existência de situação de conflito de 
interesses que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima 
indicada, e se compromete a comunicar formal e imediatamente à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão– Balcão B3, a ocorrência de qualquer fato superveniente que venha a alterar referida 
situação. 
 

São Paulo, ["] de ["] de 2023. 
 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
 

Por: Marcelle Motta Santoro 
Cargo: Diretora 

CPF/MF: 109.809.047-06  
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ANEXO VIII 

AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA 

DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 
OUTRAS EMISSÕES DE VALORES MOBILIÁRIOS, PÚBLICOS OU PRIVADOS, FEITAS PELO AGNTE 

FIDUCIÁRIO, POR SOCIEDADE COLIGADA, CONTROLADA, CONTROLADORA OU INTEGRANTE DO 

MESMO GRUPO DO AGENTE FIDUCIÁRIO EM QUE ATUE COMO AGENTE FIDUCIÁRIO EM 

EMISSÕES DA EMISSORA NESTA DATA 
 

Emissão Série Única da 14ª emissão de certificado de recebíveis do agronegócio da 
Canal Companhia de Securitização 

Valor Total da 
Emissão 

R$20.000.000,00 

Quantidade  20.000 
Espécie N/A 
Garantias Alienação Fiduciária de Imóveis, Cessão fiduciária e Penhor Rural 
Data de Vencimento 03/11/2027 
Remuneração 100% da Taxa DI + 9,00% a.a 
Enquadramento  Adimplência financeira 
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ANEXO IX 
AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA 

DA 32ª (TRIGÉSIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 

DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

Visão Geral da Tributação dos CRA 
 

1.  Como regra geral, os rendimentos e ganhos de capital auferidos por pessoas 
jurídicas domiciliadas no Brasil em decorrência de seu investimento nos CRA devem compor 
o lucro presumido ou real e a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
- CSLL. Além disso, de acordo com o posicionamento da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, tais rendimentos e ganhos de capital devem ser tributados pelo IRRF a alíquotas 
regressivas de 22,5% (vinte e dois e meio por cento) até 180 (cento e oitenta dias), de 
20% (vinte por cento) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias, de 
17,5% (dezessete e meio por cento) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos 
e vinte) dias, e de 15% (quinze por cento) acima de 720 (setecentos e vinte) dias. Não 
obstante a referida regra geral do IRRF, regras especificas de tributação são aplicáveis a 
cada pessoa jurídica que seja titular dos CRA, conforme sua qualificação. Dependendo da 
pessoa jurídica titular dos CRA, seus rendimentos poderão não ser tributados pela 
contribuição ao Programa de Integração Social – PIS, Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social – COFINS (pessoas jurídicas em geral sujeitas ao regime cumulativo), ou 
ser tributados por essas contribuições à alíquota zero (pessoas jurídicas em geral sujeitas 
ao regime não-cumulativo). 
 
2.  Os Titulares de CRA pessoas físicas residentes no Brasil terão os rendimentos 
produzidos pelos CRA isentos de IRRF (e na declaração de ajuste anual) conforme artigo 
3º, inciso IV, da Lei nº 11.033/04. De acordo com a posição da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, tal isenção abrange rendimentos, mas não se aplica ao ganho de capital 
auferido na alienação ou cessão dos CRA, que deverá ser tributado pelo IRRF de acordo 
com as alíquotas regressivas, conforme o prazo da aplicação.  
 
3. A aquisição, cessão, resgate, repactuação ou pagamento para liquidação de títulos 
e valores mobiliários está sujeita à incidência do Imposto sobre Operações Relativas a 
Títulos e Valores Mobiliários. Atualmente, aplica-se alíquota zero para operações com CRA. 
A referida alíquota, porém, pode ser aumentada para até 1,5% (um e meio por cento) ao 
dia, por meio de decreto presidencial. 
 
4. A liquidação de operação de câmbio relativa ao ingresso de recursos no Brasil para 
investimento em CRA se sujeita ao IOF/Câmbio à alíquota de 6% (seis por cento). A 
liquidação da operação de câmbio para saída de recursos relativa ao mesmo investimento 
se sujeita ao IOF/Câmbio à alíquota zero. A alíquota do IOF/Câmbio pode ser aumentada 
a qualquer tempo para até 25% (vinte e cinco por cento), por meio de decreto presidencial. 
 
5. As informações acima têm o objetivo de resumir as regras gerais relativas aos 
principais tributos aplicáveis aos investimentos em CRA. Cada titular dos CRA deve avaliar 
os impactos tributários relativos ao seu investimento particular, não devendo considerar 
unicamente as informações acima. Recomenda-se que cada investidor consulte seus 
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próprios assessores quanto à tributação a que deve estar sujeito na qualidade de titular 
dos CRA, levando em consideração as circunstâncias específicas de seu investimento. Além 
disso, ressaltamos que as regras de tributação de investimentos em CRA estão sujeitas a 
modificação.  
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ANEXO G 

 

CPR-F 01/2023 

 

(inserido na próxima página) 

 

 

  



1 

CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA 
 
I – PREÂMBULO 
 
1. Número de Ordem:  01/2023 
  

2. Data de Vencimento: 20 de janeiro de 2029 
(<Data de Vencimento=) 

 
3. Data de Emissão:  31 de janeiro de 2023 (<Data de Emissão=) 
4. Local da Emissão:  Cuiabá, Mato Grosso 

 
5. Dados do Emitente  (<Emitente=): 
5.1. Nome:  FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
5.2. CPF/MF:  520.174.439-72 
5.3. Endereço:  Av. Miguel Sutil, 8000, Sala 1.803, Jardim Mariana, CEP 78.040-400 
5.4. Município: Cuiabá 
5.5. Estado:  Mato Grosso 
5.6. Conta para Crédito:  
5.6.1. Banco:  Banco do Brasil (001) 
5.6.2. Agência:  4696-5 
5.6.3. Conta nº:  5065-2  

 
6. Dados do Credor  (<Credor=): 
6.1. Razão Social: CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
6.2. CNPJ/MF:  41.811.375/0001-19 
6.3. Endereço:   Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, conjuntos 1009 e 1010, CEP 04.538-001 
6.4. Município:   São Paulo 
6.5. Estado:  São Paulo 

 
7. Descrição do Produto (especificação) (<Produto=):  
7.1. Produto:  Gado bovino. 
7.2. Preço:  R$288,70 (duzentos e oitenta e oito reais e setenta centavos) por arroba 
(15kg de arrobas líquidas). 
7.3. Quantidade:   18.473 (dezoito mil e quatrocentos e setenta e trÊs) animais.  
7.4. Peso Total:  277.104,26 (duzentos e setenta e sete mil e cento e quatro inteiros e 
vinte e seis centésimos) arrobas. 
7.5. Padrão/qualidade: gado bovino gordo (macho e fêmea), com carcaça de 11 (onze) a 26 

(vinte e seis) arrobas líquidas, cada bovino, com peso entre 165 kg (cento 
e sessenta e cinco quilogramas) e 780 kg (setecentos e oitenta 
quilogramas) de peso vivo, com idade entre 12 (doze) e 36 (trinta e seis) 
meses e em boa situação sanitária. 

7.6. Acondicionamento: Confinado. 
7.7. Situação: A serem adquiridos para engorda ou em fase de engorda. 
7.8. Produção/Rebanho: Próprio 
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8. Valor Nominal: R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), obtido por meio da multiplicação 
do preço referencial previsto no item 7.2 do Preâmbulo pelo peso total da totalidade do Produto 
mencionado no item 7.4 do Preâmbulo (<Valor Nominal=). 

 
9. Atualização Monetária e Remuneração: O Valor Nominal ou o saldo do Valor Nominal, conforme 
o caso, da presente Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 01/2023 (<CPR-F=) 
não será atualizado monetariamente. O Credor, contudo, fará jus ao recebimento de juros 
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas 
médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI, over extra-grupo, expressa na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme abaixo definido), 
calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (<B3=), no Informativo 
Diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (<Taxa DI=), acrescidos de 
uma sobretaxa ou spread de 4,30% (quatro inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada de forma exponencial e cumulativa, pro 
rata temporis por Dias Úteis (conforme abaixo definido) decorridos, incidente sobre o Valor 
Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, para cada Período de Capitalização 
(conforme abaixo definido), aplicando-se a fórmula descrita abaixo (<Remuneração=).  
 
A Remuneração deverá ser calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

 
J = VNe x (Fator Juros - 1) 

 
Onde: 
 
<J= corresponde ao valor unitário da Remuneração acumulada no respectivo Período de 
Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
<VNe= corresponde ao Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal, conforme o caso, na data da 
primeira integralização dos CRA (conforme abaixo definido), ou da última Data de Pagamento 
(conforme abaixo definido) ou da última amortização ou incorporação de juros, se houver, 
calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;  
 
<Fator de Juros= é composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 9 
(nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula:  

 
Fator de Juros = FatorDI x FatorSpread 

 
Onde: 
 
<FatorDI= corresponde ao produtório das Taxas DI da data de início do Período de Capitalização 
(conforme abaixo definido), inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

 
Onde: 

( )
=

+=
n

1k

k
TDI1DIFator 
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<k= corresponde ao número de ordem das Taxas DI, sendo <k= um número inteiro; 
 
<n= corresponde ao número de Taxas DI consideradas no Período de Capitalização (conforme 
abaixo definido), sendo <n= um número inteiro; e 
 
<TDIk= correspondente à Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

 
 

Onde: 
 
<DIk= corresponde à Taxa DI, de ordem k, divulgada pela B3 utilizada com 2 (duas) casas 
decimais, sendo que para a aplicação de DIk será sempre considerado a Taxa DI divulgada no 
1º (primeiro) Dia Útil imediatamente anterior à data de cálculo (exemplo: para cálculo da 
Remuneração no dia 14, a Taxa DI considerada será a publicada no dia 13 pela B3, pressupondo-
se que os dias  13 e 14 são Dias Úteis);  
 
<FatorSpread= corresponde à sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, 
com arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

 
 
Onde: 
 
<spread= corresponde a 4,3000 (quatro inteiros, três mil décimos de milésimo); e 
 
<DP= corresponde ao número de Dias Úteis (conforme abaixo definido) entre a data da primeira 
integralização dos CRA (conforme abaixo definido) ou a última Data de Pagamento (conforme 
abaixo definido), o que ocorrer por último, e a data de cálculo, sendo DP um número inteiro. 
 
Excepcionalmente, na data do pagamento da primeira Remuneração deverá ser capitalizado ao 
<Fator de Juros= um prêmio de remuneração equivalente ao produtório de 2 (dois) Dias Úteis que 
antecede a data da primeira integralização dos CRA pro rata temporis. O cálculo deste prêmio 
ocorrerá de acordo com as regras de apuração, respectivamente, do <Fator DI= e do <Fator 
Spread=, acima descritas. Exclusivamente para efeito do cálculo do prêmio deverá ser utilizado o 
DI divulgado no 4º (quarto) Dia Útil imediatamente anterior à data da primeira integralização dos 
CRA.  
 
Para fins desta CPR-F, <Dia(s) Útil(eis)= significa (i) com relação a qualquer pagamento realizado 
por meio da B3, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional, e (ii) 
com relação a qualquer outro pagamento que não seja realizado por meio da B3, bem como com 
relação a outras obrigações previstas nos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
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Securitização), qualquer dia no qual haja expediente bancário na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, e que não seja sábado ou domingo, de modo que,  caso as datas em que venham a 
ocorrer eventos nos termos dos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização) não forem um Dia Útil, considerar-se-á como a data do referido evento o Dia Útil 
imediatamente seguinte.  
 
Define-se como <Período de Capitalização= o período que se inicia: (i) a partir da data de 
integralização dos CRA (conforme abaixo definido) (inclusive) e termina na primeira data de 
pagamento da Remuneração (exclusive), conforme indicado no Anexo II a esta CPR-F (sendo 
cada uma das datas de pagamento da Remuneração lá indicadas, uma <Data de Pagamento”) 
no caso do primeiro Período de Capitalização; e (ii) na Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior (inclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na 
Data de Pagamento da Remuneração do respectivo período (exclusive), tudo conforme as Datas 
de Pagamento estipuladas no cronograma constante do Anexo II a esta CPR-F. Cada Período de 
Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento ou do 
resgate ou do vencimento antecipado desta CPR-F ou dos CRA (conforme abaixo definido), 
conforme o caso.  

 
10. Forma de Pagamento: Esta CPR-F será liquidada financeiramente na conta corrente de 
titularidade do Credor de nº 43141-4, mantida junto ao Itaú Unibanco S.A., na agência nº 3100 
(<Conta Centralizadora=), observadas as Datas de Pagamento e montantes indicados no Anexo 
II, incluindo a Data de Vencimento, observadas as hipóteses de Pagamento Antecipado Facultativo 
(conforme abaixo definido) e ocorrência de Eventos de Vencimento Antecipado (conforme abaixo 
definido), sendo que o valor de resgate desta CPR-F será equivalente ao Valor Nominal, ou seu 
saldo, acrescido da Remuneração sobre ele incidente e dos eventuais Encargos Moratórios 
(conforme abaixo definido) até o efetivo pagamento, se aplicáveis (<Valor Total=).   

 
11. Local de Confinamento: Imóveis devidamente matriculados no Livro 02 - Registro Geral – do 
Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de Nortelândia, Estado de Mato Grosso, sob os nºs 
2804, 2805, 2806 e 2807, de posse do Emitente (<Local de Confinamento=).  

 
12. Dados dos Avalistas  (<Avalistas=): 
 
12.1. Nome: LF HOLDING LTDA. 

CNPJ/MF: 27.406.335/0001-60 
Endereço: Av. Miguel Sutil, 8000, sala 1803, Ribeirão da Ponte, CEP 78.040-400 
Município: Cuiabá 
Estado: Mato Grosso 
 

12.2. Nome: LF HOLDING AGRONEGÓCIOS LTDA. 
CNPJ/MF: 28.699.410/0001-91 
Endereço: Av. Miguel Sutil, 8000, sala 1804A, Ribeirão da Ponte, CEP 78.040-400 
Município: Cuiabá 
Estado: Mato Grosso 
 

12.3. Nome: LF PEC MATO GROSSO LTDA. 
CNPJ/MF: 29.295.477/0001-23 
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Endereço: Fazenda Jaguar, Gleba Santaninha, s/n, Zona Rural, CEP 78.430-000 
Município: Nortelândia 
Estado: Mato Grosso 

 
12.4. Nome: LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA. 

CNPJ/MF: 27.895.350/0001-10 
Endereço: Av. Miguel Sutil, 8000, sala 1804, Ribeirão da Ponte, CEP 78.040-400 
Município: Cuiabá 
Estado: Mato Grosso 
 

12.5. Nome: ADEL AYOUB MALOUF CAMACHO (<SRA.ADEL=) 
CPF/MF: 537.759.881-49 
Endereço: Av. Miguel Sutil, 8000, Sala 1.803, Jardim Mariana, CEP 78.040-400 
Município: Cuiabá 
Estado:  Mato Grosso 
Estado Civil:  Casada com o Emitente sob o regime da comunhão parcial de bens. 

 
13. Garantias Adicionais: Adicionalmente à garantia fidejussória prestada pelos Avalistas no âmbito 
da presente CPR-F, nos termos da Cláusula 13 abaixo, (i) o Emitente cedularmente constitui em 
favor do Credor (a) Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme definido abaixo); (b) Cessão 
Fiduciária de Conta Vinculada (conforme abaixo definido); e (c) Alienação Fiduciária de Boi 
(conforme abaixo definido); e (ii) o Emitente e a Sra.Adel constitui(em), sob condição suspensiva, 
em favor do Credor, alienação fiduciária em garantia sobre determinado bem imóvel, conforme 
detalhado no Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em 
Garantia e Outras Avenças (<Alienação Fiduciária de Imóvel=, <Imóvel= e <Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóvel=, respectivamente) (em conjunto, as <Garantias 
Adicionais=).  

 
14. Encargos Moratórios: O atraso no pagamento de qualquer obrigação assumida pelo Emitente 
ensejará o pagamento, em dinheiro, dos seguintes encargos, apurados de forma cumulativa, 
sempre calculados sobre o saldo das obrigações em aberto, computando-se a capitalização da 
Remuneração pertinente: (i) multa não-compensatória de 2% (dois por cento) sobre o montante 
inadimplido, e (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, desde 
a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento (<Encargos Moratórios=). 

 
Nas Datas de Pagamento, conforme aplicável, o Emitente promete pagar ao Credor, ou à sua 
ordem, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em moeda corrente nacional, as respectivas 
parcelas do Valor Total, conforme estipuladas no Anexo II ao presente instrumento, mediante as 
seguintes cláusulas e condições e nos termos da Lei 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme 
alterada (<Lei nº 8.929/94=), e demais disposições legais em vigor. 
 
II - CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
 
1. Objeto e Custódia 
 
1.1. O Emitente emite, em favor do Credor, ou à sua ordem, a presente CPR-F, nos termos da 
Lei nº 8.929/94, constituindo-se em título líquido, certo e exigível em cada Data de Pagamento, 
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incluindo, inter alia, a Data de Vencimento, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1º e do parágrafo 
1º do artigo 4º-A, ambos da Lei nº 8.929/94. 
 
1.2. O registrador e custodiante desta CPR-F perante a B3, para fins do artigo 3º-D da Lei nº 
8.929/94, será a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
das Américas, n.º 3434, Bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 36.113.876/0001-91, e filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim 
Floriano, n.º 1052, 13º andar, sala 132 (parte), Itaim Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 36.113.876/0004-34, autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de 
registro ou depósito centralizado de ativos financeiros, sendo esta responsável, de forma 
irrevogável e irretratável, por refletir as informações da presente CPR-F no sistema de registro da 
B3, na qualidade de sistema de registro ou de depósito centralizado de ativos financeiros ou de 
valores mobiliários, autorizado pelo Banco Central do Brasil, na modalidade com liquidação 
financeira fora do âmbito da B3 (<Custodiante=).  
 
1.3. O Credor compromete-se a encaminhar ao Custodiante 01 (uma) via eletrônica negociável 
desta CPR-F, bem como de seus eventuais aditamentos, tão logo sejam celebrados, para que o 
Custodiante possa efetivar o registro desta CPR-F e de seus eventuais aditamentos no ambiente 
da B3, na forma prevista nesta CPR-F.  
 
1.4. O Emitente e Credor comprometem-se a envidar os seus melhores esforços para auxiliar o 
Custodiante com todas e quaisquer providências razoável e justificadamente necessárias para a 
devida realização do registro, de acordo com o regulamento oficial da B3, bem como solicitações 
razoáveis efetuadas por representantes da B3. 
 
2. Vinculação à Operação de Securitização 
 
2.1. Esta CPR-F e os direitos creditórios por ela representados (<Direitos Creditórios do 
Agronegócio=) serão vinculados aos certificados de recebíveis do agronegócio da série única da 
32ª (trigésima segunda) emissão do Credor, regulados por meio do Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio da Série Única da 32ª (trigésima segunda) da Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Canal Companhia de Securitização Lastreados em 
Direitos Creditórios do Agronegócio devidos por Francisco Ferreira Camacho, firmado nesta data 
entre o Credor e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, 
inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38 (<Emissão=, <Termo de Securitização= e 
<Agente Fiduciário=, respectivamente), os quais serão objeto de oferta pública de distribuição, 
sob o regime de melhores esforços de colocação, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (<CVM=) nº 60, 3 de dezembro de 2021, conforme alterada (<Resolução CVM 60=) e 
da Resolução da CVM nº 160, de 13 julho de 2022, conforme alterada (<CRA= e <Oferta=, 
respectivamente).   
 
2.2. Em razão da Oferta e da Emissão, o Emitente e os Avalistas têm ciência e concordam que, 
instituído o regime fiduciário pelo Credor, na forma dos artigos 25 e seguintes da Lei nº 14.430, 
de 3 de agosto de 2022, conforme alterada (<Lei nº 14.430/22=), todos e quaisquer recursos 
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devidos ao Credor estarão expressamente vinculados aos pagamentos dos CRA e não estarão 
sujeitos a qualquer tipo de compensação com obrigações do Credor perante o Emitente. 

 
2.3. O Emitente e os Avalistas expressamente reconhecem que a manutenção da existência, 
validade e eficácia desta CPR-F é condição essencial para a ocorrência da Oferta e da Emissão, 
sendo que a pontual liquidação financeira, pelo Credor, das obrigações assumidas junto aos 
titulares de CRA encontra-se vinculada ao cumprimento, pelo Emitente, de todas as suas 
respectivas obrigações assumidas nesta CPR-F. 

 
3. Desembolso do Preço de Aquisição 
 
3.1. Em função da aquisição dos direitos creditórios representados por esta CPR-F, o valor a ser 
pago pelo Credor ao Emitente, em uma ou mais parcelas nos termos das cláusulas a seguir, será 
equivalente à soma dos recursos recebidos a título de integralização dos CRA por seus respectivos 
titulares, sem acréscimo de quaisquer remunerações, após terem sido deduzidos os valores 
necessários para: (i) pagamento dos custos flat da Emissão; (ii) formação do Fundo de Despesas 
(conforme abaixo definido); (iii) formação do Fundo de Reserva (conforme abaixo definido); (iv) 
dos tributos, caso aplicável; e (v) demais encargos devidos antecipadamente para ou relativamente 
à estruturação da Emissão, tal como detalhado no Anexo I a esta CPR-F (<Preço de Aquisição=). 
Não será devida qualquer outra contrapartida pelo Credor em favor do Emitente, a qualquer título 
que seja, tão logo seja realizado o pagamento do Preço de Aquisição conforme disposto nesta CPR-
F e no Termo de Securitização. 
 
3.2. As condições precedentes, necessárias para que o Preço de Subscrição seja pago na Conta 
Centralizadora estão previstas na Cláusula 3.1. do Contrato de Distribuição (conforme definido no 
Termo de Securitização) (<Condições Precedentes=).  

 
3.3. A aquisição desta CPR-F, com o consequente desembolso inicial (i) de parcela do Preço de 
Aquisição equivalente a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) na Conta Vinculada (conforme 
definido abaixo) e (ii) de parcela do Preço de Aquisição equivalente a R$9.000.000,00 (nove 
milhões de reais) diretamente na conta corrente indicada no item 5.6 do Preâmbulo, ocorrerá após 
a verificação, pelo Credor, do cumprimento integral e cumulativo (ou renúncia expressa por escrito, 
conforme o caso) das seguintes condições (<Condições de Desembolso I=):  
 
(i) a confirmação, pelo Credor, de que as Condições Precedentes se mantêm válidas e eficazes, 

em sua integralidade, conforme aplicável; 
 

(ii) a emissão e a perfeita formalização dos Documentos da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização) de modo a também se verificar a correta representação e poderes 
dos seus respectivos signatários (o que inclui, inter alia, todos e quaisquer waivers e/ou 
autorizações societárias e contratuais necessários à celebração desta CPR-F e do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Imóvel, à prestação do Aval, bem como à concessão das demais 
Garantias Adicionais em benefício do Credor) e a respectiva validação das assinaturas 
digitais em conformidade com a regulamentação ICP-Brasil no Verificador de Conformidade 
do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil disponibilizado pelo ITI – Instituto Nacional de 
Tecnologia da Informação, caso os documentos sejam assinados de forma digital;  

 

DocuSign Envelope ID: 7CE8F822-4E02-4ABF-8F6A-27F536705B43



 

8 
664/1 - 387746v1  

(iii) a obtenção do registro dos CRA para distribuição e negociação nos mercados primários e 
secundários administrados e operacionalizados pela B3; 

 
(iv) a subscrição e a integralização da totalidade dos CRA pelos seus respectivos titulares;  
 
(v) o fornecimento, em tempo hábil, pelo Emitente e pelos Avalistas, de todos os documentos 

e informações corretos, completos, suficientes, verdadeiros, precisos, consistentes e 
necessários para atender às normas aplicáveis à Emissão e à Oferta; 

 
(vi) o recebimento, pelo Credor, dos valores decorrentes da integralização dos CRA em 

montante suficiente para efetivar o pagamento do Preço de Aquisição ao Emitente; 
 
(vii) o recebimento pelo Credor de todos os Documentos da Oferta (conforme definido no Termo 

de Securitização), bem como da escritura de compra e venda com condição resolutiva, 
vinculada ao imóvel objeto do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, a qual deverá 
refletir a transferência de titularidade de tal imóvel para o nome do Emitente, devidamente 
formalizados e assinados pelas respectivas partes, com a devida comprovação de poderes 
de representação por partes dos respectivos signatários;  

 
(viii) a obtenção e/ou o cumprimento, por parte do Emitente e/ou dos Avalistas, conforme o 

caso, de todas e quaisquer aprovações e autorizações necessárias à realização, efetivação, 
liquidação, boa ordem e transparência de todos e quaisquer dos negócios jurídicos descritos 
nesta CPR-F incluindo, sem limitação, a constituição das garantias, especialmente, sem 
limitar, as aprovações e autorizações societárias e eventuais waivers que se façam 
necessários, conforme aplicável; 

 
(ix) a apresentação de comprovantes formais atestando que esta CPR-F foi devidamente 

protocolada para registro (a) nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos das 
Comarcas de Cuiabá/MT, Nortelândia/MT e São Paulo/SP; e (b) no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Nortelândia/MT;  

 
(x) notificar, por meio de correspondência com aviso de recebimento ou qualquer outro meio 

inequívoco, os Clientes acerca da cessão dos respectivos direitos creditórios, no âmbito 
Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme definido abaixo) e das Notas de Cessão 
(conforme definido abaixo), conforme o caso, consoante o previsto no artigo 290 do Código 
Civil; 

 
(xi) a apresentação de comprovantes formais atestando que o Contrato de Alienação Fiduciária 

de Imóvel foi devidamente protocolado para registro (a) nos Cartórios de Registro de 
Títulos e Documentos das Comarcas de Cuiabá/MT e São Paulo/SP; e (b) no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Desidério/BA; 

 
(xii) a inocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido);  
 
(xiii) a apresentação, pelo Emitente ao Credor, da via negociável original desta CPR-F, 

devidamente assinada e protocolada para registro perante a B3; 
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(xiv) o recebimento, pelo Credor, do parecer jurídico (legal opinion) elaborado pelo assessor 
jurídico da Oferta, que não aponte inconsistências materiais analisadas durante o 
procedimento de due diligence, bem como confirme a legalidade, a validade e a 
exequibilidade dos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), 
incluindo os documentos do lastro do CRA, de acordo com as práticas de mercado para 
operações da mesma natureza; 
 

(xv) envio pelo Emitente de todas as solicitações feitos pelo Credor para fins do procedimento 
de due diligence realizado pelo assessor jurídico, incluindo, mas não se limitando, às 
certidões e aos documentos gerais de auditoria; 

 
(xvi) o recebimento, pelo Credor, de declaração conjunta firmada pelo Emitente e pelos Avalistas 

atestando a consistência, veracidade, suficiência, completude e correção das informações 
enviadas e declarações feitas pelo Emitente e pelos Avalistas nos Documentos da Oferta 
(conforme definido no Termo de Securitização), bem como aquelas prestadas no âmbito 
da due diligence; 

 
(xvii) a inexistência de qualquer ato ou fato que possa resultar em alteração e/ou incongruência 

nas informações e nos documentos fornecidos ao Credor e/ou ao assessor jurídico da 
Oferta que, a exclusivo critério do Credor, possa impactar negativamente a continuidade 
da Oferta; 

 
(xviii) a inexistência de (a) liquidação, dissolução ou decretação de falência de qualquer sociedade 

e/ou entidade pertencente ao Grupo Econômico (conforme abaixo definido); (b) pedido de 
autofalência de qualquer sociedade e/ou entidade pertencente ao Grupo Econômico 
(conforme abaixo definido); (c) pedido de falência formulado por terceiros em face de 
qualquer sociedade e/ou entidade pertencente ao Grupo Econômico (conforme abaixo 
definido), e não devidamente elidido antes da data da realização da Oferta; (d) propositura 
por qualquer sociedade e/ou entidade pertencente ao Grupo Econômico (conforme abaixo 
definido), de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano; 
ou (e) ingresso por qualquer sociedade e/ou entidade pertencente ao Grupo Econômico 
(conforme abaixo definido) em juízo, com requerimento de recuperação judicial; 

 
(xix) o cumprimento pelo Emitente e pelos Avalistas de todas as obrigações aplicáveis à Oferta, 

incluindo, sem limitação, a estrita observância às regras de período de silêncio relativas à 
não manifestação na mídia sobre a Oferta previstas na regulamentação emanada da CVM; 

 
(xx) o recolhimento, pelo Emitente, de todos os tributos, taxas e emolumentos necessários à 

realização da Oferta, inclusive aqueles cobrados pela B3; 
 
(xxi) a contratação dos prestadores de serviço da Oferta; 
 
(xxii) a inexistência de qualquer mora e/ou inadimplemento relativamente aos termos e 

condições de qualquer dos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização) que não tenha sido sanado nos respectivos prazos de cura, se previstos nos 
referidos documentos; 
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(xxiii) a inexistência de alterações na legislação e regulamentação em vigor que possam criar 
obstáculos ou, aumentar os custos inerentes à realização da Oferta ou inviabilizar a 
operação consubstanciada nos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), incluindo normas jurídicas que criem tributos ou aumentem alíquotas 
incidentes diretamente a Oferta; 

 
(xxiv) a inexistência de alterações relativas às normas jurídicas aplicáveis ao mercado de capitais 

brasileiro que alterem de qualquer forma os procedimentos jurídicos ou operacionais 
relacionados à Oferta, incluindo, mas não se limitando a, os critérios de elegibilidade na 
composição de portfolios dos investidores institucionais e profissionais e qualificados; 

 
(xxv) a inexistência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras, reputacionais 

ou operacionais do Grupo Econômico (conforme abaixo definido) que altere a razoabilidade 
econômica da Oferta e/ou tornem inviável ou desaconselhável o cumprimento das 
obrigações aqui previstas com relação à Oferta, a exclusivo critério do Credor; 

 
(xxvi) a inexistência de qualquer alteração na composição societária (a) dos Avalistas; e/ou (b) 

de qualquer sociedade controlada pelo, afiliada ao e/ou coligada do Emitente e/ou dos 
Avalistas, conforme aplicável (direta ou indiretamente); (c) de qualquer controlador (ou 
grupo de controle) ou sociedades sob controle comum do Emitente e/ou dos Avalistas, 
conforme aplicável (direta ou indiretamente) (sendo o Emitente, os Avalistas e tais 
sociedades, em conjunto, denominados <Grupo Econômico=), ou qualquer alienação, 
cessão ou transferência de ações do capital social de qualquer sociedade do Grupo 
Econômico, em qualquer operação isolada ou série de operações, que resultem na perda, 
pelos atuais acionistas controladores, do poder de controle, direto ou indireto, conforme 
aplicável; 

 
(xxvii) a inexistência de eventos graves de natureza política, conjuntural, sanitária, econômica ou 

financeira, no Brasil ou em qualquer país que tenha influência no mercado de capitais 
brasileiro que não possam ser razoavelmente previstos ou evitados, bem como no caso de 
ocorrência de eventos que venham de qualquer forma alterar substancialmente as 
condições dos mercados, tornando não recomendável, extremamente onerosa ou inviável 
a realização da Oferta, incluídas nestas categorias: crises políticas ou econômicas, 
alterações substanciais nas condições dos mercados em que o Emitente e/ou os Avalistas 
atuam ou qualquer mudança a adversa substancial nas condições econômicas, 
reputacionais e financeiras e resultados operacionais do Emitente e/ou dos Avalistas; 

 
(xxviii) a inexistência de imposições e/ou exigências por parte da B3 e/ou da CVM de tal ordem 

que dificultem ou tornem impossível a realização da Oferta; 
 
(xxix) a inexistência de qualquer tipo de intervenção, por meio de qualquer autoridade 

governamental, autarquia ou ente da administração pública, que diga respeito às atividades 
exercidas pelo Emitente, pelos Avalistas e/ou demais empresas integrantes do Grupo 
Econômico; 

 
(xxx) a inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo legal que verse 

sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, na forma da Lei nº 
12.846/13, de agosto de 2013, conforme alterada, do Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), 
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da OECD Convention on Combating Bribery of Foreign Public Officials in International 
Business Transactions e do UK Bribery Act (UKBA), sem prejuízo das demais legislações 
anticorrupção, conforme aplicável (<Leis Anticorrupção=), na medida em que o Emitente 
e os Avalistas declaram: (a) adotar programa de integridade, nos termos do Decreto nº 
11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado, visando a garantir o fiel cumprimento 
das Leis Anticorrupção; (b) conhecer e entender as disposições das Leis Anticorrupção das 
localidades em que fazem negócios, bem como não adotam quaisquer condutas que 
infrinjam as Leis Anticorrupção de tais localidades, sendo certo que executam as suas 
atividades em conformidade com tais normativos; (c) que seus funcionários, executivos, 
diretores, administradores, representantes legais e procuradores, no melhor do seu 
conhecimento, não foram condenados por decisão administrativa definitiva ou judicial 
transitada em julgado em razão da prática de atos ilícitos previstos nas Leis Anticorrupção, 
bem como nunca incorreram em tais práticas; (d) adotar as diligências apropriadas para 
contratação e supervisão de terceiros, tais como fornecedores e prestadores de serviço, de 
forma a instruir que estes não pratiquem qualquer conduta relacionada à violação das Leis 
Anticorrupção; e (e) que caso tenham conhecimento de qualquer ato ou fato que viole 
quaisquer das Leis Anticorrupção, comunicarão imediatamente ao Credor; 

 
(xxxi) a confirmação de que os Direitos Creditórios do Agronegócio estejam (e assim 

permaneçam) livres e desembaraçados de ônus de qualquer natureza, não havendo 
qualquer óbice contratual, legal ou regulatório à formalização de tais direitos creditórios; 

 
(xxxii) a inexistência de violação ou indício de violação, pelo Emitente e/ou pelos Avalistas e/ou 

por qualquer empresa integrante de seu Grupo Econômico: (a) da legislação relativa a 
ilícitos e crimes ambientais, ao trabalho análogo a escravo, ao trabalho infantil ou ao 
incentivo à prostituição; e (b) das demais legislações ambiental e trabalhista em vigor, 
incluindo a Política Nacional do Meio Ambiente, as Resoluções do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente – CONAMA e as demais legislações e regulamentações ambientais 
supletivas (itens (a) e (b) em conjunto, <Legislação Socioambiental=), adotando as 
medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos 
ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seus 
respectivos objetos sociais, conforme aplicável; e 

 
(xxxiii) a não ocorrência de qualquer inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida em 

qualquer um dos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização).  
 
3.4. O saldo remanescente do Preço de Aquisição não desembolsado nos termos da Cláusula 
3.3 acima, deduzidos os valores que serão retidos nos termos dos Documentos da Oferta (conforme 
definido no Termo de Securitização), somente será efetivamente desembolsado em favor do 
Emitente, na conta corrente indicada no item 5.6 do preâmbulo, se cumpridas as seguintes 
condições suspensivas, em caráter integral e cumulativo, conforme verificado pelo Credor, a seu 
exclusivo critério (<Condições de Desembolso II= e, em conjunto com as Condições de 
Desembolso I, as <Condições de Desembolso=):  
 
(i) a confirmação, pelo Credor, de que as Condições Precedentes e as Condições de 

Desembolso I se mantêm válidas e eficazes, em sua integralidade; 
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(ii) a apresentação, pelo Emitente, da via negociável original desta CPR-F, devidamente 
registrada na B3; 
 

(iii) a apresentação de comprovantes formais atestando que esta CPR-F foi devidamente 
registrada (a) nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos das Comarcas de 
Cuiabá/MT, Nortelândia/MT e São Paulo/SP; e (b) no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Nortelândia/MT; e  
 

(iv) a apresentação de evidência (i.e. nota devolutiva ou qualquer documento oficial do 
respectivo cartório nesse sentido) informando inexistirem óbices ou pendências para o 
registro do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel (a) nos Cartórios de Registro de 
Títulos e Documentos das Comarcas de Cuiabá/MT e São Paulo/SP; e (b) no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Desidério/BA. 

 
3.5. O Preço de Aquisição será pago ao Emitente em até 01 (um) Dia Útil contado a partir da 
data em que houver a verificação (ou renúncia, caso aprovada por deliberação em sede de 
Assembleia Geral de Titulares de CRA (conforme definido no Termo de Securitização) para tanto), 
por parte do Credor, de todas as Condições de Desembolso. 

 
3.5.1. Todas as Condições de Desembolso deverão ser verificadas em até 90 (noventa) dias 

contados da Data de Emissão desta CPR-F (<Data Limite=).  
 

3.5.2. Os recursos ficarão retidos na (i) Conta Centralizadora enquanto não cumpridas todas as 
Condições de Desembolso I; e (ii) Conta Vinculada (conforme definido abaixo) enquanto 
não cumpridas todas as Condições de Desembolso II. 
 

3.5.3. O pagamento do Preço de Aquisição será realizado em moeda corrente nacional, mediante 
transferência eletrônica disponível ou outro meio de pagamento permitido pelo Banco 
Central do Brasil, diretamente na Conta Vinculada (conforme definido abaixo), seno 
posteriormente transferido para a conta bancária indicada no item 5.6 do Preâmbulo desta 
CPR-F, de titularidade do Emitente, servindo o pertinente comprovante da transferência à 
Conta Vinculada (conforme definido abaixo) como prova do pagamento do Preço de 
Aquisição e instrumento de quitação em favor do Credor.  

 
3.5.4. Cumpridas as Condições de Desembolso e disponibilizados os recursos do Preço de 

Aquisição, os direitos creditórios decorrentes da presente CPR-F, bem como todos os 
direitos, bens e pagamentos, a qualquer título, deles decorrentes, passarão, 
automaticamente, para a titularidade do Credor, no âmbito do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização) e serão expressamente vinculados aos CRA 
por força do Regime Fiduciário (conforme definido no Termo de Securitização), não estando 
sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em razão de outras 
obrigações do Emitente, do Credor e/ou dos Avalistas, até a liquidação integral dos CRA. 

 
3.6.  Caso (i), por qualquer razão imputável ao Emitente e/ou aos Avalistas, todas as Condições 
de Desembolso não sejam verificadas até a Data Limite, ou (ii) seja verificada a ocorrência de um 
ou mais Eventos de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido), o Credor estará autorizado 
a suspender o pagamento do Preço de Aquisição, caso tal pagamento ainda não tenha sido 
realizado. Nesse caso, a suspensão do pagamento deverá ser comunicada ao Emitente em até 01 
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(um) Dia Útil contado da data em que o Credor tenha tomado conhecimento do(s) Evento(s) de 
Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido). Em até 05 (cinco) Dias Úteis do recebimento, 
pelo Emitente, da notificação de suspensão de pagamento, sem que o(s) Evento(s) de Vencimento 
Antecipado (conforme abaixo definido) que ocasionou(aram) a suspensão do pagamento do Preço 
de Aquisição tenha(m) sido sanado(s), cada uma das partes ficará automaticamente liberada e 
desobrigada de toda e qualquer obrigação decorrente desta CPR-F, exceto pela obrigação do 
Emitente e dos Avalistas de pagar e/ou reembolsar o Credor pelos custos e despesas incorridos 
pelo Credor, direta ou indiretamente, até a Data Limite, incluindo uma indenização correspondente 
ao valor da remuneração prevista na CPR-F incorrida desde a primeira data de integralização dos 
CRA até a Data Limite, sendo que o Credor está automaticamente autorizado, independentemente 
de deliberação em sede de Assembleia Geral de Titulares de CRA (conforme definido no Termo de 
Securitização), inclusive na hipótese de ocorrência de um Vencimento Antecipado Não Automático 
(conforme abaixo definido), a utilizar o Preço de Aquisição para efetivar o resgate dos CRA, 
conforme o caso, obrigando-se o Emitente a pagar todos os custos, despesas e remunerações 
devidos ao Credor e aos titulares dos CRA, na forma prevista no Termo de Securitização.  
 
4. Destinação dos Recursos  
 
4.1. Os recursos líquidos obtidos pelo Emitente em função do pagamento do Preço de Aquisição 
deverão ser por ele destinados exclusivamente para suas atividades vinculadas ao agronegócio, 
enquanto produtor rural que é nos termos dos artigos 1º e 2º da Lei 8.929/94, e do artigo 146 da 
IN RFB 2.110, de 17 de outubro de 2022, conforme alterada, e serão aplicados no curso normal 
de seus negócios, especialmente para o financiamento da produção e do manejo de bovinos, de 
acordo com o artigo 2º, §4º, inciso I, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 60 e do parágrafo 
1º do artigo 23 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (<Lei nº 
11.076/04= e <Destinação dos Recursos=, respectivamente). 
 
4.2. O descumprimento das obrigações dispostas nesta Cláusula 4ª poderá configurar um 
Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido) e resultar no vencimento 
antecipado desta CPR-F e, consequentemente, no resgate antecipado dos CRA, caso não 
justificado e/ou solucionado no respectivo prazo de cura, caso aplicável. 

 
4.3. Os direitos creditórios oriundos desta CPR-F enquadram-se na definição de direitos 
creditórios do agronegócio a que se referem o artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 11.076/04 e do 
artigo 2º da Resolução CVM 60, em razão de: (i) o Emitente ser produtor rural; e (ii) nos termos 
do artigo 2º, parágrafo 4º, inciso I, do Anexo Normativo II, da Resolução CVM 60, os direitos 
creditórios desta CPR-F já estarem devidamente constituídos, válidos e eficazes, tendo em vista 
que o Emitente é justamente pessoa física caracterizada como produtor rural; sendo assim, 
dispensa-se a comprovação da destinação dos recursos pelo Emitente em decorrência da 
Emissão.  

 
4.4. O Emitente deverá prestar contas ao Agente Fiduciário sobre a destinação de recursos 
sempre que houver solicitação por escrito por autoridades governamentais, regulatórias ou 
judiciais, pelo Credor ou pelo Agente Fiduciário, para fins de atendimento a normas legais e/ou 
regulamentares e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 15 (quinze) Dias 
Úteis do recebimento da solicitação ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer 
autoridade governamental, regulatória ou judicial, ou determinado por norma legal e/ou 
regulamentar. Em qualquer caso aqui previsto, o Agente Fiduciário e o Credor deverão tratar 
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todas e quaisquer informações recebidas nos termos desta Cláusula 4.4 em caráter sigiloso, com 
o fim exclusivo de verificar o cumprimento da destinação de recursos aqui estabelecida. 

 
4.5. O Emitente compromete-se a apresentar ao Credor e ao Agente Fiduciário, sempre que 
solicitado por autoridades ou órgãos reguladores, regulamentos, leis ou determinações judiciais, 
administrativas ou arbitrais, a comprovação da destinação dos recursos por meio de envio de 
documentos que, a critério das respectivas autoridades ou órgãos reguladores, comprovem o 
emprego dos recursos oriundos desta CPR-F nas atividades indicadas acima, que deverão ser 
entregues em até 15 (quinze) Dias Úteis contados da solicitação, ou em prazo inferior se assim 
solicitado por autoridades, de modo a tempestivamente cumprir com o prazo estipulado pelo 
respectivo órgão, sendo certo que, para fins de clareza, na hipótese de vencimento antecipado ou 
resgate antecipado da presente CPR-F, as obrigações do Emitente relativas à destinação de 
recursos de que trata esta Cláusula 4 perdurarão até a data de vencimento original dos CRA ou 
até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada, o que ocorrer primeiro. 
 
4.6. O Agente Fiduciário e o Credor não realizarão diretamente o acompanhamento físico da 
destinação de recursos, estando tal acompanhamento restrita ao envio, exclusivamente, se assim 
solicitado ou em virtude de legislação em vigor, pelo Emitente ao Agente Fiduciário, dos 
documentos que eventualmente sejam solicitados. Adicionalmente, caso necessário, o Agente 
Fiduciário poderá contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar os documentos da 
Destinação de Recursos, às expensas do Emitente, sendo que o Agente Fiduciário se compromete 
a cotar, no mínimo, 03 (três) prestadores de serviço de primeira linha, reconhecidos no mercado, 
utilizando aquele que apresentar o menor valor para a prestação de tais serviços. 
 
4.7. A data limite para que haja a efetiva destinação dos recursos líquidos obtidos por meio 
da emissão dos CRA deverá ser no máximo a data de vencimento dos CRA a ser definida no 
Termo de Securitização, sendo certo que, havendo a ocorrência de evento de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes desta CPR-F ou do resgate antecipado da totalidade da 
CPR-F, com o consequente resgate antecipado da totalidade dos CRA, as obrigações do Emitente 
perdurarão até o vencimento original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos 
seja efetivada, o que ocorrer primeiro. 
 
4.8. O descumprimento das obrigações dispostas nesta Cláusula 4ª (inclusive das obrigações 
de fazer e dos respectivos prazos aqui previstos) deverá ser informado pelo Emitente ao Agente 
Fiduciário e ao Credor e poderá configurar um Evento de Vencimento Antecipado (conforme 
abaixo definido) e resultar no vencimento antecipado desta CPR-F e, consequentemente, no 
resgate antecipado dos CRA, caso não justificado e/ou solucionado no respectivo prazo de cura, 
caso aplicável. O Credor e o Agente Fiduciário tão logo tenham conhecimento do descumprimento 
das obrigações acima deverão comunicar um ao outro para fins das providências previstas nos 
Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização). 
 
4.9. O Emitente se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, a indenizar o Credor, os 
titulares de CRA e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos 
e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que vierem a, 
comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos oriundos desta CPR-F de 
forma diversa da estabelecida nesta cláusula, exceto em caso de comprovada fraude, dolo ou 
má-fé do Credor, dos titulares de CRA ou do Agente Fiduciário.  
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5. Atualização Monetária e Remuneração 
 
5.1. O Valor Nominal não será objeto de atualização ou correção monetária. O Credor fará jus 
ao recebimento da Remuneração, descrita e calculada na forma do item 9 do Preâmbulo, em cada 
uma das Datas de Pagamento. 
 
5.2. Observado o disposto na Cláusula 6ª do Termo de Securitização, na ausência de apuração 
ou divulgação da Taxa DI por prazo igual ou superior a 10 (dez) dias consecutivos da data esperada 
para sua divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção por imposição legal ou determinação 
judicial, fica definido, desde já, como novo parâmetro de remuneração a ser aplicada à presente 
CPR-F, a taxa de juros equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil, novo parâmetro este com o qual o Emitente 
desde já aceita e concorda. 
 
6. Pagamento 
 
6.1. Sem prejuízo do pagamento da Remuneração, o Valor Nominal desta CPR-F ou seu saldo 
será amortizado em cada uma das Datas de Pagamento, mediante pagamento das correspondentes 
parcelas do Valor Nominal ou do seu saldo, conforme o caso, conforme cronograma constante do 
Anexo II à presente CPR-F e de acordo com a fórmula abaixo: 
 

Aai = VNe x Tai 
 
Aai - Valor unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento. 
 
VNe – conforme definido anteriormente. 
 
Tai -  Taxa de Amortização i-ésima, expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais de 
acordo com a tabela atual de amortização constante do Anexo II. 
 
6.2. Todos os pagamentos devidos pelo Emitente no âmbito desta CPR-F deverão ser realizados, 
pelo Emitente ou por terceiro, neste caso por conta e ordem do Emitente, mediante depósito na 
Conta Centralizadora.  
 
7. Pagamento Antecipado Facultativo da CPR-F 
 
7.1. O Emitente desde já reconhece e aceita que a liquidação antecipada, total ou parcial, desta 
CPR-F somente poderá ocorrer de acordo com os procedimentos estipulados nas Cláusulas 7.1.1 e 
7.1.2 abaixo (<Pagamento Antecipado Facultativo=). 
 
7.1.1. Caso tenha interesse em realizar o Pagamento Antecipado Facultativo da presente CPR-F, 

o que poderá ocorrer somente a partir do 12º (décimo segundo) mês (inclusive), ou seja, 
a partir de 31 de janeiro de 2024, o Emitente deverá enviar comunicação direta ao Credor, 
com cópia ao Agente Fiduciário, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias 
da data em que pretende realizar o referido Pagamento Antecipado Facultativo.  

 
7.1.2. O valor a ser devido pelo Emitente em razão do Pagamento Antecipado Facultativo será 
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confirmado pelo Credor no Dia Útil imediatamente anterior à data em que se efetivará o 
pagamento e deverá corresponder (i) ao Valor Nominal ou seu saldo, conforme aplicável, 
em caso de Pagamento Antecipado Facultativo  total, ou (ii) ao valor da parcela do Valor 
Nominal objeto do Pagamento Antecipado Facultativo , em caso de Pagamento Antecipado 
Facultativo parcial, acrescido da Remuneração sobre o valor objeto do Pagamento 
Antecipado Facultativo, calculada pro rata temporis, desde a primeira data de integralização 
dos CRA (inclusive), ou a Data de Pagamento imediatamente anterior (inclusive), conforme 
o caso, até a data do efetivo Pagamento Antecipado Facultativo (exclusive), acrescido de 
prêmio conforme indicado na tabela abaixo (<Prêmio=):  
 

Janela do Pagamento Antecipado 
Facultativo  

Prêmio (flat) 

De 31 de janeiro de 2024 (inclusive) a 31 de 
janeiro de 2025 (exclusive) 

3,0% (três inteiros por cento) 

De 31 de janeiro de 2025 (inclusive) a 31 de 
janeiro de 2026 (exclusive) 

2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) 

De 31 de janeiro de 2026 (inclusive) até a 
Data de Vencimento (exclusive) 

1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) 

 
7.2. Uma vez exercida pelo Emitente a opção pelo Pagamento Antecipado Facultativo: (i) tal 
pagamento antecipado tornar-se-á obrigatório, vinculante e definitivo, devendo ocorrer fora do 
âmbito da B3; e (ii) o seu respectivo pagamento também será realizado fora do âmbito da B3.  
 
8. Vencimento Antecipado 
 
8.1. A presente CPR-F será considerada antecipadamente vencida e as obrigações do Emitente, 
devidas no âmbito desta CPR-F, imediatamente exigíveis, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, bem como ficará o Emitente obrigado ao imediato 
pagamento do Valor Nominal ou seu saldo, conforme aplicável, acrescido da Remuneração devida, 
calculada pro rata temporis, desde a data da primeira integralização dos CRA, ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme aplicável, até a data do efetivo 
pagamento, acrescido dos Encargos Moratórios, conforme item 14 do preâmbulo desta CPR-F, e 
de quaisquer outros valores eventualmente devidos pelo Emitente, na ocorrência de qualquer uma 
das seguintes hipóteses (<Eventos de Vencimento Antecipado Automático=):  
 
(i) descumprimento, pelo Emitente e/ou pelos Avalistas, conforme o caso, de quaisquer 

obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, assumidas nesta CPR-F ou em quaisquer 
dos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), não sanado no 
prazo de 05 (cinco) Dias Úteis, contados da data do respectivo inadimplemento (ou em 
prazo específico estabelecido no respectivo instrumento, se houver);  
 

(ii) (a) pedido de autofalência; (b) pedido de falência formulado por terceiros que não seja 
elidido na forma e no prazo previstos em lei; (c) pedido de recuperação judicial; (d) 
qualquer procedimento extrajudicial ou judicial análogo previsto na legislação que venha a 
substituir ou complementar a atual legislação aplicável a falências, recuperação judicial e 
extrajudicial; ou (e) decretação de falência; contra o Emitente e/ou qualquer dos Avalistas 
e/ou qualquer sociedade integrante do Grupo Econômico, conforme aplicável; 
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(iii) insolvência do Emitente e/ou de qualquer dos Avalistas e/ou de qualquer sociedade 
integrante do Grupo Econômico;  
 

(iv) caso esta CPR-F, ou qualquer de suas disposições, seja declarada inválida, nula ou 
inexequível; 
 

(v) na hipótese de o Emitente e/ou qualquer dos Avalistas, conforme o caso, praticar(em) 
qualquer ato visando a anular, questionar, onerar (assim entendido: hipoteca, penhor, 
alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de venda, opção 
de compra, direito de preferência, encargo, gravame, ônus, arresto, sequestro, ou outro 
ato que tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões previstas nesse item), 
revisar, cancelar ou repudiar, por meio particular, judicial ou extrajudicial, o Termo de 
Securitização, esta CPR-F, o Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, as demais 
Garantias Adicionais quaisquer cláusulas e documentos relativos a esta CPR-F, aos CRA, à 
Emissão e/ou à Oferta, ou os bens e direitos que digam respeito aos bens objeto do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel e/ou das demais Garantias Adicionais;  
 

(vi) caso seja proferida decisão judicial ou extrajudicial, em qualquer grau de jurisdição, que 
reconheça a invalidade, nulidade, ineficácia, inoponibilidade ou inexequibilidade, em 
relação ao Emitente e/ou dos Avalistas, seja a que título ou razão for, desta CPR-F, do 
Termo de Securitização, do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel, das demais 
Garantias Adicionais e/ou de quaisquer dos documentos relativos aos CRA, à Emissão e/ou 
à Oferta ou de suas respectivas disposições; 
 

(vii) caso esta CPR-F ou, por culpa do Emitente e/ou dos Avalistas, o Termo de Securitização 
ou os demais documentos relacionados à Emissão, seja, por qualquer motivo, resilido, 
rescindido ou por qualquer outra forma extinto; 
 

(viii) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de 
transferência a terceiros, no todo ou em parte, pelo Emitente e/ou pelos Avalistas, de 
qualquer de suas obrigações assumidas nos termos da CPR-F e do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Imóvel, exceto se previamente autorizado pelos titulares de CRA reunidos em 
assembleia geral realizada conforme disposto no Termo de Securitização;  
 

(ix) caso ocorra qualquer uma das hipóteses mencionadas nos artigos 333 ou 1.425 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada de tempos em tempos (<Código 
Civil=); 
 

(x) alteração das atividades empresariais principais desenvolvidas pelos Avalistas, sem 
autorização prévia do Credor, a partir de consulta aos titulares de CRA, reunidos em 
Assembleia Geral de Titulares de CRA (conforme definido no Termo de Securitização); e 
 

(xi) alteração ou modificação da atividade do Emitente, de forma que o Emitente deixe de atuar 
como produtor rural. 

 
8.2. Tão logo tome ciência da ocorrência de qualquer um dos eventos descritos abaixo pelo 
Emitente, pelos Avalistas ou por terceiros, o Credor poderá declarar antecipadamente vencida e as 
obrigações do Emitente, devidas no âmbito desta CPR-F, imediatamente exigíveis, conforme 
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orientação a ser dada pelos titulares dos CRA reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRA 
(conforme definido no Termo de Securitização), observados os prazos, quóruns e demais condições 
previstas no Termo de Securitização (<Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático= 
e, em conjunto com os Eventos de Vencimento Antecipado Automático, os <Eventos de 
Vencimento Antecipado=):  
 
(i) descumprimento, pelo Emitente e/ou pelos Avalistas, conforme o caso, de quaisquer 

obrigações não pecuniárias, principais ou acessórias, relacionadas a esta CPR-F a ou 
quaisquer outros Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), 
não sanadas no prazo estabelecido, ou, em caso de omissão, no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis a contar da data do respectivo descumprimento, ressalvado o previsto no item 
(vii) abaixo;  
  

(ii) falecimento do Emitente; 
 
(iii) decretação de ausência, interdição, incapacidade civil e/ou de morte presumida do 

Emitente e/ou da Sra. Adel; 
 

(iv) caso o Emitente e os Avalistas, conforme aplicável: (a) deixem de apresentar as 
demonstrações financeiras anuais preparadas de acordo com os princípios contábeis 
geralmente aceitos no Brasil e auditadas por empresa de auditoria devidamente 
credenciada na CVM para tanto, com ausência de qualquer abstenção por parte dos 
auditores, dentro de 90 (noventa dias) dias após o término de cada exercício social, ou 
(b) deixem de apresentar ao Credor, até a data de 31 de março de cada ano, suas últimas 
respectivas declarações de imposto de renda, elaboradas de acordo com as normas 
brasileiras a tanto aplicáveis;  
 

(v) utilização pelo Emitente (a) dos recursos líquidos obtidos com os CRA em destinação 
diversa da descrita nesta CPR-F; ou (b) dos referidos recursos líquidos em atividades 
ilícitas e em desconformidade com a Legislação Socioambiental, além de outras normas 
que lhe sejam aplicáveis em função de suas atividades. 
 

(vi) declaração de vencimento antecipado de qualquer obrigação pecuniária do Emitente e/ou 
dos Avalistas, de quaisquer dívidas bancárias ou de mercado de capitais local ou 
internacional ou de qualquer operação de financiamento do qual o Emitente ou os 
Avalistas sejam devedores ou coobrigados, cujo valor, individual ou agregado, seja 
superior ao equivalente a R$8.000.000,00 (oito milhões de reais);  
 

(vii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, 
subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, conforme aplicável, exigidas 
para o regular exercício das atividades desenvolvidas pelo Emitente que afete de forma 
significativa o regular exercício das atividades por ele desenvolvidas, suas condições 
financeiras ou socioambientais, exceto se, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
data em que se verificar a ocorrência de tal não renovação, cancelamento, revogação ou 
suspensão, o Emitente comprove a existência de provimento jurisdicional autorizando a 
regular continuidade das suas atividades até a renovação ou obtenção da referida licença 
ou autorização; 
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(viii) descumprimento do quanto se encontra estabelecido no Contrato de Alienação Fiduciária 
de Imóvel e/ou nesta CPR-F em relação às demais Garantias Adicionais, observando-se 
eventuais prazos de cura aplicáveis;  
 

(ix) falecimento da Sra. Adel, sem que haja a substituição pelos herdeiros necessários; 
 

(x) protesto de títulos contra o Emitente ou os Avalistas, em valor, individual ou agregado, 
igual ou superior ao equivalente a R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), exceto se 
sanado no prazo legal ou tiver sido validamente comprovado ao Credor que: (a) o protesto 
foi cancelado ou suspenso; ou (b) o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiro 
e tenha sido obtida medida judicial adequada para a anulação ou sustação de seus 
efeitos; ou (c) o valor do título protestado foi depositado em juízo; ou (d) o montante 
protestado foi devidamente quitado pelo Emitente ou pelos Avalistas, conforme o caso;  
 

(xi) descumprimento, pelo Emitente e/ou pelos Avalistas, de qualquer decisão judicial, 
administrativa ou arbitral contra o Emitente ou dos Avalistas, conforme o caso, que 
implique o pagamento de valores iguais ou superiores, no individual ou agregado, ao 
equivalente a R$8.000.000,00 (oito milhões de reais) para a qual não tenha sido obtido 
efeito suspensivo, ou outra medida com efeito similar, interposta dentro do prazo legal, 
de acordo com a legislação em vigor; 
 

(xii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pelo Emitente e/ou pelos 
Avalistas no âmbito desta CPR-F ou de quaisquer documentos que compõem a Emissão 
e a Oferta eram falsas, incorretas ou incompletas nas datas em que foram prestadas;  
 

(xiii) descumprimento pelo Emitente e/ou pelos Avalistas das disposições das Leis 
Anticorrupção, conforme aplicáveis; 
 

(xiv) desapropriação, confisco ou qualquer outra forma de perda de propriedade ou posse 
direta por ato ou determinação de autoridade competente, pelo Emitente e/ou pelos 
Avalistas, de ativos não circulantes, cujo valor, individual ou agregado, seja superior ao 
equivalente a R$8.000.000,00 (oito milhões de reais), exceto se tal procedimento, 
constrição ou oneração judicial for suspenso, sobrestado, revertido ou extinto no prazo 
de até 10 (dez) Dias Uteis contados da ocorrência do respectivo evento;  
 

(xv) alienação ou promessa de alienação, pelo Emitente, de ativos não circulantes, cujo valor, 
individual ou agregado, seja superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais);  

 
(xvi) inobservância, pelo Emitente, das obrigações estabelecidas pela Legislação 

Socioambiental e pela legislação criminal aplicáveis, constatada por meio de sentença 
condenatória em qualquer grau de jurisdição;  
 

(xvii) caso as obrigações de pagar do Emitente e/ou dos Avalistas previstas nesta CPR-F 
deixarem de concorrer, no mínimo, em condições pari passu com as demais dívidas de 
mesma espécie do Emitente e/ou dos Avalistas, conforme o caso; 
 

(xviii) início de procedimento investigatório referente à prática de atos praticados pelo Emitente 
e/ou pelos Avalistas que importem violação a qualquer dispositivo da Lei nº 9.613, de 3 
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de março de 1998, conforme alterada, ou que importem violação à legislação que trata 
do combate ao trabalho infantil, ao trabalho análogo ao escravo, ao proveito criminoso 
da prostituição ou danos ao meio ambiente; 
 

(xix) caso o Grupo Econômico deixe de entregar ao Credor, até a data de 31 de março de cada 
ano, suas demonstrações financeiras e/ou declarações de imposto de renda, conforme o 
caso, consolidadas e devidamente auditadas, conforme aplicável, por empresa de 
auditoria devidamente credenciada na CVM para tanto, com ausência de qualquer 
abstenção por parte dos auditores;  
 

(xx) caso qualquer pessoa integrante do Grupo Econômico, sem autorização dos titulares dos 
CRA reunidos em assembleia geral especialmente convocada para tanto, emita, assuma 
ou de qualquer outra forma obtenha empréstimos, linhas de crédito e/ou financiamentos, 
a que título for, em valores iguais ou superiores aos seguintes montantes, ou o valor 
equivalente em outras moedas: (a) R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) 
no ano-calendário de 2023; (b) R$ R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) no ano-
calendário de 2024; e (c) acima de R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) a partir do 
ano-calendário de 2025 até a Data de Vencimento, exceto em caso de assunção ou 
obtenção de empréstimo para fins de captação de capital de giro;  
 

(xxi) caso o Grupo Econômico, enquanto as obrigações decorrentes da presente CPR-F não 
forem integralmente satisfeitas, apresente (a) índice de liquidez corrente inferior a 01 
(um) durante todo o período da operação, sendo que referido índice de liquidez corrente 
deverá ser obtido mediante a divisão do valor referente ao ativo circulante consolidado 
do Grupo Econômico pelo passivo circulante do mesmo; e (b) quociente de divisão entre 
a dívida líquida sobre o LAJIDA do Grupo Econômico superior a 4,5 (quatro inteiros e 
cinco décimos) vezes no ano-calendário de 2023, a 4,0 (quatro inteiros) vezes no ano-
calendário de 2024 e a 3,0 (três inteiros) vezes até a Data de Vencimento, sendo que 
referido quociente será apurado pelo Credor mediante a divisão da dívida líquida do Grupo 
Econômico (assim entendida como a somatória da exposição do Grupo Econômico com 
fornecedores, empréstimos e financiamentos e aquisição de terras, menos a 
disponibilidade - caixa e semelhantes) pelo seu LAJIDA (lucro antes do imposto de renda, 
depreciação e amortização), com base nas demonstrações financeiras dos Avalistas 
pessoa jurídica, devidamente auditadas por empresa de auditoria devidamente 
credenciada na CVM para tanto, com ausência de qualquer abstenção por parte dos 
auditores em conjunto com as declarações de imposto de renda do Emitente e da Sra. 
Adel;  
 

(xxii) caso não seja reenquadrado o Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária (conforme 
definido abaixo) dentro dos prazos e condições previstos nesta CPR-F, mediante reforço 
de garantia, após uma dada Data de Verificação dos Recebíveis (conforme definido 
abaixo); 
 

(xxiii) em caso de falsidade, incompletude ou inexatidão de qualquer informação fornecida pelo 
Emitente e/ou pelos Avalistas no contexto desta CPR-F ou de qualquer outros Documento 
da Operação; 
 

(xxiv) descumprimento, pelo Emitente, da obrigação de apresentar, quando solicitado pelo 
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Credor e/ou pelo Agente Fiduciário, os Documentos Comprobatórios (conforme definido 
abaixo) vinculados aos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente (conforme definido 
abaixo) que efetivamente serão cedidos, em caráter fiduciário, em favor do Credor; e  
 

(xxv) caso quaisquer dos documentos relacionados à Emissão e à Oferta não estejam 
devidamente formalizados e/ou registrados, conforme o caso, na forma e nos prazos 
exigidos nos respectivos documentos. 
 

8.2.1. Caso, na Assembleia Geral de Titulares de CRA (conforme definido no Termo de 
Securitização) estes votem, observados os ritos, os quóruns e procedimentos descritos no 
Termo de Securitização, por orientar o Credor pelo não vencimento antecipado dos CRA e, 
por consequência, desta CPR-F, o Credor obriga-se a igualmente não declarar as obrigações 
representadas por esta CPR-F antecipadamente vencidas. Na hipótese de não realização 
da referida assembleia na segunda convocação ou ausência do quórum necessário para a 
deliberação em segunda convocação, o Credor, conforme previsto no Termo de 
Securitização, deverá declarar o vencimento antecipado desta CPR-F. 

 
8.3. O Emitente obriga-se a, em até 01 (um) Dia Útil da ocorrência de qualquer um dos Eventos 
de Vencimento Antecipado, comunicar imediatamente ao Credor e ao Agente Fiduciário.  
 
8.4. Na hipótese de vencimento antecipado desta CPR-F, ficará o Emitente obrigado ao 
pagamento do Valor Nominal ou seu saldo, conforme aplicável, acrescido da Remuneração devida, 
calculada pro rata temporis, desde a data da primeira integralização dos CRA, ou a Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme aplicável, até a data do efetivo 
pagamento, acrescido dos Encargos Moratórios, conforme item 14 do preâmbulo deste 
instrumento, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pelo Emitente nos termos desta 
CPR-F, devendo o Emitente e os Avalistas, em caráter solidário e sem benefício de ordem, realizá-
lo em até 05 (cinco) Dias Úteis contado da comunicação do Credor ou do titular desta CPR-F, 
conforme o caso, a respeito do vencimento antecipado, podendo o Credor inclusive, em caso de 
não pagamento pelo Emitente, requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da garantia 
consubstanciada no Contrato da Alienação Fiduciária de Imóvel e/ou das demais Garantias 
Adicionais aqui constituídas e/ou da garantia fidejussória prestada pelos Avalistas no âmbito da 
emissão deste instrumento.  
 
8.5. Sem prejuízo dos eventos listados nas Cláusulas 8.1 e 8.2 acima, todas as obrigações do 
Emitente devidas no âmbito desta CPR-F serão consideradas vencidas e imediatamente exigíveis 
caso seja declarado o resgate antecipado dos CRA, conforme previsto no Termo de Securitização.  
 
8.6. Na medida em que a presente CPR-F, conforme acima previsto, integra a operação 
estruturada de emissão de certificados de recebíveis do agronegócio, a competência do Credor 
para decidir sobre quaisquer assuntos constantes desta CPR-F é, em grande medida, vinculada às 
decisões tomadas pelos titulares dos CRA reunidos em assembleia geral, de acordo com os prazos, 
procedimentos e quóruns previstos no Termo de Securitização e nos demais documentos da 
emissão dos CRA, sendo certo que o Emitente e os Avalistas reconhecem e expressamente aceitam 
os riscos e consequências deste fato advindas. 
 
9. Encargos por Inadimplemento 
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9.1. O atraso no pagamento de qualquer obrigação assumida pelo Emitente ensejará o 
pagamento, em dinheiro, dos Encargos Moratórios. 
 
9.2. Além dos Encargos Moratórios e de todas e quaisquer Despesas (conforme abaixo definido) 
por ele eventualmente devidas, em caso de inadimplência das obrigações aqui previstas, o Emitente 
arcará com os honorários de sucumbência arbitrados judicialmente, bem como todas as taxas e 
custas judiciais legalmente aplicáveis e comprovadamente incorridas pelo Credor, se aplicável. 
 
10. Tributos 
 
10.1. Os tributos incidentes sobre a emissão dos CRA ou esta CPR-F deverão ser integralmente 
pagos pelo Emitente, incluindo, sem limitação, todos os custos de tributação incidentes sobre 
quaisquer pagamentos devidos ao Credor. Neste sentido, referidos pagamentos deverão ser 
acrescidos dos valores atuais e futuros correspondentes a quaisquer tributos que sobre eles 
incidam, venham a incidir ou sejam entendidos como devidos, inclusive, sem limitação, aos valores 
correspondentes ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN, Contribuição ao Programa de Integração Social e Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PIS/COFINS e o Imposto sobre Operações Financeiras – IOF, conforme aplicável. 
Da mesma forma, caso, por força de norma ou determinação de autoridade, o Emitente ou o 
Credor, conforme o caso, tenha que reter ou deduzir, de quaisquer pagamentos feitos 
exclusivamente no âmbito desta CPR-F, quaisquer tributos e/ou taxas, o Emitente deverá acrescer 
a tais pagamentos valores adicionais de modo que o Credor receba os mesmos valores que seriam 
por eles recebidos caso nenhuma retenção ou dedução fosse realizada. Para tanto, o Emitente 
desde já reconhece ser pecuniária a obrigação aqui prevista, e declara serem líquidos, certos e 
exigíveis todos e quaisquer valores que vierem a ser apresentados contra si, pelo Credor, 
pertinentes a esses tributos e, nos termos desta CPR-F, os quais deverão ser liquidados, pelo 
Emitente, por ocasião da sua apresentação pelo Credor, sob pena de vencimento desta CPR-F.  
 
11. Declarações e Obrigações 
 
11.1. É condição essencial para a emissão desta CPR-F, para a realização da Emissão e para a 
conclusão da Oferta que as seguintes declarações sejam prestadas e garantidas pelo Emitente e 
pelos Avalistas em favor do Credor, no sentido de que:  

 
(i) estão cientes de que a CPR-F constituirá de lastro dos CRA, a serem emitidos de acordo 

com o Termo de Securitização e nos termos da (a) Lei nº 11.076/04, (b) da Lei nº 
14.430/22 e (c) da Resolução CVM 60 e que serão objeto da Oferta, bem como conhecem 
e aceitam a regulamentação aplicável ao crédito rural, assim como os precedentes da CVM 
em estruturas equivalentes, reconhecendo que a adequada e correta Destinação dos 
Recursos é essencial à Emissão; 
 

(ii) o Emitente é produtor rural e, portanto, apto a emitir esta CPR-F, nos termos da Lei n° 
8.929/94;  

 
(iii) o Produto, no momento e a partir de sua formação, é de propriedade do Emitente, e está 

e permanecerá durante toda vigência desta CPR-F livre e desembaraçado de quaisquer 
ônus, gravames, dívidas ou quaisquer dúvidas; 
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(iv) o Emitente e os Avalistas, conforme aplicável, estão devidamente autorizados a conduzir 
os seus negócios, com plenos poderes para deter, possuir e operar seus bens e direitos, 
incluindo aqueles vinculados à Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme definido abaixo) 
e à Alienação Fiduciária de Imóvel; 
 

(v) o Emitente possui capacidade e está devidamente autorizado, obteve e possui todas as 
licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive as ambientais, 
trabalhistas e de credores, necessários à celebração desta CPR-F e dos demais documentos 
relacionados à Emissão de que é parte, bem como à realização da Emissão e ao 
cumprimento de suas obrigações previstas nesta CPR-F e nos demais Documentos da 
Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), tendo sido satisfeitos todos os 
requisitos legais necessários para tanto; 
 

(vi) os Avalistas estão devidamente autorizados, obtiveram e possuem todas as licenças, 
concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive as ambientais, trabalhistas, 
societárias e de credores, necessários à celebração desta CPR-F e dos demais documentos 
relacionados à Emissão de que são parte, bem como à prestação da garantia fidejussória 
aqui constituída e ao cumprimento de suas obrigações previstas nesta CPR-F e nos demais 
Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), tendo sido 
satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 
 

(vii) a emissão desta CPR-F e o cumprimento das obrigações aqui previstas não infringem 
qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Emitente e/ou pelos Avalistas; 
 

(viii) as pessoas que representam os Avalistas na assinatura desta CPR-F, se for o caso, têm 
poderes bastantes para tanto; 
 

(ix) os termos desta CPR-F não contrariam qualquer ordem, decisão ou julgamento, de 
natureza administrativa ou judicial, que afete o Emitente, os Avalistas, ou quaisquer de 
seus respectivos bens, direitos e propriedades; 
 

(x) esta CPR-F constitui uma obrigação legal, válida, vinculante e exequível do Emitente e dos 
Avalistas, de acordo com os seus termos;  
 

(xi) a emissão desta CPR-F não infringe qualquer disposição legal, contrato ou instrumento do 
qual o Emitente, os Avalistas e/ou qualquer sociedade controlada pelo Emitente e/ou pelos 
Avalistas sejam parte, ou ao qual seus bens ou direitos estejam vinculados, nem resultará 
em: (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer um desses 
contratos ou instrumentos, (b) rescisão ou extinção de qualquer um desses contratos ou 
instrumentos, ou (c) criação de qualquer ônus sobre qualquer ativo ou bem do Emitente 
e/ou dos Avalistas, exceto pelas garantias aqui constituídas;  
 

(xii) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 
qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido 
para o cumprimento, pelo Emitente e pelos Avalistas, de suas obrigações nos termos desta 
CPR-F e dos demais documentos relacionados à Emissão, dos quais o Emitente e os 
Avalistas sejam parte;  
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(xiii) têm integral ciência da forma e condições deste título, inclusive com a forma de cálculo do 
Valor Total fixado no item 10 do preâmbulo, uma vez que formado por livre vontade e 
convencionado com estrita boa-fé das partes, de forma que se obriga a cumprir a prestação 
objeto desta CPR-F, bem como a observar as circunstâncias e declarações a ela 
concernentes, nos termos e sob as penas do artigo 17 da Lei nº 8.929/94;  
 

(xiv) os Direitos Creditórios do Agronegócio e os Direitos Cedidos Fiduciariamente (conforme 
abaixo definido) encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou 
restrições de natureza pessoal, real ou arbitral, não havendo qualquer fato que impeça ou 
restrinja o direito de o Emitente emitir esta CPR-F e/ou constituir a Cessão Fiduciária de 
Recebíveis (conforme abaixo definido); 
 

(xv) o Imóvel encontra-se livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou gravames, não existindo 
qualquer ação ou procedimento judicial, administrativo ou fiscal que tenha por objeto (ou 
que razoavelmente possa) prejudicar ou invalidar esta CPR-F ou suas garantias reais; 

 
(xvi) não omitiram nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que 

possa resultar em alteração substancial na situação econômico-financeira ou jurídica do 
Emitente ou dos Avalistas em prejuízo desta CPR-F; 
 

(xvii) todas as informações prestadas pelo Emitente e pelos Avalistas no âmbito desta CPR-F e 
nos demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização) são 
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes; 
 

(xviii) estão familiarizados com instrumentos financeiros com características semelhantes a esta 
CPR-F e aos CRA; 
 

(xix) têm ciência, conhecem, não tem dúvidas e estão de acordo com todas as regras e 
condições dos CRA e dos demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização); 
 

(xx) não tiveram sua falência ou insolvência requerida ou decretada até a presente data, ou foi 
processado pedido de recuperação judicial, bem como não se encontram em processo de 
recuperação judicial e/ou extrajudicial; 
 

(xxi) os Avalistas têm autoridade para conduzir seus negócios e para a celebração desta CPR-F 
e para a outorga da garantia fidejussória, assim como para assumir, cumprir e observar as 
obrigações nela contidas; 
 

(xxii) o Emitente e os Avalistas não estão vinculados a qualquer acordo de sócios, parceria e/ou 
associação que impeça e/ou prejudique a Emissão, a Oferta, ou mesmo que restrinja ou 
limite o valor das obrigações por eles assumidas em decorrência da emissão desta CPR-F 
e sua vinculação aos CRA; 
 

(xxiii) não há, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado em curso; 
 

(xxiv) inexiste descumprimento pelo Emitente ou pelos Avalistas de qualquer disposição 
contratual, legal ou de qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral que possa 
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a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar esta CPR-F ou os demais 
Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização); 
 

(xxv) seus atuais representantes não são funcionários públicos ou empregados do governo, 
obrigando-se a informar imediatamente, por escrito, qualquer nomeação de seus 
representantes como funcionários públicos ou empregados do governo;  
 

(xxvi) não praticaram, nos últimos 10 (dez) anos, não têm conhecimento da prática, nos últimos 
16 (dezesseis) anos, bem como não praticam crime contra o sistema financeiro nacional, 
nos termos da Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, conforme alterada, e lavagem de 
dinheiro, nos termos da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada; 
 

(xxvii) respeitam a Legislação Socioambiental aplicável à condução dos seus negócios, e a 
utilização dos valores oriundos do pagamento do Preço de Aquisição não implicará violação 
da Legislação Socioambiental; 
 

(xxviii) não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou 
se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por meio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto 
desta CPR-F, ou de outra forma que não relacionada a esta CPR-F, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma; 
 

(xxix) não há relação de hipossuficiência entre o Emitente e/ou os Avalistas e/ou o Credor, tendo 
sido o Emitente e os Avalistas, durante toda a negociação do presente instrumento, 
assistidos por advogados; 
 

(xxx) não há, contra o Emitente ou os Avalistas, condenação em processos judiciais ou 
administrativos relacionados a infrações ambientais relevantes ou crimes ambientais ou ao 
emprego de trabalho escravo ou infantil; 
 

(xxxi) cumprem e não têm ciência de descumprimento pelos seus administradores, empregados, 
prepostos ou representantes, conforme aplicável, bem como envidam seus melhores 
esforços para que seus administradores, empregados, prepostos ou representantes, 
conforme aplicável cumpram as Leis Anticorrupção, na medida em que se abstêm de 
praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e 
estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; 
 

(xxxii) não praticaram e não têm conhecimento, por parte de seus administradores, empregados, 
prepostos ou representantes, conforme aplicável, da prática de quaisquer atos para obter 
ou manter qualquer negócio, transação ou vantagem comercial indevida; 
 

(xxxiii) não se encontram, assim como seus representantes, administradores, diretores ou sócios, 
conforme aplicável, não se encontram, direta ou indiretamente: (a) sob investigação em 
virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; (b) no curso de um processo judicial e/ou 
administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou 
suborno; (c) listados em alguma entidade governamental, tampouco conhecidos ou 
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suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; (d) sujeitos a restrições ou 
sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade governamental; e (e) banidos ou 
impedidos, de acordo com qualquer lei que seja imposta ou fiscalizada por qualquer 
entidade governamental; 
 

(xxxiv) não omitiram qualquer fato relevante à Emissão, de qualquer natureza, que seja de seu 
conhecimento;  
 

(xxxv) não possuem quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem 
passivos ou contingências decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos 
nas suas declarações de imposto de renda ou que não tenham sido informadas no processo 
de diligência, que possam causar um Efeito Adverso Relevante (conforme abaixo definido) 
às suas operações conforme atualmente conduzidas; 
 

(xxxvi) as obrigações representadas por esta CPR-F são compatíveis com a sua capacidade 
econômico-financeira, operacional ou produtiva atual, de modo que o pagamento não 
afetará negativamente, ainda que potencialmente, a performance do Emitente ou dos 
Avalistas; 
 

(xxxvii) não exercem atividade vinculada a jogos de azar ou instrumentos especulativos não 
regulamentados; 
 

(xxxviii) as declarações de imposto de renda ou as demonstrações financeiras, conforme o 
caso, do Emitente e dos Avalistas relativas ao exercício social/fiscal encerrado em 31 de 
dezembro de 2021 representam corretamente a posição patrimonial e financeira do 
Emitente e dos Avalistas, nas respectivas datas e para aqueles períodos e foram 
devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 
regulamentação aplicável, refletindo corretamente os ativos, passivos e contingências do 
Emitente e dos Avalistas em todos os aspectos relevantes. O Emitente e os Avalistas 
declaram ainda que, desde as declarações de imposto de renda ou demonstrações 
financeiras mais recentes, não houve alterações significativas em seu capital circulante 
líquido, endividamento, receitas ou despesas;  
 

(xxxix) não existe qualquer ação, demanda ou processo, administrativo ou judicial, ou ainda 
controvérsias, dúvidas e/ou contestações de qualquer espécie pendentes contra si, na qual 
esteja envolvida ou seja parte interessada, que, de qualquer forma, impliquem ou possa 
implicar impedimento à celebração da presente CPR-F;  
 

(xl) estão em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 
estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações 
impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa 
e/ou judicial;  
 

(xli) possuem justo título dos direitos e ativos necessários para assegurar as atuais operações 
e o seu regular funcionamento;  
 

(xlii) reconhecem que a celebração desta CPR-F e a consequente emissão dos CRA aos quais 
esta CPR-F serve de lastro ocorre quando ainda vigem efeitos negativos decorrentes da 
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pandemia criada pela doença causada pelo coronavírus (Covid-19), cujos efeitos 
econômicos adversos à economia e a todos os seus setores são amplamente conhecidos e 
desde logo pelo Emitente e pelos Avalistas aceitos e assumidos, não existindo, pois, a 
possibilidade (pelo Emitente e pelos Avalistas nesta ato expressamente renunciada) de que 
tal pandemia ou qualquer evento dela decorrente sejam utilizados como critério para 
alegação de qualquer fato imprevisível, seja de que modo ou a que título for, com vistas a 
evitar, refutar ou reduzir o cumprimento de suas respectivas obrigações, principais ou 
acessórias, neste instrumento assumidas;  
 

(xliii) não têm conhecimento de fato ou ligação com o Agente Fiduciário que possa impedi-lo de 
exercer, plenamente, suas funções, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada de tempos em tempos, e demais normas aplicáveis; 

 
(xliv) não utilizaram e não têm conhecimento da utilização, por parte dos administradores, 

empregados, sócios ou representantes legais do Emitente e/ou dos Avalistas para 
contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou outras despesas ilegais 
relativas a atividades políticas;  

 
(xlv) a emissão da presente CPR-F, a prestação das Garantias Adicionais e o cumprimento das 

obrigações aqui previstas não caracterizam: (a) fraude contra credores, conforme previsto 
nos artigos 158 a 165 do Código Civil; (b) infração ao artigo 286 do Código Civil; (c) fraude 
de execução, conforme previsto no artigo 792 do Código de Processo Civil; ou (d) fraude, 
conforme previsto no artigo 185, caput, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
conforme alterada, bem como não é passível de revogação, nos termos dos artigos 129 e 
130 da Lei Federal nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada de tempos em 
tempos; 
 

(xlvi) nos termos do § 1º do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, os Avalistas e o Emitente declaram 
possuir outros bens e direitos em volume suficiente para suas atividades, razão pela qual 
os Produtos e os bens e direitos vinculados, respectivamente, à Alienação Fiduciária de 
Imóvel e à Cessão Fiduciária de Recebíveis não se caracterizam como direitos ou bens 
essenciais às suas atividades;  
 

(xlvii) o Emitente declara que as obrigações representadas por esta CPR-F e pelos instrumentos 
a ela vinculados são compatíveis com a sua capacidade econômico-financeira, operacional 
ou produtiva, de modo que o pagamento e demais obrigações previstas neste instrumento 
foram determinados livremente pelas partes e não afetarão negativamente, ainda que 
potencialmente, a performance do Emitente no cumprimento destas disposições, não 
podendo as partes invocar a qualquer tempo, e em virtude de acontecimentos 
extraordinários e/ou imprevisíveis, a caracterização de onerosidade excessiva no 
inadimplemento das prestações ora contratadas, disposta no artigo 478 do Código Civil; e 
 

(xlviii) não violaram e não têm conhecimento de violação, por parte dos administradores, 
empregados, sócios ou representantes legais do Emitente e/ou dos Avalistas, de qualquer 
dispositivo de lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, que seja aplicável a mesma e 
do qual tenha conhecimento, contra prática de atos de corrupção ou atos lesivos à 
administração pública, incluindo (sem se limitar) as Leis Anticorrupção. 
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11.2. Sem prejuízo das demais obrigações assumidas no âmbito desta CPR-F e dos Documentos 
da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), são obrigações adicionais do Emitente 
e dos Avalistas, conforme aplicáveis: 

 
(i) manter todas as autorizações necessárias: (a) à celebração desta CPR-F, do Contrato de 

Alienação Fiduciária de Imóvel e dos demais Documentos da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização) de que sejam parte; bem como (b) ao cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pelo Emitente e pelos Avalistas nos termos do presente instrumento, 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel e dos demais Documentos da Oferta 
(conforme definido no Termo de Securitização) de que sejam parte, conforme aplicável, 
sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor; 

 
(ii) apresentar ao Credor, com cópia para o Agente Fiduciário, em até 10 (dez) Dias Úteis 

contados do recebimento da respectiva solicitação: (a) as certidões atualizadas das 
matrículas referentes ao Imóvel; e (b) as certidões dos cartórios de registro de títulos e 
documentos das comarcas das sedes e/ou domicílios das partes desta CPR-F, podendo 
referido prazo ser prorrogado por uma única vez pelo prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, desde 
que o Emitente comprove que está diligentemente cumprindo eventuais exigências 
formuladas pelos competentes cartórios de títulos e documentos e/ou de registro de 
imóveis para emissão de tais documentos; 
 

(iii) apresentar ao Credor, com cópia para o Agente Fiduciário, a partir da Data de Emissão e 
em periodicidade semestral as certidões atualizadas das matrículas referentes ao Imóvel; 
 

(iv) manter vigentes, até a Data de Vencimento, todas as licenças, aprovações e outorgas de 
uso de água e de energia; 
 

(v) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta CPR-F, do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Imóvel e dos demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização); 
 

(vi) assegurar e defender, de forma adequada e tempestiva, de qualquer ato, fato, ação, 
reivindicação de terceiros, procedimento ou processo de que tenha conhecimento e que 
possa afetar, comprovadamente, no todo ou em parte, esta CPR-F, o aval, a Alienação 
Fiduciária de Imóvel ou a Cessão Fiduciária de Recebíveis, conforme o caso, bem como 
informar em até 05 (cinco) Dias Úteis, a partir do momento em que tomar conhecimento, 
o Credor e o Agente Fiduciário do ato, fato, reivindicação de terceiros, ação, procedimento 
ou processo em questão, bem como seu objeto e as medidas tomadas pelo Emitente ou 
pelos Avalistas, mantendo o Credor e o Agente Fiduciário atualizados durante todo o 
processo por meio de envio periódico de relatórios dos assessores legais responsáveis pela 
defesa em referido procedimento; 
 

(vii) (a) cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio Ambiente, 
adotando, durante o prazo desta CPR-F, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir 
danos ao meio ambiente e segurança, que possam vir a ser causados em função de suas 
ações; (b) manter suas obrigações em situação regular junto aos órgãos do meio ambiente, 
durante o prazo de vigência desta CPR-F; (c) comunicar ao Credor qualquer situação ou 
verificação de não conformidade em que esteja eventualmente envolvido, referente à 
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legislação ambiental em vigor; e (d) não utilizar, em suas atividades comerciais e vinculadas 
a seu objeto social, formas nocivas ou de exploração de trabalho forçado e/ou mão de obra 
infantil; 
 

(viii) cumprir, ou fazer cumprir, por si e seus funcionários ou eventuais subcontratados, as Leis 
Anticorrupção, bem como obrigam-se a abster-se de praticar atos de corrupção e de agir 
de forma lesiva à administração pública, nacional ou estrangeira, no interesse ou para 
benefício, exclusivo ou não, do Credor e, caso tenham conhecimento de qualquer ato ou 
fato que viole aludidas normas, comunicarão imediatamente o Credor, que poderá tomar 
todas as providências que entender necessárias; 
 

(ix) informar, diretamente ao Credor e ao Agente Fiduciário, por meio de comunicação por 
escrito, todas as questões relevantes, incluindo (sem se limitar) questões judicias, 
extrajudiciais ou administrativas, que sejam de seu conhecimento e que, de acordo com o 
juízo razoável do homem ativo e probo, possam impactar o cumprimento de suas 
obrigações e declarações no âmbito desta CPR-F e da Emissão, no prazo de até 05 (cinco) 
Dias Úteis contados do conhecimento pelo Emitente e/ou pelos Avalistas da referida 
questão; 
 

(x) informar ao Credor e ao Agente Fiduciário, em até 05 (cinco) Dias Úteis, ou prazo 
específico, conforme o caso, qualquer descumprimento por sua parte de obrigação 
constante dos demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização);  
 

(xi) não praticar qualquer ato em desacordo com seu contrato social, com esta CPR-F e/ou com 
os demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), que 
possam direta e comprovadamente comprometer o pontual e integral cumprimento das 
obrigações assumidas nesta CPR-F; 
 

(xii) arcar com todos os custos e despesas (a) decorrentes da emissão desta CPR-F e dos CRA; 
(b) previstos nesta CPR-F e nos demais Documentos da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização) e que sejam de responsabilidade, direta ou indiretamente, do 
Emitente; (c) de registro e de publicação dos atos necessários à emissão desta CPR-F e à 
participação na Emissão, seus eventuais aditamentos e os atos societários do Emitente; e 
(d) dos demais prestadores de serviços que se façam necessários do âmbito desta CPR-F 
e da Emissão conforme previstos nos demais documentos relacionados aos CRA, e mantê-
los contratados durante todo o prazo de vigência desta CPR-F e dos CRA, conforme 
aplicável; 
 

(xiii) notificar o Credor e o Agente Fiduciário, no prazo de 05 (cinco) Dias Úteis após tomar 
ciência do fato, sobre qualquer alteração substancial nas condições (financeiras ou outras) 
ou, ainda, qualquer alteração nos negócios do Emitente e/ou dos Avalistas que causem ou 
possam vir a causar um Efeito Adverso Relevante na situação financeira e/ou resultados 
operacionais do Emitente e/ou dos Avalistas. Para os fins desta CPR-F, entende-se por 
<Efeito Adverso Relevante= qualquer efeito adverso relevante ou mudança adversa 
relevante na capacidade do Emitente ou dos Avalistas, conforme o caso, de desempenhar 
e cumprir com as suas obrigações de pagamento ou outras obrigações significativas sob 
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esta CPR-F ou qualquer dos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização); 
 

(xiv) tomar todas as providências necessárias à viabilização da Emissão e da Oferta; 
 

(xv) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência desta CPR-F, as declarações e 
garantias apresentadas nesta CPR-F e nos demais Documentos da Oferta (conforme 
definido no Termo de Securitização), no que for aplicável; 
 

(xvi) manter em estrita ordem a sua contabilidade, mantendo os respectivos registros de acordo 
com os princípios fundamentais da contabilidade do Brasil, via sistema e acompanhamento 
de contabilidade; 
 

(xvii) manter válidos e regulares todos os alvarás, licenças, autorizações ou aprovações 
necessárias ao regular funcionamento do Emitente e dos Avalistas, cuja invalidade ou 
irregularidade afete de forma significativa o regular exercício das atividades desenvolvidas 
pelo Emitente e/ou pelos Avalistas, efetuando todo e qualquer pagamento necessário para 
tanto, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial, 
ou ainda aquelas em processo tempestivo de obtenção ou renovação;  
 

(xviii) manter em dia o pagamento de todos os tributos devidos às Fazendas Federal, Estadual 
ou Municipal, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas esferas administrativa e/ou 
judicial ou se o inadimplemento em questão não der causa a um Efeito Adverso Relevante;  
 

(xix) fornecer ao Credor, no prazo de 05 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da 
respectiva solicitação, informações relativas a esta CPR-F e todos os negócios a ela 
correlatos;  
 

(xx) adotar tempestivamente as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos 
interesses do Credor, na qualidade de credor desta CPR-F; 
 

(xxi) entregar ao Credor:  
 
(a) dentro de 90 (noventa) dias após o término de cada exercício social, cópia das 

demonstrações financeiras anuais dos Avalistas pessoa jurídica, completas 
individuais ou combinadas relativas ao respectivo exercício, preparadas de acordo 
com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil e auditadas por empresa 
de auditoria devidamente credenciada na CVM para tanto; 
 

(b) até a data de 31 de março de cada ano calendário até a Data de Vencimento a 
cópia integral da declaração, original ou retificadora, de imposto de renda do 
Emitente e da Sra. Adel, elaboradas de acordo com os princípios da contabilidade 
adotados no Brasil; 

 
(c) em até 15 (quinze) Dias Úteis, qualquer informação que, razoavelmente, venha a 

ser solicitada pelo Credor, a fim de que este possa cumprir as suas obrigações nos 
termos desta CPR-F; e 
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(d) até a data de 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano calendário até a Data de 
Vencimento, declaração do Emitente atestando: (a) que permanecem válidas as 
disposições contidas nesta CPR-F; (b) a não ocorrência de qualquer dos Eventos 
de Vencimento Antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações do 
Emitente perante o Credor; (c) o cumprimento das obrigações assumidas nesta 
CPR-F, ficando a exclusivo critério do Credor, a solicitação de novos 
documentos/certidões ao Emitente, para comprovar o quanto disposto na referida 
declaração; 

 
(xxii) assegurar que os recursos líquidos obtidos com esta CPR-F não sejam diretamente 

empregados em: (a) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie 
de vantagem indevida a funcionário, empregado ou agente público, partidos políticos, 
políticos ou candidatos políticos, em âmbito nacional ou internacional, ou a terceiras 
pessoas relacionadas; (b) pagamentos que possam ser considerados como propina, 
abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência ou atos de corrupção 
em geral em relação a autoridades públicas nacionais e estrangeiras; e (c) qualquer outro 
ato que possa ser considerado descumprimento às Leis Anticorrupção; 
 

(xxiii) adotar todas as medidas necessárias para assegurar o cumprimento das leis ou 
regulamentos, nacionais ou estrangeiros, contra prática de corrupção ou atos lesivos à 
administração pública, incluindo, sem se limitar, as Leis Anticorrupção;  
 

(xxiv) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou pela CVM 
no prazo estabelecido por essas entidades, caso aplicável; 
 

(xxv) dar cumprimento a todas as instruções escritas recebidas do Credor para o cumprimento 
das obrigações assumidas pelo Emitente e/ou pelos Avalistas no âmbito da presente CPR-
F, especialmente quando da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado; 
 

(xxvi) entregar, anualmente, a partir do exercício social findo no ano de 2023, relatório de 
auditoria a ser elaborado por empresa de auditoria devidamente credenciada na CVM para 
tanto, computando as informações contábeis e resultados financeiros do Grupo Econômico, 
em termos e condições a exclusivo critério do Credor, contendo, pelo menos, as 
informações tratadas nas últimas declarações de imposto de renda do Emitente 
(<Relatório de Auditoria=); 
 

(xxvii) enviar ao Credor e ao Agente Fiduciário, em até 03 (três) Dias Úteis a contar do seu 
recebimento, qualquer correspondência, notificação judicial ou extrajudicial recebida pelo 
Emitente e/ou pelos Avalistas que seja relacionada a qualquer ato ou fato que cause ou 
possa vir a causar um Efeito Adverso Relevante, ou que esteja vinculado a um dano 
patrimonial do Emitente ou de qualquer dos Avalistas cujo valor, individual ou agregado, 
seja superior ao equivalente a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); e  
 

(xxviii) não realizar operações com terceiros que possam afetar adversamente o cumprimento das 
obrigações previstas nesta CPR-F. 

 
11.3. O Emitente e os Avalistas obrigam-se a, durante todo o prazo de vigência desta CPR-F, 
manter válidas e eficazes, conforme aplicável, as declarações e garantias prestadas nesta cártula, 
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informando prontamente o Credor, mas em prazo não superior a 02 (dois) Dias Úteis contados da 
ocorrência do evento, sobre qualquer alteração em relação às declarações e garantias acima 
prestadas. 
 
12. Garantia Fidejussória Cedular e Solidariedade Passiva  
 
12.1. Os Avalistas firmam a presente CPR-F na qualidade de garantidores solidários e principais 
pagadores, juntamente com o Emitente, perante o Credor, em relação à totalidade das obrigações 
assumidas nesta CPR-F, até a sua final liquidação, nos termos do presente instrumento. 
 
12.2. As obrigações dos Avalistas aqui assumidas não serão afetadas por atos ou omissões que 
possam exonerá-los de suas obrigações ou afetá-los, incluindo, mas não se limitando, em razão 
de: (i) qualquer extensão de prazo ou acordo entre o Emitente e o Credor; (ii) qualquer novação 
ou não exercício de qualquer direito do Credor contra o Emitente; e (iii) qualquer limitação ou 
incapacidade do Emitente, inclusive seu pedido de recuperação extrajudicial, pedido de 
recuperação judicial, pedido de insolvência ou de falência. 
 
12.3. Os Avalistas expressamente renunciam, no contexto da solidariedade passiva por eles 
aqui assumida, aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 829 parágrafo 
único, 830, 834, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e artigos 130 e 794 do Código de Processo 
Civil, declarando-se cientes e concordes quanto a todos os termos, condições e responsabilidades 
que daí advêm. Nesse sentido, nenhuma objeção ou oposição do Emitente poderá ser admitida 
ou invocada pelos Avalistas com o objetivo de escusar-se do cumprimento de suas obrigações 
perante o Credor. 
 
12.4. A garantia fidejussória cedular e a solidariedade passiva a que aqui se sujeitam os 
Avalistas são aqui prestadas em caráter irrevogável e irretratável, e permanecerão válidas em 
todos os seus termos até o cumprimento integral das Obrigações Garantidas, nos termos da lei. 

 
12.5. O aval ora prestado é efetivado a título oneroso, uma vez que os Avalistas pertencem ao 
mesmo grupo econômico do Emitente, de forma que possuem interesse econômico no resultado 
da operação, beneficiando-se indiretamente da mesma. 
 
13. Garantias Adicionais 
 
13.1. Adicionalmente à garantia fidejussória cedular descrita na Cláusula 12 acima, e também 
visando a garantir o integral, fiel e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações, 
principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pelo 
Emitente, a presente CPR-F contará ainda com as seguintes Garantias Adicionais:  

 
13.1.1. Alienação Fiduciária de Imóvel. Em garantia do cumprimento integral (i) das obrigações 

principais, acessórias e moratórias, presentes ou futuras, inclusive decorrentes de valores 
devidos de principal, juros, remuneração, encargos, encargos moratórios, comissões, 
despesas, taxas, multas e indenizações devidos pelo Emitente em função da emissão 
desta CPR-F; (ii) de todos os custos e despesas decorrentes desta CPR-F, incluindo, sem 
se limitar, às despesas com honorários de prestadores de serviços, excussão das 
garantias, à incidência de tributos, além das despesas de cobrança e de intimação, 
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conforme aplicável; (iii) qualquer custo ou despesa incorrido pelo Credor, às expensas do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), ou pelo Agente 
Fiduciário, em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos; e (iv) qualquer custo ou despesa 
incorrido para emissão e manutenção dos direitos e interesses do Credor em decorrência 
da emissão desta CPR-F (<Obrigações Garantidas=), o Emitente e eventuais 
garantidores, nos termos da Lei nº 9.514/97 e do Contrato de Alienação Fiduciária, se 
obrigam a constituir, mediante implemento da condição suspensiva, alienação fiduciária 
sobre o bem imóvel que se encontra detalhado no Anexo B ao Contrato de Alienação 
Fiduciária;  
  

13.1.2. Cessão Fiduciária de Recebíveis. Em garantia do cumprimento integral de todas as 
Obrigações Garantidas, nos termos do artigo 66-B, §§3º, 4º e 5º da Lei n° 4.728, de 17 de 
julho de 1965, conforme alterada de tempos em tempos (<Lei nº 4.728/65=), do Código 
Civil, bem como dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e do artigo 5º da Lei nº 8.929/94, 
o Emitente constitui cessão fiduciária em garantia sobre a integralidade dos recebíveis 
decorrentes das, e relacionados às, vendas e vendas futuras de bovinos no âmbito dos 
contratos de compra e venda e/ou compromissos de compra e venda de bovinos e 
eventuais respectivas notas de negociação celebrados e a serem celebrados com 
determinados clientes, conforme indicados no Anexo IV à presente CPR-F (<Clientes=), 
durante a vigência desta CPR-F (<Documentos Comprobatórios= e <Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente=, respectivamente), a ser instrumentalizada 
mediante a assinatura de instrumento próprio em forma e substância idêntica àquela 
constante do Anexo III a esta CPR-F (cada um de tais instrumentos, uma <Nota de 
Cessão=), os quais se encontram livres e desembaraçados de qualquer tipo de ônus, 
gravames, dívidas, dúvidas, controvérsias ou disputas (judicial, arbitral e/ou administrativa) 
(<Cessão Fiduciária de Recebíveis=). Os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente 
na Data de Emissão são aqueles descritos e caracterizados no Anexo VII a esta CPR-F.  
 
13.1.2.1. Para fins de cálculo do valor a ser cedido a título de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis será utilizado o mecanismo previsto nos Documentos Comprobatórios para fins 
de fixação do preço da arroba, qual seja, a multiplicação do número de arrobas a ser 
entregue pela média simples do valor do boi gordo dos 5 (cinco) Dias Úteis anteriores à 
data do cálculo, estabelecida pelos indicadores Scott (Barretos) + GPB + CEPEA/ESALQ 
média de São Paulo, todos com referência a prazo e preço bruto – 5% de diferencial, 
sendo certo que o valor mínimo a ser considerado será o IMEA de praça de origem.  
 
13.1.2.2. O Emitente obriga-se a, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
assinatura de cada Nota de Cessão, providenciar a notificação da respectiva Cessão 
Fiduciária de Recebíveis às contrapartes dos documentos que amparam os Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente, nos moldes do Anexo V a esta CPR-F, tudo em forma 
e substância acordada entre as Partes e aceitável ao Credor (<Notificações de 
Cessão=), para os efeitos do artigo 290 do Código Civil. O Emitente obriga-se, ainda, no 
prazo de 20 (vinte) dias contados da assinatura da respectiva Nota de Cessão, a entregar 
ao Credor o original das respectivas Notificações de Cessão com a devida cientificação 
das respectivas contrapartes de todos os Documentos Comprobatórios.  
 

13.1.2.2.1. Caso o Emitente deixe de enviar as Notificações de Cessão e/ou 
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obter as respectivas cientificações das contrapartes dos Documentos, na forma e 
observado o quanto disposto na Cláusula 13.1.2.2 acima, o Credor terá o direito 
de, a seu exclusivo critério, enviar, em seu próprio nome, tais notificações de 
cessão e exigir as devidas cientificações, conforme lhe faculta o artigo 19, II, da 
Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, sendo certo, contudo, que o 
descumprimento da obrigação de envio das Notificações de Cessão e/ou da 
obtenção das respectivas cientificações configurará um Evento de Vencimento 
Antecipado, sujeito aos procedimentos e encargos dispostos nesta CPR-F. 

 
13.1.2.2.2. Todos os custos e despesas decorrentes dos envios das 
Notificações de Cessão relacionadas a presente CPR-F ou seus respectivos 
aditamentos deverão ser suportados exclusivamente pelo Emitente. Na hipótese 
de envio das Notificações de Cessão pelo Credor, de que trata a Cláusula 
13.1.2.2.1 acima, todos os custos e despesas serão debitados do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), devendo ser 
reembolsados ao Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
Securitização) pelo Emitente em até 5 (cinco) Dias Úteis de solicitação do Credor 
neste sentido.  

 
13.1.2.3. A partir da data de assinatura desta CPR-F e até que ocorra o 
cumprimento integral de todas as obrigações, principais e assessórias, assumidas no 
âmbito desta CPR-F, o Emitente deverá assegurar que, inclusive diante de uma situação 
de inadimplemento do Emitente, todos e quaisquer pagamentos remanescentes 
relacionados à venda futura de bovinos no âmbito dos Documentos Comprobatórios sejam 
e continuem sendo destinados exclusivamente à Conta Vinculada (conforme abaixo 
definido).  
 
13.1.2.4. O Emitente declara, para todos os fins e efeitos de direito e 
responsabilizando-se sob as penas das leis, que é o legítimo e exclusivo proprietário e 
possuidor, a justo título, dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente e de todos os 
direitos de propriedade relativos a tais Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, os 
quais se encontram e permanecerão, durante a vigência desta CPR-F, livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames, restrições, cessões, penhores, 
penhoras, condições de qualquer natureza, acordos, compromissos, opções, 
controvérsias, litígios, direitos reais de garantia, dívidas, tributos, ações ou procedimentos 
judiciais, extrajudiciais, arbitrais ou administrativos, com exceção da Cessão Fiduciária de 
Recebíveis estabelecida nesta CPR-F, não havendo qualquer fato que impeça ou restrinja 
o direito do Emitente celebrar a presente CPR-F e constituir a presente garantia em favor 
do Credor, sendo os Documentos Comprobatórios exequíveis e válidos em todos os seus 
aspectos. 
 
13.1.2.5. O Emitente declara, por fim, que possui plenos poderes para entregar e 
dar em cessão fiduciária os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente ao Credor, nos 
termos previstos nesta CPR-F, não possuindo os Documentos Comprobatórios qualquer 
restrição à Cessão Fiduciária de Recebíveis pactuada neste instrumento.  
 
13.1.2.6. Os Documentos Comprobatórios deverão sempre representar ao menos 
150% (cento e cinquenta por cento) do valor das PMTs devidas nos 3 (três) meses 
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subsequentes. Para fins de averiguação da suficiência e exequibilidade da garantia, nos 
termos previstos na Resolução CVM n 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada 
(<Resolução CVM 17=), o Agente Fiduciário poderá utilizar o referido valor para fins do 
Ofício-Circular CVM/SER nº 01/2021, sendo que o montante acima mencionado poderá 
sofrer variação a depender do efetivo valor dos direitos creditórios que de fato sejam, ao 
longo da vigência da CPR-F, cedidos fiduciariamente ao Credor, tal como consubstanciado 
nos Documentos Comprobatórios.  
 
13.1.2.7. Ocorrendo o vencimento antecipado desta CPR-F ou o vencimento final 
da CPR-F e não havendo seu imediato pagamento por parte do Emitente e quaisquer dos 
demais a tanto obrigados, o Credor terá o direito de exercer imediatamente sobre os 
Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente todos os poderes que lhe são assegurados 
pela legislação vigente, podendo dispor de todos os valores resultantes dos Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente a que lhes forem atribuídos da forma que julgar 
conveniente, tantas vezes quantas forem necessárias, para a liquidação das obrigações 
assumidas nesta CPR-F, excutindo extrajudicialmente a presente Cessão Fiduciária de 
Recebíveis na forma da lei, e podendo para tanto dispor, cobrar, receber, realizar, vender 
ou ceder os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, inclusive de forma particular e 
amigável, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou condições que 
considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais 
especiais que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente 
de qualquer comunicação, notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, ao 
Emitente, e aplicando o produto daí decorrente na liquidação das obrigações assumidas 
neste instrumento. 
 
13.1.2.8. O Emitente compromete-se a entregar ao Credor cópia dos Documentos 
Comprobatórios e documentos a ele relacionados, conforme requisição do Credor de 
tempos em tempos. 

 
13.1.3. Cessão Fiduciária de Conta Vinculada. Em garantia do cumprimento integral de todas as 

Obrigações Garantidas, nos termos do artigo 66-B, §§3º, 4º e 5º da Lei nº 4.728/65, do 
Código Civil, bem como dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e do artigo 5º da Lei nº 
8.929/94, o Emitente constitui cessão fiduciária em garantia, sobre (i) determinada conta 
vinculada de titularidade do Emitente, qual seja agência 0001-9, conta corrente 373074-0, 
Banco Arbi (213), nos termos do Contrato de Conta Vinculada celebrado entre o Emitente, 
o Credor, dentre outras partes (<Conta Vinculada=), bem como sobre (ii) a integralidade 
dos valores presente e futuros que vierem a ser depositados na Conta Vinculada em razão 
dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente (<Recursos= e, em conjunto com a Conta 
Vinculada, <Objeto da Cessão Fiduciária de Conta Vinculada=), as quais, em ambos 
os casos, se encontram livres e desembaraçadas de qualquer tipo de ônus, gravames, 
dívidas, dúvidas, controvérsias ou disputas (judicial, arbitral e/ou administrativa), à exceção 
da Cessão Fiduciária de Recebíveis ora também constituída. 
 
13.1.3.1. O Emitente declara, para todos os fins e efeitos de direito e 
responsabilizando-se sob as penas das leis, que é o legítimo e exclusivo proprietário e 
possuidor, a justo título, do Objeto da Cessão Fiduciária de Conta Vinculada, o qual, se 
encontra e permanecerá, durante a vigência desta CPR-F, livre e desembaraçado de 
quaisquer ônus ou gravames, restrições, cessões, penhores, penhoras, condições de 
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qualquer natureza, acordos, compromissos, opções, controvérsias, litígios, direitos reais 
de garantia, dívidas, tributos, ações ou procedimentos judiciais, extrajudiciais, arbitrais 
ou administrativos, com exceção da Cessão Fiduciária de Conta Vincula e da Cessão 
Fiduciária de Recebíveis estabelecida nesta CPR-F, não havendo qualquer fato que impeça 
ou restrinja o direito do Emitente celebrar a presente CPR-F e constituir a presente 
garantia em favor do Credor. 
 
13.1.3.2. O Emitente declara, por fim, que possui plenos poderes para entregar e 
dar em cessão fiduciária ao Credor o Objeto da Cessão Fiduciária de Conta Vinculada, nos 
termos previstos nesta CPR-F, não possuindo o Objeto da Cessão Fiduciária de Conta 
Vinculada qualquer restrição à Cessão Fiduciária de Conta Vinculada pactuada neste 
instrumento. 
 
13.1.3.3. Até a comprovação do devido pagamento integral das Obrigações 
Garantidas, o Emitente não poderá realizar qualquer tipo de negócio tendo por objeto, 
direta ou indiretamente, o Objeto da Cessão Fiduciária de Conta Vinculada. 
 
13.1.3.4. O Emitente deverá assegurar que, a qualquer tempo, enquanto houver 
Obrigações Garantidas pendentes de satisfação, sejam transitados na Conta Vinculada, 
trimestralmente, um valor mínimo correspondente a 150% (cento e cinquenta por cento) 
das PMTs daquele período (i.e. relativo, pois, à média aritmética das PMTs do trimestre 
em questão), como garantia adicional do integral e pontual pagamento das Obrigações 
Garantidas (<Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária=).  
 

13.1.3.4.1. Para os fins desta CPR-F, <Data de Verificação dos 
Recebíveis= significa a data trimestral correspondente ao dia 05 (cinco) dos 
meses de maio, agosto, novembro e fevereiro de cada ano calendário, ou o dia 
útil subsequente, sendo a primeira Data de Verificação dos Recebíveis em 120 
(cento e vinte) dias contados da Data de Emissão desta CPR-F, para fins de 
verificação pela Credora do Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária; e (ii) <PMT= 
significa a parcela do saldo do Valor Nominal Unitário dos CRA (conforme definido 
no Termo de Securitização), acrescido dos Juros Remuneratórios (conforme 
definido no Termo de Securitização) pertinentes, devida em cada uma das Datas 
de Pagamento (conforme definido no Termo de Securitização) (incluindo a data 
de vencimento dos CRA), sendo que será considerado para a referida apuração o 
fluxo futuro projetado pela última Taxa DI divulgada na Data de Verificação dos 
Recebíveis.  
 
13.1.3.4.2. Caso, por qualquer razão, a qualquer tempo, o Credor apure que 
o Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária não esteja sendo observado, o 
Emitente obriga-se a, independentemente de notificação ou solicitação do Credor 
ou do Agente Fiduciário ou, ainda, de qualquer dos titulares dos CRA (i) 
providenciar o pertinente reforço da garantia mediante a celebração de uma Nota 
de Cessão em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data em que forem aprovados 
por deliberação em sede de Assembleia Geral de Titulares de CRA (conforme 
definido no Termo de Securitização) para tanto, a ser convocada em até 03 (três) 
Dias Úteis a contar da apuração em que se verifique que o Índice de Cobertura 
da Cessão Fiduciária não foi observado, os novos direitos creditórios 
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acompanhados dos pertinentes Documentos Comprobatórios e da memória de 
cálculo que evidencie o reestabelecimento do Índice de Cobertura da Cessão 
Fiduciária; ou (ii) efetivar, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data em que tomar conhecimento acerca de tal fato ou da data de recebimento 
da notificação do Credor nesse sentido, o que ocorrer primeiro, o pagamento 
antecipado de parte do saldo de principal da CPR-F, acrescido da Remuneração 
incidente sobre tal saldo, na Conta Centralizadora devido pelo Emitente nos 
termos da CPR-F, consoante os termos previstos no Termo de Securitização, de 
forma a restabelecer o Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária, através da 
realização de amortização extraordinária da CPR-F e, consequentemente, dos 
CRA, sendo que, na hipótese do item (ii), sobre o valor a ser antecipado pelo 
Emitente para fins de recomposição do Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária 
deverá ser acrescido de Prêmio incidente sobre o proporcional do saldo devedor 
das Obrigações Garantidas.  
 
13.1.3.4.3. O Emitente e o Credor concordam que após a recomposição do 
Fundo de Despesas (conforme abaixo definido), e da retenção do montante 
correspondente à composição e recomposição do Fundo de Reserva (conforme 
abaixo definido), a quantia remanescente na Conta Vinculada decorrente dos 
Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente será liberada mediante solicitação e 
em benefício do Emitente, em até 1 (um) Dia Útil contado da respectiva solicitação 
e sujeito a um máximo de 2 (dois) eventos de liberação semanais, desde que não 
haja: (i) a ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado (conforme 
definido na CPR-F); ou (ii) o descumprimento da manutenção e/ou suficiência do 
Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária. Na hipótese de não haver qualquer 
quantia na Conta Vinculada para fins de recomposição do Fundo de Despesas 
(conforme abaixo definido), e da retenção do montante correspondente à 
composição e recomposição do Fundo de Reserva (conforme abaixo definido), o 
Emitente se obriga a, em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da notificação do 
Credor neste sentido, promover o depósito de recursos na Conta Vinculada.  

 
13.1.3.4.4. Fica desde já estabelecido que os Documentos Comprobatórios 
deverão ser obrigatoriamente substituídos, no máximo em 15 (quinze) dias antes 
do vencimento do respectivo contrato de compra e venda de bovinos que 
compõem os Documentos Comprobatórios, se obrigando o Emitente a formalizar 
a substituição por meio da celebração de novas Notas de Cessão, observados os 
procedimentos estabelecidos na Cláusula 13.1.2 acima. 
 
13.1.3.4.5. No caso de resilição ou rescisão de quaisquer instrumentos que 
compõem os Documentos Comprobatórios, exceto na hipótese de resilição ou 
rescisão pela respectiva contraparte, ela somente poderá ocorrer se houver a 
substituição dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente objeto dos 
Documentos Comprobatórios em quantia suficiente para garantia a manutenção 
do Índice de Cobertura da Cessão Fiduciária, o que deverá ocorrer no prazo 
máximo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data em que for implementada a 
resilição ou rescisão dos Documentos Comprobatórios ou de quaisquer 
documentos que lhes subjazem. 
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13.1.3.4.6. Como condição para que possa ocorrer a substituição de Direitos 
Creditórios acima prevista, o Emitente deverá providenciar a pertinente 
substituição da garantia, mediante celebração de uma Nota de Cessão no prazo 
mencionado na Cláusula 13.1.3.4.4 acima. 

 
13.1.3.5. Ocorrendo o vencimento antecipado ou o vencimento final desta CPR-F e 
não havendo seu imediato pagamento por parte do Emitente e quaisquer dos demais a 
tanto obrigados, o Credor terá o direito de exercer imediatamente sobre o Objeto da 
Cessão Fiduciária de Conta Vinculada todos os poderes que lhe são assegurados pela 
legislação vigente, podendo dispor de todos os valores referentes ao Objeto da Cessão 
Fiduciária de Conta Vinculada que lhes forem atribuídos da forma que julgar conveniente, 
tantas vezes quantas forem necessárias, para a liquidação das obrigações assumidas 
nesta CPR-F, excutindo extrajudicialmente a presente Cessão Fiduciária de Conta 
Vinculada na forma da lei, e podendo para tanto dispor, cobrar, receber, realizar, vender 
ou ceder o Objeto da Cessão Fiduciária de Conta Vinculada, inclusive de forma particular 
e amigável, total ou parcialmente, conforme preços, valores, termos e/ou condições que 
considerar apropriados, dar quitação e assinar quaisquer documentos ou termos, por mais 
especiais que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, independentemente 
de qualquer comunicação, notificação e/ou interpelação, judicial ou extrajudicial, ao 
Emitente, e aplicando o produto daí decorrente na liquidação das obrigações assumidas 
neste instrumento. 

 
13.1.4. Alienação Fiduciária de Boi. Em garantia do cumprimento integral de todas as Obrigações 

Garantidas, o Emitente constitui, nos termos dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil 
e do artigo 5º e do artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei nº 8.929/94, alienação fiduciária em 
garantia sobre os animais de sua propriedade e localizados no Local de Confinamento, 
listados no Anexo VI à presente CPR-F, bem como nos relatórios de procedimento 
operacional padrão do Emitente emitidos e atestados pela Tracepec Assessoria e 
Monitoramento Agropecuário Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.038.594/0001-32  
(<TRACEPEC= e "Relatório de Monitoramento=, respectivamente), livres de 
concorrência de terceiros e de quaisquer ônus ou gravames, de acordo com as 
especificações constantes do Relatório de Monitoramento vigente (<Bens Alienados 
Fiduciariamente= e <Alienação Fiduciária de Boi=, respectivamente).  
  
13.1.4.1. O Emitente se obriga a, em até 60 (sessenta) dias contados do 
desembolso do Preço de Aquisição em favor do Emitente, promover o registro de um 
aditamento à presente CPR-F para prever no Anexo VI a descrição da relação consolidada 
dos Bens Alienados Fiduciariamente, conforme informações constantes do Relatório de 
Monitoramento mais recente então emitido até aquela data.  
  
13.1.4.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 13.1.4.1 acima, a propósito da 
apresentação de novos Relatórios de Monitoramento, o Emitente se obriga a celebrar, em 
bases mensais, aditamentos a esta CPR-F, de forma a retificar ou ratificar, conforme o 
caso, a descrição dos Bens Alienados Fiduciariamente dados em garantia para o Credor 
no âmbito da garantia constituída nesta Cláusula 13.1.4, conforme disposta no Anexo VI 
à presente CPR-F. De toda forma, o Emitente desde já concorda que a presente garantia 
deverá recair automaticamente sobre todos e quaisquer animais que vierem a ser 
descritos nos Relatórios de Monitoramento mais recentes e vigentes emitidos pela 
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TRACEPEC, independentemente de aditamento ao presente Contrato.  
 
13.1.4.3. Os Bens Alienados Fiduciariamente são inalienáveis a terceiros pelo 
Emitente durante todo o prazo que subsistir a alienação fiduciária, obrigando-o, conforme 
aplicável, a (i) não constituir nenhum outro ônus ou gravame sobre os Bens Alienados 
Fiduciariamente, incluindo, mas não se limitando a qualquer outro direito real de garantia 
recaindo sobre a propriedade no todo ou em parte dos referidos Bens Alienados 
Fiduciariamente, em favor de terceiros que não o Credor; (ii) não vincular os Bens 
Alienados Fiduciariamente ao cumprimento de obrigações diversas das decorrentes das 
Obrigações Garantidas, e (iii) não dispor, por qualquer modo, dos Bens Alienados 
Fiduciariamente, até a integral liquidação das Obrigações Garantidas, sob pena de 
declaração do vencimento antecipado desta CPR-F. 

 
13.1.4.4. Os Bens Alienados Fiduciariamente (i) encontram-se ou encontrar-se-ão 
livres de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza; (ii) encontram-se ou 
encontrar-se-ão localizados no Local de Confinamento, conforme o caso. 
 
13.1.4.5. Os Bens Alienados Fiduciariamente deverão representar, durante todo o 
período de vigência da CPR-F, um montante equivalente a, no mínimo, 100% (cem por 
cento) da próxima PMT a ser amortizada pelo Emitente, considerando a média simples do 
valor do boi gordo dos 5 (cinco) Dias Úteis anteriores à data do cálculo, estabelecida pelos 
indicadores Scott (Barretos) + GPB + CEPEA/ESALQ média de São Paulo, todos com 
referência a prazo e preço bruto – 5% de diferencial, sendo certo que o valor mínimo a 
ser considerado será o IMEA de praça de origem, e o peso do animal aferido (e 
disponibilizado para consulta nos sistemas de gestão e monitoramento que possuir o 
Emitente de tempos em tempos) para o dia em que o cálculo está sendo realizado 
(<Razão de Garantia dos Bens Alienados=), sob pena de vencimento antecipado da 
presente CPR-F.  
 

13.1.4.5.1. Para fins de verificação do atendimento, pelo Emitente, da Razão 
de Garantia dos Bens Alienados, este se compromete a apresentar ao Credor, em 
bases (a) semanais; e (b) quinzenais até o 24º (vigésimo quarto) mês de vigência 
(inclusive) desta CPR-F e mensais do 25º (vigésimo quinto) mês em diante até a 
integral liquidação desta CPR-F; de acordo com as visitas de vistoria a serem 
realizadas pela TRACEPEC, Relatórios de Monitoramento que evidenciem (i) o 
número de bovinos sujeitos ao vínculo fiduciário na data de verificação em 
questão; (ii) a identificação individual dos animais estabelecida por meio de brinco 
padrão do Sistema Brasileiro de Identificação Individual de Bovinos e Búfalos 
(SISBOV) e de sua identificação individualizada, tal qual constante do Ministério 
do Abastecimento, Pecuária e Agricultura - MAPA; (iii) todas as informações 
relativas aos animais mortos desde a data do último Relatório de Monitoramento 
enviado ao Credor; (iv) todas e quaisquer demais informações que sejam 
relevantes para que o Credor possa avaliar a condição de confinamento dos 
animais e, via de consequência, a higidez da Alienação Fiduciária de Boi neste ato 
formalizada; e (v) o valor do estoque de bovinos no Local do Confinamento, 
apurado com base no critério estipulado na Cláusula 13.1.4.3 acima. Não 
obstante, a falta da entrega dos Relatórios de Monitoramento nos prazos acima 
definidos não prejudicará os direitos do Credor no tocante a presente alienação 
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fiduciária sobre a integralidade dos bens descritos e caracterizados no Anexo VI 
e/ou nos últimos Relatórios de Monitoramento recebidos e vigentes.  
 
13.1.4.5.2. Sem prejuízo do disposto acima, a Razão de Garantia dos Bens 
Alienados poderá ser apurada a qualquer momento, pelo Credor, e, no caso de 
perda ou deterioração dos Bens Alienados Fiduciariamente, obriga-se o Emitente 
a notificar por escrito o Credor acerca dos fatos que acarretaram a perda ou 
deterioração dos referidos bens, informando também a quantidade de animais 
perdidos e/ou de arrobas faltantes e providenciando, em até 15 (quinze) dias 
contados na notificação ao Credor, uma lista atualizada de animais para fins de 
recomposição da garantia. 
 
13.1.4.5.3. O Emitente compromete-se, ainda, a informar por escrito ao 
Credor, na respectiva data de ocorrência, todas as situações em que ocorra a 
efetiva redução do numerário do rebanhos representativo dos Bens Alienados 
Fiduciariamente, esclarecendo a quantidade de animais retirados do universo dos 
referidos Bens Alienados Fiduciariamente e realizando a sua substituição por 
outros de igual qualidade e quantidade àquelas previstas nesta CPR-F, sem que, 
no entanto, tenha de obter a anuência expressa e inequívoca do Credor quanto à 
referida substituição, desde que mantida a Razão de Garantia dos Bens Alienados. 
 
13.1.4.5.4. Sempre que aceitas novas quantidade de animais pelo Credor 
para fins de recomposição da Razão de Garantia dos Bens Alienados, bem como 
em caso de substituição de que trata a Cláusula 13.1.4.5.3 acima, o Emitente 
deverá providenciar, em até 15 (quinze) dias contados na notificação ao Credor 
com a aceitação dos novos bens, um aditamento à presente CPR-F, a fim de 
retificar a descrição dos Bens Alienados Fiduciariamente nos termos deste 
instrumento. A inobservância desta obrigação por parte do Emitente acarretará 
no direito de declaração de vencimento antecipado desta CPR-F, assim como a 
responsabilização deste, nos termos da lei civil e penal, pela excussão dos Bens 
Alienados Fiduciariamente ao Credor. 
 
13.1.4.5.5. Novas quantidades de animais que venham a ser apresentadas 
pelo Emitente e aceitas pelo Credor para serem incorporadas como garantia de 
alienação fiduciária nesta CPR-F, nos termos descritos acima, passarão a ser 
denominadas como Bens Alienados Fiduciariamente, para todos os fins de direito 
e de interpretação do presente instrumento. 

 
13.1.4.6. O Emitente assume as seguintes responsabilidades e obrigações em 
relação aos Bens Alienados Fiduciariamente: 
 

(i) alimentar e engordar os animais nos pastos da localidade acima indicada, 
complementando com o fornecimento de sal mineral; 
 
(ii) providenciar a identificação individual dos animais (brinco padrão do 
Sistema Brasileiro de Identificação Individual de Bovinos e Búfalos (SISBOV), 
brinco-botão, brinco eletrônico, registro em associação de raça); 
 

DocuSign Envelope ID: 7CE8F822-4E02-4ABF-8F6A-27F536705B43



 

41 
664/1 - 387746v1  

(iii) fornecer e custear toda mão de obra necessária para o correto e devido 
desenvolvimentos dos animais;  
 
(iv) providenciar a aplicação de vacinas, vermífugos, assim como outros 
medicamentos que se fizerem necessários;  
 
(v) providenciar o controle efetivo de endo e ectoparasitas, tais como, vermes 
gastrointestinais, carrapatos, bernes, mosca do chifre, piolhos etc.; 
 
(vi) zelar para que não ocorram acidentes ou furtos dos animais; e  
 
(vii) não remover os Bens Alienados Fiduciariamente dos locais de pasto, recria 
e engorda existentes no Local de Confinamento, salvo para fins de venda para 
cumprimento das Obrigações Garantidas e desde que a manutenção não altere a 
quantidade e qualidade dos Bens Alienados Fiduciariamente. 

 
13.1.4.7. O Emitente assume, ainda, o encargo de fiel depositário dos Bens 
Alienados Fiduciariamente em favor do Credor, sendo responsável por sua guarda e 
conservação até o integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, nos termos 
dos artigos 627 e seguintes e 1.431, parágrafo único do Código Civil. 
 

13.1.4.7.1. As despesas de conservação dos Bens Alienados Fiduciariamente 
correrão por conta e risco exclusivo do Emitente até a liquidação final desta CPR-
F, responsabilizando-se ainda por todos os riscos e sujeitando-se às cominações 
impostas ao depositário infiel, inclusive nos âmbitos civil e criminal. 

 
13.1.4.8. Ocorrendo vencimento antecipado ou o vencimento final da CPR-F, sem 
a devida quitação das Obrigações Garantidas, a propriedade dos Bens Alienados 
Fiduciariamente consolidar-se-á em favor do Credor que ficará, desde logo, expressa, 
irrevogável e irretratavelmente autorizado e investido dos respectivos poderes para 
alienar ou dispor dos Bens Alienados Fiduciariamente, na forma que lhe convier, inclusive 
extrajudicialmente, independentemente de qualquer formalidade, a terceiros, agindo 
diretamente ou por meio de procuradores ou representantes, independentemente de 
leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, 
na forma que lhe convier, desde que não seja praticado preço vil, para o reembolso das 
importâncias que lhes forem devidas, podendo, para isso, transigir, acordar, receber e 
dar quitação. 
 

13.1.4.8.1. Se, na liquidação da quantidade de Bens Alienados 
Fiduciariamente, não for apurada quantia suficiente para a total liquidação das 
Obrigações Garantidas, o Emitente se obriga a pagar a diferença apurada ao 
Credor. 
 
13.1.4.8.2. Todas as despesas do Credor com a recuperação dos Bens 
Alienados Fiduciariamente, inclusive judiciais, extrajudiciais, de remoção, 
transporte, armazenamento e outras de qualquer natureza, serão de 
responsabilidade integral do Emitente. 
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13.1.4.8.3. Para o imediato exercício dos direitos assegurados na presente 
Cláusula 13.1.4.6, obriga-se o Emitente, na qualidade de fiel depositário dos Bens 
Alienados Fiduciariamente, a entregar incontinenti os Bens Alienados 
Fiduciariamente ao Credor ou terceiro por ele indicado, sob pena de, em não o 
fazendo, vir a ser responsabilizado, civil e criminalmente, inclusive em perdas e 
danos. 

 
14. Multiplicidade, Excussão e Execução de Garantias 
 
14.1. O Emitente e os Avalistas afirmam e confirmam o caráter não excludente, mas cumulativo 
entre si, da Alienação Fiduciária de Imóvel, da Cessão Fiduciária de Recebíveis, da Cessão 
Fiduciária de Conta Vinculada, da Alienação Fiduciária de Boi e das garantias que vierem a sucedê-
las e/ou complementá-las, conforme o caso, podendo o Credor, a seu exclusivo critério, executar 
todas ou cada uma delas indiscriminadamente, para os fins de liquidar as Obrigações Garantidas, 
ficando ainda estabelecido que, desde que observados os procedimentos previstos nesta CPR-F, 
a excussão das garantias independerá de qualquer providência preliminar por parte do Credor, 
tais como aviso, protesto, notificação, interpelação ou prestação de contas, de qualquer natureza, 
à exceção das pertinentes notificações para fins do Artigo 290 do Código Civil no âmbito da 
Cessão Fiduciária de Recebíveis.  
 
14.2. Na excussão da garantia fidejussória e das Garantias Adicionais da presente CPR-F, as 
seguintes regras serão aplicáveis: 

 
(i) o Credor poderá optar entre excutir a garantia fidejussória e as Garantias Adicionais da 

presente CPR-F, total ou parcialmente, tantas vezes quantas forem necessárias, sem 
ordem de prioridade, até integral adimplemento das Obrigações Garantidas; 

 
(ii) a excussão da garantia fidejussória ou de qualquer das Garantias Adicionais da presente 

CPR-F não ensejará, em hipótese nenhuma, perda da opção de se excutir as demais; e 
 
(iii) o Emitente e os Avalistas comprometem-se a (1) exercer seus direitos de forma a não 

prejudicar os direitos e prerrogativas do Credor, o cumprimento integral das Obrigações 
Garantidas, a garantia fidejussória e as Garantias Adicionais da presente CPR-F e seus 
objetos, e (2) não aprovar e/ou realizar qualquer ato em desacordo com o disposto nesta 
CPR-F. 
 

14.3. No caso de execução da garantia fidejussória e das Garantias Adicionais da presente CPR-
F, caso o produto alcançado seja insuficiente à satisfação das Obrigações Garantidas, o Emitente 
continuará responsável pelo respectivo saldo remanescente. 
  
15. Despesas, Fundo de Despesas e Fundo de Reserva 
 
15.1. Correrão por conta do Emitente todas e quaisquer despesas relacionadas com a emissão 
da presente CPR-F, com a Emissão, com a Oferta e/ou com os próprios CRA, bem como com seus 
eventuais aditamentos, e demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), reconhecimento de firmas e inscrições e/ou registros cartorários, bem como 
qualquer outra despesa que o Credor seja obrigado a arcar relativamente à emissão nesta cártula 
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consubstanciada e dispostas nos demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização).  
 
15.2.  Será constituído um fundo de despesas na Conta Centralizadora para fazer frente às 
despesas incorridas pelo Credor, no âmbito da Emissão, especialmente aquelas listadas no Termo 
de Securitização, no montante inicial equivalente a R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
(<Valor do Fundo de Despesas=), o qual será constituído na sua totalidade com dedução de 
parte dos recursos devidos pela Emissora ao Devedor em decorrência do pagamento do Preço de 
Aquisição, recursos estes que serão alocados e mantidos, até que ocorra a satisfação integral das 
obrigações assumidas pelo Emitente nesta CPR-F, e reconstituído pelo Emitente até o Valor do 
Fundo de Despesas, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da notificação da Emissora nesse 
sentido, sempre que este atingir o Valor Mínimo do Fundo de Despesas (conforme definido no 
Termo de Securitização) (<Fundo de Despesas= e <Despesas=, respectivamente). Nos termos 
previstos na Cláusula 3.1 acima, o Credor reterá do Preço de Aquisição, na Conta do Patrimônio 
Separado, o Valor do Fundo de Despesas, conforme acordado com o Emitente e previsto no 
Termo de Securitização.  

 
15.3. Serão, ainda, de responsabilidade do Emitente todas as despesas relativas à Emissão e à 
Oferta, ainda que não previstas no Anexo I a esta CPR-F ou no Termo de Securitização. 
 
15.4. A utilização pelo Credor dos recursos existentes no Fundo de Despesas para pagamento 
das Despesas deverá observar as seguintes condições: 
 
(i) o pagamento de Despesas independerá de qualquer autorização prévia do Emitente; e 

 
(ii) qualquer Despesa incorrida pelo Credor em virtude do cumprimento de qualquer Norma 

(conforme abaixo definido) aplicável à emissão da CPR-F ou dos CRA ou com relação à 
prestação dos serviços necessários para manutenção e administração do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), que não tenha sido previamente 
prevista como despesa ordinária, também independerá de qualquer autorização prévia do 
Emitente. 
 

15.4.1. Compreende-se por <Norma=, qualquer lei, decreto, medida provisória, regulamento, 
norma administrativa, ofício, carta, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de 
determinação, na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou 
entidades governamentais, autarquias, tribunais ou qualquer outra autoridade 
governamental, que crie direitos e/ou obrigações. 

 
15.4.2. Em nenhuma hipótese, o Credor incorrerá em antecipação de despesas e/ou suportará 

despesas com recursos próprios. 
 
15.5. Toda e qualquer Despesa deverá ser suportada com os recursos que formam o Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização) caso não haja recursos disponíveis no 
Fundo de Despesas para tanto. 
 
15.6. Adicionalmente, nos termos previstos na Cláusula 3.1 acima, o Credor reterá, também, do 
Preço de Aquisição, na Conta do Patrimônio Separado, para  criação de um fundo de reserva, a ser 
mantido na Conta Centralizadora, em montante equivalente às 02 (duas) próximas parcelas 
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relativas à Remuneração devidas pelo Emitente (<Fundo de Reserva=), sendo que, a partir de 
então e até o integral, fiel e pontual cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Emitente, 
o Fundo de Reserva deverá sempre ser mantido de forma a garantir que nele haja recursos 
disponíveis e suficientes para que o Credor satisfaça, em sua integralidade, o pagamento das 02 
(duas) próximas parcelas da Remuneração devidas pelo Emitente.  

 
15.7. Enquanto os recursos atinentes ao Fundo de Despesas e ao Fundo de Reserva forem 
mantidos na Conta Centralizadora, poderão eles aplicados nas Aplicações Financeiras Permitidas 
(conforme definido no Termo de Securitização). 
 
16. Indenização 
 
16.1. O Emitente e os Avalistas obrigam-se a indenizar e a isentarem o Credor, por si e na 
qualidade de titular do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
administrado sob regime fiduciário em benefício dos titulares dos CRA, de qualquer prejuízo e/ou 
perdas e danos que o Credor venha a comprovadamente sofrer em decorrência do descumprimento 
de suas respectivas obrigações oriundas desta CPR-F ou das garantias, ação ou omissão do 
Emitente e/ou dos Avalistas, e declarações prestadas, incluindo os relacionados à falsidade, 
imprecisão, inveracidade, insuficiência contida nas declarações prestadas pelo Emitente e/ou pelos 
Avalistas no âmbito desta CPR-F ou das garantias.  
 
16.2. O pagamento da indenização a que se refere a Cláusula 16.1 acima será realizado pelo 
Emitente ou pelos Avalistas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento 
de comunicação escrita enviada pelo Credor neste sentido, acompanhada das comprovações aqui 
exigidas.  
 
16.3. Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído contra o Credor 
em relação a ato, omissão ou fato atribuível ao Emitente ou aos Avalistas, o Credor deverá notificar 
o Emitente ou os Avalistas, conforme o caso, em até 01 (um) Dia Útil de sua ciência, mas em 
qualquer caso, antes de expirado o prazo de apresentação de defesa, para que o Emitente ou os 
Avalistas, conforme o caso, possam assumir a defesa tempestivamente. Nessa hipótese, o Credor 
deverá cooperar com o Emitente ou com os Avalistas, conforme o caso, e fornecer todas as 
informações e outros subsídios necessários para tanto com a razoabilidade necessária. Caso o 
Emitente ou os Avalistas, conforme o caso, não assumam a defesa, reembolsarão ou pagarão o 
montante total devido pelo Credor como resultado de qualquer perda, ação, dano e 
responsabilidade relacionada, devendo pagar inclusive as custas processuais e honorários 
advocatícios sucumbenciais, conforme arbitrado judicialmente, mediante apresentação de guias, 
boletos de pagamento ou qualquer outro documento que comprove as despesas nos respectivos 
prazos de vencimento. 
 
16.4. O pagamento previsto na Cláusula 16.3 acima abrange inclusive: (i) honorários advocatícios 
que venham a ser incorridos pelo Credor ou seus sucessores na representação do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), na defesa ou exercício dos direitos 
decorrentes desta CPR-F, inclusive medidas extrajudiciais, desde que sejam razoáveis e mediante 
apresentação de documento que comprove tal despesa; e (ii) quaisquer perdas decorrentes de 
eventual submissão da CPR-F a regime jurídico diverso do regime atualmente aplicável, que 
implique qualquer ônus adicional ao Credor e/ou seus sucessores na representação do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização). 
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16.5. Em caso de pagamento de quaisquer valores a título de indenização em virtude de ordem 
judicial posteriormente revertida ou alterada, de forma definitiva, e o Credor tiver tais valores 
restituídos, o Credor obriga-se a, no mesmo sentido, devolver ao Emitente ou aos Avalistas, 
conforme o caso, os montantes restituídos. 
 
16.6. As estipulações de indenização previstas nesta Cláusula 16 deverão sobreviver à resolução, 
término (antecipado ou não) ou rescisão da presente CPR-F. 
 
17. Comunicações  
 
17.1. Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim 
como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações a serem enviados por 
qualquer das partes nos termos desta CPR-F deverão ser encaminhados para os seguintes 
endereços (sempre acompanhados de cópia digital por e-mail):  
 
Se para o Emitente e para os Avalistas: Se para o Credor: 
FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
Av. Miguel Sutil, N 8000 – sala 1803 
Jardim Mariana 
CEP: 78.040-400, Cuiabá/MT 
At. Francisco F. Camacho 
Telefone: (65) 3626-6111 
E-mail: f.camacho@lfpec.com   

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, cjts. 1009/1010 
CEP 04.538-001, São Paulo/SP 
At.: Nathalia Machado e Amanda Martins 
Telefone: (11) 3045-8808 
E-mail: operacional@canalsecuritizadora.com.br  
 
 

17.2. Serão considerados entregues quando as comunicações realizadas forem recebidas sob 
protocolo ou com <aviso de recebimento= expedido pelo correio, ou por correio eletrônico, quando 
da mensagem eletrônica, nos endereços indicados na Cláusula 17.1 acima. Cada parte deverá 
comunicar às outras a mudança de seu endereço, ficando responsável a parte que não receba 
quaisquer comunicações em virtude desta omissão. 
 
18. Disposições Gerais 
 
18.1. Os termos iniciados por letra maiúscula e de outra forma não definidos na presente CPR-F 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
 
18.2. Correrão por conta do Emitente todos os riscos decorrentes de caso fortuito ou força maior, 
até a efetiva liquidação desta CPR-F. 
 
18.3. Esta CPR-F constitui uma obrigação legal, válida e vinculante do Emitente e dos Avalistas, 
exequível de acordo com os seus termos e condições. 
 
18.4. A presente CPR-F é firmada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando o Emitente, os 
Avalistas e seus eventuais sucessores. 
 
18.5. O Emitente e os Avalistas declaram estar cientes de que qualquer ato de tolerância, se 
realizado pelo Credor nesta CPR-F ou em qualquer outro instrumento firmado pelas mesmas partes, 
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não importará em novação ou alteração das condições aqui estipuladas, constituindo-se tal ato 
mera liberalidade do Credor. 
 
18.6. O Emitente obriga-se a registrar a presente CPR-F, seus anexos e aditivos, quando for o 
caso, em até 30 (trinta) Dias Úteis da Data de Emissão ou aditamento, perante entidade autorizada 
pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos 
financeiros ou de valores mobiliários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 8.929/94.  
 
18.7. Esta CPR-F poderá ser negociada, mediante seu registro em sistema de registro e de 
liquidação financeira, administrado por entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil, registro 
este que é condição indispensável para a negociação aqui referida, conforme disposto no artigo 
3º-D da Lei nº 8.929/94. 
 
18.8. Em consonância com a Cláusula 18.7 acima, o Emitente e os Avalistas autorizam, neste 
ato, o Credor ou terceiro por ele indicado a registrar esta CPR-F e seus anexos, se for o caso, em 
sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos devidamente autorizados pelo Banco 
Central do Brasil, tais como, inter alia, a própria B3. Nesse sentido, o Emitente e os Avalistas 
comprometem-se a auxiliar o Credor ou tal terceiro indicado pelo Credor com todas e quaisquer 
providências necessárias para a devida realização do registro mencionado na presente Cláusula, 
de acordo com o regulamento oficial de tais sistemas, bem como a cumprir com quaisquer 
solicitações efetuadas por representantes dos referidos sistemas.  
 
18.9. Em decorrência da possibilidade de registro em sistema de registro e de liquidação 
financeira de que tratam as Cláusulas 18.6, 18.7 e 18.8 acima, o Emitente e os Avalistas estão de 
acordo com que esta CPR-F e seus dados possam ser divulgados aos mercados financeiro e de 
capitais e que eventuais descumprimentos poderão ser avaliados por um número indeterminado 
de pessoas, sem qualquer intervenção das partes signatárias desta CPR-F. Sem prejuízo do quanto 
acima disposto, o Credor fica, ainda, desde já, autorizado pelo Emitente e pelos Avalistas a divulgar 
e encaminhar documentos e informações relativos à presente CPR-F a quaisquer empresas ou 
instituições financeiras que concederem crédito ao Credor ou auxiliarem-no na estruturação e 
distribuição de operações com lastro no presente título e, caso seja solicitado pela empresa ou 
instituição financeira, esta poderá, durante o prazo da operação em questão, informar o Sistema 
de Informações de Créditos do Banco Central do Brasil e os órgãos de proteção ao crédito, tais 
como a Centralização de Serviços dos Bancos S.A. – SERASA e Serviço Central de Proteção ao 
Crédito – SPC, de forma que tal divulgação não violará o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, e/ou qualquer outra regulação ou disposição contratual. 
 
18.10. O Emitente, neste ato, compromete-se a registrar esta CPR-F e seus eventuais 
aditamentos, perante (i) os competentes cartórios de títulos e documentos da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso e da Comarca de 
Nortelândia, Estado de Mato Grosso; e (ii) o cartório de registro de imóveis da Comarca de 
Nortelândia, Estado de Mato Grosso. O Emitente deverá (i) protocolar esta CPR-F e seus respectivos 
eventuais aditamentos, nos cartórios de registro acima apontados em até 05 (cinco) Dias Úteis 
após sua respectiva celebração; e enviar 01 (uma) via original devidamente registrada desta CPR-
F e de seus eventuais aditamentos ao Credor em até 10 (dez) Dias Úteis após seus respectivos 
registros e/ou averbações, conforme aplicável, nos pertinentes cartórios acima indicados.  
 
18.11. O Emitente e os Avalistas declaram-se cientes e de acordo com os termos da Resolução nº 
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4.571, de 26 de maio de 2017, do Conselho Monetário Nacional, e desde já autorizam a empresa 
e/ou instituição financeira de que trata a Cláusula 18.9 acima, em caráter irrevogável e irretratável, 
a consultar as informações relativas ao Emitente e aos Avalistas constantes do Sistema de 
Informações de Créditos, do Banco Central do Brasil, durante o prazo de vigência desta CPR-F. 
 
18.12. Esta CPR-F poderá ser assinada digitalmente por meio de certificados digitais que atendam 
aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, a fim de garantir sua 
autenticidade, integridade e validade jurídica, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001, conforme alterada. 
 
19. Lei de Regência e Foro 
 
19.1. A presente CPR-F é regida e deverá ser interpretada de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil. 
 
19.2. Fica desde já estabelecido o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o 
único competente para dirimir quaisquer questões decorrentes, direta ou indiretamente, desta CPR-
F, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
19.3. Tendo em vista as questões relativas à formalização eletrônica desta CPR-F, as Partes 
reconhecem e concordam que, para todos os fins de direito, independentemente da data de 
conclusão das assinaturas digitais, considerar-se-á celebrado o presente instrumento na data 
abaixo descrita. 
 
A presente CPR-F é assinada pelo Emitente, pelos Avalistas e pelas testemunhas abaixo indicadas 
de forma digital. 

 
São Paulo, 31 de janeiro de 2023. 

 
[As assinaturas encontram-se na próxima página.] 

 
 

[O restante da página foi deixado intencionalmente em branco.]  
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[Página de assinaturas da Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 01/2023, 
emitida em 31 de janeiro de 2023] 

 
Emitente: 

 
________________________________________ 

FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

Avalistas: 
 
 
Bom por aval: 

 
________________________________________ 

LF HOLDING LTDA. 
 

Bom por aval: 

 
________________________________________ 

LF HOLDING AGRONEGÓCIOS LTDA. 
Bom por aval: 
 
 

________________________________________ 
LF PEC MATO GROSSO LTDA. 

 
Bom por aval: 

________________________________________ 
LF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA. 

 
Bom por aval: 
 

________________________________________ 
ADEL AYOUB MALOUF CAMACHO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

___________________________________ ______________________________ 
Nome: Maria Victtória Derzi W. M. Oliveira Nome: Ricardo Pereira Barbosa 
CPF/MF: 044.150.281-44 CPF/MF: 805.199.621-68 
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ANEXO I À 
CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA Nº 01/2023, EMITIDA EM 01 DE JANEIRO DE 2023 

 
CUSTOS E DESPESAS DA EMISSÃO 

 

ESTRUTURAÇÃO - CRA - DESPESAS FLAT 

              

Prestadores Serviços Periodicidade 
% 

Captação 
Valor Impostos  Valor Total  

ANBIMA 
Registro de Oferta Pública - Convênio 
CVM À vista 0,024652% 

          
19.721,60  0,00% 

          
19.721,60  

ANBIMA Registro da Base de Dados À vista 0,004397% 
            

3.517,60  0,00% 
            
3.517,60  

B3 | CETIP 

Registro Debêntures, CRI, CRA, LF, 
CDCA, Cotas de Fundo Fechado, Nota 
Comercial À vista 0,029000% 

          
23.200,00  0,00% 

          
23.200,00  

B3 | CETIP Taxa de Comprovação de Titularidade À vista   
               

87,83  0,00% 
                 
87,83  

FLH Assessor Legal À vista   
        

115.000,00  14,53% 
         
134.550,13   

Oliveira Trust Instituição Custodiante À vista   
          

15.600,00  12,15% 
          
17.757,54  

Oliveira Trust Registro À vista   
            

8.500,00  12,15% 
            
9.675,58  

Oliveira Trust Escrituração + Liquidação dos CRA À vista   
          

15.600,00  12,15% 
          
17.757,54  

Pentagono Agente Fiduciário À vista   
          

15.000,00  12,15% 
          
17.074,56  

Canal 
Investimentos Taxa de emissão À vista   

          
59.000,00  16,33% 

          
70.515,12  

Canal 
Investimentos Distribuição À vista   

          
26.250,00  16,33% 

          
31.373,25  

Canal 
Securitizadora Distribuição À vista   

            
8.750,00  14,25% 

          
10.204,08  

Canal 
Securitizadora Taxa de Gestão À vista   

            
6.000,00  14,25% 

            
6.997,08  

DocuSign Envelope ID: 7CE8F822-4E02-4ABF-8F6A-27F536705B43



 

51 
664/1 - 387746v1  

CVM Taxa de Fiscalização CVM À vista 0,030000% 
          

24.000,00  0,00% 
          
24.000,00  

Estruturação EQI/FUNCHAL À vista   
     

3.756.817,76  16,53% 
     
4.500.800,00  

Originação Chrimata À vista   
     

1.008.000,00  16,33% 
     
1.204.732,88  

Originação Cofan À vista   
        

432.000,00  11,50% 
        
488.135,59  

TOTAL   
4.111.044,79  

    
6.580.100,40  

        5,14%     

PERIÓDICO 

              

Prestadores Serviços Periodicidade 
% 

Captação Valor Impostos  Valor Total  

B3 | CETIP Custódia de Valores mobiliários Mensal 0,000300% 
               

240,00  0,00% 
               
240,00  

B3 | CETIP Custódia de Ativos Mensal 0,002000% 
            

1.600,00  0,00% 
            
1.600,00  

B3 | CETIP Taxa de utilização B3 | Cetip  Mensal   
               

396,00  0,00% 
               
396,00  

Pentagono Agente Fiduciário Anual   
          

15.000,00  12,15% 
          
17.074,56  

Oliveira Trust Agente Liquidante + Escriturador Anual   
          

15.600,00  12,15% 
          
17.757,54  

Oliveira Trust Instituição Custodiante Anual   
          

15.600,00  12,15% 
          
17.757,54  

Canal 
Securitizadora Taxa de Gestão Mensal   

            
6.000,00  14,25% 

            
6.997,08  

Finpec Monitoramento  Mensal   
          

23.000,00  0,00% 
          

23.000,00  

Guararapes Contabilidade Mensal   
               

300,00  0,00% 
               
300,00  

UHY Bendorautes Auditoria 
Anual   

            
4.000,00  13,65% 

            
4.632,31  

MÉDIA MENSAL 
        

81.736,00    89.755,04 
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ANEXO II À 

 CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA 01/2023, EMITIDA EM 31 DE JANEIRO 

DE 2023 
 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DA AMORTIZAÇÃO DO VALOR NOMINAL E DA REMUNERAÇÃO 
 

Parcela/Meses Data de 
Pagamento % Amort. 

1 16/02/2023 0,0000% 
2 16/03/2023 0,0000% 
3 18/04/2023 0,0000% 

4 18/05/2023 0,0000% 
5 16/06/2023 0,0000% 
6 18/07/2023 0,0000% 
7 17/08/2023 0,0000% 
8 18/09/2023 0,0000% 
9 18/10/2023 0,0000% 
10 16/11/2023 0,0000% 
11 18/12/2023 0,0000% 
12 18/01/2024 0,0000% 
13 16/02/2024 0,0000% 
14 18/03/2024 0,0000% 

15 18/04/2024 0,0000% 
16 16/05/2024 0,0000% 
17 18/06/2024 0,0000% 
18 18/07/2024 0,0000% 
19 16/08/2024 0,0000% 
20 18/09/2024 0,0000% 
21 17/10/2024 0,0000% 
22 18/11/2024 0,0000% 
23 18/12/2024 0,0000% 
24 16/01/2025 0,0000% 
25 18/02/2025 11,1095% 

26 18/03/2025 0,0000% 
27 16/04/2025 0,0000% 
28 16/05/2025 0,0000% 
29 17/06/2025 0,0000% 
30 17/07/2025 0,0000% 
31 18/08/2025 12,4985% 
32 18/09/2025 0,0000% 
33 16/10/2025 0,0000% 
34 18/11/2025 0,0000% 
35 18/12/2025 0,0000% 
36 16/01/2026 0,0000% 
37 18/02/2026 14,2842% 

38 18/03/2026 0,0000% 
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39 16/04/2026 0,0000% 
40 18/05/2026 0,0000% 
41 18/06/2026 0,0000% 
42 16/07/2026 0,0000% 
43 18/08/2026 16,6652% 
44 17/09/2026 0,0000% 
45 16/10/2026 0,0000% 
46 18/11/2026 0,0000% 
47 17/12/2026 0,0000% 
48 18/01/2027 0,0000% 
49 18/02/2027 19,9986% 

50 18/03/2027 0,0000% 
51 16/04/2027 0,0000% 
52 18/05/2027 0,0000% 
53 17/06/2027 0,0000% 
54 16/07/2027 0,0000% 
55 18/08/2027 24,9987% 
56 16/09/2027 0,0000% 
57 18/10/2027 0,0000% 
58 18/11/2027 0,0000% 
59 16/12/2027 0,0000% 
60 18/01/2028 0,0000% 
61 17/02/2028 33,3322% 

62 16/03/2028 0,0000% 
63 18/04/2028 0,0000% 
64 18/05/2028 0,0000% 
65 16/06/2028 0,0000% 
66 18/07/2028 0,0000% 
67 17/08/2028 49,9991% 
68 18/09/2028 0,0000% 
69 18/10/2028 0,0000% 
70 16/11/2028 0,0000% 
71 18/12/2028 0,0000% 
72 18/01/2029 100,0000% 
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ANEXO III À 
CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA Nº 01/2023, EMITIDA EM 31 DE 

JANEIRO DE 2023 
 

MODELO DE NOTA DE CESSÃO 
 

NOTA DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
 

I. FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, brasileiro, casado, produtor rural, residente e domiciliado 
na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na Rua Miguel Sutil, 8000, Sala 1.803, Jardim 
Mariana, CEP 78040-400, portador da cédula de identidade RG n° 1018 CRMV MT e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 520.174.439-72 (<Cedente=); e 

 
II. CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede social na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, conjuntos 1009 e 1010, 
CEP 04.538-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.811.375/0001-19, neste ato representada 
nos termos de seu estatuto social (<Cessionária= e, quando em conjunto com o Cedente, 
as <Partes=, e, individualmente e indistintamente, <Parte=). 

 
1. Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Nota de Cessão Fiduciária (<Nota 
de Cessão=) que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Cédula 
de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 01/2023, emitida, em 31 de janeiro de 2023, pelo 
Cedente em favor da Cessionária. 
 
2. Por meio da presente Nota de Cessão, o Cedente cede e transfere fiduciariamente à 
Cessionária, nos termos do artigo 66-B, §§3º, 4º e 5º da Lei 4.728/65, do artigo 41 da Lei nº 
11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, do Código Civil, bem como dos artigos 18 
a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada, os direitos creditórios 
oriundos de relações jurídicas existentes entre o Cedente e determinados clientes seus 
(<Clientes=), formalizadas por meio de por meio de determinados contratos de compra e venda 
de bovinos e/ou compromissos de compra e venda de bovinos e eventuais respectivas notas de 
negociação nos termos neles descritos (<Documentos Comprobatórios= e <Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente=, respectivamente), sendo que tais Direitos Creditórios 
Cedidos Fiduciariamente encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, 
arrestos, sequestro, penhores, penhoras ou restrições de qualquer natureza, e de quaisquer outras 
circunstâncias que possam obstar a cessão fiduciária de tais Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente, ou afetar a sua validade, eficácia e exequibilidade, ou obstar, impedir ou dificultar 
o pleno exercício, pela Cessionária, de todos os direitos, ações, privilégios e/ou garantias 
relacionados aos direitos creditórios ou, futuramente, o recebimento dos valores relativos aos 
direitos creditórios pela Cessionária. 
 

Instrumento Número 

Data 
de 

Celebr
ação 

Data 
de 

Encerr
ament

o 

Credor Devedor Objeto Valor 
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[●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] 

 
3. Os direitos creditórios evidenciados pelos Documentos Comprobatórios listados na tabela 
constante do item 2 acima passam a integrar a definição de Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente para todos os fins e efeitos da CPR-F. 
 
4. Para todos os fins e efeitos legais, as obrigações garantidas por essa Nota de Cessão são 
as Obrigações Garantidas definidas na CPR-F, cujas cláusulas, termos e condições as Partes 
declaram expressamente conhecer e concordar. 
 
5. O Cedente compromete-se a efetuar, às suas expensas, o protocolo da presente Nota de 
Cessão para registro perante os cartórios de títulos e documentos das Comarcas de Cuiabá/MT, 
Nortelândia/MT e São Paulo/SP, devendo apresentar, (i) no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar 
da respectiva data de assinatura, os pertinentes protocolos que evidenciem a submissão a registro 
nos respectivos cartórios; e (ii) no prazo de 10 (dez) Dias Úteis a contar da respectiva data de 
registro e/ou averbação, o comprovante da obtenção do(s) respectivo(s) registro(s). Quaisquer 
custos, despesas, emolumentos e taxas relacionados ao registro desta Nota de Cessão e de 
qualquer contrato complementar deverão ser arcados unicamente pelo Cedente. 
 
6. O Cedente compromete-se, ainda, a realizar todas as notificações e anotações que se 
fizerem necessárias em virtude da presente Nota de Cessão. 
 
7. Sem prejuízo do quanto acima disposto, o Cedente declara, neste ato, à Cessionária que 
(i) a cessão fiduciária dos Direitos Creditórios objeto da presente Nota de Cessão é válida e eficaz, 
não sendo configurada fraude à execução ou fraude contra credores; (ii) os Direitos Creditórios 
objeto da presente Nota de Cessão não possuem quaisquer ônus ou gravames constituídos 
previamente, inclusive penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou 
administrativa, tampouco foram alocados para o pagamento de qualquer outra dívida ou emissão 
do Cedente, de modo a se tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes; e (iii) os 
Direitos Creditórios objeto da presente Nota de Cessão não são objeto de contestação pelos 
respectivos devedores. 
 
8. As Partes ratificam todos os demais termos, condições e anexos da CPR-F, os quais aplicam-
se à presente Nota de Cessão como se aqui estivessem transcritos. Em especial, o Cedente por 
este ato reitera à Cessionária todas as declarações constantes da CPR-F, as quais permanecem 
verdadeiras, corretas e completas na presente data, aplicando-se, no que couber, aos Direitos 
Creditórios listados no item 2 acima. 
 
9. Esta Nota de Cessão será regida e interpretada de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil. 

 
10. Esta Nota de Cessão poderá ser assinada digitalmente por meio de certificados digitais que 
atendam aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, a fim de 
garantir sua autenticidade, integridade e validade jurídica, nos termos da Medida Provisória nº 
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2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme alterada. Tendo em vista as questões relativas à 
formalização eletrônica desta Nota de Cessão, as Partes reconhecem e concordam que, para todos 
os fins de direito, independentemente da data de conclusão das assinaturas digitais, considerar-
se-á celebrado o presente instrumento na data abaixo descrita. 
 
11. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, no Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas ou fundadas nesta Nota de Cessão, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam esta Nota de Cessão em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 

São Paulo, [•] de [•] de [•]. 
 

Cedente:  
 
 

FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 
 
 
Cessionária: 
 
 
 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
 
 
 
Testemunhas:  
  
1.  
Nome:  
CPF/MF:  

2.  
Nome:  
CPF/MF: 
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ANEXO IV À 
 CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA Nº 01/2023, EMITIDA EM 31 DE 

JANEIRO DE 2023 
 

LISTA DE CLIENTES  
 

CONTRAPARTE CNPJ 
MINERVA S/A 67.620.377/0001-14 

 
A lista aqui abrangerá suas filiais, matrizes, afiliadas e empresas sob controle comum. 
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ANEXO V À 
 CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA Nº 01/2023, EMITIDA EM 31 DE 

JANEIRO DE 2023 
 

MODELO DE NOTIFICAÇÃO DE CESSÃO 
 

[•], [•] de [•] de 2023. 
 
 
Para:  
[•] 
[•] 
[•] 
 
Ref.: Notificação de cessão 
 
 
Prezados Senhores,  
 
Vimos, por meio da presente notificação, comunicar a constituição de cessão fiduciária, em favor 
da CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede social na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, conjuntos 1009 e 1010, CEP 04.538-
001, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 
41.811.375/0001-19 (<Credora=), de acordo com a Cédula de Produto Rural com Liquidação 
Financeira nº 01/2023, emitida em 31 de janeiro de 2023, de todos os direitos, títulos e interesses 
relacionados a todos os direitos e pagamentos a nós devidos por V.Sas. em função da celebração 
do Contrato [•], datado de [•] de [•] de [•] (<Contrato Mercantil=).  
 
Desta forma, instruímos V.Sas., de maneira irrevogável e irretratável, que todo e qualquer 
pagamento a que fazemos jus em função do Contrato Mercantil seja feito, quando devido, em 
fundos imediatamente transferíveis e sem quaisquer deduções por compensações, na conta 
corrente bancária a seguir indicada: 
 
Banco: Arbi - 213 
Agência: 0001-9 
Conta corrente: 373074-0 
Beneficiário: Francisco Ferreira Camacho 
CPF/MF nº: 520.174.439-72 
 
Qualquer alteração nos termos e instruções desta notificação somente poderá ser feita com prévia 
e expressa anuência da Credora, ficando V.Sas., a partir desta data, autorizados a tão somente 
cumprir com instruções da Credora com relação ao pagamento do preço decorrente do Contrato 
Mercantil. 
 
Todas as comunicações a serem enviadas à Credora deverão ser encaminhadas para o seguinte 
endereço: 
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CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, cjts. 1009/1010 
CEP 04.538-001, São Paulo/SP 
At.: Nathalia Machado e Amanda Martins 
Telefone: 11-3045-8808 
E-mail: operacional@canalsecuritizadora.com.br 
 
Informamos que a Credora poderá divulgar informações pessoais, operacionais, comerciais, 
financeiras, societárias e fiscais a vosso respeito (<Dados Pessoais=), apenas e tão somente no 
limite em que forem necessários para promover eventual emissão de valor mobiliário no mercado 
de capitais brasileiro (<Emissão=) e para assegurar a cobrança dos créditos representados nos 
Documentos Comprobatórios. Neste sentido, mediante vosso de acordo à presente notificação, fica 
autorizado, deste já, de forma expressa, irrevogável e irretratável, a autorização para a divulgação 
de vossos Dados Pessoais, em virtude da Emissão, para terceiros, inclusive no mercado de valores 
mobiliários, de forma que tal divulgação não violará o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, conforme alterada, e/ou qualquer outra regulação ou disposição contratual.  
 
Para o devido efeito, pedimos a gentileza de apor vosso <de acordo= ao presente instrumento, 
reconhecendo ter recebido a presente notificação e que a ela nada opõem. 
 
 

Atenciosamente, 
 

__________________________________ 
FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 

 
 
De acordo: 
 
 
 
[•] 
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ANEXO VI À 
CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA Nº 01/2023, EMITIDA EM 31 DE 

JANEIRO DE 2023 
 

DESCRIÇÃO DOS BENS ALIENADOS FIDUCIARIAMENTE 
 

Em garantia do cumprimento integral das Obrigações Garantidas, o Emitente, neste ato, aliena 
fiduciariamente em favor do Credor os animais de sua propriedade que se encontrem ou, de 
tempos em tempos, se encontrarão localizados no Local de Confinamento, nas quantidades e 
especificações indicadas nos Relatórios de Monitoramento vigentes e/ou quaisquer documentos 
emitidos pela TRACEPEC exigidos pelo Credor e/ou Agente Fiduciário em relação aos Bens 
Alienados Fiduciariamente, os quais, nesta data, com base no relatório emitido pela TRACEPEC em 
31 de janeiro de 2023, são equivalentes a: 

 

Local de 
Confinamento 

Descrição 
dos bens 

sujeitos ao 
vínculo aqui 

previsto 

Padrão/Qualidade 
Quantidade 

de bens 
Peso Total 

Imóveis 
devidamente 

matriculados no 
Livro 02 - 

Registro Geral 
– do Cartório 

de Registro de 
Imóveis da 
Cidade de 

Nortelândia, 
Estado de Mato 
Grosso, sob os 

nºs 2804, 
2805, 2806 e 

2807 

Gado Bovino 

gado bovino gordo 
(macho e fêmea), 

com peso médio de 
entrada de 350,43 

(trezentos e 
cinquenta inteiros e 

quarenta e três 
centésimos) kg 
(quilogramas) e 
peso médio atual 

projetado de 452,28 
(quatrocentos e 
cinquenta e dois 
inteiros e vinte e 

oito centésimos) kg 
(quilogramas) e em 

boa situação 
sanitária. 

3.536 (três 
mil 

quinhentos e 
trinta e seis) 

cabeças 

53.308,74 
(cinquenta 
e três mil e 
trezentos e 
oito inteiros 
e setenta e 

quatro 
centésimos) 

arrobas 
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ANEXO VII À 
CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA Nº 01/2023, EMITIDA EM 31 DE 

JANEIRO DE 2023 
 

DESCRIÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS CEDIDOS FIDUCIARIAMENTE 
 

O Emitente cede e transfere fiduciariamente ao Credor, nos termos do artigo 66-B, §§3º, 4º e 5º 
da Lei 4.728/65, do artigo 41 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada, 
do Código Civil, bem como dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
conforme alterada, os direitos creditórios oriundos de relações jurídicas existentes entre o Devedor 
e determinados clientes seus, formalizadas por meio de por meio de determinados contratos de 
compra e venda de bovinos e/ou compromissos de compra e venda de bovinos e eventuais 
respectivas notas de negociação nos termos neles descritos, conforme a tabela a seguir (<Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente): 
 

Instrumento Número 
Data de 

Celebração 
Credor Devedor Objeto Valor 

Nota de 

Negociação nº 

002/2022 

vinculada ao 

Compromisso 

de Compra e 

Venda de 

Bovinos nº 

03161205/2022 

002/2022 
28 de 

outubro de 

2022 

Francisco 

Ferreira 

Camacho 
Minerva S.A 

Compra e 

venda de 

bovinos 

R$104.860.600,00 

por ano. 
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ANEXO H 

 

Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel 

 

(inserido na próxima página) 

 

 

  



 

1 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  
DE BEM IMÓVEL EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS  

 
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes (<Parte= e, em 
conjunto, as <Partes=): 
 
(a) FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, brasileiro, casado, produtor rural, residente e 

domiciliado na Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na Avenida Miguel Sutil, 
8000, Sala 1.803, Jardim Mariana, CEP 78.040-400, portador da cédula de 
identidade RG n° 1018 CRMV MT e inscrito no inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda (<CPF/MF=) sob o nº 520.174.439-72; 
(<Devedor=); 
 

(b) ADEL AYOUB MALOUF CAMACHO, brasileira, casada, empresária, residente e 
domiciliada na Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na Avenida Miguel Sutil, 
8000, Sala 1.803, Jardim Mariana, CEP 78.040-400, portadora da cédula de 
identidade RG n° 07638280 SSP/MT e inscrita no CPF/MF sob o nº 537.759.881-49 
(<Adel= e, em conjunto com o Devedor, <Fiduciantes=); e  
 

(c) CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de 
companhia securitizadora S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários (<CVM=), 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Atílio 
Innocenti, nº 474, conjuntos 1.009 e 1.010, Vila Nova Conceição, CEP 04538-001, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(<CNPJ/MF=) sob o nº 41.811.375/0001-19, devidamente representada por seus 
representantes legais (<Fiduciária=). 

 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(i) em 31 de janeiro de 2023 o Devedor emitiu, em favor da Fiduciária, a Cédula de 

Produto Rural com Liquidação Financeira nº 01/2023, com valor nominal de 
R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais) (<CPR-F=), nos termos Lei nº 8.929, 
de 22 de agosto de 1994, conforme alterada, cujas principais características 
encontram-se reproduzidas no Anexo A ao presente instrumento para os efeitos do 
artigo 1.362, incisos I a III da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (<Código Civil=); 

 
(ii) a CPR-F é lastro para emissão dos certificados de recebíveis do agronegócio da 

série única da 32ª (trigésima segunda) emissão da Fiduciária, regulados por meio 
do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da Série Única 
da 32ª (Trigésima Segunda) da Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Canal Companhia de Securitização Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio devidos por Francisco Ferreira Camacho (<CRA” e 
<Termo de Securitização=, respectivamente), firmado em 31 de janeiro de 2023 
entre a Fiduciária e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 
303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
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17.343.682/0001-38 (<Agente Fiduciário=), nos termos da Lei nº 14.430, de 3 de 
agosto de 2022 (<Lei nº 14.430/22=), da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 
2004, conforme alterada, e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(<CVM=) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (<Resolução CVM 
60=);  
 

(iii) os CRA serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o regime de melhores 
esforços, nos termos da Resolução CVM 60 e da Resolução da CVM nº 160, de 13 
julho de 2022, conforme alterada (<Oferta=); 
 

(iv) em garantia do integral, fiel e pontual pagamento das Obrigações Garantidas 
(conforme abaixo definido), observada a Condição Suspensiva, os Fiduciantes 
concordaram em constituir, sem prejuízo de outras garantias constituídas ou a 
serem constituídas para assegurar o cumprimento das obrigações previstas na CPR-
F, alienação fiduciária em garantia, em benefício da Fiduciária, sobre os bem imóvel 
descrito e caracterizado no Anexo B a este instrumento (<Imóvel=), nos termos do 
artigo 24, inciso IV, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada 
(<Lei nº 9.514/97=); 

 
(v) as Partes têm ciência de que a presente operação possui o caráter de operação 

estruturada= razão pela qual este instrumento deve sempre ser interpretado em 
conjunto com os demais Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização); e 

 
(vi) as Partes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avaliação e discussão 

de todas as cláusulas deste instrumento, cuja celebração, execução e extinção são 
pautadas pelos princípios da igualdade, probidade, lealdade de boa-fé. 

 
Têm entre si justo e acordado o presente Instrumento Particular de Contrato de Alienação 
Fiduciária de Bem imóvel em Garantia e Outras Avenças (<Contrato=), de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições:  
 
1. TERMOS DEFINIDOS 
 
1.1. Os termos grafados com iniciais em maiúscula empregados neste Contrato terão os 
significados a eles respectivamente atribuídos na CPR-F, exceto se de outra forma aqui 
definidos. 
 
2. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA 
   
2.1. Em garantia do pontual pagamento (i) das obrigações principais, acessórias e 
moratórias, presentes ou futuras, inclusive decorrentes de valores devidos de principal, juros, 
remuneração, encargos, encargos moratórios, comissões, despesas, taxas, multas e 
indenizações devidos pelo Devedor em função da emissão da CPR-F; (ii) de todos os custos 
e despesas decorrentes da CPR-F, incluindo, sem se limitar, às despesas com honorários de 
prestadores de serviços, excussão das garantias, à incidência de tributos, além das despesas 
de cobrança e de intimação, conforme aplicável; (iii) qualquer custo ou despesa incorrido 
pela Fiduciária, às expensas do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
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Securitização), ou pelo Agente Fiduciário, em decorrência de processos, procedimentos e/ou 
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos; e (iv) 
qualquer custo ou despesa incorrido para emissão e manutenção dos direitos e interesses 
da Fiduciária em decorrência da emissão da CPR-F (<Obrigações Garantidas=), os 
Fiduciantes constituem nesta data, em favor da Fiduciária, mediante o implemento da 
Condição Suspensiva (conforme abaixo definido), alienação fiduciária em garantia sobre o 
Imóvel, transferindo à Fiduciária a propriedade resolúvel e a posse indireta do Imóvel, nos 
termos dos artigos 22 e seguintes da Lei nº 9.514/97 e dos demais dispositivos legais 
aplicáveis à espécie. 
 
2.1.1.  As Partes declaram, para os fins do disposto no artigo 24 da Lei 9.514/97, que as 

características das Obrigações Garantidas, conforme estabelecidas neste Contrato, 
são aquelas constantes do Anexo A. Sem prejuízo do disposto nesta Cláusula e no 
Anexo A, a descrição ora oferecida visa meramente a atender critérios legais e não 
restringe de qualquer forma os direitos da Fiduciária ou modifica, sob qualquer 
aspecto, as características das Obrigações Garantidas. 

 
2.2. As Partes determinam, de comum acordo, que o valor de liquidação forçada do 
Imóvel objeto da presente garantia, para efeito de venda em leilão público, atualmente, é 
de R$262.318.693,62 (duzentos e sessenta e dois milhões, trezentos e dezoito mil, 
seiscentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos), conforme laudo de avaliação 
elaborado em 30 de setembro de 2022 pela IHS MARKIT AGRIBUSINESS BRAZIL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.341.418/0001-01.  
 
2.2.1. O valor mencionado na Cláusula 2.2 acima será levado em consideração pelo Agente 

Fiduciário para fins de emissão do relatório anual, especialmente no tocante à 
suficiência de garantia, em consonância ao disposto na Resolução CVM nº 17, de 9 
de fevereiro de 2021, conforme alterada. 

 
2.2.2. Em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE Nº 01/21, o Agente Fiduciário poderá, 

sempre às expensas do Devedor, contratar qualquer das Empresas de Avaliação para 
avaliar ou reavaliar, ou ainda revisar o laudo apresentado do(s) bem(s) dado(s) em 
garantia em bases anuais ou, a qualquer momento, em qualquer das hipóteses em 
que o Agente Fiduciário entenda relevante fazer a renovação do laudo. 
 

2.2.3. Para fins deste Contrato, <Empresa de Avaliação= significa uma empresa de 
avaliação indicada pela Fiduciária, a seu exclusivo critério, dentre as seguintes: (a) 
Cushman Wakefield Consultoria Imobiliária Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.730.611/0001-10; (b) Colliers International do Brasil Consultoria Ltda., inscrita 
no CNPJ sob o nº 02.636.857/0001-28; (c) Engebanc Engenharia e Serviços Ltda., 
inscrita no CNPJ sob nº 69.026.144/0001-13; (d) DLR Engenheiros Associados SS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.100.002/0001-52; (e) VISTORIAS E INSPEÇÕES 
PREDIAIS ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.782.006/0001-19; (f) 
IHS MARKIT AGRIBUSINESS BRAZIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
07.341.418/0001-01; (g) CONTROL UNION WARRANTS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº 04.237.030/0001-77  ou (b) qualquer empresa do grupo das empresas 
mencionados nos itens (a) a (g) acima.  
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2.3. O Imóvel abrange, para todos os fins do artigo 79 do Código Civil, todo e qualquer 
acessório relativo a tal Imóvel, incluindo, inter alia, acessões, empreendimentos, 
melhoramentos e construções. 
 
2.3.1. Qualquer acessão ou benfeitoria que os Fiduciantes pretendam efetuar a partir da 

constituição da presente alienação fiduciária em garantia, às suas exclusivas 
expensas, integrará o Imóvel e seu valor para fins de realização de leilão extrajudicial. 
Não haverá direito de retenção por benfeitorias, ainda que autorizadas pela 
Fiduciária. As acessões, benfeitorias, construções e instalações de máquinas e 
equipamentos, conforme aplicável, deverão ser averbadas pelos Fiduciantes nos 
competentes cartórios de registro de imóveis, bem como deverão ser obtidas todas 
as autorizações necessárias perante os órgãos competentes para instalação, 
construção e operacionalização de referidos acessórios.  

 
2.4. O Imóvel garante apenas uma parcela dos montantes devidos nos termos das 
Obrigações Garantidas. Assim, as Partes estabelecem os seguintes valores garantidos pelo 
Imóvel, os quais serão utilizados como base para sua eventual venda em leilão (<Valor 
Garantido=): 
 

MATRÍCULA CRI 
VALOR DE 

MERCADO 

VALOR DE 

LIQUIDAÇÃO 

FORÇADA 
VALOR GARANTIDO 

547 
São 

Desidério
-BA 

R$150.489.928,80 R$105.565.891,47 R$105.565.891,47 

Total: 
R$105.565.891,47 

 
2.5. Considerando que, quando da eventual excussão da presente garantia o Imóvel 
poderá ter sofrido alterações, nos limites autorizados neste Contrato, bem como eventuais 
bens móveis poderão ter sido incorporados ao Imóvel, anteriormente à realização do primeiro 
leilão a Fiduciária poderá, nos termos do inciso VI do artigo 24 da Lei 9514/97, contratar 
qualquer uma das Empresas de Avaliação.  
 
2.5.1. Caso o(s) novo(s) laudo(s) de avaliação identifique(m) uma valorização do Imóvel, 

seja por valorização do bem alienado nesta data, seja pela realização de benfeitorias 
e/ou acessões, as quais se tornarão parte integrante desta garantia, ou pela 
desvalorização do Imóvel, os valores indicados neste(s) novo(s) laudo(s) de avaliação 
serão considerados como o Valor Garantido, sem a necessidade de sua concordância 
ou aditivo ao presente Contrato, observado o disposto na Cláusula 6.2 abaixo. 

 
3. DECLARAÇÕES DOS FIDUCIANTES 
 
3.1. Os Fiduciantes declaram e garantem à Fiduciária que, conforme aplicável: 
 
(i) estão aptos a cumprir as Obrigações Garantidas e todas as demais previstas neste 

Contrato, comprometendo-se a agir com boa-fé, probidade e lealdade; 
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(ii) possuem capacidade e estão devidamente autorizados, obtiveram e possuem todas 
as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive as ambientais, 
trabalhistas e de credores, necessários à constituição da presente garantia, tendo 
sido satisfeitos todos os requisitos legais necessários para tanto; 

 
(iii) não se encontram em estado de necessidade ou sob coação para celebrar o presente 

Contrato, quaisquer outros contratos e/ou documentos a ela relacionados, tampouco 
têm urgência em celebrá-los; 

 
(iv) as discussões sobre o objeto deste Contrato foram feitas, conduzidas e 

implementadas por suas livres iniciativas; 
 
(v) são sujeitos de direito sofisticado e têm experiência em contratos semelhantes a este 

e/ou outros relacionados; 
 
(vi) foram informados e avisados de todas as condições e circunstâncias envolvidas na 

negociação objeto deste Contrato e que poderiam influenciar a capacidade de 
expressar as suas vontades; 

 
(vii) as prestações, obrigações e riscos aqui assumidos estão dentro de suas condições 

econômico-financeiras; 
 
(viii) tiveram conhecimento prévio do conteúdo deste Contrato e a oportunidade de 

consultar um advogado, bem como entenderam perfeitamente todas as obrigações 
e riscos nele contidos; 

 
(ix) detêm, de maneira exclusiva e legítima, a posse e a propriedade do Imóvel; 

 
(x) o Imóvel encontra-se totalmente livre e desimpedido de quaisquer alienações, ônus, 

dívidas, dúvidas ou gravames, inexistindo ações reais e pessoais reipersecutórias de 
natureza civil, comercial ou trabalhista promovidas contra si ou seus representantes, 
em qualquer juízo deste país ou do exterior, no presente, ou decorrente de qualquer 
fato ocorrido nos últimos 20 (vinte) anos, que afetem ou possam vir a afetar o 
Imóvel, as suas acessões e/ou as suas benfeitorias, ou outros ônus reais ou pessoais 
sobre eles incidentes;  

 
(xi) o Imóvel encontra-se quite com todos os foros, laudêmios, impostos, inclusive 

territorial rural, taxas, contribuições fiscais de qualquer natureza, na medida do 
quanto seja aplicável; 

 
(xii) o Imóvel não possui quaisquer restrições ao uso, inclusive eventuais restrições 

relacionadas à zoneamento ou preservação do patrimônio arqueológico e histórico; 
 
(xiii) não existe no Imóvel qualquer contaminação ambiental ou materiais perigosos, assim 

entendidos os materiais explosivos ou radioativos, dejetos perigosos, substâncias 
tóxicas e perigosas, materiais afins, asbestos, amianto, materiais contendo asbestos 
ou qualquer outra substância ou material considerado perigoso pelas leis brasileiras; 
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(xiv) não existe qualquer notificação, auto de infração, penalidade, pendência ou exigência 
imposta por órgãos públicos municipais, estaduais ou federais que possam afetar o 
Imóvel; 

 
(xv) não há processos de desapropriação, tombamento, servidão ou demarcação de terras 

envolvendo o Imóvel ou que possam afetar o Imóvel; 
 
(xvi) não há áreas quilombolas ou sítios arqueológicos no Imóvel; 

 
(xvii) as atividades desenvolvidas pelos Fiduciantes no Imóvel contaram e contam com 

todas as aprovações, licenças e alvarás legalmente exigidos e foram executadas em 
observância às normas aplicáveis e aos projetos aprovados pelas autoridades 
competentes; 

 
(xviii) a constituição da presente garantia e de outras garantias concedidas no âmbito da 

emissão da CPR-F não importa excesso de garantia, concordando que a livre 
disposição do seu patrimônio é prerrogativa inerente ao seu direito de propriedade; 

 
(xix) nem a celebração deste Contrato, tampouco a consumação dos termos aqui 

pactuados, viola (a) quaisquer leis, regulamentos ou decisões de qualquer autoridade 
governamental relativamente aos Fiduciantes ou às pessoas a eles relacionadas; ou 
(b) quaisquer contratos, acordos, autorizações governamentais, instrumentos, 
ajustes ou compromissos aos quais os Fiduciantes e/ou pessoas a eles ligadas 
estejam vinculadas; 

 
(xx) não existem quaisquer fatos ou arbitragens, procedimentos administrativos ou 

judiciais, de qualquer natureza que possam, de qualquer maneira, direta ou 
indiretamente, afetar adversamente ou invalidar a alienação fiduciária constituída por 
este Contrato; 

 
(xxi) não existe qualquer passivo ou contingência que comprometa a solvabilidade dos 

Fiduciantes em relação às Obrigações Garantidas; 
 
(xxii) este Contrato e as obrigações dele decorrentes não implicam: (a) o inadimplemento 

pelos Fiduciantes de qualquer obrigação assumida em qualquer contrato de que 
sejam partes; (b) o descumprimento de qualquer lei, decreto ou regulamento; ou 
(c) o descumprimento de qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, 
arbitral ou judicial de que os Fiduciantes tenham conhecimento; 
 

(xxiii) estão cientes e concordam que a Fiduciária poderá divulgar informações pessoais, 
operacionais, comerciais, financeiras, societárias e fiscais (<Dados Pessoais=), 
inclusive por meio de documentos relacionados à Oferta, apenas e tão somente no 
limite em que forem necessários para promover a Oferta e para assegurar a cobrança 
dos créditos representados na CPR-F e nos Documentos Comprobatórios (conforme 
definido na CPR-F). Neste sentido, autoriza, deste já, de forma expressa, irrevogável 
e irretratável, a divulgação dos seus Dados Pessoais, em virtude dos CRA, para 
terceiros, inclusive no mercado de valores mobiliários, de forma que tal divulgação 
não violará o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e/ou qualquer 

DocuSign Envelope ID: 13127A22-4FD5-495D-8C67-587151C9F6B8



 

7 

 

 - 691/2 - 412036v2  

outra regulação ou disposição contratual; e 
 
(xxiv) o Imóvel está cadastrado no Cadastro Ambiental Rural e foi objeto de certificação 

do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA quanto ao 
cumprimento da obrigação de georreferenciamento, nos termos da Lei n.º 10.267 
de 28 de agosto de 2001, conforme alterada e do Decreto nº 4.449, de 30 de outubro 
de 2002, conforme alterado pelo Decreto nº 5.570, de 31 de outubro de 2005, e 
demais legislação e regulamentação aplicáveis. 

 
3.1.1. Os Fiduciantes obrigam-se a, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, 

manter válidas e eficazes, conforme aplicável, as declarações e garantias prestadas 
nesta cláusula, informando prontamente a Fiduciária, mas em prazo não superior a 
05 (cinco) Dias Úteis contados da ocorrência do evento, sobre qualquer alteração em 
relação às declarações e garantias acima prestadas. 

 
4. DOMÍNIO, POSSE, UTILIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL 
 
4.1. Nos termos do presente Contrato, é transferido à Fiduciária o domínio resolúvel e a 
posse indireta do Imóvel, tornando-se os Fiduciantes possuidores diretos do Imóvel, com 
todas as responsabilidades e encargos legais daí advindos. 
 
4.2. Observada a Condição Suspensiva, os Fiduciantes poderão exercer, em relação ao 
Imóvel, todos os direitos e prerrogativas conferidos por lei ao possuidor direto, podendo 
livremente utilizá-los, por sua conta e risco e sob as condições estipuladas neste Contrato, 
desde que o Devedor e os Avalistas (conforme definido na CPR-F) estejam adimplentes 
relativamente às Obrigações Garantidas e/ou às obrigações previstas neste Contrato ou na 
CPR-F, conforme o caso. 
 
4.3. Os Fiduciantes responsabilizam-se pela manutenção e conservação do Imóvel, que 
deverão ser mantidos no mesmo estado em que se encontram na data da constituição desta 
garantia, excetuado o desgaste natural pelo uso, incluindo, ainda, a obrigação de pagar 
pontualmente todos os tributos, impostos, taxas e quaisquer outras contribuições ou 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o Imóvel ou que sejam inerentes à garantia 
fiduciária ora constituída. 
 
4.4. Os Fiduciantes obrigam-se a observar toda e qualquer legislação ambiental e/ou 
urbanística aplicável ao Imóvel e/ou à sua utilização, devendo especificamente não remover 
ou alterar qualquer árvore ou vegetação relevante sob o aspecto ambiental que se encontre 
no Imóvel sem a aprovação das autoridades competentes, declarando-se inteiramente 
responsáveis por qualquer penalidade imposta a esse respeito. Os Fiduciantes assumem a 
responsabilidade por todo e qualquer passivo ambiental que decorrer do Imóvel. 
 
4.5. É de inteira responsabilidade dos Fiduciantes todos os tributos que recaiam ou 
venham a recair sobre o Imóvel a qualquer tempo, além das despesas de água, gás, luz e 
despesas condominiais de qualquer natureza, se for o caso, até que, em caso de 
inadimplemento das Obrigações Garantidas e das obrigações constantes deste Contrato, o 
Imóvel seja alienado em leilão ou a Fiduciária seja imitida na posse do Imóvel.  
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5. DISPOSIÇÃO DO IMÓVEL 
 
5.1. Enquanto todas as Obrigações Garantidas não forem integralmente satisfeitas, os 
Fiduciantes não poderão, sob qualquer hipótese, vender o Imóvel, ou de qualquer outra 
forma os alienar, prometê-los ou cedê-los em favor de quaisquer terceiros interessados na 
aquisição do Imóvel, tampouco poderão constituir sobre os bens produzidos no Imóvel 
quaisquer ônus, incluindo, mas sem limitar, penhor de safra, cessão de direitos de uso, etc, 
sem a prévia e expressa autorização da Fiduciária, após aprovação em assembleia especial 
de investidores.  
 
5.1.1. Os Fiduciantes somente poderão constituir penhor de safra sobre bens produzidos 

no Imóvel sem a prévia e expressa autorização da Fiduciária e sem a necessidade de 
Assembleia Especial de Investidores se (i) os Fiduciantes estiverem adimplentes com 
todas as Obrigações Garantidas, e (ii) o penhor de safra pretendido não tenha 
duração maior do que 12 (doze) meses, devendo, contudo, notificar a Fiduciária 
quando da constituição de referida garantia. 

 
5.1.2. Findo o prazo do penhor, que não poderá ser superior a 12 (doze) meses, o Devedor 

deverá promover a baixa do ônus na matrícula em até 60 (sessenta) dias a contar 
do fim do prazo do respectivo penhor, devendo encaminhar à Fiduciária as certidões 
de ônus atualizadas em até 05 (cinco) Dias Úteis da respectiva baixa. 

 
5.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.1. acima, os Fiduciantes se obrigam, ainda, 
enquanto todas as Obrigações Garantidas não forem integralmente satisfeitas, a não 
constituir quaisquer ônus ou gravames sobre as plantações/lavouras existentes no Imóvel, 
sem a prévia e expressa anuência da Fiduciária, por escrito, após aprovação em assembleia 
de titulares de CRA. 
 
6. ÍNDICE DE COBERTURA DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E REFORÇO DA GARANTIA 
 
6.1. Os Fiduciantes, às suas exclusivas expensas, deverão assegurar, a qualquer tempo, 
até que todas as Obrigações Garantidas tenham sido integralmente satisfeitas, que o valor 
de liquidação forçada do Imóvel objeto do presente Contrato, tal como apurado no laudo de 
avaliação mais recente elaborado e disponível por Empresa de Avaliação, seja igual ou 
superior 85% (oitenta e cinco por cento) do saldo devedor dos CRA (<Índice de Cobertura 
da Alienação Fiduciária=), o qual será anualmente apurado mediante a utilização de laudo 
a ser anualmente emitido e apresentado pelo Devedor ao Agente Fiduciário e à Fiduciária 
até a data de 31 de julho de cada ano.  
 
6.2. Caso, a qualquer tempo ou por qualquer razão, o Índice de Cobertura da Alienação 
Fiduciária deixe de ser observado, incluindo, sem limitação, na hipótese de o Imóvel tornar-
se impróprio ou inábil para garantir o cumprimento das Obrigações Garantidas, os 
Fiduciantes deverão apresentar novo(s) imóvel(is) para fins de constituição de alienação 
fiduciária em garantia ou promover o reforço de garantias existentes e/ou a constituição de 
garantias adicionais em favor da Fiduciária, cuja aceitação deverá ser prévia e 
expressamente aprovada pelos titulares dos CRA reunidos em assembleia especial para 
tanto, observado o disposto nas Cláusulas 6.3 e 6.4 abaixo, de forma a reestabelecer o Índice 
de Cobertura da Alienação Fiduciária (<Reforço da Garantia=).  
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6.3. Caso os Fiduciantes verifiquem, a qualquer tempo, a ocorrência de um evento que 
enseje a necessidade de Reforço da Garantia, deverão informar imediatamente à Fiduciária, 
por meio de notificação, as razões do desenquadramento e, no prazo de 05 (cinco) Dias 
Úteis contados da data em que tomar conhecimento de tal fato (independentemente de 
solicitação pela Fiduciária neste sentido), informar à Fiduciária os procedimentos para 
Reforço da Garantia que serão adotados. Caso a necessidade de Reforço de Garantia seja 
verificada pela Fiduciária, esta enviará notificação aos Fiduciantes neste sentido, devendo os 
Fiduciantes, no prazo de 05 (cinco) Dias Úteis contados da notificação da Fiduciária, 
informarem à Fiduciária os procedimentos para Reforço da Garantia que serão adotados. 
 
6.4. Em caso de necessidade de Reforço da Garantia, conforme o disposto nas Cláusulas 
6.2 e 6.3 acima, os Fiduciantes deverão apresentar novo(s) imóvel(is) para aceitação pelos 
titulares dos CRA reunidos em assembleia de titulares de CRA, sendo certo que o(s) novo(s) 
imóvel(eis) deve(m) ter valor suficiente para que se atinja e mantenha o Índice de Cobertura 
da Alienação Fiduciária. Para promovê-lo, os Fiduciantes obrigam-se a: 

 
(i) no prazo de 30 (trinta) dias do término do prazo indicado na Cláusula 6.3 acima, 

apresentar os seguintes documentos relativos aos novo(s) imóvel(is), juntamente 
com parecer jurídico atestando sua adequação à presente garantia fiduciária, a 
critério exclusivo da Fiduciária: (a) matrículas atualizadas; (b) laudos de avaliação 
do(s) imóvel(is) emitido por Empresas de Avaliação, sendo que deverá ser feita a 
verificação de que pelo menos 80% (oitenta por cento) das áreas que integram os 
novo(s) imóvel(is) sejam produtivas, ligadas à cadeia de grãos e com acesso 
logístico; (c) assim como outros documentos necessários para a aprovação do 
complemento da garantia; e  

 
(ii) após aprovação pelos titulares dos CRA, celebrar aditamento a este Contrato 

adicionando o(s) novo(s) imóvel(is) no prazo de até, no máximo, 15 (quinze]) dias 
contados da data em que os titulares dos CRA, reunidos em assembleia de titulares 
de CRA, tenham aprovado o(s) novo(s) imóvel(is); e  
 

(iii) efetuar o registro do aditamento indicado no item (ii) acima perante os cartórios de 
registro de imóveis e cartórios de registro de títulos e documentos competentes, 
entregando cópia da certidão de registro/averbação relevante à Fiduciária e ao 
Agente Fiduciário, no prazo de até, no máximo, 10 (dez) Dias Úteis contados da data 
em que o pertinente registro/averbação foi feito na(s) matrícula(s) dos novo(s) 
imóvel(is).  

 
7. DESPESAS 
 
7.1. Os Fiduciantes obrigam-se a suportar, sob pena de descumprimento do presente 
Contrato, todos e quaisquer tributos, encargos, despesas, ônus e quaisquer outros custos 
que venham a ser eventualmente pagos ou devidos pela Fiduciária, exclusivamente com 
recursos do Patrimônio Separado, em razão do presente Contrato, especialmente aqueles 
decorrentes de: 
 
(i) fiscalização do Imóvel e/ou efetivação, manutenção e extinção da alienação fiduciária 
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em garantia prevista neste Contrato, incluindo as despesas com registros, sempre 
que houver fundado indício de evento em relação ao Imóvel que possam impactar a 
higidez da garantia neste Contrato consubstanciada; 

 
(ii) honorários de advogados contratados para assessorar a Fiduciária na excussão da 

presente garantia; e  
 
(iii) emolumentos e despesas registrais com intimação dos Fiduciantes, bem como 

recolhimento do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI e laudêmio, se 
houver, em caso de consolidação da propriedade em nome da Fiduciária, resultante 
do inadimplemento das Obrigações Garantidas e das obrigações oriundas deste 
Contrato. 

 
7.2. O montante das despesas previstas acima será incluído ao conceito de Obrigações 
Garantidas, tais quais garantidas pela presente alienação fiduciária.  
 
8. MORA, INADIMPLEMENTO E EXCUSSÃO DO IMÓVEL 
 
8.1. Em caso de vencimento antecipado ou vencimento final sem a quitação das 
Obrigações Garantidas, observado o prazo de cura de 5 (cinco) dias corridos, contados a 
partir do recebimento pelo Devedor de notificação da Fiduciária nesse sentido, nos termos 
do artigo 26, §2º, da Lei 9.514/97, o Devedor será intimado, a requerimento da Fiduciária, 
pelo Cartório de Registro de Imóveis, a pagar, no prazo de 10 (dez) dias corridos, o saldo 
devedor das Obrigações Garantidas, incluindo eventuais tributos e despesas de cobrança e 
de intimação.  
 
8.1.1. O procedimento de intimação para pagamento obedecerá aos seguintes requisitos, 

observado o artigo 26 da Lei nº 9.514/97: 
 

(i) a intimação será requerida pela Fiduciária ao Oficial do Cartório de Registro de 
Imóveis competente, indicando o valor das Obrigações Garantidas vencidas e não 
pagas, as penalidades cabíveis e demais encargos contratuais e legais; 

 
(ii) a diligência de intimação será realizada pelo Oficial do Cartório de Registro de Imóveis 

ou serventuário por ele credenciado, podendo, a critério desse Oficial, vir a ser 
realizada por seu preposto ou através do Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos da Comarca da situação do Imóvel; 

 
(iii) a intimação será feita ao Devedor, a seus representantes legais e/ou procuradores 

regularmente constituídos, conforme o caso, sendo que, se por 2 (duas) vezes o 
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis ou serventuário por ele credenciado houver 
procurado o intimado em seu domicílio ou residência sem o encontrar e caso haja 
motivada suspeita de que os eventuais procuradores do Devedor estão se ocultando, 
poderão ser intimados os vizinhos do Imóvel ou o funcionário da portaria ou entrada 
do Imóvel responsável pelo recebimento de correspondências, observado o disposto 
nos parágrafos 3º-A e 3º-B do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficando determinado que o 
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis retornará ao Imóvel no Dia Útil imediato, 
aplicando-se subsidiariamente o disposto nos artigos 252, 253 e 254 do Código de 
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Processo Civil, abaixo definido; 
 
(iv) se o destinatário da intimação se encontrar em local ignorado, incerto ou inacessível, 

conforme certificado pelo Oficial do Cartório de Registro de Imóveis ou pelo 
serventuário encarregado da diligência, competirá ao primeiro promover a sua 
intimação por edital, publicado por 03 (três) dias, ao menos, em um dos jornais de 
maior circulação do local do Imóvel; e 

 
(v) o Devedor poderá efetuar a purgação da mora aqui referida perante o Oficial de 

Registro de Imóveis: (a) em dinheiro, mediante Transferência Eletrônica Disponível 
(TED); ou (b) por meio de cheque administrativo, emitido por banco comercial, 
intransferível por endosso e nominativo à Fiduciária, ou a quem expressamente 
indicado na intimação. Na hipótese contemplada no item (b), a entrega do cheque 
ao Cartório de Registro de Imóveis será feita sempre em caráter pro solvendo, de 
forma que a purgação da mora ficará condicionada ao efetivo pagamento do cheque 
pela instituição financeira sacada. Recusado o pagamento do cheque, a mora será 
tida por não purgada, podendo a Fiduciária requerer que o Oficial de Registro de 
Imóveis certifique tal circunstância e, imediata e subsequentemente, promova a 
consolidação, em nome da Fiduciária, da propriedade do Imóvel. 

 
8.2. Purgada a mora no prazo a que se refere a Cláusula 8.1, convalescerá este Contrato, 
caso em que, nos 3 (três) dias subsequentes, o Cartório de Registro de Imóveis entregará à 
Fiduciária, na forma prevista nos Documentos da Operação (conforme definido no Termo de 
Securitização), as importâncias recebidas, deduzidas as despesas devidas ao Cartório de 
Registro de Imóveis. O simples pagamento da parcela do principal em atraso, sem 
atualização monetária e demais acréscimos moratórios, não exonerará a responsabilidade do 
Devedor de liquidar o valor restante das Obrigações Garantidas, continuando em mora para 
todos os efeitos legais, contratuais e da excussão iniciada. Além disso, reconhecem o 
Devedor e os Fiduciantes, de forma irrevogável e irretratável, que, caso a mora não seja 
curada dentro do prazo referido na Cláusula 8.1 acima, será caracterizado um Evento de 
Vencimento Antecipado Automático (conforme definido na CPR-F), não sendo mais possível 
o seu pagamento posterior. 
 
8.3. Decorrido o prazo a que se refere a Cláusula 8.1 acima sem a purgação da mora, o 
Cartório de Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, nas 
matrículas do Imóvel, da consolidação da propriedade do Imóvel em nome da Fiduciária, à 
vista da prova do pagamento do imposto de transmissão inter vivos. 

 
8.4. Consolidada a propriedade em nome da Fiduciária, o Imóvel será alienado a terceiros, 
da seguinte forma, observados os procedimentos previstos na Lei 9.514/97: 

 
(i) a alienação far-se-á sempre por leilão público extrajudicial; 
 
(ii) os Fiduciantes serão notificados a respeito do horário, data e local de realização dos 

leilões, conforme determina o art. 27, §2º-A da Lei 9.514/97; 
 
(iii) o primeiro leilão público realizar-se-á dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da 

averbação da consolidação da plena propriedade do Imóvel em nome da Fiduciária, 
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devendo o Imóvel ser ofertado pelo valor de avaliação do Imóvel, conforme Cláusula 
2.4 acima, nos termos do § único do artigo 24 da Lei 9.514/97, reservando-se, desde 
já, a Fiduciária no direito de proceder, às expensas exclusivas dos Fiduciantes, a uma 
nova avaliação do Imóvel; 

 
(iv) o segundo leilão público, se necessário, realizar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

contados da data do primeiro leilão, na forma da lei, hipótese em que o Imóvel será 
oferecido pelo valor da Dívida e Despesas, conforme definidas na Cláusula 8.8 abaixo, 
limitado ao Valor Garantido; 

 
(v) os leilões públicos serão anunciados mediante edital único, publicado na forma que 

vier a ser definida pelo leiloeiro; 
 
(vi) após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio da 

Fiduciária e até a data da realização do segundo leilão, caso seja necessário, é 
assegurado aos Fiduciantes o direito de preferência para adquirir o Imóvel pelo preço 
correspondente ao valor da Dívida, somado ao valor das Despesas, limitado ao Valor 
Garantido, incumbindo também aos Fiduciantes o pagamento do valor 
correspondente ao imposto sobre a transmissão inter vivos (ITBI), pago para a 
consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio da Fiduciária, encargos 
tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do Imóvel, inclusive custas e 
emolumentos, conforme previsto no artigo 27, §2º-B, da Lei 9.514/97. A escritura de 
transferência do Imóvel deverá ser lavrada no máximo até a data do segundo leilão, 
sendo que, se houver licitante no primeiro leilão e a escritura não for lavrada até o 
término do horário estabelecido para o primeiro leilão, a Fiduciária estará livre para 
alienar o Imóvel ao licitante; e 

 
(vii) não exercida a preferência de que trata o item anterior, a Fiduciária, já como titular 

da propriedade, transmitirá o Imóvel ao licitante vencedor, correndo por conta deste 
todas as despesas com a transmissão.  

 
8.4.1. Os Fiduciantes respondem pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições 
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o Imóvel, 
cuja posse tenha sido transferida para a Fiduciária, nos termos do artigo 27, parágrafo 8º, 
da Lei 9.514/97, até a data em que a Fiduciária vier a ser imitida na posse. 

 
8.5. Não ocorrendo a desocupação do Imóvel no prazo de 90 (noventa) dias contados da 
consolidação da propriedade do Imóvel, a Fiduciária, seus cessionários ou sucessores, 
inclusive o(s) adquirente(s) do Imóvel, quer tenha(m) adquirido no leilão ou posteriormente, 
poderá requerer a reintegração de sua posse, declarando-se os Fiduciantes cientes dos 
procedimentos e prazos estabelecidos no artigo 30 da Lei 9.514/97. Se o Imóvel for objeto 
de qualquer contrato relativo à sua posse, a exemplo de locação, sem prejuízo das regras 
adiante estabelecidas sobre este tema, o contrato deverá ser denunciado com o prazo de 30 
(trinta) dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito da Fiduciária, 
sendo que a denúncia poderá ser realizada no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data 
da consolidação da propriedade do Imóvel em nome da Fiduciária ou da aquisição do Imóvel 
por terceiro em um dos leilões referidos neste Contrato.  
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8.6. Se, no primeiro leilão público, o maior lance oferecido ao Imóvel for inferior ao valor 
de avaliação do Imóvel, conforme Cláusula 2.4. acima, nos termos do parágrafo único do 
artigo 24 da Lei 9.514/97, será realizado o segundo leilão.  
 
8.7. No segundo leilão público, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou 
superior à soma dos valores da Dívida e das Despesas (conforme abaixo definidos), limitados 
ao Valor Garantido. Não sendo oferecido lance no valor mínimo aqui estabelecido, aplicar-
se-á o disposto na Cláusula 8.10 abaixo. 
 
8.8. Para os fins dos leilões extrajudiciais e para todos os fins da Lei 9.514/97, considera-
se, para o pagamento do valor total das Obrigações Garantidas, com relação ao Imóvel 
objeto da excussão: 
 
(i) <Dívida=: o valor do saldo devedor das Obrigações Garantidas, acrescido dos valores 

correspondentes a, se aplicável, sem ordem de preferência:  
 

(a) despesas dos prêmios de seguro sobre o Imóvel vencidos e não pagos até a 
data do leilão; 
 
(b) despesas de contas de água, energia elétrica e gás vencidas e não pagas até 
a data do leilão; 
 
(c) ITR e quaisquer outros tributos ou contribuições eventualmente incidentes 
sobre o Imóvel, vencidos e não pagos até a data do leilão, bem como reembolsos de 
tributos e demais encargos e despesas relativas ao Imóvel que a Fiduciária tenha 
eventualmente pago e não tenham sido ainda reembolsados pelos Fiduciantes; 
 
(d) imposto de transmissão e, se for o caso, laudêmio, que eventualmente 
tenham sido pagos em decorrência da consolidação da plena propriedade do Imóvel;  
 
(e) despesas razoáveis e comprovadas com a consolidação da propriedade do 
Imóvel em nome da Fiduciária, incluindo despesas relativas ao pagamento do 
imposto de transmissão inter vivos; 
 
(f) caso o Imóvel não seja desocupado nos termos e prazos previstos no artigo 
27 da Lei 9.514/1997 será também devida taxa diária de ocupação, fixada em 1% 
(um por cento) por mês, ou fração, sobre o valor do Imóvel, e devida desde a data 
da consolidação da propriedade fiduciária em nome da Fiduciária até a data em que 
a Fiduciária, ou seus sucessores (incluindo eventual adquirente do Imóvel em leilão), 
vier a ser imitido na posse do Imóvel; e 
 
(g) custeio dos reparos necessários à reposição do Imóvel em bom estado de 
manutenção e conservação, ressalvado o desgaste natural pelo tempo e a menos 
que os Fiduciantes já o tenham devolvido em tais condições à Fiduciária ou ao 
adquirente em leilão extrajudicial. 

 
(ii) <Despesas=: o valor correspondente à soma dos valores despendidos para a 

realização do leilão público para venda do Imóvel, compreendidos, entre outros que 
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sejam indispensáveis, sem ordem de preferência:  
 

(a) os encargos e custas de intimação dos Fiduciantes e do Devedor; 
 
(b) os encargos e custas com registros; 
 
(c) os encargos e custas com publicação dos editais; 
 
(d) despesas razoáveis e comprovadas que venham a ser incorridas pela 
Fiduciária, inclusive honorários advocatícios, custas e despesas judiciais, desde que, 
em ambos os casos, para fins de excussão deste Contrato; e  
 
(e) a comissão do leiloeiro. 

 
8.9. Uma vez integralmente quitadas as Dívidas e as Despesas, a Fiduciária entregará aos 
Fiduciantes a importância que sobejar, se houver, considerando-se nela compreendido o 
valor da indenização de benfeitorias.  
 
8.10. Se, no dia de seu recebimento pela Fiduciária, a indenização pela venda do Imóvel 
for superior ao valor de avaliação do Imóvel e desde que as Obrigações Garantidas ainda 
não tenham sido quitadas, deverá ser observado o disposto na Cláusula 8.13 abaixo. Se, no 
segundo leilão público, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor a que se 
refere a Cláusula 8.7 acima, observado que, em caso de diferentes lances, será considerado 
o maior valor oferecido no respectivo leilão, a propriedade definitiva do Imóvel será 
consolidada em favor da Fiduciária, a qual se tornará proprietária do Imóvel, e considerar-
se-á extinto totalmente ou parcialmente o valor da Dívida até o limite do Valor Garantido, 
neste caso o Devedor permanecerá responsável até que o Valor Garantido tenha sido pago 
à Fiduciária. Com isso, a Fiduciária, como proprietária plena do Imóvel, poderá aliená-lo pelo 
preço que estipular e a qualquer terceiro, sob seu critério.  
 
8.11. Observado o disposto na Cláusula 8.13 abaixo, os Fiduciantes obrigam-se a destinar 
eventual diferença de valores obtidos com a excussão da garantia relativa ao Imóvel para o 
pagamento do valor total das Obrigações Garantidas remanescentes, desde que 
devidamente comprovadas, concordando inclusive com a retenção dos recursos suficientes 
para pagamento desse valor total das Obrigações Garantidas remanescente pela Fiduciária, 
anteriormente à restituição de eventuais sobras aos Fiduciantes. Sem prejuízo da retenção 
acima referida, o Devedor assume adicionalmente a obrigação pelo pagamento integral do 
valor das Obrigações Garantidas remanescentes, acima do Valor Garantido, em até 30 
(trinta) dias corridos, caso o valor da execução dos contratos que constituem as garantias 
outorgadas no âmbito da emissão da CPR-F não sejam suficientes para o adimplemento 
desse valor das Obrigações Garantidas remanescentes.  
 
8.12. Os recursos apurados de acordo com os procedimentos de excussão previstos nesta 
Cláusula 8, na medida que forem sendo recebidos, deverão ser imediatamente e 
necessariamente aplicados na amortização proporcional ou, se possível, quitação do saldo 
devedor das Obrigações Garantidas, entregando, ao final, aos Fiduciantes o que porventura 
sobejar, após a quitação integral das Obrigações Garantidas. Sendo certo que, em todos os 
casos isso não implique, de qualquer forma, a quitação do valor das Obrigações Garantidas 
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que não tenha sido quitado, sempre observado o disposto nesta Cláusula 8. 
 
8.13. Se, no primeiro ou no segundo leilão, sobejar importância a ser restituída aos 
Fiduciantes (<Sobejo=), e havendo Obrigações Garantidas devidas (ainda que sua 
exigibilidade seja futura), os Fiduciantes obrigam-se a depositar a totalidade dos recursos 
atinentes ao Sobejo na Conta Centralizadora. 

 
8.13.1. Na hipótese de os Fiduciantes receberem qualquer valor atinente ao Sobejo, os 

Fiduciantes obrigam-se a, desde logo, de maneira irrevogável e irretratável, (i) 
comunicar tal fato prontamente à Fiduciária; (ii) acolher os correspondentes recursos 
assumindo, nos termos do artigo 627 e seguintes do Código Civil e sem direito a 
qualquer remuneração, o encargo de fiel depositário de tais recursos; e (iii) transferir 
para a Conta Centralizadora, no prazo de 02 (dois) Dias Úteis da data do recebimento 
do Sobejo (ainda que parcial), todos e quaisquer valores pelos Fiduciantes recebidos 
a título de Sobejo, sob pena de multa moratória de natureza não compensatória de 
2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro 
rata temporis, ambos incidentes sobre as quantias não repassadas no prazo previsto 
nesta cláusula. 

 
8.13.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 8.13 acima, os Fiduciantes, em garantia do 

pontual pagamento e cumprimento de todas as Obrigações Garantias, nos termos do 
artigo 66-B, §§3º, 4º e 5º da Lei 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, 
dos artigos 1361 e seguintes do Código Civil, bem como dos artigos 18 a 20 da Lei 
nº 9.514/97, desde já cedem e transferem, em favor da Fiduciária, a propriedade 
resolúvel sobre a totalidade do Sobejo até que as Obrigações Garantidas tenham sido 
integralmente satisfeitas.  

 
8.13.3. Até a comprovação do devido pagamento integral das Obrigações Garantidas, os 

Fiduciantes não poderão realizar qualquer tipo de negócio tendo por objeto, direta 
ou indiretamente, o Sobejo. 

 
8.13.4. Em função da cessão fiduciária ora constituída sobre o Sobejo, fica desde já 

estabelecido que o presente Contrato deverá ser registrado junto aos Cartórios de 
Registro de Títulos e Documentos localizados nas Comarcas de Cuiabá/MT e São 
Paulo/SP, na forma e prazos detalhados na Cláusula 11.1 abaixo deste Contrato.  

 
8.14. As Partes concordam e pactuam, livremente, em caráter definitivo, irrevogável e 
irretratável, sendo esta uma condição essencial do presente negócio jurídico de garantia, 
dadas as suas especificidades, que no caso de execução da garantia fiduciária, se o valor de 
avaliação, de adjudicação e/ou de arrematação e/ou de compra particular do Imóvel por 
terceiros ou, ainda, na hipótese do exercício da preferência pelos Fiduciantes de que trata o 
art. 27, §2º-B da Lei 9.514/97, em leilão/praça/negócio jurídico, ou mesmo após o segundo 
leilão/praça negativo, for inferior ao valor da Dívida e Despesas, fica certo e ajustado que a 
Fiduciária ficará exonerada da obrigação de restituição de qualquer quantia, a que título for, 
em favor dos Fiduciantes, sempre subsistindo a responsabilidade pessoal do Devedor pela 
integral liquidação das Obrigações Garantidas, a qualquer tempo, em favor da Fiduciária, 
conforme preceitua o artigo 1.366 do Código Civil, sob pena de enriquecimento sem causa 
e abuso de direito.  
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8.15. Os Fiduciantes têm ciência e confirmam o caráter não excludente, mas cumulativo 
entre si, da alienação fiduciária aqui constituída e de outras garantias que vierem a sucedê-
las e/ou complementá-las, conforme o caso, podendo a Fiduciária, a seu exclusivo critério, 
executar todas ou cada uma delas indiscriminadamente, para os fins de liquidar as 
Obrigações Garantidas, ficando ainda estabelecido que, desde que observados os 
procedimentos previstos na CPR-F e/ou nos contratos de garantia, a excussão das garantias 
independerá de qualquer providência preliminar por parte da Fiduciária, tais como aviso, 
protesto, notificação, interpelação ou prestação de contas, de qualquer natureza observado, 
para a alienação fiduciária aqui constituída, o procedimento disposto no art. 26 da Lei 
9.514/97.  
 
8.16. A eventual excussão parcial da garantia não afetará os termos, condições e proteções 
deste Contrato em benefício da Fiduciária, sendo certo que a Fiduciária poderá realizar 
sucessivas excussões, a fim de assegurar a liquidação integral das Obrigações Garantidas. 
 
8.17. Os Fiduciantes desde já renunciam, de forma irrevogável e irretratável, a qualquer 
direito de sub-rogação nos direitos, interesses e ações da Fiduciária, e não terão qualquer 
direito de reaver da Fiduciária ou de qualquer terceiro, qualquer montante relativo às 
Obrigações Garantidas em razão da excussão do presente Contrato, não se sub-rogando, 
portanto, nos direitos de crédito correspondentes às Obrigações Garantidas. Os Fiduciantes 
reconhecem: (i) que não terão qualquer pretensão ou direito de ação em face da Fiduciária 
ou de qualquer terceiro adquirente do Imóvel, e (ii) que a presente renúncia ao direito de 
sub-rogação em questão não implica enriquecimento sem causa da Fiduciária ou de qualquer 
terceiro adquirente do Imóvel. 

 
8.18. Os Fiduciantes obrigam-se a praticar todos os atos e cooperar com a Fiduciária em 
tudo que se fizer necessário ao cumprimento do disposto nesta Cláusula 8, inclusive no que 
se refere ao atendimento das exigências legais e regulamentares necessárias, se houver, à 
excussão ou execução deste Contrato. 

 
8.19. Se a Fiduciária tiver conhecimento do descumprimento das obrigações aqui 
assumidas, tais como, mas sem limitar, o pagamento de tributos, taxas condominiais ou 
qualquer outra despesa, terá a faculdade de substituir os Fiduciantes no(s) respectivo(s) 
pagamento(s), ficando sub-rogado, de pleno direito, no(s) respectivo(s) crédito(s). 
Configurada essa hipótese, os Fiduciantes deverão reembolsar a Fiduciária de tais despesas 
no prazo de 10 (dez) dias, em valores acrescidos de correção monetária de acordo com os 
índices que remuneram as cadernetas de poupança, mais juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração e multa de 2% (dois por cento) sobre o montante apurado, 
iniciando-se a contagem daquele prazo na data do recebimento da notificação enviada pela 
Fiduciária, sem prejuízo da dívida resultante das Obrigações Garantidas ser considerada 
antecipadamente vencida.  

 
8.20. Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito perante a Fiduciária, a contratação 
e/ou a prorrogação de locação que tenha o Imóvel como objeto, sem a prévia e expressa 
autorização da Fiduciária por escrito nesse sentido. Para aprovação das matérias neste item 
deverá ser convocada assembleia especial de investidores pela Fiduciária. 
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9. SUJEIÇÃO à CPR-F e aos CRA  
 
9.1. Os termos e condições das obrigações assumidas pelos Fiduciantes, por meio do 
presente Contrato, estão também integralmente sujeitos à CPR-F e aos CRA, consoante as 
disposições do Termo de Securitização.  
 
10.  CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
 
10.1. As Partes desde já concordam que, nos termos do Artigo 121 e seguintes do Código 
Civil, a eficácia da garantia fiduciária constituída por meio deste Contrato está condicionada 
ao registro da transcrição da propriedade em nome dos Fiduciantes e cancelamento da 
condição resolutiva disposta na respectiva escritura de compra e venda (<Condição 
Suspensiva=).  
 
10.2. Os Fiduciantes obrigam-se, nos termos deste Contrato, a tomar todas as providências 
necessárias para a implementação da Condição Suspensiva no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da data de assinatura deste Contrato, sob pena de declaração de vencimento 
antecipado das Obrigações Garantidas.] 
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Para fins do disposto no artigo 23 da Lei nº 9.514/97, os Fiduciantes comprometem-
se a efetuar, às suas expensas, o registro do presente Contrato e de seus eventuais 
aditamentos perante o(s) competente(s) cartório(s) de registro de imóveis e cartórios de 
registro de títulos e documentos, devendo apresentar à Fiduciária, com cópia para o Agente 
Fiduciário, em até 05 (cinco) dias úteis da data de assinatura do presente Contrato ou 
eventuais aditamentos, cópia dos protocolos evidenciando a apresentação do Contrato ou 
eventuais aditamentos para registro, bem como, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
igualmente da data de assinatura do presente Contrato ou eventuais aditamentos, entregar 
à Fiduciária com cópia para o Agente Fiduciário, as pertinentes comprovações de registro, 
as matrículas atualizadas e as certidões com a comprovação de tais registros, prazo de 
registro esse que poderá ser prorrogado por até dois períodos adicionais de 15 (quinze) dias 
cada caso os Fiduciantes apresentem evidência de que exigências foram formuladas pelo(s) 
competente(s) cartório(s) de registro e tempestiva e oportunamente por elas cumpridas ou 
de que a demora não decorre em nenhuma medida de ato ou fato a elas imputável (mas 
somente à morosidade do(s) registrador(es)). 
 
11.2. Caso os Fiduciantes não realizem os registros mencionados na Cláusula 11.1 acima 
dentro dos prazos estipulados, a Fiduciária fica desde já autorizada a procedê-los, 
exclusivamente com recursos do Patrimônio Separado, pelo que o Patrimônio Separado 
deverá ser reembolsado pelos Fiduciantes, no prazo de 10 (dez) dias corridos. Nesse caso, 
os custos deverão ser devidamente comprovados mediante a apresentação dos respectivos 
comprovantes de despesa. 
 
11.3. Os Fiduciantes, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos 
artigos 684 e 685 do Código Civil, e até o integral cumprimento das Obrigações Garantidas, 
nomeiam e constituem a Fiduciária para, até o limite das disposições do presente Contrato: 
(i) caso não cumpram qualquer das obrigações previstas neste Contrato, representá-lo 

DocuSign Envelope ID: 13127A22-4FD5-495D-8C67-587151C9F6B8



 

18 

 

 - 691/2 - 412036v2  

perante quaisquer terceiros, incluindo qualquer instituição financeira e qualquer agência, 
autoridade ou repartição pública federal, estadual e municipal, em todas as suas respectivas 
divisões e departamentos, incluindo, Banco Central do Brasil, competentes registros do 
comércio, cartórios de registro de títulos e documentos, cartórios de registro de imóveis e 
cartórios de protesto, conforme aplicável, com poderes especiais para, em seu nome, praticar 
atos perante os Cartórios de Registro de Imóveis, com amplos poderes para proceder ao 
registro e/ou à averbação da Alienação Fiduciária, assinando todos os documentos e papéis 
necessários, incluindo formulários, pedidos e requerimentos, às expensas dos Fiduciantes; e 
(ii) caso não cumpram qualquer das obrigações que ensejem a declaração do vencimento 
antecipado das Obrigações Garantidas, representá-lo perante quaisquer terceiros, incluindo 
qualquer instituição financeira e qualquer agência, autoridade ou repartição pública federal, 
estadual e municipal, em todas as suas respectivas divisões e departamentos, incluindo, 
Banco Central do Brasil, competentes registros do comércio, cartórios de registro de títulos 
e documentos, cartórios de registro de imóveis e cartórios de protesto, com poderes 
especiais, inclusive, para, em seu nome, representá-lo na assinatura de todos os documentos 
e papéis necessários, incluindo eventuais aditamentos a este Contrato que se façam 
necessários para atender a eventuais exigências do Cartório de Registro de Imóveis, bem 
como para quaisquer procedimentos necessários para executar a garantia e manter os 
direitos da Fiduciária de receber quaisquer valores decorrentes das Obrigações Garantidas, 
às expensas do Devedor. O presente mandato é outorgado em caráter irrevogável e 
irretratável e vigorará pelo prazo de vigência deste Contrato.  

 
11.4. Sem prejuízo e em complemento aos poderes outorgados na Cláusula 11.3. acima, 
os Fiduciantes obrigam-se a, na data de assinatura deste Contrato, assinar e entregar em 
favor da Fiduciária um instrumento particular de procuração, nos termos do Anexo C ao 
presente Contrato. Os Fiduciantes comprometem-se, ainda, a: (i) disponibilizar para a 
Fiduciária a procuração acima mencionada devidamente renovada nos mesmos termos e 
condições, até 30 (trinta) Dias Úteis antes do respectivo vencimento, sempre que necessário, 
inclusive, caso, por qualquer motivo, a procuração torne-se parcial ou integralmente inválida, 
sob pena de declaração de vencimento antecipado das Obrigações Garantidas, após 
decorrido o prazo de cura estabelecido acima e eventuais prazos de cura estabelecidos para 
as Obrigações Garantidas; e (ii) após solicitação nesse sentido pela Fiduciária, entregar um 
instrumento de procuração, equivalente a cada sucessor da Fiduciária e, conforme venha a 
ser exigido, sempre que necessário para assegurar que a Fiduciária (ou qualquer sucessor) 
disponha dos poderes exigidos para praticar os atos e exercer os direitos aqui previstos. 
 
11.5. A Fiduciária poderá ceder e transferir livremente a terceiros seus direitos decorrentes 
do presente Contrato, bastando simples comunicação aos Fiduciantes. Os Fiduciantes, em 
contrapartida, não poderão jamais ceder ou transferir suas obrigações decorrentes do 
presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da Fiduciária. 
 
11.6. O presente Contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável e obriga as 
Partes, por si e por seus herdeiros e sucessores, a qualquer título, permanecendo em vigor 
até que todas as obrigações, principais e acessórias, decorrentes das Obrigações Garantidas, 
tenham sido integralmente cumpridas.  
 
11.7. Os direitos de cada Parte previstos neste Contrato (i) são cumulativos com outros 
direitos previstos em lei, a menos que expressamente os excluam; e (ii) só admitem renúncia 
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por escrito e específica. O não exercício, total ou parcial, de qualquer direito decorrente do 
presente Contrato, não implicará novação da obrigação ou renúncia ao respectivo direito por 
seu titular. 
 
11.8. As obrigações previstas no presente Contrato, com exceção de eventuais perdas e 
danos causados pela Fiduciária, são desde logo reputadas pelas Partes como líquidas, certas 
e exigíveis, constituindo o presente contrato título executivo extrajudicial nos termos do 
artigo 784, III, do Código de Processo Civil. 
 
11.9. Se qualquer disposição deste Contrato for considerada inválida e/ou ineficaz, as 
Partes deverão envidar seus melhores esforços para substituí-la por outra de conteúdo 
similar e com os mesmos efeitos. A eventual invalidade e/ou ineficácia de uma ou mais 
cláusulas não afetará as demais disposições do presente Contrato. 
 
11.10. Quaisquer notificações ou comunicações nos termos do presente Contrato deverão 
ser feitas por escrito (por carta e correio eletrônico) e enviadas para os endereços indicados 
abaixo, ou para quaisquer outros endereços que as Partes venham a comunicar por escrito 
à outra: 
 
Para os Fiduciantes:  
FRANCISCO FERREIRA CAMACHO E ADEL AYOUB MALOUF CAMACHO 
Av. Miguel Sutil, N 8000 – sala 1803 Jardim Mariana 
CEP: 78.040-400, Cuiabá/MT 
At. Francisco F. Camacho 
Telefone: (65) 3626-6111 
E-mail: f.camacho@lfpec.com  
 
Para a Fiduciária: 
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, cjts. 1009/1010 
CEP 04.538-001, São Paulo/SP 
At.: Nathalia Machado e Amanda Martins 
Telefone: 11-3045-8808 
E-mail: operacional@canalsecuritizadora.com.br  
 
11.10.1. As notificações feitas na forma descrita no Cláusula 11.10 acima serão 

consideradas eficazes no mesmo dia da entrega, (i) quando entregues pessoalmente 
à Parte a ser notificada, mediante protocolo; ou (ii) quando transmitidas por fax ou 
correio eletrônico à Parte a ser notificada, mediante confirmação de recebimento; ou 
(iii) quando enviadas pelo correio, mediante postagem de carta registrada ou aviso 
de recebimento. 

 
11.10.2. A mudança de qualquer dos endereços indicados acima deverá ser 

comunicada às outras Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado, sob pena 
de serem considerados entregues as comunicações enviadas aos endereços 
anteriormente indicados. 

 
11.11. O presente Contrato apenas será modificado, aditado ou complementado com o 

DocuSign Envelope ID: 13127A22-4FD5-495D-8C67-587151C9F6B8

mailto:camacho@lfpec.com
mailto:operacional@canalsecuritizadora.com.br


 

20 

 

 - 691/2 - 412036v2  

consentimento expresso e por escrito das Partes, atuando por seus representantes legais ou 
procuradores devidamente autorizados, quando aplicável. 
 
11.12. As Partes declaram, mútua e expressamente, que o presente Contrato foi celebrado 
respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme 
manifestação de suas vontades e em perfeita relação de equidade. 
 
11.13. Para os fins e efeitos desta alienação fiduciária, as Partes estabelecem, agindo de 
boa-fé e em comum acordo, tendo em vista a omissão da Lei nº 9.514/1997, que a presente 
garantia de alienação fiduciária poderá ser executada no todo ou em parte, em procedimento 
único ou em procedimentos simultâneos ou sucessivos.  
 
11.14. Este Contrato foi redigido dentro dos princípios de boa-fé e probidade, sem nenhum 
vício de consentimento de qualquer das Partes, tendo as cláusulas constantes deste Contrato 
sido redigidas e aprovadas por todas as Partes conjuntamente.  
 
11.15. Em vista dos benefícios mútuos deste negócio jurídico, as Partes, neste ato, obrigam-
se a cumprir e a fazer cumprir integralmente tudo que é pactuado entre elas no presente 
Contrato, pelo que reconhecem e afirmam ser nula e ineficaz, entre elas e qualquer terceiro, 
qualquer atitude ou medida tomada em discordância com o aqui pactuado ou que represente 
violação às obrigações assumidas pelas Partes neste Contrato e na CPR-F. 
 
11.16. Este Contrato, seus <Considerandos= e seus anexos constituem o integral 
entendimento entre as Partes com relação à presente alienação fiduciária. 

 
11.17. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, a data de início da 
produção de efeitos do presente Contrato será a data indicada abaixo, ainda que qualquer 
das Partes venha a assinar eletronicamente este Contrato em data posterior, por qualquer 
motivo, hipótese em que as Partes, desde logo, concordam com a retroação dos efeitos deste 
instrumento para a data aqui mencionada. 
 
11.18. Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República 
Federativa do Brasil. 
 
11.19. As Partes elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 
quaisquer questões oriundas deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
11.20. Este Contrato é assinado digitalmente pelas Partes e pelas testemunhas abaixo 
indicadas por meio de certificados digitais que atendem aos requisitos da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, a fim de garantir sua autenticidade, integridade e 
validade jurídica, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
conforme alterada.  

 
São Paulo, SP, 31 de janeiro de 2023. 

 
[assinaturas seguem na próxima página] 
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[Página de assinaturas do Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de 
Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças, celebrado em 31 de janeiro de 2023.] 

 
 
 
FIDUCIANTES: 
 
 
 
___________________________________ 

FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

___________________________________ 
ADEL AYOUB MALOUF CAMACHO 

 
 

 
 
 
 
FIDUCIÁRIA: 

 
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 
 

Por: Nathalia Machado Loureiro 
Cargo: Diretora 
CPF/MF: 104.993.467-93 
 
 
 
 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1.________________________________ 
Nome: Camila de Souza 
CPF/MF: 117.043.127-52 

2.________________________________ 
Nome: Amanda Regina Martins 
CPF/MF: 430.987.638-25 
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ANEXO A AO  
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL EM GARANTIA E OUTRAS AVENÇAS 

 
OBRIGAÇÕES GARANTIDAS 

 
Número 

de 
Ordem 

Data e 
Local de 
Emissão 

Emitente 
CNPJ/MF 

Credor 
CNPJ/MF 

Data de 
Vencimento 

Juros Remuneratórios 
Encargos 

Moratórios 
Valor de 
Emissão 

01/2023 

31 de 
janeiro 
de 2023 

 
Cuiabá, 

MT 

Francisco 
Ferreira 

Camacho 
 

CPF/MF nº 
520.174.43

9-72 

Canal 
Companhia 

de 
Securitizaç

ão 
 

CNPJ/MF 
nº 

41.811.375
/0001-19 

20 de janeiro 
de 2029 

100% (cem por cento) da variação 
acumulada das taxas médias diárias 
dos Depósitos Interfinanceiros – DI, 

over extra-grupo, expressa na 
forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias 

Úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no 

Informativo Diário disponível em 
sua página na internet 

(http://www.b3.com.br), acrescidos 
de uma sobretaxa de 4,30% 

(quatro inteiros e trinta centésimos 
por cento) ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, calculada de forma 

exponencial e cumulativa, pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, 
incidente sobre o Valor Nominal, ou 
saldo do Valor Nominal durante o 

respectivo Período de Capitalização 

(i) juros moratórios 
de 1% (um por 
cento) ao mês, 

calculados pro rata 
die, desde a data do 
inadimplemento até 
a data do efetivo 

pagamento, 
acrescido da parcela 

referida na alínea 
<(i)=; e (ii) multa 

não-compensatória 
de 2% (dois por 
cento) sobre o 

montante 
inadimplido 

R$80.000.000,00 
(oitenta milhões 

de reais) 
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ANEXO B AO 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS 
 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 
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ANEXO C AO 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL EM GARANTIA E 

OUTRAS AVENÇAS 
 

MINUTA DA PROCURAÇÃO  
 

PROCURAÇÃO 
 
FRANCISCO FERREIRA CAMACHO, brasileiro, casado, produtor rural, residente e domiciliado na Cidade 
de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na Avenida Miguel Sutil, 8000, Sala 1.803, Jardim Mariana, CEP 
78.040-400, portador da cédula de identidade RG n° 1018 CRMV MT e inscrito no inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (<CPF/MF=) sob o nº 520.174.439-72; e ADEL AYOUB 

MALOUF CAMACHO, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Cidade de Cuiabá, Estado 
do Mato Grosso, na Avenida Miguel Sutil, 8000, Sala 1.803, Jardim Mariana, CEP 78.040-400, portadora 
da cédula de identidade RG n° 07638280 SSP MT e inscrita no CPF/MF sob o nº 537.759.881-49 (em 
conjunto, <Outorgantes=), por este ato, em caráter irrevogável e irretratável, constituem e nomeiam 
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com sede social na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, conjuntos 1009 e 1010, CEP 04.538-001, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.811.375/0001-19 (<Outorgado=) como seu procurador para atuar, 
individualmente, em seus nomes e por sua conta, na máxima extensão permitida pela lei, para praticar 
e executar todos e quaisquer atos e tomarem quaisquer medidas, sejam quais forem, necessários ou 
convenientes, com relação ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bem 
imóvel e Outras Avenças, datado de 31 de janeiro de 2023, celebrado entre os Outorgantes e o 
Outorgado (<Contrato=), exclusivamente no caso de inadimplemento de qualquer obrigação do 
Contrato que implique a excussão da garantia objeto do Contrato para:  
 
(a) exercer sobre os bens e/ou direitos dados em garantia todos os poderes <ad judicia= e <ad 
negotia=, por mais especiais que sejam, necessários à prática dos atos aqui referidos, podendo para 
tanto vender tais bens, de forma pública e/ou particular, judicial ou extrajudicial, dar quitação e assinar 
quaisquer documentos ou termos em seu nome e/ou no dos Outorgantes, inclusive realizar referidos 
bens e/ou direitos através de venda, permuta, cessão, transferência, protesto, independentemente de 
leilão ou hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, tudo sem 
necessidade de dar qualquer prévio aviso ou notificação aos Outorgantes;  
 
(b) efetuar a alienação, cobrança, recebimento, apropriação, retirada, transferência e/ou execução 
dos bens alienados fiduciariamente (no todo ou em parte), podendo, de imediato, vender, ceder, 
conceder opção ou opções de compra ou por outra forma alienar e entregar os bens alienados 
fiduciariamente, no todo ou em parte, independentemente de qualquer aviso anterior ou subsequente 
aos Outorgantes, utilizar o produto dessa forma recebido no pagamento das obrigações garantidas, 
sendo-lhe conferidos todos os poderes necessários e especiais, sem limitação, para poder comprar 
moeda estrangeira e efetuar todas as remessas ao exterior, assinar, se necessário, qualquer contrato 
de câmbio com instituições financeiras no Brasil para a realização de tais remessas, e representar os 
Outorgantes perante quaisquer terceiros, incluindo qualquer instituição financeira e qualquer órgão ou 
autoridade governamental, seja na esfera federal, estadual ou municipal, incluindo o Banco Central do 
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Brasil, juntas comerciais, os competentes cartórios de registros de imóveis, cartórios de títulos e 
documentos, tabelionatos de notas e qualquer outra autoridade governamental brasileira quando 
necessário à consecução do objeto do Contrato; 
 
(c) assinar quaisquer instrumentos de rerratificações, aditivos, declarações e quaisquer outros 
documentos, públicos ou particulares para, inclusive, viabilizar o registro do Contrato, e representar 
os Outorgantes perante quaisquer terceiros, incluindo qualquer instituição financeira e qualquer órgão 
ou autoridade governamental, seja na esfera federal, estadual ou municipal, incluindo o Banco Central 
do Brasil, juntas comerciais, os competentes cartórios de registros de imóveis, cartórios de títulos e 
documentos, tabelionatos de notas para levar a efeito eventual venda dos bens alienados 
fiduciariamente, se for o caso; 
 
(d) pagar taxas, custas e emolumentos e recolher tributos, bem como cumprir exigências 
formuladas perante e por qualquer órgão ou autoridade governamental; e  
 
(e) praticar qualquer ato que, a critério do Outorgado, se faça necessário para os fins da presente 
procuração e necessário à consecução do objeto do Contrato. 
 
Os termos em letras maiúsculas aqui não definidos terão o significado a eles atribuídos no Contrato. 
 
A presente procuração é outorgada como condição ao Contrato e como meio de dar cumprimento às 
obrigações previstas no aludido instrumento, em conformidade com os artigos 683 e 684 do Código 
Civil, sendo irrevogável, válida e eficaz até o término da vigência do Contrato. 
 
Esta procuração poderá ser substabelecida a qualquer tempo pela Outorgada, no todo ou em parte, 
com ou sem reserva de iguais poderes. 
 
A presente procuração é assinada eletronicamente, por meio de certificados digitais que atendem aos 
requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, a fim de garantir sua 
autenticidade, integridade e validade jurídica, nos termos do art. 107 do Código Civil e do art. 10, §2º 
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, conforme alterada 
 

São Paulo, [•] de [•] de 2023. 
 
 
___________________________________ 

FRANCISCO FERREIRA CAMACHO 
 

___________________________________ 
ADEL AYOUB MALOUF CAMACHO 
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ANEXO I 

 

Declaração de que o registro da Securitizadora se encontra atualizado 

 

(inserido na próxima página) 

 

 

  



 
 

 
Rua Prof. Atílio Innocenti 474 - conjs. 1009 e 1010 - Vila Nova Conceição - São Paulo/ SP - 04538-001 

www.canalsecuritizadora.com.br 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DO REGISTRO DE SECURITIZADORA S1 

 

 

 

CANAL COMPANHIA DE SECURITZAÇÃO, sociedade por ações com registro de 

companhia securitizadora categoria <S1= perante a Comissão de Valores 

Mobiliários (<CVM=) sob o código CVM nº 94,  com  sede  na Cidade  de  São  

Paulo,  Estado  de  São Paulo, na Rua Prof. Atilio Innocenti 474, Conj. 1009/1010, 

CEP 04.538-001, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa   Jurídica   do   

Ministério   da   Fazenda   sob   o   nº 41.811.375/0001-19  e perante  a  Junta  

Comercial  do  Estado  de  São Paulo  sob  o  NIRE 35300576535, neste ato 

representada na forma de seu estatuto social (<Securitizadora= ou <Emissora=), no 

âmbito  da  oferta  pública  de  distribuição  de  certificados  de  recebíveis do 

agronegócio da Série Única da sua 32ª (trigésima segunda) emissão, a ser 

realizada sob o rito automático, nos termos do artigo 27 da Resolução da CVM 

nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (<Resolução CVM 160=), cujo 

pedido de registro automático foi submetido à análise  da CVM, serve-se da 

presente para, nos termos  do disposto no artigo 27, inciso II da Resolução CVM 

160, DECLARAR, para todos os fins e efeitos, que seu registro de companhia 

securitizadora perante a CVM, concedido sob o n° 94, encontra-se devidamente 

atualizado. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Nathalia Machado Loureiro 

Diretora 

 

Clicksign 43838ed1-a464-4787-bee2-b8a0b760d602



Declaração - LF PEC - Sec.docx
Documento número #43838ed1-a464-4787-bee2-b8a0b760d602

Hash do documento original (SHA256): b233aa455f9a23f9cae25a8392e39c8cd89acd720603f1d946dbeb699771584f

Hash do PAdES (SHA256): 34e23b5a92c93a5844f6c3502316cff6c76f4e74c8f67a41003bb0e1ef3cf098

Assinaturas

Nathalia Machado Loureiro

CPF: 104.993.467-93

Assinou como parte em 01 fev 2023 às 11:56:30

Emitido por AC Certisign RFB G5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 24 mai 2025

Log

01 fev 2023, 11:55:03 Operador com email nathalia@canalsecuritizadora.com.br na Conta 989730b2-d2da-48bf-aba7-

715349ca3f91 criou este documento número 43838ed1-a464-4787-bee2-b8a0b760d602. Data

limite para assinatura do documento: 03 de março de 2023 (11:54). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

01 fev 2023, 11:55:03 Operador com email nathalia@canalsecuritizadora.com.br na Conta 989730b2-d2da-48bf-aba7-

715349ca3f91 adicionou à Lista de Assinatura:

nathalia@canalsecuritizadora.com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Nathalia Machado Loureiro e CPF

104.993.467-93.

01 fev 2023, 11:56:30 Nathalia Machado Loureiro assinou como parte. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo

A3 e-cpf. CPF informado: 104.993.467-93. IP: 187.57.30.253. Componente de assinatura versão

1.441.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

01 fev 2023, 11:56:30 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

43838ed1-a464-4787-bee2-b8a0b760d602.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 43838ed1-a464-4787-bee2-b8a0b760d602, com os

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 01 de fevereiro de 2023. Versão v1.20.0.

43838ed1-a464-4787-bee2-b8a0b760d602 Página 1 de 1 do Log



85 

ANEXO J 

 

Declaração, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, atestando a veracidade das informações contidas neste 
Prospecto 

 

(inserido na próxima página) 

 



 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, companhia securitizadora, com registro na Comissão 
de Valores Mobiliários (<CVM=) sob o n.º 94, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Prof. Atílio Innocenti, 474, conjuntos 1009 e 1010, CEP 04.538-001, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (<CNPJ=) sob o 
n.º 41.811.375/0001-19 (<Emissora=), na qualidade de companhia securitizadora dos 
certificados de recebíveis do agronegócio, em série única, de sua 32ª (trigésima segunda) 
emissão, DECLARA, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, de 13 de julho de 
2022, conforme alterada, ter agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, 
correção e suficiência das informações prestadas no Prospecto Definitivo da Oferta Pública 
de Distribuição dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 32ª 
(trigésima segunda) Emissão da Canal Companhia de Securitização. 
 
A assinatura da presente declaração será efetuada de forma digital, nos padrões ICP-Brasil, 
sendo reconhecida como forma válida, plenamente eficaz, legítima e suficiente para a 
comprovação da identidade e da validade desta declaração, em conformidade com o artigo 
107 do Código Civil e com o §2º, do artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001. 
 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2023. 
 

 
CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Por: Nathalia Machado Loureiro 
CPF: 104.993.467-93 
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